
 

PROSPECTO DEFINITIVO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS EM 4 (QUATRO) SÉRIES DA 370ª (TRICENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA) EMISSÃO DA 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Companhia Securitizadora – CVM nº 477, CNPJ n.º 02.773.542/0001-22 

Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, São Paulo – SP 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 

 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ nº 08.797.760/0001-83 

Rua Funchal nº 411, 13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo – SP  

no montante total de,  

  R$ 400.000.000,00 
( q u a t r o c e n t o s  m i l h õ e s  d e  r e a i s )  

  

CÓDIGO ISIN DOS CRI DI I: BRRBRACRISB0  
CÓDIGO ISIN DOS CRI DI II: BRRBRACRISC8 
CÓDIGO ISIN DOS CRI PRÉ: BRRBRACRISD6 

CÓDIGO ISIN DOS CRI IPCA: BRRBRACRISE4 
O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI DI I FOI CONCEDIDO PELA CVM EM 31 DE JANEIRO DE 2025, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2025/042 
O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI DI II FOI CONCEDIDO PELA CVM EM 31 DE JANEIRO DE 2025, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2025/043  
O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI PRÉ FOI CONCEDIDO PELA CVM EM 31 DE JANEIRO DE 2025, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2025/044 
O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI IPCA FOI CONCEDIDO PELA CVM EM 31 DE JANEIRO DE 2025, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2025/045  

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) DEFINITIVA DA EMISSÃO ATRIBUÍDA PELA STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL LTDA. ‘brAAA (sf)’ *  
*Esta classificação de risco (rating) foi realizada em 31 de janeiro de 2025, estando as características deste papel sujeitas a alterações.  

A OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, 
CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o nº 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.157.648 ("Debenturista", "Securitizadora" ou "Emissora"), 

está realizando a emissão de 400.000 (quatrocentos mil) certificados de recebíveis imobiliários, nominativos, escriturais, em 4 (quatro) séries (sendo os CRI da 1ª (primeira) série, "CRI DI I", os CRI da 2ª (segunda) série, "CRI DI II" (em conjunto com os CRI DI I, os "CRI DI"), os CRI da 3ª (terceira) série, "CRI 
Pré" e os CRI da 4ª (quarta) série, "CRI IPCA" e, em conjunto com os CRI DI e os CRI Pré, os "CRI"),sendo (i) 102.336 (cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) CRI DI; (ii) 61.969 (sessenta e uma mil e novecentos e sessenta e nove) CRI DI DII; (iii) 203.669 (duzentas e três mil e seiscentos e sessenta e 

nove) CRI Pré; e (iv) 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) CRI IPCA, conforme definido do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado que a quantidade de CRI inicialmente ofertada não foi aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 (cem mil) CRI, 
equivalente, na data de emissão dos CRI, a até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), totalizando R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) ("Valor Total da Emissão"), sendo (i) R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos aos CRI DI I; (ii) R$61.969.000,00 

(sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais) relativos aos CRI DI II; (iii) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos aos CRI Pré; e (iv) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos aos CRI IPCA, conforme 
definido do Procedimento de Bookbuilding, nas mesmas condições dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, em razão do não exercício da opção da Emissora, em comum acordo com a Devedora (conforme abaixo definida) e os Coordenadores (conforme abaixo definidos) 

("Opção de Lote Adicional"), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"), perfazendo, na data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão"), o Valor Total da Emissão, para distribuição pública em 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima septuagésima) 
emissão da Securitizadora ("Emissão").  

A presente distribuição pública de CRI foi registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, VIII, "b", da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor ("Lei 6.385/76"), da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
("Resolução CVM 160"), da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor ("Resolução CVM 60"), da Resolução do CMN nº 5.118, de 1º de fevereiro de 2024 ("Resolução CMN 5.118") e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes, por se tratar de oferta de distribuição 

de título de securitização emitido por companhia securitizadora, sendo a Devedora (conforme abaixo definida) a única devedora dos Créditos Imobiliários (conforme abaixo definidos) que servem de lastro para a Emissão nos termos da Resolução CVM 160 ("Oferta" e "Operação de Securitização" respectivamente).  

Os CRI são lastreados em créditos imobiliários decorrentes das cédulas de crédito imobiliário integrais sem garantia real imobiliária ("CCI"), emitidas nos termos do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (quatro) Séries, 

Sob a Forma Escritural", celebrado, em 19 de dezembro de 2024, entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar Pinheiros, 
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 ("Instituição Custodiante"), conforme aditado em 30 de janeiro de 2025 ("Escritura de Emissão de CCI"), representativa de 400.000 (quatrocentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, espécie quirografária, em até 4 (quatro) séries, 
para colocação privada da 6ª (sexta) emissão da CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 411, 
13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, inscrita no CNPJ sob o n 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.348.231 ("Devedora"), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na data de emissão ("Valor Nominal Unitário das 
Debêntures" e "Debêntures", respectivamente, sendo as Debêntures da 1ª (primeira) série, "Debêntures DI I", as Debêntures da 2ª (segunda) série, "Debêntures DI II" (em conjunto com as Debêntures DI I, "Debêntures DI"), as Debêntures da 3ª (terceira) série, "Debêntures Pré" e as Debêntures da 4ª (quarta) 
série, "Debêntures IPCA" e, quando em conjunto com as Debêntures DI e com as Debêntures Pré, as "Debêntures"), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, o valor total de emissão de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sendo (i) R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e 

trinta e seis mil reais) relativos às Debêntures DI I; (ii) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais) relativos às Debêntures DI II; (iii) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos às Debêntures Pré; e (iv) R$32.026.000,00 
(trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos às Debêntures IPCA, nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.", celebrado, em 19 de dezembro de 2024, entre a Devedora e a Securitizadora, registrado na JUCESP sob o n.º ED006330-7/000, em 2 de janeiro de 2025, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025 ("Escritura de Emissão de Debêntures" ou "Escritura de Emissão"). Os direitos creditórios 
devidos pela Devedora por força das Debêntures, representados pelas CCI, deverão ser acrescidos da Remuneração das Debêntures da respectiva série (conforme abaixo definida) incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da respectiva série imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ("Créditos Imobiliários"), 
foram subscritos pela Securitizadora por meio do boletim de subscrição das Debêntures ("Boletim de Subscrição das Debêntures").  

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários 

devidos pela Cury Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado, em 19 de dezembro de 2024, entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada ("Agente Fiduciário dos CRI" ou "Agente Fiduciário"), conforme aditado em 30 de janeiro de 
2025 ("Termo de Securitização"), o prazo dos (a) CRI DI I será de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento dos CRI DI I"); (b) CRI DI II será de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento dos CRI DI II"); (c) CRI Pré será de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento dos CRI Pré"); e (d) CRI 
IPCA será de 3.652 (três mil seiscentos e cinquenta e dois) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento dos CRI IPCA" e, em conjunto com a Data de Vencimento dos CRI DI I, a Data de Vencimento dos CRI DI II e a Data de Vencimento dos CRI 

Pré, "Datas de Vencimento dos CRI"). 

Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 ("MDA" e "B3", respectivamente), sendo a liquidação financeira realizada 
por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário, no CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 ("CETIP21"), sendo a liquidação financeira e a custódia eletrônica dos CRI realizada de acordo com os procedimentos da B3, conforme o caso.  

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI e dos CRI Pré, conforme o caso, não serão atualizados monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no Procedimento 
de Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa e nove por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa DI"), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI 

DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI I").  

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI II"). Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco 
décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI Pré ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Pré (conforme abaixo 
definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI Pré"). 

O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI IPCA, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo pagamento dos CRI IPCA, sendo o produto da Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA"), 
calculada de acordo com a fórmula constante na Cláusula 5.1.4 do Termo de Securitização e da seção "2.6 - Em relação a cada série, informar, caso aplicável: i) juros remuneratórios e atualização monetária - índices e forma de cálculo" deste Prospecto Definitivo. 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou a Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração dos CRI IPCA" e, em conjunto com a Remuneração dos DI I, a Remuneração 
dos CRI DI II e a Remuneração dos CRI Pré, "Remuneração dos CRI"). A Remuneração dos CRI será calculada conforme fórmulas constantes das Cláusulas 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3 e 5.2.4 do Termo de Securitização e da seção "2.6 - Em relação a cada série, informar, caso aplicável: i) juros remuneratórios e 
atualização monetária - índices e forma de cálculo" deste Prospecto Definitivo. 

Para fins deste Prospecto Definitivo, (a) "Dia Útil": significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista 
no Termo de Securitização, qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil e no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (b) "Documentos da Operação": significam, em conjunto, mas não se 

limitando: (i) a Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iv) o Boletim de Subscrição das Debêntures; (v) o "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A.", celebrado entre a Devedora, a Emissora, o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, 17º andar, Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ sob o nº 58.160.789/0001-28 ("Coordenador Líder ou "Safra"), o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59 ("Itaú") e a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, CEP 04543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78, neste ato devidamente representada na forma 
de seu estatuto social ("XP", e quando mencionado em conjunto com o Coordenador Líder e o Itaú, os "Coordenadores"), em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado de tempos em tempos ("Contrato de Distribuição"); (vi) o Prospecto Preliminar da Oferta, disponibilizado aos investidores quando da divulgação 

do o aviso ao mercado da Oferta, divulgado nos termos do artigo 57, § 1º da Resolução CVM 160 ("Aviso ao Mercado"); (vii) este Prospecto Definitivo da Oferta, disponibilizado aos investidores após a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando da divulgação do o anúncio de início da Oferta, divulgado nos 
termos do artigo 59, § 3º da Resolução CVM 160 ("Anúncio de Início"); (viii) a lâmina da Oferta, nos termos do artigo 23 da Resolução CVM 160 ("Lâmina da Oferta"); (ix) qualquer outro documento celebrado e/ou divulgado no âmbito da emissão dos CRI e da Oferta, incluindo o material publicitário e os 
documentos de suporte a apresentação para investidores, razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente; e (x) quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos documentos previstos nos itens anteriores, conforme aplicável. 

Os CRI não contam com garantia de qualquer natureza, tampouco contam com quaisquer reforços de crédito pela Emissora ou por terceiros.  

Foi instituído regime fiduciário pela Securitizadora sobre, em conjunto, (i) todos os valores e créditos decorrentes dos Créditos Imobiliários; (ii) a conta corrente de titularidade da Securitizadora nº 99353-4, mantida na agência nº 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341) nos termos do artigo 40 da Resolução CVM 60 
("Conta do Patrimônio Separado") e todos os valores que nela venham a ser depositados, incluindo o fundo de despesas para pagamento das Despesas (conforme abaixo definidas), que será mantido na Conta do Patrimônio Separado durante toda a vigência dos CRI ("Fundo de Despesas"); (iii) as contas 
correntes de titularidade da Securitizadora n.º 223-2, n.º 223-3, n.º 223-4 e n.º 223-5 mantidas na agência n.º 0001, do Agente de Liquidação, por meio da qual será operacionalizado a integralização e todos os pagamentos ordinários e extraordinários do CRI da 1ª Série, dos CRI da 2ª série, dos CRI da 3ª série 
e dos CRI da 4ª série no ambiente B3 e todos os valores que nelas venham a ser depositados ("Contas de Liquidação B3"); e (iv) bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável, que integram o patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, constituído pelos Créditos do Patrimônio 

Separado (conforme abaixo definidos), em decorrência da instituição do Regime Fiduciário (conforme abaixo definido), o qual não se confunde com o patrimônio comum da Securitizadora e destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos respectivos custos 
de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão ("Patrimônio Separado" ou "Patrimônio Separado dos CRI", "Créditos do Patrimônio Separado" e "Regime Fiduciário", respectivamente), na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor ("Lei 14.430/22") 

e do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI. 

Foram convidadas e contratadas, pelos Coordenadores, as seguintes instituições financeiras autorizadas a operar no sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, através da celebração dos respectivos termos de adesão ao Contrato de Distribuição com o Coordenador Líder, para participar da Oferta 
apenas para o recebimento de intenções de investimento ("Termos de Adesão" e "Participantes Especiais", respectivamente, sendo esses últimos, em conjunto com os Coordenadores, as "Instituições Participantes da Oferta": a ATIVA INVESTIMENTOS S.A .CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04 ("Ativa"); o BANCO BTG PACTUAL S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45 ("BTG"); o CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 61.809.182/0001-30 ("CS"); a GENIAL INVESTIMENTOS 
CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0003-24 ("Genial"); a RB INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 89.960.090/0001-76 ("RB Investimentos"); o BANCO DAYCOVAL, inscrito no 

CNPJ sob o nº 62.232.889/0001-90 ("Daycoval"); a RENASCENÇA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 62.287.735/0001-03 ("Warren"); o BANCO SANTANDER BRASIL S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 ("Santander"); a INTER 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.945.670/0001-46 ("Inter"); o BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 ("Bradesco"); e a TORO CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 29.162.769/0001-98 ("Toro").   

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A SECURITIZADORA, OS CRI E A OFERTA PODEM SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA E À CVM.  

OS CRI NÃO SÃO QUALIFICADOS COMO "VERDE", "SOCIAL", "SUSTENTÁVEL" OU TERMOS CORRELATOS.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, NAS PÁGINAS 22 A 65 DESTE PROSPECTO DEFINITIVO. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA SECURITIZADORA OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS CRI. OS CRI OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, 

UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRI. A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA.  

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS CRI CONFORME DESCRITO NO ITEM 7.1. 

OS PROSPECTOS ESTÃODISPONÍVEIS NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA SECURITIZADORA, DOS COORDENADORES, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, SE HOUVER, DA B3 E DA CVM. 

FOI ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS, ENTRE 08 DE JANEIRO DE 2025 E 28 DE JANEIRO DE 2025. OS PEDIDOS DE RESERVA SÃO IRREVOGÁVEIS E SERÃO QUITADOS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO DEFINITIVO NÃO FORAM ANALISADAS PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM. 

De acordo com o artigo 4º do Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, os CRI são classificados como: (i) categoria: "Hibrido", o que pode ser verificado na seção "destinação de recursos" do Prospecto Definitivo, nos termos do artigo 4º, inciso I, item "c", do Anexo Complementar IX das 

Regras e Procedimentos ANBIMA, (ii) concentração: "concentrado", uma vez que os créditos imobiliários são devidos 100% (cem por cento) pela Devedora, nos termos do artigo 4º, inciso II, item "b", do Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, (iii) tipo de segmento: "apartamentos ou 
casas" e "imóvel comercial e lajes corporativas", considerando que os recursos serão destinados a determinados empreendimentos imobiliários do setor residencial de apartamentos ou casas e/ou imóveis comerciais, o que pode ser verificado na seção "destinação de recursos" do Prospecto Definitivo, nos 

termos do artigo 4º, inciso III, itens "a" e "e", do Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA; e (iv) tipo de contrato com lastro: "valores mobiliários representativos de dívida", uma vez que os créditos imobiliários decorrem das Debêntures, objeto da Escritura de Emissão de Debêntures, 
nos termos do artigo 4º, inciso IV, item "c", do Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA. Esta classificação foi realizada no momento inicial da oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações.  
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

Exceto se expressamente indicado neste "Prospecto Definitivo da Oferta Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição 
dos Certificados Recebíveis Imobiliários, em 4 (Quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora 
S.A." ("Prospecto Definitivo" ou "Prospecto" e, em conjunto com o Prospecto Preliminar, os "Prospectos"), palavras e expressões em 
maiúsculas, não definidas neste Prospecto, terão o significado previsto na capa deste Prospecto, ou no Termo de Securitização. 

Nos termos do §3º do artigo 17 e do item 2 da seção "Informações do Prospecto" do Anexo E da Resolução CVM 160, segue abaixo 
breve descrição da Oferta. O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Emissão, a Oferta e os CRI. 

Recomenda-se ao Investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto, inclusive seus 
Anexos, do Termo de Securitização e do Formulário de Referência da Emissora e da Devedora, com especial atenção à Seção 
"Fatores de Risco" nas páginas 22 a 65 deste Prospecto. Recomenda-se aos Investidores interessados que contatem seus 
consultores jurídicos e financeiros antes de investir nos CRI. 

2.1. Breve descrição da oferta  

Os CRI são objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, e, portanto, a Oferta não foi objeto de análise prévia da 
CVM e foi registrada perante a CVM, sob o rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea "b", da Resolução 
CVM 160, da Resolução CVM 60, da Resolução CMN 5.118 e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes, por se 
tratar de oferta de distribuição de título de securitização emitido por companhia securitizadora, sendo a Devedora a única devedora 
dos Créditos Imobiliários que servem de lastro para a Emissão, nos termos da Resolução CVM 160. Não será permitida a distribuição 
parcial dos CRI. 

A Devedora declarou, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, estar apta a figurar como devedora dos CRI, nos termos 
da Resolução CMN 5.118, cumprindo com todos os requisitos estabelecidos na referida resolução, incluindo: (a) ter como setor 
principal de atividade da Devedora o imobiliário, sendo tal setor responsável por mais de 2/3 (dois terços) de sua receita consolidada, 
apurada com base nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas para o exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023, as quais correspondem às últimas demonstrações contábeis individuais e consolidadas anuais publicadas pela Devedora; 
(b) não ser instituição financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ("BACEN"), entidade integrante de 
conglomerado prudencial, ou sua respectiva Controlada; e (c) destinar os recursos obtidos com a Emissão em conformidade com a 
Resolução CMN 5.118. 

A Oferta será registrada perante a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA") 
nos termos do "Código de Ofertas Públicas" da ANBIMA, em vigor nesta data ("Código ANBIMA"), e dos artigos 15 e 19 do "Regras 
e Procedimentos do Código de Ofertas Públicas" da ANBIMA, conforme em vigor ("Regras e Procedimentos ANBIMA" e quando em 
conjunto, o Código ANBIMA e as Regras e Procedimentos ANBIMA, os "Normativos ANBIMA"), no prazo de até 7 (sete) dias contados 
da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160 
("Anúncio de Encerramento").  

 

1. A Devedora realizou a Emissão de Debêntures; 

2. A Securitizadora subscreveu as Debêntures e emitiu as Cédulas de Crédito Imobiliário (CCI) para vincular os créditos à respectiva 
emissão de CRI;  

3. A Securitizadora emitiu os CRI, por meio do Termo de Securitização; 

4. A Securitizadora recebe o valor de integralização dos CRI pelos investidores, na Data de Integralização; 

5. A Securitizadora transfere os recursos das integralizações dos CRI à Devedora, para fins de integralização das Debêntures; 

6. A Devedora paga juros e remuneração na Conta do Patrimônio Separado. 

7. A Securitizadora repassa os recursos aos Investidores. 

2.2. Apresentação da securitizadora  

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA. AS INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE A 

EMISSORA ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E EM SUAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, QUE INTEGRAM 

O PRESENTE PROSPECTO, POR REFERÊNCIA, AS QUAIS RECOMENDA-SE A LEITURA. ASSEGURAMOS QUE AS 

INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTA SEÇÃO SÃO COMPATÍVEIS COM AS APRESENTADAS NO FORMULÁRIO DE 

REFERÊNCIA DA SECURITIZADORA.  

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E ESTE PROSPECTO ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA. 
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Quanto ao Formulário de Referência, atentar para o fator de risco "Ausência de diligência legal das informações do Formulário de 
Referência da Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do 
Formulário de Referência da Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora", constante da seção "Fatores de Risco", na 
página 59 deste Prospecto. 

A Emissora foi constituída em setembro de 1998 sob a denominação FINPAC Securitizadora S.A., em novembro de 2000, a Emissora 
passou a ser denominada SUPERA Securitizadora S.A., em abril de 2001, Rio Bravo Securitizadora S.A., em maio de 2008, RB 
Capital Securitizadora Residencial S.A., em junho de 2012, RB Capital Companhia de Securitização, operando sob esta razão social 
até 09 de abril de 2021.  

Em 09 de abril de 2021, a Yawara, sociedade investida de um fundo gerido pelo grupo Jaguar Growth Partners, adquiriu a totalidade 
das ações de emissão da Emissora. Na mesma data, a denominação da Emissora foi alterada para RB SEC Companhia de 
Securitização. Por fim, em 07 de outubro de 2021, a Emissora teve sua denominação social alterada para Opea Securitizadora S.A, 
pela qual permanece até a presente data.  

A Opea Securitizadora S.A. realizou 89 emissões de certificados de recebíveis imobiliários e 30 emissões de certificado de recebíveis 
do agronegócio em 2023, e auferiu um resultado bruto de R$ 22.532 mil até 31 de dezembro de 2023. 

Resumo das Demonstrações Financeiras da Emissora - Adicionalmente às informações divulgadas pela Emissora acerca de seus 
resultados, as demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023, 2022 e 2021 
são elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira, as normas da CVM e os pronunciamentos do CPC, que estão em conformidade com as normas internacionais 
de contabilidade emitidas pelo IASB.  

Informações Financeiras da Emissora  

Capital Social Total da Securitizadora - 
(Data base 30 de junho de 2024) 

O capital social está dividido em 8.401.200 (oito milhões quatrocentas e uma mil e 
duzentas) ações, ordinárias nominativas, sem valor nominal, no montante de R$ 
22.999.000,00 (vinte e dois milhões novecentos e noventa e nove mil reais), 
totalmente integralizado. 

Patrimônio Líquido da Securitizadora - 
(Data base 30 de junho de 2024) 

O Patrimônio Líquido é de R$94.231.000,00 (noventa e quatro milhões duzentos e 
trinta e um mil reais), em 30 de junho de 2024. 

Acionistas com mais de 5% de 
Participação no Capital Social 

Opea Holding S.A. é a única acionista da Securitizadora. 

Pendências Judiciais e Trabalhistas - A descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, 
em que a Emissora ou suas controladas sejam parte, e considerados relevantes para os negócios da Emissora ou de suas controladas, 
constam do item 4.3 e seguintes do Formulário de Referência da Emissora, ressalvado, entretanto, que não há pendências judiciais 
e trabalhistas.  

Ofertas Públicas Realizadas 

Número total de Ofertas emitidas de valores mobiliários ainda 
em circulação (data base 30 de junho de 2024) 

914 

Saldo Devedor das Ofertas Públicas mencionadas no 
item anterior (data base 30 de junho de 2024) 

R$ 104.030.000.000,00 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com patrimônio 
separado (data base 30 de junho de 2024) 

100%  

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com coobrigação da 
Emissora (data base 30 de junho de 2024) 

0%  

Auditor Independente responsável por auditar as demonstrações financeiras da Emissora nos 3 (três) últimos exercícios sociais 
– 2023, 2022 e 2021 – Para o exercício de 2022 e 2023 a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES, estabelecida na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 12º andar, Cidade Monções, inscrita no CNPJ nº 
10.830.108/0001-65. Para o Exercício de 2021 a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., estabelecida na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, n° 105, 12° andar – Torre A, CEP-04707-970, inscrita no CNPJ 
57.755.217/0012-81Cinco principais fatores de risco da Securitizadora – Os Fatores de Risco relativos à Securitizadora estão descritos 
na seção "4 - Fatores de Risco" constante da página 22 deste Prospecto. Os 5 (cinco) principais fatores de risco estão abaixo transcritos:  

Risco relativo à perda de registro da Emissora perante a CVM. 

A Emissora atua no mercado como companhia securitizadora de créditos imobiliários, nos termos da Lei nº 14.430 e da Resolução 
CVM 60, e sua atuação depende do registro de companhia aberta junto à CVM. Caso a Emissora venha a não atender os requisitos 
exigidos pelo órgão, em relação à companhia aberta, sua autorização poderia ser suspensa ou até mesmo cancelada, o que 
comprometeria sua atuação no mercado de securitização, o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRI. 

Riscos relacionados à tributação dos CRI. 

Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes no país gerados por aplicação em CRI estão atualmente isentos de 
imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033/2004, conforme em vigor, isenção 
essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, parágrafo 
único, da Instrução Normativa RFB 1.585/2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. 
Eventuais alterações na legislação tributária eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre 
os CRI, ou, ainda, a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, incluindo eventuais contribuições incidentes sobre as movimentações 
financeiras, ou mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais 
poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI esperado pelos Titulares de CRI.  

Alterações na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 
adversamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares. 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI depende exclusivamente do pagamento pela 
Devedora. 

Os CRI são lastreados nas Debêntures de emissão da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, representativas 
do Crédito Imobiliário e vinculado aos CRI por meio do estabelecimento do Regime Fiduciário, constituindo Patrimônio Separado dos 
CRI da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo, pelos Titulares de CRI, dos montantes devidos conforme Termo de 
Securitização depende do cumprimento total, pela Devedora, de suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão de Debêntures, 
em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos CRI. Os recebimentos de tais pagamentos podem 
ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRI, podendo causar descontinuidade do 
fluxo esperado dos CRI. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais 
cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial das Debêntures, caso o valor recebido não seja suficiente para saldar os CRI, a 
Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Titulares de CRI.  
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Crescimento da Emissora e de seu Capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do crescimento 
esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá 
disponibilidade de capital quando a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho 
da Emissora, afetando assim, as suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive os CRI, o que pode acarretar 
prejuízos financeiros aos Titulares de CRI. 

Riscos relativos à importância de uma equipe qualificada. 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado poderá ter 
efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém 
basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para prospecção, estruturação, distribuição 
e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de nossos produtos. Assim, eventual perda de componentes 
relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos pode afetar a capacidade de geração de resultado da Emissora, o que 
pode acarretar prejuízos financeiros aos Titulares de CRI. 

2.3. Informações que a administradora deseja destacar sobre os certificados em relação àquelas contidas no termo 
de securitização 

Duration dos CRI 

Aproximadamente 4,00 anos, para os CRI DI I; aproximadamente 4,55 anos, para os CRI DI II; aproximadamente 4,42 anos, para os 
CRI Pré e aproximadamente 6,96 anos para os CRI IPCA.  

Assembleias Especiais de Titulares de CRI  

Assembleia Especial: Nos termos da Cláusula 19.1 do Termo de Securitização, os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-
se em Assembleia Especial, a fim de deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI, que deverá ser 
individualizada por Série ou conjunta ("Assembleias Especiais"). As condições das Assembleias Especiais estão detalhadas na seção 
"18. Informações Adicionais dos CRI" na página 129 deste Prospecto Definitivo. 

Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 6.18 da Escritura de Emissão de Debêntures, sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.19 da Escritura de 
Emissão e na cláusula 4.4.8 do Termo de Securitização, e sujeito ao atendimento das condições abaixo e previstas na referida 
cláusula, a Devedora poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures na ocorrência de um Evento de Retenção 
de Tributos ("Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos"). Para os fins deste Prospecto, será considerado um "Evento de 
Retenção de Tributos", nos termos da Cláusula 6.18.1 da Escritura de Emissão de Debêntures: (i) eventuais alterações na legislação 
tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre as Debêntures; ou (ii) a criação de novos tributos; ou 
(iii) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais; ou (iv) a 
interpretação de tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras emissões semelhantes às das Debêntures anteriormente 
realizadas, de acordo com a qual a Devedora, a Emissora, ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a 
realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras exigências fiscais, a qualquer título, 
relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação das Debêntures, que resulte na obrigação de retenção de 
tributos que não seriam incidentes caso o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido, nos termos da Cláusula 6.28 da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

A Devedora deverá comunicar a Securitizadora sobre a realização de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos mediante 
comunicação escrita endereçada à Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis 
de antecedência da data do evento. Tal comunicado à Securitizadora deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos (conforme definido 
abaixo); (ii) a data efetiva para o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, que deverá ser um Dia Útil; e (iii) demais informações 
necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 

No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio mencionado acima, a Securitizadora deverá publicar um comunicado ou, 
alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares de CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos 
CRI e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada, responsável pela escrituração 
dos CRI ("Escriturador dos CRI"), informando acerca do resgate antecipado a ser realizado, com antecedência mínima de 3 (três) 
Dias Úteis da data do efetivo resgate, descrevendo os termos e condições conforme cláusula acima. 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado dos CRI, com o 
consequente cancelamento dos CRI que venham a ser resgatados ("Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI"). 

Por ocasião do Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI e/ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 
IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, sem prejuízo do 
pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Devedora nos termos do Termo de Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis, e sem qualquer prêmio. 

O pagamento do valor devido a título de Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI não poderá ocorrer em data que coincida com 
qualquer data de pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal dos CRI DI e/ou dos CRI Pré, conforme o caso, 
e/ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal dos Atualizado dos CRI Pré, conforme o caso, e/ou da respectiva 
Remuneração, nos termos do Termo de Securitização, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

Não será admitido Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos parcial das Debêntures e, consequentemente dos CRI. 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, pela Devedora, a Securitizadora deverá realizar obrigatoriamente o 
resgate antecipado da totalidade dos CRI, nos termos e condições previstos acima. As Debêntures resgatadas nos termos da Cláusula 
6.18 da Escritura de Emissão de Debêntures serão canceladas pela Emissora. 

Caso a Devedora não exerça a opção prevista na Cláusula 6.18.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora deverá realizar 
todos os pagamentos devidos à Securitizadora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures acrescidos dos impostos e/ou retenções 
incidentes, de forma que a Securitizadora receba tais pagamentos como se o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido. 

Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 4.5 do Termo de Securitização e nos termos da Cláusula 6.19 da Escritura de Emissão de Debêntures, a 
Devedora poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI I, isto é, a partir de 
15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das 
Debêntures Pré, isto é, a partir de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses contados da Data de 
Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 2029, observados os termos e condições estabelecidos a 
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seguir e na referida cláusula, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos 
Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade 
das Debêntures ou da totalidade das Debêntures de cada série, sendo vedado o resgate parcial ("Resgate Antecipado Facultativo") 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRI ou da totalidade 
dos CRI da respectiva série nos mesmos termos do Resgate Antecipado Facultativo ("Resgate Antecipado dos CRI").  

O Resgate Antecipado dos CRI somente poderá ocorrer mediante publicação de comunicação de Resgate Antecipado dos CRI ou 
por meio do envio de tal comunicação de forma individual, dirigida a todos os Titulares de CRI ou a todos os Titulares de CRI da 
respectiva série, conforme o caso, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do Resgate Antecipado dos CRI 
("Comunicação de Resgate Antecipado dos CRI").  

Valor de Resgate Antecipado Facultativo dos CRI DI I e dos CRI DI II. Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI DI decorrente do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures DI, os Titulares de CRI DI farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI DI da respectiva 
série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva 
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado dos CRI ("Data do Resgate Antecipado"), 
acrescido de prêmio de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, multiplicado pelo prazo remanescente dos CRI DI da respectiva série, aplicado sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI DI da respectiva 
série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI da 
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado, observada a cláusula 4.5.3 do Termo 
de Securitização, conforme fórmula descrita abaixo:  

𝑃 = 𝑉𝑅𝑒 ∗ [(𝟏 + 𝐢) ^ 𝐝𝐮/𝟐𝟓𝟐 −  𝟏] 

onde: 

P = Prêmio de Resgate Antecipado dos CRI DI, calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento;  

VRe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série a serem resgatados, acrescido da 
Remuneração dos CRI DI da respectiva série, calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a respectiva 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data 
do Resgate Antecipado (exclusive); 

du = quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado (inclusive) e a Data de Vencimento dos CRI DI da 
respectiva série (exclusive); e 

i = 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano.  

Valor de Resgate Antecipado Facultativo dos CRI Pré. Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI Pré decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures Pré, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de resgate antecipado dos 
CRI Pré, que será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for maior: 

(i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração dos 
CRI Pré calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI Pré, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, 
se houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI Pré, utilizando como taxa de desconto a 
taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada 
pela B3, em sua página na internet , correspondente ao vértice com número de dias corridos mais próximos à duration 
remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate 
Antecipado, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios: 

𝑉𝑃 =  ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
)

𝑛

𝑘=1

   

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI Pré; 

VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRI Pré sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da 
Remuneração dos CRI Pré e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme 
o caso, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI Pré, sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 =  [(1 +  𝑇𝑎𝑥𝑎 𝐷𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜)](𝑛𝑘
252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado e a data de vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa de Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, 
divulgada pela B3 em sua página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration 
remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate 
Antecipado. 

Valor de Resgate Antecipado Facultativo dos CRI IPCA. Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI IPCA decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures IPCA, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de resgate antecipado 
dos CRI IPCA, que será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for maior:  

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, acrescido: 
(a) da Remuneração dos CRI IPCA calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado (exclusive); e (b) 
dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado ou 
saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI IPCA, utilizando 
como taxa de desconto a taxa interna de retorno da Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série 
B – NTN-B) com duration mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA na data do efetivo resgate, baseada na 
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no 
fechamento do 2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado, calculado conforme fórmula 
abaixo, e somado aos Encargos Moratórios: 
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𝑽𝑷 = [∑ (
𝑽𝑵𝑬𝒌

𝑭𝑽𝑷𝒌
 × 𝑪)

𝒏

𝒌=𝟏

] 

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI IPCA; 

C = corresponde ao fator da variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA até a data do Resgate Antecipado e calculado 
conforme fórmula indicada na Cláusula 5.2.4 do Termo de Securitização;  

VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRI IPCA sendo o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA, conforme o caso, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI IPCA, sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 =  [(1 +  𝑇𝑎𝑥𝑎 𝐷𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜)](𝑛𝑘
252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado e a data de vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa interna de retorno da Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B) com 
duration mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA na data do efetivo resgate, baseada na cotação indicativa divulgada 
pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do 2ª (segundo) Dia Útil 
imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado. 

A Data do Resgate Antecipado deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. Caso a Data do Resgate Antecipado coincida com uma data 
de amortização e/ou pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva série, conforme indicadas no Anexo III do Termo de 
Securitização, o prêmio previsto acima deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, após 
o referido pagamento. Os CRI resgatados serão obrigatoriamente cancelados. 

O Resgate Antecipado dos CRI deverá ser comunicado à B3 e ao Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência mínima de 3 (três) 
Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando a respectiva data 
do Resgate Antecipado dos CRI, sendo certo que o Resgate Antecipado dos CRI somente será efetuado após o recebimento dos 
recursos pela Securitizadora.  

Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI decorrente da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 

Nos termos da Cláusula 4.6 do Termo de Securitização e nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura de Emissão de Debêntures, sujeito 
ao atendimento das condições abaixo e previstas na referida cláusula, a Devedora poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses 
contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e 
seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures Pré, isto é, a partir de 15 de janeiro de 
2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a 
partir de 15 de julho de 2029, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu exclusivo critério 
e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva 
série, conforme o caso, realizar a amortização extraordinária facultativa da totalidade das Debêntures ou da totalidade das Debêntures 
de cada série, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso ("Amortização Extraordinária Facultativa").  

Ocorrendo a Amortização Extraordinária Facultativa, a Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária da totalidade dos CRI da 
respectiva série limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos 
CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme 
o caso, nos mesmos termos da Amortização Extraordinária Facultativa ("Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI"). 

A Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI somente poderá ocorrer mediante publicação de comunicação de Amortização 
Extraordinária Obrigatória dos CRI ou por meio do envio de tal comunicação de forma individual, dirigida a todos os Titulares de CRI 
ou a todos os Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, nos termos da cláusula acima, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data da Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI ("Comunicação de Amortização Obrigatória dos CRI"). 

O Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI DI, será calculado conforme fórmula descrita nesta seção "2. Principais 
Característica da Oferta", item "l) Amortização e hipóteses de vencimento antecipado - existência, datas e condições" na página 11 
deste Prospecto Definitivo. 

O Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI Pré, será calculado conforme fórmula descrita nesta seção "2. Principais 
Característica da Oferta", item "l) Amortização e hipóteses de vencimento antecipado - existência, datas e condições" na página 11 
deste Prospecto Definitivo.  

O Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA, será calculado conforme fórmula descrita nesta seção "2. Principais 
Característica da Oferta", item "l) Amortização e hipóteses de vencimento antecipado - existência, datas e condições" na página 11 
deste Prospecto Definitivo. 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRI decorrente da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 4.7 do Termo de Securitização e nos termos da Cláusula 6.21 da Escritura de Emissão de Debêntures, a 
Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures ou da totalidade das Debêntures de cada série, com o consequente cancelamento das Debêntures que aderirem à referida 
oferta, que será endereçada à Securitizadora, de acordo com os termos e condições previstos abaixo e na referida cláusula ("Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures").  

A Devedora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures por meio de comunicação à Emissora 
("Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado"), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado, incluindo (i) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures estará condicionada à aceitação 
desta por uma quantidade mínima de Debêntures ou de Debêntures de cada série; (ii) o valor do prêmio de resgate antecipado de 
cada série, caso exista, que não poderá ser negativo; (iii) a forma e o prazo de manifestação, à Devedora, pela Emissora sobre o 
número de Debêntures que aderirão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures; (iv) a data efetiva para o resgate 
antecipado e o pagamento das Debêntures de cada série, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis contados 
da data da Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; e (v) demais informações necessárias para a tomada de 
decisão pela Emissora e à operacionalização do resgate antecipado das Debêntures de cada série no âmbito da Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado das Debêntures.  
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Caso a Emissora receba a Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, a Emissora deverá (a) dentro de 
até 2 (dois) Dias Úteis da data de recebimento da referida Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, 
publicar comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares de CRI informando a respeito da 
realização da oferta de resgate antecipado dos CRI ("Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado" e "Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRI"), bem como (b) informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador dos CRI. 

O Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado deverá (a) conter os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI 
(os quais seguirão estritamente os termos da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures), (b) indicar a data limite para 
os Titulares de CRI, manifestarem à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, a intenção de aderirem a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI, prazo esse que deverá ser de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da publicação ou envio, conforme 
o caso, do Comunicado de Resgate Antecipado ("Prazo de Adesão"), (c) o procedimento para tal manifestação; e (d) demais 
informações relevantes aos Titulares de CRI; confirmar à Securitizadora a realização ou não do resgate antecipado, conforme os 
critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI.  

Após o encerramento do Prazo de Adesão, a Emissora comunicará à Devedora o número dos CRI que aderiram à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI e, conforme previsto na Cláusula 6.21.3 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora deverá, dentro do 
prazo previsto no referido dispositivo, confirmar à Securitizadora a realização ou não do resgate antecipado, conforme os critérios 
estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI e comunicar ao Escriturador dos CRI a respectiva data do 
resgate antecipado.  

Caso a Devedora confirme a realização do resgate antecipado, nos termos previstos acima, a Devedora realizará o resgate antecipado 
das Debêntures em questão e, por sua vez, a Emissora realizará o resgate antecipado dos CRI que houverem aderido à Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI, na data do resgate antecipado facultativo das Debêntures, independentemente da anuência ou aceite 
prévio dos Titulares de CRI os quais desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI e a B3 a realizar os procedimentos 
necessários a efetivação do resgate antecipado dos CRI dos Titulares de CRI que tiverem aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRI, independentemente de qualquer instrução ou autorização prévia.  

O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures, e consequentemente em relação a cada um dos CRI, indicadas por seus 
respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures será equivalente ao (a) saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou o saldo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, do número 
de Debêntures da respectiva série que tiverem aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures (conforme 
manifestado pela Securitizadora e determinado na forma da Cláusula 6.21.6 da Escritura de Emissão de Debêntures) acrescido (b) 
da Remuneração de Debêntures da respectiva série aplicável sobre as Debêntures que serão objeto de resgate antecipado, e, 
consequentemente, da Remuneração dos CRI da respectiva série aplicável, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento; (c) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido à Securitizadora, a exclusivo 
critério da Devedora, o qual não poderá ser negativo; e (d) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias referentes 
às Debêntures da respectiva série a serem resgatadas, se houver.  

A Emissora deverá, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis da data do efetivo resgate, comunicar ao Escriturador dos CRI, 
à OPEA SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 
1.240, 1º andar, conjunto 14, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob n.º 39.519.944/0001-05, responsável pelas 
liquidações financeiras dos CRA ("Agente de Liquidação") e à B3 sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

Os CRI resgatados antecipadamente na forma desta cláusula serão obrigatoriamente cancelados pela Emissora. 

2.4. Identificação do público-alvo 

Os CRI são distribuídos publicamente aos investidores qualificados, conforme definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM 
nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor ("Resolução CVM 30", "Investidores Qualificados", "Investidores" ou "Público-Alvo", 
respectivamente, sendo os Investidores que subscrevam e integralizem os CRI no âmbito da Oferta os "Titulares de CRI"). 

2.5. Valor total da oferta; e 

O valor da Emissão é de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão, sendo (i) R$102.336.000,00 (cento 
e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos aos CRI DI I; (ii) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos 
e sessenta e nove mil reais) relativos aos CRI DI II; (iii) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove 
mil reais) relativos aos CRI Pré; e (iv) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos aos CRI IPCA, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding.  

2.6. Em relação a cada série, informar, caso aplicável 

a) Valor nominal unitário 

Os CRI terão Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

b) Quantidade 

Foram emitidos 400.000 (quatrocentos mil) CRI, sendo (i) 102.336 (cento e dois mil e trezentos e trinta e seis) CRI DI I; (ii) 61.969 
(sessenta e um mil e novecentos e sessenta e nove) CRI DI II; (iii) 203.669 (duzentos e três mil e seiscentos e sessenta e nove) CRI 
Pré; e (iv) 32.026 (trinta e dois mil e vinte e seis) CRI IPCA, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, na Data de Emissão 
dos CRI, observado que não foi exercida a Opção de Lote Adicional.  

A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI 
emitida em cada uma das séries foi abatida da quantidade total de CRI, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma que 
a soma dos CRI alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas corresponde à quantidade total de CRI objeto da Emissão. 
Não houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e nenhuma das séries foi cancelada ("Sistema de Vasos 
Comunicantes").  

c) Opção de lote adicional 

A Emissão contou com a Opção de Lote Adicional prevista no artigo 50 da Resolução CVM 160, sendo que a Opção de Lote Adicional 
não foi exercida. 

d) Código ISIN 

BRRBRACRISB0, para os CRI DI I; BRRBRACRISC8, para os CRI DI II; BRRBRACRISD6, para os CRI Pré e BRRBRACRISE4, para 
os CRI IPCA. 

e) Classificação de risco 

A Devedora contratou a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 02.295.585/0001-40 ("Agência de 
Classificação de Risco") para a elaboração do relatório de classificação de risco para esta Emissão, tendo sido atribuída 
classificação de risco definitiva ‘brAAA (sf)’. A classificação de risco deverá ser atualizada anualmente, sendo certo que o serviço 
não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o disposto no artigo 33, § 11, da Resolução CVM 60. A 
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Securitizadora deverá, durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) manter contratada, por conta e ordem da Devedora, a 
Agência de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar anualmente e 
permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, 
nos termos dos Normativos ANBIMA. A Securitizadora dará ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco 
atualizada por meio da página https:// app.opeacapital.com/pt/emissoes. Neste website, buscar por "CRI Cury II.", e assim obter 
todos os documentos desejados". 

Conforme informado na seção 14 deste Prospecto, é condição precedente do Contrato de Distribuição a obtenção de classificação 
de risco (rating) para a Emissão equivalente a "AAA" em escala local pela Standard & Poor's, pela Fitch Ratings ou equivalente pela 
Moody's. 

f) Data de emissão 

Os CRI foram emitidos em 15 de janeiro de 2025. 

g) Prazo e data de vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, o prazo dos (a) CRI DI I 
é de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2030; (b) 
CRI DI II é de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
janeiro de 2032; (c) CRI Pré é de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de janeiro de 2032; e (d) CRI IPCA é de 3.652 (três mil seiscentos e cinquenta e dois) dias, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2035. 

h) Indicação sobre a admissão à negociação em mercados organizados de bolsa ou balcão 

Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário, no CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e a custódia eletrônica dos CRI realizada de acordo com os procedimentos 
da B3, conforme o caso. Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160 e do artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo 
I à Resolução CVM 60, os CRI poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários entre (i) Investidores 
Qualificados; e (ii) entre o público investidor em geral, após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de 
Encerramento, a ser divulgado nos Meios de Divulgação (conforme abaixo definido).  

i) Juros remuneratórios e atualização monetária – índices e forma de cálculo 

Remuneração dos CRI DI I. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa e nove por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa DI"), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização 
dos CRI DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI I"). A Remuneração dos CRI DI I será calculada conforme 
fórmula abaixo:  

𝐽 =  𝑉𝑁𝑒 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI I devida ao final de cada Período de Capitalização dos CRI DI I, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a Primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou da Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 =  ∏ [1 + (𝑇𝐷𝐼𝐾𝑥
𝑝

100
)]𝑛

𝑘=1   

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = 99,0000 (noventa e nove inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝐷𝐼𝑘 = (
𝐷𝐼𝑘

100
+ 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia 
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo. 

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝐷𝐼𝑘 𝑥 
𝑝

100⁄ ) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝐷𝐼𝑘 𝑥 
𝑝

100⁄ ), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado 

com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iv) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) Dia Útil anterior à data de cálculo; e  

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento. 

Remuneração dos CRI DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da variação 
acumulada da Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração 
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dos CRI DI II (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração dos CRI DI II"). A Remuneração dos CRI DI II será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽 =  𝑉𝑁𝑒 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI II devida ao final de cada Período de Capitalização dos CRI DI II, conforme o caso, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a primeira Data de Integralização dos CRI DI II ou da Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI DI II imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹 ∏ [1 + (𝑇𝐷𝐼𝐾𝑥
𝑝

100
)]

𝑛

𝑘=1

 

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização dos CRI DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI II imediatamente anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n";  

p = 100,0000 (cem inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝐷𝐼𝑘 = (
𝐷𝐼𝑘

100
+ 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) 
dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em relação à data 
de cálculo.  

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝐷𝐼𝑘 𝑥 
𝑝

100⁄ ) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento;  

(iii) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) dia útil anterior à data de cálculo;  

(iv) Efetua-se o produtório dos fatores diários 1 +  𝑇𝐷𝐼𝑘 𝑥 
𝑝

100⁄ ), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado 

com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento; e 

(vi) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

Remuneração dos CRI Pré. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios prefixados conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e 
cinco décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI Pré ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI Pré (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI Pré"). A Remuneração dos CRI Pré será calculada de acordo com a 
seguinte fórmula: 

𝐽 =  𝑉𝑁𝑒 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Pré devida ao final de cada Período de Capitalização dos CRI Pré, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, calculado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = [(
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝐷𝑃
252] 

onde:  

taxa = 15,0905 (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo).  

DP = número de dias úteis entre a 1ª (primeira) data de integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o 
caso e a próxima Data de Pagamento ou data de cálculo, conforme o caso. 

Remuneração dos CRI IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, 
calculadas de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao 
final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração dos CRI IPCA" e, em conjunto com a Remuneração 
dos DI I, a Remuneração dos CRI DI II e a Remuneração dos CRI Pré, "Remuneração dos CRI"). O cálculo da Remuneração dos CRI 
IPCA obedecerá à seguinte fórmula:  

𝑱 =  𝑽𝑵𝑨 × (𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑱𝒖𝒓𝒐𝒔 − 𝟏) 

onde: 

"J" = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA, devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento;  
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"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  {[(
𝑇𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

]} 

onde: 

"Taxa" = 8,1125 (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo) ; e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização dos CRI IPCA, no caso do primeiro Período de Capitalização, 
ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um número inteiro.  

Para fins deste Prospecto Definitivo, define-se "Período de Capitalização" como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data 
de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva 
série imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista para o pagamento da 
respectiva Remuneração dos CRI da respectiva série, correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização sucede 
o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRI. 

A Remuneração dos CRI foi ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e ao Termo de Securitização, 
independentemente de qualquer aprovação societária adicional da Devedora ou da Securitizadora, observado o disposto na Cláusula 
4.1.3, item (iv) do Termo de Securitização e na seção "2.6 - Em relação a cada série, informar, caso aplicável: b) quantidade" deste 
Prospecto Definitivo. 

Atualização Monetária: 

Atualização Monetária dos CRI DI. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI, conforme o caso, não 
será atualizado monetariamente.  

Atualização Monetária dos CRI DII. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DII, conforme o caso, não 
será atualizado monetariamente. 

Atualização Monetária dos CRI Pré. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, não 
será atualizado monetariamente.  

Atualização monetária dos CRI IPCA. O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, 
conforme o caso, será atualizado monetariamente, mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de 
Integralização dos CRI IPCA, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo 
pagamento dos CRI IPCA, sendo o produto da Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA"), 
calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

VNa =VNe C 

onde: 

"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"VNe" = Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, na primeira Data de Integralização, ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, 
conforme o caso, após amortização ou incorporação, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"C" = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

C =  ∏ [(
NIK

NIk−1

)

dup
dut

]

n

k=1

 

onde: 

"k" = número de ordem de NIk, variando de 1 até "n"; 

"n" = número total de números-índices do IPCA considerados na Atualização Monetária, sendo "n" um número inteiro; 

"NIk" = valor do número-índice do IPCA referente ao mês imediatamente anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em 
data anterior ou na própria Data de Aniversário (conforme definido abaixo). Após a Data de Aniversário, "NIk" corresponderá ao valor 
do número-índice do IPCA referente ao mês de atualização;  

"NIk-1" = valor do número-índice do IPCA utilizado por NIk no mês anterior ao mês "k";  

"dup" = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA e ou a Data de Aniversário imediatamente anterior, 
conforme o caso, inclusive, e a data de cálculo da atualização, exclusive, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do 
número-índice do IPCA, sendo "dup" um número inteiro; e  

"dut" = número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, inclusive, e a Data de Aniversário imediatamente 
subsequente, exclusive, sendo "dut" um número inteiro. Para o primeiro período, deverá ser considerado dut = 23 (vinte e três) Dias Úteis.  

Observações aplicáveis ao cálculo da Atualização Monetária: 

(i) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

(ii) a aplicação da atualização monetária incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste 
na Escritura de Emissão ou no Termo de Securitização ou qualquer outra formalidade; 

(iii) os fatores resultantes da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

(iv) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados 
intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; 

(v) considera-se como mês da atualização o período mensal compreendido entre duas Datas de Aniversário consecutivas; 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente, apropriando o "pro rata" do último 
Dia Útil anterior; e 

(vii) considera-se como "Data de Aniversário" todo o dia 15 (quinze) de cada mês e caso o dia 15 (quinze) não seja dia útil, será 
considerado o primeiro dia útil imediatamente subsequente.  
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j) Pagamento da Remuneração dos CRI - periodicidade e data de pagamentos 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI será paga conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo III ao Termo de Securitização (cada uma, 
uma "Data de Pagamento da Remuneração dos CRI") e conforme tabelas constantes abaixo (cada uma, uma "Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI").  

CRI 1ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 100,0000% 

 

CRI 2ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 33,3333% 

11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000% 

12 15/01/31 15/01/31 Sim Sim Não 50,0000% 

13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000% 

14 15/01/32 15/01/32 Sim Sim Não 100,0000% 

 

CRI 3ª Série 

ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 33,3333% 

11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000% 

12 15/01/31 15/01/31 Sim Sim Não 50,0000% 

13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000% 

14 15/01/32 15/01/32 Sim Sim Não 100,0000% 
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CRI 4ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 15/01/30 15/01/30 Sim Não Não 0,0000% 

11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000% 

12 15/01/31 15/01/31 Sim Não Não 0,0000% 

13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000% 

14 15/01/32 15/01/32 Sim Não Não 0,0000% 

15 15/07/32 15/07/32 Sim Não Não 0,0000% 

16 17/01/33 17/01/33 Sim Sim Não 33,3333% 

17 15/07/33 15/07/33 Sim Não Não 0,0000% 

18 16/01/34 16/01/34 Sim Sim Não 50,0000% 

19 17/07/34 17/07/34 Sim Não Não 0,0000% 

20 15/01/35 15/01/35 Sim Sim Não 100,0000% 

k) Repactuação 

Os CRI não serão objeto de repactuação programada.  

l) Amortização e hipóteses de vencimento antecipado - existência, datas e condições 

Amortização do Valor Nominal Unitário 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, o 
Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou o Valor Nominal 
Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, conforme o caso, será amortizado 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo III ao Termo de Securitização e constante do item (j) acima.  

Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI decorrente da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 4.6 do Termo de Securitização e nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura de Emissão de Debêntures, sujeito 
ao atendimento das condições abaixo e previstas na referida cláusula, a Devedora poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses 
contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e 
seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures Pré, isto é, a partir de 15 de janeiro de 
2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a 
partir de 15 de julho de 2029, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu exclusivo critério 
e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva 
série, conforme o caso, realizar a amortização extraordinária facultativa da totalidade das Debêntures ou da totalidade das Debêntures 
de cada série, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso ("Amortização Extraordinária Facultativa").  

Ocorrendo a Amortização Extraordinária Facultativa, a Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária da totalidade dos CRI da 
respectiva série limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos 
CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme 
o caso, nos mesmos termos da Amortização Extraordinária Facultativa ("Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI"). 

A Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI somente poderá ocorrer mediante publicação de comunicação de Amortização 
Extraordinária Obrigatória dos CRI ou por meio do envio de tal comunicação de forma individual, dirigida a todos os Titulares de CRI 
ou a todos os Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, nos termos da cláusula acima, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data da Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI ("Comunicação de Amortização Obrigatória dos CRI"). 

Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI DI. Por ocasião Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI DI decorrente 
da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures DI, os Titulares de CRI DI farão jus ao pagamento do valor nominal de 
amortização extraordinária dos CRI DI da respectiva série, que será a parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, conforme o caso, acrescida da Remuneração dos CRI DI da respectiva série, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva 
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI ("Data da Amortização 
Extraordinária"), acrescida de prêmio de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicado pelo prazo remanescente dos CRI DI da respectiva série, aplicado sobre percentual parcela a 
ser amortizado do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, conforme aplicável, 
conforme fórmula descrita abaixo:  

𝑃 = 𝑉𝑅𝑎 ∗ [(𝟏 + 𝐢) ^ 𝐝𝐮/𝟐𝟓𝟐 −  𝟏] 

onde: 

P = Prêmio de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI, calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento;  

VRa = valor equivalente à parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da 
respectiva série a serem amortizados, acrescido da Remuneração dos CRI DI da respectiva série, calculada, pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização, ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI da respectiva série imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária (exclusive); 
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du = quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data da Amortização Extraordinária (inclusive) e a Data de Vencimento dos CRI 
DI da respectiva série (exclusive); e 

i = 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano. 

Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI Pré. Por ocasião da Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI Pré 
decorrente da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Pré, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de 
amortização extraordinária dos CRI Pré, que será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for maior: 

(i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, acrescido: (a) da 
Remuneração dos CRI Pré calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI Pré, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária (exclusive); e (b) 
dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização de parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI Pré, utilizando como taxa de desconto a 
taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada 
pela B3, em sua página na internet , correspondente ao vértice com número de dias corridos mais próximos à duration 
remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios: 

𝑉𝑃 =  ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
)

𝑛

𝑘=1

   

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI Pré; 

VNEk = valor unitário da parcela objeto de amortização de cada um dos k valores devidos dos CRI Pré sendo o valor de cada parcela 
k equivalente ao pagamento da Remuneração dos CRI Pré e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI Pré, sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 =  [(1 +  𝑇𝑎𝑥𝑎 𝐷𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜)](𝑛𝑘
252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data da Amortização Extraordinária e a data de vencimento programada de cada parcela k 
vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, 
divulgada pela B3 em sua página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration 
remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária. 

Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA. Por ocasião da Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA 
decorrente da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor 
nominal de amortização extraordinária dos CRI IPCA, que será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for 
maior: 

(i) parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, 
acrescido: (a) da Remuneração dos CRI IPCA calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI 
ou da última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou  

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização de parcela do Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI IPCA, 
utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) 
da curva IPCA, a ser divulgada pela B3, em sua página na internet, correspondente ao vértice com número de dias corridos 
mais próximos à duration remanescente dos CRI IPCA, a ser apurada no fechamento do 2ª (segundo) Dia Útil imediatamente 
anterior à data da Amortização Extraordinária, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios. 

𝑉𝑃 =  ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
)

𝑛

𝑘=1

   

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI IPCA; 

VNEk = valor unitário da parcela objeto de amortização de cada um dos k valores devidos dos CRI IPCA sendo o valor de cada 
parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração dos CRI IPCA e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado ou 
saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI;  

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures IPCA, sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 =  [(1 +  𝑇𝑎𝑥𝑎 𝐷𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜)](𝑛𝑘
252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Amortização Extraordinária Facultativa e a data de vencimento programada de cada parcela 
k vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, baseada no ajuste (interpolação) da curva IPCA, divulgada 
pela B3 em sua página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente dos 
CRI IPCA, a ser apurada no fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária. 

A Data da Amortização Extraordinária deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. Caso a Data da Amortização Extraordinária coincida com 
uma data de amortização e/ou pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva série, conforme indicadas no Anexo III do Termo de 
Securitização o prêmio previsto acima deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme 
o caso, ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, após o referido pagamento. 

A Amortização Extraordinária dos CRI deverá ser comunicada à B3 e ao Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando a respectiva 



 

13 

data da Amortização Extraordinária dos CRI, sendo certo que a Amortização Extraordinária dos CRI somente será efetuada após o 
recebimento dos recursos pela Securitizadora.  

Vencimento antecipado das Debêntures e resgate antecipado dos CRI  

Ocorrendo a declaração do vencimento antecipado das Debêntures na forma prevista na Cláusula 14.2 do Termo de Securitização, a 
Devedora estará obrigada a resgatar a totalidade das Debêntures ou a totalidade das Debêntures de cada série, conforme o caso, e a 
Emissora, consequentemente, estará obrigada a resgatar a totalidade dos CRI ou a totalidade dos CRI de cada série, conforme o caso, 
com o consequente cancelamento das Debêntures e dos CRI. Fica a Emissora autorizada a realizar o resgate da totalidade dos CRI. 

Sujeito ao disposto nas Cláusulas 14.2.3 a 14.2.5 do Termo de Securitização, a Emissora poderá considerar antecipadamente 
vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, dos valores devidos nos termos 
da Cláusula 14.2.5 do Termo de Securitização, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nesta cláusula, e observados, quando 
expressamente indicados, os respectivos prazos de cura, (cada evento, um "Evento de Inadimplemento"). Os Eventos de 
Inadimplemento estão listados no item 10.9 deste Prospecto Definitivo, na página 86. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automáticos, as obrigações decorrentes das Debêntures ou das Debêntures de 
cada série, conforme o caso, e, consequentemente dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, tornar-se-ão 
automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automáticos (conforme abaixo definidos) (observados os respectivos prazos de 
cura, se houver), a Securitizadora deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento 
de sua ocorrência, Assembleia Especial, conjunta ou individualizada por série, conforme o caso, a se realizar no prazo mínimo previsto em 
lei. Se, na referida Assembleia Especial, os Titulares de CRI, decidirem por não declarar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures e dos CRI, a Securitizadora não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures e dos CRI, observada as condições de convocação e deliberação previstas na Cláusula 19 do Termo de Securitização. 

Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial, conjunta ou individualizada por série, conforme o caso, e não deliberação 
pelos Titulares de CRI a respeito da não declaração de vencimento antecipado das Debêntures ou das Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, e consequente resgate antecipado dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, nos termos da 
Cláusula 19.8, alínea (i) do Termo de Securitização, a Securitizadora deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures ou 
das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, e exigir o pagamento do que for devido. Adicionalmente, em caso de não 
instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não haja quórum suficiente para 
deliberação na referida Assembleia Especial, conjunta ou da respectiva série, conforme o caso, a Securitizadora deverá declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, e 
consequente resgate antecipado dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso. 

Em caso de vencimento antecipado das Debêntures por deliberação da Assembleia Especial, conjunta ou individualizada por série, 
conforme o caso, a Securitizadora deverá resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme 
o caso, pelo saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA acrescido da Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização da respectiva série, conforme o caso, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série, o que 
ocorrer por último, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures. Os valores devidos aos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, ser realizado 
no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento pela Emissora dos valores relativos ao vencimento antecipado das 
Debêntures nos termos das Cláusulas 6.29.7 e 6.29.8 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário dos CRI, com cópia ao Escriturador dos CRI, ao 
Agente de Liquidação e à Emissora, da ocorrência do vencimento antecipado, imediatamente após a declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures, sendo certo que o resgate antecipado dos CRI somente será efetuado após o recebimento dos recursos 
pela Securitizadora. 

Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou das Debêntures de determinada série, e 
consequente resgate antecipado dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, os recursos recebidos em pagamento das 
obrigações decorrentes das Debêntures da respectiva série, na medida em que forem sendo recebidos, deverão ser imediatamente 
aplicados na amortização ou, se possível, quitação do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures, e 
consequentemente dos CRI, da respectiva série. Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das 
Debêntures, e consequentemente dos CRI, da respectiva série não sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as 
obrigações decorrentes das Debêntures e dos CRI, tais recursos deverão ser imputados na Ordem de Pagamentos estabelecida na 
Cláusula 4.1.3, item (xxii) do Termo de Securitização e na seção 10, item 10.5, página 80 deste Prospecto Definitivo, de tal forma que, 
uma vez quitados os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e assim 
sucessivamente. 

m) Garantias - tipo, forma e descrição 

Os CRI não contam com garantia de qualquer natureza, tampouco contam com quaisquer reforços de crédito pela Emissora ou 
por terceiros. 

n) Lastro 

Os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, subscritas pela Securitizadora por meio do Boletim de 
Subscrição das Debêntures. 

o) Existência ou não de regime fiduciário 

Na forma do artigo 2º, inciso IX da Resolução CVM 60, do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, dos artigos 25 e 
seguintes da Lei 14.430/22 e nos termos do Termo de Securitização, a Emissora institui, em caráter irrevogável e irretratável o Regime 
Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI, nos 
termos do Anexo IX do Termo de Securitização. 

Pelo Termo de Securitização, a Emissora vincula, conforme o caso, em caráter irrevogável e irretratável, os Créditos Imobiliários 
incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos referidos Créditos 
Imobiliários, aos CRI objeto da Emissão, conforme características descritas abaixo, de forma que todos e quaisquer recursos relativos 
aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela 
Emissora, em conformidade com o Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou 
compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. 

Os Créditos do Patrimônio Separado são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, 
que não se confunde com o da Emissora nem com outros patrimônios separados de titularidade da Emissora decorrentes da 
constituição de regime fiduciário no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários, destinando-se 
especificamente ao pagamento dos CRI, e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado dos CRI, e manter-se-ão 
apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRI ou a amortização integral da Emissão a que 
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estejam afetados, nos termos do artigo 27 da Lei 14.430/22, admitida para esse fim a dação em pagamento ou até que sejam 
preenchidas condições de liberação parcial, conforme termos e condições previstos no Termo de Securitização, se aplicável. 

O Patrimônio Separado dos CRI, único e indivisível, será composto pelos Créditos do Patrimônio Separado, e será destinado 
especificamente ao pagamento dos CRI, conforme aplicável, e das demais obrigações relativas ao respectivo Regime Fiduciário, nos 
termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22. 

Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22, os Créditos do Patrimônio Separado estão isentos de qualquer ação ou execução pelos 
credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais 
privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRI. 

A Emissora, em conformidade com a Lei 14.430/22, administrará ordinariamente o Patrimônio Separado dos CRI, promovendo as 
diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI e de pagamento da amortização do principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em via original eletrônica, será realizada pela 
Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos Imobiliários representados pelas 
CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pela CCI são atividades que serão realizadas 
pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, sendo que a Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos, desde que a contratação ocorra em benefício dos Titulares de CRI, sendo 
certo que os encargos da referida contratação serão de responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI, cabendo-lhes: (i) 
o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) a apuração e informação à 
Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos que 
transitarão pelo Patrimônio Separado dos CRI. 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado dos CRI em caso de descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

O Patrimônio Separado dos CR: (a) responderá apenas pelas obrigações inerentes aos CRI, pelo pagamento das despesas de 
administração do Patrimônio Separado dos CRI identificadas na Cláusula 20 do Termo de Securitização, pelos respectivos custos e 
obrigações tributárias, conforme previsto no Termo de Securitização; (b) está isento de qualquer ação ou execução de outros credores da 
Emissora que não sejam os Titulares de CRI, observado o disposto na Cláusula 16.6.1 do Termo de Securitização; e (c) não é passível de 
constituição de garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto no Termo de Securitização. 

Não obstante o disposto no § 4º do artigo 27 da Lei 14.430/22, a Emissora será responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio 
Separado dos CRI que houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da 
Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35 

Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares de CRI terão o direito de haver seus créditos 
contra o patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos créditos do Patrimônio Separado dos CRI.  

Não se aplica ao Patrimônio Separado dos CRI a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de auditores independentes 
derivado da implantação do comitê de auditoria. 

Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas para que os Titulares de CRI sejam 
remunerados e o Patrimônio Separado dos CRI não possua recursos suficientes em caixa para adotá-las, pode haver a emissão de 
nova série de CRI, com a finalidade específica de captação dos recursos que sejam necessários à execução das medidas requeridas. 

Na hipótese prevista acima, os recursos captados estão sujeitos Regime Fiduciário dos CRI, e deverão integrar o Patrimônio Separado dos 
CRI, conforme aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar a remuneração dos Titulares de CRI. 

Na hipótese prevista acima, o Termo de Securitização deverá ser aditado pela Emissora, de modo a prever a emissão de série 
adicional de CRI, seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI não podem ser utilizados 
em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o 
objetivo de proteção patrimonial.  

Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de carteira do Patrimônio Separado dos CRI, 
referida na Cláusula 16.10 do Termo de Securitização, estes deverão contar com o mesmo Regime Fiduciário dos Créditos Imobiliários 
que lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime Fiduciário dos CRI. 

Nos termos do artigo 50, § 4º, da Resolução CVM 60, para fins de elaboração das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRI, a serem apresentadas pela Emissora, observado o disposto no item (i) da Cláusula 19.2 do Termo de Securitização, a data 
do encerramento do exercício social do Patrimônio Separado dos CRI, será 30 de junho de cada ano, sendo o primeiro encerramento 
em 30 de junho de 2025.  

p) Eventos de liquidação do patrimônio separado 

Caso seja verificada a ocorrência de insolvência pela Emissora, ou qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário dos CRI 
deverá assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado dos CRI e promover a liquidação do Patrimônio 
Separado dos CRI, na hipótese de a Assembleia Especial deliberar sobre tal liquidação, sendo os eventos listados abaixo, em conjunto 
com os eventos listados na Cláusula 17.9 do Termo de Securitização, os "Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado":  

(a) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou extrajudicial, a qualquer credor ou classe de 
credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente; ou pedido de suspensão de execução de dívidas para fins de preparação para pedido de 
recuperação judicial; 

(b) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido no prazo legal; 

(c) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

(d) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização, que 
dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis contado do respectivo inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os 
referidos recursos nos prazos acordados; 

(e) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado dos CRI suportarem as Despesas, em caso de inadimplência 
do Devedor ou em caso de insuficiência do Fundo de Despesas, sendo que, nesta hipótese, não caberá a destituição 
automática da Securitizadora da administração do Patrimônio Separado dos CRI; ou 

(f) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a concordância da Securitizadora. 

q) Tratamento tributário  

O disposto neste item foi elaborado com base em razoável interpretação da legislação brasileira em vigor na data deste Prospecto. Os 
Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações contidas abaixo para fins de avaliar o tratamento tributário de seu 
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investimento em CRI, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente 
quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRI.  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil  

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão sujeitos à incidência do Imposto de 
Renda Retido na Fonte ("IRRF"), a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, estabelecidas pela Lei 11.033/2004, 
de acordo com o prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota de 22,5%; (b) de 181 a 360 
dias: alíquota de 20%; (c) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% e (d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é 
contado da data em que o respectivo Titular dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate recebimento dos recursos (artigo 
1º da Lei 11.033/2004 e artigo 65 da Lei 8.981/1995). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como pessoa física, pessoa 
jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil 
ou investidor estrangeiro.  

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à dedução do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
("IRPJ") apurado em cada período de apuração (artigo 76, I da Lei 8.981/1995 e artigo 70, I da Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil ("RFB") 1.585/2015). O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido ("CSLL"). Como regra geral, as alíquotas em vigor do IRPJ correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o 
adicional calculado sobre a parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o equivalente à multiplicação de R$20.000,00 
(vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, conforme a Lei 9.249/1995. Já a alíquota em vigor da 
CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%, conforme Lei 7.689/1988. 

Regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa 
sujeitam-se à contribuição ao Programa de Integração Social ("PIS") e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
("COFINS") às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, conforme 
Decreto 8.426/2015, com redação dada pelo Decreto 11.374/2023.  

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, entidades de 
previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, regra geral, há dispensa de 
retenção do IRRF, nos termos do artigo77, I, da Lei 8.981/1995, artigo 16, parágrafo único, da Lei 14.754/2023 e artigo 71, inciso I, 
da Instrução Normativa RFB 1.585/2015. 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas entidades, via de regra 
e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%; e pela CSLL, a partir de 
1º de janeiro de 2022, às alíquotas definidas no art. 3º da Lei 7.689/1988, conforme alterada pela Lei 14.183/2021, de: (i) 15% (quinze 
por cento) para pessoas jurídicas de seguros privados, de capitalização, às distribuidoras de valores mobiliários, às corretoras de 
câmbio e de valores mobiliários, às sociedades de crédito, financiamento e investimentos, às sociedades de crédito imobiliário, às 
administradoras de cartões de crédito, às sociedades de arrendamento mercantil, às associações de poupança e empréstimo, e às 
cooperativas de créditos, e (ii) 20% (vinte por cento) no caso dos bancos de qualquer espécie. Regra geral, as carteiras de fundos de 
investimentos estão isentas de Imposto de Renda (artigo 16, parágrafo único, da Lei 14.754/2023). Ademais, no caso das instituições 
financeiras e determinadas entidades definidas em lei, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão potencialmente 
sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão isentos de imposto de 
renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, inciso II, da Lei 11.033/2004. 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 1.585/2015, tal isenção 
abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, 
conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 8.981/1995 e artigo 70, inciso II, da Instrução Normativa RFB 1.585/2015. A retenção do 
imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as entidades declarem sua condição à fonte 
pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 8.981/1995, com a redação dada pela Lei 9.065/1995. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Com relação aos demais investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam em CRI no país de acordo com 
as normas previstas na Resolução CMN 4.373 ("Investidor 4.373"), os rendimentos auferidos estão sujeitos, em regra, à incidência 
do IRRF à alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso do Investidor 4.373 domiciliado em país ou jurisdição considerados como de 
tributação favorecida, assim entendidos, regra geral, aqueles que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior 
a 17% (anteriormente de 20%), ou cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 
jurídicas, ou à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes ("JTF"), o qual 
será tributado pelo IRRF à alíquota de até 25%. 

A despeito do conceito legal de JTF, no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas "Jurisdição de Tributação 
Favorecida" as jurisdições listadas no artigo 1º da Instrução RFB 1.037, que ainda não foi atualizada para abarcar as mudanças 
trazidas pela Lei 14.596. 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior em investimento em CRI são isentos de 
IRRF, inclusive no caso de investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados em JTF, conforme artigo 85, parágrafo 4°, da 
Instrução RFB 1.585. 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários ("IOF") 

IOF/Câmbio. Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados financeiros 
e de capitais, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em 
CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero no retorno dos recursos, conforme 
Decreto 6.306/2007. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo 
Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta 
eventual alteração. 

IOF/Títulos. As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 6.306/2007. Em qualquer caso, 
a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% ao dia, 
relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento.  

r) Outros direitos, vantagens e restrições 

Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares de CRI. A cada CRI em Circulação caberá um 
voto nas deliberações da Assembleia Especial. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A SECURITIZADORA, A EMISSÃO E A OFERTA 
PODEM E PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA E À SECURITIZADORA E NA 
SEDE DA CVM. 
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3. DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da oferta 

Destinação dos Recursos pela Emissora 

O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores, incluindo o valor decorrente da colocação do lote 
adicional, se houver, será utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do valor de integralização 
das Debêntures. A Devedora, por sua vez, empregará tais recursos com base nos termos e condições previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures.  

Destinação dos Recursos pela Devedora 

Nos termos da Cláusula 4.2 do Termo de Securitização, os recursos líquidos a serem captados pela Devedora 
com a Emissão das Debêntures serão destinados, em sua integralidade, diretamente pela Devedora ou através de 
suas sociedades controladas (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações), direta ou indiretamente ("Controladas"), nas quais venha a aplicar recursos obtidos com a emissão das 
Debêntures, para pagamento de gastos, custos e despesas ("Custos e Despesas Destinação") ainda não incorridos 
diretamente atinentes à construção e aquisição de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários 
descritos na tabela 1 do Anexo VI do Termo de Securitização ("Empreendimentos Lastro"), observada a forma de 
utilização e a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, 
conforme previsto na tabela 2 do Anexo VI do Termo de Securitização, e o Cronograma Indicativo (conforme 
definido abaixo) da destinação dos recursos previsto tabela 3 do Anexo VI do Termo de Securitização ("Destinação 
dos Recursos"), até a Data de Vencimento dos CRI, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado dos CRI, nos 
termos previstos do Termo de Securitização ou, ainda, o vencimento antecipado das obrigações decorrentes dos 
CRI, as obrigações da Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à Destinação dos Recursos 
perdurarão até a Data de Vencimento dos CRI ou até a integral Destinação dos Recursos ser efetivada, caso a 
integral Destinação dos Recursos ocorra anteriormente à Data de Vencimento dos CRI. 

Parcela dos recursos acima mencionados será transferida para as Controladas pela Devedora por qualquer forma 
permitida em lei. 

Os recursos a serem destinados aos Empreendimentos Lastro serão integralmente utilizados pela Devedora e/ou 
pelas Controladas, nas porcentagens indicadas na tabela 2 do item 3.2 (a) abaixo. A porcentagem destinada a 
cada Empreendimento Lastro, conforme descrita na tabela 2 do Anexo VI do Termo de Securitização, poderá ser 
alterada a qualquer tempo, independentemente da anuência prévia da Securitizadora ou dos Titulares de CRI, 
sendo que, neste caso, tal alteração deverá ser precedida de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e 
ao Termo de Securitização, de forma a prever o novo percentual para cada Empreendimento Lastro. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo, até a Data de Vencimento dos CRI, inserir novos imóveis dentre aqueles 
identificados como Empreendimentos Lastro para que sejam também objeto de destinação de recursos, observado 
quanto a tais imóveis os requisitos para constituição do lastro, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em 
assembleia especial. Caso proposta pela Devedora, tal inserção deverá ser aprovada se não houver objeção por 
Titulares de CRI em Assembleia Especial que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, 
em primeira ou segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial não seja instalada ou não haja deliberação 
por falta de quórum, a proposta da Devedora para a inserção de novos imóveis será considerada aprovada. 

A inserção de novos imóveis nos termos da Cláusula acima, deverá ser solicitada à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação escrita pela Devedora nesse sentido. Após o recebimento 
da referida comunicação, a Securitizadora deverá convocar Assembleia Especial, nos termos previstos no 
Termo de Securitização, em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo possível 
e, caso a solicitação de inserção seja aprovada pela Securitizadora, conforme orientado em Assembleia 
Especial, esta deverá ser refletida por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, à Escritura 
de Emissão de CCI e a este Termo de Securitização, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis 
após a realização da Assembleia Especial ou da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em caso de 
sua não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração 
da Destinação de Recursos em questão. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que comprovem a 
utilização dos recursos relativos às Debêntures. 

3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores mobiliários 
emitidos for um requisito da emissão, informações sobre 

a) os ativos ou atividades para os quais serão destinados os recursos oriundos da emissão; 

Os ativos ou atividades serão destinados para a aquisição das Debêntures, que representam, por meio das CCI, 
os Créditos Imobiliários. Os recursos recebidos pela Devedora, pela integralização das Debêntures, terão a 
destinação de recursos indicada no item 3.1 acima.  
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Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Lastro  

Empreendimento Endereço 
Matrículas e RGI 

competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis imobiliários 

Possui 
habite-se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 

Rua Barra Funda, nºs 930, 1020, 
1028, 1030, 1032 e 1038 - Barra 

Funda, São Paulo/SP – 
CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 
Rua Amador Bueno, nºs 258, 260, 

264, 290 e 294 - Santo Amaro, 
São Paulo/SP – CEP: 04752-005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 
Rua Comendador Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - São Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 

(M.128.193) Rua Hipólito Soares, 
nº 176 - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

(M.146.935) Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 e 214 - São 
Paulo/SP – CEP: 04206-000 

(M.192.909) Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

(M.17.733) Rua Hipólito Soares, 
nº 220 - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

(M.146.934) Rua Paulo Barbosa, 
nº 179 - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

(M.192.908) Rua Hipólito Soares, 
nº 190 - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

(M.146.928) Rua Hipólito Soares, 
nº 208 - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

(M.88.947) Rua Paulo Barbosa, nº 
141, 145 e 149 – Ipiranga, São 
Paulo/SP – CEP: 04201-080 

(M.220.667) Rua Paulo Barbosa, 
nº 161- São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

(M.220.668) Rua Paulo Barbosa, 
S/N. - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

128.193,146.935
, 192.909, 

17.733, 146.934, 
192.908, 
146.928, 
220.667, 
220.668 e 

88.947 do 6º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA186 
Rua Amadeu, nº 207 - Vila 

Guilherme, São Paulo/SP. – 
CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 
Rua Clélia, n° 1.030 – Lapa, São 

Paulo/SP – CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 

(M.107.728) Rua Espírita, S/N - 
São Paulo/SP – CEP: 01527-040 

(M.21.506) Rua Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – CEP: 01519-000 

(Mat.21.507) Rua Lavapés nº 6 - 
São Paulo/SP – CEP: 01519-000 

(Mat. 6.556) Rua Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua Bueno de Andrade, 

Nº 17 e 19 - São Paulo/SP – 
CEP: 01526-000 

(Mat. 71.145) Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Empreendimento Endereço 
Matrículas e RGI 

competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis imobiliários 

Possui 
habite-se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

(Mat. 21.510) Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 01526-000 

(Mat. 21.508) Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 
Avenida Aricanduva, S/N - São 

Paulo/SP –  
CEP: 03951-220 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 

(M.20.792) Rua do Bosque, 
nº 145 - São Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

(M.110.062) Rua Garibaldi, nº 142 
e 150 (atual Rua Cônego Vicente 
Miguel Marino) - São Paulo/SP – 

CEP: 08597-580 

(M.114.493) Rua do Bosque, nº 
145 e Rua Cônego Vicente Miguel 

Marino - São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

(M.164.303) Rua do Bosque, nº 
91, 93 e 99 - São Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

(M.255.862) Rua do Bosque, nº 
73, 77, 81, 83 e 87 - São 

Paulo/SP. - CEP: 01136-000 

20.792, 110.062, 
114.493, 
164.303 e 

255.862 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA169 

Rua Coronel Rodovalho, nºs 173 
e 177 e Rua Ataléia, S/N – Penha 

de França, São Paulo/SP -
CEP: 03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 

(M.119.630) R. Guarda de Honra, 
nº 276 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04201-070 

(M.119.633) Rua Guarda de 
Honra, nº 250/262 - São 

Paulo/SP. - CEP: 04201-070 

(M.781) Rua Agostinho Gomes, 
nº 413 - São Paulo/SP. – 

CEP: 04206-000 

(M.119.631) Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 04206-000 

(Mat. 119.632) Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 04206-000 

(M.119.608) Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 04206-000 

(M.119.634) Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

(M.119.635) Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 
119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA147 
Avenida Cidade de Lima, nºs 
340/350 – Rio de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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Tabela 2 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento 
Finalidade da Utilização 

dos Recursos 

Valor estimado de recursos 
dos CRI da presente 

Emissão a serem alocados 
em cada Empreendimento 

conforme cronograma 
semestral constante da 

tabela 3 abaixo 
(Destinação) (R$) 

Percentual do valor 
estimado de recursos dos 
CRI da presente Emissão 

dividido por 
Empreendimento (*) 

CCISA82 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

72.800.000 18,2% 

CCISA192 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

68.000.000 17,0% 

CCISA40 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

47.000.000 11,7% 

CCISA184 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

39.268.003 9,8% 

CCISA186 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

35.060.000 8,8% 

CCISA126 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

18.689.414 4,7% 

CCISA125 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

29.500.000 7,4% 

CCISA178 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

28.350.000 7,1% 

CCISA185 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

24.528.000 6,1% 

CCISA169 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

13.000.000 3,2% 

CCISA190 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

12.700.000 3,2% 

CCISA147 
Aquisição de terreno e gastos 
com atividade de construção 

11.104.583 2,8% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures. 

b) eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade desse 
acompanhamento; 

O Agente Fiduciário dos CRI verificará semestralmente a Destinação de Recursos nos termos previstos na Cláusula 4.2. 
do Termo de Securitização. O Agente Fiduciário dos CRI compromete-se a, ao longo da vigência dos CRI, desempenhar 
as funções previstas no artigo 11 da Resolução CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor ("Resolução 
CVM 17"), sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações previstas nos Documentos da Operação, empregando 
no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios bens na forma do inciso II do artigo 11 da Resolução CVM 17, envidando os seus melhores esforços para 
obtenção da documentação necessária a fim de proceder com a verificação da Destinação dos Recursos mencionada 
na Cláusula 4.2 do Termo de Securitização e na forma do Ofício-Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 

A Devedora deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário dos CRI, sobre a Destinação dos Recursos obtidos com 
a Emissão aplicados aos Empreendimentos Lastro. Nesse sentido, a Devedora (i) encaminhará para a 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre 
social (ou, no semestre em que ocorrer a data de vencimento dos CRI ou, ainda, até que os recursos sejam 
utilizados na integralidade, caso ocorra antes da data de vencimento dos CRI), relatório no formato constante do 
Anexo VII do Termo de Securitização devidamente assinado por seu diretor financeiro ("Relatório de Verificação"), 
informando o valor total destinado a cada Empreendimento Destinação durante o semestre imediatamente anterior 
à data de emissão de cada Relatório de Verificação; e (ii) no mesmo prazo, enviará à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI (ou disponibilizará link para consulta online) os respectivos documentos comprobatórios da 
Destinação dos Recursos para os Empreendimentos Lastro (notas fiscais, notas de débito e faturas, comprovantes 
de pagamento e demais documentos comprobatórios necessários para acompanhamento da utilização dos 
recursos, por exemplo) ("Documentos Comprobatórios"), bem como comprovação da Destinação dos Recursos 
para as Controladas, quando aplicável, se assim solicitado.  

Nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora declarou que os Documentos Comprobatórios a serem 
apresentados ao Agente Fiduciário dos CRI para fins de comprovação da Destinação dos Recursos, não foram e 
não serão utilizados para fins de comprovação de destinação de recursos de quaisquer outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários. 

O Agente Fiduciário dos CRI analisará o Relatório de Verificação e os Documentos Comprobatórios enviados pela 
Devedora e apurará o valor comprovado a cada ciclo e verificará se todas as despesas elencadas poderão ser 
utilizadas para fins de comprovação da Destinação dos Recursos. Apenas serão consideradas pelo Agente 
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Fiduciário dos CRI para os fins de comprovação da Destinação dos Recursos as despesas de natureza imobiliária, 
ou seja, gastos incorridos diretamente com a aquisição ou construção de imóvel, e não gastos referentes a 
custos correlatos, como, por exemplo, corretagem, registro, tributos ou despesas com advogados na 
elaboração/negociação de escrituras, consultoria, assessoria, assistência médica e odontológica, seguro de vida, 
custos com cartório, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, férias, internet, marketing e publicidade, material 
de escritório, móveis planejados, custos com gráficas, roupas e uniformes, vale transporte, entre outros. 

Para fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá entregar ao Agente 
Fiduciário dos CRI, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação - ou em prazo menor, conforme 
comprovadamente exigido pelos referidos órgãos - cópia dos Documentos Comprobatórios necessários para 
acompanhamento da Destinação dos Recursos.  

Uma vez atingido o valor da Destinação dos Recursos das Debêntures, que será verificado pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, nos termos acima e observados os critérios constantes do relatório cujo modelo consta como Anexo VII 
ao Termo de Securitização, a Devedora e o Agente Fiduciário dos CRI, no âmbito da Operação de Securitização, 
ficarão desobrigados com relação às comprovações de que trata a Cláusula acima, exceto se em razão de 

determinação de autoridades ou atendimento a normas for necessária qualquer comprovação adicional. 

Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos Comprobatórios, o Agente Fiduciário dos 
CRI será responsável por verificar, com base, exclusivamente, no mesmo, o cumprimento das obrigações de 

Destinação dos Recursos assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

Para os fins da Cláusula 4.2 do Termo de Securitização, fica certo e disposto que o Agente Fiduciário dos CRI não 
realizará diretamente o acompanhamento físico das obras dos Empreendimentos Lastro, estando tal 
acompanhamento restrito ao envio, pela Devedora ao Agente Fiduciário dos CRI do Relatório de Verificação e dos 
Documentos Comprobatórios. 

c) a data limite para que haja essa destinação; 

A Devedora deverá realizar a integral Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRI, sendo certo 
que, ocorrendo resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos do Termo de Securitização ou, ainda, o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes dos CRI, as obrigações da Devedora e as obrigações do 
Agente Fiduciário referentes à Destinação dos Recursos perdurarão até a Data de Vencimento dos CRI ou até a 
integral Destinação dos Recursos ser efetivada, caso a integral Destinação dos Recursos ocorra anteriormente à 
Data de Vencimento dos CRI. 

d) cronograma indicativo da destinação de recursos, com informações no mínimo semestrais, caso haja obrigação 
de acompanhamento da destinação pelo agente fiduciário; e  

Com relação ao cronograma indicativo constante da tabela 3 do Anexo VI do Termo de Securitização e abaixo, 
tal cronograma é meramente indicativo e não vinculante ("Cronograma Indicativo"), de modo que, se necessário, 
a Devedora poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas diversas das 
previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação de realizar a integral Destinação dos Recursos até 
a Data de Vencimento dos CRI. Desse modo se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação 
do Cronograma Indicativo, (i) não será necessário notificar a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, 
tampouco aditar a Escritura de Emissão de Debêntures ou o do Termo de Securitização e (ii) não será 
caracterizada em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures ou de resgate antecipado dos 
CRI, ou ensejará qualquer outra penalidade ou ônus à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão  de 
Debêntures e do Termo de Securitização, desde que a Devedora realize a integral Destinação dos Recursos 
até a Data de Vencimento dos CRI. 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Lastro em 
cada semestre (R$)  

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2025 57.174.481 59.812.903 116.987.384 

2026 61.882.203 62.415.536 124.297.739 

2027 52.436.920 41.872.735 94.309.655 

2028 28.022.055 20.387.334 48.409.389 

2029 8.725.000 7.270.833 15.995.833 

Total (R$) 400.000.000 

O cronograma acima é meramente indicativo e não vinculante, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer 
qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documento da 
Operação; e (ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e nem dos CRI. 
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O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO 
DA DEVEDORA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

e) a capacidade de destinação de todos os recursos oriundos da emissão dentro do prazo previsto, levando-se em 
conta, ainda, outras obrigações eventualmente existentes de destinação de recursos para os mesmos ativos ou 
atividades objeto da presente emissão. 

Para fins de atendimento ao Ofício-Circular n.º 1/2021-CVM/SRE, a tabela 4 do Anexo VI do Termo de 
Securitização e disposta abaixo, demonstra a capacidade da Devedora em destinar aos Empreendimento Lastro 
todo o montante de recursos que será obtido com a Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em conta, para 
tal, o montante de recursos até o momento despendido, bem como a destinação de recursos já programada em 
função de outros CRI já emitidos, no âmbito de tais contratos. 

O Cronograma Indicativo da destinação dos recursos pela Devedora é feito com base na sua capacidade de 
aplicação de recursos dado (i) o histórico de recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, 
desenvolvimento e construção de empreendimentos imobiliários em geral, conforme abaixo; e (ii) a projeção dos 
recursos a serem investidos em tais Empreendimentos Lastro: 

Histórico de aquisição, construção ou reforma de  
empreendimentos imobiliários em geral (em milhões de reais) 

2022 R$ 1.285,3  

2023 R$ 1.647,3  

2024 R$ 1.661,8 

Total R$ 4.594,4 

Conforme demonstrado na tabela acima, a Devedora empregou na construção, aquisição ou reforma de imóveis 
por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas em seu objeto social o valor de aproximadamente 
R$ 4.594,4 milhões, sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da 
Devedora em realizar a destinação de recursos até a Data de Vencimento dos CRI, conforme previsto na alínea 
(vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 

3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de 

partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Em atendimento ao disposto na Resolução CMN 5.118, os recursos líquidos captados por meio desta Emissão 
não poderão ser direcionados pela Devedora e/ou por suas Controladas em operações imobiliárias cuja contraparte 
seja parte relacionada à Devedora e/ou suas Controladas, observado que a expressão "parte relacionada" aqui 
referida terá o significado a ela atribuído no respectivo Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, recepcionado pela CVM. As Partes reconhecem que a obrigação descrita nesta Cláusula deverá ser 
observada, salvo caso haja superveniência de decisão ou regramento emitido por autoridade competente que 
dispense esta exigência. 

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 

indicação das providências que serão adotadas 

Não aplicável. 

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como "verde", "social", sustentável" ou termo 
correlato, informar 

a) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para qualificação da 
oferta conforme item acima; 

Não aplicável. 

b) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação envolvida; 

Não aplicável. 

c) obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos "verdes", "sociais", "sustentáveis" ou termos 
correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos; e 

Não aplicável. 

d) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do cumprimento de 
obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos "verdes", "sociais", "sustentáveis" ou termos 
correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos. 

Não aplicável.
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4. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 
descritos abaixo, organizados em ordem decrescente de materialidade, em cada seção abaixo, bem como as 
demais informações contidas neste Prospecto Definitivo e em outros Documentos da Operação, devidamente 
assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros.  

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Securitizadora e dos demais participantes da 
presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso 
quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a situação financeira, os resultados 
operacionais da Securitizadora e/ou da Devedora poderão ser afetados de forma adversa, considerando o 
adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 
assumidas pela Securitizadora e pela Devedora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os 
Investidores leiam o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os 
quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações 
envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 
produzir ou produziria um "efeito adverso" sobre a Securitizadora e/ou a Devedora, quer se dizer que o risco, 
incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição 
financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Securitizadora e/ou da Devedora, 
conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. 
Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam 
considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Securitizadora e/ou sobre a Devedora. 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os CRI podem não ser pagos ou serem pagos apenas 
parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Nesta seção temos os riscos que a Devedora considera relevantes para os seus negócios e para os investimentos 
em seus valores mobiliários. Caso qualquer um dos riscos descritos realmente ocorra, os negócios da Devedora, 
seus resultados operacionais e sua situação financeira podem ser afetados negativamente, assim como o 
montante dos investimentos feitos em seus valores mobiliários. Dessa forma, os Investidores devem avaliar 
cuidadosamente os fatores de risco descritos a seguir antes de tomar uma decisão de investimento. Os riscos 
descritos a seguir são aqueles que atualmente acredita-se poderem afetar negativamente a Devedora. Outros 
riscos que atualmente não se considera relevantes, riscos emergentes ou outros riscos sobre os quais não se tem 
conhecimento também podem afetar negativamente a Devedora.  

Uma versão completa dos fatores de risco relacionados à Devedora, seus Controladores, seus acionistas, suas 
Controladas, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência, no 
item "4. FATORES DE RISCO", incorporado por referência a este Prospecto. 

4.1.Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à oferta e à 
securitizadora, incluindo: a) riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente 
impacto nos pagamentos aos investidores em caso de insolvência; b) riscos decorrentes dos critérios 
adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito; c) eventuais restrições de natureza legal 
ou regulatória que possam afetar adversamente a validade da constituição e da cessão dos direitos 
creditórios para a securitizadora, bem como o comportamento do conjunto dos direitos creditórios cedidos 
e os fluxos de caixa a serem gerados; e d) riscos específicos e significativos relacionados com o agente 
garantidor da dívida, se houver, na medida em que sejam relevantes para a sua capacidade de cumprir o 
seu compromisso nos termos da garantia.  

Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à Oferta, à Devedora e à 
securitizadora são:  

Riscos com Materialidade Maior 

Risco decorrente da volatilidade e da falta de liquidez no mercado de capitais brasileiro. 

O mercado de valores mobiliários brasileiro é substancialmente menor, menos líquido, mais volátil e mais 
concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários internacionais. Tais características de 
mercado podem limitar substancialmente a capacidade dos investidores de alienar os CRI ao preço e na 
ocasião em que desejarem fazê-lo e, consequentemente, poderão vir a afetar negativamente o preço de 
mercado dos ativos mobiliários. Adicionalmente o preço de mercado dos ativos mobiliários poderá flutuar por 
diversas razões, incluindo por motivos relacionados ao desempenho operacional e financeiro da Devedora e 
por quesitos macroeconômicos, nacionais e internacionais, que não podem ser controlados pela Devedora, 
o que poderá afetar negativamente os titulares de CRI. A volatilidade e a falta de liquidez no mercado de capitais 
brasileiro poderá causar desafios significativos para os titulares de CRI, limitando sua capacidade de vender e 
precificar seus investimentos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 
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O mercado de títulos no Brasil é volátil e tem menor liquidez que outros mercados mais desenvolvidos. 

Os mercados de títulos brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais concentrados e mais 
voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus, e não são tão regulamentados ou 

supervisionados como estes. 

Investir em títulos de mercados emergentes, tais como o Brasil, envolve um risco maior do que investir em títulos 
de emissores de países mais desenvolvidos, e tais investimentos são tidos como sendo de natureza especulativa. 
Os investimentos brasileiros, tais como as Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e políticos, envolvendo, 
dentre outros: (i) mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que podem afetar a capacidade 
dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação a seus investimentos; (ii) restrições a 
investimentos estrangeiros e à repatriação de capital investido, visto que os mercados de títulos brasileiros são 
substancialmente menores, menos líquidos, mais concentrados e mais voláteis do que os principais mercados de 
títulos americanos e europeus, e não são tão regulamentados ou supervisionados como esses; e (iii) a 
capitalização de mercado relativamente pequena e a falta de liquidez dos mercados de títulos brasileiros podem 
limitar substancialmente a capacidade de negociar as Debêntures ao preço e no momento desejados.  

Não há certeza de que não ocorrerão no Brasil quaisquer eventos políticos ou econômicos, incluindo os descritos 
acima, que poderão interferir nas atividades da Emissora, conforme descrito acima, que poderão afetar 
negativamente o valor de mercado das Debêntures, e gerar perdas financeiras aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Risco relacionado ao Impacto de crises econômicas nas emissões de certificados de recebíveis imobiliários. 

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o desempenho 
da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada por crises 
internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de inadimplemento de pessoas físicas e jurídicas, 
inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no balanço de pagamentos, 
o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações de recursos, tanto no mercado doméstico 
quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices 
de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia americana podem trazer impacto negativo para a 
economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e 
custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras. Nesses casos, a capacidade de pagamento das 
obrigações da Devedora relativas aos Créditos Imobiliários, prejudicando os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização. 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico da Emissão considera um conjunto de rigores e obrigações 
de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação 
a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver perda por parte dos 
Titulares de CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da estrutura adotada para 
os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de 
seus termos e condições específicos, ou ainda pelo eventual não reconhecimento pelos tribunais de tais termos e 

condições por qualquer razão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Risco de Estrutura. 

A presente Emissão tem o caráter de "operação estruturada". Desta forma, e pelas características inerentes a este 
conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações 
de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. 
Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que 
tange a operações de CRI, em situações de estresse, poderá haver perdas por parte dos Investidores em razão 

do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Quórum de deliberação em Assembleia Especial de Titulares de CRI. 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Especiais são aprovadas pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRI em Circulação que representem: (i) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme aplicável; ou 
(ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI ou dos CRI em Circulação da 
respectiva série, conforme aplicável, presentes na referida assembleia, desde que representem, pelo menos, 30% 

(trinta por cento) dos CRI em Circulação. 



 

24 

A orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de Debenturista a respeito da renúncia de direitos 
ou perdão temporário (waiver) dependerá de aprovação, dos Titulares de CRI em Assembleia Especial que 
representem, no mínimo, (i) em primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação 
ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso; e (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso, 
presentes na respectiva assembleia, desde que presentes, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso.  

Além disso, em certos casos, há a exigência de quórum qualificado, sendo a aprovação em primeira e segunda 
convocação, de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da 
respectiva série, conforme o caso, nos termos do Termo de Securitização e da legislação pertinente, observado 
que as Assembleias Especiais poderão ser conjuntas ou individualizadas por série, conforme o caso. O titular de 
pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse, não 
havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titular dos CRI em determinadas matérias 
submetidas à deliberação em Assembleia Especial de Titulares de CRI. Além disso, a operacionalização de 
convocação e realização de Assembleias Especiais poderão ser afetadas negativamente em razão da grande 
pulverização dos CRI, o que levará a eventual impacto negativo para os Titulares de CRI. Para mais informações 
sobre os quóruns, verificar a seção 18 deste Prospecto Definitivo, na página 129.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Risco de Baixa liquidez dos certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário e restrições à 
negociação. 

O mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários apresenta baixa liquidez e não há nenhuma 
garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos 
subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Não há qualquer garantia ou certeza 
de que o Titular do CRI conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRI no mercado secundário, tampouco 
pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI poderá causar prejuízos ao seu 
titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRI deve estar preparado para manter o 
investimento nos CRI até a Data de Vencimento. 

O início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá a partir da divulgação do Anúncio de Encerramento. Nesse sentido, 
cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado 
secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento.  

Adicionalmente, nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160 e do artigo 4º, parágrafo único, do 
Anexo Normativo I à Resolução CVM 60, os CRI poderão ser negociados em mercados organizados de valores 
mobiliários entre (i) Investidores Qualificados; e (ii) entre o público investidor em geral, após decorridos 6 (seis) 
meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta, a ser divulgado nos Meios de Divulgação 

Tais restrições podem diminuir a liquidez dos CRI no mercado secundário. Nestas hipóteses, o titular do CRI 
poderá ter dificuldades em negociar os CRI, podendo resultar em prejuízo ao titular do CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Recente edição das Resoluções CVM 60 e 160, que regulam as ofertas de certificados de recebíveis 
imobiliários e da Lei 14.430/22. 

A atividade de securitização de créditos imobiliários está sujeita à Lei 14.430/22, e à regulamentação da CVM, por 
meio da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 160, no que se refere a ofertas públicas, dentre outros valores 
mobiliários, de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários. As Resoluções CVM 60 e 160 foram 
recentemente publicadas pela CVM, e ainda não há histórico vasto de operações de securitização no mercado 
realizadas sob sua vigência, nem de aplicação de referida norma pela CVM na análise de ofertas públicas de 
certificados de recebíveis imobiliários, o que pode gerar impactos sobre a estrutura da operação e sobre os termos 
e condições constantes de seus documentos, o que poderá gerar atrasos ou questionamentos acerca dos 
Documentos da Operação e da Oferta, podendo prejudicar os Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Risco da Marcação a Mercado. 

Desde 2 de janeiro de 2023, distribuidores de investimento, como bancos e corretoras, deverão disponibilizar para 
os clientes os valores de referência para debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de 
recebíveis do agronegócio e títulos públicos federais (exceto tesouro direto) que eles possuem. Isso significa que 
tais títulos, inclusive os CRI, serão marcados a mercado, ou seja, terá a atualização diária de seu preço unitário 
em função de vários fatores, como mudanças nas taxas de juros e nas condições de oferta e demanda pelo ativo. 
Desta forma, a realização da marcação a mercado dos CRI visando o cálculo de seu preço unitário, pode causar 
oscilações negativas no valor dos CRI, poderá não refletir necessariamente a rentabilidade teórica dos CRI. Dessa 
forma, os CRI poderão sofrer oscilações negativas de preço, o que pode impactar negativamente na negociação 
dos CRI pelo Investidor no mercado secundário. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 
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O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar adversamente 
os CRI. 

A capacidade do Patrimônio Separado dos CRI de suportar as obrigações decorrentes da Emissão depende do 
adimplemento, integral e tempestivo, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares de CRI, não conta com qualquer garantia ou 
coobrigação da Securitizadora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares de CRI dos 
montantes devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em tempo hábil 
para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI. Eventual inadimplemento dessas obrigações 
pela Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio 
Separado dos CRI de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização, podendo 
gerar prejuízos aos Titulares de CRI. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial 
dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos. 

Portanto, uma vez que os pagamentos devidos no âmbito dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo 
pela Devedora dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência de eventos internos ou externos que afetem a 
situação econômico-financeira da Devedora, e sua capacidade de pagamento poderão afetar negativamente o 
fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado dos CRI de suportar suas obrigações, 
conforme estabelecidas no Termo de Securitização, podendo gerar prejuízos aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI depende exclusivamente do 
pagamento pela Devedora. 

Os CRI são lastreados nas Debêntures de emissão da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, representativas do Crédito Imobiliário e vinculado aos CRI por meio do estabelecimento do Regime 
Fiduciário, constituindo Patrimônio Separado dos CRI da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo, 
pelos Titulares de CRI, dos montantes devidos conforme Termo de Securitização depende do cumprimento total, 
pela Devedora, de suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão de Debêntures, em tempo hábil para o 
pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos CRI. Os recebimentos de tais pagamentos podem ocorrer 
posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRI, podendo causar 
descontinuidade do fluxo esperado dos CRI. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois 
de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial das Debêntures, caso o valor 
recebido não seja suficiente para saldar os CRI, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos 
para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

 Eventual rebaixamento na classificação de risco (rating) do Brasil poderá acarretar a redução de liquidez 
das Debêntures para negociação no mercado secundário. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), são analisadas as condições políticas, financeiras e 
econômicas do país. Fatores político-econômicos, os quais estão fora do controle das partes, poderão levar ao 
rebaixamento da classificação de risco do Brasil. Eventual rebaixamento de classificação, realizado durante a 
vigência dos CRI, poderá obrigar determinados investidores (tais como entidades de previdência complementar) a 
alienar os CRI, de forma a afetar negativamente seu preço e sua negociação no mercado secundário, o que poderá 
causar prejuízos financeiros aos Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Riscos relacionados à tributação dos CRI. 

Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes no país gerados por aplicação em CRI estão 
atualmente isentos de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por força do artigo 3º, inciso II, 
da Lei 11.033/2004, conforme em vigor, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. De acordo 
com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 
1.585/2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. Eventuais 
alterações na legislação tributária eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda 
incidentes sobre os CRI, ou, ainda, a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, incluindo eventuais 
contribuições incidentes sobre as movimentações financeiras, ou mudanças na interpretação ou aplicação da 
legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o 
rendimento líquido dos CRI esperado pelos Titulares de CRI.  

Alterações na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais poderão afetar adversamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 
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Os Créditos Imobiliários constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta 
do recebimento destes pela Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora ou a insolvência 
da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das obrigações decorrentes 
dos CRI. 

A Securitizadora é uma companhia securitizadora de créditos, nos termos da Lei 14.430/22 e da Resolução 
CVM 60, tendo como objeto social a aquisição e securitização de créditos por meio da emissão de títulos 
lastreados nesses créditos, cujos patrimônios são administrados separadamente do patrimônio da 
Securitizadora. O Patrimônio Separado dos CRI tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos 
Imobiliários. Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Securitizadora poderá 
afetar negativamente a capacidade da Securitizadora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos 
CRI, sendo que caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora, na 
forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer 
novamente tais pagamentos. 

Na hipótese de a Securitizadora ser declarada insolvente com relação às obrigações decorrentes da Emissão, o 
Agente Fiduciário dos CRI deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em 
Assembleia Especial, os Titulares de CRI poderão deliberar sobre novas normas de administração do Patrimônio 
Separado dos CRI ou optar pela liquidação deste, de forma que seu resultado poderá ser insuficiente para quitar 
as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares de CRI, impactando adversamente o desempenho 
financeiro dos CRI. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRI seria adversamente afetado, causando perdas 
financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI, caso a Securitizadora não faça, nos termos do artigo 12 da 
Resolução CVM 17 e da Lei 14.430/22, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Créditos 
Imobiliários, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRI, caso necessário. 

A não realização ou a realização inadequada dos procedimentos de execução dos Crédi tos Imobiliários por 
parte da Securitizadora ou do Agente Fiduciário dos CRI, conforme aplicável, em desacordo com a legislação 
ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI, trazendo perdas aos Titulares 
de CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos 
Imobiliários também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI, trazendo perdas aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Risco de não cumprimento das Condições Precedentes. 

O Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes que devem ser satisfeitas até a obtenção do 
registro da Oferta ou até a primeira Data de Integralização dos CRI, conforme aplicável. Caso seja verificado o não 
atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, os Coordenadores avaliarão, no caso concreto, se houve 
aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta e poderão optar, a seu exclusivo critério, por conceder 
prazo adicional para seu implemento ou, caso não haja aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, 
renunciar a referida Condição Precedente. A não implementação de qualquer uma das Condições Precedentes, 
que não tenham sido dispensadas por parte dos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, ensejará a 
inexigibilidade das obrigações dos Coordenadores, incluindo a de eventual exercício da Garantia Firme (conforme 
abaixo definida), pelo respectivo Coordenador que não a renunciou, bem como eventual requerimento de 
modificação ou de revogação da Oferta, caso o requerimento de registro da Oferta já tenha sido apresentado, nos 
termos do artigo 67, da Resolução CVM 160. Neste caso, como o registro da Oferta já foi obtido, poderá ser tratado 
como modificação da Oferta, podendo implicar na resilição do Contrato de Distribuição; ou, se o registro da Oferta 
já tiver sido obtido, poderá ser tratado como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, provocando, portanto, 
a revogação da Oferta, nos termos do artigo 67, conjugado com o 70, parágrafo 4º, ambos da Resolução CVM 160 
e do parágrafo 6º, do Ofício-Circular n.º 10/2023/CVM/SRE. 

Em caso de rescisão do Contrato de Distribuição, tal rescisão importará no cancelamento do registro da Oferta, 
causando, portanto, perdas financeiras à Devedora, bem como aos Investidores. Em caso de cancelamento da 
Oferta, todos as intenções de investimentos serão automaticamente canceladas e a Emissora, a Devedora e o 
Coordenadores não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais Investidores. A 
possibilidade de cancelamento da Oferta deve ser levada em consideração no momento de decisão de 
investimento dos Investidores. Não há garantias de que, em caso de cancelamento da Oferta, estarão disponíveis 
para investimento ativos com prazos, risco e retorno semelhante aos valores mobiliários objeto da presente Oferta. 

Para maiores informações acerca das Condições Precedentes da Oferta, veja o item 14.1. da seção "14. Contratos 
de distribuição de valores mobiliários", na página 105 deste Prospecto. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 
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Risco relativo à situação financeira e patrimonial da Devedora. 

A deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora em decorrência de fatores internos/externos, 
poderá afetar de forma adversa o fluxo de pagamentos das Debêntures e, consequentemente, dos CRI. 

Com base nas informações financeiras intermediárias referentes ao período de 9 (nove) meses findo em 30 de 
setembro de 2024, o patrimônio líquido da Devedora é de R$1.233,3 milhões. É possível que existam, ou venham 
a existir no futuro, contingências não materializadas na presente data, que venham a reduzir de forma relevante o 
patrimônio líquido da Devedora, o que poderá impactar adversamente sua condição financeira e sua capacidade 
de honrar suas obrigações decorrentes das Debêntures, podendo, consequentemente, gerar perdas financeiras 
aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Riscos relativos ao pagamento condicionado e descontinuidade do fluxo esperado. 

As fontes de recursos da Securitizadora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e indiretamente 
dos pagamentos dos Créditos Imobiliários. O recebimento dos recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários pode 
ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento da Remuneração dos CRI e da amortização dos CRI, 
podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento de referidos recursos 
e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos 
Créditos Imobiliários, caso o valor recebido não seja suficiente para quitar integralmente as obrigações assumidas 
no âmbito dos CRI, a Securitizadora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento 

de eventuais saldos aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários. 

As Debêntures representam os Créditos Imobiliários. Problemas na originação e na formalização dos Créditos 
Imobiliários podem ensejar o inadimplemento dos Créditos Imobiliários, além da contestação de sua regular 
constituição por terceiros, causando prejuízos aos Titulares de CRI. 

O lastro dos CRI é composto pelos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que devem atender 
determinados critérios legais, e regulamentares estabelecidos para sua caracterização. Falhas na constituição ou 
formalização das Debêntures (inclusive pela impossibilidade de assegurar que não haverá fraudes, erros ou 
falhadas no processo de análise da Devedora sobre sua capacidade de adimplir com as obrigações decorrentes 
das Debêntures), de acordo com a legislação e regulamentação aplicável, são situações que podem ensejar o 
inadimplemento dos Créditos Imobiliários, das CCI e/ou dos CRI, a contestação da regular constituição dos 
Créditos Imobiliários, das CCI e/ou dos CRI por qualquer pessoa, incluindo por terceiros ou pela própria Devedora, 
causando prejuízos aos Titulares de CRI. Além disso, tais situações podem acarretar na impossibilidade de 
execução específica de referidos títulos e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, afetando negativamente o 
fluxo de pagamentos dos CRI, ocasionando perdas financeiras aos Titulares de CRI, inclusive, conforme o caso, 
como resultado de vencimento antecipado das obrigações decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Risco de concentração da Devedora e dos Créditos Imobiliários. 

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, apenas pela Devedora. Nesse sentido, o risco de crédito 
do lastro dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco aplicáveis a ela, a seu setor 
de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está inserida são potencialmente capazes de 
influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o 
pagamento dos CRI. A ausência de diversificação de devedores dos Créditos Imobiliários traz risco para os 
Investidores, uma vez que qualquer alteração na capacidade de pagamento da Devedora pode prejudicar o 
pagamento da integralidade dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. 

Uma vez que os pagamentos de Remuneração dos CRI e a amortização dos CRI dependem do pagamento integral 
e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das Debêntures, os riscos a que a Devedora está 
sujeita pode afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora, podendo afetar o fluxo de 
pagamentos dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. Adicionalmente, os recursos decorrentes da 
execução das Debêntures podem não ser suficientes para satisfazer o pagamento integral da dívida decorrente 
das Debêntures. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento dos 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, no pagamento dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Emissora e a Devedora poderão estar sujeitas à falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora e/ou a Devedora poderão estar sujeitas a eventos de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial.  
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Eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os 
créditos que compõem o Patrimônio Separado, principalmente em razão da falta de jurisprudência no Brasil sobre 
a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRI  

A falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Devedora poderá acarretar o vencimento antecipado 
das Debêntures e, consequentemente, o resgate antecipado da totalidade dos CRI, e afetará de forma 
negativa a sua situação econômico-financeira, bem como sua capacidade de pagamento, inclusive dos 
Créditos Imobiliários, e, consequentemente, dos CRI. Ainda, as regras estabelecidas em leis aplicáveis a 
situações falimentares poderão impactar adversamente a cobrança e atrasar o pagamento dos valores 
devidos aos Titulares de CRI. 

Ainda, na hipótese do resgate previsto acima, os Titulares de CRI terão seu horizonte original de investimento 
reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI, 
ou sofrer prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável àquela 
inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Risco relativo à perda de registro da Emissora perante a CVM. 

A Emissora atua no mercado como companhia securitizadora de créditos imobiliários, nos termos da Lei nº 14.430 
e da Resolução CVM 60, e sua atuação depende do registro de companhia aberta junto à CVM. Caso a Emissora 
venha a não atender os requisitos exigidos pelo órgão, em relação à companhia aberta, sua autorização poderia 
ser suspensa ou até mesmo cancelada, o que comprometeria sua atuação no mercado de securitização, o que 
poderá afetar negativamente os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Riscos relacionados à operacionalização dos pagamentos dos CRI. 

O pagamento aos Titulares de CRI decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos do Imobiliários na Conta do 
Patrimônio Separado. Assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de CRI, haverá a necessidade 
da participação de terceiros, como o Escriturador dos CRI, Agente de Liquidação e a própria B3, por meio do 
sistema de liquidação e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso ou falhas por 
parte destes terceiros, notadamente da Devedora em efetuar os pagamentos devidos dentro do prazo definido, 
para efetivar o pagamento aos Titulares de CRI acarretará em prejuízos para os titulares dos respectivos CRI, 
sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo a Securitizadora por 
conta e ordem do Patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia Especial de Titulares de CRI, utilizar 
os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, 
acrescidos de eventuais encargos moratórios, não cabendo à Securitizadora qualquer responsabilidade sobre 
eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. Caso ocorra qualquer atraso por parte destes terceiros para efetivar o 

pagamento aos Titulares de CRI, este poderão ter sua expectativa de rendimento prejudicada.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Risco de Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, de Resgate Antecipado dos CRI, de Amortização 
Extraordinária Obrigatória dos CRI, de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI e/ou de resgate antecipado 
decorrente de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 

Os CRI poderão ser objeto de Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, de Resgate Antecipado dos CRI, de 
Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI, de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI e/ou de resgate 
antecipado decorrente de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures nos termos 
previstos no Termo de Securitização.  

Em tais hipóteses, os Titulares de CRI poderão sofrer perdas financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive 
por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão outros ativos no mercado com risco e retorno 
semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação 
tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, 
o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem 
liquidados na respectiva Data de Vencimento dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Alteração na legislação ou na interpretação das normas aplicáveis aos CRI e/ou aos Créditos Imobiliários. 

Decisões judiciais, resoluções da CVM, do Conselho Monetário Nacional, decretos, leis, tratados internacionais e 
outros instrumentos legais podem vir a impactar negativamente os rendimentos, direitos, prerrogativas, liquidez e 
resgate dos CRI e/ou dos Créditos Imobiliários, causando prejuízo aos Titulares de CRI.  

Em 2 de fevereiro de 2024, o Conselho Monetário Nacional ("CMN") publicou a Resolução CMN 5.118, conforme 
alterada pela Resolução CMN 5.121, publicada em 1º de março de 2024, reduzindo os tipos de lastro que podem 
ser usados para a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários. 
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A nova regra passou a valer a partir da data de sua publicação, gerando impacto imediato ao setor de securitização 
do mercado de capitais brasileiro. A nova norma poderá provocar uma menor emissão destes títulos e, por 
consequência, impactar a liquidez destes ativos no mercado secundário. Por essa razão, os Titulares de CRI 
poderão enfrentar dificuldades para negociar a venda dos CRI no mercado secundário ou até mesmo podem não 
conseguir realizá-la e, consequentemente, podem vir a sofrer prejuízo financeiro. Este é apenas um exemplo 
recente que alterou a dinâmica do mercado de CRI. Não é possível prever se ou quando estes eventos podem 
voltar a ocorrer e qual será dimensão do prejuízo que podem causar aos Titulares de CRI. 

Sendo assim, não é possível garantir que não serão publicadas durante a vigência dos CRI novas resoluções do 
Conselho Monetário Nacional, da CVM ou de qualquer outro órgão regulamentador brasileiro ou internacional com 
potencial de impactar a liquidez ou quaisquer outras características dos CRI e/ou dos Créditos Imobiliários. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Risco decorrente da Inexistência de Garantias nas Debêntures e nos CRI.  

Os Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures emitidas pela Devedora não contam com qualquer garantia real ou 
pessoal, sendo as Debêntures da espécie quirografária. Caso a Devedora não arque com o pagamento das Debêntures, 
a Emissora não terá nenhuma garantia real ou pessoal para executar visando a recuperação do respectivo crédito.  

Adicionalmente, conforme descrito no Termo de Securitização, não foram constituídas garantias específicas, reais 
ou pessoais, em benefício dos titulares das Debêntures, dos CRI ou relacionados aos Créditos Imobiliários. Os 
CRI não contam com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu 
patrimônio não será utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes da Emissão. Na hipótese de a Devedora 
deixar de arcar com suas obrigações descritas nas Debêntures, os Titulares de CRI não gozarão de garantia sobre 
bens específicos da Devedora, devendo valer-se de processo de execução convencional para acessar o patrimônio 
da Devedora a fim de satisfazer seus créditos. Ainda, na hipótese de insolvência, recuperação judicial e/ou falência 
ou ainda qualquer hipótese envolvendo concurso de credores da Devedora, os Créditos Imobiliários não gozarão 
de qualquer prioridade, o que pode prejudicar os Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Pode haver divergência entre as informações financeiras da Emissora constantes neste Prospecto e as 
informações financeiras constantes das respectivas demonstrações financeiras da Emissora auditadas 
por auditores independentes devido à não verificação da consistência de tais informações pelos auditores 
independentes da Emissora. 

As Regras e Procedimentos ANBIMA, em vigor desde 15 de julho de 2024, prevê a necessidade de manifestação 
escrita por parte dos auditores independentes acerca da consistência das informações financeiras da Emissora 
constantes neste Prospecto com as demonstrações financeiras publicadas pela Emissora.  

No âmbito desta Oferta, os auditores independentes da Emissora não verificaram ou verificarão a consistência das 
informações financeiras referentes à Emissora constantes deste Prospecto. Assim, tais informações podem ser 
divergentes com as respectivas demonstrações financeiras da Emissora revisadas ou auditadas pelos respectivos 
auditores independentes. Consequentemente, as informações financeiras da Emissora, constantes deste Prospecto, 
cuja consistência não foi ou será verificada, podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em erro quando 
da tomada de decisão de investimento, fazendo com que o Investidor tenha um retorno inferior ao esperado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Oferta será realizada em 4 (quatro) séries, sendo que a alocação dos CRI entre as séries foi definida no 
Procedimento de Bookbuilding, o que pode afetar a liquidez da série com menor alocação. 

O número de séries emitidas e o número de CRI alocados em cada série da Emissão foram definidos de acordo 
com a demanda dos CRI pelos Investidores, conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, observado que 
a alocação dos CRI entre as séries ocorreu por meio do Sistema de Vasos Comunicantes.  

Eventual série em que foi verificada uma demanda menor poderá ter sua liquidez no mercado secundário afetada 
adversamente. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular dos CRI da respectiva série conseguirá 
liquidar suas posições ou negociar seus CRI no mercado secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, 
podendo sofrer prejuízos. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRI da respectiva série com menor 
demanda poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar 
preparado para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento da respetiva série.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior. 

Os CRI são lastreados em Créditos Imobiliários, representados pela CCI, oriundos das Debêntures. 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, representados pela CCI, os quais são oriundos das Debêntures 
emitidas pela Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRI 
durante todo o prazo de Emissão. Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou 
inadimplemento em seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os Titulares de CRI poderão ser 
negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos devidos para a Securitizadora ou mesmo 
pela dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de inadimplemento por parte da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 
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Risco de concentração e efeitos adversos nos pagamentos devidos em decorrência dos CRI. 

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de crédito do lastro 
dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco aplicáveis a eles, a seu respectivo 
setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que estão inseridos são potencialmente capazes de 
influenciar de forma adversa a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, os 
pagamentos devidos em virtude dos CRI, o que poderá prejudicar os Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Risco de cobrança dos Créditos Imobiliários. 

A Securitizadora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários, conforme descrito no Termo de 
Securitização. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 14.430, em caso de 
inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, caso a Securitizadora não faça, o Agente Fiduciário dos 
CRI deverá realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, conforme procedimentos previstos 
no Termo de Securitização. 

Nesse caso, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado dos CRI para a quitação das 
obrigações perante os Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Acontecimentos e percepção de riscos em outros países. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da América Latina e países 
de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor 
de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de recebíveis do 
agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Securitizadora. Crises em outros países de 
economia emergente, incluindo os da América Latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para 
empresas brasileiras no mercado externo, a saída significativa de recursos do país e a diminuição na quantidade 
de moeda estrangeira investida no País, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis 
imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Securitizadora e a Devedora e, consequentemente, a capacidade 
de pagamento das obrigações da Devedora relativas aos Créditos Imobiliários, prejudicando os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

O modelo de negócios da Devedora foca em empreendimentos imobiliários do programa "Minha Casa 
Minha Vida" e da linha de crédito imobiliário SBPE, através da utilização do Crédito Associativo. A não 
implementação, cancelamento, suspensão ou escassez de recursos decorrentes do programa "Minha 
Casa, Minha Vida" poderá afetar a condução dos negócios da Devedora e seus resultados. 

Em 2009, o governo federal anunciou a criação do programa habitacional "Minha Casa, Minha Vida", o qual 
compreende a alocação de recursos do orçamento geral da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
("FGTS") visando promover o financiamento e subsídio para a construção e venda de unidades imobiliárias para 
famílias com renda mensal entre 1 (um) e 6 (seis) salários-mínimos. Esse programa, que foi rebatizado e formulado 
nos últimos anos como programa "Casa Verde e Amarela", em 2023 voltou a se chamar "Minha Casa, Minha Vida". 

O programa é dividido por grupos de renda familiar que determinam valor e origem dos subsídios, assim como os 
juros e as condições de financiamento. A Devedora desenvolve empreendimentos imobiliários enquadrados em 
todos os grupos do programa, sendo que as vendas desses empreendimentos corresponderam a 56,0% do total 
de unidades vendidas pela Devedora em 2023. 

Em 2023, o governo federal estabeleceu meta de ofertar dois milhões de moradias até 2026. Atualmente, o 
programa opera nas seguintes faixas de renda familiar: a) faixa 1 – habitação urbana, que abrange famílias com 
renda bruta mensal de até R$ 2.640,00; b) faixa 2 - habitação urbana, que abrange famílias com renda bruta 
mensal de até R$ 4.400,00; e c) faixa 3 – habitação urbana, que abrange famílias com renda bruta mensal de até 
R$ 8.000,00. As taxas variam de 4,25% a 7,66% a.a., a depender da faixa de renda familiar. 

A manutenção do programa "Minha Casa Minha Vida" está sujeita a fatores fora do controle da Devedora, incluindo 
eventuais alterações nas políticas de habitação do governo federal. Dessa forma, a sua suspensão, cancelamento, 
qualquer atraso no cronograma ou alteração das premissas (tal como acima) do programa "Minha Casa Minha 
Vida" poderá afetar de forma significativa a estratégia de negócios da Devedora. 

A Devedora também opera com unidades fora do programa Minha Casa Minha Vida, utilizando recursos do SBPE. 

A Devedora depende, portanto, significativamente da disponibilidade de financiamento para os seus clientes por 
meio do programa "Minha Casa Minha Vida" do governo federal e dos recursos da poupança da Caixa Econômica 
Federal. Dessa forma, a não implementação desse programa, sua suspensão, cancelamento ou qualquer atraso 
em seu cronograma poderá afetar a condução dos negócios da Devedora e seus resultados. 
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Ademais, eventual escassez ou dificuldade de obtenção de financiamento pelo programa "Minha Casa Minha Vida" 
ou do "SBPE", um aumento nas taxas de juros, uma redução de prazos do financiamento, a redução do valor 
financiado por unidade, a redução nos subsídios oferecidos e/ou a alteração de outras condições de financiamento 
podem vir a afetar a estratégia de atuação da Devedora, bem como impactar negativamente os resultados 

da Devedora. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 

prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Durante a execução de um projeto, a Devedora pode enfrentar desaquecimento econômico, aumento nas 
taxas de juros, variações cambiais e instabilidade política que podem afetar sua capacidade de concluir tal 
projeto com sucesso.  

O projeto de incorporação imobiliária pode se estender por períodos superiores a 48 (quarenta e oito) meses para 
ser finalizado (prazo de construção, que pode variar a depender da complexidade do projeto), dependendo do tipo 
de produto. Durante esse período, poderá haver incertezas econômicas consideráveis, como desaquecimento 
econômico, aumento nas taxas de juros, variações cambiais e instabilidade política que podem resultar em efeitos 
adversos nos hábitos do consumidor, nos custos de construção, na disponibilidade de mão de obra e materiais, 
bem como outros fatores que afetam a Devedora, assim como ao mercado imobiliário em geral.  

Despesas significativas associadas aos investimentos imobiliários, como custos de manutenção, custos de 
construção e pagamento de dívidas, geralmente não poderão ser reduzidas caso mudanças na economia causem 
uma redução nas receitas provenientes dos produtos da Devedora. Embora as condições do mercado imobiliário 
tenham, de um modo geral, sido favoráveis, a demanda contínua por seus empreendimentos depende de 
expectativas a longo prazo em termos de crescimento econômico e emprego. Em particular, se a taxa de 
crescimento da economia diminuir ou caso ocorra recessão na economia, a rentabilidade da Devedora pode ser 
adversamente afetada. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os clientes da Devedora podem obter recursos junto ao FGTS para adquirir as unidades habitacionais da 
Devedora, e eventuais mudanças nas políticas de concessão de crédito do FGTS atualmente praticadas 
pelo governo federal poderão afetar adversamente a aquisição de tais unidades.  

Os clientes da Devedora também podem utilizar os recursos oriundos do FGTS, criado pelo governo federal e 
administrado pelo Conselho Curador (formado por entidades representativas dos trabalhadores, dos 
empregadores e representantes do governo federal), para financiar a aquisição de unidades habitacionais 
comercializadas pela Devedora. Cumpridas determinadas condições, tais como tempo de contribuição, ausência 
de outro financiamento ativo, não ser proprietário de outro imóvel e limite do valor do imóvel a ser adquirido de até 
R$ 1,5 milhão, os clientes da Devedora poderão sacar os recursos do FGTS para aquisição de imóveis. Pelo fato 
de o FGTS ser administrado também pelo governo federal, sua política de uso dos recursos pode sofrer alterações 
em seus parâmetros de concessão, o que pode impactar negativamente o setor imobiliário e, consequentemente, 
a Devedora. 

Em virtude dos fatores elencados acima, financiamentos para clientes da Devedora poderão não estar disponíveis, 
ou seus termos poderão não ser atrativos. Mudanças nas regras do Sistema de Financiamento Imobiliário ("SFI"), 
do Sistema Financeiro de Habitação ("SFH"), e do FGTS, a escassez de recursos do FGTS disponíveis no mercado 
para financiamento ou qualquer aumento na taxa de juros podem prejudicar a capacidade ou a vontade de 
potenciais clientes de financiar suas aquisições de imóveis, reduzindo, portanto, a demanda por unidades 
comercializadas pela Devedora, ou ainda, pode ocasionar em inadimplência daqueles clientes da Devedora que, 
adquirindo o respectivo imóvel na planta, não têm recursos próprios para quitar a parcela referente à escritura por 
ocasião da entrega da unidade, caso o financiamento esperado não venha a ser aprovado pela instituição 
financeira. Dessa forma, caso ocorra a suspensão, interrupção ou mudança significativa na disponibilidade de 
crédito ou regime para liberação de recursos do FGTS, as perspectivas de crescimento dos negócios da Devedora 
podem ser afetadas, bem como o desenvolvimento de suas atividades futuras.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Eventos e acontecimentos internacionais, como guerras e conflitos, podem ter um efeito adverso relevante 
sobre a economia global, afetando negativamente o mercado de capitais e a economia brasileira, 
impactando a condução dos negócios da Devedora e a capacidade de financiamento das suas operações.  

Os negócios da Devedora e o mercado de valores mobiliários são influenciados, em diferentes graus, por questões 
políticas e condições econômicas e de mercado de outros países, de modo que eventos e acontecimentos que 
gerem ou contribuam para a instabilidade política e econômica dos mercados financeiros e de valores mobiliários, 
incluindo desdobramentos de guerras e conflitos internacionais, como o verificado na Ucrânia – que completou 
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dois anos em fevereiro de 2024, podem ter um efeito adverso relevante sobre a economia global, afetando 
negativamente o mercado de capitais e a economia brasileira, com flutuações das taxas de câmbio e inflação, 
impacto na oferta de crédito, percepção e interesse de investidores sobre o mercado de valores mobiliários 
brasileiro e a própria Devedora. A concretização desses efeitos, assim, pode afetar adversamente a Devedora, a 

condução dos seus negócios e a capacidade de financiamento das suas operações. 

Os resultados financeiros e o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras podem ser 
influenciados, em diferentes medidas, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive dos 

Estados Unidos, China e União Europeia, de países da América Latina e de economia emergente. 

Dentre os possíveis eventos que podem impactar condições econômicas globais, tem-se a troca de presidente dos 
Estados Unidos da América. A Companhia não tem controle e não pode prever os efeitos deste evento, da futura 
administração ou de suas políticas sobre o mercado global. Outros fatores que podem influenciar a economia brasileira 
são os conflitos geopolíticos que se estendem na atualidade, como os do leste europeu ou no continente asiático. Tais 
acontecimentos, bem como potenciais crises e outras formas de instabilidade política deles decorrentes ou quaisquer 
outros acontecimentos não previstos, podem afetar adversamente a Companhia e seus resultados. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças na economia podem 
afetar adversamente os negócios da Devedora. 

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de transmissão por 
humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo pode provocar volatilidade no mercado de capitais interno e/ou 
global e ocasionar impactos adversos no mercado imobiliário e, consequentemente, nas operações da Devedora.  

Eventuais surtos, epidemias, pandemias ou endemias, como o COVID-19, o zika vírus, o vírus ebola, o vírus H5N5 
(causador da gripe aviária), a febre aftosa, o vírus H1N1 (influenza A, popularmente conhecida como gripe suína) 
e suas mutações, a síndrome respiratória do Oriente Médio (MERS) e a síndrome respiratória aguda grave (SARS), 
entre outros, afetaram e podem continuar a afetar o comportamento das pessoas e as economias daqueles países 
em que essas doenças se propagarem. 

Qualquer surto de uma doença que afete o comportamento das pessoas ou que demande políticas públicas de 
restrição à circulação de pessoas e/ou de contato social pode ter um impacto adverso nos negócios da Devedora, 
bem como na economia brasileira. Surtos de doenças também podem impossibilitar que seus profissionais Cury 
se dirijam às suas instalações (incluindo por prevenção ou por contaminação em larga escala de seus profissionais 
Cury), o que prejudicaria o regular desenvolvimento dos negócios da Devedora.  

A Devedora não consegue garantir que surtos de doenças regionais e/ou globais não acontecerão. E, caso 
aconteçam, a Devedora não consegue garantir que será capaz de tomar as providências necessárias para impedir 
um impacto negativo em seus negócios.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os custos de obras e alterações em orçamentos podem resultar na necessidade de complementos de 

custos que alteram a rentabilidade dos projetos e consequentemente da Devedora. 

A Devedora pode incorrer em custos adicionais de construção que ultrapassem o orçamento original planejado, 
principalmente em função de (i) aumento de custos de materiais, (ii) aumento de custo de mão de obra, (iii) queda 
de produtividade e (iv) aumento de taxas de juros. Esses fatores de risco podem resultar em aumento de custos 
não refletidos no Índice Nacional de Custo da Construção ("INCC"), não sendo possível, portanto, repassá-los aos 
clientes finais da Devedora. 

Além disso, a maior parte das receitas da Devedora decorre das vendas das unidades lançadas. Esses 
empreendimentos, quando financiados diretamente pela Devedora em vendas realizadas a prazo têm seus valores 
reajustados em dois momentos, durante e após a fase de construção. Durante a fase de construção, a Devedora 
utiliza o INCC e, após a construção, o Índice Geral de Preços do Mercado ("IGP-M"). A maior parcela das despesas 
relacionadas à atividade de construção da Devedora é reajustada pelo INCC.  

Adicionalmente, a Devedora realiza vendas vinculadas ao financiamento repassado pela Devedora à Caixa 
Econômica Federal. Nestes casos, o valor do financiamento obtido pela Devedora no momento do repasse à Caixa 
Econômica Federal é travado, não sendo passível de reajuste ou correção. Referidos repasses ocorrem logo após 
a venda das unidades mediante a aprovação do crédito do cliente junto à Caixa Econômica Federal. 
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Dessa forma, caso no futuro haja o desbalanceamento entre estes índices ou entre o valor travado no repasse e 
das despesas do empreendimento, não será possível reajustar as receitas da Devedora na proporção do reajuste 
de suas despesas, de forma que a Devedora poderá ser afetada adversamente. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Os recursos dos financiamentos para os empreendimentos da Devedora são fornecidos pela Caixa 
Econômica Federal, de modo que eventuais mudanças na metodologia de concessão de crédito atualmente 
vigente que reduzam a disponibilidade de crédito e/ou os benefícios na concessão de financiamentos 
poderão afetar adversamente a Devedora.  

A principal estratégia de negócios da Devedora consiste em operar no programa "Minha Casa Minha Vida", e seus 
clientes dependem de empréstimos bancários para financiar a aquisição das unidades. O financiamento dos 
empreendimentos e dos clientes da Devedora é oferecido pela Caixa Econômica Federal por meio do programa 
"Minha Casa Minha Vida", sendo que, em relação aos empreendimentos, deve haver aprovação do respectivo projeto 
apresentado pela Devedora por parte da Caixa Econômica Federal previamente ao início das obras. É importante 
notar que a Caixa Econômica Federal é uma empresa pública e, dessa forma, pode estar sujeita a influência política 
do governo federal e, portanto, suscetível a mudanças nas regras e metodologias de concessão de crédito vigentes, 
o que poderá afetar a Devedora. Além disso, a aprovação dos projetos, concessão dos financiamentos e outras 
atividades relacionadas podem ser afetadas negativamente pela interrupção, suspensão ou lentidão das atividades 
da Caixa Econômica Federal, incluindo em caso de greves. Ainda, a Devedora poderá não ser capaz de cumprir 
tempestiva e integralmente com eventuais exigências impostas por tais instituições para a liberação do financiamento 
imobiliário, o que poderá atrasar ou tornar inviável o desenvolvimento de determinado empreendimento imobiliário e, 
consequentemente, poderá afetar negativamente os resultados operacionais da Devedora.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

As atividades da Devedora e seu crescimento futuro dependem da disponibilidade de financiamento para 
suprir suas necessidades de capital de giro para aquisição de terrenos e financiamento da construção, que 
poderá não estar disponível ou, caso disponível, poderá não ter condições satisfatórias. 

O desenvolvimento das atividades da Devedora e a sua capacidade de executar sua estratégia de negócios, que 
engloba a prospecção e aquisição de terrenos, o desenvolvimento e o lançamento de empreendimentos 
imobiliários e a conclusão de obras, demandam recursos significativos para financiar seus investimentos e 
despesas operacionais, incluindo capital de giro. Além do caixa gerado por suas atividades, a Devedora depende 
de empréstimos bancários, especialmente dos recursos concedidos pela Caixa Econômica Federal, e de 
operações de captação de recursos no mercado financeiro, para suprir as suas necessidades de capital de giro. A 
Devedora não pode assegurar a disponibilidade de capital adicional de terceiros, aqui incluída a Caixa Econômica 
Federal, ou, se disponível, que o mesmo poderá ser obtido em termos e condições satisfatórios.  

Além disso, caso o tempo necessário para a formalização do financiamento se prolongue, a Devedora poderá não 
concluir as obras de seus empreendimentos a tempo ou conclui-la sob condições menos favoráveis. Igualmente, 
a contratação de financiamentos pode se dar por meio de condições menos favoráveis, conter cláusulas restritivas 
nos instrumentos de dívida e exigir a prestação de garantias para garantir tais financiamentos, o que pode onerar 
ou até impedir a contratação de tais financiamentos por parte da Devedora. 

Ainda, as necessidades de capital da Devedora poderão diferir de forma substancial de suas estimativas, caso, 
por exemplo, a receita da Devedora não atinja os níveis planejados ou, ainda, caso tenhamos que incorrer em 
gastos imprevistos ou realizar investimentos para manter sua competitividade no mercado. Caso isso ocorra, a 
Devedora poderá necessitar de financiamento adicional antes do previsto ou ser obrigados a adiar alguns dos seus 

planos de incorporação e expansão ou, ainda, abdicar oportunidades de mercado. 

A ausência de acesso a capital adicional em condições satisfatórias pode restringir o crescimento e 
desenvolvimento futuros das atividades da Devedora, o que poderia prejudicar de forma relevante a sua situação 

financeira e os seus resultados operacionais. 

Ainda, na ausência de volume de caixa adequado gerado por suas próprias operações, poderá ser necessário à 
Devedora obter capital adicional pela emissão e venda de suas próprias ações ou, em se tratando de valores 

menores, pela venda de títulos de dívida.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 



 

34 

Incidentes de segurança cibernética, incluindo ataques à infraestrutura necessária para manter os 
sistemas de TI da Devedora, podem resultar em danos à reputação e financeiros para a Devedora. 

As operações da Devedora dependem em grande parte do seu sistema de informação, que é importante 
ferramenta de administração de seus recursos e controle dos seus ativos relevantes. 

A Devedora enfrenta vários riscos de segurança cibernética, incluindo, mas não se limitando à: invasão de seus 
sistemas de informações e plataformas de tecnologia por terceiros mal intencionados, infiltração de malware (vírus 
de computador) em seus sistemas, contaminação (intencional ou acidental) de suas redes e sistemas de terceiros 
com os quais trocamos dados, acesso não autorizado a clientes confidenciais e/ou a dados privados por pessoas 
dentro ou fora de organização da Devedora e ataques cibernéticos que causam degradação dos sistemas ou 
indisponibilidade de serviços que podem resultar em perdas negócios da Devedora. 

A Devedora não consiga proteger com êxito seus sistemas de informação e plataformas de tecnologia contra as 
ameaças descritas. Nos últimos anos, a Devedora observa sistemas de computadores de empresas e 
organizações sendo alvos de ataques, não apenas por ciber criminosos, mas também por ativistas e estados 
nocivos. Os ataques cibernéticos podem causar a perdas significativas de dados de clientes e outras informações 
confidenciais, além de níveis significativos de ativos líquidos (incluindo dinheiro). Além disso, ataques cibernéticos 
podem causar a desativação de sistemas de informação e tecnologia usados para atender os clientes da Devedora. 
À medida que as tentativas de ataques continuam evoluindo em escopo e sofisticação, a Devedora pode incorrer 
em custos significativos em suas tentativas de modificar ou aprimorar suas medidas de proteção contra tais 
ataques, ou investigar ou remediar qualquer vulnerabilidade ou violação resultante ou comunicar ataques 
cibernéticos a seus clientes. 

Além disso, a Devedora gerencia e mantém informações pessoais e confidenciais de clientes no curso normal de 
seus negócios. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a riscos relativos ao não cumprimento das leis relativas à proteção de dados e da 
nova Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, que prevê a aplicação de sanções, inclusive pecuniárias, 
em caso de descumprimento, o que poderá afetar adversamente a reputação e situação financeira da 
Devedora. 

Em 2018, foi sancionada a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018 – LGPD), que regula as práticas 
relacionadas ao tratamento de dados pessoais de forma geral e não mais esparsa e setorial, como até então o 
direito à privacidade e proteção de dados era regulado no Brasil ("LGPD"). 

A LGPD entrou em vigor em 18 em setembro de 2020, exceto quanto a aplicabilidade das sanções administrativas, 
que entrou em vigor em 1º de agosto de 2021, nos termos da Lei nº 14.010/2020. 

A LGPD estabelece novo marco legal a ser observado por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou 
privado no tratamento de dados pessoais (coleta, classificação, utilização, processamento, armazenamento, 
transferência, eliminação, entre outras operações realizadas com dados pessoais) e prevê, entre outros, os direitos 
dos titulares de dados pessoais, as bases legais aplicáveis para o tratamento de dados pessoais, os requisitos 
para obtenção de consentimento, as obrigações e penalidades em caso de violação da lei.  

Caso a Devedora não esteja em conformidade com a LGPD, estará sujeita, de forma isolada ou cumulativa, às 
sanções administrativas aplicáveis pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) de advertência, 
obrigação de divulgação de incidente, bloqueio e/ou eliminação de dados pessoais a que se refere a infração, 
multa de até 2% (dois por cento) do seu faturamento (ou de seu grupo ou conglomerado no Brasil) no último 
exercício, excluídos os tributos, até o montante global de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por 
infração e multa diária, observado limite global mencionado; suspensão do funcionamento do banco de dados a 
que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização 
da atividade de tratamento pelo controlador; suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados 
pessoais a que se refere a infração pelo período de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; e proibição 
parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados. 

A Devedora pode ser responsabilizada por danos materiais, morais, individuais ou coletivos causados aos titulares 
de dados pessoais, por suas atividades de tratamento e ser considerada solidariamente responsável por danos 
materiais, morais, individuais ou coletivos causados por ela, suas subsidiárias, e prestadores de serviço que atuem 
como operadores de dados pessoais em nome da Devedora ou como controladores conjuntos, devido ao não 
cumprimento das obrigações estabelecidas pela LGPD, o que poderá afetar negativamente a sua reputação e os 
seus resultados e, consequentemente, o valor de suas ações. 

Em caso de falha ou insuficiência na adoção de medidas para proteger os dados pessoais que são tratados ou 
para manter a conformidade com a LGPD, a Devedora pode incorrer em custos relevantes, como o pagamento de 
multas e indenizações, implementação de medidas de ajuste, perda de negócios, além de efeito adverso em sua 
reputação e nos resultados de suas operações. Assim, a Devedora pode ser responsabilizada civilmente pelas 
sanções da LGPD. 
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Dessa forma, falhas na proteção dos dados pessoais tratados pela Devedora, bem como a inadequação à 
legislação aplicável, podem sujeitar a Devedora a multas elevadas, à divulgação do incidente para o mercado, ao 
pagamento de indenizações, à eliminação dos dados pessoais da base, suspensão do banco de dados, suspensão 
do exercício da atividade de tratamento de dados a que se refere a infração, ou proibição parcial ou total do 
exercício da atividade relacionada ao tratamento de dados, sem prejuízo de eventuais sanções civis e criminais, o 
que poderá afetar negativamente a reputação e os resultados da Devedora. 

Essas sanções administrativas podem ser aplicadas por outras autoridades públicas, como o Ministério Público e 
órgãos de proteção ao consumidor. A Devedora também está sujeita à responsabilização na esfera cível por 
violação a essas leis. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

A Devedora poderá não ser capaz de manter ou ampliar seu histórico de crescimento no todo ou em parte, 
como planejado. O negócio, a situação financeira e os resultados operacionais da Devedora podem ser 
afetados adversamente.  

A Devedora pode não ser capaz de aumentar ou manter, no futuro, níveis de crescimento similares aos registrados nos 
últimos anos. A Devedora implementou processos visando à maior profissionalização de seus negócios, especialmente 
em controles internos, produtividade e em recursos administrativos, técnicos, operacionais e financeiros, o que exigiu 
adaptações no corpo técnico da Devedora, bem como a realização de investimentos em razão do aumento de despesas 
e necessidade de capital. Caso a Devedora não seja capaz de responder de modo eficiente e assertivo a essa expansão, 
os seus resultados operacionais e financeiros poderão vir a ser adversamente afetados.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A não obtenção ou a obtenção intempestiva pela Devedora de licenças e registros exigidos tanto para os 
desembolsos dos financiamentos quanto para os seus negócios pode nos afetar adversamente. 

Diversas etapas dos negócios desenvolvidos pela Devedora, incluindo a aquisição de terrenos, a aprovação e 
execução dos projetos imobiliários, a obtenção de financiamentos, entre outros, requerem a obtenção de licenças, 
autorizações e registros perante os órgãos públicos e cartórios de registro competentes.  

Adicionalmente, durante a vigência de eventuais financiamentos tomados pela Devedora, a liberação dos 
desembolsos pela Caixa Econômica Federal, que normalmente ocorre em periodicidade mensal, é condicionada 
à apresentação de diversas certidões pela Devedora, incluindo certidões negativas de débitos tributários.  

A implementação dos empreendimentos e projetos da Devedora está condicionada à obtenção de licenças e 
alvarás exigidos pela legislação aplicável, tais como a regulamentação ambiental e de zoneamento. A obtenção e 
manutenção dessas licenças e alvarás válidos está sujeita à outorga pelas autoridades governamentais 
competentes e à fiscalização de órgãos governamentais, tais como o Ministério Público. A não obtenção ou o 
descumprimento das condicionantes dessas licenças e/ou alvarás, poderá levar à interrupção, embargo ou 
cancelamento da implementação dos empreendimentos e/ou projetos da Devedora, o que poderá causar um 
impacto negativo relevante sobre a imagem, reputação, atividades e resultados da Devedora.  

Ainda, o descumprimento da regulamentação poderá sujeitar a Devedora e seus administradores a penalidades 
administrativas e criminais, bem como ao dever de reparar eventuais danos causados por sua conduta.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a riscos relacionados às suas parcerias e seu relacionamento com parceiros e sócios, 
que, caso verificados, podem afetar adversamente as operações da Devedora e, consequentemente, sua 
situação financeira.  

O bom relacionamento e manutenção das parcerias da Devedora com seus parceiros e sócios é parte essencial 
de seus negócios. A Devedora poderá firmar parcerias com construtoras e outras incorporadoras com o propósito 
de desenvolvimento de seu negócio, redução de custos e riscos, bem como diversificação de projetos. A Devedora 
não poderá assegurar que será capaz de manter um bom relacionamento com todos seus sócios e parceiros, ou 
ainda que todas ou qualquer de suas parcerias irão prosperar e resultar nas expectativas esperadas. Dessa forma, 
o potencial insucesso de suas parcerias ou dificuldades na sua manutenção poderão afetar adversamente os 
resultados operacionais e financeiros da Devedora, e resultar na dificuldade em atender adequadamente às 
necessidades de seus clientes.  
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A Devedora opera por meio de sociedades de propósito específico ("SPEs"). Sua capacidade de cumprir com as 
suas obrigações financeiras e de pagar dividendos aos acionistas depende do fluxo de caixa e dos lucros de tais 
sociedades, bem como da distribuição desses lucros, seja sob a forma de dividendos, de juros sob capital próprio 
ou de redução de capital. Algumas das suas SPEs foram constituídas pela Devedora, juntamente com outras 
incorporadoras e construtoras. Não há garantia de que os recursos gerados por tais sociedades serão 
disponibilizados à Devedora ou de que serão suficientes para o cumprimento das obrigações financeiras e 
pagamento de dividendos da Devedora. A não disponibilização desses recursos ou sua insuficiência pode causar 
um efeito adverso relevante na situação financeira e nos resultados operacionais da Devedora. Adicionalmente, 
caso a regulamentação atualmente vigente no Brasil acerca da distribuição de lucros seja alterada, inclusive no 
que tange à isenção de imposto de renda sobre a distribuição de dividendos e a tributação atualmente incidente 
sob o pagamento de juros sobre capital próprio prevista na legislação atual, tal fato poderá resultar na redução da 
capacidade das SPEs de realizar distribuições de lucros nos moldes atualmente utilizados, e, consequentemente, 
causar um efeito adverso relevante na situação financeira e nos resultados operacionais da Devedora.  

Ainda, a potencial falência de parceiros da Devedora, bem como de suas SPEs e a possibilidade de surgimento de 
interesses econômicos ou comerciais divergentes ou incompatíveis entre nós e os referidos parceiros poderão afetar 
adversamente as operações e/ou projetos da Devedora. Caso um parceiro de determinada SPE não cumpra suas 
obrigações ou fique financeiramente impossibilitado de arcar com sua parcela dos aportes de capital necessários, a 
Devedora poderá ser obrigada a efetuar investimentos adicionais ou a prestar serviços adicionais para compensar a 
falta de aportes pelo respectivo parceiro, aumentando assim a sua exposição aos riscos inerentes ao projeto imobiliário 
em questão. Ainda, nos termos da legislação brasileira, os sócios de uma SPE poderão ser responsabilizados por 
obrigações da SPE em determinadas áreas, incluindo questões fiscais, trabalhistas, proteção ao meio ambiente, 
consumidor e penal. Tais eventos, se ocorrerem, poderão impactar adversamente os negócios e resultados 
operacionais da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI 
e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora pode não conseguir executar, no todo ou em parte, sua estratégia de negócios, incluindo a 
sua estratégia de crescimento sustentável, o que poderá ter um adverso em suas condições financeiras e 
patrimoniais. 

A Devedora está sujeita a riscos, despesas e incertezas relativos à implementação de seu plano de negócios, de modo 
que precisa desenvolver relacionamentos comerciais bem sucedidos, estabelecer procedimentos operacionais, 
empregar pessoal, implantar sistemas de gerenciamento de informações e outros sistemas, preparar suas instalações 
e obter licenças, bem como tomar as medidas necessárias para operar os negócios e atividades pretendidos.  

A implementação de estratégia de negócio da Devedora está sujeita a oportunidades de aquisição de terrenos, 
aprovação de projetos pelas autoridades competentes, variações do custo de obras, fatores macroeconômicos 
favoráveis, acesso a financiamentos em condições atrativas e aumento da capacidade de consumo, dentre outros. 
A Devedora não pode garantir que sua estratégia será integral e eficazmente realizada. Caso a Devedora seja 
malsucedida no desenvolvimento de projetos e empreendimentos, sua condição financeira, resultados 
operacionais e o valor de mercado dos valores mobiliários de sua emissão ou atrelados ao seu risco de crédito 
podem ser afetados de forma negativa.  

Caso a Devedora não seja capaz de gerenciar seu crescimento de forma satisfatória, pode perder sua posição no 
mercado, o que poderá ter um efeito adverso relevante sobre a sua condição financeira, seus resultados 
operacionais e o valor de mercado dos valores mobiliários de sua emissão ou atrelados ao seu risco de crédito. 
Além disso, a atenção dirigida a novas oportunidades de crescimento e a expansão de suas operações poderá 
ocupar o tempo e recursos da sua administração em detrimento de outras oportunidades ou problemas nos 
empreendimentos existentes da Devedora, o que poderá afetar de forma negativa a Devedora.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os clientes podem efetuar o cancelamento da venda (distrato) das unidades compradas, o que poderá 

afetar adversamente a situação financeira e os resultados operacionais da Devedora.  

Atualmente, o cliente tem a opção de realizar o cancelamento da compra e venda da unidade do empreendimento 
que adquiriu previamente (distrato), ou seja, ele pode optar por desistir da aquisição da unidade comprada 
devolvendo-a para a Devedora. A Lei nº 13.786, de 28 de dezembro de 2018, conforme alterada, que disciplina a 
resolução do contrato por inadimplemento do adquirente de unidade imobiliária em regime de incorporação e em 
parcelamento de solo urbano, regulamenta os valores a serem devolvidos aos adquirentes que derem ensejo ao 

distrato ou à resolução do contrato.  

Nos termos da referida lei, caso a incorporação esteja submetida ao regime do patrimônio de afetação, a Devedora 
poderá estabelecer uma cláusula penal que preverá a retenção de até 50% (cinquenta por cento) do valor pago 
pelo cliente até o momento do distrato; caso não haja o estabelecimento do regime de patrimônio de afetação, a 
retenção estabelecida no contrato, de acordo com a legislação atual, deverá ser de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor pago pelo cliente até o momento do distrato. O cancelamento da venda impacta negativamente o 
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fluxo de caixa da Devedora em razão do dispêndio de recursos para ressarcir o cliente em 30 (trinta) dias da 
expedição do Habite-se, ou documento equivalente emitido pelo órgão público municipal, nos termos da legislação 
local, no caso de unidades em empreendimentos desenvolvidos em regime de patrimônio de afetação, ou em 180 
(cento e oitenta) dias contados do distrato no caso dos demais empreendimentos. Tal cancelamento também 

impacta negativamente a carteira de recebíveis da Devedora.  

Nas hipóteses de distratos ou inadimplemento de pagamento das unidades adquiridas a prazo, em que a legislação 
brasileira garante à Devedora o direito de promover ação de cobrança tendo por objeto os valores devidos e a 
retomada da unidade do comprador inadimplemento ou que tenha cancelado o contrato, observados os prazos e 
os procedimentos legais e/ou judiciais. Não há como assegurar que a Devedora será capaz de reaver o valor total 
do saldo devedor ou, uma vez em posse do imóvel, assegurar que o venderá em condições satisfatórias ou até 
mesmo se o vender.  

Por consequência dos inadimplementos e distratos, deverá ser reconhecida baixa em potencial recebível futuro, o 
que poderá impactar diretamente a receita e geração de caixa da Devedora e prejudicar a rentabilidade e o nível 
de lucro dos seus empreendimentos.  

Adicionalmente, o retorno da unidade para o estoque gera novos custos para revendê-la e, no caso de uma unidade 
pronta, gera, ainda, custos adicionais com condomínio, Imposto Predial e Territorial Urbano ("IPTU") e 
conservação, impactando negativamente o fluxo de caixa da Devedora.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 

prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Pelo fato de a Devedora reconhecer a receita de vendas proveniente de seus imóveis segundo o 
método do percentual de conclusão de cada empreendimento, o ajuste do custo de um projeto de 
incorporação poderá reduzir ou eliminar a receita e o lucro anteriormente apurados. A Devedora 

reconhece a receita de venda de unidades com base no método do percentual de conclusão de cada 
empreendimento, que exige o reconhecimento de seus resultados à medida em que são incorridos os custos de 
construção. As estimativas de custo totais são regularmente revisadas, conforme a evolução das obras, e os ajustes 
com base nesta revisão são refletidos nos resultados da Devedora de acordo com o método contábil utilizado. Na 
medida em que esses ajustes resultem em redução ou eliminação do lucro anteriormente informado, a Devedora 
reconhecerá débito contra o lucro, o que poderá prejudicar sua receita e lucros anteriormente estimados. A utilização 
dessa metodologia de reconhecimento de receitas pelo POC (Percentage of Completion Method) pode representar 
riscos significativos de estorno de receitas, especialmente em um cenário de aumento do nível de distratos e aumento 
dos insumos de construção, que resultam em um aumento nas estimativas de custos.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Problemas relacionados ao cumprimento do prazo de construção e à conclusão dos empreendimentos 
imobiliários da Devedora poderão prejudicar a reputação da Devedora ou sujeitá-la a eventual imposição 
de indenização e responsabilidade civil e diminuir sua rentabilidade.  

A qualidade da execução dos empreendimentos imobiliários e a sua conclusão no prazo determinado constituem 
fatores importantes para a determinação da reputação da Devedora e, consequentemente, das suas vendas 
e crescimento.  

Podem ocorrer atrasos na execução de empreendimentos da Devedora ou defeitos em materiais e/ou falhas de 
mão-de-obra. Quaisquer defeitos podem atrasar a conclusão dos empreendimentos imobiliários da Devedora ou, 
caso sejam constatados depois da conclusão, sujeitar a Devedora a ações judiciais cíveis propostas por 
compradores ou inquilinos. Tais fatores também podem afetar a reputação da Devedora como prestadora de 
serviços de construção de empreendimentos imobiliários de terceiros, uma vez que a Devedora é legalmente 

responsável por garantir a solidez da obra pelo período de 5 (cinco) anos.  

Podem ocorrer atrasos ou mesmo a impossibilidade de obtenção de licenças, alvarás ou aprovações das 
autoridades competentes para os projetos de construção. Os projetos também podem sofrer atrasos devido a 
condições meteorológicas adversas, como desastres naturais, incêndios, atrasos no fornecimento de matérias-
primas e insumos ou mão-de-obra, acidentes, questões trabalhistas, dificuldade na locação de equipamentos para 
obra, que impossibilitem ou dificultem o desenvolvimento dos empreendimentos, imprevistos de engenharia, 
ambientais ou geológicos, controvérsias com empresas contratadas e subcontratadas, greves de colaboradores, 
subcontratados ou fornecedores, condições imprevisíveis nos canteiros de obras ou arredores, questionamento de 
proprietários de imóveis vizinhos, restrições resultantes de surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de 
doenças ou outros acontecimentos. Caso isso aconteça, a Devedora pode ser obrigada a corrigir o problema antes 
de dar continuidade às obras, o que pode atrasar a execução do empreendimento em questão. A ocorrência de 
um ou mais desses problemas nos empreendimentos imobiliários da Devedora pode prejudicar a sua reputação, 
as vendas futuras e o seu resultado financeiro.  
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A Devedora pode incorrer em custos, tanto na incorporação quanto na construção de um empreendimento, que 
ultrapassem suas estimativas e prazos originais em razão de aumentos da taxa de juros, custos de materiais, de 
mão-de-obra ou quaisquer outros custos ou despesas e que não sejam passíveis de repasse aos compradores.  

Os atrasos nas obras, escassez de mão-de-obra qualificada, custos excedentes ou condições adversas podem 
aumentar os custos de incorporação dos empreendimentos da Devedora. Além disso, o descumprimento do prazo 
de construção e conclusão de um empreendimento pode gerar atrasos no recebimento do fluxo de caixa, o que 
pode aumentar as necessidades de capital da Devedora, como também gerar contingências com os compradores 
das unidades imobiliárias objeto das incorporações, em função das entregas com atraso, o que poderá impactar 
adversamente os resultados da Devedora.  

Além disso, o descumprimento do prazo de construção e conclusão de um empreendimento pode gerar atrasos 
no recebimento do fluxo de caixa, o que pode aumentar as necessidades de capital da Devedora, como também 
gerar contingências com os compradores das unidades imobiliárias objeto das incorporações, em função das 
entregas com atraso, o que poderá impactar adversamente os resultados da Devedora. 

Além disso, eventuais falhas na execução dos projetos podem acarretar situações extremas, tais como 
desabamento de edificações, fato que pode acarretar perdas financeiras, obrigações de indenizar por danos morais 
e materiais e prejuízos à reputação da Devedora perante o mercado, afetando a capacidade de venda de novos 
projetos pela Devedora.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 

prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora possui cláusulas restritivas à capacidade de endividamento ("Covenants") em seus contratos 
de dívidas. O não cumprimento desses Covenants pode causar o vencimento antecipado dessas dívidas. 
Além disso, a Devedora está sujeita a restrições à distribuição de dividendos em caso de descumprimento 
de tais obrigações.  

A Devedora está sujeita a determinados Covenants existentes em seus contratos de dívidas, com base em 
determinados índices financeiros e aspectos não financeiros (obrigações). Os aspectos financeiros estão 
relacionados aos níveis de alavancagem da Devedora, com verificações usualmente trimestrais.  

Adicionalmente, no âmbito de emissões de debêntures e CRI (Certificado de Recebíveis de Imóveis), a Devedora 
contraiu a obrigação de não distribuir dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou quaisquer outros 
pagamentos adicionais aos dividendos mínimo obrigatórios, a seus acionistas, caso a Devedora ou a garantidora 
das emissões estejam em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias ou não pecuniárias previstas na 
respectiva escritura de emissão, observado os prazos de cura aplicáveis.  

A Devedora pode não ser capaz de atender referidos Covenants, inclusive em virtude de condições adversas de 
seu ambiente de negócios, como a retração do mercado em que atua, o que pode ocasionar o vencimento 
antecipado de suas dívidas, além de desencadear o vencimento antecipado cruzado ou inadimplemento cruzado 
(cross-default e cross acceleration) de outras obrigações da Devedora, conforme cláusulas presentes em contratos 

de empréstimos e financiamentos existentes.  

O vencimento antecipado de qualquer dos contratos financeiros de que a Devedora é parte pode afetar a sua 
capacidade em honrar seus compromissos e acarretar um impacto adverso relevante nos seus negócios e na sua 
situação financeira, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, 
consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior.  

O Código de Conduta da Devedora e os seus controles internos, bem como as cláusulas contidas nos 
contratos celebrados com os terceiros, podem não ser suficientes para evitar violações de leis de combate 
à corrupção, prevenção à lavagem de dinheiro e fraudes e práticas irregulares por parte de seus 
administradores, empregados, parceiros de negócio e terceiros que agem em nome da Devedora. Falhas 
em seus sistemas, políticas e procedimentos de gerenciamento de riscos podem afetar adversamente os 
negócios da Devedora. 

Os mecanismos de prevenção e combate à corrupção, bem como os controles internos da Devedora, podem não 
ser suficientes para assegurar que todos os membros da sua administração, funcionários, parceiros de negócio e 
terceiros que agem em nome da Devedora atuem sempre em estrito cumprimento às políticas internas, leis e 
regulamentos voltados à prevenção e combate à corrupção a que a Devedora está sujeita, dentre as quais a Lei 
nº 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção").  

Deste modo, a Devedora poderá estar sujeita a violações de seu Código de Conduta, das leis e regulamentos 
listados acima e legislação correlata, em decorrência de conduta nos negócios e ocorrências de comportamento 
fraudulento e desonesto por parte de seus administradores, empregados, parceiros de negócio e terceiros que 
agem em nome ou em benefício da Devedora, o que pode afetar adversamente a sua reputação, negócios, 
condição financeira e resultados operacionais.  
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A existência, atual ou futura, de quaisquer investigações, inquéritos ou processos de natureza administrativa ou judicial 
relacionados à violação de qualquer destas leis, no Brasil ou no exterior, contra Devedora e/ou sua administração, 
funcionários, parceiros de negócio ou terceiros que agem em seu nome pode resultar em: (i) multas e indenizações nas 
esferas administrativa, civil e penal; (ii) perda de licenças operacionais, com a decorrente responsabilização subsidiária 
ou solidária da Devedora; (iii) proibição ou suspensão de atividades da Devedora; e/ou (iv) perda de direitos de contratar 
com a administração pública, de receber incentivos ou benefícios fiscais ou quaisquer financiamentos e recursos da 
administração pública, incluindo a possibilidade de continuar participando do programa "Minha Casa Minha Vida", o que 
limitaria a capacidade da Devedora de obter novos financiamento no âmbito do programa "Minha Casa e Minha Vida". 
Por conseguinte, todas essas circunstâncias poderão ocasionar um efeito adverso relevante sobre a reputação da 
Devedora, bem como sobre suas operações, condição financeira e resultados operacionais.  

A Devedora também pode vir a ser solidariamente responsabilizada pelo pagamento de multa e reparação integral 
do dano causado em razão de práticas contrárias à Lei Anticorrupção por suas sociedades controladoras, 
controladas, coligadas ou consorciadas, que nesse caso poderiam afetar material e adversamente a reputação, 
negócios, condições financeiras e resultados operacionais da Devedora, ou a cotação de mercado de suas ações 
ordinárias de forma negativa.  

As políticas e procedimentos da Devedora para identificar, monitorar e gerenciar riscos podem não ser totalmente 
eficazes. Os métodos de gerenciamento de riscos podem não prever exposições futuras ou serem suficientes 
contra riscos desconhecidos que podem ser significativamente maiores do que aqueles indicados pelas medidas 
históricas que a Devedora utiliza. Outros métodos de gerenciamento de risco adotados pela Devedora que 
dependem da avaliação de informações relacionadas a mercados, clientes ou outros assuntos disponíveis ao 
público podem não ser totalmente precisos, completos, atuais ou avaliados adequadamente.  

As informações nas quais a Devedora se baseia ou mantém como modelos históricos e estatísticos podem estar 
incompletas ou incorretas, o que pode afetar adversamente seus negócios. Como resultado, qualquer deficiência, 
falha ou ineficácia de seus controles internos pode afetar materialmente os negócios, reputação e resultados 
operacionais da Devedora.  

Além disso, os procedimentos internos de conformidade e controle da Devedora podem não ser adequados ou 
suficientes para prevenir ou detectar toda má conduta, fraude ou outras violações das leis aplicáveis por seus 
funcionários e membros de sua administração. Se os funcionários, membros da administração ou outras partes 
relacionadas a Devedora se envolverem em práticas fraudulentas, corruptas ou injustas ou violarem as leis e 
regulamentos aplicáveis ou suas políticas internas, a Devedora poderá ser responsabilizada por essas violações, que 
podem resultar em multas ou sanções que possam afetar substancial e adversamente seus negócios e sua reputação.  

Ainda, de acordo com a Lei nº 9.613/1998, pessoas jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, 
como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não, o exercício de atividades de promoção imobiliária 
ou compra e venda de imóveis, como é o caso da Devedora, estão sujeitas a obrigações relacionadas à 
identificação dos clientes e manutenção de registros, bem como à comunicação de operações financeiras, ou 
declarações negativas, conforme o caso, às autoridades competentes. Os procedimentos mantidos pela Devedora 
podem ser considerados como insuficientes pelas autoridades competentes para cumprimento da Lei de 
Prevenção à Lavagem de Dinheiro. A ausência dos procedimentos estabelecidos na regulamentação aplicável 
pode acarretar a responsabilização administrativa da Devedora e/ou de seus administradores, conforme o caso, 
com a possível aplicação das sanções previstas na Lei de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, quais sejam, (i) 
advertência, (ii) multa pecuniária variável não superior (a) ao dobro do valor da operação não reportada; (b) ao 
dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela realização da operação não reportada; ou (c) 
ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), (iii) inabilitação temporária, pelo prazo de até 10 (dez) anos, 
para o exercício do cargo de administrador, ou (iv) cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento, o que poderá afetar adversamente a reputação, a operação e os resultados 
da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, 
consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora corre o risco de inadimplência por parte dos adquirentes das unidades dos empreendimentos 
imobiliários.  

A incapacidade da Devedora de realizar devidamente sua análise de crédito para concessão de financiamentos a 
seus clientes, bem como um ambiente econômico desfavorável, podem aumentar a inadimplência de seus clientes 
e quantidade de rescisões contratuais, o que pode afetar adversamente os resultados da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem afetar adversamente a 
Devedora. 

A Devedora é, e poderá vir a ser no futuro, parte em processos judiciais, seja nas esferas cível, tributária, 
trabalhista, societária, regulatória, concorrencial, administrativa, previdenciária, ambiental e/ou criminal, dentre 
outras, inclusive decorrentes de infrações ambientais ou tributárias, assim como em processos administrativos 
(perante autoridades ambientais, trabalhistas, concorrenciais, tributárias, de zoneamento, dentre outras) e 
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procedimentos arbitrais. Decisões contrárias aos interesses da Devedora, aos interesses de seus administradores 
e/ou de seus acionistas controladores, seja em razão de condenações em valores não cobertos por provisões, 
seja em razão do risco reputacional que referidas condenações impõem à Devedora, podem impedir a realização 
dos seus negócios e poderão afetar adversamente a Devedora. O valor de provisões feitas pela Devedora poderá 
ser inferior ao valor total das condenações referentes aos processos citados acima e, em alguns casos, a Devedora 
pode não ter feito qualquer provisão, o que poderá impactar ativos líquidos, tais como caixa e, no limite, a própria 
solvência da Devedora.  

Da mesma forma, condenações e/ou o risco reputacional causado pelo envolvimento em processos de membros 
do conselho de administração e da diretoria, bem como de acionistas controladores da Devedora, podem, 
futuramente, afetá-los negativamente, especialmente se forem processos de natureza criminal, eventualmente 
impossibilitando-os ao exercício de suas funções na Devedora e/ou afetando a reputação da Devedora, direta 
ou indiretamente.  

A Devedora não pode garantir que os resultados destes processos judiciais ou administrativos serão favoráveis a 
ela ou que suas provisões, quando existentes, serão suficientes para cobrir todas as responsabilidades que 
possam surgir destes procedimentos. Decisões que sejam contrárias aos interesses da Devedora, que afetem a 
condução de seus negócios como inicialmente planejado, que afetem sua reputação, ou que resultem em 
responsabilidades que excedam o valor de quaisquer provisões, podem afetar adversamente a situação comercial 
e financeira da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos 
CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora poderá enfrentar dificuldades para localizar terrenos atraentes e aumentos no preço de 
terrenos poderão elevar seus custos de vendas, diminuir seu lucro e, consequentemente, afetá-la 
adversamente.  

O crescimento contínuo da Devedora depende, em grande parte, de sua capacidade de continuar a adquirir 
terrenos a custo razoável. A Devedora, como estratégia, concentra nas regiões de São Paulo e Rio de Janeiro 
os terrenos em estoque para desenvolvimento de seus empreendimentos futuros. O valor dos terrenos da 
Devedora mantidos em estoque poderá variar significativamente entre a data de suas aquisições e a efetiva 
incorporação do empreendimento ao qual se destinam, como consequência de condições econômicas,  
regulatórias ou de mercado. A eventual queda do valor de mercado dos terrenos mantidos em estoque pela 
Devedora pode afetar adversamente o resultado das vendas dos empreendimentos aos quais se destinam, 
assim como o custo de oportunidade do capital que foi aplicado no terreno, e, consequentemente, afetar de 
forma adversa a Devedora.  

À medida que outras incorporadoras entram no setor brasileiro de incorporação de empreendimentos residenciais 
e comerciais ou aumentam suas operações nesse setor, os preços dos terrenos poderão subir significativamente, 
principalmente nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, região de atuação da Devedora, podendo haver 
escassez de terrenos adequados em razão do aumento da demanda ou diminuição da oferta. A consequente 
elevação dos preços de terrenos poderá aumentar o custo de vendas e diminuir os ganhos da Devedora, visto que 
poderá não ser possível transferir essa diferença de preço aos eventuais compradores de seus empreendimentos. 
Assim, a Devedora poderá ter dificuldade em adquirir terrenos adequados por preços razoáveis no futuro, o que 
poderá afetar adversamente a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo prejudicar 
o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos 
financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os ativos da Devedora estão concentrados em determinadas áreas geográficas e uma desaceleração 
econômica nessas áreas pode ter um efeito adverso relevante nos resultados operacionais e condição 
financeira da Devedora. 

A receita da Devedora deriva de propriedades nas regiões metropolitanas dos estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro. A Devedora espera continuar concentrando a maior parte dos seus ativos nessa região e, portanto, 
continuará a depender significativamente das condições econômicas que afetam essa área. Consequentemente, 
uma desaceleração econômica nessas áreas poderia ter um efeito adverso relevante na condição financeira e nos 
resultados operacionais da Devedora devido à redução em sua receita e, consequentemente, um efeito adverso 
em sua capacidade de cumprir com suas obrigações de dívida e financiar suas operações.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Os imóveis de propriedade da Devedora, controladas ou coligadas, podem ser desapropriados, o que pode 
afetar adversamente os resultados operacionais e financeiros da Devedora. 

Há possibilidade de ocorrer a desapropriação, parcial ou total, dos imóveis da Devedora, de suas controladas ou 
coligadas, por decisão unilateral do poder público, a fim de atender finalidades de utilidade e interesse público, o 
que pode afetar adversamente os resultados operacionais e financeiros, uma vez que o valor a ser apurado em 
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sede de perícia para pagamento de indenização decorrente da expropriação pode ser inferior ao valor de mercado 
do imóvel, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, 
consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora pode não dispor de seguro suficiente para se proteger contra perdas substanciais, o que 
poderá afetar adversamente a situação financeira da Devedora. 

A Devedora não poderá garantir que as coberturas das apólices de seguro mantidas pela Devedora estarão sempre 
disponíveis ou serão suficientes para cobrir eventuais danos decorrentes de tais sinistros. Ademais, determinados 
riscos podem não estar cobertos pelas apólices (por exemplo, caso fortuito, força maior, interrupção de 
determinadas atividades, guerra, entre outros).  

Além disso, eventuais multas e penalidades decorrentes de atraso na entrega de empreendimentos não estão 
cobertos pelas apólices da Devedora.  

Adicionalmente, a Devedora não poderá garantir que, no vencimento das apólices atualmente vigentes, conseguirá 
renová-las em termos suficientes e favoráveis. Portanto, sinistros que não estejam cobertos pelas apólices ou a 
impossibilidade de renovação das apólices podem afetar adversamente os negócios ou condição financeira da 
Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, 
consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Uma relativa escassez de corretores imobiliários diante do volume de lançamentos pode implicar em 
dificuldades na mobilização comercial dos produtos da Devedora, o que poderá afetar negativamente a 
eficiência operacional e situação financeira da Devedora. 

A Devedora depende da atuação de corretores imobiliários para vender seus imóveis residenciais. Com o aumento 
do volume de lançamentos, caso haja uma escassez de corretores imobiliários ou caso tais corretores não sejam 
qualificados para vender de maneira satisfatória seus novos empreendimentos, a Devedora pode ter dificuldade 
na mobilização comercial dos seus produtos, gerando formação bruta de estoque, o que poderá impactar 
negativamente a sua eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo prejudicar o 
pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos 
financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a autuações que resultem na celebração de Termos de Ajustamento de Conduta 
(TAC) ou Termos de Compromisso (TC) e, consequentemente, está sujeita a riscos de descumprimento de 
obrigações assumidas em TACs e TCs, o que poderá afetar adversamente a situação financeira da 
Devedora. 

O Ministério Público poderá instaurar inquéritos civis para investigar eventuais danos ou irregularidades que 
possam ser atribuídos às atividades da Devedora, assim como promover Ações Civis Públicas ("ACP") para 
recuperação de danos causados pela Devedora no desenvolvimento de suas atividades, incluindo no que se refere 
às condições de trabalho e ao meio ambiente, entre outros, que vierem a ser identificados em fiscalizações. Tais 
ações podem, ainda, demandar reparações a direitos coletivos nas esferas cíveis ou trabalhistas, bem como 
instituir eventuais ressarcimentos a terceiros. Em situações em que a Devedora for parte em inquéritos civis ou 
ACP, poderá figurar como compromissária em Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) ou Termos de 
Compromissos (TC) genéricos perante o Ministério Público ou outro órgão competente, com assunção de 
obrigações específicas. Por possuir natureza de título executivo extrajudicial, se verificado o descumprimento – 
total ou parcial – dos termos convencionados no TAC ou TC, sejam eles novos ou existentes, na presente data, 
em face da Devedora, a Devedora poderá ficar sujeita a riscos e penalidades, tais como o pagamento de multas, 
execução judicial do título e, ainda, judicialização de desacordos perante o Poder Judiciário.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A contratação de colaboradores terceirizados expõe a Devedora a riscos de possíveis pedidos de 
reconhecimento de vínculo trabalhista e, caso condenada, a Devedora, terá que arcar com as verbas e 
eventuais multas determinadas pelo juízo competente, o que poderá afetar adversamente a Devedora. 

A Devedora, de forma a realizar a venda das unidades de seus empreendimentos, contrata corretores imobiliários 
terceirizados. Além disso, a Devedora conta com terceirizados para prestação de serviços técnicos específicos 
relacionados ao desenvolvimento e construção de seus empreendimentos, tais como arquitetos, empreiteiros de 
terraplanagem, entre outros. A contratação de colaboradores terceirizados expõe a Devedora ao risco de um 
possível pedido de reconhecimento de vínculo trabalhista. Caso a Devedora seja condenada em eventuais 
processos de reconhecimento de vínculo trabalhista, terá que arcar com as verbas e eventuais multas 
determinadas pelo juízo competente, o que poderá afetar adversamente a Devedora.  
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Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os controladores figuram como garantidores em operações de financiamento da Devedora. Eventual saída 
dos controladores como acionistas poderá impactar negativamente a Devedora.  

Em 02 de julho de 2007, a Cyrela e a Cury Empreendimentos Imobiliários Ltda., atual Cury Empreendimentos 
Imobiliários S.A. ("Cury Empreendimentos"), formalizaram uma joint venture que daria origem à Devedora. A Cyrela 
e Fabio Cury figuraram como garantidores em diversas operações de financiamento realizadas pela Devedora 
desde o início da parceria. Além disso, certos contratos de financiamento possuem cláusulas restritivas 
determinando níveis máximos de endividamento e alavancagem (covenants financeiros) da Cyrela.  

Caso a Cyrela ou Fabio Cury deixem de ser acionistas da Devedora, a Devedora poderá enfrentar dificuldades 
para substituir referidas garantias ou renegociar covenants financeiros com os credores, de modo que a Devedora 
poderá ter a obrigação de pré-pagar referidos financiamentos, o que poderá afetar o caixa e consequentemente 
os resultados da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos 

CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os interesses do grupo de controle da Devedora poderão diferir daqueles de outros investidores, o que 
poderá gerar impacto negativo sobre a Devedora. 

Os acionistas controladores da Devedora têm poderes para eleger a maioria dos membros do Conselho de 
Administração da Devedora e determinar o resultado de qualquer deliberação que exija aprovação de acionistas, 
inclusive nas operações com partes relacionadas, reorganizações societárias, alienações, parcerias, bem como a 
época do pagamento de quaisquer dividendos futuros, observadas as exigências de pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório imposto pela Lei das Sociedades por Ações. Nesse sentido, os acionistas controladores da Devedora 
poderão ter interesse em realizar aquisições, alienações, parcerias, bem como buscar financiamentos ou operações 
similares que são conflitantes com os interesses dos demais investidores e acionistas não controladores da Devedora. 
A Devedora não pode assegurar que os interesses dos seus acionistas controladores estarão alinhados com os 
interesses dos demais investidores nas deliberações submetidas à assembleia geral de acionistas.  

Além disso, a Devedora possui receitas, custos e despesas decorrentes de transações com partes relacionadas. 
Contratações com partes relacionadas podem gerar situações de potencial conflito de interesses entre as partes.  

Caso essas situações de conflito de interesses se configurem, poderá haver impacto negativo para os negócios 
da Devedora, o que poderá vir a causar um impacto adverso em suas atividades, situação financeira e resultados, 
podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, 

pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a eventualmente não ter mais um acionista controlador ou grupo de controle que 
detenha a maioria absoluta de suas ações, o que poderá deixá-la suscetível a alianças entre acionistas, conflitos 
entre acionistas e outros eventos decorrentes da ausência de um acionista controlador ou grupo de controle.  

A ausência de um grupo de controle que detenha a maioria absoluta das ações da Devedora poderá dificultar 
certos processos de tomada de decisão, uma vez que poderá não ser atingido o quórum mínimo exigido por lei 
para determinadas deliberações. Caso a Devedora não possua acionista identificado como controlador, a 
Devedora e os acionistas minoritários poderão não gozar da mesma proteção conferida pela Lei das Sociedades 
por Ações contra abusos praticados por outros acionistas e, em consequência, poderão ter dificuldade em obter a 
reparação dos danos causados. Qualquer mudança repentina ou inesperada na equipe de administradores, na 
política empresarial ou direcionamento estratégico ou qualquer disputa entre acionistas concernentes aos seus 
respectivos direitos podem afetar adversamente os negócios e resultados operacionais da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora compartilha o controle de alguns empreendimentos com outros investidores que podem ter 
interesses divergentes e competitivos em relação aos seus, incluindo a participação em SPEs constituídas 
com outros incorporadores imobiliários, gerando riscos de conflitos de interesses econômicos e/ou 
comerciais que poderão afetar adversamente a Devedora.  

A Devedora compartilha o controle de alguns empreendimentos com outros investidores que podem ter interesses 
divergentes e competitivos, o que pode afetar adversamente a Devedora. Esses investimentos, realizados por meio 
de Sociedades de Propósito Específico (SPEs) com outros incorporadores imobiliários e construtoras, incluem riscos 
de conflitos de interesses econômicos e comerciais. A necessidade de prévia aprovação desses investidores para 
decisões estratégicas, juntamente com possíveis divergências de interesses, pode dificultar ou impedir a 
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implementação das estratégias de negócios da Devedora, causando efeitos adversos. Além disso, se os sócios da 
Devedora em uma SPE enfrentarem dificuldades financeiras, inclusive falência, ou não cumprirem suas obrigações, 
a Devedora poderá ser obrigada a efetuar investimentos adicionais e prestar serviços para compensar a falta de 
aporte de capital dos outros sócios. Isso aumentará a participação societária da Devedora na SPE e, 
consequentemente, sua exposição aos riscos inerentes àquela SPE. Ademais, eventuais disputas com sócios podem 
resultar em litígios judiciais ou arbitrais, aumentando as despesas da Devedora e desviando a atenção de seus 
administradores dos negócios. De acordo com a legislação brasileira, a Devedora pode se tornar solidariamente 
responsável pelas obrigações das SPEs, especialmente as de natureza tributária, trabalhista, ambiental e de defesa 
do consumidor, o que pode afetá-la diretamente e causar efeitos adversos adicionais.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Eventual processo de liquidação da Devedora ou de suas subsidiárias pode ser conduzido em bases 
consolidadas, o que poderá gerar impacto negativo sobreo os acionistas da Devedora. 

O Judiciário brasileiro ou os próprios credores e/ou de empresas de grupo econômico da Devedora podem 
determinar a condução de eventual processo de liquidação da Devedora e/ou empresa de seu grupo econômico 
como se fossem uma única sociedade (Teoria da Consolidação Substancial). Caso isso aconteça, os acionistas 
da Devedora poderão ser negativamente impactados pela perda de valor da Devedora em caso de destinação de 
seu patrimônio para pagamento dos credores de outras empresas do seu grupo econômico, podendo prejudicar o 
pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos 
financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Os resultados da Devedora dependem dos resultados das suas investidas, e a Devedora não pode 
assegurar que as suas investidas distribuirão recursos para a Devedora.  

A Devedora controla ou participa do capital social de SPEs que, em sua maioria, são constituídas sob a forma de 
sociedades limitadas, as quais são responsáveis pelo desenvolvimento dos empreendimentos da Devedora, em 
conjunto com os parceiros da Devedora.  

A capacidade da Devedora em cumprir as suas obrigações financeiras e pagar dividendos aos seus acionistas 
depende do fluxo de caixa e dos lucros de tais SPEs, bem como da distribuição desses lucros para a Devedora, 
sob a forma de dividendos, inclusive sob a forma de juros sobre o capital próprio, o que a Devedora não pode 
garantir que ocorrerá. Caso a Devedora não receba distribuições de recursos dessas SPEs, caso a 
regulamentação atualmente vigente no Brasil acerca da distribuição de lucros seja alterada, inclusive no que tange 
à atual isenção de imposto de renda, ou caso esses recursos não sejam suficientes, a Devedora poderá não 
cumprir suas obrigações financeiras ou pagar dividendos aos seus acionistas, o que poderá gerar um efeito 
relevante adverso na situação financeira e nos resultados operacionais da Devedora, podendo prejudicar o 
pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos 
financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a riscos associados à concessão de financiamentos a parceiros.  

A Devedora poderá constituir garantias fidejussórias em benefício de parceiros ou financiá-los por meio de mútuos 
para fazer frente à necessidade de capital de giro dos respectivos empreendimentos, recebendo como garantia 
cotas desses empreendimentos e/ou garantias fidejussórias.  

Isso expõe a Devedora a riscos relacionados à concessão de crédito, incluindo o risco de o parceiro não ter 
capacidade para realizar pagamentos e de a Devedora ter que assumir as obrigações relacionadas ao 
financiamento. Adicionalmente, para concessão de financiamentos de construção pelos referidos parceiros, os 
bancos costumam demandar garantia fidejussória da Devedora referente ao valor total do crédito concedido. A 
incapacidade dos parceiros em honrar esses pagamentos pode impactar o resultado da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A política de remuneração de parte dos executivos da Devedora está ligada à performance e à geração de 
resultados da Devedora e suas controladas, o que pode levar parte da administração da Devedora a dirigir 
os negócios e atividades com maior foco na geração de resultados no curto prazo.  

O fato de a remuneração de parte dos executivos da Devedora estar majoritariamente ligada ao desempenho e à 
geração de resultados da Devedora e suas controladas, pode levar parte da administração a dirigir os negócios e 
atividades com maior foco na geração de resultados no curto prazo, o que pode não coincidir com os interesses dos 
demais acionistas da Devedora que tenham uma visão de investimento de longo prazo em relação às suas ações.  
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Os Administradores da Devedora podem ser beneficiários do seu Plano de Incentivo de Longo Prazo, nos termos 
do qual os potenciais ganhos para os beneficiários estarão vinculados a valorização do preço das ações da 
Devedora no mercado.  

O fato de os membros da alta administração da Devedora serem elegíveis a incentivos consubstanciados e 
referenciados na valorização de ações de emissão da Devedora como parte de sua remuneração, pode levar tais 
pessoas a ficar com seus interesses vinculados à cotação das ações de emissão da Devedora, de modo a 
potencialmente influenciar suas estratégias de desenvolvimento, e seus gastos, de maneira divergente em relação 

aos interesses dos seus acionistas.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 

prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior.  

Aumento no preço dos insumos e serviços pode pressionar o custo de empreendimentos e reduzir os 
lucros da Devedora.  

A Devedora está sujeita a aumento do preço dos insumos e serviços em virtude da negociação com fornecedores 
ou aumento de custos de matéria prima. Além disso, eventuais reajustes baseados em diferentes índices 
financeiros, a variação cambial, bem como as alterações na legislação tributária podem ocasionar na majoração 
de alíquotas de impostos e/ou criação de novos tributos. Todos esses fatores, em conjunto ou isoladamente, 
podem encarecer os insumos necessários à construção e, consequentemente, pressionar o custo do produto final. 
Como resultado, haveria prejuízos tanto para a comercialização dos imóveis quanto para a lucratividade da 
Devedora. Foi verificado incremento relevante no custo dos materiais de construção desde o segundo semestre 
de 2020 e que se repetiu em 2021, conforme pesquisa feita pela Câmara Brasileira da Indústria da Construção 
(CBIC). O Índice Nacional de Custo de Construção (INCC) cresceu 13,46% durante o intervalo de janeiro a 
novembro de 2021 — o maior registro desde 2003. Em 2023 o acumulado dos 12 meses foi de 3,49%.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Eventuais atrasos e falhas de fornecedores podem ter um efeito adverso na imagem e negócios da 
Devedora, e sujeitar à imposição de responsabilidade civil. 

O atraso na entrega de produtos ou na prestação de serviços por fornecedores da Devedora, inclusive em razão 
de eventuais dificuldades financeiras dos fornecedores, podem resultar em atrasos de obras. Tais fatos podem 
afetar adversamente as atividades da Devedora, pois atrasos de obras estão sujeitos a multas e sanções pela 

legislação vigente, além de resultar em possíveis distratos de unidades já vendidas.  

Os materiais de construção são diretamente obtidos dos fabricantes ou, quando necessário, de seus 
representantes. Serviços de instalação e montagem estão inclusos no fornecimento ou são terceirizados. Dessa 
forma, o prazo e a qualidade dos empreendimentos da Devedora dependem de fatores que estão fora do seu 
controle, incluindo a qualidade e cumprimento de prazos da entrega do material de construção para obras e a 
capacitação técnica dos profissionais e colaboradores terceirizados. Eventuais falhas, atrasos ou defeitos na 
construção dos empreendimentos da Devedora podem ter um efeito adverso na sua imagem e no relacionamento 

seus clientes, podendo afetar negativamente os negócios e operações da Devedora.  

Além disso, o descumprimento do prazo de construção e conclusão de um empreendimento poderá gerar atrasos 
no recebimento do fluxo de caixa da Devedora, o que poderia aumentar a necessidade de capital. Adicionalmente, 
a Devedora pode incorrer em novas despesas, na construção de um empreendimento, que ultrapassem as suas 
estimativas originais em razão de aumentos imprevistos da taxa de juros, custos de materiais, de mão-de-obra ou 
quaisquer outros custos, o que também poderá prejudicar os resultados operacionais e gerar necessidade de 
capital adicional para a Devedora, caso não seja possível repassar esses aumentos aos compradores.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora pode figurar como responsável solidária pelos danos ambientais causados por seus 
fornecedores e parceiros/sócios.  

Na esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade objetiva e solidária. Isto significa que a obrigação 
de reparar a degradação causada poderá afetar a todos aqueles que, direta ou indiretamente, contribuíram para a 
ocorrência do dano ambiental (incluindo os parceiros e/ou sócios da Devedora), independentemente da 
comprovação de culpa dos agentes, o que poderá afetar adversamente os resultados e atividades da Devedora.  
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Ainda, a contratação de terceiros para proceder a qualquer intervenção nos empreendimentos e atividades da 
Devedora, tais como, gerenciamento de áreas contaminadas, supressão de vegetação, construções ou disposição 
final de resíduos, não a exime da responsabilidade por eventuais danos ambientais causados pelo terceiro 
contratado. Caso a Devedora seja responsabilizada por esses eventuais danos, os resultados poderão ser 
adversamente afetados, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI 
e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora e suas investidas estão sujeitas aos riscos relacionados à utilização de mão de obra 
terceirizada nas esferas trabalhista e previdenciária.  

A utilização de mão de obra terceirizada por parte da Devedora e/ou suas subsidiárias, incluindo no que diz respeito 
à contratação de empreiteiras e subempreiteiras, bem como empresas de profissionais especializados, pode 
implicar na assunção de contingências de natureza trabalhista e previdenciária, inclusive em razão de suposta 
precarização das condições de trabalho. A assunção de tais contingências em muitos casos é inerente à 
contratação de terceiros, uma vez que pode ser atribuída à Devedora ou suas subsidiárias, na condição de 
tomadoras de serviços de terceiros, a responsabilidade subsidiária ou até mesmo solidária pelos débitos 
trabalhistas e previdenciários dos empregados das empresas prestadoras de serviços, independentemente de ser 
assegurado à Devedora ou às subsidiárias o direito de ação de regresso contra as empresas prestadoras de 
serviços, o que pode resultar em fiscalizações da Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia e do Ministério 
Público do Trabalho e, consequentemente, eventual instauração de inquérito civil, assinatura de termo de 
ajustamento de conduta (TAC) e lavratura de auto de infração.  

A ocorrência de tais fatos poderá afetar adversamente a reputação da Devedora, limitar sua capacidade de exercer 
suas atividades e obter novos financiamentos junto a bancos públicos, bem como a sua situação financeira e os 
seus resultados, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, 
consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a riscos relacionados à concessão e à inadimplência em financiamentos oferecidos 
pela Devedora.  

A Devedora, eventualmente, confere financiamentos aos compradores das unidades dos seus empreendimentos 
residenciais baseados nos termos de contratos de venda a prazo, os quais preveem, geralmente, ajuste pelo INCC 
durante as obras e taxa de juros de até 12% (doze por cento) ao ano mais IGP-M após a concessão do Habite-se. 
Dessa forma, a Devedora está sujeita aos riscos associados à concessão de financiamentos, incluindo risco de 
aumento nas taxas de inflação, risco de falta de pagamento do principal e juros e risco de aumento do custo dos 
recursos captados, podendo quaisquer desses fatores prejudicar seu fluxo de caixa.  

Além disso, em caso de inadimplemento ocorrido após a entrega da unidade adquirida a prazo, a ação de cobrança 
tendo por objeto os valores devidos e a retomada da unidade do comprador inadimplente poderá levar um longo 
período de tempo até a obtenção de sentença transitada em julgado. Portanto, caso o comprador venha a se tornar 
inadimplente, não se pode garantir que a Devedora será capaz de reaver o valor total do saldo devedor de qualquer 
contrato de venda a prazo, o que poderia ocasionar um efeito material adverso na sua condição financeira e nos 
seus resultados operacionais. Além disso, recursos são captados pela Devedora a diferentes taxas e indexadores, 
de forma que a Devedora pode não conseguir repassar aos seus clientes tais condições de remuneração. O 
descasamento de taxas e prazo entre a captação de recursos e os financiamentos concedidos pela Devedora 
poderá vir a afetar o seu fluxo de caixa e desempenho financeiro.  

Adicionalmente, no momento do repasse dos financiamentos à Caixa Econômica Federal, além da parcela do valor 
do financiamento concedido pela Devedora ser travado, conforme informado nesta seção, o imóvel objeto do 
financiamento passa a ser objeto de alienação fiduciária em favor da Caixa, portanto, em caso de inadimplemento 
pelo comprador, somente a Caixa possui garantia em seu favor, restando à Devedora apenas reaver os valores 
devidos por meio da ação de cobrança.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A falta de disponibilidade de recursos para obtenção de financiamento e/ou um aumento das taxas de juros 
podem prejudicar a capacidade ou disposição de compradores de imóveis.  

A falta de disponibilidade de recursos no mercado para a obtenção de financiamento e/ou um aumento das taxas 
de juros podem prejudicar a capacidade ou disposição de compradores em potencial para financiar suas 
aquisições. Consequentemente, tal fato poderia causar uma redução da demanda pelos imóveis incorporados pela 

Devedora, afetando adversamente de forma significativa sua condição financeira e seus resultados operacionais.  

Os diferentes tipos de financiamento bancário obtidos pelos consumidores para a compra de imóveis incluem como 
fonte o SFH, financiado com recursos captados por meio dos depósitos em caderneta de poupança, conforme 
estabelecido pela legislação brasileira. O Conselho Monetário Nacional ("CMN"), com frequência, altera o limite 
desses recursos para financiamento imobiliário. Assim, caso o CMN restrinja o limite de disponibilidade do sistema 
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destinado a financiar a compra de imóveis ou caso ocorra aumento das taxas de juros, poderá ocorrer uma redução 
da procura por imóveis residenciais e comerciais, bem como por incorporações, e a Devedora poderá conceder 
financiamento aos seus clientes de uma parcela maior do preço das unidades, o que resultaria no aumento 
significativo da quantidade de recursos necessários à manutenção do mesmo número de operações, afetando 
adversamente sua condição financeira e seus resultados operacionais, podendo prejudicar o pagamento dos 
Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos 
potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Ao concretizar o financiamento imobiliário do cliente ao longo da obra, o banco financiador exige 
coparticipação da Devedora na hipótese do cliente não realizar pagamentos em dia de parcelas vincendas 

no período de obras.  

As condições de vendas da Devedora permitem ao cliente realizar o financiamento imobiliário com o banco financiador 
mesmo sem o imóvel concluído. Durante o período em que o imóvel permanece em construção, o cliente tem a 
responsabilidade de efetuar os pagamentos dos juros do financiamento realizado, porém o banco financiador exige 
coparticipação da Devedora, de forma que, durante o período de obras, caso o cliente falte com o pagamento de 
parcela de juros, a Devedora deve efetivar o pagamento pelo cliente, ficando a responsabilidade de cobrança a cargo 
da Devedora. A coparticipação da Devedora durante o período de obras pode afetar negativamente os seus 
resultados na hipótese de inadimplência de seus clientes, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, 
o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

A Devedora é responsável por defeitos estruturais pelo prazo de 5 (cinco) anos nos termos da legislação e vigor, 
e estamos sujeitos a demandas por parte de compradores e clientes que podem nos afetar adversamente.  

Conforme disposto no artigo 618 do Código Civil, a Devedora responde pelo prazo de 5 (cinco) anos pela solidez 
e segurança de seus empreendimentos, de forma que eventuais defeitos estruturais em seus empreendimentos 
podem ocasionar eventuais demandas por parte dos compradores, o que pode acarretar perdas financeiras, 
obrigações de indenizações por danos materiais e morais e prejuízos à reputação da Devedora perante o mercado, 
bem como afetar sua condição financeira e seus resultados operacionais, podendo prejudicar o pagamento dos 
Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos 
potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Competitividade do setor imobiliário pode ocasionar a redução da participação da Devedora em seus 
mercados de atuação.  

O setor imobiliário brasileiro é altamente competitivo e fragmentado, havendo a possibilidade de ingresso de novos 
concorrentes no mercado. Os principais fatores competitivos no ramo de incorporações imobiliárias incluem 
disponibilidade e localização de terrenos, preços, financiamento, projetos, qualidade, reputação e parcerias com 
incorporadores. Uma série de incorporadores residenciais, incluindo sócios e parceiros da Devedora, bem como 
empresas de serviços imobiliários, sobretudo locais, concorrem com a Devedora na: (i) aquisição de terrenos; (ii) 

tomada de recursos financeiros para incorporação; e (iii) busca de compradores em potencial.  

Outras Devedoras, inclusive estrangeiras em alianças com parceiros locais, estão atuando e podem passar a atuar 
ativamente, conforme o caso, na atividade de incorporação imobiliária no Brasil nos próximos anos, aumentando 
ainda mais a concorrência, em especial no segmento de empreendimentos residenciais voltados à média e baixa 
renda, em função do maior potencial de crescimento. A Devedora não tem como garantir que continuará a adquirir 
terrenos nas melhores localidades e em condições financeiras adequadas ou que conseguirá repassar um eventual 
aumento de custos para o preço final de vendas mantendo suas margens operacionais e o crescimento no número 

de lançamentos.  

Na medida em que um ou mais dos concorrentes da Devedora iniciem uma campanha de marketing ou venda 
bem-sucedida e, em decorrência disso, suas vendas aumentem de maneira significativa, as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Devedora podem vir a ser adversamente afetados se ela não for capaz de 
responder a tais pressões de modo rápido e adequado.  

Ademais, alguns dos concorrentes da Devedora poderão ter acesso a recursos financeiros em melhores condições 
que a Devedora e, consequentemente, estabelecer uma estrutura de capital mais adequada às pressões de 
mercado, principalmente em períodos de instabilidade no mercado imobiliário.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

O setor imobiliário poderá sofrer crises de liquidez que reduzam as disponibilidades de financiamento.  

As empresas do setor imobiliário, inclusive a Devedora, dependem de uma série de fatores que estão além de seu 
controle para a construção e a incorporação de projetos imobiliários. Esses fatores incluem a disponibilidade de 
recursos no mercado para a aquisição de terrenos e a construção. Qualquer escassez nos recursos de mercado 
poderá reduzir a capacidade de vendas da Devedora devido às dificuldades na obtenção de crédito para aquisição 

de terrenos ou para o financiamento da construção.  
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Além disso, os compradores dos empreendimentos voltados ao público de baixa renda geralmente dependem de 
empréstimos para financiar as suas aquisições, e dessa forma, a falta de disponibilidade de recursos no mercado 
para obtenção de financiamento, bem como a mudança nas políticas atuais de financiamento estabelecidos pela 
Caixa Econômica Federal e/ou um aumento das taxas de juros podem prejudicar a capacidade e disposição de 
compradores em potencial para financiar suas aquisições. Ainda, mudanças nas regras de utilização do FGTS 
podem impactar as taxas de juros para financiamento de empreendimentos voltados ao público de baixa renda, 
além de afetar a disponibilidade de recursos, impactando negativamente a capacidade ou disposição de 
compradores em potencial para financiarem suas aquisições. Consequentemente, tal fato poderia causar uma 
redução da demanda pelos imóveis da Devedora, afetando adversa e significativamente as suas atividades, 
condição financeira e resultados operacionais, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo 
de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Riscos relacionados à incorporação imobiliária, construção e venda de imóveis podem afetar os negócios 
da Devedora.  

A Devedora dedica-se à compra de terrenos, incorporação, construção e venda de empreendimentos imobiliários 
e pretende continuar desenvolvendo tais atividades. Existem riscos que afetam de modo geral o mercado 
imobiliário, tais como interrupções de fornecimento de suprimentos, volatilidade do preço dos materiais e 
equipamentos de construção, disponibilidade de mão-de-obra de alto nível, mudanças na oferta e procura de 
empreendimentos em certas regiões, greves e mudanças nas leis ambientais e de zoneamento. Além disso, as 
atividades da Devedora podem ser especificamente afetadas pelos seguintes riscos:  

A conjuntura econômica do Brasil pode prejudicar o crescimento do setor imobiliário como um todo, particularmente 
no segmento em que atuamos, em razão da desaceleração da economia e consequente redução de renda das 
famílias, aumento das taxas de juros, de inflação e desemprego, flutuação da moeda e instabilidade política, além 
de outros fatores.  

•O ciclo de operação, desde a aquisição do terreno até a conclusão de uma obra, com suas aprovações finais, é 
longo, deixando as empresas desse segmento mais expostas às incertezas econômicas que podem afetar o apetite 

do consumidor, custos de construção, disponibilidade de mão de obra e materiais.  

•A Devedora pode ser impedida no futuro, em decorrência de nova regulamentação ou de condições de mercado, 
de corrigir monetariamente seus recebíveis, de acordo com as taxas de inflação vigentes, conforme atualmente 

permitido, o que poderia tornar um projeto financeira ou economicamente inviável;  

•O grau de interesse dos compradores por um novo projeto lançado ou o preço de venda por unidade necessário para 
vender todas as unidades podem ficar significativamente abaixo do esperado, fazendo com que o projeto se torne menos 

lucrativo e/ou o valor total de todas as unidades a serem vendidas se torne significativamente diferente do esperado;  

•Na hipótese de falência ou dificuldades financeiras significativas de uma grande Devedora do setor imobiliário, o 
setor como um todo pode ser prejudicado, o que poderia causar uma redução, por parte dos clientes, da confiança 
em outras companhias que atuam no setor, incluindo a da Devedora;  

•A Devedora pode ser afetada pelas condições do mercado imobiliário local ou regional, tais como o excesso de oferta 

de empreendimentos residenciais voltados para público de baixa renda nas regiões onde atua ou pode atuar no futuro;  

•A Devedora corre o risco de compradores terem uma percepção negativa quanto à segurança, conveniência e 
atratividade dos seus empreendimentos e das áreas onde estão localizados;  

•As margens de lucros da Devedora podem ser afetadas em função de aumento nos custos operacionais, incluindo 
investimentos, prêmios de seguro, tributos incidentes sobre imóveis ou atividades imobiliárias, mudança no regime 
tributário aplicável à construção civil e tarifas públicas;  

•A Devedora pode ser afetada pela escassez ou aumento no preço de terrenos bem localizados para a realização 
dos seus empreendimentos nas regiões onde atua ou pode atuar no futuro; 

•Oportunidades de incorporação podem desaparecer ou diminuir significativamente;  

•A Devedora pode ser afetada pela interrupção de fornecimento de materiais de construção e equipamentos;  

•Os contratos de compra e venda celebrados pela Devedora estipulam que, caso a entrega do empreendimento 
não seja realizada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data programada (exceto nos casos de força 
maior), a Devedora poderá estar sujeita a multas. Ainda, conforme previsto no Código Civil Brasileiro, a Devedora 
presta garantia sobre defeitos estruturais dos empreendimentos, limitada ao prazo de 5 (cinco) anos, sendo que 
poderá vir a ser demandada com relação a tais garantias;  

•A publicação da Lei de Distrato que, dentre outras matérias, possibilitou em certos casos a cobrança de multa de até 
50% (cinquenta por cento) do montante pago pelo adquirente na hipótese de distrato podem resultar em eventuais 
distratos que podem impactar a velocidade de venda e, consequentemente a disponibilidade de caixa da Devedora; 
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•A construção e a venda das unidades dos empreendimentos podem não ser concluídas dentro do cronograma 
planejado, acarretando um aumento dos custos de construção ou a rescisão dos contratos de venda; e  

•Mudança na política de concessão de crédito poderia afetar a disponibilidade de recurso e a quantidade de 
financiamentos concedidos aos compradores de imóveis.  

A ocorrência de quaisquer dos riscos acima pode causar um efeito adverso relevante sobre as atividades, condição 
financeira e resultados operacionais da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o 
fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

As atividades da Devedora estão sujeitas a extensa regulamentação, o que pode vir a aumentar seus custos 
operacionais e limitar seu desenvolvimento ou de outra forma afetar adversamente as suas atividades. 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa a edificações e zoneamento, expedida 
por diversas autoridades federais, estaduais e municipais, que afetam a aquisição de terrenos e as atividades de 
incorporação imobiliária e construção, por meio de regras de zoneamento e necessidade de obtenção de licenças, 
bem como a leis e regulamentos relativos à proteção ambiental e ao consumidor. A Devedora é obrigada a obter 
aprovação de várias autoridades governamentais para desenvolvimento de sua atividade de incorporação 
imobiliária, podendo novas leis ou regulamentos serem aprovados, implementados ou interpretados de modo a 
afetar adversamente seus resultados operacionais. Suas operações também estão sujeitas a leis e regulamentos 
ambientais federais, estaduais e municipais. Essas leis ambientais podem acarretar atrasos, fazer com que a 
Devedora incorra em custos significativos para cumpri-las e influenciar em outros custos adicionais que a Devedora 
possa vir a ter, assim como podem proibir ou restringir severamente a atividade de incorporação e construção 
residencial e comercial em regiões ou áreas ambientalmente protegidas ou sensíveis, inclusive em zona urbana.  

As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se tornar mais restritivas, 
e qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente e de maneira relevante os resultados operacionais 
da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, 
consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

O aumento de alíquotas de tributos existentes ou a criação de novos tributos durante o prazo em que seus 
contratos de venda estejam em vigor poderão prejudicar de maneira relevante a situação financeira e os 
resultados operacionais da Devedora. 

O governo federal possui competência para aumentar ou reduzir alíquotas de tributos, criar tributos e modificar o 
regime de tributação em vigor. Essas alterações ou criações de novos tributos incidentes na compra e venda de 
imóveis enquanto seus contratos de venda estejam em vigor podem impactar a situação financeira e os resultados 
operacionais e financeiros da Devedora de maneira relevante, na medida em que a Devedora não possa alterá-
los a fim de repassar tais aumentos de custos aos seus clientes. Além disso, a majoração de tributos já existentes 
ou a criação de novos tributos incidentes na compra e venda de imóveis que sejam repassados aos clientes da 
Devedora podem vir a aumentar o preço final dos produtos da Devedora, reduzindo, dessa forma, a demanda por 
seus produtos ou afetando suas margens, inclusive no que se refere a sua rentabilidade.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Alterações da legislação tributária brasileira poderão aumentar a carga tributária da Devedora, e 
consequentemente, impactar adversamente os seus resultados operacionais.  

O governo federal regularmente implementa mudanças nas leis tributárias que, eventualmente, podem aumentar 
a carga tributária da Devedora e de seus usuários. Essas mudanças incluem ajustes nas alíquotas aplicáveis e 
criação de novos tributos. Os efeitos dessas medidas de reforma fiscal e quaisquer outras alterações decorrentes 
da promulgação de leis tributárias não podem ser quantificados e são imprevisíveis. Algumas dessas medidas 
podem aumentar a carga tributária total da Devedora, o que, por sua vez, afetaria adversamente os seus resultados 
operacionais. A Devedora e suas controladas estão sujeitas à apuração de tributos devidos pelo (i) regime especial 
de tributação (RET), promovido pela adoção do patrimônio de afetação; ou (ii) pelo regime do lucro presumido, 
incluindo margem presumida e o sistema de apropriação de ativos.  

O cancelamento ou mudanças nesses regimes poderão resultar no aumento da carga tributária a que a Devedora 
e suas controladas estão sujeitas, o que pode impactar adversamente a Devedora, podendo prejudicar o 
pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos 
financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior.  
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Reajustes no reconhecimento de receita de venda e custos da Devedora podem afetar os resultados 
financeiros da Devedora. 

A receita de venda das unidades dos empreendimentos das Devedora é reconhecida com base no método contábil 
da evolução financeira, que é dado pela relação entre o custo incorrido e o custo orçado (POC - Percentage of 
Completion Method). Como os custos orçados podem ser revisados conforme a elaboração da obra, podem ocorrer 
revisões pelo aumento de estimativa de custos e/ou redução na receita previamente reconhecida gerando um 
impacto negativo nos resultados financeiros, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de 
pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Risco de suspensão, interrupção ou alteração em qualquer segmento de atuação da Devedora pode afetar 
seu desempenho operacional. 

Parte substancial da atuação da Devedora está focada no segmento voltado ao público de média e baixa renda, 
que é, por sua vez, diretamente ligado ao SFH ou ao programa habitacional do governo federal "Minha Casa Minha 
Vida". Qualquer decisão que suspenda, interrompa ou altere significativamente as regras do programa "Minha 
Casa Minha Vida" pode afetar o desempenho da Devedora relacionado a tal setor de atuação, e impactar 
adversamente a Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos 
CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior.  

O eventual aumento de concorrência nas Faixas do programa "Minha Casa, Minha Vida" nas quais a 
Devedora atua poderá prejudicar a estratégia de crescimento da Devedora.  

O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e a Devedora pode perder sua posição no mercado em certas 
circunstâncias. O ingresso de novos concorrentes nas Faixas do programa "Minha Casa Minha Vida" de atuação 
da Devedora pode afetar os resultados operacionais e financeiros da Devedora, caso a Devedora não seja capaz 
de reagir às pressões de modo rápido e adequado. Além disso, os concorrentes poderão ter acesso a recursos 
financeiros em melhores condições que a Devedora e, consequentemente, estabelecer uma estrutura de capital 
mais adequada às pressões de mercado, o que poderá ocasionar efeitos adversos nos resultados da Devedora, 
podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, 
pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A atividades da Devedora estão sujeitas a extensa regulamentação socioambiental, e em caso de 
alterações ou novas regulamentações a Devedora pode ser afetada adversamente.  

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa à aprovação das edificações. As 
regulamentações expedidas por diversas autoridades federais, estaduais e municipais determinam o uso e 
ocupação de terrenos e podem afetar a viabilidade econômica das atividades de incorporação imobiliária e 
construção, por meio de regras de zoneamento urbano mais restritivas, afetando de forma significativa a obtenção 
das licenças exigidas.  

Adicionalmente, todos os projetos exigem avaliações e aprovações de diversas autoridades governamentais, o que 
pode afetar o prazo de aprovação, construção ou liberação de baixa e habite-se, o que acarreta custos significativos 
para a Devedora. Ainda, a necessidade de obtenção de aprovações e licenças pode restringir severamente ou mesmo 
proibir a atividade de incorporação e construção residencial em regiões ou áreas ambientalmente protegidas ou 
sensíveis, inclusive em zona urbana. A opinião da sociedade civil também é fator a ser considerado, uma vez que 
audiências públicas podem determinar a continuidade, a restrição ou a proibição do desenvolvimento de determinados 
empreendimentos. As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se tornar 
mais restritivas e qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente e de maneira relevante os resultados 
operacionais da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI 

e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

O descumprimento de condicionantes técnicas previstas nas licenças ambientais concedidas ou a serem 
concedidas para alguns dos empreendimentos da Devedora podem comprometer o regular exercício das 
suas atividades.  

Nos termos da regulamentação aplicável, a depender do potencial poluidor e da localidade dos empreendimentos 
da Devedora, a Devedora pode vir a depender de licenciamento ambiental outorgado pelos órgãos ambientais 
competentes. Tal licenciamento está, usualmente, sujeito a condicionantes técnicas que podem envolver limitações 
para a operação e atividades desempenhadas.  

A Devedora pode incorrer na falha de cumprimento das referidas condicionantes, ficando sujeitos a multas. 
embargos ou até mesmo à revogação e/ou suspensão da licença, caso este que pode representar, até mesmo, o 

risco de total paralisação de obras por tempo indeterminado.  
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Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

A Devedora está sujeita a obtenção de licenças e autorizações ambientais que, caso não obtidas, poderão 
afetar adversamente suas operações. 

O processo de licenciamento ambiental consiste, na maioria dos casos, em três fases: (i) a licença prévia, (ii) a 
licença de instalação e (iii) a licença de operação. No processo de licenciamento dos empreendimentos causadores 
de significativo impacto ambiental – entendidos pela legislação ambiental como aqueles sujeitos a Estudo de 
Impacto Ambiental e seu Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) – instalados a partir de julho de 2000, é 
necessário, a título de compensação ambiental, a destinação de recursos a serem fixados pelo órgão ambiental 
licenciador para a implantação e/ou manutenção de uma Unidade de Conservação de Proteção Integral. A 
ausência de licença ambiental para um projeto em que a legislação ambiental a exige, independentemente de a 
atividade estar ou não causando danos ao meio ambiente, é considerada infração ambiental, sujeitando o infrator 
a penalidades administrativas, que podem variar de multa até a suspensão de atividades ou interdição definitiva 
da construção do empreendimento, sem prejuízo da responsabilização na esfera criminal e da obrigação de reparar 
e/ou indenizar eventuais danos ambientais causados.  

A implantação de empreendimentos imobiliários normalmente exige a execução de terraplanagens, a destinação 
final ambientalmente adequada de resíduos, assim como a supressão de vegetação. Essas atividades dependem 
da prévia autorização dos órgãos ambientais competentes. Como condições para emissão de tais autorizações, 
os órgãos ambientais competentes poderão estabelecer exigências técnicas e medidas de compensação, tais 
como o plantio de árvores e, até mesmo, a aquisição de áreas de florestas com extensão no mínimo equivalente 
às áreas impactadas. A execução dessas atividades sem a autorização necessária caracteriza infração 
administrativa e crime ambiental, sujeitando o responsável a sanções administrativas e penais, sem prejuízo da 

responsabilização pela recuperação do dano ambiental causado na esfera civil.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior.  

Decisões desfavoráveis em inquéritos, autos de infração e ações judiciais de cunho ambiental podem 
causar efeitos adversos para a Devedora.  

A Devedora é e poderá ser no futuro, ré em processos judiciais, administrativos e/ou arbitrais em matéria ambiental. 
Ainda, a Devedora e suas controladas são partes em determinados inquéritos (civis e policiais), autos de infração 
e ações judiciais de cunho ambiental, que apuram a instalação de empreendimentos e a competente licença 
ambiental, operação em desacordo com as condicionantes da licença emitida e eventuais danos ambientais 
causados pelas atividades da Devedora. Os resultados desses processos podem ser desfavoráveis aos negócios 
e à imagem da Devedora, podendo resultar na suspensão de suas atividades, até que sejam cumpridas as 
determinações judiciais e/ou administrativas ou mesmo impossibilitar a continuidade de determinado projeto. 

A Devedora não pode garantir que os resultados destes processos lhe serão favoráveis, ou, ainda, que manterá 
provisionamento, parcial ou total, suficiente para todos os passivos eventualmente decorrentes destes processos. 
Decisões contrárias aos interesses da Devedora, que impeçam a realização dos seus negócios, como inicialmente 
planejados, ou que eventualmente alcancem valores substanciais e não tenham provisionamento adequado podem 
causar um efeito adverso nos negócios e na situação financeira da Devedora, podendo prejudicar o pagamento 
dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros 
aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

O governo federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia brasileira. Essa 
influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, podem causar um efeito adverso 
relevante nas atividades e no preço de mercado das ações da Devedora.  

O governo federal frequentemente intervém na economia do País e ocasionalmente realiza modificações significativas 
em suas políticas e normas. As medidas tomadas pelo governo federal para controlar a inflação, além de outras 
políticas e normas, frequentemente implicam em alterações das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle 
de preços, desvalorização cambial, controle de capital e limitação às importações, entre outras medidas.  

A Devedora não tem controle sobre as medidas e políticas que o governo federal pode vir a adotar no futuro, e 
tampouco pode prevê-las. Os negócios da Devedora, a situação econômico-financeira e os resultados operacionais 
poderão vir a ser prejudicados de maneira relevante por modificações nas políticas ou normas que envolvam ou 
afetem fatores, tais como: (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, tais como 
os que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) política monetária; (iv) flutuações cambiais; (v) ambiente 
regulatório pertinente às atividades da Devedora; (vi) alteração das normas trabalhistas; (vii) inflação; (viii) liquidez 
dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (ix) expansão ou contração da economia brasileira; (x) política 
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fiscal e alterações na legislação tributária; (xi) política habitacional; (xii) controle sobre importação e exportação; (xiii) 
fornecimento de energia elétrica; (xiv) instabilidade social e política; e (xv) outros acontecimentos políticos, 
diplomáticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem.  

As atividades da Devedora, sua situação financeira e resultados operacionais poderão ser prejudicados de maneira 
relevante por tais modificações. A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do governo federal 
nas políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza 
econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado brasileiro de valores mobiliários e dos valores 
mobiliários emitidos no exterior por companhias brasileiras. Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos 
futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades da Devedora, seus resultados operacionais, 
afetando adversamente o fluxo de caixa disponível para pagamento, e o valor de mercado de suas ações. 

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

A Devedora, seus resultados, bem como o valor de suas ações podem ser afetados adversamente por 

condições macroeconômicas e condições do mercado imobiliário. 

A indústria de construção civil e incorporação imobiliária é cíclica e significativamente influenciada por mudanças 
nas condições econômicas gerais e locais, tais como: (i) níveis de emprego/desemprego e seu impacto na 
construção de renda familiar; (ii) disponibilidade de financiamentos para a construção do imóvel e aquisição pelos 
adquirentes finais; e (iii) disponibilidade de terrenos para incorporação e venda.  

Adicionalmente, o valor de mercado de áreas/terrenos não incorporados e unidades disponíveis em estoque 
poderá flutuar significativamente como resultado das mudanças nas condições econômicas e no mercado 
imobiliário. Caso ocorram mudanças adversas relevantes nas condições econômicas ou do mercado imobiliário, a 
Devedora poderá ter que vender empreendimentos com perda ou manter terrenos em estoque por mais tempo 
que o planejado.  

Tais riscos podem vir a comprometer a eficiência operacional e/ou econômico/financeira da Devedora, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior. 

Crescimento da Emissora e de seu Capital. 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do 
crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de financiamento externas. Não se 
pode assegurar que haverá disponibilidade de capital quando a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições 
desta captação poderiam afetar o desempenho da Emissora, afetando assim, as suas emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários, inclusive os CRI, o que pode acarretar prejuízos financeiros aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Riscos relativos à importância de uma equipe qualificada. 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal 
qualificado poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 
Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe 
especializada, para prospecção, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e 
mercadológico de nossos produtos. Assim, eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade 
de atrair novos talentos pode afetar a capacidade de geração de resultado da Emissora, o que pode acarretar 
prejuízos financeiros aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior. 

Riscos com Materialidade Média 

Interferência do governo brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios da 
Securitizadora e da Devedora. 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 
econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital 
e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades da 

Securitizadora e da Devedora. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Securitizadora e da Devedora poderão ser 
prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou normas que 
envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o 
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exterior, como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; 
(v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; e (vii) outros acontecimentos 
políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas que 
venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para 
aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros 
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e 
resultados operacionais da Securitizadora e da Devedora e, consequentemente, em sua capacidade de pagamento 
dos Créditos Imobiliários e dos CRI, prejudicando os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média. 

A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir significativamente 
para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no negócio da Securitizadora e 
da Devedora. 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com medidas 
governamentais destinadas à combatê-la, combinada com a especulação pública sobre possíveis medidas futuras, 
tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica 
existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro.  

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma manutenção de política 
monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o 
crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção no mercado 
de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito material desfavorável 
sobre a economia brasileira, a Securitizadora, e também sobre a Devedora, podendo impactar negativamente o 
desempenho financeiro dos CRI. Pressões inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo 
Federal sobre a economia, incluindo a implementação de políticas governamentais, que podem ter um efeito 
adverso nos negócios, na condição financeira e resultados da Securitizadora e da Devedora e, consequentemente, 
a capacidade de pagamento das obrigações da Devedora relativas aos Créditos Imobiliários, prejudicando os 
Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros poderão trazer efeitos econômicos adversos para o 
país e, consequentemente, para a Devedora. 

O Governo Federal, por meio do Comitê de Política Monetária - COPOM, estabelece as diretrizes da política 
monetária e define a taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função controlar a oferta 
de moeda no país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por fatores externos ao 
controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e as políticas 
monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos estados Unidos. Historicamente, a política monetária 
brasileira tem sido instável, havendo grande variação nas taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, com a alta 
das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o que pode causar a redução 
da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção de bens no Brasil, o consumo, a 
quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, consequentemente, os negócios da Emissora e 
da Devedora.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 
investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos adversos 
ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Devedora e da Emissora. Nesse caso, o fluxo de pagamentos 
dos CRI seria negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

A Devedora está sujeita a responsabilização por infrações às normas ambientais, inclusive no que se refere 
à gestão e descarte de resíduos e áreas contaminadas.  

A legislação brasileira conta com diversas normas e procedimentos relativos à gestão de resíduos sólidos. Todo o 
resíduo deve ser devidamente armazenado, acondicionado, transportado, tratado e descartado a fim de evitar a 
ocorrência de danos ambientais e, consequentemente, responsabilização ambiental.  

A "Política Nacional de Resíduos Sólidos" (Lei Federal nº. 12.305/2010) e a Resolução CONAMA nº 307/2002 – 
alterada pelas Resoluções nº 348/2004, 431/2011, 448/2012 e 469/2015 – regulam o manuseio dos resíduos 
sólidos gerados pelo setor da construção civil, estabelecendo que as empresas são obrigadas a apresentar e 
possuir um plano de gerenciamento desses resíduos aprovado pelo órgão ambiental competente e deverão cumprir 
as condições e obrigações estabelecidas no referido plano. O não cumprimento das referidas obrigações 
poderá resultar em responsabilidade civil (obrigação de reparar/indenizar em caso de dano ambiental), 
administrativa (por exemplo, multas, embargo das atividades, etc.) e, de acordo com circunstâncias específicas, 
responsabilidade criminal.  
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Com relação à responsabilidade civil, a legislação brasileira adota o conceito de responsabilidade objetiva, 
independente de culpa, e solidária por danos ambientais. Portanto, a Devedora pode ser responsabilizada por 
qualquer dano ambiental que possa surgir como resultado de suas atividades, inclusive o resíduo gerado na 
construção de seus projetos. Da mesma forma, a contratação de terceiros para o desenvolvimento das atividades 
necessárias ao bom andamento dos negócios da Devedora, não a isenta da responsabilidade civil ambiental.  

Adicionalmente, nota-se que caso áreas contaminadas sejam identificadas no desenvolvimento dos projetos, a 
Devedora é obrigada a notificar as autoridades ambientais e, se necessário, a cadastrar essas áreas na matrícula 
do imóvel. Levando em consideração o rígido regime de responsabilidade, a Devedora pode vir a ser obrigada a 
prosseguir com medidas reparadoras consideradas necessárias pelos órgãos ambientais de modo a cumprir as 
normas técnicas estabelecidas em cada tipo de projeto, mesmo que não tenha causado a contaminação, o que 
poderá resultar em atrasos na conclusão do desenvolvimento do projeto e custos significativos. Além disso, em 
determinados casos, poderá ser necessária a aprovação prévia dos órgãos ambientais antes de serem 
providenciadas as medidas reparadoras. Todas as medidas emergenciais para prevenir os riscos ao meio ambiente 
e à saúde pública, se exigidas, deverão ser adotadas prontamente e às custas da Devedora.  

O não cumprimento das diretrizes estabelecidas pelas autoridades ambientais para o gerenciamento de áreas 
contaminadas pode resultar em sanções criminais, bem como penalidades administrativas, sem prejuízo da 
reparação dos danos ambientais na esfera civil.  

Adicionalmente, caso as áreas contaminadas estejam situadas nas propriedades onde os projetos da Devedora 
serão desenvolvidos, isto deverá ser informado aos clientes, o que poderá ensejar em prejuízos aos negócios e à 
reputação da Devedora.  

A Constituição Federal Brasileira prevê que "as atividades nocivas ao meio ambiente deverão sujeitar os infratores, 
sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, às sanções criminais e administrativas, independente da obrigação de 
reparar os danos causados". Portanto, a Constituição Federal Brasileira prevê a responsabilidade ambiental em 
três esferas, distintas e independentes, quais sejam: (i) civil; (ii) administrativa; e (iii) criminal. Por exemplo, o 
pagamento de uma multa administrativa não oferece isenção da obrigação de reparar ou indenizar por danos que 
possam ser causados por conduta nociva ou por omissão, tampouco oferece isenção de possível 
responsabilização criminal motivadas pelo mesmo evento.  

Nesse contexto, acidentes ambientais podem incidir na responsabilização administrativa e criminal da Devedora e 
de seus administradores, além da obrigação de reparar a degradação causada ao meio ambiente e a 
terceiros afetados.  

A responsabilidade civil ambiental no Brasil é considerada pela jurisprudência como propter rem, ou seja, a 
responsabilidade é vinculada ao imóvel. Portanto, qualquer pessoa que adquira um terreno ambientalmente 
degradado sucederá na responsabilidade pela recuperação do meio ambiente e pela reparação de possíveis danos 
à terceiros.  

A Devedora pode ser responsável pela indenização e/ou reparação dos danos ambientais identificados no imóvel, 
sendo que o conceito de comprador potencial de boa-fé não se aplica na responsabilidade civil ambiental brasileira.  

Além disso, a Lei Federal nº 6.938/81 estabelece rigorosa responsabilidade pela recuperação de danos ambientais 
ou, caso não seja possível, a compensação ou indenização pelos referidos danos, com responsabilidade solidária 
e objetiva estabelecida dentre todos aqueles que, direta ou indiretamente, contribuíram para a degradação 
ambiental, independente do grau de participação no dano. Cada uma das partes envolvidas poderá ser 
responsabilizada pelo valor total dos danos, sendo que a legislação ambiental brasileira determina que a 
personalidade jurídica pode ser desconsiderada sempre que a referida personalidade seja considerada um 
obstáculo na recuperação dos danos ambientais. Consequentemente, os acionistas podem ser responsabilizados.  

Na esfera administrativa, doutrina e a jurisprudência ainda não pacificaram o entendimento a respeito da 
responsabilidade ambiental, isto é, se seria objetiva ou subjetiva. As sanções administrativas são impostas pelas 
autoridades ambientais competentes, de acordo com a legislação municipal e estadual aplicáveis ao caso, bem 
como com base no Decreto Federal 6.514/2008, que "dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente". As referidas sanções poderão incluir, dentre outras penalidades: (1) multas ajustadas de acordo com a 
gravidade dos fatos, capacidade econômica e histórico do infrator, com a possibilidade de as referidas multas 
dobrarem ou triplicarem, no caso de violações recorrentes; (2) embargo, suspensão ou demolição de obras; e (3) 
perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais.  

A responsabilidade criminal ambiental, por sua vez, é subjetiva e decorre diretamente da conduta ilegal do agente, 
com os crimes sendo, necessariamente, especificados na legislação. A legislação brasileira permite que a 
responsabilidade criminal seja atribuída às pessoas físicas e jurídicas. Quando a responsabilidade é atribuída à 
pessoa jurídica, as pessoas físicas que tomaram a decisão que resultou na conduta criminal (tais como, 
conselheiros, diretores, administradores, membros de entidades técnicas, gerentes, agentes ou representantes) 
também poderão ser penalizadas, até a extensão de sua culpa.  

Caso a Devedora não mantenha a observância de todas as leis e regulamentos ambientais, estas ficarão sujeitas 
à aplicação de multas, embargo de obras, revogação de licenças e autorizações ou outras restrições às suas 
atividades de incorporação, construção, manutenção e venda de empreendimentos, o que pode acarretar um 
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impacto prejudicial sobre a situação financeira da Devedora, bem como para sua imagem e reputação, podendo 
prejudicar o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer 
prejuízos financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Incêndios, enchentes ou outros desastres naturais podem afetar as instalações e a estrutura de custos da 
Devedora, o que pode causar um efeito material adverso nas atividades, situação financeira e resultados 

operacionais da Devedora. 

Incêndios, enchentes, danos causados por desastres naturais ou danos ambientais podem danificar ou destruir as 
instalações e propriedades da Devedora. Interrupções duradouras no fornecimento de energia elétrica nos 
empreendimentos da Devedora podem implicar em aumentos significativos nos seus custos, o que pode causar 
um efeito material adverso nas suas atividades, situação financeira e resultados operacionais, podendo prejudicar 
o pagamento dos Créditos Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos 
financeiros aos potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

A Devedora está sujeita a riscos de execução de obra por questões climáticas, ambientais, execução 
e projeto, o que poderá afetar adversamente suas operações.  

Durante a execução das obras da Devedora corre o risco de haver acidentes oriundos de condições climáticas 
adversas, de execução, de projeto ou até mesmo ambientais. Esses acidentes podem provocar uma queda parcial 
ou total da obra, paralisação ou cancelamento da obra.  

A queda parcial ou total da obra pode causar danos à comunidade que vive próximo ao local da obra, como 
interdição de vias, impacto na rede de distribuição de energia elétrica entre outros.  

Os seguros contratados pela Devedora não cobrem acidentes provocados por problemas climáticos 
extraordinários, como terremoto, tornado e etc. Assim, a ocorrência de quaisquer acidentes oriundos de condições 
climáticas adversas, de execução, de projeto ou até mesmo ambientais pode ocasionar efeitos materiais adversos 
na situação financeira, econômica e operacional da Devedora, podendo prejudicar o pagamento dos Créditos 
Imobiliários, o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, pode trazer prejuízos financeiros aos 

potenciais Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Concentração bancária no Brasil pode prejudicar a disponibilidade e o custo do crédito.  

De acordo com o Relatório de Economia Bancária 2022, publicado pelo Banco Central do Brasil, em 2023, o 
segmento que engloba os bancos comerciais, os múltiplos com carteira comercial e as caixas econômicas e o 
segmento que engloba os bancos múltiplos sem carteira comercial, os bancos de investimento e os bancos de 
câmbio; concentravam 87% (oitenta e sete por cento) dos ativos totais, o que fez com que o Brasil figurasse no 
grupo de países com os sistemas bancários mais concentrados do mundo. A título de comparação, em 2006, a 
concentração era de 60% (sessenta por cento). Mais especificamente em relação ao mercado imobiliário, em 
operações de crédito imobiliário, somadas as operações de pessoa física e jurídica, os cinco maiores bancos 
brasileiros foram responsáveis por 98,3% (noventa e oito inteiros e trinta centésimos por cento) do mercado, com 
ampla vantagem para a Caixa Econômica Federal, com participação de 69% (sessenta e nove por cento). Para 
referência de magnitude, as vendas de imóveis no Brasil enquadradas no programa "Minha Casa, Minha Vida" 

representaram 56% das vendas em 2023, uma queda de 3,43% comparado ao ano anterior.  

Essa concentração pode afetar a concorrência, com possíveis efeitos sobre o spread bancário e outros preços. 
Adicionalmente, um eventual problema de relacionamento com um dos bancos pode afetar a nossa capacidade 
de financiamento ou de nossos clientes. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Securitizadora e da 
Devedora e o preço dos CRI. 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da economia do 
país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do público em geral, o que 
pode resultar na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos valores mobiliários emitidos por 
companhias brasileiras. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira e um aumento 
na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro. Qualquer instabilidade econômica recorrente e 
incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Securitizadora e da Devedora e, 
consequentemente, a capacidade de pagamento das obrigações da Devedora relativas aos Créditos Imobiliários, 
prejudicando os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média. 
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A participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter 
impactado adversamente a formação da taxa final de Remuneração dos CRI de cada série e o investimento 
nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas pode reduzir a liquidez dos CRI no 
mercado secundário. 

Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, foi aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de tal participação em relação ao 
volume da Oferta. A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta foi admitida mediante apresentação de 
intenção de investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, aos Coordenadores e/ou Participantes 
Especiais. Sob pena de cancelamento de sua intenção de investimento pelos Coordenadores ou Participante 
Especial que o receber, cada Investidor informou em sua intenção de investimento, obrigatoriamente, sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação da taxa final de Remuneração dos 
CRI de cada série e o investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas pode reduzir a liquidez 

dos CRI no mercado secundário.  

Adicionalmente, a taxa final da Remuneração dos CRI de cada série foi definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding.  

Nesse sentido, considerando que, nos termos da regulamentação em vigor, foram ser aceitas no Procedimento de 
Bookbuilding intenções de investimento de Investidores considerados Pessoas Vinculadas, a formação das taxas 
finais da Remuneração dos CRI pode ter sido impactada adversamente, tendo em vista que as Pessoas Vinculadas 
podem ter interesses dissonantes dos investidores que não sejam Pessoas Vinculadas, prejudicando os demais 
Titulares de CRI.  

Por fim, como não foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço), por série, será permitida a 
colocação perante Pessoas Vinculadas para a respectiva série, conforme o caso. A participação de Pessoas 
Vinculadas na Oferta pode reduzir a quantidade de CRI para o público investidor em geral, reduzindo a liquidez 
desses CRI posteriormente no mercado secundário, uma vez que os Titulares de CRI que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas podem optar por manter seus respectivos CRI fora de circulação, prejudicando os demais 
Titulares de CRI. A Emissora e os Coordenadores não têm como garantir que os Titulares de CRI que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas optarão por manter seus CRI fora de circulação.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRI ou na interpretação das normas tributárias podem 
afetar o rendimento dos CRI. 

Poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares: (i) eventuais alterações na 
legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRI; (ii) a criação de 
novos tributos; (iii) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou 
autoridades governamentais; (iv) a interpretação desses tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras 
emissões semelhantes à emissão dos CRI anteriormente realizadas de acordo com a qual a Emissora, os Titulares 
de CRI ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos 
relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à 
estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação dos CRI e que podem ser impostas até o final do quinto 
ano contado da data de liquidação dos CRI.  

Adicionalmente, de acordo com o Termo de Securitização, os impostos diretos e indiretos aplicáveis conforme 
legislação tributária vigente constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares de CRI, e não incidirão no 
Patrimônio Separado. Dessa forma, a ausência de recursos para fazer frente ao pagamento de tais eventos poderá 
afetar o retorno dos CRI planejado pelos Investidores. 

A Emissora e os Coordenadores recomendam aos Investidores que consultem seus assessores tributários e 
financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRI, especialmente no que se refere ao tratamento tributário 
específico a que estarão sujeitos com relação aos investimentos em CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Emissora e a Devedora. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no 
mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual 
elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações das economias europeias e 
americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 
elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 

brasileiras, incluindo a Emissora e a Devedora.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 
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Efeitos dos mercados internacionais. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, tanto de economias desenvolvidas quanto 
emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso 
sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países de 
economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos 
valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRI, o que poderia prejudicar seu preço de mercado. 
Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou indícios 
de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários e a não aplicação 
rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais 
situações de crise na economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de capitais 
brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil, trazendo eventual prejuízo 
aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

A instabilidade cambial. 

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com relação ao Dólar e outras 
moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Governo Federal implementou 
diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, 
minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de 
mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve 
flutuações significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se pode assegurar que a 
desvalorização ou a valorização do Real frente ao Dólar e outras moedas não terá um efeito adverso nas atividades 
da Emissora e da Devedora. 

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, bem como os 
resultados da Emissora e da Devedora, podendo impactar o desempenho financeiro, o preço de mercado dos CRI 
de forma negativa, além de restringir o acesso aos mercados financeiros internacionais e determinar intervenções 
governamentais, inclusive por meio de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar 
pode levar à deterioração das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem como a um 
enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação, o que também pode impactar o 
desempenho financeiro da Devedora e da Emissora. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRI seria 

negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média. 

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção de risco no 
Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a 
economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores mobiliários, incluindo 
os CRI. 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 
Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento resultou na percepção 
de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos e de países 
europeus. Tais percepções em relação aos países de mercados emergentes afetam significativamente o 
Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a disponibilidade de crédito no Brasil, tanto de fontes de capital 
nacionais como internacionais, afetando a capacidade de pagamento da Devedora e, consequentemente, 
podendo impactar negativamente os CRI.  

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias 
brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil e de outros 
países, inclusive Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. Ainda que as condições 
econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições econômicas no Brasil, as reações dos 
investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso na economia brasileira e no 
valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. No passado, o desenvolvimento de 
condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, na saída de investimentos e, 

consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 

O Brasil está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a instabilidade política nos 
Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela Rússia em 
determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica com reflexos mundiais, 
(iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em outros países, que afetam 
a economia global, que estão produzindo e/ou poderão produzir uma série de efeitos que afetam, direta ou 
indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuações de preços de títulos de 
empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da economia global, flutuação em taxas de 
câmbio e inflação, entre outras, que podem afetar negativamente a situação financeira da Securitizadora e da 
Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 
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Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o regime fiduciário sobre os 
créditos de certificados de recebíveis imobiliários. 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 76, que 
"as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou 
jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos". Adicionalmente, o parágrafo único deste 
mesmo artigo prevê que "desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos 
bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de 
separação ou afetação".  

A Lei 14.430, estabeleceu no parágrafo 4º de seu artigo 27 que "Os dispositivos desta Lei que estabelecem a afetação 
ou a separação, a qualquer título, de patrimônio da companhia Emissora à emissão específica de Certificados de 
Recebíveis produzem efeitos em relação a quaisquer outros débitos da companhia Emissora, inclusive de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos", mas 
como referida lei não revogou expressamente a Medida Provisória nº 2.158-35, não podemos garantir que as 
Debêntures e os Créditos Imobiliários delas decorrentes, não obstante comporem o Patrimônio Separado, não 
poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por 
credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da 
Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo 
grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes direitos creditórios com 
os Titulares de CRI de forma privilegiada sobre o produto de realização do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é 
possível que os recursos do Patrimônio Separado dos CRI não venham a ser suficientes para o pagamento integral 
dos CRI após o cumprimento das obrigações da Emissora perante aqueles credores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRI e/ou na classificação de risco da Devedora poderá 
dificultar a captação de recursos pela Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRI para 
negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na Devedora. 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRI leva em consideração certos fatores relativos à Emissora 
e/ou à Devedora, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São analisadas, também, as 
características dos CRI, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e/ou pela Devedora e os fatores 
político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora e/ou da Devedora. Dessa forma, a 
classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da Devedora de honrar seus compromissos 
financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado, relativos à amortização e remuneração 
das Debêntures, que lastreiam os CRI, sendo que, no presente caso, a classificação de risco será atualizada 
anualmente. Caso a classificação de risco originalmente atribuída aos CRI e/ou a Devedora seja rebaixada, a 
Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar novas captações de recursos por meio de emissões de títulos 
e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto adverso nos resultados e nas operações 
da Devedora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas às Debêntures, o que, 
consequentemente, impactará adversamente os Investidores dos CRI. Referido rebaixamento também pode ter 
um impacto adverso financeiro para os Titulares de CRI considerando consequente impacto adverso no preço dos 

CRI e sua negociação no mercado secundário.  

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas 
no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que 
condicionam seus investimentos a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações 
de risco obtidas com relação aos CRI pode obrigar esses investidores a alienar seus CRI no mercado secundário, 
podendo vir a afetar negativamente o preço desses CRI e sua negociação no mercado secundário, prejudicando 

os Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Insuficiência do patrimônio líquido da Emissora frente ao valor total da oferta. 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado dos CRI não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, 
nessa hipótese, a Emissora ou Agente Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia Especial 

de Titulares de CRI para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado.  

A Emissora responderá pelos prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado dos CRI em caso de 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária ou, ainda, por 
desvio de finalidade do Patrimônio Separado, bem como em caso de descumprimento das disposições previstas no 
Termo de Securitização, desde que devidamente comprovado em sentença judicial transitada em julgado.  

A aquisição de créditos de terceiros para a realização de operações de securitização é fundamental para 
manutenção e desenvolvimento das atividades da Emissora, que depende de originação de novos negócios de 
securitização, bem como da demanda de investidores pela aquisição dos valores mobiliários de sua emissão. A 
falta de capacidade de investimento na aquisição de novos créditos ou da aquisição em condições favoráveis pode 
prejudicar a situação econômico-financeira da Emissora e seus resultados operacionais. No mesmo sentido, caso 
a Emissora não consiga identificar projetos de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela 
aquisição de CRI venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada.  
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Dessa forma, o patrimônio líquido da Emissora poderá não ser suficiente para fazer frente aos prejuízos que 
causar, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto 
aos Titulares de CRI. 

Adicionalmente, os Titulares de CRI têm ciência que, no caso de decretação do vencimento antecipado das 
Debêntures ou liquidação do Patrimônio Separado, obrigar-se-ão a, conforme o caso, a: (i) submeter-se às 
decisões exaradas em Assembleia Especial; e (ii) possuir todos os requisitos necessários para assumir eventuais 
obrigações inerentes aos CRI emitidos e bens inerentes ao Patrimônio Separado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Risco de pagamento das Despesas pela Devedora. 

Sem prejuízo do disposto no Termo de Securitização, as Despesas da operação de securitização serão arcadas 
pela Emissora, mediante utilização de recursos do Fundo de Despesas a ser constituído com recursos da primeira 
integralização dos CRI, nos termos do Termo de Securitização. Em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a 
obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento de Despesas. 

Caso a Devedora não efetue o pagamento das Despesas previstas no Termo de Securitização, tais despesas 
deverão ser arcadas pelo Patrimônio Separado dos CRI e, caso os recursos do Patrimônio Separado dos CRI não 
sejam suficientes, os Titulares de CRI poderão ser chamados para aportar recursos suficientes para honrar 
referidas as despesas, o que pode gerar gastos não previstos e prejuízos financeiros aos Titulares de CRI. Em 
última instância, as Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas na forma do Termo de Securitização 
serão pagas preferencialmente aos pagamentos devidos aos Titulares de CRI, o que poderá afetar negativamente 
os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 
sejam depositados em outra conta que não seja a Conta do Patrimônio Separado. 

Em seu curso normal, os recursos decorrentes do recebimento dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente 
na Conta do Patrimônio Separado. Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja realizado em outra conta da 
Securitizadora, que não a Conta do Patrimônio Separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, ou seja, 
o risco de que os pagamentos relacionados aos Créditos Imobiliários sejam desviados do Patrimônio Separado dos CRI 
por algum motivo como, por exemplo, a falência da Securitizadora. O pagamento dos Créditos Imobiliários em outra 
conta, que não a Conta do Patrimônio Separado, poderá acarretar atraso no pagamento dos CRI aos Titulares de CRI. 
Ademais, caso ocorra um desvio no pagamento dos Créditos Imobiliários, os Titulares de CRI poderão ser prejudicados 

e poderão não receber a integralidade dos Créditos Imobiliários. 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados 
operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação da Emissora podem 
ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha significativa 
nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus sistemas de 
funcionarem como desejado, poderia causar erros operacionais de controle de cada patrimônio separado, gerando 
um potencial risco de fungibilidade de caixa, produzindo um impacto negativo nos negócios da Emissora e em 
suas operações e reputação de seu negócio, podendo assim afetar de maneira adversa os CRI e 
consequentemente afetar de maneira negativa os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

A presente Oferta está dispensada de análise prévia perante a CVM e a ANBIMA. 

A Oferta foi registrada perante a CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução 
CVM 160, de forma que este Prospecto, os demais documentos da Oferta e as informações prestadas pela 
Devedora, pela Emissora e pelos Coordenadores não foram e não serão objeto de análise prévia pela CVM, 
podendo esta autarquia, caso analise a Oferta, fazer eventuais exigências e até mesmo determinar seu 
cancelamento, o que poderá afetar adversamente o potencial Investidor. Ademais, nos termos do artigo 15 das 
"Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas", expedidas pela ANBIMA e do artigo 19 do Código ANBIMA, ambos 
atualmente em vigor, a Oferta será registrada na ANBIMA, pelo Coordenador Líder, no prazo de 7 (sete) dias 
contados da divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, a ser realizada pelo Coordenador Líder nos termos 
do artigo 76 da Resolução CVM 160. 

Os Investidores interessados em subscrever e integralizar os CRI no âmbito da Oferta devem ter conhecimento 
suficiente sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais para conduzir sua própria pesquisa, 
avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da Devedora, da Emissora e 
sobre os CRI, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e 
regulamentares conferidas a investidores que investem em ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários com análise prévia perante a CVM, incluindo a revisão, pela CVM ou pela ANBIMA no âmbito do 

convênio CVM/ANBIMA.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 
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Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Securitizadora e do 
Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário 
de Referência da Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora. 

As informações do Formulário de Referência da Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora não 
são objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não será emitida opinião legal sobre a veracidade, 
consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência 
da Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora. Adicionalmente, não será obtido parecer legal dos 
assessores jurídicos da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no Formulário de Referência da 
Securitizadora e no Formulário de Referência da Devedora com aquelas analisadas durante o procedimento de 
diligência legal na Emissora e na Devedora. Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de 
Referência da Emissora e no Formulário de Referência da Devedora, constantes deste Prospecto, podem conter 
imprecisões que podem induzir o Investidor em erro quando da tomada de decisão, fazendo com que o Investidor 
tenha um retorno inferior ao esperado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Risco relativo à ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Devedora e 
ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Devedora. 

As informações do Formulário de Referência da Devedora não foram objeto de diligência legal para fins desta Oferta e 
não foi emitida opinião legal sobre a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações, 
obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Devedora. Adicionalmente, não foi obtido 
parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no prospecto e formulário 
de referência com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na Devedora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Devedora constantes do Prospecto e 
do Formulário de Referência da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da 
tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRI caso alguma contingência prevista no 
Formulário de Referência da Devedora seja concretizada e venha a afetar os Patrimônios Separados dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Risco de resgate antecipado dos CRI DI na hipótese de indisponibilidade da Taxa DI. 

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização, na hipótese de extinção, 
limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Debêntures DI, por proibição 
legal ou judicial, será utilizado, para apuração da Taxa DI o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada 
oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora, a Devedora e os Titulares de CRI 
quando da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures DI I e para as Debêntures DI II.  

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, ou caso seja extinta, ou 
haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRI, a Emissora deverá, 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da 
data de extinção da Taxa DI ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia 
Especial ou Assembleia Especial da respectiva Série, conforme o caso, a qual terá como objeto a deliberação 
pelos Titulares de CRI ou pelos Titulares de CRI da respectiva Série, conforme o caso, de comum acordo com a 
Devedora e a Emissora, sobre o novo parâmetro de Remuneração dos CRI da respectiva Série, parâmetro este 
que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração dos CRI da respectiva Série. Tal 
Assembleia Especial deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no Termo de Securitização.  

Caso não haja acordo sobre a nova remuneração das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, entre a 
Devedora e a Emissora (sendo que a Emissora, nos termos da Cláusula 8 da Escritura de Emissão de Debêntures, 
seguirá o que for determinado pelos Titulares de CRI, ou Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, 
reunidos em assembleia especial para esse fim, nos termos da Cláusula 5.2.7 do Termo de Securitização)), a 
Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da respectiva série em circulação, com seu consequente 
cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da assembleia geral de Debenturista 
prevista acima ou na respectiva Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures DI ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré, conforme o caso, acrescido 
da remuneração das Debêntures da respectiva série e, consequentemente, da Remuneração dos CRI da 
respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, e, consequentemente, da Remuneração 
dos CRI da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem 
qualquer prêmio ou penalidade, sendo utilizado, para apuração da Taxa DI o percentual correspondente à última 
Taxa DI divulgada oficialmente. 

O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões 
de investimento. Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI DI na hipótese descrita acima, os Titulares de CRI DI 
terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com 
a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do 

prazo de aplicação dos recursos investidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 
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Risco de resgate antecipado dos CRI IPCA na hipótese de indisponibilidade, impossibilidade de aplicação 
ou extinção do IPCA. 

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização, no caso de indisponibilidade 
temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão ou 
no Termo de Securitização, será utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA 
calculada com base na média coletada com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, 
informada e coletada a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, tanto por parte da Devedora quanto pela Securitizadora, quando da divulgação posterior do IPCA. 
Caso tais projeções do Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA não sejam divulgadas, será 
utilizado, para cálculo da Atualização Monetária, o último IPCA disponível. 

No caso de ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição 
legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal ou, no caso de inexistir 
substituto legal para o IPCA, a Securitizadora ou o Agente Fiduciário dos CRI deverá, no prazo máximo de até 5 
(cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de extinção ou 
inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI IPCA, para definirem, de 
comum acordo, com a Securitizadora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado, o 
qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Devedora, a Securitizadora e os Titulares de CRI 
IPCA ou caso não seja realizada a assembleia por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou por 
falta de quórum de deliberação em segunda convocação, na forma prevista no Termo de Securitização, a 
Securitizadora deverá informar à Devedora, para que esta realize o resgate antecipado obrigatório da totalidade 
dos CRI IPCA, em conformidade com os procedimentos descritos na Escritura de Emissão e no Termo de 
Securitização e, consequentemente, a Securitizadora deverá realizar o resgate antecipado da totalidade dos 
CRI IPCA.  

O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões 
de investimento. Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI IPCA na hipótese descrita acima, os Titulares de CRI 
IPCA terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos 
recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em 
decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Riscos relacionados à ausência de verificação no âmbito da comprovação da Destinação de Recursos 
pela Devedora. 

A falha da Devedora em destinar corretamente os recursos captados por meio da Emissão, nos termos 
estabelecidos nas Debêntures e no Termo de Securitização, poderá resultar em questionamentos por parte da 
CVM, do fisco e de outras autoridades governamentais, e, também, no vencimento antecipado das Debêntures e 
dos CRI, causando prejuízos à Devedora e perdas financeiras aos Titulares de CRI, caso eventualmente as 
autoridades competentes decidam aplicar sanções, inclusive de ordem tributária sobre a Devedora, a Emissora ou 
mesmo os rendimentos gerados pela operação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Média. 

Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito. 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado a aspectos 
legais e a documentos e informações considerados relevantes referentes à Emissora e à Devedora, com base 
em operações de mercado para operações similares. A realização de auditoria jurídica com escopo limitado 
pode não revelar potenciais contingências da Devedora, da Emissora e/ou riscos aos quais o investimento 
nos CRI está sujeito, sendo que poderão existir pontos não compreendidos e/não analisados que impactem 
negativamente a Emissão, a capacidade de pagamento da Devedora e, consequentemente, o investimento 
nos CRI. 

Dessa forma, o processo de auditoria legal conduzido em relação à emissão dos Créditos Imobiliários e dos CRI, 
para os fins da Oferta, apresentou escopo restrito e não incluiu a aferição da capacidade de pagamento quanto 
aos Créditos Imobiliários, de modo que foram verificadas apenas cláusulas em contratos financeiros, conforme 
critérios definidos pelos Coordenadores, determinadas informações relacionadas a aspectos ambientais, 
regulatórios e contingências que não garantem, de qualquer forma, o integral atendimento, pela Devedora, das 
legislações vigentes, contingências relevantes e certidões. Eventuais contingências da Devedora e/ou da Emissora 
e seus negócios podem afetar sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI, o que poderá 
ocasionar prejuízos aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 
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A Oferta não é adequada aos Investidores que (i) necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, 
uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário brasileiro é 
restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário; e/ou (iii) 
não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo da Devedora e do seu setor de atuação. 

Qualquer decisão em investir nos CRI poderá gerar ao Titular dos CRI prejuízos relacionados (i) à necessidade de 
liquidez com relação aos CRI; e/ou (ii) ao desenvolvimento do setor imobiliário; e/ou (iii) ao risco de crédito 
corporativo da Devedora e do seu setor de atuação. Além disso, os Investidores Qualificados interessados em 
adquirir os CRI no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre o mercado financeiro e de capitais suficiente 
para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a Securitizadora, a Devedora, 
suas atividades e situação financeira, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as 
proteções legais e regulamentares conferidas a investidores não profissionais e/ou a investidores não qualificados. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Risco Decorrente do descasamento da Remuneração das Debêntures e da Remuneração dos CRI. 

Os pagamentos realizados pela Emissora aos Titulares de CRI deverão respeitar o intervalo de 2 (dois) Dias Úteis 
contado do recebimento dos Créditos Imobiliários pela Emissora. Os pagamentos de remuneração relacionados 
às Debêntures serão feitos com base na Taxa DI, divulgado com 1 (um) Dia Útil de defasagem em relação à data 
de cálculo para cada uma das datas de pagamento da remuneração das Debêntures.  

No mesmo sentido, todos os pagamentos de Remuneração relacionados aos CRI serão feitos com base em tais índices, 
divulgados com 3 (três) dias de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma das datas de pagamento da 
Remuneração dos CRI. Em razão disso, a Taxa DI utilizada para o cálculo do valor da Remuneração dos CRI, a ser 
pago aos Titulares de CRI, poderá ser menor do que a Taxa DI divulgada nas respectivas datas de pagamento da 
Remuneração dos CRI, o que pode impactar no retorno financeiro esperado pelos Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Incerteza quanto à extensão da interpretação sobre os conceitos de caso fortuito, força maior e teoria 
da imprevisão. 

Os institutos de caso fortuito, força maior e teoria da imprevisão, se adotados pelos agentes econômicos e 
reconhecidos por decisões judiciais, arbitrais e/ou administrativas, têm o objetivo de eliminar ou modificar os efeitos 
de determinados negócios jurídicos, com frustação da expectativa das contrapartes em receber os valores, bens 
ou serviços a que fizerem jus, em prazo, preço e condições originalmente contratados. 

A Devedora poderá alegar a ocorrência de caso fortuito, força maior e teoria da imprevisão, ou eventos com efeito 
similar, com o objetivo de eliminar ou modificar suas prestações devidas no âmbito das Debêntures. Se esta 
alegação for aceita, total ou parcialmente, por decisões judiciais, arbitrais e/ou administrativas, os Titulares de CRI 
terão alteração das prestações a que fizer jus no âmbito dos CRI, em comparação com o prazo, o preço e as 
condições originalmente contratados, ou mesmo a extinção destas prestações, com impacto relevante e adverso 
em seu investimento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média. 

Acontecimentos Recentes no Brasil. 

Os Investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou algumas 
dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode afetar negativamente a 
Devedora. A classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating) é classificada pela Fitch e 
pela Standard & Poor’s como BB. Caso haja rebaixamentos nesta classificação, isso poderá contribuir para um 
enfraquecimento da economia brasileira, bem no aumento do custo da tomada de empréstimos pela Devedora. 
Qualquer deterioração nessas condições pode afetar adversamente a capacidade produtiva da Devedora e 
consequentemente sua capacidade de pagamento, podendo impactar adversamente o desempenho financeiro dos 
CRI e ocasionar perdas financeiras aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Risco relativo ao conflito entre Rússia e Ucrânia, em relação ao preço e ao fornecimento de commodities 
agrícolas no Brasil.  

Em 24 de fevereiro de 2022, o exército russo invadiu o território ucraniano, sendo considerado um dos maiores 
conflitos armados que perduram na Europa. Tal conflito afeta diretamente a capacidade de importação dos principais 
produtos adquiridos pelo Brasil do Leste Europeu, tais como fertilizantes e insumos agrícolas. Ainda, a maior inflação 
resultante da invasão pode influenciar no preço de combustíveis fósseis, encarecendo a produção e custos logísticos. 
Tal conflito poderia ensejar uma valorização do dólar, acarretando possíveis impactos adversos na cadeia produtiva, 
tanto por falta de insumos, como pelo aumento dos custos de produção. Este cenário de incerteza sobre a duração 
dos conflitos, bem como das sanções econômicas impostas, afetam a economia e o mercado de capitais global, 
podendo impactar adversamente a economia brasileira e o mercado de capitais brasileiro, podendo ocasionar uma 
redução ou falta de liquidez para os CRI, bem como afetar os resultados financeiros da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 
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Guerras podem levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e na economia brasileira.  

Além da guerra entre a Rússia e a Ucrânia, em 07 de outubro de 2023, o grupo extremista Hamas bombardeou 
Israel. Em resposta aos ataques, o primeiro ministro de Israel, Benjamim Netanyahu, declarou que o país está em 
estado de guerra. Recentemente, esse conflito tomou proporções ainda maiores, com novos ataques envolvendo 
o Hamas e Israel. Os desdobramentos desse conflito podem influenciar o preço de combustíveis fósseis, 
encarecendo a produção e os custos logísticos da produção agroindustrial. Tais acontecimentos podem ensejar a 
valorização do dólar, acarretado possíveis impactos negativos para a cadeia produtivo agroindustrial, tanto por 
falta de insumos bem como das sanções econômicas impostas, afetam a economia e o mercado de capitais global, 
podendo impactar negativamente a economia brasileira e o mercado de capitais brasileiro, ocasionar uma redução 
ou falta de liquidez para os CRI da presente Emissão, bem como afetar os resultados financeiros da Emissora e 
da Devedora, o que pode levar a um impacto adverso negativo sobre os CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média. 

Riscos com Materialidade Menor 

Não emissão de manifestação dos auditores independentes da Emissora relativa às demonstrações 
financeiras publicadas da Securitizadora incorporadas ao presente Prospecto.  

Os Normativos ANBIMA preveem entre as obrigações dos Coordenadores a necessidade de envio à ANBIMA de 
uma cópia da manifestação escrita dos auditores independentes da Securitizadora acerca da consistência das 
informações financeiras constantes dos Prospectos e/ou do seu Formulário de Referência, relativas às 
demonstrações financeiras da Securitizadora constantes dos Prospectos. No âmbito desta Oferta, não haverá 
emissão de qualquer manifestação dos auditores independentes sobre a consistência das informações financeiras 
da Securitizadora constantes dos Prospectos, o que poderá prejudicar a análise dos Investidores acerca dos CRI 
e da Oferta. Consequentemente, as informações fornecidas sobre a Emissora constantes do Prospecto e/ou do 
Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando 
da tomada de decisão. Eventual manifestação dos auditores independentes da Emissora poderia dar um quadro 
mais preciso e transmitir maior confiabilidade aos Investidores quanto à situação financeira da Emissora.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Menor. 

Guerra em Israel pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão 
negativa sobre a economia mundial, impactando o mercado de capitais e a economia brasileira. 

O conflito armado em curso entre grupos militantes palestinos liderados pelo Hamas e Israel começou em 7 de 
outubro de 2023, com uma ofensiva surpresa coordenada contra Israel. O ataque começou pela manhã com 
foguetes lançados da Faixa de Gaza controlada pelo Hamas contra Israel. Israel começou a conduzir ataques 
retaliatórios antes de declarar formalmente guerra ao Hamas um dia depois. O conflito em Israel traz como risco, 
por exemplo, uma nova alta nos preços dos combustíveis e do gás, e, caso ocorra simultaneamente à possível 
valorização do dólar, esses aumentos causariam ainda mais pressão inflacionária e a disrupção da cadeia 
produtiva, o que poderia dificultar a retomada econômica brasileira, sendo que outros impactos dos recentes 
acontecimentos ainda não podem ser previstos. Por fim, diante da invasão afloram-se as animosidades não apenas 
entre os países diretamente envolvidos, mas em muitas outras nações indiretamente interessadas na questão, 
trazendo um cenário de elevada incerteza para a economia. Os negócios, situação financeira, ou resultados da 
Devedora podem ser adversa e materialmente afetados por esses riscos, o que poderia afetar sua capacidade de 
cumprimento das obrigações relativas aos CRI. Esses fatores também podem afetar de maneira adversa a 
condição financeira ou os resultados operacionais da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor. 

Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-
pagamento. 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Securitizadora especificamente no âmbito da 
Emissão e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-
pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida inexistência de informações 
estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na análise da qualidade 
dos Créditos Imobiliários e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, 
consequentemente, gerar um impacto negativo para os Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

Ausência de coobrigação da Securitizadora. 

O Patrimônio Separado dos CRI constituído em favor dos Titulares de CRI não conta com qualquer garantia 
flutuante ou coobrigação da Securitizadora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares de CRI dos 
montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do recebimento das quantias devidas em função 
dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRI. A ocorrência de 
eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora, como aqueles descritos nesta Seção, poderá 
afetar negativamente o Patrimônio Separado dos CRI e, consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares 
de CRI, gerando prejuízos aos mesmos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 
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Riscos Relacionados aos Prestadores de Serviços dos CRI. 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como auditores, agente 
fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes prestadores de serviços 
aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, 
poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-
sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. 

Não obstante, a Emissora mantém e poderá manter relações comerciais, no curso normal de seus negócios, com 
algum destes prestadores de serviço. Por esta razão, o eventual relacionamento entre a Emissora e tais 
prestadores de serviço e sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos pode gerar um conflito 
de interesses que poderão ocasionar prejuízos financeiros aos investidores, na medida que afete a prestação dos 
serviços no âmbito da Emissão. Conforme descrito no Termo de Securitização, os prestadores de serviço da 
Emissão poderão ser substituídos somente mediante deliberação da Assembleia Especial de Titulares de CRI. 
Adicionalmente, caso alguns destes prestadores de serviços sofram processo de falência, aumentem 
significativamente seus preços, não prestem serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá 
ser necessária a substituição do prestador de serviço, o que poderá afetar negativamente as atividades da 
Emissora e, conforme o caso, as operações e desempenho referentes à Emissão. Ainda, as atividades acima 
descritas são prestadas por quantidade restrita de prestadores de serviço, o que pode dificultar a contratação e 
prestação destes serviços no âmbito da Emissão. 

Caso os prestadores de serviço faltem com a diligência deles esperada na prestação dos serviços no âmbito da Emissão, 
é possível que a defesa dos interesses dos Titulares de CRI ou a transparência com relação à situação financeira da 
Emissora, conforme o caso, seja afetada negativamente, gerando prejuízos relevantes aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

Riscos associados à guarda dos documentos comprobatórios. 

O Custodiante é responsável por receber e guardar as vias originais da Escritura de Emissão de Debêntures e da 
Escritura de Emissão de CCI, como depositário fiel, em lugar seguro, sob as penas previstas na legislação 
aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito voluntário, conforme previsto no artigo 627 e seguintes do 
Código Civil. Na prestação de seus serviços, o Custodiante deverá diligenciar para que os documentos 
mencionados sejam mantidos, às suas expensas, atualizados, em perfeita ordem, em boa guarda e conservação. 
Não há como assegurar que o Custodiante atuará de acordo com a regulamentação aplicável em vigor ou com o 
acordo celebrado para regular tal prestação de serviços, o que poderá acarretar perdas para os Titulares de CRI. 

A capacidade da Emissora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de qualidade depende 
em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a Emissora não pode garantir que terá 
sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administração. 

Além disso, a perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma equipe 
especializada, com conhecimento técnico na securitização de recebíveis de créditos imobiliários, poderá ter efeito 
adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, afetando sua 
capacidade de gerar resultados, o que poderia impactar suas atividades de administração e gestão do Patrimônio 
Separado dos CRI e afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto 
aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

Risco de Liquidação do Patrimônio Separado dos CRI. 

Na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado dos CRI poderá não haver recursos 
suficientes no Patrimônio Separado dos CRI para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado integral dos 
CRI. Na hipótese de a Emissora ser destituída da administração do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário dos 
CRI deverá assumir, temporariamente, a custódia e administração do Patrimônio Separado.  

Em Assembleia Especial, os Titulares de CRI deverão deliberar sobre as novas normas de administração do 
Patrimônio Separado, inclusive para os fins de receber os Créditos Imobiliários, bem como suas respectivas 
garantias, ou optar pela liquidação do Patrimônio Separado, que poderá ser insuficiente para a quitação das 
obrigações perante os Titulares de CRI. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre 
sob a ciência do Agente Fiduciário dos CRI, o resgate dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e 
direitos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI aos Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (a) caso a 
Assembleia Especial de que trata a Cláusula17.8 do Termo de Securitização não seja instalada, por qualquer 
motivo, em segunda convocação e (b) caso a Assembleia Especial de que trata a Cláusula 17.8 do Termo de 
Securitização seja instalada e os Titulares de CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas, na 
forma do artigo 30 da Lei 14.430. As despesas de liquidação e liquidantes, bem como a remuneração pela 
administração do Patrimônio Separado dos CRI serão consideradas uma despesa do Patrimônio Separado.  

Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos previstos para cumprimento do 
processo de convocação e realização de referida Assembleia Especial, não é possível assegurar que a deliberação 
acerca da eventual liquidação dos Patrimônio Separado dos CRI ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento 
antecipado dos CRI se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 
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Risco de integralização dos CRI com ágio ou deságio.  

Os CRI poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a ser definido de comum acordo entre os Coordenadores, 
no ato de subscrição dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será de forma igualitária à 
totalidade dos CRI ou à totalidade dos CRI da mesma série, em cada Data de Integralização. O ágio ou o deságio, 
conforme o caso, será aplicado em função de condições objetivas de mercado, tais como: (a) alteração dos títulos 
federais apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia ("Taxa SELIC"); (b) alteração na remuneração 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ("IPCA" e "IBGE", respectivamente); (d) alteração material na curva de juros DI x pré, construída 
a partir dos preços de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa média de depósitos interfinanceiros de 
um dia, negociados na B3, ou (e) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa 
(debêntures, CRIs, CRAs) divulgadas pela ANBIMA.  

Além disso, os CRI, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer responsabilidade, 
controle ou participação da Emissora e/ou dos Coordenadores, poderão ser adquiridos pelos novos Investidores com 
ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por esses Investidores ao longo do prazo de amortização dos 
CRI originalmente programado. Em caso de antecipação do pagamento dos Créditos Imobiliários nas hipóteses 
previstas nas Debêntures, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora no resgate 
antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos 
Investidores poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a 
expectativa de rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a 
Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

Riscos de participação do Agente Fiduciário dos CRI em outras emissões da mesma Emissora. 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em outras emissões da 
Emissora, hipótese em que, uma vezo corridas quais quer hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado dos 
CRI ou inadimplemento das obrigações assumidas pela Emissora, no âmbito da Emissão ou da outra eventual 
emissão, em caso de fato superveniente, o Agente Fiduciário dos CRI poderá se encontrar, eventualmente, em 
situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Titulares de CRI e os titulares de CRI da outra 
eventual emissão que poderá afetar de maneira adversa os CRI e consequentemente afetar de maneira negativa 
os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

Risco Inerente aos Investimentos Permitidos. 

Todos os recursos oriundos dos direitos creditórios do Patrimônio Separado dos CRI que estejam depositados em 
contas correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados em Investimentos Permitidos. Os Investimentos 
Permitidos estão sujeitos a perdas decorrentes da variação em sua liquidez diária, rebaixamentos da classificação 
de investimento, fatores econômicos e políticos, dentre outros, podendo causar prejuízos aos Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar 
negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos valores 
mobiliários da Emissora no mercado secundário. 

Os Índices Financeiros estabelecido na Escritura de Emissão de Debêntures e definidos na seção 10, item 10.9 
da página 86 deste Prospecto Definitivo, serão calculados em conformidade com as práticas contábeis vigentes 
na data de integralização das Debêntures, sendo que não há qualquer garantia que as práticas contábeis não 
serão alteradas ou que não poderá haver divergência em sua interpretação. A percepção de risco dos investidores 
poderá ser afetada negativamente, uma vez que pode haver divergência entre a forma como o índice financeiro 
será efetivamente calculado e a forma como este seria calculado caso o cálculo fosse feito de acordo com as 
práticas contábeis modificadas. Adicionalmente, essa prática pode gerar efeitos adversos nas Debêntures da 
presente Emissão no mercado secundário, o que poderá causar prejuízos financeiros aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 

Risco relacionado à adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRI. 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula contratual que sujeita o 
devedor a taxa de juros divulgada pela B3, tal como o é a Taxa DI divulgada pela B3. A referida súmula decorreu do 
julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da Taxa DI divulgada pela B3 em contratos 
utilizados em operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula nº 176 vir 
a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de Remuneração dos CRI, 
ou ainda, que a Remuneração dos CRI devem ser limitadas à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Em se concretizando 
referida hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo poder judiciário para substituir a Taxa DI poderá conceder aos 
Titulares de CRI juros remuneratórios inferiores à atual taxa da Remuneração, bem como limitar a aplicação de fator 
de juros limitado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos da legislação brasileira aplicável à fixação de juros 
remuneratórios, prejudicando a rentabilidade do investimento para os Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor.  
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Riscos relacionados à decisão do STF que reverte coisa julgada. 

Em 8 de fevereiro de 2023, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 949.297 e 955.227 referentes à 
cobrança de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), o Supremo Tribunal Federal, entendeu que 
as empresas que não recolhiam a CSLL em virtude de decisão transitada em julgado favorável anterior a 
2007, devem passar a recolher a CSLL a partir da data na qual o STF julgou constitucional sua cobrança, o 
que ocorreu em 2007, relativizando, assim, os efeitos da coisa julgada em favor do contribuinte. Importante 
ressaltar que tal decisão, proferida em sede de repercussão geral, faz referência exclusivamente ao 
recolhimento de tributos, e entendeu que os efeitos da coisa julgada cessam automaticamente nas hipóteses 
em que, após a constituição da coisa julgada, é proferida decisão pelo STF em ação direta de 
constitucionalidade ou em sede de repercussão geral em sentido contrário.  Tendo em vista que a decisão do 
STF foi (i) contrária a uma decisão considerada acobertada pela "coisa julgada" – ou seja, a uma decisão 
definitiva transitada em julgado e, portanto, sem possibilidade de recurso –, e (ii) entendeu ser possível a 
alteração de tal decisão em razão da posterior mudança de posicionamento da Corte sobre a matéria, sob 
novas condições fáticas e jurídicas, criou-se um cenário de incerteza sobre direitos adquiridos a partir de 
decisão judicial acobertada por coisa julgada.  

Não há previsão de quais serão os desdobramentos da decisão e entendimentos do STF acima mencionados para 
o cenário jurídico do Brasil e, portanto, se eventual decisão do STF contrária a entendimentos que já foram objeto 
de coisa julgada relacionados a temas correlatos aos CRI e às Debêntures poderá impactar negativamente os 

Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor. 
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5. CRONOGRAMA 

5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando no mínimo: 

a) as datas previstas para o início e o término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a sua 
prorrogação, conforme o caso, ou, ainda, na hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão 
anunciadas tais datas, bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer anúncios relacionados 
à oferta; e b) os prazos, condições e forma para: (i) manifestações de aceitação dos investidores 
interessados e de revogação da aceitação, (ii) subscrição, integralização e entrega de respectivos 
certificados, conforme o caso, (iii) distribuição junto ao público investidor em geral, (iv) posterior alienação 
dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em decorrência da prestação de garantia, (v) 
devolução e reembolso aos investidores, se for o caso, e (vi) quaisquer outras datas relativas à oferta 
pública de interesse para os investidores ou ao mercado em geral  

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos a partir do 
protocolo na CVM do pedido de registro automático da Oferta.  

Nº Evento(1) 
Data de realização/ 
data prevista (2) (3) 

1. 

Protocolo na CVM do requerimento de registro automático da Oferta 

Divulgação do Aviso ao Mercado e da Lâmina  

Disponibilização do Prospecto Preliminar 

20/12/2024 

2. 
Divulgação do Comunicado ao Mercado  
Nova Disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina  

07/01/2025 

3. Início das Apresentações de Roadshow 08/01/2025 

4. Início do Período de Reserva 08/01/2025 

5. Encerramento do Período de Reserva 28/01/2025 

6. Procedimento de Bookbuilding 29/01/2025 

7. Comunicado ao Mercado do Resultado do Procedimento de Bookbuilding 30/01/2025 

8. 

Concessão do Registro Automático da Oferta pela CVM 

Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização deste Prospecto Definitivo 

31/01/2025 

9. 
Procedimento de Alocação 

Liquidação dos CRI 
03/02/2025 

10. Divulgação máxima do Anúncio de Encerramento  
Em até 180 (cento e oitenta) dias 

contados da divulgação do 
Anúncio de Início 

(1) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, 
da B3, da Securitizadora e dos Coordenadores, nos termos previstos neste Prospecto Definitivo. o Aviso ao Mercado, o 
Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento, bem como quaisquer outros anúncios referentes à Oferta foram e serão 
realizados com destaque e sem restrições de acesso, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160. 

(2) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério da Devedora, da Securitizadora e dos Coordenadores. Qualquer modificação 
no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação de Oferta, 
seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160.  

(3) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, ver item "8.5 - Dinâmica da coleta de intenções de investimento e determinação do 
preço ou taxa" da seção "8 - Outras Características da Oferta" deste Prospecto Definitivo e para informações sobre 
modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver item "7.3 - Esclarecimento 
sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160 a respeito da eventual modificação da 
oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor" da seção "7 - Restrições a direitos de investidores no 
contexto da oferta" deste Prospecto Definitivo. 

Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das informações requeridas pela CVM, devem 
ser feitas com destaque e sem restrições de acesso na página da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; 
(ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM. Adicionalmente, a critério dos Coordenadores, da Emissora e da 
Devedora, a divulgação da Oferta poderá ser feita em quaisquer outros meios que entenderem necessários para 
atender os fins da Oferta, observados os termos da regulamentação da CVM, inclusive a Resolução CVM 160 
("Meios de Divulgação"). 

Em 7 de janeiro de 2025, foi disponibilizado nos Meios de Divulgação (conforme adiante definido), o Comunicado 
ao Mercado, bem como nova versão do Prospecto Preliminar e da Lâmina, exclusivamente para: 
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(i) incluir no Anexo X do Prospecto Preliminar a disponibilização do relatório de classificação de risco da Emissão, 
realizado pela Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 02.295.585/0001-40, que 
atribuiu a classificação de risco (rating) ‘brAAA (sf)’ aos CRI e à Emissão e realizar as alterações correlatas na 
Capa, na seção "2.6. Em relação a cada série, informar, caso aplicável", item "e) Classificação de risco" na página 
6 do Prospecto Preliminar e na Seção "15.8. Relatório Preliminar de Classificação de Risco" na página 112 do 
Prospecto Preliminar e incluir a classificação de risco (rating) no item "Classificação de Risco" na página 10 
da Lâmina; 

(ii) realizar a antecipação do Início das Apresentações de Roadshow e do Período de Reserva da Oferta e 
consignar a data do Procedimento de Alocação da Oferta, conforme cronograma estimado acima, alterando a 
seção "5. Cronograma" na página 66 do Prospecto Preliminar e o item "Calendário" na página 12 da Lâmina; e  

(iii) substituir os Anexos II e V por novos, tendo em vista a disponibilização das versões registradas na JUCESP 
da ata da RCA da Devedora e da Escritura de Emissão de Debêntures, respectivamente. 

Tendo em vista que, no dia 7 de janeiro de 2025, ainda não havia sido iniciado o Período de Reserva, não foi 
aplicável a concessão de período de desistência aos Investidores, inclusive aqueles considerados Pessoas 
Vinculadas, nos termos previstos no artigo 69 da Resolução CVM 160. 

PARA INFORMAÇÕES SOBRE MANIFESTAÇÃO DE ACEITAÇÃO À OFERTA, MANIFESTAÇÃO DE 
REVOGAÇÃO DA ACEITAÇÃO À OFERTA, VER ITEM "8.5 - DINÂMICA DA COLETA DE INTENÇÕES DE 
INVESTIMENTO E DETERMINAÇÃO DO PREÇO OU TAXA" DA SEÇÃO "8 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
DA OFERTA" DESTE PROSPECTO DEFINITIVO E PARA INFORMAÇÕES SOBRE MODIFICAÇÃO DA 
OFERTA, SUSPENSÃO DA OFERTA E CANCELAMENTO OU REVOGAÇÃO DA OFERTA, VER ITEM " 7.3 - 
ESCLARECIMENTO SOBRE OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 70 E 71 DA RESOLUÇÃO 
CVM 160 A RESPEITO DA EVENTUAL MODIFICAÇÃO DA OFERTA, NOTADAMENTE QUANTO AOS 
EFEITOS DO SILÊNCIO DO INVESTIDOR" DA SEÇÃO "7 - RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES 
NO CONTEXTO DA OFERTA" DESTE PROSPECTO DEFINITIVO. 

Subscrição e Integralização dos CRI: Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de 
Integralização (conforme abaixo definido), na Data de Integralização (conforme definido abaixo), sendo a 
integralização dos CRI realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com os 
procedimentos da B3: (a) nos termos da respectiva Intenção de Investimento; e (b) para prover recursos a serem 
destinados pela Emissora conforme o disposto no Termo de Securitização. 

Preço de Integralização dos CRI: O preço de integralização dos CRI será o correspondente ao seu Valor Nominal 
Unitário, na primeira data de integralização ("Preço de Integralização"). Todos os CRI serão subscritos e 
integralizados em uma única data ("Data de Integralização"), sendo certo que, caso ocorra a integralização dos 
CRI em datas subsequentes à primeira Data de Integralização de uma respectiva série , os Investidores poderão 
realizar a integralização dos CRI em data posterior à primeira Data de Integralização, sendo que, em tal caso, o 
Preço de Integralização dos CRI será o Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou 
do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI da 
respectiva série, calculada de forma pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva 
data de integralização dos CRI. O Preço de Integralização poderá ser acrescido de ágio ou deságio, conforme 
definido de comum acordo entre os Coordenadores, no ato de subscrição dos CRI, se for o caso, utilizando-se até 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI ou à 
totalidade dos CRI da mesma série, em cada Data de Integralização, observado o disposto no Contrato de 
Distribuição. O ágio ou o deságio, conforme o caso, será aplicado em função de condições objetivas de mercado, 
incluindo, mas não se limitando a: (a) alteração na Taxa SELIC; (b) alteração na remuneração do IPCA, publicado 
pelo IBGE; (d) alteração material na curva de juros DI x pré, construída a partir dos preços de ajustes dos 
vencimentos do contrato futuro de taxa média de depósitos interfinanceiros de um dia, negociados na B3, ou (e) 
alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, CRIs, CRAs) 
divulgadas pela ANBIMA. 

Revenda dos CRI eventualmente subscritos pelos Coordenadores por força da Garantia Firme: Para os fins do 
disposto no item 5 do Anexo K à Resolução CVM 160, caso os Coordenadores eventualmente (i) venham a 
subscrever os CRI por força da Garantia Firme; e (ii) tenham interesse em vender tais CRI antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o preço de venda de tais CRI será limitado ao Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou 
dos CRI Pré, conforme o caso, ou o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data da 
respectiva venda. A venda dos CRI pelos Coordenadores, após a divulgação do Anúncio de Encerramento, poderá 
ser feita pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época, podendo 
considerar eventual ágio ou deságio, a exclusivo critério dos Coordenadores. A venda dos CRI, conforme aqui 
mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável, observados, na negociação 
subsequente, os limites e condições previstos na Resolução CVM 160 e na Resolução CVM 60.  
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO DA  
SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2 

6.1. Capital social atual (incluindo identificação e as respectivas participações acionárias dos acionistas que 
detenham mais de 5% (cinco por cento) do capital social, por participação total e por espécie e classe); e 

Não aplicável, nos termos do item 6 do Anexo E da Resolução CVM 160, tendo em vista que a Securitizadora 
está registrada na CVM como companhia securitizadora, categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução 
CVM 60. 

6.2. Situação patrimonial da securitizadora (endividamento de curto prazo, longo prazo e patrimônio 
líquido) e os impactos da captação de recursos da oferta na situação patrimonial e nos resultados da 
securitizadora, caso a emissão não conte com instituição do regime fiduciário. 

Não aplicável, nos termos do item 6 do "Anexo E" da Resolução CVM 160, tendo em vista que a Securitizadora 
está registrada na CVM como companhia securitizadora, categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução 
CVM 60. 
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7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

7.1. Descrição de eventuais restrições à transferência dos valores mobiliários; 

Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160 e do artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I 
à Resolução CVM 60, os CRI poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários entre (i) 
Investidores Qualificados; e (ii) entre o público investidor em geral, após decorridos 6 (seis) meses da data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, a ser divulgado nos Meios de Divulgação. 

7.2. Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os tipos de 

investidores para os quais o investimento é considerado inadequado; e 

O INVESTIMENTO EM CRI NÃO É ADEQUADO AOS INVESTIDORES QUE: (I) NECESSITEM DE LIQUIDEZ 
COM RELAÇÃO AOS TÍTULOS ADQUIRIDOS, UMA VEZ QUE A NEGOCIAÇÃO DOS CRI NO MERCADO 
SECUNDÁRIO BRASILEIRO SÓ PODERÁ OCORRER ENTRE (I.A) INVESTIDORES QUALIFICADOS; E (I.B) 
ENTRE O PÚBLICO INVESTIDOR EM GERAL, APÓS DECORRIDOS 6 (SEIS) MESES DA DATA DE 
DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO; (II) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER RISCO DE 
CRÉDITO RELACIONADO AO SETOR IMOBILIÁRIO; (III) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER RISCO DE 
CRÉDITO DA DEVEDORA E/OU DO SEU SETOR DE ATUAÇÃO; E/OU (IV) NÃO TENHAM PROFUNDO 
CONHECIMENTO DOS RISCOS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO, INCLUINDO TRIBUTÁRIOS E RELATIVOS 
AO PATRIMÔNIO SEPARADO, OU QUE NÃO TENHAM ACESSO À CONSULTORIA ESPECIALIZADA.  

PORTANTO, OS INVESTIDORES DEVEM LER CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO "FATORES DE RISCO", NA 
PÁGINA 22 DESTE PROSPECTO, QUE CONTÉM A DESCRIÇÃO DE CERTOS RISCOS QUE PODEM AFETAR 
DE MANEIRA ADVERSA O INVESTIMENTO NOS CRI, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE 
INVESTIMENTO, OS ITENS 4.1 E 4.2. DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA SECURITIZADORA E DO 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA, CONFORME APLICÁVEL, OS QUAIS CONTÊM A 
DESCRIÇÃO DE CERTOS RISCOS QUE PODEM AFETAR DE MANEIRA ADVERSA O INVESTIMENTO EM 
CRI, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.  

7.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160 a respeito 
da eventual modificação da oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160, (a) a modificação deverá 
ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; (b) os 
Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das intenções de investimento, 
de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; e 
(c) os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente comunicados, diretamente, por 
correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito 
da modificação efetuada, para que confirmem, até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foram 
diretamente comunicados por escrito sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, 
presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor 
revogar sua aceitação e este já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido valor será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes ("Critérios de Restituição"), no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
da respectiva revogação. 

Caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e deste 
Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de 
investimento; ou (ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160, a suspensão 
ou o cancelamento deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a 
divulgação da Oferta, bem como o Investidor que já tiver aderido à Oferta deverá ser diretamente comunicado, por 
correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito 
e poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da 
Oferta com quem tenha realizado sua intenção de investimento (a) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data 
de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso do inciso (i) acima; ou (b) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente 
à data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta, no caso do item (ii) acima, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor 
revogar sua aceitação e este já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido valor será 
devolvido de acordo com os Critérios de Restituição, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação. 

Caso (i) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160; (ii) a Oferta seja 
revogada, nos termos dos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160; ou (iii) o Contrato de Distribuição seja resilido, 
todos os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento serão canceladas e os Coordenadores comunicarão 
tal evento aos Investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação de aviso ao mercado. Se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido valor será devolvido de acordo com 
os Critérios de Restituição, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento 
ou revogação da Oferta. 
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Adicionalmente, nos termos do Contrato de Distribuição e do item 14.1 deste Prospecto, a não implementação de 
qualquer uma das Condições Precedentes, que não tenham sido dispensadas por parte dos Coordenadores, 
individualmente ou em conjunto, ensejará a inexigibilidade das obrigações dos Coordenadores, incluindo a de 
eventual exercício da Garantia Firme, pelo respectivo Coordenador que não a renunciou, bem como eventual 
requerimento de modificação ou de revogação da Oferta, caso o requerimento de registro da Oferta já tenha sido 
apresentado, nos termos do artigo 67, da Resolução CVM 160. Neste caso, se a Oferta já tiver sido divulgada 
publicamente por meio do Aviso ao Mercado e o registro da Oferta ainda não tenha sido obtido, poderá ser tratado 
como modificação da Oferta, podendo implicar na resilição do Contrato de Distribuição; ou, se o registro da Oferta 
já tiver sido obtido, poderá ser tratado como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, provocando, portanto, 
a revogação da Oferta, nos termos do artigo 67, conjugado com o 70, parágrafo 4º, ambos da Resolução CVM 160 
e do parágrafo 6º, do Ofício-Circular n.º 10/2023/CVM/SRE. 
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a oferta pública esteja submetida; 

Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a Oferta tem início com: (i) a concessão do registro da Oferta 
pela CVM; (ii) a divulgação do Anúncio de Início de distribuição dos CRI, nos termos do artigo 13, parágrafo 4º e 
do artigo 59, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160; e (iii) a disponibilização deste Prospecto Definitivo aos 
Investidores, nos Meios de Divulgação. 

O cumprimento, por parte dos Coordenadores, de todos os deveres e obrigações assumidos no Contrato de 
Distribuição está condicionado ao atendimento cumulativo das Condições Precedentes estabelecidas na Cláusula 
4 do Contrato de Distribuição e na seção "14. Contratos de Distribuição de Valores Mobiliários" deste Prospecto, 
observado o disposto no Contrato de Distribuição e no item 14.1.1 da seção "Contratos de Distribuição de Valores 
Mobiliários" deste Prospecto. 

8.2. Eventual destinação da oferta pública ou partes da oferta pública a investidores específicos e a 
descrição destes investidores; 

Não foram estabelecidas parcelas da Oferta destinadas a Investidores específicos, sendo a Oferta integralmente 
destinada aos Investidores. 

8.3. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos certificados, identificando os 
órgãos deliberativos responsáveis e as respectivas reuniões em que foi aprovada a operação; 

Arquivamento e publicação de atos societários. A Oferta e a Emissão foram devidamente aprovadas com base no 
artigo 29, §3º, do estatuto social da Securitizadora, segundo o qual compete aos diretores e/ou aos procuradores 
da Securitizadora, observada a forma de representação prevista no estatuto social da Securitizadora, a assinatura 
de documentos necessários em emissões de certificados de recebíveis que tenham instituição de regime fiduciário 
e constituição de patrimônio separado, como é o caso da presente emissão dos CRI, não sendo necessária 
qualquer aprovação societária específica. O estatuto social da Securitizadora foi alterado e consolidado em 
assembleia geral extraordinária realizada em 7 de agosto de 2023, cuja ata foi arquivada na JUCESP em 23 de 
agosto de 2023, sob o n.º 340.626/23-9, e publicada no jornal "Valor Econômico" em 1º de setembro de 2023, com 
divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e 
artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades Anônimas, conforme em vigor ("Aprovação Societária da Emissora").  

Adicionalmente, a emissão das Debêntures, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 
vigor ("Emissão das Debêntures" e "Lei das Sociedades por Ações", respectivamente), bem como a celebração da 
Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição foram realizadas com base nas deliberações da reunião do 
Conselho de Administração da Devedora realizada em 16 de dezembro de 2024, registrada na JUCESP sob o n.º 
715/25-6, em 2 de janeiro de 2025 ("RCA da Devedora") na qual foram deliberadas: (i) a aprovação da Emissão das 
Debêntures e a vinculação das Debêntures aos CRI bem como de seus termos e condições; e (ii) a autorização à 
Diretoria da Devedora para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na 
RCA, incluindo, mas não se limitando, a celebração de todos os documentos indispensáveis à concretização da 
Emissão das Debêntures e dos CRI, conforme aplicável, bem como eventuais aditamentos, em conformidade com o 
disposto no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações.  

A RCA da Devedora foi arquivada na JUCESP e publicada no jornal "Valor Econômico" em 8 de janeiro de 2025, 
com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital 
da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 62, inciso I, do artigo 
142, parágrafo 1º e do artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 

Salvo haja determinação diversa por autoridade competente, a Escritura de Emissão será protocolada na JUCESP 
em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva celebração, e seus eventuais aditamentos serão protocolados 
na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da respectiva celebração, sendo certo que a Escritura de 
Emissão e seus eventuais aditamentos, deverão ser arquivados na JUCESP em até 30 (trinta) dias contados da 
data do seu respectivo protocolo, sem prejuízo de também observarem eventual disciplina adicional da CVM que 
venha a tratar do registro e da divulgação da Escritura de Emissão, nos termos do artigo 62, § 5º da Lei das 
Sociedades por Ações. Em caso de formulação de exigências pela JUCESP, a Devedora deverá providenciar o 
cumprimento de referidas exigências no menor prazo possível, sendo certo que o prazo de 30 (trinta) dias 
estabelecido acima será automaticamente prorrogado por 1 (um) prazo adicional de 30 (trinta) dias, desde que 
mantida em vigor a prenotação e cumpridas as exigências.  

8.4. Regime de distribuição;  

Os CRI são objeto de distribuição pública no montante de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, no valor total de 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão, sendo (i) $102.336.000,00 (cento e dois 
milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos aos CRI DI I; (ii) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e 
novecentos e sessenta e nove mil reais) relativos aos CRI DI II; (iii) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e 
seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos aos CRI Pré; e (iv) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e 
seis mil reais) relativos aos CRI IPCA, em regime de garantia firme de colocação para o montante inicial da Oferta, qual 
seja de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) ("Garantia Firme"), devendo os CRI serem 
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eletronicamente depositados pela Securitizadora, nos termos do Contrato de Distribuição, do Termo de 
Securitização, da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, observado o plano de distribuição constante do Contrato de Distribuição e abaixo definido.  

A distribuição pública dos CRI oriundos do eventual exercício da Opção de Lote Adicional, caso tivesse sido 
exercida, seria conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. 

Nos termos da Cláusula 5.2 do Contrato de Distribuição, os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, 
sob o rito de registro automático, nos termos da Lei 6.385/76, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime 
de garantia firme de colocação com relação ao valor inicial da Oferta, qual seja de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), nos termos da Cláusula 5.1 do Contrato de Distribuição, com a intermediação 
dos Coordenadores, observado o procedimento previsto no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de 
Distribuição ("Plano de Distribuição"), não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de investidores 
acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a subscrição ou aquisição dos CRI por qualquer 
número de investidores, respeitado o Público-Alvo. Os termos e condições do Plano de Distribuição seguem 
descritos abaixo. 

A Oferta conta com a participação dos Participantes Especiais, que não se enquadram como Coordenadores, 
autorizadas a operar no mercado de capitais para atuar na Oferta na qualidade de participantes especiais para 
fins exclusivos de recebimento de reservas, mediante a celebração de termo de adesão ao Contrato de 
Distribuição entre o Coordenador Líder e cada um dos Participantes Especiais, nos termos do Contrato de 
Distribuição ("Termo de Adesão"), observado o disposto na Cláusula 12 do Contrato de Distribuição. O Plano 
de Distribuição prevê (i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo, (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco do público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes das 
Instituições Participantes da Oferta recebam previamente exemplares do Prospecto Preliminar e do Prospecto 
Definitivo, os quais serão disponibilizados a mercado, nos termos dos artigos 57, parágrafo 4º, e 59, parágrafo 
2º, da Resolução CVM 160, respectivamente para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoas designadas pelos Coordenadores, nos termos do artigo 79, parágrafo 3º, da 

Resolução CVM 160. 

A Oferta não conta com esforços de colocação no exterior. 

O público-alvo da Oferta, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus destinatários, será composto 
pelos Investidores, quais sejam, Investidores Qualificados ("Público- Alvo"),sendo certo que os regimes próprios 
de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são 
considerados Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulação específica do órgão 
de governo competente na esfera federal. 

Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizaram esforços de venda dos CRI a partir 
da data de divulgação do Aviso ao Mercado da Oferta, nos Meios de Divulgação, e da disponibilização do Prospecto 
Preliminar aos Investidores, nos Meios de Divulgação ("Oferta a Mercado"). 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar, foram, nos termos do artigo 
12 da Resolução CVM 160, realizadas apresentações para potenciais investidores (roadshow e/ou one-on-ones) 
("Apresentações para Potenciais Investidores"), conforme determinado pelos Coordenadores em comum acordo 
com a Devedora. 

Os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores 
eventualmente utilizados foram encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da sua utilização, nos termos 
do artigo 12, parágrafo 6º, da Resolução CVM 160 

8.5. Dinâmica da coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa; 

Os Coordenadores organizaram o procedimento de coleta de intenções de investimento, com recebimento de 
reservas durante o período de reservas indicado neste Prospecto pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 
61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou mínimos, o qual definiu, em conjunto com a 
Devedora: (i) o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das 
Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, 
consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 99,0000% (noventa e 
nove por cento) da Taxa DI para os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100,0000% (cem 
por cento) da Taxa DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze 
inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, consequentemente, para as 
Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo por cento) para os 
CRI IPCA e, consequentemente, para as Debêntures IPCA; e (iii) o volume final da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do volume final das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de reais, considerando que não foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) R$102.336.000,00 (cento e dois 
milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) correspondentes aos CRI DI I e, consequentemente para as Debêntures 
DI I, (b) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais) correspondentes aos 
CRI DI II e, consequentemente para as Debêntures DI II, (c) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e 
seiscentos e sessenta e nove mil reais) correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as Debêntures 
Pré, e (d) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) correspondentes aos CRI IPCA e, 
consequentemente para as Debêntures IPCA, e (iv) o não exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da 
emissão dos CRI ("Procedimento de Bookbuilding").  

A intenção de realização do Procedimento de Bookbuilding foi comunicada à CVM juntamente com o requerimento 
de registro da Oferta. 
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No âmbito da coleta de intenções de investimento, foram ser observados os seguintes procedimentos: 

(i) o Investidor, inclusive aquele considerado Pessoa Vinculada (conforme definido abaixo), pôde enviar sua 
intenção de investimento, na forma de reserva, a uma Instituição Participante da Oferta, durante o período 
de reserva indicado no Prospecto ("Período de Reserva"), sendo certo que (a) o prazo de recebimento de 
reservas para subscrição foi devidamente divulgado na lâmina da Oferta ("Lâmina") e somente foi admitido 
após o início da Oferta a Mercado; e (b) o Prospecto Preliminar estava disponível nos Meios de Divulgação, 
pelo menos, 5 (cinco) Dias Úteis antes do início do Período de Reserva; 

(ii) na respectiva intenção de investimento, o Investidor pôde indicar, sob pena de cancelamento da sua 
intenção de investimento: (a) uma taxa mínima para a Remuneração dos CRI de determinada série, desde 
que não fosse superior à taxa teto da referida série em questão, como condição para sua aceitação à 
Oferta; (b) a quantidade de CRI da(s) série(s) que desejava subscrever; e (c) sua condição de Pessoa 
Vinculada, se este fosse o caso; 

(iii) findo o Período de Reserva, os Participantes Especiais consolidaram todas as intenções de investimento 
que receberam e as encaminharam já consolidadas ao Coordenador Líder; 

(iv) os Investidores também puderam apresentar intenções de investimento, na forma de carta proposta 
(disponibilizada pelos Coordenadores), aos Coordenadores, na data de realização do Procedimento 
de Bookbuilding; 

(v) no Procedimento de Bookbuilding, o Coordenador Líder consolidou todas as intenções de investimento que 
recebeu, inclusive as efetuadas na forma do inciso (iv) acima; 

(vi) para a apuração das taxas finais da Remuneração dos CRI, foram atendidas as intenções de investimento 
que indicaram as menores taxas, adicionando-se as intenções de investimento que indicaram taxas 
imediatamente superiores (observada a taxa teto da respectiva Série), até que fosse atingido o Valor Base 
da Oferta inicialmente ofertado; 

(vii) as intenções de investimento canceladas, por qualquer motivo, foram desconsideradas no referido 
procedimento de apuração da taxa final; 

(viii) caso o percentual apurado para a taxa aplicável à Remuneração dos CRI de determinada série tenha sido 
inferior à taxa mínima apontada na intenção de investimento como condicionante de participação na Oferta, 
nos termos acima previstos, referida intenção de investimento foi cancelada pelo Coordenador ou pelo 
Participante Especial que a tenha recebido; e 

(ix) os critérios objetivos adotados no Procedimento de Bookbuilding para a fixação das taxas finais da 
Remuneração consistiram: (a) no estabelecimento de taxa-teto para cada série, a qual será divulgada ao 
mercado no Prospecto Preliminar; (b) no âmbito do processo de coleta de intenções de investimento, os 
Investidores puderam indicar nas intenções de investimento uma taxa mínima para a Remuneração dos 
CRI de determinada série, desde que não fosse superior à taxa-teto da série em questão, como condição 
para sua aceitação à Oferta, sob pena de cancelamento da intenção de investimento; e (c) para apuração 
da taxa final foi observado o procedimento descrito acima. 

Para fins de esclarecimento, nos termos do artigo 61, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160, todas as intenções de 
investimentos enviadas foram levadas em consideração no procedimento de determinação da taxa final da 
Remuneração dos CRI, uma vez que o público-alvo é composto exclusivamente por Investidores Qualificados. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi divulgado por meio de comunicado ao mercado nos Meios de 
Divulgação, nos termos do artigo 61, parágrafo 4º, da Resolução CVM 160 em até 1 (um) Dia Útil após a sua definição. 

A intenção de investimento enviada/formalizada pelo Investidor constitui ato de aceitação dos termos e condições da 
Oferta e tem caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência relevante entre as informações constantes do 
Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua 
decisão de investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da Oferta, a serem previstas 
no Prospecto, nos termos da Resolução CVM 160. 

A intenção de investimento: (i) continha as condições de integralização e subscrição dos CRI; (ii) a identificação 
da condição de Investidor como "Pessoa Vinculada"; (iii) incluía declaração de que o Investidor obteve exemplar 
dos Prospectos e da Lâmina; e (iv) como houve modificação de Oferta, cientificava, com destaque, que a Oferta 
original foi alterada e incluía declaração assinada pelo subscritor de que tinha conhecimento das novas condições 
da Oferta.  

Os Investidores que manifestarem interesse na subscrição dos CRI por meio do envio/formalização da intenção 
de investimento e que tiverem suas intenções alocadas, foram dispensados da apresentação do boletim de 
subscrição, sendo certo que a intenção de investimento preenchida pelo Investidor passou a ser o documento de 

aceitação de que trata o artigo 9º da Resolução CVM 160.  

As intenções de investimento enviadas/formalizadas pelos Investidores deverão ser mantidas pelos 

Coordenadores à disposição da CVM.  
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OS COORDENADORES RECOMENDARAM AOS INVESTIDORES: (I) A LEITURA CUIDADOSA DOS TERMOS E 
CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA INTENÇÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL OS PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS À LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NOS PROSPECTOS E NA 
LÂMINA, ESPECIALMENTE NA SEÇÃO "FATORES DE RISCO", QUE TRATA, DENTRE OUTROS, SOBRE OS 
RISCOS AOS QUAIS A OFERTA ESTÁ EXPOSTA; E (II) O CONTATO COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA 
OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, ANTES DE ENVIAR/FORMALIZAR A SUA INTENÇÃO DE INVESTIMENTO, 
PARA VERIFICAR OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA RESPECTIVA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA 
OFERTA PARA CADASTRO DO INVESTIDOR E EFETIVAÇÃO DA RESERVA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 
PRAZOS ESTABELECIDOS PARA A ENVIO/FORMALIZAÇÃO DA REFERIDA INTENÇÃO E EVENTUAL 
NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO DO INVESTIMENTO PRETENDIDO.  

Cada Investidor interessado em participar da Oferta assumiu a obrigação de verificar se está cumprindo com os 
requisitos para participar da Oferta (em especial, seu enquadramento como Investidor Qualificado), para, então, 
apresentar seus Pedidos de Reserva ou suas intenções de investimento. 

Cada Coordenador disponibilizou o modelo aplicável de intenção de investimento enviado/formalizado pelo 
Investidor interessado, que observou o disposto neste Prospecto, em especial a Cláusula 5.8 do Contrato de 
Distribuição e, se aplicável, ser assinado por qualquer meio admitido por lei, inclusive eletronicamente, nos termos 
do artigo 9º da Resolução CVM 160. 

No caso de a reserva antecipada efetuada pelo referido Investidor vir a ser efetivamente alocada no contexto da 
Oferta, a intenção de investimento preenchido por referido Investidor passará a ser o documento de aceitação de 
que trata o artigo 9º da Resolução CVM 160, por meio do qual referido Investidor (i) aceitou participar da Oferta; 
(ii) aceitou os procedimentos de distribuição e de alocação dos CRI, incluindo o Procedimento de Bookbuilding 
para a definição da taxa final de Remuneração dos CRI e a possibilidade de aumento do volume da Oferta por 
meio do exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional; e (iii) aceitou os riscos relacionados à Oferta.  

Até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, foi informado ao Investidor, 
pela Instituição Participante da Oferta que recebeu sua intenção de investimento, por meio de seu respectivo 
endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou outro meio previamente acordado entre as partes: (i) a 
quantidade de CRI da(s) respectiva(s) série(s) alocada ao Investidor; (ii) a primeira Data de Integralização; e (iii) 
a taxa final da Remuneração dos CRI da(s) respectiva(s) série(s) definida no Procedimento de Bookbuilding.  

Os Investidores deverão realizar a integralização dos CRI pelo Preço de Integralização dos CRI, mediante o 
pagamento à vista, na primeira Data de Integralização, em moeda corrente nacional, em recursos 
imediatamente disponíveis.  

As previsões dos itens acima aplicaram-se aos Participantes Especiais contratados pelos Coordenadores no 
âmbito da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição e dos Termos de adesão. Cada intenção de investimento 
foi realizada perante apenas uma Instituição Participante da Oferta.  

Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, foi aceita a participação de Investidores da Oferta que fossem 
Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo).  

São consideradas "Pessoas Vinculadas" os Investidores que sejam: (i) nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da 
Resolução CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos Coordenadores, da Devedora, da 
Securitizadora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente; e (ii) quando atuando na Oferta, nos termos do 
artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor: (a) administradores, 
funcionários, operadores e demais prepostos dos Coordenadores que desempenhem atividades de intermediação 
ou de suporte operacional; (b) assessores de investimento que prestem serviços aos Coordenadores; (c) demais 
profissionais que mantenham, com os Coordenadores, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados 
à atividade de intermediação ou de suporte operacional; (d) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, 
controladoras ou participem do controle societário dos Coordenadores; (e) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelos Coordenadores ou por pessoas a ele vinculadas; (f) cônjuge ou companheiro e filhos menores 
das pessoas mencionadas nos itens "a" a "d" acima; e (g) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Como não foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRI inicialmente 
ofertada, será permitida a colocação de CRI junto aos Investidores da Oferta que fossem Pessoas Vinculadas, 
sendo que suas intenções de investimento não foram automaticamente canceladas, observadas as exceções 
previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da Resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, observado o parágrafo 3º, a vedação de colocação 
às Pessoas Vinculadas disposta na Cláusula 5.9.2 do Contrato de Distribuição, não se aplicaria: (i) às instituições 
financeiras contratadas como formadores de mercado; (ii) aos gestores de recursos e demais entidades ou 
indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação mínima de recursos em fundos de investimento para 
fins da realização de investimentos por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário 
para que a respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) aos casos em que, 
considerando o cancelamento previsto na Cláusula 5.11.2 do Contrato de Distribuição, na ausência de colocação 
para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente tivesse ficado inferior à quantidade de CRI ofertada. Nesta 
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última hipótese, a colocação dos CRI perante Pessoas Vinculadas seria permitida, porém limitada ao necessário 
para perfazer a quantidade de CRI inicialmente ofertada, acrescida do lote adicional, desde que preservada a 
colocação integral junto a pessoas não vinculadas dos CRI por elas demandados.  

Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais realizaram o procedimento 
de consolidação de todos os Pedidos de Reserva e das intenções de investimentos recebidos até tal data e os 
enviaram de maneira já consolidada aos Coordenadores. 

A colocação dos CRI será realizada de acordo com os procedimentos adotados pela B3, bem como com o Plano 
de Distribuição. 

Como, na data do Procedimento de Bookbuilding, não foi verificado excesso na quantidade de CRI ofertada, não 
foi necessário realizar o rateio dos CRI proporcionalmente ao montante de CRI indicado nas respectivas intenções 
de investimento, independentemente de quando foi recebida a intenção de investimento, caso em que seriam 
desconsideradas quaisquer frações dos CRI, conforme estabelecido no Contrato de Distribuição.  

O resultado da colocação acima foi informado a cada Investidor, pela respectiva instituição participante, após o 
término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço eletrônico ou telefone indicado na intenção de 
investimento ou por qualquer outro meio previamente acordado entre as partes. 

Não será permitida a distribuição parcial dos CRI, tendo em vista que os CRI ofertados serão colocados sob o 
regime de garantia firme de colocação, nos termos descritos no Contrato de Distribuição.  

A subscrição ou aquisição dos CRI objeto da distribuição deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160 
("Prazo Máximo de Colocação"). 

Após o encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade dos CRI, será divulgado o 
resultado da Oferta por meio do Anúncio de Encerramento. 

Os Coordenadores serão responsáveis pela transmissão das ordens acolhidas à B3, observados os procedimentos 
adotados pelo respectivo sistema em que a ordem será liquidada. 

8.6. Formador de mercado; 

Nos termos do artigo 4º, inciso II, das Regras e Procedimentos ANBIMA, os Coordenadores recomendaram 
formalmente, por meio do Contrato de Distribuição, à Securitizadora e à Devedora a contratação de instituição 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para desenvolver atividades de formador de mercado 
em relação aos CRI, sendo que: (i) a contratação de formador de mercado tem por finalidade (a) a realização de 
operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por meio da inclusão de ordens firmes de compra e venda 
dos CRI nas plataformas administradas na B3; e (b) proporcionar um preço de referência para a negociação de 
tais valores mobiliários; e (ii) o formador de mercado, se contratado, deverá desempenhar suas atividades dentro 
dos princípios éticos e da mais elevada probidade, tudo de acordo com as regras e instruções pertinentes. Apesar 
da recomendação dos Coordenadores, formalizada no Contrato de Distribuição, a Securitizadora e a Devedora 
não contrataram o formador de mercado para atuar no âmbito da Oferta. 

8.7. Fundo de liquidez e estabilização, se houver; e 

Não foi nem será: (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para 

os CRI; ou (iii) firmado contrato de estabilização de preços dos CRI no âmbito da Oferta. 

8.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam. 

O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor no contexto da Oferta, que será de 1 (um) CRI, totalizando a 
importância de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou substituídos, com 
indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos 
de pagamentos aos titulares dos valores mobiliários ofertados;  

Não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos, de modo que não 
é aplicável a indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a 
regularidade dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários ofertados.  

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes; 

Os CRI não contarão com garantia de qualquer natureza, tampouco contarão com quaisquer reforços de crédito 
pela Emissora ou por terceiros e não haverá coobrigação da Emissora para o pagamento dos CRI.  

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 
pagamento previstos para os titulares dos valores mobiliários ofertados; e 

No âmbito da Oferta, não serão utilizados instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de pagamento 
previstos para os Titulares de CRI no Termo de Securitização.  

Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI não 
podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais operações 
forem realizadas exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial.  

Caso a Securitizadora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de carteira do 
Patrimônio Separado dos CRI, referida acima, estes deverão contar com o mesmo Regime Fiduciário dos Créditos 
Imobiliários que lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime Fiduciário 
dos CRI. 

9.4. Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e critérios utilizados para seleção 
dos ativos. 

Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo Regime Fiduciário instituído pela Securitizadora e 
integrarão o Patrimônio Separado dos CRI, sendo certo que a Securitizadora, na qualidade de titular da Conta do 
Patrimônio Separado, envidará seus melhores esforços para aplicar tais recursos nas Aplicações Financeiras 
Permitidas (conforme abaixo definidas), não sendo a Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia mínima 
de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o Fundo 
de Despesas. 

Para fins deste Prospecto Definitivo, "Aplicações Financeiras Permitidas" significam as aplicações financeiras 
permitidas, realizadas com os valores decorrentes da Conta do Patrimônio Separado e que deverão ser resgatáveis 
de maneira que estejam imediatamente disponíveis na Conta do Patrimônio Separado, quais sejam, investimentos 
em: (i) certificados de depósito bancário – CDB, com liquidez diária, emitidos pelo Itaú Unibanco S.A. (ii) cotas de 
fundos de investimento classificados como renda fixa, com liquidez diária e de baixo risco que tenham seu 
patrimônio representado por títulos ou ativos financeiros de renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou pelo Banco Central do Brasil, e (iii) operações compromissadas disponíveis na plataforma do Itaú 
Unibanco S.A. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Informações descritas das características relevantes dos direitos creditórios, tais como:  

a) Número de direitos creditórios cedidos e valor total;  

Foram emitidas, 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, correspondentes a R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão das Debêntures"), sendo 
(i) 102.336 (cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) Debêntures DI I, correspondentes a R$102.336.000,00 
(cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos às Debêntures DI I; (ii) 61.969 (sessenta e uma 
mil e novecentos e sessenta e nove) Debêntures DI II, correspondentes a R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões 
e novecentos e sessenta e nove mil reais) relativos às Debêntures DI II; (iii) 203.669 (duzentas e três mil e 
seiscentos e sessenta e nove) Debêntures Pré, correspondentes a R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e 
seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos às Debêntures Pré; e (iv) 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) 
Debêntures IPCA, correspondentes a R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos às 
Debêntures IPCA, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding observado que não foi exercida a Opção 
de Lote Adicional. 

A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding e conforme o 
Sistema de Vasos Comunicantes. 

b) Taxa de juros ou de retornos incidentes sobre os direitos creditórios cedidos; 

Atualização monetária das Debêntures DI I. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I, não será atualizado monetariamente. 

Atualização monetária das Debêntures DI II. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI II não será atualizado monetariamente. 

Atualização monetária das Debêntures Pré. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Pré não será atualizado monetariamente. 

Atualização monetária das Debêntures IPCA. O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, mensalmente, pela 
variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo pagamento das Debêntures IPCA 
("Atualização Monetária das Debêntures IPCA"), sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures IPCA 
incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
IPCA, conforme o caso, automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"), calculada 
de acordo com a fórmula constante na Cláusula 6.15.4 da Escritura de Emissão. 

Remuneração das Debêntures DI I. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de 
Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa e nove por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa DI"), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI I"). A Remuneração das Debêntures DI I será 
calculada de acordo com a fórmula constante na Cláusula 6.16.1 da Escritura de Emissão. 

Remuneração das Debêntures DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de 
Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das 
Debêntures DI II será calculada de acordo com a fórmula constante na Cláusula 6.16.2 da Escritura de Emissão. 

Remuneração das Debêntures Pré. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados, conforme definidos no Procedimento 
de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento), ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Pré ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das 
Debêntures Pré será calculada de acordo com a fórmula constante na Cláusula 6.16.3 da Escritura de Emissão. 

Remuneração das Debêntures IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,1125% 
(oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
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data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) 
("Remuneração das Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures DI I, a Remuneração 
das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, "Remuneração das Debêntures"). O cálculo da 
Remuneração das Debêntures IPCA obedecerá a fórmula constante na Cláusula 6.16.4 da Escritura de Emissão. 

c) Prazos de vencimento dos créditos; 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das (i) Debêntures DI I é de 
1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro 
de 2030 ("Data de Vencimento das Debêntures DI I"); (ii) Debêntures DI II é de 2.554 (dois mil quinhentos e 
cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data 
de Vencimento das Debêntures DI II"); (iii) Debêntures Pré é de 2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) 
dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures Pré"); e (iv) Debêntures IPCA é de 3.648 (três mil seiscentos e quarenta e oito) dias, contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento das Debêntures IPCA" e, em 
conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures DI I, a Data de Vencimento das Debêntures DI II e a Data de 
Vencimento das Debêntures Pré, "Datas de Vencimento").  

d) Períodos de amortização; 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI e das Debêntures Pré, conforme o caso, e o Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, será amortizado 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V a Escritura de Emissão e conforme cronogramas abaixo:  

Deb 1ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 11/07/25 11/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 13/01/26 13/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 13/07/26 13/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 13/01/27 13/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 13/07/27 13/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 13/01/28 13/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 13/07/28 13/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 11/01/29 11/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 12/07/29 12/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 11/01/30 11/01/30 Sim Sim Não 100,0000% 

 

Deb 2ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de Pagamento Juros Amortização Incorporação Tai 

1 11/07/25 11/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 13/01/26 13/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 13/07/26 13/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 13/01/27 13/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 13/07/27 13/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 13/01/28 13/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 13/07/28 13/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 11/01/29 11/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 12/07/29 12/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 11/01/30 11/01/30 Sim Sim Não 33,3333% 

11 11/07/30 11/07/30 Sim Não Não 0,0000% 

12 13/01/31 13/01/31 Sim Sim Não 50,0000% 

13 11/07/31 11/07/31 Sim Não Não 0,0000% 

14 13/01/32 13/01/32 Sim Sim Não 100,0000% 
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Deb 3ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 11/07/25 11/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 13/01/26 13/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 13/07/26 13/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 13/01/27 13/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 13/07/27 13/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 13/01/28 13/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 13/07/28 13/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 11/01/29 11/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 12/07/29 12/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 11/01/30 11/01/30 Sim Sim Não 33,3333% 

11 11/07/30 11/07/30 Sim Não Não 0,0000% 

12 13/01/31 13/01/31 Sim Sim Não 50,0000% 

13 11/07/31 11/07/31 Sim Não Não 0,0000% 

14 13/01/32 13/01/32 Sim Sim Não 100,0000% 

 

Deb 4ª Série 

Nº de ordem 
Período de 

Capitalização 
Data de 

Pagamento 
Juros Amortização Incorporação Tai 

1 11/07/25 11/07/25 Sim Não Não 0,0000% 

2 13/01/26 13/01/26 Sim Não Não 0,0000% 

3 13/07/26 13/07/26 Sim Não Não 0,0000% 

4 13/01/27 13/01/27 Sim Não Não 0,0000% 

5 13/07/27 13/07/27 Sim Não Não 0,0000% 

6 13/01/28 13/01/28 Sim Não Não 0,0000% 

7 13/07/28 13/07/28 Sim Não Não 0,0000% 

8 11/01/29 11/01/29 Sim Não Não 0,0000% 

9 12/07/29 12/07/29 Sim Não Não 0,0000% 

10 11/01/30 11/01/30 Sim Não Não 0,0000% 

11 11/07/30 11/07/30 Sim Não Não 0,0000% 

12 13/01/31 13/01/31 Sim Não Não 0,0000% 

13 11/07/31 11/07/31 Sim Não Não 0,0000% 

14 13/01/32 13/01/32 Sim Não Não 0,0000% 

15 13/07/32 13/07/32 Sim Não Não 0,0000% 

16 13/01/33 13/01/33 Sim Sim Não 33,3333% 

17 13/07/33 13/07/33 Sim Não Não 0,0000% 

18 12/01/34 12/01/34 Sim Sim Não 50,0000% 

19 13/07/34 13/07/34 Sim Não Não 0,0000% 

20 11/01/35 11/01/35 Sim Sim Não 100,0000% 

e) Finalidade dos créditos; e 

Nos termos da Cláusula 4.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, os recursos líquidos a serem captados pela 
Devedora com a Emissão das Debêntures serão destinados, em sua integralidade, diretamente pela Devedora ou 
através de suas sociedades controladas (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações), direta ou indiretamente ("Controladas"), nas quais venha a aplicar recursos obtidos com a 
emissão das Debêntures, para pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos e diretamente 
atinentes à construção e aquisição de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos na tabela 
1 do Anexo I da Escritura de Emissão ("Empreendimentos Lastro"), observada a forma de utilização e a proporção 
dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, conforme previsto na tabela 2 
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do Anexo I à Escritura de Emissão, e o Cronograma Indicativo da destinação dos recursos prevista na tabela 3 do 
Anexo I da Escritura de Emissão ("Destinação dos Recursos"), até a data de vencimento final dos CRI, a ser 
definida no Termo de Securitização, sendo certo que, ocorrendo o resgate antecipado das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão ou, ainda, vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
as obrigações da Emissora e as obrigações do Agente Fiduciário dos CRI referentes à Destinação dos Recursos 
perdurarão até a data de vencimento dos CRI ou até a Destinação dos Recursos ser integralmente efetivada, 
anteriormente à data de vencimento dos CRI, o que ocorrer primeiro. 

f) Descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos. 

Não aplicável, tendo em vista que as Debêntures não contarão com garantia de qualquer natureza, sendo da 
espécie quirografária. 

10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as passagens 
relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, 
ou não, da cessão;  

Não ocorrerá cessão dos Créditos Imobiliários considerando que as Debêntures foram integralmente subscritas 
pela Securitizadora, por meio da assinatura de Boletim de Subscrição das Debêntures. 

10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total 
dos créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados; 

Os Créditos Imobiliários representados pela CCI, oriundos das Debêntures, são devidos unicamente, em sua 

integralidade, pela Devedora, possuindo, dessa forma, concentração de 100% (cem por cento) em um único 
devedor. 

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito; 

Não aplicável, tendo em vista que a operação não possui originador ou cedente. Todavia, a concessão de crédito 
à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da sua situação comercial, econômica e financeira, bem como 
na análise dos documentos que formalizam o crédito a ser concedido.  

10.5. Procedimento de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 
periodicidade e condições de pagamento; 

A Emissora é a responsável pela emissão dos CRI da presente Emissão e pela administração do Patrimônio Separado 
dos CRI, conforme descrito no Termo de Securitização. As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários 
em caso de inadimplência, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Nos termos da Cláusula 6.24 da Escritura de Emissão de Debêntures, os pagamentos referentes às Debêntures e a 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
serão realizados pela Emissora, mediante crédito a ser realizado exclusivamente na respectiva Conta do Patrimônio 

Separado dos CRI na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Durante a vigência das Debêntures, os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados pela Devedora 
diretamente na Conta do Patrimônio Separada, sendo certo que tais pagamentos serão computados e integrarão 

o lastro dos CRI até sua data de liquidação integral.  

Conforme definido no Termo de Securitização, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários e ao 
cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos do Termo de Securitização e da 
Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados na respectiva data de pagamento prevista no Anexo III 
do Termo de Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 
Caso a Emissora não recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado dos CRI até a referida data, esta 
não será capaz de operacionalizar, via Agente de Liquidação e Escriturador dos CRI, o pagamento dos recursos 
devidos aos Titulares de CRI, devidos por força do Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora estará isenta 
de quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas e a Devedora será responsabilizada 
pelo não cumprimento destas obrigações pecuniárias. 

A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI são atividades que 
serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, sendo que a Emissora pode contratar agente 
de cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos, desde que a contratação ocorra em 
benefício dos Titulares de CRI, sendo certo que os encargos da referida contratação serão de responsabilidade do 
Patrimônio Separado dos CRI, cabendo-lhes: (i) o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI; (ii) a apuração e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores 
devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado 
dos CRI. 

A Emissora pode contratar, com recursos do Patrimônio Separado dos CRI, agente de cobrança judicial ou extrajudicial 
para as Debêntures inadimplidas, desde que tal contratação ocorra em benefício dos Titulares de CRI, podendo o Termo 

de Securitização atribuir os encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio Separado dos CRI. 
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Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou extrajudicial devem ser 
recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da Resolução CVM 60. 

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas no Termo de Securitização e/ou 
em qualquer dos demais Documentos da Operação, deverá o Agente Fiduciário dos CRI usar de toda e qualquer 
medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares de 
CRI, observado o previsto no artigo 12 na Resolução CVM 17. 

Nos termos da Cláusula 10.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, correrão por conta da Devedora todos os 
custos razoáveis incorridos e devidamente comprovados com a Emissão e com a estruturação, registro e execução 
das Debêntures e dos CRI, conforme o caso, incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente 
Fiduciário dos CRI, do Escriturador dos CRI e do agente de liquidação dos CRI, do auditor independente registrado 
na CVM, da(s) agência(s) de classificação de risco e dos demais prestadores de serviços, e quaisquer outros 
custos relacionados às Debêntures e à Operação de Securitização.  

Sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, as despesas 
listadas na Cláusula 10.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, sem prejuízo do disposto na Cláusula 20.1 do 
Termo de Securitização e na Cláusula 10.1 da Escritura de Emissão de Debêntures (em conjunto, "Despesas") 
serão arcadas da seguinte forma: (i) os valores referentes às despesas iniciais da oferta dos CRI listadas na tabela 
constante do Anexo IV do Termo de Securitização ("Despesas Flat") serão retidos pela Debenturista quando do 
pagamento do preço de integralização das Debêntures, na primeira Data de Integralização, e (ii) as demais 
Despesas serão arcadas pela Debenturista, na qualidade de securitizadora, mediante utilização de recursos do 
Fundo de Despesas (conforme abaixo definido) ("Despesas Recorrentes"), observado que, no caso de insuficiência 
do Fundo de Despesas, tais despesas deverão ser arcadas, por recursos do patrimônio separado dos CRI, arcados 

pela Devedora ("Patrimônio Separado dos CRI"). 

Nos termos da Cláusula 10.4.1 da Escritura de Emissão de Debêntures e da Cláusula 20.10 do Termo de 
Securitização, a Securitizadora descontará do preço de integralização das Debêntures um montante para 
constituição de um fundo de despesas para pagamento das Despesas, que será mantido na Conta do Patrimônio 
Separado dos CRI durante toda a vigência dos CRI ("Fundo de Despesas"). O valor total do Fundo de Despesas 
será equivalente ao valor necessário para o pagamento das Despesas Recorrentes relativas ao período de 12 
(doze) meses subsequentes ("Valor Inicial do Fundo de Despesas"), observado o valor mínimo do Fundo de 
Despesas correspondente ao valor das próximas 6 (seis) parcelas das Despesas ("Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas"), durante toda a vigência dos CRI.  

Os valores necessários para o pagamento das Despesas e para constituição do Fundo de Despesas terão 
prioridade, sendo certo que a Devedora somente receberá qualquer quantia referente ao preço de integralização 
das Debêntures após o pagamento e desconto dos valores aqui previstos. 

Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas, a Securitizadora deverá enviar notificação neste sentido para a Devedora, solicitando a sua 
recomposição, sob pena de vencimento antecipado das Debêntures. Nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Devedora deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação, 
recompor o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição sejam de, no mínimo, igual ao Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante 
transferência dos valores, com recursos próprios, necessários à sua recomposição diretamente para a Conta do 
Patrimônio Separado. 

Caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas sejam insuficientes e a 
Devedora não efetue diretamente tais pagamentos, tais Despesas deverão ser arcadas pela Securitizadora com 
os demais recursos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI. 

As Despesas pagas pela Securitizadora, com os recursos do Patrimônio Separado dos CRI, serão reembolsadas 
pela Devedora à Securitizadora no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, mediante a apresentação, pela Securitizadora, 
de comunicação indicando as despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais correspondentes. 

Caso os recursos do Patrimônio Separado dos CRI não sejam suficientes para arcar com as Despesas, a 
Securitizadora e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito dos CRI, conforme o caso, poderão cobrar tal 
pagamento da Emissora, ou somente se (i) a Devedora não efetuar tal pagamento, e (ii) os recursos do Patrimônio 
Separado dos CRI não sejam suficientes, a Securitizadora e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito dos CRI, 
conforme o caso, poderão solicitar aos titulares de CRI de cada série, conforme aplicável, que arquem com o 
referido pagamento mediante aporte de recursos no Patrimônio Separado dos CRI, sendo certo que os titulares de 
CRI decidirão sobre tal(is) pagamento(s), conforme deliberação na respectiva assembleia especial de titulares de 

CRI convocada para este fim. 

Em nenhuma hipótese a Securitizadora arcará as Despesas com recursos próprios. 

Os titulares de CRI reunidos em assembleia especial de titulares de CRI, conjunta ou individualizada, por série, 
conforme o caso, convocada com este fim, nos termos da Cláusula 19 do Termo de Securitização, deverão 
deliberar sobre o aporte de recursos, de forma proporcional à quantidade de CRI detida por cada titular dos CRI 
da respectiva série, conforme o caso, observado que, caso concordem com tal aporte, possuirão o direito de 
regresso contra a Emissora e preferência em caso de recebimento de créditos futuros pelo Patrimônio Separado 
dos CRI, objeto ou não de litígio. As despesas que eventualmente não tenham sido quitadas serão acrescidas à 
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dívida da Emissora no âmbito dos Créditos Imobiliários, e deverão ser pagos de acordo com a ordem de alocação 
de recursos prevista no Termo de Securitização e conforme abaixo: 

(i) despesas devidas e de responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI;  

(ii) pagamento de Encargos Moratórios eventualmente devidos;  

(iii) recomposição do Fundo de Despesas; 

(iv) pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série; 

(v) pagamento da amortização dos CRI da respectiva série; e 

(vi) pagamento decorrente de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização. 

Caso qualquer um dos Titulares de CRI não cumpra com eventual obrigação de realização de aportes de recursos 
no Patrimônio Separado dos CRI, para custear eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, 
a Securitizadora estará autorizada a realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular dos CRI 

inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Securitizadora com estas despesas. 

No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Devedora de qualquer das despesas, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
(i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) 

Adicionalmente, nos termos da Cláusula 18.3 do Termo de Securitização, incumbe ao Agente Fiduciário dos CRI, 
dentre outros, proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando, no exercício da função, o 
cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios 
bens e comunicar aos Titulares de CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação financeira, 
incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRI 
previstas no Termo de Securitização, e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 
Emissora, indicando as consequências para os Titulares de CRI e as providências que pretende tomar a respeito 
do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da ciência pelo Agente Fiduciário dos CRI 
do inadimplemento. 

Encargos Moratórios: Nos termos da Cláusula 6.26 da Escritura de Emissão de Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Devedora à Securitizadora nos termos da Escritura 
de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série, calculada pro 
rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração da respectiva 
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores 
em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 

efetivo pagamento; e (ii) multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento).  

Prorrogação dos Prazos: Nos termos da Cláusula 6.25 da Escritura de Emissão de Debêntures, considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão de 
Debêntures até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, 
não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

Tributos. Nos termos da Cláusula 6.28 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora será responsável pelo 
custo de todos os tributos (inclusive na fonte), incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, 
remuneração e reembolso devidos na forma da Escritura de Emissão, inclusive após eventual cessão, endosso ou 
qualquer outra forma de transferência das Debêntures ("Tributos"). Todos os Tributos que incidam sobre os 
pagamentos feitos pela Devedora em virtude das Debêntures serão suportados pela Devedora, de modo que 
referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a quaisquer Tributos que incidam sobre 
tais pagamentos, de forma que a Securitizadora sempre receba o valor programado líquido de Tributos ou qualquer 
forma de retenção. Caso qualquer órgão competente venha a exigir, mesmo que sob a legislação fiscal vigente, o 
recolhimento, pagamento e/ou retenção de quaisquer outros tributos federais, estaduais ou municipais sobre os 
pagamentos ou reembolso previstos na Escritura de Emissão, ou a legislação vigente venha a sofrer qualquer 
modificação ou, por quaisquer outros motivos, novos tributos venham a incidir sobre os pagamentos previstos na 
Escritura de Emissão, a Devedora será responsável pelo recolhimento, pagamento e/ou retenção destes tributos. 
Nesta situação, a Devedora deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a Securitizadora 
receba os mesmos valores líquidos que seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Os 
CRI lastreados nos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures serão tributados de acordo com a legislação 
aplicável aos CRI. A Devedora será responsável por qualquer majoração ou cancelamento de isenção ou de 
imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI, podendo optar, a seu critério, pelo Resgate 

Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, com o consequente resgate antecipado dos CRI. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 
natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da securitizadora, compreendendo um 
período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da 
metodologia utilizada para efeito desse cálculo; 
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Os Créditos Imobiliários são representados pelas Debêntures e devidos por um único devedor, a Devedora. 
Nesse contexto a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito da 
emissão dos CRI e da Oferta. Nesse sentido, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado, 
compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, mesmo tendo sido 
realizados esforços razoáveis para obtê-las, uma vez que tais Debêntures, conforme acima mencionado, foram 
emitidas especificamente e exclusivamente no âmbito da presente Oferta. 

Assim, para fins do disposto no item 10.6 do Anexo E da Resolução CVM 160, com base nas Demonstrações 
Financeiras da Devedora relativas aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta: (i) não houve 
qualquer inadimplemento, perda, relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora, compreendendo 
o período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data da Oferta; e (ii) em junho de 2024 houve o 
pré-pagamento relativo à 2ª emissão realizada em 2021 de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, sob regime de garantia 
firme. Foram emitidas 200.000 mil debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 reais, perfazendo o valor 
total, na data de emissão, de R$200.000.000,00 milhões de reais, com vencimento final em 60 meses, a contar da 
data de emissão, vencendo-se, portanto, em 12 de julho de 2026, com juros remuneratórios equivalentes a 100% 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, acrescida de uma 
sobretaxa de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano. 

Além das Debêntures a serem utilizadas como lastro para os CRI, existe, em 30 de setembro de 2024, o saldo devedor 
no valor de R$ 1.102.525.024,88 (um bilhão, cento e dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, vinte e quatro reais e 
oitenta e oito centavos) em empréstimos e financiamentos de emissão da Devedora. 

Adicionalmente, a Emissora indica que pôde verificar que, no período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente 
anteriores à data desta Oferta, aproximadamente, 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) dos CRI de sua 
emissão com lastro em dívidas de outras empresas (lastro corporativo) foram objeto de resgate antecipado e/ou outra 
forma de pré-pagamento. 

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da securitizadora ou do 
coordenador líder da oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com 
declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as 
informações que a securitizadora e o coordenador líder tenham a respeito, ainda que parciais; 

Não obstante os melhores esforços da Securitizadora, da Devedora, dos Coordenadores e do Agente Fiduciário dos 
CRI para apurar as informações constantes do item 10.6 acima, buscando o atendimento ao item 10.6 do Anexo E 
da Resolução CVM 160, a Securitizadora, a Devedora e os Coordenadores declaram, nos termos do item 10.7 do 
Anexo E da Resolução CVM 160, não ter conhecimento de informações estatísticas adicionais àquelas indicadas nos 
parágrafos acima, sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento de créditos imobiliários da mesma natureza aos 
Créditos Imobiliários representados pelas Debêntures, adquiridos pela Securitizadora para servir de lastro à presente 
Emissão, e não ter obtido informações adicionais consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de comparação 
relativas à emissões de certificados de recebíveis imobiliários que acreditam ter características e carteiras 
semelhantes às da presente Emissão e que lhes permita apurar informações com maiores detalhes. 

Nos termos do item 2.1.16.13.9 do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, para maiores informações acerca dos 
indicadores financeiros da Devedora e o respectivo impacto nestes com a emissão das Debêntures lastro da Emissão 
de CRI objeto desta Oferta, vide o item "12.4" da seção "12. Informações sobre devedores ou coobrigados" 
e o fator de risco "Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e  
pré-pagamento" nas páginas 97 e 62, respectivamente, deste Prospecto Definitivo.  

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis 
efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados; 

Vencimento antecipado das Debêntures. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 14.2.3 a 14.2.5 do Termo de 
Securitização, a Emissora poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, dos valores devidos nos termos da Cláusula 14.2.5 do 
Termo de Securitização, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento listados no item 10.9 abaixo, 
caso em que a Devedora estará obrigada a resgatar a totalidade das Debêntures e a Emissora, consequentemente, 
estará obrigada a resgatar a totalidade dos CRI, nos termos previstos no item "2.6 Em relação a cada série, 
informar, caso aplicável", alínea "l", deste Prospecto Definitivo. 

Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.18 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.19 da Escritura de Emissão de Debêntures e na 
cláusula 4.4.8 do Termo de Securitização, e sujeito ao atendimento das condições abaixo e previstas nas referidas 
cláusulas, a Devedora poderá, independentemente da vontade da Securitizadora, e, consequentemente, dos 
Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, a qualquer momento, a partir da 
Data de Emissão das Debêntures, na eventual hipótese de acréscimo ou majoração de Tributos de 
responsabilidade da Devedora, nos termos da Cláusula 6.28 da Escritura de Emissão de Debêntures, realizar o 
Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, caso em que a Securitizadora deverá realizar o Resgate Antecipado 
Total Tributos dos CRI, conforme previsto no item 2.3 deste Prospecto Definitivo.  

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.19 da Escritura de Emissão 
de Debêntures e da Cláusula 4.5 do Termo de Securitização, a Devedora poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) 
meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após 
decorridos 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures 
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Pré, isto é, a partir de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses contados da 
Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 2029, observados os termos e 
condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade 
da Securitizadora e, consequentemente, dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, 
conforme o caso, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou da totalidade das 
Debêntures de cada série, sendo vedado o resgate parcial, caso em que a Securitizadora deverá realizar o Resgate 
Antecipado dos CRI, conforme previsto no item 2.3 deste Prospecto Definitivo. 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Nos termos da Cláusula 6.21 da Escritura de Emissão de Debêntures 
e da Cláusula 4.7 e do Termo de Securitização, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer 
tempo, Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, caso em que a Securitizadora deverá realizar a Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI, conforme prevista no item 2.3 deste Prospecto Definitivo. 

Extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI. Nos termos da Cláusula 6.16.8 da Escritura de Emissão 
de Debêntures e da Cláusula 5.2.7 do Termo de Securitização, em caso de extinção, limitação e/ou não divulgação 
da Taxa DI em que tenha sido convocada assembleia geral de Debenturista para deliberar sobre a nova 
remuneração das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, e, consequentemente, a nova remuneração 
dos CRI da respectiva série, caso não haja acordo sobre a nova remuneração, a Devedora deverá resgatar a 
totalidade das Debêntures da respectiva série em circulação, com o seu consequente cancelamento e o 
consequente resgate e cancelamento dos CRI da respectiva série em circulação, conforme previsto abaixo. 

Observado o disposto abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas 
no Termo de Securitização, a Taxa DI, conforme aplicável, não estiver disponível, será utilizado, em sua substituição, 
o percentual correspondente à última Taxa DI divulgado oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Devedora e/ou os Titulares de CRI, quando da 

divulgação posterior da Taxa DI.  

Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às 
Debêntures DI e aos CRI DI, por proibição legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias 
contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção da Taxa DI ou da data 
da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Especial dos CRI DI I e Assembleia Especial 
dos CRI DII, para deliberar, em comum acordo com a Emissora e observada a regulamentação aplicável, sobre o 
novo parâmetro de remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II. e consequentemente dos CRI DI I e 
dos CRI DI II, respectivamente, a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado 
vigentes à época, observado que, nos termos da Cláusula 8 da Escritura de Emissão de Debêntures, a realização 
da assembleia geral de Debenturistas das Debêntures DI I e a assembleia geral de Debenturistas das Debêntures 
DI II, dependerá da realização da Assembleia Especial dos Titulares de CRI DI I e da Assembleia Especial de 
Titulares de CRI DI II, respectivamente, nos termos previstos no Termo de Securitização, que definirão por 
aprovação de Titulares de CRI DI I e dos CRI DI II, nos termos previstos no Termo de Securitização, o novo 
parâmetro de remuneração dos CRI DI I e dos CRI DI II a ser aplicado, e, consequentemente, o novo parâmetro 
de remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II a ser aplicado. Até a deliberação desse novo 
parâmetro de remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II e consequentemente dos CRI DI I e dos 
CRI DI II, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativa aos CRI DI I e aos CRI DI II, previstas 
no Termo de Securitização, será utilizado, para apuração da Taxa DI o percentual correspondente à última Taxa 
DI divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre 
a Emissora e à Devedora quando da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures DI I e 
as Debêntures DI II e consequentemente os CRI DI I e para os CRI DI II. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada 
antes da realização da Assembleia Especial dos Titulares de CRI DI I e da Assembleia Especial dos Titulares de 
CRI DI II, previstas acima, referidas assembleias perderão o seu escopo e será cancelada, e a Taxa DI, a partir da 
data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas aos CRI DI I e aos CRI DI II previstas no Termo de Securitização.  

Caso, na Assembleia Especial respectiva série dos CRI DI prevista acima, não haja acordo sobre a nova remuneração 
das Debêntures DI I e das Debêntures DI II. e consequentemente dos CRI DI I e/ou dos CRI DI II entre a Emissora e a 
Devedora e os Titulares de CRI, representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação 
ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso, em primeira ou segunda convocação, a Devedora 
deverá resgatar a totalidade das Debêntures DI I e/ou das Debêntures DI II em circulação, com seu consequente 
cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da Assembleia Especial dos CRI DI da 
respectiva série prevista acima ou na respectiva Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do 
Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série acrescido da Remuneração dos CRI DI da respectiva série, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização dos CRI DI ou a Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI DI da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer 
prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI da 
respectiva série previstas no Termo de Securitização, será utilizado, para apuração da Taxa DI, o percentual 
correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente. 

Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA. Nos termos da Cláusula 6.15.5 da 
Escritura de Emissão de Debêntures e da Cláusula 5.1.5 e seguintes do Termo de Securitização, no caso de 
indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura 
de Emissão ou no Termo de Securitização, será utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a 
projeção do IPCA calculada com base na média coletada com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico 
da ANBIMA, informada e coletada a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo devidas quaisquer 
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compensações financeiras, tanto por parte da Devedora quanto pela Securitizadora, quando da divulgação 
posterior do IPCA. Caso tais projeções do Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA não sejam 
divulgadas, será utilizado, para cálculo da Atualização Monetária, o último IPCA disponível: 

Se até a Data de Aniversário dos CRI IPCA, conforme o caso, o NIk não tenha sido divulgado, deverá ser utilizado 
em substituição a NIk na apuração do Fator "C" um número-índice projetado, calculado com base na última 
projeção disponível, divulgada pela ANBIMA da variação percentual do IPCA ("Número-Índice Projetado" e 
"Projeção", respectivamente), conforme fórmula a seguir: 

𝑁𝐼𝑘𝑝 =  𝑁𝐼𝑘−1 𝑥 (1 + 𝑝𝑟𝑜𝑗𝑒çã𝑜) 

onde: 

NIkp: Número-Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) casas decimais, com 
arredondamento; e 

Projeção: variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização. 

O Número-Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número-índice 
correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a Devedora e a 

Securitizadora quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser utilizados considerando idêntico 
o número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

No caso de ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação ("Período de Ausência do IPCA"), ou, ainda, na hipótese de extinção 
ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto 
legal ou, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, a Securitizadora ou o Agente Fiduciário dos CRI deverá, 
no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do 
evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI IPCA, 
para definirem, de comum acordo, com a Securitizadora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro 
a ser aplicado, o qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época ("Taxa 
Substitutiva IPCA"). Tal assembleia especial de titulares de CRI IPCA deverá ser realizada dentro do prazo 
estabelecido no Termo de Securitização. 

Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, serão utilizadas, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização, as projeções ANBIMA para o IPCA, 
coletadas com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, entre a Devedora, a Emissora e os titulares de CRI IPCA 

quando da divulgação posterior da taxa/índice da Atualização Monetária que seria aplicável. 

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da assembleia especial de titulares de CRI IPCA, a referida 
assembleia não será mais realizada, e o IPCA, a partir da sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da 
Atualização Monetária. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Devedora, a Securitizadora e os Titulares de CRI 
IPCA ou caso não seja realizada a assembleia por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou por 
falta de quórum de deliberação em segunda convocação, na forma prevista no Termo de Securitização, a 
Securitizadora deverá informar à Devedora, para que esta realize o resgate antecipado obrigatório da totalidade 
dos CRI IPCA, em conformidade com os procedimentos descritos na Escritura de Emissão e no Termo de 
Securitização e, consequentemente, a Securitizadora deverá realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRI 
IPCA, no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) contados da data de encerramento da respectiva assembleia, (b) contados 
da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em segunda convocação ou (c) em outro prazo que venha a 
ser definido na referida assembleia, ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI IPCA acrescido da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) devida até 
a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou 
última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo), o que ocorrer por último, 
não sendo devido qualquer prêmio ou aplicação de taxa de desconto. Para cada dia do Período de Ausência do 
IPCA, serão utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comitê de Acompanhamento 
Macroeconômico da ANBIMA. As Debêntures IPCA e consequentemente os CRI IPCA resgatadas nos termos 
desta Cláusula serão canceladas pela Devedora. 

Ocorrendo o resgate das Debêntures IPCA, na forma prevista acima, a Securitizadora deverá obrigatoriamente 
realizar o resgate da totalidade dos CRI IPCA, conforme previsto no Termo de Securitização. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS EFEITOS DOS EVENTOS ACIMA DESCRITOS SOBRE 
A RENTABILIDADE DOS CRI, CONSULTAR AS CLÁUSULAS 5.1.5 E 5.1.8 DO TERMO DE 
SECURITIZAÇÃO, BEM COMO CONSULTAR OS FATORES DE RISCO "RISCO DE RESGATE 
ANTECIPADO DOS CRI DI NA HIPÓTESE DE INDISPONIBILIDADE DA TAXA DI" E "RISCO DE 
RESGATE ANTECIPADO DOS CRI IPCA NA HIPÓTESE DE INDISPONIBILIDADE, IMPOSSIBILIDADE 
DE APLICAÇÃO OU EXTINÇÃO DO IPCA" INDICADO NA SEÇÃO 4 DESTE PROSPECTO. 
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10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que 
possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à Securitizadora, bem 
como quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos; 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, sujeito ao atendimento das condições previstas na referida cláusula e na Cláusula 4.6 
do Termo de Securitização, a Devedora poderá (i) após decorridos 30 (trinta) meses contados da Data de 
Emissão no caso das Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e 
seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures PRÉ, isto é, a partir 
de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses contados da Data de Emissão 
no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 2029, observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, 
consequentemente, dos titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, realizar 
a amortização extraordinária facultativa da totalidade das Debêntures ou da totalidade das Debêntures de cada 
série, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso ("Amortização Extraordinária 
Facultativa"), caso em que a Securitizadora deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI, 
conforme prevista no item 2.3 deste Prospecto Definitivo. 

Vencimento Antecipado das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.29 da Escritura de Emissão de Debêntures, 
sujeito ao disposto nas Cláusulas 6.29.2 a 6.29.8 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Securitizadora deverá 
declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela 
Devedora, do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, acrescido da Remuneração das 
Debêntures da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de 
pagamento de Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos 
previstos nas Cláusulas 6.29.2 a 6.29.8da Escritura de Emissão de Debêntures e dispostos abaixo (cada evento, um 
"Evento de Inadimplemento"). 

Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na Cláusula 
6.29.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, os eventos abaixo ("Eventos de Inadimplemento Automáticos"):  

(i) inadimplemento pela Devedora, no prazo e na forma previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, de 
qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil 
contado da data do respectivo inadimplemento;  

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de Debêntures (e/ou de qualquer de suas 
disposições) e/ou dos demais Documentos da Operação; 

(iii) questionamento judicial da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou qualquer Documento da Operação, 
pela Devedora, por qualquer controladora (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações) da Devedora ("Controladora"), por qualquer sociedade Controlada pela Devedora; 

(iv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, 
no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão 
de Debêntures e/ou dos demais Documentos da Operação; 

(v) liquidação, dissolução, extinção, da Devedora e/ou de qualquer Controladora; (ii) liquidação, dissolução 
ou extinção de qualquer Controlada que represente individualmente mais de 5% (cinco por cento) do 
patrimônio líquido da Devedora, ou de Controladas que representem em conjunto mais de 20% (vinte por 
cento) do patrimônio líquido da Devedora, considerando em ambos os casos as últimas demonstrações 
financeiras consolidadas anuais da Devedora; (iii) decretação de falência da Devedora, de qualquer 
Controladora e/ou de qualquer Controlada; (iv) pedido de autofalência formulado pela Devedora, por 
qualquer Controladora e/ou por qualquer Controlada; (v) pedido de falência da Devedora, de qualquer 
Controladora e/ou de qualquer Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; (vi) pedido 
de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora, de qualquer Controladora e/ou de 
qualquer Controlada, independentemente do deferimento do respectivo pedido e/ou submissão e/ou 
proposta, pela Devedora, por qualquer Controladora e/ou por qualquer Controlada, à Securitizadora ou 
a qualquer outro credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação 
extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição), independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (vii) requerimento pela Devedora de 
pedido de mediação, conciliação, nos termos dos artigos 20-A e 20-B da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, conforme em vigor ("Lei 11.101"), ou medidas antecipatórias para quaisquer dos procedimentos 
de insolvência previstos neste item (v) conforme previsto no parágrafo 12º do artigo 6º da Lei 11.101, 
formulado pela Devedora, por qualquer Controladora e/ou qualquer Controlada, independentemente do 
deferimento do respectivo pedido; 

(vi) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de reorganização societária 
envolvendo a Devedora, exceto pela incorporação, pela Devedora (de tal forma que a Devedora seja a 
incorporadora), de qualquer Controlada, ou por incorporação entre Controladas da Devedora; 
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(vii) realização de qualquer alteração no "Acordo de Acionistas da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 08 de outubro de 2019 ("Acordo de Acionistas"), que afete a capacidade da Devedora de 
cumprir qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 

(viii) a Devedora deixar de ter o registro de companhia aberta, no mínimo, categoria B, na CVM; 

(ix) alteração do controle acionário, direto ou indireto, da Devedora, pelos atuais controladores da Devedora, sempre 
conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto caso (a.1) se o 
Acordo de Acionistas estiver vigente, os Controladores Cury (conforme definido abaixo) e a Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações se mantenham no controle, direto ou indireto, da Devedora; ou (a.2) haja 
realização de qualquer alteração no Acordo de Acionistas (incluindo sua rescisão), os Controladores Cury 
(conforme definido abaixo) se mantenham no controle, direto ou indireto, da Devedora; ou (b) a Devedora passe 
a ter dispersão de capital (sem controlador definido – true corporation). Para fins desta Emissão, "Controladores 
Cury" significa: a Cury Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob n.º 01.023.494/0001-92, e/ou o 
Sr. Fabio Elias Cury, inscrito no CPF/MF sob o n.º o 131.904.118-32 ou seus herdeiros necessários, conforme 
aplicável, observado que o Sr. Fabio Elias Cury deverá sempre ter o controle direto ou indireto da Devedora;  

(x) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora na Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou nos demais Documentos da Operação é falsa; 

(xi) vencimento antecipado de quaisquer dívidas e/ou obrigações financeiras da Devedora e/ou suas 
Controladas, em especial aquelas oriundas de dívidas bancárias e operações de mercado de capitais, local 
ou internacional em valor, individual ou agregado, igual ou superior, ao menor entre (a) R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; e (b) valores financeiros estabelecidos nas 
dívidas vigentes da Devedora; 

(xii) atuação, pela Devedora, em desconformidade com as normas que lhe são aplicáveis que versam sobre 
atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se limitando, a Lei n.º 
12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor e do Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, 
conforme alterado ("Decreto 11.129"), o UK Bribery Act of 2010 e a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 
1977, conforme aplicáveis (em conjunto "Leis Anticorrupção"); 

(xiii) transformação da forma societária da Devedora de modo que ela deixe de ser uma sociedade por ações, 
nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(xiv) não Destinação dos Recursos obtidos com as Debêntures na forma e no prazo indicado na Cláusula 4 da 
Escritura de Emissão de Debêntures e na Seção "3. Destinação de Recursos" constante da página 16 deste 
Prospecto Definitivo; e 

(xv) alteração ou modificação do objeto social da Devedora, de forma a (a) alterar suas atividades principais ou 
a agregar a essas atividades novos negócios que possam representar desvios em relação às atividades 
atualmente desenvolvidas; ou (b) descaracterizar a emissão das Debêntures pela Devedora como lastro 
válido para os CRI, nos termos da regulamentação aplicável.  

Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das 
Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.29.5 da Escritura de Emissão de Debêntures qualquer dos 
seguintes Eventos de Inadimplemento ("Eventos de Inadimplemento Não Automáticos"): 

(i) inadimplemento pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou nos demais Documentos da Operação, não sanado de forma definitiva no prazo de até 10 
(dez) Dias Úteis contados da data da respectiva data de descumprimento da obrigação, desde que referida 
obrigação não possua prazo de cura específico nos Documentos da Operação, hipótese na qual deverão 
ser os prazos de cura específicos;  

(ii) questionamento judicial, por qualquer coligada da Devedora e/ou qualquer pessoa não mencionada no item 
"(iii)" do item 10.9 acima, deste Prospecto Definitivo e/ou dos demais Documentos da Operação desde que 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data em que a Devedora tomar ciência do ajuizamento de tal 
questionamento judicial o referido questionamento: (a) não tenha sido sanado de forma definitiva; ou (b) 
não tenha sido objeto de efeito suspensivo, sendo certo que, nesse último caso, o efeito suspensivo deve 
ser mantido até a obtenção de uma decisão definitiva acerca de tal questionamento; 

(iii) redução de capital social da Devedora, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, exceto para absorção de prejuízos nos termos da lei; 

(iv) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
alvarás e/ou licenças necessárias para a atividade da Devedora, exceto se (i) os efeitos de tal não obtenção, 
não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão tenham sido suspensos pela Devedora por meio 
das medidas legais aplicáveis no prazo legal e não impeçam a Devedora de exercer regularmente suas 
atividades; e (ii) não puder causar um Efeito Adverso Relevante; 

(v) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora na Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou nos demais Documentos da Operação é incorreta, incompleta ou insuficiente; 

(vi) inadimplemento, pela Devedora e/ou por suas Controladas, de qualquer dívida ou obrigação em valor, 
individual ou agregado, (a) no caso da Devedora, igual ou superior, ao menor entre (a.1) R$ 20.000.000,00 
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(vinte milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas ou (a.2) aos valores financeiros 
estabelecidos nas dívidas vigentes da Devedora; ou (b) no caso de qualquer Controlada, igual ou superior 
a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, por período superior 
a qualquer período de cura aplicável; 

(vii) protesto de títulos contra a Devedora e/ou suas Controladas, em valor, individual ou agregado, (a) no caso 
da Devedora, igual ou superior, ao menor entre (a.1) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), ou seu 
equivalente em outras moedas ou (a.2) aos valores financeiros estabelecidos nas dívidas vigentes da 
Devedora; ou (b) no caso de qualquer Controlada, igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo legal ou em até 10 (dez) dias, o que for 
menor, tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciário dos CRI que (i) o(s) protesto(s) foi(ram) 
cancelado(s) ou suspenso(s) ou sustado(s) por decisão judicial; ou (ii) foram prestadas e aceitas garantias 
em juízo em valor no mínimo equivalente ao montante protestado; 

(viii) inadimplemento de qualquer decisão judicial ou administrativa exequível, contra a Devedora e/ou suas 
Controladas em valor, individual ou agregado, (a) no caso da Devedora, igual ou superior, ao menor entre 
(a.1) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas ou (a.2) aos valores 
financeiros estabelecidos nas dívidas vigentes da Devedora; ou (b) no caso de qualquer Controlada, igual 
ou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

(ix) resgate ou amortização de ações, distribuição e/ou pagamento, pela Devedora, de dividendos, juros sobre 
o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acionistas da Devedora, caso (i) a Devedora 
esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão de 
Debêntures; ou (ii) tenha ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de Vencimento Antecipado, exceto pelos 
dividendos obrigatórios do lucro do exercício anterior, conforme previstos no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Devedora vigente na Data de Emissão; 

(x) expropriação, nacionalização, desapropriação, confisco, ou qualquer meio de aquisição compulsória, por 
qualquer autoridade governamental, que resulte na perda efetiva, pela Devedora, da propriedade e/ou da 
posse direta ou indireta de seus ativos que representem, no mínimo, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais) da totalidade do ativo da Devedora; 

(xi) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Devedora, diretamente por qualquer 
meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativos que representem, no mínimo, R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), exceto em relação: (i) à alienação de ativos pelas sociedades exploradoras de 
empreendimentos imobiliários Controladas pela Devedora no curso normal dos seus negócios; ou (ii) à 
alienação de ações/quotas de sociedades Controladas pela Devedora no curso normal dos seus negócios; 
os quais ficam expressamente permitidos, independentemente de aprovação pela Securitizadora; e 

(xii) não cumprimento de qualquer dos índices financeiros relacionados a seguir, a serem calculados pela 
Devedora e enviados à Securitizadora trimestralmente, nos termos e prazos previstos na Cláusula 7.1 (i) 
(b) da Escritura de Emissão pela Devedora, com base em suas demonstrações financeiras consolidadas 
auditadas ou revisadas, conforme o caso, referentes ao encerramento dos trimestres de março, junho, 
setembro e dezembro de cada ano, sendo a primeira entrega referente ao trimestre findo em março de 2025 
e acompanhados pela Securitizadora até 10 (dez) dias após o recebimento da memória de cálculo enviado 
pela Devedora ("Índices Financeiros"): 

(a) a razão entre (1) a soma de Dívida Líquida e Imóveis a Pagar; e (2) Patrimônio Líquido; deverá ser 
sempre igual ou inferior a 0,80 (oitenta centésimos); e 

(b) a razão entre (1) a soma de Total de Recebíveis e Imóveis a Comercializar; e (2) a soma de Dívida 
Líquida, Imóveis a Pagar e Custos e Despesas a Apropriar; deverá ser sempre igual ou maior que 1,50 (um 
inteiro e cinquenta centésimos) ou menor que 0 (zero). 

Onde: 

"Dívida Líquida" corresponde ao somatório das dívidas onerosas nas demonstrações financeiras consolidadas e 
informações trimestrais da Devedora menos as disponibilidades (somatório do caixa mais aplicações financeiras, 
incluindo os créditos em poder da Caixa Econômica Federal, oriundos do programa federal de financiamento 
imobiliário "Minha Casa Minha Vida", sujeito a juros e correções monetárias) menos a Dívida SFH e Dívida FGTS; 

"Imóveis a Pagar" corresponde ao somatório das contas a pagar por aquisição de imóveis nas demonstrações 
financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora; 

"Custos e Despesas a Apropriar" conforme indicado nas notas explicativas das demonstrações financeiras e 
informações trimestrais da Devedora em bases consolidadas; 

"Dívida SFH" conforme indicado nas demonstrações financeiras e/ou nas informações trimestrais da Devedora, 
corresponde à somatória de todos os contratos de empréstimo da Devedora em bases consolidadas, cujos recursos 
sejam oriundos do Sistema Financeiro da Habitação (incluindo os contratos de empréstimo de suas subsidiárias, 
considerados proporcionalmente à participação da Devedora em cada uma delas); 
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"Dívida FGTS" significa quaisquer recursos que tenham sido captados junto ao FGTS, nos termos previstos na 
Circular da Caixa Econômica Federal n.º 465, de 1º de abril de 2009 (ou outra norma que venha a substitui-la de 
tempos em tempos) nas demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora; 

"Patrimônio Líquido" conforme indicado nas demonstrações financeiras e/ou nas informações trimestrais da 
Devedora, é o patrimônio líquido consolidado da Devedora, excluídos os valores da conta reserva de reavaliação, 
se houver; 

"Total de Recebíveis" corresponde à soma dos valores a receber de clientes de curto e longo prazo da Devedora, 
refletidos ou não nas demonstrações financeiras consolidadas da Devedora, conforme indicado nas notas 
explicativas às demonstrações financeiras consolidadas da Devedora e/ou nas informações trimestrais da 
Devedora, em função da prática contábil aprovada pela Resolução do Conselho Federal de Contabilidade 
n.º 963/03; e 

"Imóveis a Comercializar" é o valor apresentado na conta de imóveis a comercializar nas demonstrações 
financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS EFEITOS DOS EVENTOS ACIMA DESCRITOS 
SOBRE A RENTABILIDADE DOS CRI, CONSULTAR A CLÁUSULA 14 DO TERMO DE 
SECURITIZAÇÃO, BEM COMO CONSULTAR O FATOR DE RISCO "RISCO DE RESGATE 
ANTECIPADO TOTAL TRIBUTOS DOS CRI, DE RESGATE ANTECIPADO DOS CRI, DE 
AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA OBRIGATÓRIA DOS CRI, DE OFERTA DE RESGATE 
ANTECIPADO DOS CRI E/OU DE RESGATE ANTECIPADO DECORRENTE DE VENCIMENTO 
ANTECIPADO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DAS DEBÊNTURES" INDICADO NA SEÇÃO 
4 DESTE PROSPECTO. 

10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, 
que disciplinem as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais prestadores de serviço, com 
destaque para:  

Além das obrigações abaixo descritas, as obrigações (i) da Instituição Custodiante, estão descritas na Cláusula 
3.6 e 3.7 do Termo de Securitização; (ii) do Escriturador dos CRI estão descritas na Cláusula 10 do Termo de 
Securitização; (iii) do Agente de Liquidação estão descritas na Cláusula 11 do Termo de Securitização; (iv) do 
Auditor Independente do Patrimônio Separado dos CRI estão descritas na Cláusula 12 do Termo de Securitização; 

e (v) do Agente Fiduciário dos CRI estão relacionadas na Cláusula 18 do Termo de Securitização. 

a) Procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos 

valores recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios; 

Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio Separado, sendo 
certo que tais pagamentos serão computados e integrarão o lastro dos CRI até sua data de liquidação integral. 
Conforme definido no Termo de Securitização, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários e ao 
cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos do Termo de Securitização e da 
Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados na respectiva data de pagamento prevista no Anexo III 
ao Termo de Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 
Caso a Emissora não recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado até a referida data, esta não será 
capaz de operacionalizar, via Agente de Liquidação e Escriturador dos CRI, o pagamento dos recursos devidos 
aos Titulares de CRI, devidos por força do Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora estará isenta de 
quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas e a Devedora será responsabilizada pelo 

não cumprimento destas obrigações pecuniárias.  

Locais e Método de Pagamento. Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3. Caso por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, a Emissora deixará, na Conta do Patrimônio 
Separado, o respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da 
respectiva data de pagamento, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à 
disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora. 

Atraso no Recebimento dos Pagamentos. Sem prejuízo do disposto abaixo, o não comparecimento do Titular de 
CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas 
previstas no Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao 
recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente, 

observado o disposto acima.  

Prorrogação dos Prazos  

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo de 
Securitização até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, 
não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 
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Direito ao Recebimento. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Titulares de CRIs nos termos 
desse Termo de Securitização, aqueles que sejam Titulares de CRIs ao final do Dia Útil imediatamente anterior à 
respectiva data do pagamento. 

Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 

Regime Fiduciário. Na forma do artigo 2º, inciso IX da Resolução CVM 60, do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da 
Resolução CVM 60, dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430/22 e nos termos do Termo de Securitização, a 
Emissora institui, em caráter irrevogável e irretratável o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio 
Separado dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI, nos termos do Anexo IX do 
Termo de Securitização. 

Pelo Termo de Securitização, a Emissora vinculou, conforme o caso, em caráter irrevogável e irretratável, os 
Créditos Imobiliários incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e 
ações inerentes aos referidos Créditos Imobiliários, aos CRI objeto da Emissão, conforme características descritas 
abaixo, de forma que todos e quaisquer recursos relativos aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão 
expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade 
com o Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com 
ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. 

Os Créditos do Patrimônio Separado são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio 
separado distinto, que não se confunde com o da Emissora nem com outros patrimônios separados de titularidade 
da Emissora decorrentes da constituição de regime fiduciário no âmbito de outras emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRI, e das demais obrigações relativas 
ao Patrimônio Separado dos CRI, e manter-se-ão apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o 
resgate de todos os CRI ou a amortização integral da Emissão a que estejam afetados, nos termos do artigo 27 
da Lei 14.430/22, admitida para esse fim a dação em pagamento ou até que sejam preenchidas condições de 
liberação parcial, conforme termos e condições previstos no Termo de Securitização, se aplicável. 

O Patrimônio Separado dos CRI, único e indivisível, será composto pelos Créditos do Patrimônio Separado, e será 
destinado especificamente ao pagamento dos CRI, conforme aplicável, e das demais obrigações relativas ao 
respectivo Regime Fiduciário, nos termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22. 

Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22, os Créditos do Patrimônio Separado estão isentos de qualquer 
ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas 
obrigações inerentes aos CRI. 

Administração do Patrimônio Separado dos CRI. A Emissora, em conformidade com a Lei 14.430/22, administrará 
ordinariamente o Patrimônio Separado dos CRI, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua 
regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI e de 
pagamento da amortização do principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em via original eletrônica, será 
realizada pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pela CCI são atividades 
que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, sendo que a Emissora pode 
contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos, desde que a 
contratação ocorra em benefício dos Titulares de CRI, sendo certo que os encargos da referida contratação 
serão de responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI, cabendo-lhes: (i) o controle da evolução do 
saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (ii) a apuração e informação à Devedora 
e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos 
que transitarão pelo Patrimônio Separado dos CRI. 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado dos CRI em caso de 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda, desvio 
de finalidade do Patrimônio Separado dos CRI. 

O Patrimônio Separado dos CRI.: (a) responderá apenas pelas obrigações inerentes aos CRI, pelo pagamento das 
despesas de administração do Patrimônio Separado dos CRI identificadas na Cláusula 20 do Termo de 
Securitização, pelos respectivos custos e obrigações tributárias, conforme previsto no Termo de Securitização; (b) 
está isento de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora que não sejam os Titulares de CRI, 
observado o disposto na Cláusula 16.6.1 do Termo de Securitização; e (c) não é passível de constituição de 
garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto no Termo de Securitização. 
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Não obstante o disposto no § 4º do artigo 27 da Lei 14.430/22, a Emissora será responsável pelo ressarcimento 
do valor do Patrimônio Separado dos CRI que houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou 
administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, 
caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares de CRI terão o direito de 
haver seus créditos contra o patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos créditos do 
Patrimônio Separado. 

Não se aplica ao Patrimônio Separado dos CRI a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de 
auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria. 

Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas para que os Titulares 
de CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado dos CRI não possua recursos suficientes em caixa para 
adotá-las, pode haver a emissão de nova série de CRI, com a finalidade específica de captação dos recursos que 
sejam necessários à execução das medidas requeridas. 

Na hipótese prevista acima, os recursos captados estão sujeitos Regime Fiduciário dos CRI, e deverão integrar o 
Patrimônio Separado dos CRI, conforme aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar a 

remuneração dos Titulares de CRI. 

Na hipótese prevista acima, o Termo de Securitização deverá ser aditado pela Emissora, de modo a prever a 
emissão de série adicional de CRI, seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI não 
podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais operações 
forem realizadas exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial.  

Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de carteira do Patrimônio 
Separado dos CRI, referida na Cláusula 16.11 do Termo de Securitização, estes deverão contar com o mesmo 
Regime Fiduciário dos Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão 

submetidos ao Regime Fiduciário dos CRI. 

Nos termos do artigo 50, § 4º, da Resolução CVM 60, para fins de elaboração das demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI, a serem apresentadas pela Emissora, observado o disposto no item (i) da Cláusula 
19.2 do Termo de Securitização, a data do encerramento do exercício social do Patrimônio Separado dos CRI, 
será 30 de junho de cada ano, sendo o primeiro encerramento em 30 de junho de 2025.  

b) Procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a inadimplências, 
perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução de garantias; 

Sem prejuízo das demais obrigações previstas na Resolução CVM 17, incumbe ao Agente Fiduciário dos CRI 

ora nomeado:  

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando, no exercício da função, o cuidado 
e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus 
próprios bens; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Especial prevista no artigo 7º 
da Resolução CVM 17 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas no Termo de 
Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento;  

(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Devedora e alertar os Titulares de CRI sobre 
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações das condições 

dos CRI; 

(viii) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas da 
Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, cartórios 
de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe 
a sede ou domicílio da Emissora;  

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora; 
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(x) convocar, quando necessário, Assembleia Especial nos termos da Cláusula 19 do Termo de 
Securitização; 

(xi) comparecer às Assembleias Especiais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo, especialmente daquelas impositivas de 
obrigações de fazer e de não fazer; 

(xiii) comunicar aos Titulares de CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
financeira, incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
Titulares de CRI previstas no Termo de Securitização, e que estabelecem condições que não devem 
ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares de CRI e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados 
da data da ciência pelo Agente Fiduciário dos CRI do inadimplemento; 

(xiv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Devedora, divulgar, em 
sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na forma prevista na regulamentação 
específica, relatório anual destinado aos Titulares de CRI, descrevendo os fatos relevantes ocorridos 
durante o exercício relativos aos CRI, conforme o conteúdo mínimo estabelecido no artigo 15 da 

Resolução CVM 17; 

(xv) na mesma data da sua divulgação ao mercado, divulgar os editais de convocação das Assembleias de 
Titulares de CRI, daquelas assembleias que tiver convocado, e os demais na mesma data do seu 
conhecimento; 

(xvi) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que exerce a função de 
agente fiduciário; 

(xvii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da Resolução CVM 17 e 
mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos;  

(xviii) divulgar aos Titulares de CRI e demais participantes do mercado, em sua página na Internet e/ou em 
sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário dos CRI, calculado pela Emissora;  

(xix) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão de Debêntures, de acordo com 
as informações prestadas pela Devedora;  

(xx) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Emissão dos CRI exclusivamente para 
os fins aos quais tenha sido contratado; e  

(xxi) fornecer, nos termos do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 14.430, à Securitizadora, uma vez resgatados 
integralmente os CRI e extinto o regime fiduciário, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do 
evento do resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, termo de quitação, que servirá para baixa do 
registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 18 da Lei 14.430. 

Não obstante o disposto na Cláusula 18.3 do Termo de Securitização, o Agente Fiduciário dos CRI 
compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas no artigo 11 da 
Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações previstas nos Documentos da 
Operação, adotando boas práticas e procedimentos para o cumprimento de dever de diligência, não limitando -
se à verificação dos Documentos Comprobatórios, devendo buscar outros documentos que possam 
comprovar a completude, ausência de falhas e/ou defeitos das informações apresentadas nos Documentos 
Comprobatórios, conforme aplicável. 

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas no Termo de Securitização e/ou 
em qualquer dos demais Documentos da Operação, deverá o Agente Fiduciário dos CRI usar de toda e qualquer medida 
prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares de CRI, 
observado o previsto no artigo 12 na Resolução CVM 17. 

Liquidação do Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de insolvência pela Emissora, ou qualquer um dos eventos abaixo, o Agente 
Fiduciário dos CRI deverá assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado dos CRI 
e promover a liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, na hipótese de a Assembleia Especial deliberar sobre 
tal liquidação, sendo os eventos listados abaixo, em conjunto com os eventos listados na Cláusula 17.9 do Termo 
de Securitização e conforme abaixo, os "Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado":  

(a) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou extrajudicial, a qualquer credor 
ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido 
plano; ou requerimento, pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou pedido de suspensão de 
execução de dívidas para fins de preparação para pedido de recuperação judicial; 

(b) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido no prazo legal; 

(c) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 
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(d) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo de 
Securitização, que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis contado do respectivo inadimplemento, desde que 
a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos prazos acordados; 

(e) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado dos CRI suportarem as Despesas, em 
caso de inadimplência do Devedor ou em caso de insuficiência do Fundo de Despesas, sendo que, nesta 
hipótese, não caberá a destituição automática da Securitizadora da administração do Patrimônio Separado 
dos CRI; ou 

(f) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a concordância 
da Securitizadora. 

Em até 15 (quinze) dias a contar da ciência dos eventos acima, na forma do parágrafo 2º do artigo 39 da Resolução 
CVM 60, o Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar uma Assembleia Especial. A Assembleia Especial deverá 
ocorrer com antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua primeira convocação e 8 (oito) dias para a 
segunda convocação não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas no mesmo 
dia, e instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de qualquer número Titulares de CRI em Circulação, 
na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado 
dos CRI ou nomeação de nova securitizadora. 

O quórum requerido para deliberação pela não declaração da liquidação do Patrimônio Separado dos CRI será a 
maioria dos Titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia de Titulares de CRI, em primeira ou em 
segunda convocação. O quórum requerido para deliberação pela substituição da Securitizadora na administração 
do Patrimônio Separado dos CRI, por sua vez, será de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Separado dos 
CRI, conforme §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60, fixando, neste caso, a remuneração da nova securitizadora, 
bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 

Caso os Titulares de CRI deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, será realizada a transferência 
dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, por meio de dação em pagamento, das CCI e dos eventuais 
Créditos do Patrimônio Separado, à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares de CRI, para 
fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá à instituição 
administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares de CRI, conforme deliberação dos Titulares de CRI: 
(a) administrar os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e os demais Créditos do Patrimônio 
Separado, (b) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos 
Créditos Imobiliários representados pelas CCI, das CCI e dos demais Créditos do Patrimônio Separado que lhe 
foram transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRI na proporção de CRI detidos, e 
(d) transferir os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e os demais Créditos do Patrimônio 
Separado eventualmente não realizados aos Titulares de CRI, na proporção de CRI detidos. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, incluindo a outorga de 
procurações, para que o Agente Fiduciário possa desempenhar a administração do Patrimônio Separado dos CRI, 
conforme o caso, e realizar todas as demais funções a ele atribuídas no Termo de Securitização, em especial na 
Cláusula 18 do Termo de Securitização. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis a ocorrência de qualquer dos eventos 
listados acima. 

Na ocorrência de um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e observado o disposto no Artigo 31, 
parágrafo 1º, da Lei 14.430, o Agente Fiduciário poderá promover o resgate dos CRI mediante a dação em 
pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI aos seus titulares nas seguintes 
hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial prevista acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda 
convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial seja instalada e os Titulares de CRI não decidam a respeito das 
medidas a serem adotadas. Nas hipóteses previstas nos itens (i) e (ii) retro, os Titulares de CRI se tornarão 
condôminos dos bens e direitos, nos termos do Código Civil. 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado dos CRI não dará causa à declaração de falência do Patrimônio 
Separado dos CRI nos termos do artigo 30 da Lei 14.430, cabendo, nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente 
Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia Especial para deliberar sobre as normas de 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado dos CRI. 

A Assembleia Especial prevista acima deverá ser convocada na forma prevista no Termo de Securitização com, 
no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência em primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação, 
não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, e será instalada (a) 
em primeira convocação, com a presença de beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor 
global dos títulos; ou (b) em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários, conforme 
o artigo 30 da Lei n.º 14.430 e os artigos 26, parágrafo 1º, e 28 da Resolução CVM 60. 

Na Assembleia Especial prevista acima, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos 
presentes, em primeira ou em segunda convocação. Adicionalmente, nos termos do parágrafos 5º e 6º do artigo 
30 da Lei 14.430, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário 
dos CRI, o resgate da emissão dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 
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Patrimônio Separado dos CRI aos Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial não 
seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial seja instalada e 
os Titulares de CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

Demais Eventos de Liquidação: Sem prejuízo do disposto na Cláusula 17.1 do Termo de Securitização e conforme 
acima, a ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado poderá ensejar 
a liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, sendo certo que neste caso não haverá assunção do Patrimônio 
Separado dos CRI pelo Agente Fiduciário dos CRI. Neste caso, deverá ser convocada uma Assembleia Especial 
para deliberar (a) pela liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, hipótese na qual deverá ser nomeado o agente 
liquidante e as formas de liquidação, ou (b) pela não liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, hipótese na qual 
a Securitizadora poderá continuar responsável pela administração do Patrimônio Separado dos CRI, mediante a 
concessão de prazo adicional para fins de cumprimento, pela Securitizadora, do descumprimento em curso ou (c) 
pela eleição de nova securitizadora ou, ainda, outras medidas de interesses dos investidores: 

(a) descumprimento por parte da Emissora das normas nacionais e internacionais, conforme aplicável, que 
versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, às Leis Anticorrupção; 

(b) inobservância, pela Emissora, da Legislação Socioambiental e/ou da Legislação de Proteção Social; ou 

(c) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a concordância da 
Securitizadora. 

c) Procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação do 
lastro dos direitos creditórios; e 

Tais procedimentos estão descritos no item "3.2 - Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos 
devedores do lastro dos valores mobiliários emitidos for um requisito da emissão, informações sobre" subitem 
"eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade desse 
acompanhamento" da seção "Destinação de recursos", na página 16 deste Prospecto Definitivo. 

d) Procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos 
direitos creditórios. 

Uma via original emitida eletronicamente (formato .pdf) da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente 
custodiada junto à Instituição Custodiante, nos termos do §4º do artigo 18 da Lei 10.931, sendo que a atuação da 
Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados 
aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. 

A Instituição Custodiante é responsável pela guarda dos documentos comprobatórios e seus eventuais 
aditamentos, devidamente assinados pelas Partes, dos créditos, bens e direitos vinculados à, sendo certo que 
poderá contratar os serviços de depositário para tais documentos, sem se eximir de sua responsabilidade pela 
guarda desses documentos.  

A Instituição Custodiante não é responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou 
completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, 
inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos 
documentos recebidos. 

Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao Termo de Securitização, a Devedora obriga-se a enviar à 
Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida eletronicamente (formato .pdf) do aditamento para fins 
de custódia, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua formalização. Para fins de esclarecimento, a data 
de formalização será a data de assinatura do respectivo aditamento, observada a cláusula 24.18 do Termo 
de Securitização. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução CVM 60, a Instituição Custodiante deve contar com regras 
e procedimentos adequados, previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a 
adequada movimentação dos documentos comprobatórios dos créditos, bens e direitos vinculados à Emissão. 

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em via original eletrônica, será 
realizada pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pela CCI são atividades 
que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, sendo que a Emissora pode 
contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos, desde que a 
contratação ocorra em benefício dos Titulares de CRI, sendo certo que os encargos da referida contratação 
serão de responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI, cabendo-lhes: (i) o controle da evolução do 
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saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) a apuração e informação à Devedora 
e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos 
que transitarão pelo Patrimônio Separado dos CRI. 

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição dos 

direitos creditórios. 

Não serão praticadas taxas de desconto pela Securitizadora na aquisição dos Créditos Imobiliários.



 

96 

11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1. Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 
10% (dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado seu tipo 
societário, e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em 
outras operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da securitização; e 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, concentração de 
100% (cem por cento) em um único devedor, cujas características estão descritas na seção "12. Informações sobre 
devedores ou coobrigados" abaixo.  

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de 
contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação 
futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das informações 
previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em 
conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor 
independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não serão 
exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Não aplicável, tendo em vista que não se tratam de direitos creditórios originados de warrants e de contratos 
mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, bem como 
em títulos ou certificados representativos desses contratos.  
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12. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios; 

Não aplicável, tendo em vista que o lastro dos CRI é concentrado em um único devedor. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% 
(dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da Securitizadora ou do Patrimônio Separado, 
composto pelos direitos creditórios sujeitos ao Regime Fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário 
e características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; 
disposições contratuais relevantes a eles relativas; 

Tendo em vista que o lastro dos CRI é representado integralmente pelos Créditos Imobiliários decorrentes das 
Debêntures, o nível de concentração dos Créditos Imobiliários é de 100% (cem por cento) em relação à Devedora. 

A Devedora é constituída sob a forma de sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a CVM 
sob o nº 02510-0, com os atos societários arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.348.231, tendo como principais atividades (i) a execução de obras de construção civil; (ii) a promoção, 
participação, administração ou produção de empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, incluindo 
incorporação e loteamento de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a aquisição e a alienação de imóveis prontos 
ou a construir, residenciais ou comerciais, terrenos e frações ideais vinculadas ou não a unidades futuras; (iv) a 
prestação de serviços; (v) a alocação e administração de imóveis próprios; (vi) o desenvolvimento e a 
implementação de estratégias de marketing relativas a empreendimentos imobiliários próprios e de terceiros; e (vii) 
a participação em outras sociedades, no Brasil e no exterior.  

As debêntures são títulos executivos, emitidos pela Devedora, sujeitos a amortização, resgate antecipado 
facultativo, oferta de resgate antecipado facultativo e vencimento antecipado. Os eventos descritos acima podem 
ser identificados na Seção 10 deste Prospecto. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, 
e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes 
ao último exercício social; 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Devedora referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2023, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 e as informações 
financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Devedora referentes ao período de 9 (nove) meses findo 
em 30 de setembro de 2024, encontram-se incorporadas por referência ao presente Prospecto.  

Para mais informações sobre demonstrações financeiras individuais e consolidadas e as informações 
financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Devedora, veja a Seção "15. Documentos ou 
Informações Incorporados ao Prospecto por Referência ou como Anexos" deste Prospecto, na página 111 
deste Prospecto. 

12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja integralização 
se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos 
indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida para lastrear o 
certificado; e 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante e patrimônio líquido em 30 de setembro de 2024 e indicam (i) na coluna "Efetivo", a 
posição naquela data; e (ii) na coluna "Ajustado pela Oferta", a posição ajustada para refletir os recursos líquidos 
que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de R$389.206.877,17 (trezentos e oitenta e nove 
milhões, duzentos e seis mil, oitocentos e setenta e sete reais e dezessete centavos), após a dedução das 
comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção 14.2 deste Prospecto.  

As informações abaixo referentes à coluna "Efetivo", foram extraídas das informações financeiras intermediárias 
consolidadas da Devedora referentes ao período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2024, elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as normas internacionais de relatório 
financeiro (International Financial Reporting Standards – IFRS), emitidas pelo International Accounting Standard 
Board – IASB, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM, incorporadas por 
referência a este Prospecto, e devem ser lidas em conjunto.  

Capitalização 

(em milhões de R$) 

Em 30 de setembro de 2024 

Efetivo Ajustado pela Oferta (2) 

Empréstimos e financiamentos - Circulante 141,5 141,5 

Empréstimos e financiamentos – Não Circulante 961,0 1.350,2 

Total do Patrimônio Líquido 1.233,3 1.233,3 

Total da Capitalização (1) 2.335,8 2.725,0 

(1) A capitalização total são os empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante) com o patrimônio líquido da Devedora. Ressalta-
se que esta definição pode variar de acordo com outras sociedades. 

(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta no montante de R$389.206.877,17 (trezentos e oitenta 
e nove milhões, duzentos e seis mil, oitocentos e setenta e sete reais e dezessete centavos). 
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Índices Financeiros da Devedora  

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução das comissões e despesas 
estimadas da Oferta, conforme previstas na seção 14.2), de forma individualizada, impactarão (i) o Índice de 
Liquidez; (ii) Índice de Atividade; (iii) o Índice de Endividamento; e (iv) Índice de Lucratividade.  

As tabelas abaixo apresentam, na coluna "Índice Efetivo", os índices referidos no parágrafo anterior calculados 
com base nas informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Devedora relativas ao período 
de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2024, nas colunas "Índice Ajustado pela Oferta", os mesmos 
índices, ajustados para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de 
R$389.206.877,17 (trezentos e oitenta e nove milhões, duzentos e seis mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
dezessete centavos), após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na 
seção 14.2 deste Prospecto.  

(i) índices de atividade  

  Em 30 de setembro de 2024 

  Índice Efetivo Índice Ajustado pela Oferta 

Vendas Sobre Oferta - Líquida (1)  72,0 % 72,0% 

(1) Vendas Sobre Oferta (VSO): indicador para demonstrar o percentual de unidades comercializadas em relação a um total de disponíveis. 
Fórmula: VSO = vendas / (vendas + oferta). 

(ii) índices de liquidez 

  Em 30 de setembro de 2024 

  Índice Efetivo Índice Ajustado pela Oferta 

Capital Circulante Líquido (em milhares de R$) (1) 1.437.687 1.826.894 

Liquidez Imediata (2) 1,20 1,52 

Liquidez Seca (3)  1,63 1,96 

Liquidez Corrente (4) 2,21 2,53 

(1) Capital Circulante Líquido: corresponde à diferença entre o ativo e o passivo circulante da Devedora. Ele demonstra o capital de giro da 
empresa, ou seja, sua capacidade para pagamentos de dívidas com vencimento no curto prazo. Fórmula: Ativo Circulante – 
Passivo Circulante. 

(2) Liquidez Imediata: indicador de desempenho para mensurar se a empresa tem capacidade de cumprir com suas obrigações e dívidas 
imediatamente. Fórmula: (Caixa e equivalentes de caixa + Títulos e Valores Mobiliários) / Passivo Circulante. 

(3) Liquidez Seca: indicador de desempenho para mensurar se a empresa tem capacidade de cumprir com suas obrigações e dívidas sem 
considerar imóveis a comercializar - circulante. Fórmula: (Ativo Circulante – Imóveis a Comercializar- circulante) / Passivo Circulante). 

(4) Liquidez Corrente: Representa o quanto a companhia possui de recursos no ativo circulante perante o passivo circulante. Fórmula: Ativo 
Circulante / Passivo Circulante. 

(iii) índices de endividamento  

 Em 30 de setembro de 2024 

  Índice Efetivo Índice Ajustado pela Oferta 

Endividamento Geral (1)  0,69 0,72 

Grau de Endividamento (2)  2,21 2,52 

Composição de Endividamento (3)  0,44 0,38 

(1) Endividamento Geral: índice que determina a proporção do endividamento da companhia em comparação com o total do seu ativo. 
Fórmula: (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Total do Ativo). 

(2) Grau de Endividamento: relação entre o capital de terceiros e o capital próprio. Fórmula: (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / 
Patrimônio Líquido. 

(3) Composição do Endividamento: índice que demonstra a proporção das obrigações e dívidas de curto prazo com relação a passivo total. 
Fórmula: Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). 
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(iv) índices e medições de lucratividade 

  
Período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2024 

  
Índice Efetivo Índice Ajustado pela Oferta 

Retorno sobre Ativo (1) 0,13 0,12 

Margem Bruta (2)  38,3% 38,3% 

Margem EBITDA (3)  21,3% 21,3% 

Margem Líquida (4)  17,6% 17,6% 

Índice Preço/Lucro (5)  13,39 13,39 

Margem Operacional (6) 20,5% 20,5% 

(1) Retorno sobre ativo (ROA): revela quanto lucro a companhia consegue gerar com os ativos que ela possui. Fórmula: Lucro Líquido / Total 

do Ativo. 

(2) Margem Bruta: Indicador da rentabilidade do negócio em relação aos custos diretos de produção, incluindo aquisição do terreno. Fórmula: 
Lucro Bruto / Receita Líquida com imóveis vendidos e serviços prestados. 

(3) Margem EBITDA: A Margem EBITDA é calculada pela razão entre o EBITDA e a Receita líquida com imóveis vendidos e serviços 
prestados. A Companhia considera a Margem EBITDA como uma medida não contábil conforme item 17.5. 

(4) Margem Líquida: indicador financeiro que demonstra a porcentagem de lucro alcançada em comparação com a receita obtida. Fórmula: 
Lucro Líquido / Receita Líquida com imóveis vendidos e serviços prestados. 

(5) Índice Preço/Lucro: utilizado para calcular o preço justo de um ativo. Consiste na relação entre o preço atual de uma ação dividida pelo 
lucro por ação. Fórmula: Cotação da ação / Lucro por ação. 

(6) Margem Operacional: indicador financeiro que mede a porcentagem de lucro operacional que uma empresa obtém a partir da receita. 
Fórmula: Lucro antes do resultado financeiro / Receita Líquida com imóveis vendidos e serviços prestados. 

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas da 
Devedora em conjunto com as respectivas notas explicativas, incorporadas por referência a este Prospecto.  

12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de 
referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios e que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis 
por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios. 

Nos termos do Anexo E da Resolução CVM 160, uma vez que a Devedora é companhia aberta, a apresentação 
de tais informações são facultativas e, portanto, não serão apresentadas neste Prospecto. Não obstante, tais 
informações podem ser consultadas por meio do Formulário de Referência da Devedora, em sua versão mais 
recente, elaborado nos termos da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada ("Resolução 
CVM 80"), incorporado por referência a este Prospecto. 

Não foi e nem será emitida qualquer opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, 
ou relativamente às obrigações e/ou às contingências da Devedora descritas no Formulário de Referência 
da Devedora. 

Para mais informações sobre o Formulário de Referência da Devedora, veja a Seção "15. Documentos ou 
Informações Incorporados ao Prospecto por Referência ou como Anexos" deste Prospecto, na página 111 
deste Prospecto. 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

13.1 Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre coordenadores e sociedades do seu grupo 
econômico e cada um dos prestadores de serviços essenciais, contemplando: (a) vínculos societários 
existentes; e (b) descrição individual de transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco 
por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da oferta.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Securitizadora 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Emissora 
e o Safra ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico, bem como não há qualquer relação ou 
vínculo societário entre o Safra e a Emissora.  

Contudo, o Safra poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos 
e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e 
aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras necessárias 
à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, podendo vir a contratar 
com o Safra ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços 

necessários à condução das atividades da Emissora.  

As partes declaram que, na data deste Prospecto Definitivo, não há qualquer conflito de interesse em relação à 
atuação do Safra como Coordenador a Oferta.  

Ainda, as partes declaram que não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Emissora e o Safra ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado econômico.  

As partes entendem, na data deste Prospecto Definitivo, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Nos últimos 12 meses, o Safra atuou como coordenador líder, coordenador ou participante especial em outras 
emissões de certificados de recebíveis da Emissora. 

Relacionamento entre o Itaú e a Securitizadora 

Além do relacionamento decorrente da Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Emissora e o Itaú ou qualquer sociedade de 
seu conglomerado econômico, bem como não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e a 
Emissora. O Itaú BBA, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de securitização 
nas emissões de valores mobiliários em que atua. Contudo, o Itaú poderá no futuro manter relacionamento 
comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou 
em quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora e de 
sociedades controladas pela Emissora, podendo vir a contratar com o Itaú ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços necessários à condução das atividades da Emissora. As 
partes declaram que, na data deste Prospecto Definitivo, não há qualquer conflito de interesse em relação à 
atuação do Itaú como Coordenador a Oferta. Ainda, as partes declaram que não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Emissora e o Itaú ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico. 
As partes entendem, na data deste Prospecto Definitivo, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Relacionamento entre a XP e a Securitizadora 

Na data deste Prospecto, a XP e a Emissora possuem relacionamento decorrente (a) da presente Oferta, (b) da 
estruturação, distribuição, compra e venda de certificados de recebíveis, nas quais a Emissora atuou como 
contraparte da XP, e (c) da prestação de serviços da mesma natureza em outras emissões da Emissora. 

Nos últimos 12 meses, a XP atuou como coordenador líder, coordenador ou participante especial em outras 
emissões de certificados de recebíveis da Emissora. 

Adicionalmente, a XP, sociedades do seu conglomerado econômico, bem como fundos de investimento geridos e 
administrados por sociedades do conglomerado econômico da XP detinham, em janeiro de 2025, em sua carteira 
proprietária, o montante aproximado de aproximadamente R$11 (onze) milhões em diversos ativos financeiros 
emitidos pela Securitizadora e/ou por sociedades integrantes do seu grupo econômico. 

A XP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem contratados pela Emissora para 
a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, 
prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer 

outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

A XP e a Emissora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da XP como instituição 
intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Emissora. 
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Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta e da atuação do Coordenador 
Líder como coordenador em outras emissões da Devedora, conforme abaixo, não existe relacionamento relevante 
entre a Devedora e as sociedades de seu grupo econômico com o Coordenador Líder e as sociedades do seu 
conglomerado econômico. 

Nos últimos 12 (doze) meses, o Safra atuou como coordenador da oferta pública da 309ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury 
Construtora e Incorporadora S.A. A oferta constituiu na emissão de 687.500 certificados de recebíveis imobiliários, 
nominativos, escriturais, em 3 séries, sendo 363.091 para primeira série, 43.816 para segunda série e 280.593 
para a terceira série, perfazendo, na data de emissão dos CRI o montante total de, R$687.500.000,00. Os CRI 
possuem data de emissão em 26 de maio de 2024 e vencimentos em 31 de maio de 2027 para os CRI da primeira 
série, 30 de maio de 2029 para os CRI da segunda série e 28 de maio de 2031 para os CRI da terceira série. A 
primeira série é remunerada com base percentual de 102% da variação acumulada da Taxa DI, ao ano, a segunda 
série é remunerada com base percentual de 100% da Taxa DI acrescida de uma sobretaxa de 0,25%, ao ano e a 
terceira série é remunerada com base no percentual prefixado de 12,4437%, ao ano. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Safra, na data deste Prospecto Definitivo, não mantém quaisquer tipos de relações societárias ou 
ligações contratuais relevantes com a Devedora. 

A Devedora e/ou sociedades controladas pela Devedora podem ou poderão efetuar, esporadicamente, em 
operações de derivativos com o Safra ou sociedades do seu grupo econômico. Devido à natureza desses contratos 
de derivativos, não há predeterminação de remuneração a favor do Safra ou sociedades do seu grupo econômico, 
sendo que o Safra poderá averiguar ao término destes contratos ganho ou perda decorrentes de tais operações. 
Não obstante, o Safra poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora, oferecendo seus 
produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento 
e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo a Devedora vir a contratar com o Safra 
ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de 
investimento necessárias à condução das atividades da Devedora, observados os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Devedora. 

O Safra e/ou quaisquer sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de 
emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 
adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a 
participação do Safra e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Devedora 
não atinge, e não atingiu nos últimos 12 (doze) meses, 5% (cinco por cento) do capital social da Devedora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto neste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga, pela Devedora ao Safra ou a sociedades do seu conglomerado econômico 
no contexto da Oferta. A Devedora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer 
conflito de interesse referente à atuação do Safra como instituição intermediária na Oferta. A Devedora declara 
que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Devedora e 
o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre o Itaú e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora mantém relacionamento 
comercial com o grupo econômico do Itaú, que consiste principalmente nas seguintes transações relacionadas à 
prestação de serviços bancários em geral:  

• Prestação de serviços de Cash Management, sendo responsável por parte dos serviços de pagamento à 
fornecedores, cobrança e folha de pagamentos; 

• Atuação como coordenador da oferta pública da 309ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da True Securitizadora S.A., lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A. A oferta constituiu na emissão de 687.500 certificados de recebíveis imobiliários, 
nominativos, escriturais, em 3 séries, sendo 363.091 para primeira série, 43.816 para segunda série e 
280.593 para a terceira série, perfazendo, na data de emissão dos CRI o montante total de, 
R$687.500.000,00. Os CRI possuem data de emissão em 26 de maio de 2024 e vencimentos em 31 de 
maio de 2027 para os CRI da primeira série, 30 de maio de 2029 para os CRI da segunda série e 28 de 
maio de 2031 para os CRI da terceira série. A primeira série é remunerada com base percentual de 102% 
da variação acumulada da Taxa DI, ao ano, a segunda série é remunerada com base percentual de 100% 
da Taxa DI acrescida de uma sobretaxa de 0,25%, ao ano e a terceira série é remunerada com base no 
percentual prefixado de 12,4437%, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

• Contratação em junho de 2024 de Swap CDI x Pré, com vencimento em maio de 2031 no montante de 
aproximadamente R$ 280 milhões e taxa passiva de 12.4432%. 

O Itaú e/ou quaisquer sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de 
emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 
adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a 
participação do Itaú e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Devedora 

não atinge, e não atingiu nos últimos 12 (doze) meses, 5% (cinco por cento) do capital social da Devedora. 
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "Demonstrativo dos 
Custos da Oferta" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Devedora ao Itaú ou a 
sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta.  

As partes entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre a XP e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, nos últimos 12 meses, a Devedora e/ou 
sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem os seguintes relacionamentos comerciais com a XP e 
demais sociedades de seu grupo econômico, conforme detalhados a seguir: 

Atuação como coordenador da oferta pública, sob o rito de registro automático de distribuição dos certificados 
recebíveis imobiliários, em 3 (três) séries da 309ª (trecentésima nona) emissão da True Securitizadora S.A. 
lastreado em créditos imobiliários devidos pela Devedora, no valor total de R$687.500.000,00 (seiscentos e oitenta 
e sete milhões e quinhentos mil reais), na data de emissão, sendo (i) R$363.091.000,00 (trezentos e sessenta e 
três milhões e noventa e um mil reais)relativos aos CRI DI I; (ii) R$43.816.000,00 (quarenta e três milhões e 
oitocentos e dezesseis mil reais)relativos aos CRI DI II; e (iii) R$280.593.000,00 (duzentos e oitenta milhões e 
quinhentos e noventa e três mil reais)relativos aos CRI Pré, a qual teve seu anúncio de encerramento divulgado 
em 7 de junho de 2024. Ressalvadas as hipóteses descritas nos respectivos documentos da oferta, o prazo dos 
(i) CRI DI I é de 1.100 (mil e cem) dias, contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 31 de maio de 
2027; (ii) CRI DI II é de 1.830 (mil oitocentos e trinta ) dias, contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, 
em 30 de maio de 2029; (iii) CRI Pré é de 2.558 (dois mil quinhentos e cinquenta e oito) dias, contados da data de 
emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de maio de 2031. Os CRI DI I faz jus a uma remuneração correspondente 
a 102% (cento e dois por cento) da variação acumulada da Taxa DI. Os CRI DI II fazem jus a uma remuneração 
correspondente a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa de 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. Os CRI Pré fazem 
jus a uma remuneração de 12,4437% (doze inteiros e quatro mil quatrocentos e trinta e sete décimos de milésimos 
por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A título de remuneração pelos serviços 
prestados nesta oferta, a XP recebeu cerca de 3 (três) milhões de reais. 

Adicionalmente, a XP, sociedades do seu conglomerado econômico, bem como fundos de investimento geridos e 
administrados por sociedades do conglomerado econômico da XP detinham, em janeiro de 2025, em sua carteira 
proprietária, o montante aproximado de aproximadamente R$35 (trinta e cinco) milhões em diversos ativos 
financeiros devidos pela Devedora e/ou por sociedades integrantes do seu grupo econômico. 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre a Devedora e as sociedades de 
seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico (i) vínculos societários existentes; 
(ii) financiamentos, existentes ou que tenham sido liquidados nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de 
registro automático da Oferta e que tenham influenciado na contratação da XP para atuar na Oferta; e/ou (iii) 
transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a 
ser obtido pelo ofertante em decorrência da Oferta. 

Além do descrito acima, a XP e/ou sociedades do seu grupo econômico podem/poderão possuir outros títulos e 
valores mobiliários de emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou 
geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e 
condições de mercado. 

A XP e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da XP como instituição 
intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Devedora. 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário dos CRI/ a Instituição Custodiante/ o Escriturador 
dos CRI 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

O Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI prestam serviços ao mercado, inclusive, a 
sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. O Coordenador Líder utiliza-se tanto do Agente 
Fiduciário, da Instituição Custodiante e do Escriturador dos CRI, quanto de outras sociedades para a prestação de 
serviços de agente fiduciário, de instituição custodiante e de escriturador nas emissões de valores mobiliários em 
que atua. 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o Agente Fiduciário, a Instituição 
Custodiante e o Escriturador dos CRI e as sociedades de seu grupo econômico, e o Coordenador Líder e as 
sociedades do seu conglomerado econômico (i) vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de 
referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em 
decorrência da Oferta. 
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O Coordenador Líder, o Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI declaram que não 
há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da 
Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Agente Fiduciário, a 
Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar 
ou mitigar conflitos de interesse. 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Agente de Liquidação 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

O Agente de Liquidação presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 
Coordenador Líder. O Coordenador Líder utiliza-se tanto do Agente de Liquidação, quanto de outras sociedades 
para a prestação de serviços de agente de liquidação nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o Agente de Liquidação e as 
sociedades de seu grupo econômico, e o Coordenador Líder e as sociedades do seu conglomerado econômico (i) 
vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou 
mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da Oferta. 

O Coordenador Líder e o Agente de Liquidação declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 
atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Coordenador Líder ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados 
mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesse. 

Relacionamento entre o Itaú e o Agente Fiduciário dos CRI/ a Instituição Custodiante/ o Escriturador dos CRI 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes tampouco possuem relação de exclusividade na prestação 
dos serviços. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Relacionamento entre o Itaú e o Agente de Liquidação 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes tampouco possuem relação de exclusividade na prestação 
dos serviços. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Relacionamento entre a XP e o Agente Fiduciário dos CRI/ a Instituição Custodiante/ o Escriturador dos CRI 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe relacionamento 
relevante entre o Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI e as sociedades de seu 
grupo econômico com a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico. 

O Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI prestam serviços ao mercado, inclusive, a 
sociedades do conglomerado econômico da XP. A XP utiliza-se tanto do Agente Fiduciário, da Instituição 
Custodiante e do Escriturador dos CRI quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 
fiduciário, de instituição custodiante e de escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o Agente Fiduciário, a Instituição 
Custodiante e o Escriturador dos CRI e as sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu 
conglomerado econômico (i) vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de referência equivalente 
a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da Oferta. 

A XP, o Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI declaram que não há qualquer conflito 
de interesses referente à atuação da XP como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a XP Líder ou qualquer 
sociedade de seu grupo econômico e o Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante e o Escriturador dos CRI Por 
esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesse. 

Relacionamento entre a XP e o Agente de Liquidação 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe relacionamento 
relevante entre o Agente de Liquidação e as sociedades de seu grupo econômico com a XP e as sociedades do 

seu conglomerado econômico. 

O Agente de Liquidação presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico da XP. 
A XP utiliza-se tanto do Agente de Liquidação quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 

de liquidação nas emissões de valores mobiliários em que atua. 
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Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o Agente de Liquidação e as 
sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico (i) vínculos 
societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do 
montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da Oferta. 

A XP e o Agente de Liquidação declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da XP 
como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 
qualquer outro relacionamento relevante entre a XP Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 
Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de interesses. 

Relacionamento entre a Devedora e a Securitizadora 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Relacionamento entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI/ a Instituição Custodiante/ o Escriturador 
dos CRI 

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, conforme 
emissões identificadas no Anexo X ao Termo de Securitização, não há qualquer relação ou vínculo societário da 
Securitizadora com o Agente Fiduciário dos CRI. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há 

qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Relacionamento entre a Securitizadora e o Agente de Liquidação  

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, o 
Agente de Liquidação é parte do grupo econômico da Securitizadora, tendo, portanto, vínculo societário 
junto à Securitizadora. A Securitizadora e o Agente de Liquidação declaram, na data deste prospecto que 
não há e nem está em curso nenhuma situação de conflitos de interesses. As partes entendem, na data 
deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 
de interesses no âmbito da Oferta.  
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14. CONTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

14.1. Condições do Contrato de Distribuição no que concerne à distribuição dos valores mobiliários junto 
ao público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada pelos coordenadores e demais 
consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o caso, além de outras cláusulas 
consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde a cópia do contrato está disponível 
para consulta ou reprodução; 

O Contrato de Distribuição está disponível junto aos Coordenadores e à Securitizadora: 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000 - São Paulo, SP 

At.: Flávia Palácios  

Telefone: (11) 4270-0130 

E-mail: gestao.imob@opeacapital.com / securitizadora@opeacapital.com 

Site: https://www.opeacapital.com/pt/ 

BANCO SAFRA S.A.  

Avenida Paulista, nº 2.100, 17º andar, Bela Vista, CEP 01.310-930, São Paulo – SP  

At.: Rafael Garcia Fonseca F. Lima 

Telefone: (11) 3175-7633 

E-mail: rafael.garcia@safra.com.br 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, São Paulo - SP 

At: Georg Predtechensky  

Telefone: (11) 99520-8502 

E-mail: georg.predtechensky@itaubba.com; IBBA-FixedIncomeLargeCorporate@bba.com.br 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-010, 
São Paulo – SP  

At.: Departamento de Mercado de Capitais – DCM e Departamento Jurídico de Mercado de Capitais 

Telefone: (11) 3526-1300 

E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 

A Garantia Firme será prestada, de forma individual e não solidária, entre os Coordenadores, na proporção 
abaixo indicada:  

Coordenador Valor da Garantia Firme 

Banco Safra R$150.000.000,00 

Itaú R$125.000.000,00 

XP  R$125.000.000,00 

Total R$400.000.000,00 

As cláusulas do Contrato de Distribuição relacionadas à prestação da Garantia Firme por parte dos Coordenadores 
estão descritas na seção 8, item "8.4. Regime de distribuição" deste Prospecto Definitivo. Para além das condições 
do Contrato de Distribuição constantes da referida seção, há outros termos do Contrato de Distribuição 
considerados de relevância para os Investidores constantes deste Prospecto Definitivo, em especial, o item "8.5. 
Dinâmica da coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa" da seção 8 deste 
Prospecto Definitivo.  

Adicionalmente, foram incluídas nesta seção as cláusulas do Contrato de Distribuição relativas às  
Condições Precedentes.  

De forma a resguardar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade dos Documentos da Operação e 
demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta e em cumprimento ao dever de diligência dos 
Coordenadores, as Partes acordaram as condições precedentes abaixo indicadas ("Condições Precedentes"), cujo 
não implemento de forma satisfatória pode configurar alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias 
de fato existentes quando da estruturação da Oferta e aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta:  

mailto:gestao.imob@opeacapital.com
https://www.opeacapital.com/pt/
mailto:rafael.garcia@safra.com.br
mailto:juridicomc@xpi.com.br
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(i) manutenção de toda de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes, os quais 
dão à Securitizadora e à Devedora condição fundamental de funcionamento;  

(ii) preparação formalização e registro do lastro em conformidade com a regulamentação aplicável, incluindo, 
mas não se limitando a: (a) emissão de Debêntures por sociedade que tenha em seu objeto social, atividade 
relacionada ao setor imobiliário; (b) indicação de destinação futura dos recursos obtidos com a emissão de 
Debêntures exclusivamente para o financiamento de atividades do setor imobiliário; e (c) que as Debêntures 
estejam livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, não havendo 
qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à formalização da subscrição e integralização de ativos pela 
Securitizadora e que referidos ativos se enquadrem na definição legal de "créditos imobiliários" aceita pela 
CVM e exigida pela Resolução CMN 5.118, e, portanto, sejam passíveis de compor o lastro dos CRI; 

(iii) apresentação, pela Devedora, de toda documentação que venha a ser solicitada para a comprovação de 
que o lastro dos CRI se enquadra na definição legal de "créditos imobiliários" aceita pela CVM e exigida 
pela Resolução CMN 5.118, inclusive encaminhamento de declaração, atestando, que o setor principal de 
atividade da Devedora é o setor imobiliário, na medida em que tal setor é responsável por mais de 2/3 (dois 
terços) de sua receita consolidada, acompanhada da memória de cálculo; 

(iv) obtenção pela Securitizadora e pela Devedora de todas e quaisquer aprovações societárias, 
governamentais, regulamentares e/ou contratuais (incluindo, sem limitação, de eventuais financiadores ou 
credores) (waivers) que sejam necessárias à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e 
transparência de todos e quaisquer negócios jurídicos descritos na estrutura da Emissão; 

(v) registro e prévia publicação dos atos societários que deliberam sobre a Emissão, nos termos da 
regulamentação vigente;  

(vi) registro da Escritura de Emissão na JUCESP;  

(vii) que os CRI sejam emitidos em Regime Fiduciário e que seja instituído o Patrimônio Separado; 

(viii) registro do Termo de Securitização na B3 e custódia na Instituição Custodiante; 

(ix) obtenção de registro definitivo da Oferta para distribuição pública dos CRI na CVM, nos termos da 
Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, conforme condições descritas no Contrato de Distribuição; 

(x) recebimento de pareceres jurídicos ("Legal Opinion") assinados elaborados pelos assessores legais da 
Devedora e dos Coordenadores, em termos satisfatórios aos Coordenadores, no primeiro horário comercial 
da data de liquidação da Oferta, sendo que os Coordenadores deverão receber uma minuta, para avaliação, 
até 3 (três) Dias Úteis antes da data de liquidação financeira da Oferta; 

(xi) sem prejuízo do disposto no item (x) acima, fica certo e ajustado que a Securitizadora receberá uma Legal 
Opinion emitida exclusivamente pelo assessor jurídico da Devedora, como destinatária/beneficiária, que 
será diferente e apartada da Legal Opinion endereçada aos Coordenadores, com opiniões relativas à 
capacidade, poderes e autorização do Devedor relativos à Oferta, sobre a exequibilidade da Oferta e seu 
enquadramento como direitos creditórios imobiliários, com base na legislação aplicável;  

(xii) cumprimento, pela Devedora, de todas as obrigações, conforme aplicável, previstas na Resolução CVM 160, 
Resolução CVM 60 e Resolução CMN 5.118 e demais normativos aplicáveis à Emissão, bem como pleno 
cumprimento das obrigações aplicáveis à Devedora previstas nos Normativos ANBIMA, conforme aplicável; 

(xiii) inexistência de descumprimento pela Securitizadora, pela Devedora, por suas Controladas e seus 
respectivos administradores, empregados, agentes, representantes, fornecedores, contratados, todos 
agindo em nome e benefício da Devedora de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, 
relacionados a práticas de corrupção ou atos lesivos à administração pública delas decorrentes, incluindo, 
sem limitação, as Leis nº 12.846/13 e o Decreto nº 11.129/22 conforme alterado ("Decreto 11.129"), a FCPA 
– Foreign Corrupt Practices Act e a UK Bribery Act, se aplicável ("Leis Anticorrupção");  

(xiv) inexistência de descumprimento pela Securitizadora, pela Devedora, por suas Controladas e seus 
respectivos administradores, empregados, agentes, representantes, fornecedores, contratados, todos 
agindo em nome e benefício da Devedora, da legislação ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto 
na Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e 
ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais, bem 
como procedendo com todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando o meio 
ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor ("Legislação 
Socioambiental"), exceto por aquelas que estejam sendo contestadas de boa-fé pela Securitizadora 
ou pela Devedora desde que tal questionamento tenha efeito suspensivo (e enquanto perdurar tal 
efeito), bem como inexistência de descumprimento da legislação e regulamentação trabalhista, 
especialmente aquelas relativas a saúde e segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a 
prostituição, tampouco utilizem, direta ou indiretamente, ou incentivem mão-de-obra infantil e/ou em 
condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, 
mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela 
autoridade competente; 
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(xv) preparação, aprovação e formalização de forma satisfatória para as Partes e os assessores legais, de toda 
documentação legal necessária à realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando aos Documentos 
da Operação; 

(xvi) remuneração, pela Devedora, conforme aplicável, dos prestadores de serviços, a serem definidos de 
comum acordo entre as Partes, que incluem, mas não se limitam, aos assessores legais, à Securitizadora, 
ao Agente Fiduciário dos CRI, à Instituição Custodiante, ao escriturador dos CRI, à Agência de Classificação 
de Risco e ao agente de liquidação; 

(xvii) fornecimento, pela Devedora e pela Securitizadora, de todas as informações necessárias, suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para atender aos requisitos legais aplicáveis da Emissão. 
Qualquer alteração ou incorreção verificada nas informações fornecidas deverá ser analisada pelos 
Coordenadores, visando decidir, conjuntamente, e observada a relevância da referida alteração ou 
incorreção, sobre a continuidade do negócio ora proposto. Cada uma das Partes é responsável pela 
suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações que fornecerem; 

(xviii) cumprimento pela Securitizadora e pela Devedora das obrigações aplicáveis previstas na regulamentação 
da CVM, incluindo, sem limitação, as obrigações de não se manifestar na mídia sobre a Emissão; 

(xix) manutenção do registro da Securitizadora de companhia securitizadora perante a CVM e das obrigações 
aplicáveis previstas na Resolução CVM 60; 

(xx) cumprimento pela Devedora e pela Securitizadora, das suas obrigações previstas no Contrato de 
Distribuição, exigíveis até a data de início da Emissão, assim como a não ocorrência de qualquer das 
hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou de Liquidação do Patrimônio Separado, previstas 
nos Documentos da Operação; 

(xxi) recolhimento, pela Devedora (ou pela Securitizadora às expensas da Devedora), de taxas, tarifas, 
emolumentos ou tributos incidentes sobre o registro da Oferta incluindo, sem limitação a taxa da CVM e a 
taxa de registro da Oferta perante a ANBIMA; 

(xxii) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução, extinção, da Devedora e/ou de qualquer Controladora; (ii) 
liquidação, dissolução ou extinção de qualquer Controlada que represente individualmente mais de 5% 
(cinco por cento) do patrimônio líquido da Devedora, ou de Controladas que representem em conjunto 
mais de 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da Devedora, considerando em ambos os casos as 
últimas demonstrações financeiras consolidadas anuais da Devedora; (iii) decretação de falência da 
Emissora, de qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada; (iv) pedido de autofalência formulado 
pela Devedora, por qualquer Controladora e/ou por qualquer Controlada; (v) pedido de falência da 
Devedora, de qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada, formulado por terceiros, não elidido 
no prazo legal; (vi) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora, de 
qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada, independentemente do deferimento do respectivo 
pedido e/ou submissão e/ou proposta, pela Devedora, por qualquer Controladora e/ou por qualquer 
Controlada, à Securitizadora ou a qualquer outro credor ou classe de credores de pedido de negociação 
de plano de recuperação extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição); ou 
(vii) requerimento pela Devedora de pedido de mediação, conciliação, nos termos dos artigos 20-A e 20-
B da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme em vigor ("Lei 11.101"), ou medidas 
antecipatórias para quaisquer dos procedimentos de insolvência previstos neste item (vii) conforme 
previsto no parágrafo 12º do artigo 6º da Lei 11.101, formulado pela Securitizadora, pela Devedora, por 
qualquer Controladora e/ou qualquer Controlada, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; 

(xxiii) não ocorrência de qualquer alteração material adversa nas condições econômicas, financeiras, 
reputacionais ou operacionais da Devedora e/ou da Securitizadora, a exclusivo critério dos Coordenadores; 

(xxiv) recebimento de declaração assinada pela Devedora e pela Securitizadora, atestando a suficiência, veracidade, 
precisão, consistência e atualidade das informações enviadas e declarações feitas pela Devedora e pela 
Securitizadora constantes dos documentos relativos à Oferta devidamente assinadas por seus representantes 
legais, em termos previamente aprovados pelos Coordenadores, na data de liquidação; 

(xxv) obtenção de classificação de risco (rating) para a Emissão equivalente a "AAA" em escala local pela 
Standard & Poor's, pela Fitch Ratings ou equivalente pela Moody's, devendo a agência de classificação de 
risco, às expensas da Devedora, e devendo a Devedora e a Securitizadora fornecer informações com toda 

transparência e clareza, para obtenção da classificação de risco mais precisa possível; 

(xxvi) envio aos Coordenadores de cópia eletrônica dos atos societários que deliberaram sobre a emissão das 
Debêntures e dos CRI, devidamente registrados na(s) junta(s) comercial(ais) competentes; 

(xxvii) conclusão, de forma satisfatória aos Coordenadores, da due diligence jurídica elaborada pelos assessores 
jurídicos da Oferta, incluindo a conclusão do processo de back-up e circle-up de material de divulgação nos 
termos do Contrato de Distribuição, conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em 

operações similares; 
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(xxviii) assinatura dos questionários de bring down due diligence na data anterior à divulgação do Aviso ao 
Mercado, ao Procedimento de Bookbuilding e à data de liquidação dos CRI; 

(xxix) (a) a Securitizadora, a Devedora, seus controladores, suas Controladas ou qualquer um de seus diretores 
ou executivos não ser uma Contraparte Restrita ou incorporada em um Território Sancionado; ou (b) uma 
subsidiária das partes envolvidas em uma transação contemplada pelo Contrato de Distribuição não ser 
uma Contraparte Restrita. Para fins deste Prospecto Definitivo: (i) "Contraparte Restrita" significa qualquer 
pessoa, organização ou embarcação (1) designada na lista de Nacionais Especialmente Designados e 
Pessoas Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento do 
Tesouro dos EUA ("OFAC"), na Lista Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a Sanções 
Financeiras da UE ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer Sanções 
(incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa do Brasil); (2) que é, ou faz parte de um governo 
de um Território Sancionado; ou (3) de propriedade ou controlada por, ou agindo em nome de, qualquer 
um dos anteriores; (ii) "Território Sancionado" significa qualquer país ou outro território sujeito a um 
embargo geral de exportação, importação, financeiro ou de investimento sob Sanções, cujos países e 
territórios na data deste Prospecto incluem a Crimeia (conforme definido e interpretado no aplicável Leis 
e regulamentos de sanções) Irã, Coréia do Norte, Síria, Rússia e territórios contestados de Donetsk e 
Luhansk; (iii) "Sanções" significa qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, 
disposições de congelamento, proibições ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer 
negócios, investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou 
relacionados com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada pelo OFAC, os 
Departamentos de Estado ou Comércio dos EUA, o Tesouro de Sua Majestade do Reino Unido, a União 
Europeia ou o Conselho de Segurança das Nações Unidas;  

(xxx) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora junto aos 
Coordenadores ou qualquer sociedade de seus respectivos grupos econômicos, advindas de quaisquer 
contratos, termos ou compromissos, estão devidas e pontualmente adimplidas; 

(xxxi) cumprimento, pela Securitizadora e pela Devedora, até a data de liquidação dos CRI, de todas as suas 
obrigações previstas no Contrato de Distribuição e nos demais Documentos da Operação, conforme 
aplicáveis, assim como a não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado a ser prevista 
nos Documentos da Operação; 

(xxxii) autorização prévia pela Devedora aos Coordenadores para, nos limites das normas vigentes, divulgar a 
Emissão por qualquer meio, inclusive utilizando a logomarca da Devedora; 

(xxxiii) recebimento pelos Coordenadores, na data de disponibilização do Prospecto Definitivo, dos documentos 
previstos na carta de contratação a ser celebrada com os auditores independentes da Devedora e com a 
Devedora, com relação aos Prospectos, em forma e conteúdo aceitáveis e em termos satisfatórios aos 

Coordenadores, de acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade CTA 23, de 15 de maio de 2015; 

(xxxiv) não ocorrência de alteração, alienação e/ou qualquer tipo de transferência do controle acionário, direto 
ou indireto, da Devedora, pelos atuais controladores da Devedora, conforme definição de controle prevista 
no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto caso os atuais controladores se mantenham no 
controle da Devedora. 

(xxxv) recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro (CFO) da Devedora relativa à veracidade e 
consistência de determinadas informações contábeis e financeiras constantes dos Prospectos (CFO 
Certificate), conforme aplicável; 

(xxxvi) aprovação da Emissão e da Oferta pelos comitês internos dos Coordenadores; 

(xxxvii) inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas, que não tenham sido reveladas aos Coordenadores 
ou aos assessores legais na auditoria jurídica (due diligence) ou nas demonstrações financeiras da Devedora 

que possam afetar substancial e/ou adversamente a sua situação econômica e financeira; 

(xxxviii) recebimento, pelos Coordenadores, em pelo menos 2 (dois) Dias Úteis anteriores à data de divulgação 
do Aviso ao Mercado, do checklist preparado pelos assessores legais da Oferta, indicando que a 
documentação elaborada no âmbito da Oferta atende a todos os requisitos estabelecidos nos Normativos 
ANBIMA; e 

(xxxix) que, nas datas de início da procura dos Investidores e de distribuição dos CRI, todas as declarações feitas 
pela Devedora e constantes dos Documentos da Operação sejam suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, bem como não identificação de qualquer incongruência material nas informações 
fornecidas aos Coordenadores. 

Caso seja verificado o não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes até a obtenção do registro da Oferta 
ou até a primeira Data de Integralização dos CRI, conforme aplicável, os Coordenadores avaliarão, no caso concreto, 
se houve aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta e poderão optar, a seu exclusivo critério, por conceder 
prazo adicional para seu implemento ou, caso não haja aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, 
renunciar a referida Condição Precedente. A não implementação de qualquer uma das Condições Precedentes, que 
não tenham sido dispensadas por parte dos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, ensejará a inexigibilidade 
das obrigações dos Coordenadores, incluindo a de eventual exercício da Garantia Firme, pelo respectivo Coordenador 
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que não a renunciou, bem como eventual requerimento de modificação ou de revogação da Oferta, caso o 
requerimento de registro da Oferta já tenha sido apresentado, nos termos do artigo 67, da Resolução CVM 160. Neste 
caso, como o registro da Oferta já foi obtido, poderá ser tratado como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, 
provocando, portanto, a revogação da Oferta, nos termos do artigo 67, conjugado com o 70, parágrafo 4º, ambos da 

Resolução CVM 160 e do parágrafo 6º, do Ofício-Circular n.º 10/2023/CVM/SRE. 

14.2. Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando: (a) a porcentagem em relação ao preço 
unitário de subscrição; (b) a comissão de coordenação; (c) a comissão de distribuição; (d) a comissão de 
garantia de subscrição; (e) outras comissões (especificar); (f) o custo unitário de distribuição; (g) as 
despesas decorrentes do registro de distribuição; e (h) outros custos relacionados. 

Comissões e Despesas (com gross up) 
Montante 

(em R$)  

Custo Unitário 
por CRI 

(em R$) (1) 

% do Valor 
Total da 
Emissão 

Custos Totais (flat)  10.681.122,83  26,70 2,6703% 

Comissões do Coordenador Líder e/ou dos Participantes 
Especiais 

 9.069.880,55  22,67 2,2675% 

Comissão de Estruturação (Flat) (2a)  800.000,00  2,00 0,2000% 

Prêmio de Garantia Firme (Flat) (2b)  200.000,00  0,50 0,0500% 

Comissão de Distribuição (Flat) (2c)  7.181.226,00  17,95 1,7953% 

Comissão de Sucesso (Flat) (2d)  -    0,00 0,0000% 

Imposto Gross Up (Flat)  888.654,55  2,22 0,2222% 

Registros CRI  260.452,00  0,65 0,0651% 

Taxa de fiscalização CVM (flat)   150.000,00  0,38 0,0375% 

B3: Registro, Distribuição e Análise do CRI (flat)  86.750,00  0,22 0,0217% 

B3: Taxa de Registro do Lastro (flat)  4.000,00  0,01 0,0010% 

B3: Taxa de Liquidação Financeira (flat)  1.000,00  0,00 0,0003% 

Taxa Anbima (Base de Dados) (flat)  2.830,00  0,01 0,0007% 

Taxa Anbima (Registro Ofertas Públicas) (flat)  15.872,00  0,04 0,0040% 

Prestadores de Serviço do CRI  1.350.790,28  3,38 0,3377% 

Securitizadora (Implantação) (flat)  22.509,85  0,06 0,0056% 

Taxa de Administração - Primeira Parcela (flat)  3.939,22  0,01 0,0010% 

Pesquisa Reputacional (flat)  249,00  0,00 0,0001% 

Escriturador - Primeira Parcela (flat)  28.684,12  0,07 0,0072% 

Escriturador do CRI (Implantação) (flat)  1.195,17  0,00 0,0003% 

Agente de liquidação (flat)  27.988,34  0,07 0,0070% 

Instituição Custodiante - Primeira Parcela (flat)  9.561,37  0,02 0,0024% 

Registro do Lastro (flat)  5.975,86  0,01 0,0015% 

Agente Fiduciário - Primeira Parcela (flat)  17.927,57  0,04 0,0045% 

Agente Fiduciário (Implantação) (flat)  11.951,72  0,03 0,0030% 

Auditora do P.S. (flat)  3.200,00  0,01 0,0008% 

Contabilidade do P.S. (flat)  1.440,00  0,00 0,0004% 

Agência de Publicidade e Diagramação (flat)  12.000,00  0,03 0,0030% 

Assessores Legais (flat)  340.000,00  0,85 0,0850% 

Impostos (Gross Up) Assessores Legais (flat)  22.280,23  0,06 0,0056% 
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Comissões e Despesas (com gross up) 
Montante 

(em R$)  

Custo Unitário 
por CRI 

(em R$) (1) 

% do Valor 
Total da 
Emissão 

Auditor Independente da Devedora (flat)  733.137,83  1,83 0,1833% 

Agência de Classificação de Risco (flat)  108.750,00  0,27 0,0272% 

Custos Totais (recorrentes)  201.545,65  0,50 0,0504% 

Prestadores de Serviço do CRI  201.545,65  0,50 0,0504% 

Taxa de Administração (Mensal)  3.939,22  0,01 0,0010% 

Agente Fiduciário (Anual)  16.602,10  0,04 0,0042% 

Verificação Destinação de Recursos (Semestral)  1.328,17  0,00 0,0003% 

Instituição Custodiante (Anual)  8.854,45  0,02 0,0022% 

Escriturador (Anual)  26.563,36  0,07 0,0066% 

Liquidante (Anual)  27.988,34  0,07 0,0070% 

Auditoria do Patrimônio Separado (Anual)  3.200,00  0,01 0,0008% 

Contabilidade (Trimestral)  1.440,00  0,00 0,0004% 

B3: Custódia do Lastro (Mensal)  2.880,00  0,01 0,0007% 

Agência de Classificação de Risco (Anual)  108.750,00  0,27 0,0272% 

Valor Total Líquido de Despesas 389.318.877,17   

Valor Líquido Para Emissora (com a retenção do Fundo de Despesas) 389.206.877,17   

(1) Cálculo realizado considerando 400.000 (Quatrocentos mil) CRIs, correspondente ao Valor Total da Emissão de 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). 

(2a) Comissão de Estruturação: a este título, será devido aos Coordenadores uma comissão equivalente a 0,20% (vinte 
centésimos por cento) flat incidente sobre o Preço de Integralização dos CRI, sem considerar eventual ágio ou deságio, 
multiplicado pelo montante de CRI efetivamente subscritos e integralizados ("Comissão de Estruturação");  

(2b) Prêmio de Garantia Firme: a este título, será devido aos Coordenadores uma comissão equivalente a 0,05% (cinco 
centésimos por cento) flat incidente sobre o montante total objeto de Garantia Firme, independente do efetivo exercício 
da Garantia Firme ("Prêmio de Garantia Firme"); 

(2c) Comissão de Distribuição: este título os Coordenadores farão jus ao valor equivalente ao percentual de 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano multiplicado pelo prazo médio dos CRI da respectiva série, incidente sobre o volume de 
emissão da respectiva série com base no Preço de Integralização dos CRI, sem considerar eventual ágio ou deságio 
("Comissão de Distribuição"). Poderá haver repasse da Comissão de Distribuição para os Participantes Especiais, desde 
que em comum acordo entre os Coordenadores e sempre respeitando o all in cost da Emissão, sendo que os 
Coordenadores realizarão diretamente a transferência para os Participantes Especiais, por conta e ordem da Devedora;  

(2d) Comissão de Sucesso: a este título, a Devedora pagará aos Coordenadores, com relação a cada uma das séries, uma 
comissão de 30% (trinta por cento) sobre a eventual redução de spread no Procedimento de Bookbuilding, incidente 
sobre o prazo médio calculado separadamente para cada série, e sobre o volume emitido de cada série com base no 
Preço de Integralização dos CRI ("Comissão de Sucesso"). Para efeitos do cálculo da Comissão de Sucesso será 
considerado o Preço de Integralização dos CRI sem considerar eventual ágio ou deságio.  

Nº de CRI 
Valor Nominal 
Unitário (R$) 

Custo Unitário por 
CRI (R$) 

% em Relação ao 
Valor Nominal 

Unitário por CRI 

Valor Líquido 
por CRI (R$) 

400.000 1.000,00 26,70 2,6703% 973,30 
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15. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS 
AO PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

15.1. Último formulário de referência entregue pela securitizadora e por devedores ou coobrigados 
referidos no item 12.3 acima, caso sejam companhias abertas 

Formulário de referência da Securitizadora 

As informações referentes à situação financeira da Securitizadora e outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do capital social, 
administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e outras informações exigidas no 
Anexo E da Resolução CVM 160, incluindo também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas 
relacionadas com a Securitizadora, assim entendidos os negócios realizados com os respectivos Controladores, bem 
como empresas coligadas, sujeitas a Controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Securitizadora, 
e (ii) análise e comentários da administração sobre as demonstrações financeiras da Securitizadora, podem ser 
encontradas no Formulário de Referência da Securitizadora, elaborado nos termos da Resolução CVM 60 e da 
Resolução CVM 80, incorporado por referência a este Prospecto, que se encontra disponível para consulta no seguinte 
website: www.opeacapital.com (neste website, acessar a aba "Relações com Investidores", selecionar "Opea 
Securitizadora S.A.", selecionar "2024" e, assim, obter todos os documentos que desejar) e no seguinte website: 
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCertificadosCVM (neste website, Clicar em 
"Exibir Filtro", em "tipo de certificado" selecionar "informações da securitizadora", em "Securitizadora" selecionar "Opea 
Securitizadora S.A." e em "Período de Entrega De" e "Período de Entrega Até" colocar as datas referentes ao período 

de busca e, dessa forma, obter os documentos desejados).  

Formulário de referência da Devedora 

As informações referentes à Devedora especificamente mencionadas neste Prospecto Definitivo como constantes 
de seu Formulário de Referência podem ser encontradas no Formulário de Referência da Devedora, elaborado 
nos termos da Resolução CVM 80, incorporado por referência a este Prospecto, que se encontra disponível para 
consulta nos seguintes websites:  

• Devedora: https://ri.cury.net/ (neste website, no campo "Informações aos Investidores", clicar em 
"Documentos CVM" e, em seguida, clicar em "Formulário de Referência" e, então, selecionar o documento 
mais recente do Formulário de Referência). 

• CVM: www.gov.br/cvm (neste website, acessar "Regulados", clicar em "Regulados CVM (sobre e dados 
enviados à CVM)", depois em "Companhias", clicar em "Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à 
CVM", buscar "Cury Construtora e Incorporadora S.A." no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em 
"Cury Construtora e Incorporadora S.A.". Posteriormente, no campo período de entrega selecionar 
"período", em seguida procurar por "FRE - Formulário de Referência" no campo "Categoria", e realizar o 
download da versão mais atualizada do Formulário de Referência - Ativo).  

• B3: www.b3.com.br (neste website acessar, na página inicial, "Empresas Listadas" e digitar "Cury Construtora e 
Incorporadora" no campo disponível, clicar em "Buscar" e, em seguida em "Cury Construtora e Incorporadora 
S.A." e, posteriormente, na aba "Relatórios Estruturados", clicar em "2024- Formulário de Referência"). 

O Formulário de Referência da Emissora e o Formulário de Referência da Devedora não foram objeto de auditoria 
jurídica para fins desta Oferta, de modo que não há opinião legal sobre due diligence com relação às informações 
constantes do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora. Para maiores 
informações, vide o fator de risco "Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da 
Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do 
Formulário de Referência da Securitizadora e do Formulário de Referência da Devedora" constante na página 59 
deste Prospecto. 

15.2. Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais encerrados, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos subsequentes, 
da securitizadora, exceto quando a securitizadora não as possua por não ter iniciado suas atividades 

previamente ao referido período; 

Demonstrações financeiras da Securitizadora 

As informações divulgadas pela Securitizadora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras - DFP 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as 
normais internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2023, 2022 e 2021 e para o período encerrado em 31 de março de 2024, os quais se 
encontram incorporados por referência a este Prospecto, podem ser encontradas no seguinte 
website: www.opeacapital.com (neste website, acessar a aba "Relações com Investidores", selecionar "Opea 
Securitizadora S.A.", selecionar "2024" e, assim, obter todos os documentos que desejar) e no seguinte website: 
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCertificadosCVM?paginaCertificad
os=true&tipoFundo=5&administrador=&idCategoriaDocumento=0&idTipoDocumento=0&idEspecieDocumento=0
&situacao=&cnpj=&dataReferencia=&dataInicial=01%2F10%2F2019&dataFinal=07%2F01%2F2020&idModalidad
e=&palavraChave= (neste website, Clicar em "Exibir Filtro", em "tipo de certificado" selecionar "informações 

https://www.opeacapital.com/
https://www.opeacapital.com/
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCertificadosCVM?paginaCertificados=true&tipoFundo=5&administrador=&idCategoriaDocumento=0&idTipoDocumento=0&idEspecieDocumento=0&situacao=&cnpj=&dataReferencia=&dataInicial=01%2F10%2F2019&dataFinal=07%2F01%2F2020&idModalidade=&palavraChave=
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCertificadosCVM?paginaCertificados=true&tipoFundo=5&administrador=&idCategoriaDocumento=0&idTipoDocumento=0&idEspecieDocumento=0&situacao=&cnpj=&dataReferencia=&dataInicial=01%2F10%2F2019&dataFinal=07%2F01%2F2020&idModalidade=&palavraChave=
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCertificadosCVM?paginaCertificados=true&tipoFundo=5&administrador=&idCategoriaDocumento=0&idTipoDocumento=0&idEspecieDocumento=0&situacao=&cnpj=&dataReferencia=&dataInicial=01%2F10%2F2019&dataFinal=07%2F01%2F2020&idModalidade=&palavraChave=
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCertificadosCVM?paginaCertificados=true&tipoFundo=5&administrador=&idCategoriaDocumento=0&idTipoDocumento=0&idEspecieDocumento=0&situacao=&cnpj=&dataReferencia=&dataInicial=01%2F10%2F2019&dataFinal=07%2F01%2F2020&idModalidade=&palavraChave=
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da securitizadora", em "Securitizadora" selecionar "Opea Securitizadora S.A." e em "Período de Entrega De" e 
"Período de Entrega Até" colocar as datas referentes ao período de busca e, dessa forma, obter os 
documentos desejados).  

Nos termos do artigo 47, VII, da Resolução CVM 60, a Securitizadora está isenta da obrigação de envio de 
informações trimestrais à CVM. 

15.3. Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao 
último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima 

Demonstrações financeiras da Devedora 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Devedora referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2023, 2022 e 2021, bem como as informações financeiras intermediárias 
consolidadas da Devedora referentes ao período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2024, encontram-
se incorporadas por referência ao presente Prospecto.  

Devedora: https://ri.cury.net/ (neste website, no campo "Central de Resultados", selecionar "2021 ou 2022 ou 
2023" e, por fim, clicar em "4T21 ou 4T22 ou 4T23" na linha "DFs Consolidadas" ou selecionar "2024" e, na 
sequência, clicar em "3T24" na linha ITR/DFP).  

CVM: http://www.gov.br/cvm (neste website, clicar em "Companhias" em "Pesquisa de Dados", posteriormente 
selecionar "Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM)". Nesta página digitar "Cury" e, em seguida, 
clicar em "Continuar" e, na sequência, em "Cury Construtora e Incorporadora S.A.". Ato contínuo, na opção 
"Período de Entrega", selecionar um período que se inicie, no máximo, na data de encerramento do período 
desejado em relação ao qual se deseja obter as demonstrações financeiras e, no campo "Categoria", selecionar 
"Dados Econômico Financeiros" e clicar em "Consultar". Posteriormente, selecionar a demonstração financeira a 
ser consultada e clicar, na coluna "Ações", em "Visualizar o Documento" ou "Download"). 

B3: www.b3.com.br (neste website, acessar, na página inicial, a seção "Acesso Rápido" clicar em "Empresas 
Listadas" e digitar "Cury" no campo disponível e clicar em "Buscar". Em seguida acessar "Cury Construtora e 
Incorporadora S.A." e, posteriormente, na aba "Relatórios Estruturados". Depois disso, selecionar o ano a ser 
consultado. Após selecionado o ano, clicar nas "Demonstrações Financeiras Padronizadas - DFP"). 

15.4. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que deliberou 
a emissão; 

Aprovação Societária da Emissora e RCA da Devedora incorporadas a este Prospecto Definitivo, constantes do 
Anexo I e do Anexo II, respectivamente. 

15.5. Estatuto social atualizado da securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no 

item 12.3 acima; 

Estatutos sociais da Securitizadora e da Devedora incorporados a este Prospecto Definitivo, constantes, 

respectivamente, dos Anexos III e IV. 

15.6. Termo de securitização de créditos; 

O Termo de Securitização e o seu primeiro aditamento encontram-se incorporados a este Prospecto Definitivo, 
constante do Anexo VI. 

15.7. Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja 

integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis; 

A Escritura de Emissão de CCI e seu respectivo primeiro e a Escritura de Emissão de Debêntures e seu respectivo 
primeiro aditamentos encontram-se incorporados a este Prospecto Definitivo, constante do Anexo VII e Anexo V, 
respectivamente.  

15.8. Relatório Definitivo de Classificação de Risco. 

Relatório Definitivo de Classificação de Risco incorporado a este Prospecto Definitivo, constante do Anexo X. 
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

A Oferta foi estruturada e implementada pela Securitizadora e pelos Coordenadores, os quais contaram ainda, 
com o auxílio de assessores legais e demais prestadores de serviços. A identificação e os dados de contato de 
cada uma dessas instituições e de seus responsáveis, além da identificação dos demais envolvidos e prestadores 
de serviços contratados pela Securitizadora para fins da Emissão, encontram-se abaixo:  

16.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato da 
securitizadora; 

Securitizadora  

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa  
CEP 01455-000 - São Paulo, SP 
At.: Flávia Palácios  
Telefone: (11) 4270-0130 

E-mail: gestao.imob@opeacapital.com/ securitizadora@opeacapital.com 

16.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato dos administradores que 

podem prestar esclarecimentos sobre a oferta; 

Coordenadores 

BANCO SAFRA S.A.  

Avenida Paulista, nº 2.100, 17º andar, Bela Vista  
CEP 01.310-930, São Paulo – SP  
At.: Rafael Garcia Fonseca F. Lima 
Telefone: (11) 3175-7633 
E-mail: rafael.garcia@safra.com.br 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi 
CEP 04.538-132, São Paulo – SP 
At: Georg Predtechensky  
Telefone: (11) 99520-8502 
E-mail: georg.predtechensky@itaubba.com; IBBA-FixedIncomeLargeCorporate@bba.com.br  

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, Vila Nova Conceição 
CEP 04.543-010, São Paulo – SP  
At.: Departamento de Mercado de Capitais – DCM e Departamento Jurídico de Mercado de Capitais 
Telefone: (11) 3526-1300 

E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 

Devedora  

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

Rua Funchal, nº 411, 13º andar, Conj. 132 D,  
Bairro Vila Olimpia, CEP 04.551-060, São Paulo/ SP 
At.: João Carlos Mazzuco; Ronaldo Cury de Capua e Guilherme Proto 
Telefone: (11) 3117-1300 
E-mail: joao.mazzuco@cury.net; ronaldo.cury@cury.net; guilherme.proto@cury.net 

16.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores (financeiros, jurídicos 
etc.) envolvidos na oferta e responsáveis por fatos ou documentos citados no prospecto; 

Assessor Jurídico do Coordenador Líder 

PINHEIRO GUIMARÃES 

Avenida Rio Branco, nº 181, 27º andar, Centro  
CEP 20040-918, Rio de Janeiro – RJ 
At.: Plinio Pinheiro Guimarães, Bruno Lardosa e Carolina Alonso 
Telefone: (21) 4501-5000 
E-mail: plinio@pinheiroguimaraes.com.br; blardosa@pinheiroguimaraes.com.br; e 
calonso@pinheiroguimaraes.com.br 
Website: http://www.pinheiroguimaraes.com.br/ 

mailto:juridicomc@xpi.com.br
mailto:ronaldo.cury@cury.net
mailto:guilherme.proto@cury.net
mailto:plinio@pinheiroguimaraes.com.br
mailto:calonso@pinheiroguimaraes.com.br
http://www.pinheiroguimaraes.com.br/
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Assessor Jurídico da Devedora  

LOBO DE RIZZO ADVOGADOS 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900 - 12º andar - Itaim Bibi 
CEP 04538-132, São Paulo, SP  
E-mail: gustavo.cunha@ldr.com.br 
At.: Gustavo Silveira Cunha 
Telefone: (11) 3702-7314 
Website: https://www.ldr.com.br/ 

16.4. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores 
responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais; 

Auditor Independente da Devedora  

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6o andar - Torre A 
CEP 04711-904, São Paulo – SP 
At.: Thais Rodrigues 
Telefone: (11) 3940-1500 
E-mail: tlrodrigues@kpmg.com.br 

Auditor Independente da Securitizadora  

GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES, auditor responsável da Securitizadora por auditar as 
demonstrações financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 e 2023 e o período findo em 31 
de março de 2024. 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 12º andar, Cidade Monções  
CEP 04571-010, São Paulo – SP 
At.: Thiago Kurt de Almeida Costa Brehmer (CT CRC 1SP-260.164/O-4) 
Telefone: (11) 3886-5100 
E-mail: thiago.brehmer@br.gt.com 
Website: https://www.grantthornton.com.br 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA, auditor responsável da Securitizadora por auditar as 
demonstrações financeiras dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021.  

Rua Verbo Divino, n° 1.400, conjuntos 101, 201, 301 e 401, CEP 04719-911, São Paulo – SP 
At.: Mark Suda Yamashita 
Telefone: (11) 3940-1500 
E-mail: comunidade@kpmg.com.br 
Website: https://kpmg.com/br/pt/home.html 

16.5. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente fiduciário, 
caso aplicável; 

Agente Fiduciário dos CRI  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros 
CEP: 05425-020, São Paulo - SP  
At.: Eugênia Souza  
Telefone: (11) 3030-7177 
E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de precificação) 
Website: www.vortx.com.br 

16.6. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do agente de liquidação da emissão;  

Agente de Liquidação 

OPEA SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 

Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 14, Jardim Europa  
CEP: 01455-000, São Paulo - SP  
At.: Flávia Palácios  
Telefone: (11) 4270-0130 
E-mail: gestao.imob@opeacapital.com / securitizadora@opeacapital.com / liquidante@opeacapital.com.br 

mailto:thiago.brehmer@br.gt.com
mailto:comunidade@kpmg.com.br
http://www.vortx.com.br/
mailto:gestao.imob@opeacapital.com
mailto:securitizadora@opeacapital.com
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16.7. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do escriturador da emissão; 

Escriturador  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros 
CEP: 05425-020, São Paulo – SP 
At.: Fernanda Acunzo 
Telefone: (11) 3030-7177 
E-mail: spb@vortx.com.br 

Site: www.vortx.com.br 

Instituição Custodiante  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros 
CEP: 05425-020, São Paulo - SP  
At.: Eugênia Souza  
Telefone: (11) 3030-7177 
E-mail: custodiante@vortx.com.br 
Site: www.vortx.com.br 

16.8. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a securitizadora e 
a distribuição em questão podem ser obtidas junto ao coordenador líder, às instituições consorciadas e 
na CVM; 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Securitizadora e a distribuição em questão podem ser 
obtidas junto aos Coordenadores, aos Participantes Especiais e na CVM. 

Os potenciais Investidores devem ter lido o Prospecto Preliminar e devem ler este Prospecto Definitivo, antes de 
tomar qualquer decisão de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta puderam e podem obter exemplares do 
Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo nos endereços e nos websites da Securitizadora e dos 
Coordenadores indicados na seção acima, bem como nos websites indicados abaixo:  

• Securitizadora – www.opeacapital.com (neste website, clicar na barra lateral e selecionar "Emissões", 
preencher a barra de pesquisa com "370" ou com os respectivos códigos ISIN indicados na capa deste 
Prospecto Definitivo, selecionar o grupamento da respectiva emissão e série, e assim obter todos os 
documentos desejados, na aba "documentos"). 

• Coordenador Líder - https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm 
(neste website, clicar em "CRI – Cury (jan/2025)", e então, clicar nos documentos desejados). 

• Itaú - https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em "Ver Mais", 
identificar "Cury", e então, na seção "2024" e "370ª Emissão de CRI da Opea Securitizadora", selecionar os 
documentos desejados conforme lista exibida). 

• XP - www.xpi.com.br (neste website, na aba "Produtos e Serviços", clicar em "Ofertas públicas", em 
seguida clicar em "CRI Cury - OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES DA 370ª (TRICENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA) 
EMISSÃO DA OPEA SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS 
PELA CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A." e, então, clicar no documento desejado).  

• CVM – https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, na parte inferior da página principal, dentro da coluna 
"Principais Consultas", clicar em "Ofertas Públicas", na sequência clicar em "Ofertas Públicas de 
Distribuição", clicar novamente em "Consulta de Informações". Na página do Sistema de Registro de 
Ofertas, selecionar "Certificados de Recebíveis Imobiliários" dentro da aba "Valor Mobiliário", buscar, dentro 
do campo "Emissor", por "Opea Securitizadora S.A.", bem como certificar-se que os campos "Período 
Criação Processo" e "Período Criação Registro" estão sem preenchimento, selecionar a presente Emissão 
e na sequência selecionar o documento desejado conforme lista exibida).  

• B3 – www.b3.com.br/pt_br (neste website, acessar em "Produtos e Serviços" o campo "Renda Fixa", em 
seguida clicar em "Títulos Privados", selecionar "CRI", e no campo direito em "Sobre o CRI", selecionar a 
opção "CRIs listados". No campo buscar, digitar "Opea Securitizadora S.A.", ou identificar nas 
securitizadoras indicadas, e em seguida procurar por "Emissão: 370 – Série: 1,2,3,4". Posteriormente, clicar 
em "Informações Relevantes" e em seguida em "Documentos de Oferta de Distribuição Pública" e na 
sequência selecionar o documento desejado conforme lista exibida).  

mailto:spb@vortx.com.br
http://www.vortx.com.br/
mailto:custodiante@vortx.com.br
http://www.vortx.com.br/
http://www.opeacapital.com/
http://www.xpi.com.br/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.b3.com.br/pt_br
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16.9. Declaração de que o registro de emissor encontra-se atualizado; e 

Declaração constante do Anexo VIII deste Prospecto Definitivo. 

16.10. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução, atestando a veracidade das informações contidas 
no prospecto. 

Declarações da Securitizadora constante do Anexo IX deste Prospecto Definitivo.  

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que tomou todas as cautelas e 
agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que as 
informações prestadas pela Emissora e pela Devedora são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e 
atuais, permitindo aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 
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17. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

17.1. Informações adicionais da devedora  

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA DEVEDORA. AS INFORMAÇÕES 
COMPLETAS SOBRE A DEVEDORA ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA INCORPORADO POR 
REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO DEFINITIVO. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

17.2. Descrição de fatores macroeconômicos que exercem influência sobre os negócios da Devedora 

As informações solicitadas podem ser consultadas nos itens 1.6, 1.8, 4.1 e 4.3 do Formulário de Referência da 
Devedora, em sua versão mais recente, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, incorporado por referência a 
este Prospecto. Para mais informações, vide o fator de risco "Risco relativo à ausência de diligência legal das 
informações do Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do 
Formulário de Referência da Devedora" constante na página 59 deste Prospecto.  

17.3. Descrição dos contratos relevantes celebrados pela Devedora 

As informações solicitadas podem ser consultadas nos itens 1.15 do Formulário de Referência da Devedora, em sua 
versão mais recente, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, incorporado por referência a este Prospecto. Para 
mais informações, vide o fator de risco "Risco relativo à ausência de diligência legal das informações do Formulário 
de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da 
Devedora" constante na página 59 deste Prospecto.  

17.4. Descrição dos negócios, processos produtivos e mercados de atuação da Devedora 

As informações solicitadas podem ser consultadas nos itens 1.2, 1.3 e 1.4 do Formulário de Referência da Devedora, 
em sua versão mais recente, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, incorporado por referência a este 
Prospecto. Para mais informações, vide o fator de risco "Risco relativo à ausência de diligência legal das informações 
do Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de 
Referência da Devedora", constante na página 59 deste Prospecto.  

17.5. Medições Não Contábeis Devedora 

Em R$ milhões, exceto %  
Período de 9 (nove) meses encerrado 

em 30 de setembro de 2024 
Período de 9 (nove) meses encerrado 

em 30 de setembro de 2023 

EBITDA  614,6 417,2 

Margem EBITDA 21,3% 20,1% 

EBITDA Ajustado 620,7 421,3 

Margem EBITDA Ajustada 21,5% 20,3% 

 

Em R$ milhões, exceto %  Em 30 de setembro de 2024 Em 31 de dezembro de 2023 

Dívida Líquida (Caixa Líquido) (322,7) (378,9) 

Dívida Líquida (Caixa Líquido) 
/Patrimônio Líquido 

(26,2%) (38,0%) 

 

Em R$ milhões, exceto %  
Período de 12 (doze) meses 

encerrado em  
30 de setembro de 2024 

Período de 12 (doze) meses 
encerrado em 30 de setembro de 2023 

ROE LTM  64,2% 49,7% 

EBITDA, Margem EBITDA, EBITDA Ajustado e Margem do EBITDA Ajustada  

O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization ou Lucro Antes do Resultado 
Financeiro Líquido, Impostos sobre Renda incluindo Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, Depreciação e 
Amortização), em português LAJIDA é uma medida não contábil utilizada pela Devedora em consonância com a 
Resolução CVM 156, de 23 de junho de 2022. Para o cálculo do EBITDA parte-se do lucro líquido do exercício, 
acrescentando-se a este o imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, o resultado financeiro 
(despesas financeiras menos receitas financeiras) e as despesas de depreciação e amortização. A Margem 
EBITDA é calculada pela razão entre o EBITDA e a Receita líquida com imóveis vendidos e serviços prestados.  
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A Devedora acredita que o EBITDA e a Margem EBITDA são medições apropriadas para a compreensão da sua 
eficiência operacional uma vez que no seus cálculos não são incluídas despesas de depreciação, amortização, 
despesas de imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido) e resultados financeiros, líquidos e dessa 
forma não é afetado por flutuações nas taxas de juros (sejam elas aplicáveis à dívida ou à remuneração do caixa 
aplicado), alterações de carga tributária de imposto de renda e contribuição social, bem como pelos níveis de 
depreciação e amortização. 

O EBITDA e a Margem EBITDA, não são medidas contábeis de acordo com as Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) nem de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP). 

A Devedora acredita que o EBITDA Ajustado e a Margem do EBITDA Ajustado apresentam medidas importantes 
para a avaliação de seu desempenho operacional e geração de caixa pois permitem uma comparação com outras 
companhias do mesmo segmento da Devedora, excluindo-se os efeitos da alavancagem financeira, ainda que 
outras empresas possam calcular o seu EBITDA Ajustado e a Margem do EBITDA Ajustado de maneira distinta, a 
partir da consideração de outros critérios. Desse modo, a Devedora desconsidera os encargos financeiros 
capitalizados referentes aos custos de empréstimos alocados ao custo e, portanto, referentes aos custos 
financeiros de empréstimos incorridos, os quais foram capitalizados conforme CPC 20 (R1) Custos de 
Empréstimos, do cálculo do EBITDA. 

Os juros do financiamento da construção são registrados como custo das vendas e serviços, e não como custos 
financeiros, pois tais encargos financeiros estão relacionados ao processo de produção. Dessa forma, o EBITDA 
Ajustado compreende o EBITDA ajustado pelos encargos de financiamentos no resultado da Devedora, de acordo 
com o método padrão estabelecido pela Resolução CVM 156. A Margem EBITDA Ajustada é calculada pela razão 
entre o EBITDA ajustado e a Receita líquida com imóveis vendidos e serviços prestados. 

ROE LTM 

O ROE LTM (Return on Equity) é o lucro líquido atribuível aos acionistas controladores referente aos últimos doze 
meses em uma determinada data base, dividido pelo Patrimônio Líquido da Controladora Médio (vide tabela de 
apuração do Patrimônio Líquido da controladora Médio, abaixo) da Devedora. O ROE LTM não é uma medida 
contábil reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil, tampouco pelas Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro – International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting 
Standard Board (IASB) e não possui significado padrão. Outras empresas podem calcular o ROE LTM de maneira 
diferente da Devedora. 

A Devedora entende que a medição do ROE LTM é útil para a avaliação do resultado e do retorno da Devedora 
em relação aos seus investimentos, sendo uma ferramenta comparativa significativa para mensurar o desempenho 
operacional da Devedora, para embasar determinadas decisões de natureza administrativa.  

Dívida Líquida e Dívida Liquida/Patrimônio Líquido 

A Dívida Líquida é uma medida não contábil calculada pela subtração dos valores do Caixa e Equivalentes de 
Caixa, e Títulos e Valores Mobiliários da soma do valor de Empréstimos e Financiamentos de curto e longo prazos.  

A Dívida Liquida/Patrimônio Líquido é uma medição não contábil calculado pela divisão entre a Dívida Líquida e o 
patrimônio líquido. 

A Devedora entende que a divulgação de informações sobre Dívida Líquida, incluindo a Dívida Liquida/Patrimônio 
Líquido, visa apresentar uma visão geral de seu endividamento e de sua posição financeira. 

Outras empresas podem calcular a Dívida Líquida e a Dívida Liquida/Patrimônio Líquido de maneira diferente da 
Devedora. Na gestão de nossos negócios, utilizamos a Dívida Líquida como forma de avaliar nossa situação 
financeira. A Devedora entende que essas medidas funcionam como uma ferramenta importante para comparar, 
periodicamente, a posição financeira da Devedora, analisar o grau de alavancagem financeira em relação ao fluxo 
de caixa operacional, bem como para embasar determinadas decisões gerenciais. A Dívida Líquida e a Dívida 
Liquida/Patrimônio Líquido não são medidas contábeis reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil, 
tampouco pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro – International Financial Reporting Standards 
(IFRS), emitidas pelo International Accounting Standard Board (IASB) e não possuem significado padrão. 

Conciliações entre os valores divulgados e os valores das demonstrações financeiras auditadas: 

EBITDA, Margem EBITDA, EBTIDA Ajustado e Margem EBTIDA Ajustada  

A tabela abaixo demonstra a reconciliação do lucro líquido para o EBITDA e para o EBITDA Ajustado, os cálculos 
da Margem EBITDA e da Margem EBTIDA Ajustada, no período de 9 (nove) meses encerrado em 30 de setembro 
de 2024 e no período de 9 (nove) meses encerrado em 30 de setembro de 2023: 
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Em R$ milhões, exceto %  
Período de 9 (nove) 

meses encerrado em 
30 de setembro de 2024 

Período de 9 (nove) meses 
encerrado em 

30 de setembro de 2023 

Lucro Líquido do período  509,9 331,0 

(+) Imposto de renda e Contribuição Social  64,1 52,7 

(+) Depreciação e amortização (incluindo estande de vendas e 
Prop. Invest.) 

22,3 19,0 

(+) Resultado financeiro  18,3 14,6 

EBITDA  614,6 417,2 

Receita Líquida com imóveis vendidos e serviços prestados  2.891,3 2.074,6 

Margem EBITDA  21,3% 20,1% 

(+) Encargos de financiamentos (apropriados no resultado)  6,0 4,2 

EBITDA Ajustado  620,7 421,3 

Receita Líquida com imóveis vendidos e serviços prestados  2.891,3 2.074,6 

Margem EBITDA Ajustada  21,5% 20,3% 

ROE LTM 

A tabelas abaixo demonstram a reconciliação do ROE LTM da Devedora no período dos últimos 12 (doze) meses 
(LTM) encerrados em 30 de setembro de 2024 e no período dos últimos 12 (doze) meses (LTM) encerrados em 
30 de setembro de 2023:  

Em R$ milhões, exceto %  

Período dos últimos 12 
(doze) meses (LTM) 

encerrados em 
30 de setembro de 

2024 

Período dos últimos 
12 (doze) meses 

(LTM) encerrados em 
30 de setembro de 

2023 

Exercício Social 
encerrado em 

31 de dezembro 
de 2023 

Exercício Social 
encerrado em 

31 de dezembro 
de 2022 

Lucro Líquido atribuível aos 
acionistas controladores LTM*  

644,5 413,2 481,8 329,9 

Patrimônio Líquido da Controladora 
Médio**  

1.003,6 830,7 808,3 671,4 

ROE LTM 64,2% 49,7% 59,6% 49,1% 

*O detalhamento dos valores do Lucro Líquido atribuível aos acionistas controladores no período dos últimos 12 
(doze) meses (LTM) encerrados em 30 de setembro de 2024 decorre, portanto, do resultado do cálculo do LTM 
com base na tabela abaixo, em que (a)+(b)-(c) = Lucro Líquido Atribuível aos acionistas controladores LTM. O 
Lucro Líquido atribuível aos acionistas controladores no período dos últimos 12 (doze) meses (LTM) encerrados 
em 30 de setembro de 2023, por sua vez, decorre do resultado do cálculo do LTM em que (c)+(d)-(e) = Lucro 
Líquido Atribuível aos acionistas controladores LTM.  

**O Patrimônio Líquido da Controladora Médio é calculado da seguinte forma: (patrimônio líquido da controladora 
em 30 de setembro de 2024 + patrimônio líquido da controladora em 30 de setembro de 2023) dividido por dois. O 
Patrimônio Líquido da Controladora Médio em 31 de dezembro de 2023 é calculado da seguinte forma: (patrimônio 
líquido da controladora em 31 de dezembro de 2023 + patrimônio líquido da controladora em 31 de dezembro de 
2022) dividido por dois. O Patrimônio Líquido da Controladora Médio em 31 de dezembro de 2022, é calculado da 
seguinte forma: (patrimônio líquido da controladora em 31 de dezembro de 2022 + patrimônio líquido da 
controladora em 31 de dezembro de 2021) dividido por dois. 

Em R$ milhões, 
exceto % 

Período de 12 (doze) 
meses encerrado em 30 

de setembro de 2024 
(a+b-c) 

Período de 9 (nove) 
meses encerrado em 

30 de setembro de 
2024 (a) 

Exercício Social 
encerrado em 31 de 

dezembro de 2023 (b) 

Período de 9 (nove) 
meses encerrado 

em 30 de setembro 
de 2023 (c) 

Lucro Líquido 
atribuível aos 
acionistas 
controladores 

644,5 484,1 481,8 321,4 
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Em R$ milhões, 
exceto %  

Período de 12 (doze) 
meses encerrado em 30 

de setembro de 2023 
(c+d-e) 

Período de 9 (nove) 
meses encerrado em 

30 de setembro de 
2023 (c) 

Exercício Social 
encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 (d) 

Período de 9 (nove) 
meses encerrado 

em 30 de setembro 
de 2022 (e) 

Lucro Líquido 
atribuível aos 
acionistas 
controladores 

413,2 321,4 329,9 238,1 

Dívida Líquida e Dívida Liquida/Patrimônio Líquido 

A tabela abaixo demonstra a reconciliação da Dívida Líquida e da Dívida Liquida/Patrimônio Líquido da Devedora 
em 30 de setembro de 2024, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022.  

Em R$ milhões, exceto %  
Em 30 de setembro 

de 2024 
Em 31 de dezembro 

de 2023 
Em 31 de dezembro 

de 2022 

(+) Empréstimos e financiamentos circulante  141,5 124,3 120,9 

(+) Empréstimos e financiamentos não circulante  961,0 489,1 360,1 

(-) Caixa e equivalentes de caixa  760,3 643,6 562,3 

(-) Títulos e valores mobiliários  665,0 348,6 227,2 

(=) Dívida Líquida (Caixa Líquido) (322,7) (378,9) (308,5) 

Patrimônio líquido do período 1.233,3 997,0 877,7 

Dívida Líquida (Caixa Líquido)/Patrimônio Líquido (26,2%) (38,0%) (35,1%) 
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18. INFORMAÇÕES ADICIONAIS DOS CRI 

18.1. Disposições relativas à Assembleia Especial de Titulares de CRI 

Assembleia Especial: Nos termos da Cláusula 19.1 do Termo de Securitização, os Titulares de CRI poderão, a 
qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, a fim de deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão 

dos Titulares de CRI, que deverá ser individualizada por Série ou conjunta, nos termos abaixo: 

(i) a Assembleia Especial será realizada separadamente entre as séries, computando-se em separado os 
respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem deliberadas se 
referirem a interesses específicos a cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas características 
específicas da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a (a.1) Remuneração da respectiva série e 
sua forma de cálculo; (a.2) amortização, sua forma de cálculo e as datas de pagamento da respectiva Série; 
e (a.3) Valor Nominal Unitário da respectiva série ou seu respectivo saldo, conforme aplicável; (b) alteração 

na espécie das Debêntures da respectiva série; e (c) demais assuntos específicos a uma determinada série;  

(ii) a Assembleia Especial será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os respectivos quóruns 
de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem deliberadas não abrangerem 
qualquer dos assuntos indicados na alínea "(i)" acima, incluindo, mas não se limitando, (a) a quaisquer 
alterações relativas aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, Amortização 
Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRI (desde que não específico a uma determinada série 
apenas), conforme previstos no Termo de Securitização; (b) os quóruns de instalação e deliberação em 
Assembleia Especial, conforme previstos no Termo de Securitização; (c) obrigações da Emissora previstas 
na Cláusula 19.1 do Termo de Securitização; (d) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures; 
(e) a renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações da Emissora; (f) obrigações 
do Agente Fiduciário dos CRI, conforme previstas no Termo de Securitização; e (g) criação de qualquer 

evento de repactuação. 

Competência da Assembleia Especial: Nos termos da Cláusula 19.2 do Termo de Securitização, compete 
privativamente à Assembleia Especial dos Titulares de CRI, nos termos do artigo 25 da Resolução CVM 60, sem 
prejuízo da apreciação de outras matérias de interesse da comunhão dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI 
de determinada série, conforme o caso, deliberar sobre:  

(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos CRI apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) 
dias após o término do exercício social a que se referirem, sendo certo que o exercício social do Patrimônio 
Separado dos CRI se encerrará no dia 30 de junho de cada ano, sendo o primeiro encerramento em 30 de 
junho de 2025;  

(ii) alterações no Termo de Securitização, exceto se previamente autorizado no Termo de Securitização e/ou 
na Escritura de Emissão de Debêntures;  

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado dos CRI, nos termos do 
artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, nos casos 
de insuficiência de ativos para liquidar a emissão ou de decretação de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial da Emissora, podendo deliberar inclusive: (a) a realização de aporte de capital por parte dos 
Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série; (b) a dação de ativos em pagamento aos 
Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série dos valores integrantes do Patrimônio Separado 
dos CR; (c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado dos CR; ou (d) a transferência da 
administração do Patrimônio Separado dos CR para outra companhia securitizadora em substituição à 
Emissora ou para o Agente Fiduciário dos CRI, se for o caso.  

Nos termos do artigo 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado 
dos CRI cujo relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado dos CRI não contiverem opinião 
modificada podem ser automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial convocada para deliberar sobre 
tais demonstrações contábeis não tenha sido instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares de CRI 
nos termos previstos no Termo de Securitização. 

A Assembleia de Titulares de CRI poderá ser convocada, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 60: 

(a) pela Emissora; (b) pelo Agente Fiduciário; (c) pela CVM; ou (d) pelos Titulares de CRI que representem, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado dos CRI pode ocorrer nas 
seguintes situações, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60 e seus incisos: 

(i) insuficiência dos ativos do Patrimônio Separado dos CRI para liquidação integral dos CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou 
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(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a concordância da 
Emissora. 

Na hipótese prevista no item (i) a (iii) acima, deverá ser observado o disposto na Cláusula 17 do Termo de 

Securitização.  

Nos termos do artigo 30, parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, o quórum de deliberação para a substituição da Emissora 
ou de outra companhia securitizadora (que vier a substituir a Emissora nos termos do Termo de Securitização) na 

administração do Patrimônio Separado dos CRI será de 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação. 

Competência para Convocação: Nos termos da Cláusula 19.5 do Termo de Securitização, a Assembleia Especial, 
conjunta ou individualizada por série, conforme o caso, poderá ser convocada, nos termos do artigo 27 da 
Resolução CVM 60: (i) pela Emissora; (ii) pelo Agente Fiduciário dos CRI; (iii) pela CVM; ou (iv) por Titulares de 
CRI ou por Titulares de CRI de determinada série, conforme o caso, que representem, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) da totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (a) aqueles de titularidade da Emissora ou da 
Devedora; (b) os que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora e/ou à Devedora, assim entendidas 
as empresas que sejam subsidiárias, Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum; ou (b) 
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses, 
para fins de determinação de quórum em Assembleias Especiais os CRI em Circulação ("CRI em Circulação") ou 
dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso.  

Sem prejuízo do disposto acima, a destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado 
dos CRI pode ocorrer nas seguintes situações, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60 e seus incisos: 

(i) insuficiência dos ativos do Patrimônio Separado dos CRI para liquidação integral dos CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a concordância 
da Emissora. 

Na hipótese prevista no item (i) acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, convocar 
Assembleia Especial para deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado, devendo ser 
observadas as disposições da Cláusula 17 do Termo de Securitização.  

Na hipótese prevista no item (ii) acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI assumir imediatamente e 
transitoriamente a custódia e a administração do Patrimônio Separado dos CRI e, em até 20 (vinte) dias, convocar 
Assembleia Especial para deliberar sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado. 

Convocação. Nos termos da Cláusula 19.3 do Termo de Securitização, a Assembleia Especial será 
convocada, a qualquer tempo, sempre que a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI, a CVM e/ou os Titulares 
de CRI julguem necessária. Assembleia Especial poderá ser convocada: (i) pela Securitizadora; (ii) pelo Agente 
Fiduciário dos CRI; (iii) mediante solicitação de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) 

dos CRI em Circulação; ou (iv) pela CVM.  

Para fins de constituição de quórum de instalação e deliberação em assembleia previstos no Termo de 
Securitização, "CRI em Circulação" significa a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (i) aqueles 
de titularidade da Emissora, da Devedora e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão; (ii) os que sejam 
de titularidade de empresas ligadas à Emissora, à Devedora e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão, 
assim entendidas as empresas que sejam subsidiárias, Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob 
Controle comum; ou (iii) qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de 

conflito de interesses, para fins de determinação de quórum em Assembleias Especiais.  

A convocação da Assembleia Especial mediante solicitação dos Titulares de CRI, nos termos acima, deve: (i) ser 
dirigida à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da referida solicitação, realizar a convocação da Assembleia Especial às expensas dos Titulares de 
CRI requerentes; e (ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto dos demais 
Titulares de CRI.  

Observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como o disposto nas Cláusulas 17.8 e 19.5.10 
do Termo de Securitização, os Titulares de CRI deverão ser convocados para participar de qualquer Assembleia 
Especial, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias (primeira convocação) e de 8 (oito) dias (segunda 
convocação), ou nos prazos aplicáveis conforme a legislação vigente à época, exceto se de outra forma prevista 
no Termo de Securitização, devendo o edital de convocação conter (a) dia, hora e local em que será realizada a 
Assembleia Especial (sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Especial ser realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital), (b) a descrição da ordem do dia contemplando todas as matérias a serem 
deliberadas (não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação 
da Assembleia Especial) e (c) indicação do website em que os Titulares de CRI podem acessar os documentos 
adicionais pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia Especial, 
nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 60. O edital de convocação deverá ser disponibilizado no Website da 
Emissora dentro do prazo aplicável à primeira convocação aqui previsto.  
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As informações requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida na correspondência de 
convocação, desde que conste indicado o website onde a informação completa estiver disponível a todos os 
Titulares de CRI. 

Aplicar-se-á à Assembleia Especial o disposto na Resolução CVM 60, e no que couber, o disposto na Lei 
14.430/22, observado que os Titulares de CRI poderão ser representados por quaisquer procuradores no 
âmbito das Assembleias Especiais, sejam os procuradores Titulares de CRI ou não, desde que devidamente 
constituídos há menos de 1 (um) ano da data da Assembleia Especial, por meio de instrumento de mandato 

válido e eficaz. 

A Assembleia Especial realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede. Quando houver necessidade de 
efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com clareza, o lugar e horário da 
reunião, bem como as regras e os procedimentos sobre como os Titulares de CRI poderão participar e votar 
à distância, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos 
Titulares de CRI, caso a Assembleia Especial seja realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. É 
permitido aos Titulares de CRI participar da Assembleia Especial por meio de conferência eletrônica e/ou 
videoconferência, entretanto deverão manifestar o voto em Assembleia Especial por comunicação escrita ou 
eletrônica, desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Especial, observado que esta 
disposição também deverá constar expressamente na convocação. 

As informações requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida na correspondência de convocação, 
desde que conste indicado o website onde a informação completa estiver disponível a todos os Titulares de CRI. 

No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança 
na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura 
eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação de cada um dos Titulares de CRI 
presentes à deliberação. 

A presidência da Assembleia Especial caberá ao Titular dos CRI eleito pelos demais Titulares de CRI presentes, 
ao representante da Emissora ou ao representante do Agente Fiduciário dos CRI. 

A Securitizadora e/ou os Titulares de CRI poderão convocar representantes dos prestadores de serviço 
contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros para participar das Assembleias Especiais, 
sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer a todas as Assembleias Especiais e prestar aos Titulares de CRI 
as informações que lhe forem solicitadas. 

É admitida a realização de primeira e segunda convocações, por meio de edital único, no caso de Assembleia 
Especial convocada para deliberar exclusivamente sobre as demonstrações financeiras previstas no inciso I do 
artigo 25 da Resolução CVM 60, de forma que o edital da segunda convocação poderá ser divulgado 
simultaneamente ao edital da primeira convocação 

Voto. Nos termos da Cláusula 19.6 do Termo de Securitização, cada CRI em Circulação corresponderá a um 
voto, sendo admitida a constituição de mandatários, observadas as disposições do artigo 126, parágrafo 1º 
e 2º da Lei das Sociedades por Ações.  

Não podem votar nas Assembleias Especiais e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração do quórum de 
aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; (ii) a Devedora 
e seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; (iii) os prestadores de serviços da 
Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iv) qualquer Titular dos CRI 
que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado dos CRI no assunto a deliberar.  

Não se aplica a vedação descrita acima quando (i) os únicos Titulares de CRI forem as pessoas mencionadas 
acima; e (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares de CRI, manifestada na própria 
Assembleia Especial, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Especial em 
que se dará a permissão de voto. 

A Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI devem disponibilizar aos Titulares de CRI todas as informações e 
documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação da Assembleia Especial. 

Quórum de Instalação. Nos termos da Cláusula 19.7 do Termo de Securitização, exceto se de outra forma previsto 
no Termo de Securitização, a Assembleia Especial instalar-se-á, (i) em primeira convocação, com a presença de, 
no mínimo, metade dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme aplicável, e 
(ii) em segunda convocação, com qualquer número, exceto se de outra forma prevista no Termo de Securitização. 
Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Especial seja publicada conjuntamente com a 
primeira convocação. 

Quóruns de Deliberação. Nos termos da Cláusula 19.8 do Termo de Securitização, exceto se de outra forma 
previsto no Termo de Securitização e exceto com relação às deliberações abaixo, as deliberações em Assembleias 
Especiais, conjuntas ou individualizadas por série, conforme o caso, serão tomadas pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRI em Circulação que representem: (i) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme aplicável; ou 
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(ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em 
Circulação da respectiva série, conforme aplicável, presentes na referida assembleia, desde que representem, 
pelo menos, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, sendo que somente poderão votar na Assembleia 
Especial Titulares de CRI inscritos nos registros dos CRI na data de convocação da respectiva Assembleia Especial 
e devendo ser excluídas aquelas de titularidade da Devedora, ou que sejam de propriedade de seus respectivos 
Controladores ou de qualquer de suas respectivas Controladas ou coligadas, dos fundos de investimento 
administrados por sociedades integrantes do grupo econômico da Devedora e/ou que tenham suas carteiras 
geridas por sociedades integrantes do grupo econômico da Devedora, bem como dos respectivos diretores, 
conselheiros e respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 
grau das pessoas acima mencionadas:  

(i) Vencimento Antecipado. A orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de Debenturista a 
respeito da não declaração de vencimento antecipado das Debêntures na hipótese de ocorrência de um Evento 
de Vencimento Antecipado Não Automático que dependerá da manifestação para a não declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, pelo não resgate antecipado dos CRI, dos Titulares de CRI em 
Assembleia Especial que representem, no mínimo, (i) em primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso; e (ii) em segunda 
convocação, 50% (cinquenta por cento|) mais um dos CRI ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme 
o caso, presentes na respectiva assembleia, desde que presentes, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso, observado que caso tais quóruns não 
sejam atingidos e/ou em caso de não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia Especial, a 
Emissora deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures ou das Debêntures da respectiva série, 
conforme o caso e, consequentemente o resgate antecipado dos CRI;  

(ii) Waiver. A orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de Debenturista a respeito da renúncia 
de direitos ou perdão temporário (waiver) que, em qualquer caso, não poderão acarretar alterações definitivas nos 
assuntos constantes do item (iii) abaixo dependerá de aprovação, dos Titulares de CRI em Assembleia Especial 
que representem, no mínimo, (i) em primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso; e (ii) em segunda convocação, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso, presentes na respectiva assembleia, desde que presentes, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos 
CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso; e  

(iii) Qualificado. As deliberações em Assembleias Especiais que impliquem (a) a alteração da remuneração ou 
amortização dos CRI, ou de suas datas de pagamento, (b) a alteração da Data de Vencimento das Debêntures e 
dos CRI, (c) alterações nas características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, ou nos 
Eventos de Vencimento Antecipado, ou (d) alterações da cláusula de Assembleia Especial dependerão de 
aprovação, em primeira e segunda convocação, de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso.  

Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da Assembleia Especial, 
deverão ser excluídos do cálculo do quórum de instalação e/ou deliberação da Assembleia Especial: (i) os votos 
em branco ou em abstenção; e (ii) os votos dados por Titulares de CRI em conflito de interesses; e (iii) os CRI que 
a Emissora e a Devedora eventualmente possuam em tesouraria, observado o previsto na Cláusula 19.5.2 do 

Termo de Securitização. 

Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a Assembleia Especial a que 
comparecerem os titulares de todos os CRI, nos termos do artigo 28, parágrafo único, da Resolução CVM 60. 

Os Titulares de CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, por votação à distância, de modo 
parcial ou exclusivamente digital, desde que respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia Especial 
previstas no Termo de Securitização e no edital de convocação, observadas as formalidades previstas no artigo 
29 da Resolução CVM 60. 

Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI que criarem responsabilidade para os Titulares 
de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido 
cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim 
deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial. 

As atas lavradas das Assembleias Especiais serão encaminhadas somente à CVM via Sistema Fundos.Net, não 
sendo necessário à sua publicação em jornal de grande circulação, desde que a deliberação em assembleia não 
seja divergente a esta disposição. 

As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Especiais, conjuntas ou individualizadas por 
série, conforme o caso, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares de CRI ou todos os Titulares de CRI da 
respectiva série, conforme o caso, independentemente de terem comparecido à respectiva Assembleia Especial 

ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Especiais. 

18.2. Indicação sobre a carteira, se é composta exclusivamente ou não por crédito(s) performado(s) 

Os Créditos Imobiliários são considerados créditos performados uma vez que consistem em títulos de dívida cujos 
pagamentos devidos não estão condicionados a qualquer evento futuro. 



 

133 

18.3. Descrição dos eventos que possam ensejar recompra dos Créditos Imobiliários pela cedente 

Não aplicável, tendo em vista que os Créditos Imobiliários serão subscritos diretamente pela Emissora, não 
havendo, portanto, cessão de carteira de créditos imobiliários.  

No entanto, os Créditos Imobiliários estão sujeitos a hipóteses de liquidação antecipada a critério da Devedora 
conforme descritos nas Seções 10.8 e 10.9 deste Prospecto. 

18.4 Indicar, caso o lastro seja composto de imóveis:  

(a) Se possui: (i) habite-se, ou, (ii) auto de conclusão, ou (iii) documento equivalente concedido pelo órgão 

administrativo competente;  

Não aplicável, tendo em vista que o lastro é decorrente das Debêntures, representadas pela CCI.  

(b) Se representa uma aquisição ou promessa de aquisição de unidades imobiliárias vinculadas a incorporações 
objeto de financiamento, desde que integrantes de patrimônio de afetação, constituído em conformidade com o 
disposto na regulação aplicável  

Não aplicável, tendo em vista que o lastro é decorrente das Debêntures, representadas pela CCI.  

(c) Se é constituído por crédito imobiliário devido pelo emissor, independentemente de qualquer evento futuro. 

Não aplicável, tendo em vista que o lastro é decorrente das Debêntures, representadas pela CCI.  

18.5 Informar o estado e o munícipio, bem como a diversificação geográfica do lastro:  

Não aplicável, tendo em vista que o lastro é decorrente das Debêntures, representadas pela CCI.  

18.6 Para os CRI cujo lastro seja por destinação imobiliária, indicar:  

(a) Relação exaustiva dos imóveis cujos recursos da emissão serão destinados  

A relação exaustiva dos imóveis cujos recursos da emissão serão destinados encontram-se na seção 
"3. Destinação dos Recursos" na página 16 deste Prospecto.  

(b) Cronograma tentativo incluindo a data limite para destinação total dos recursos oriundos da emissão  

O cronograma tentativo incluindo a data limite para destinação total dos recursos oriundos da Emissão encontram-
se na seção "3. Destinação dos Recursos" na página 16 deste Prospecto.  

18.7 Para os CRI de reembolso, indicar o montante efetivo das despesas incorridas no setor imobiliário, no 
máximo, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem o encerramento da distribuição.  

Não aplicável.  

18.8 Para os CRI por origem, indicar a descrição do contrato do qual originam-se os créditos imobiliários 

(quando aplicável).  

Não aplicável.
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 

CAPITAL ABERTO 

CNP J/MF Nt 08. 797. 760/0001-83 

NIRE N.• 35.300.348.231 1 CÓDIGO CVM N.• 02510-0 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 OE ABRIL OE 2024 

1. Data. Hora e Local: 30 de abril de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente 

digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da CURY CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA S.A. ("Companhia"), localizada na Rua Funchal, 411, 132 andar, 

conjunto 132-0, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-060. 

2. Convocação; O edital de primeira convocação foi publicado na forma do artigo 

124 da Lei n.!I 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A.") no 

jornal "Valor Econômico", nas edições do~ dias 28 e 29 de março de 2024, e 02 de abril 

de 2024, nas páginas E6, E12 e ES, respectivamente, com divulgação simultânea dos 

documentos na página desse mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei 

dasS.A. 

3. Presença: (AI Em Assembleia Geral Ordinária: presentes acionistas titulares de 

224.581. 772 (duzentos e vinte e quatro milhões, quinhentos e oitenta e um, setecentos 

e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de 

emissão da Companhia, representando aproximadamente 76,94% do capital social total 

e com direito a voto da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 

Presença de Acionistas: e (BI Em Assembleia Geral Ext raordinária: presentes acionistas 

titulares de 224.581.772 (duzentos e vinte e quatro milhões, quinhentos e oit enta e um, 

setecentos e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal de emissão da Companhia, representando aproximadamente 76,94% do capital 

social total e com direito a voto da Companhia, conforme assinaturas constantes do 

Livro de Presença de Acionistas. Presentes, também, o Sr. Ronaldo Cury de Capua, 

Diretor de Relações com Investidores e Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia, na qualidade de representante da administração; o Sr. luiz Augusto 

Marques Paes, na qualidade de representante do Conselho Fiscal; o Sr. Luciano Douglas 

Colauto, Coordenador do Comitê de Auditoria Não Estatutário (#Comitê de Auditoria"), 

na qualidade de representante do Comitê de Auditoria; e os Srs. Mark S. Varnashita e 

Raphael T. E. Fornari, na qualidade de representantes da KPMG Auditores 

Independentes. 
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4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ronaldo Cury de 

Capua e secretariados pelo Sr. Diego Paixão Vieira. 

S. Publicações e Divulgação: Foram publicados, conforme o art. 133 da Lei das S.A., 

o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das respectivas 

notas explicativas e demais documentos pertinentes, no jornal "Valor Econômico•, na 

edição do dia 12 de março de 2024, nas páginas E4 a E9, com a divulgação da íntegra 

do documento na página do mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289, 1, da 

Lei das S.A. Os documentos acima e os demais documentos pertinentes a assuntos 

integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para a assembleia 

geral, também foram colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e 

divulgados nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), da 83 

S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("83") e da Companhia, com até 1 (um) mês de antecedência 

da presente data, nos termos da Lei das S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. 

6. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir 

e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as 

demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas 

explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Comitê de 

Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2023; (ií) o relatório da administração e as contas dos 

administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 

(iii) a proposta da administração para a destinação do resultado da Companhia relativo 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (lv) a fixação do número de 

membros do Conselho de Administração; (v) a eleição dos membros do Conselho de 

Administração; (vi) a indicação, dentre os conselheiros eleitos, do Presidente e do Vice

Presidente do Conselho de Administração; (vii) a caracterização dos membros 

independentes do Conselho de Administraçllo; (vlll) a Instalação do Conselho Fiscal da 

Companhia; (ix) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal; (x) a eleição dos 

membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; (xi) a fixação da remuneração global 

anual dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal para o exercício social de 

2024; e (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (xll) a proposta da administração para 

22 Aditamento do Plano de Incentivo de Longo Prazo da Companhia; (xiii) o aumento do 

limite do capital autorizado da Companhia, com a consequente alteração da redação do 

caput do artigo 7e do Estatuto Social da Companhia; (xiv) a alteração dos artigos 32, 10, 

11, 14, 16, 22, 34 e 40 do Estatuto Social da Companhia com vistas a refletir ajustes 

redacionais e alterações normativas; e (xv) a consolidação do Estatuto Social da 

Companhia. 
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7. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias 

constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 

(A) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

7.1. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas 

explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Comitê de 

Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2023. 

7.2. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 

7.3. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, 

a proposta da administração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 

7.3.1. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do 

Anexo 1, a distribuiçlio de dividendos adicionais, no montante de RS 
265.000.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões de reais) 

("Dividendos Adicionais" ). 

7.3.2. Em relação à distribuição de Dividendos Adicionais, consignar que: (i) em 

que pese a matéria não constar da ordem do dia desta Assembleia, 

decorre de proposta apresentada pelos acionistas controladores no 

âmbito da Assembleia, com base nas reservas de lucros da Companhia; e 

(ii) não será necessária a republicação das demonstrações financeiras da 

Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2023, nos termos do artigo 134, § 4 .2 da lei das S.A., visto que: (a) não 

houve modificação no montante do lucro do exercício ou no valor das 

obrigações da Companhia; e {b) as demonstrações financeiras foram 

aprovadas pelos acionistas nos termos do item 7.1 acima sem qualquer 

modificação ou ressalva . 

7.3.3. Consignar que, em decorrência da aprovação da destinaçlio de resultados 

aprovada no item 7.3 acima e da aprovação da distribuição de Dividendos 

Adicionais referida no item 7.3.1 acima, o resultado relativo ao exercício 

........ , 
04S,yn !1 l.l b6 l•' 9'ft-' 1 Clf & 1 ~1 ll e< .. n: ó.&\ 1"1 c-m tlr c,:u 
Oo<urncnto o,m~d0eft'tron,umen1e. confofl'l'I~ MP 2.2CKl-2 'Jl, Art. 10- ,2. 

211



.... ... .... •• ... 
• • • . . . . ... .. • •• • • • • • • ... • 

.... .. . .. . .. . 
•• . • . . . . . 
: . .... . . . 

: . . • • .... • . .. . • . ... .. .. . ... . 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no montante total de R$ 

481.765.174,89 (quatrocentos e oitenta e um milhões, setecentos e 

sessenta e cinco mil, cento e setenta e quat ro reais e oitenta e nove 
centavos), terá a seguinte destinação: 

(a) RS 7.618.258,74 (sete milhões, seiscentos e dezoito mil, duzentos 

e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos), destinado à 
íormação da reserva legal da Companhia, nos termos do art. 193 

da Lei das S.A.; 

(b) R$ 474.146.916,15 (quatrocentos e setenta e quatro milhões, 

cento e quarenta e seis mil, novecentos e dezesseis reais e quinze 

centavos), correspondente ao lucro líquido ajustado do exercício, 

da seguinte íorma: 

(b.i) RS 118.536.729,04 (cento e dezoito milhões, quinhentos e 

trinta e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e quatro 

centavos), correspondente a 25% do lucro líquido 

ajustado, a ser distribuído aos acionistas, a titulo de 

dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 34, 

•c•, do Estatuto Social ("Dividendos Obrigatórios"); 

(b.ii) R$ 90.610.187,11 (noventa milhões, seiscentos e dez mil, 

cento e oitenta e sete reais e onze centavos), destinado à 
formação de "Reserva de Investimentos", nos termos do 

artigo 34, "d", do Estatuto Social; e 

(b.iii) R$ 265.000.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões de 

reais), a ser distribuído aos acionistas, a titulo de 

Dividendos Adicionais. 

7.3.4. Consignar que, em decorrência do limite da reserva legal prevista no 

caput do art. 193 da Lei das S.A., o montante destinado à reserva legal 

corresponde a 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento) do lucro líquido 

do exercício. 

7.3.5. Consignar que, ao longo do exercício social de 2023, já havia sido 

declarado e pago o montante de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões) contra as reservas de lucros de exercícios anteriores, 

sendo: a) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) 
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declarado e distribuído a título de dividendos intermediários, tendo como 

lastro as reservas de lucros existentes, com base nas informações 

financeiras trimestrais da Companhia referentes ao trimestre findo em 30 

de junho de 2023, conforme aprovado na reunião do Conselho de 

Administração realizada em 14 de setembro de 2023; e b) RS 

100.000.000,00 (cem milhões de reais) declarado e distribuído a título de 

dividendos intermediários, tendo como lastro as reservas de lucros 

constituídas pela Companhia nos últimos exercícios, existentes e 

apuradas com base nas demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e nas informações 

financeiras trimestrais da Companhia de 30 de junho de 2023 conforme 

aprovado na reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de 

novembro de 2023. 

7 .3.6. Com relação aos dividendos ora declarados pela Companhia e ainda não 

pagos, consignar que: 

(i) no caso dos Dividendos Obrigatórios, no montante total de RS 

118.536.729,04 (cento e dezoito milhões, quinhentos e trinta e seis mil, 

setecentos e vinte e nove reais e quatro centavos), farão jus ao 

pagamento aqueles que forem acionistas da Companhia no 

encerramento do pregão da B3 nesta data (data-base), respeitadas as 

negociações realizadas até esta data, inclusive. Dessa forma, a partir de 2 

de maio de 2024, inclusive, as ações da Companhia serão negociadas Hex

dividendos"; e 

(ii) no caso dos Dividendos Adicionais, no montante total de R$ 

265.000.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões de reais) farão jus 

ao pagamento aqueles que forem acionistas da Companhia no 

encerramento do pregão da B3 de 8 de maio de 2024 (data-base), 

respeitadas as negociações realizadas até esta data, inclusive. Dessa 

forma, a partir de 9 de maio de 2024, inclusive, as ações da Companhia 

serão negociadas •ex-dividendo~. 

7.3.7. Consignar que, tanto no caso dos Dividendos Obrigatórios quanto no caso 

dos Dividendos Adicionais, os dividendos ora declarados serão pagos pela 

Companhia em parcelas e datas a serem definidas pela Diretoria, até o 

encerramento do exercício social de 2024, sem atuallzaçao monetária ou 

incidência de juros entre a presente data e a data de efetivo pagamento 

dos dividendos ora declarados. O pagamento dos dividendos ora 
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declarados observará os procedimentos da instituição financeira 

prestadora dos serviços de escrituração das ações de emissão da 

Companhia, conforme aviso aos acionistas a ser divulgado 

oportunamente pela Companhia. 

7.3.8. Consignar que os valores ora declarados como dividendos não estarão 

sujeitos a atualização monetária ou remuneração entre a data de 

declaração e de efetivo pagamento e que os dividendos são, ainda, 

isentos de Imposto de Renda, de acordo com o artigo 10 da lei n.R 

9.249/95 e o artigo 72 da lei n.R 12.973/14. 

7.4. Aprovar, conforme votos resistrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

a fixação do número de 6 (seis) membros efetivos, para compor o Conselho de 

Administração, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a Assembleia Geral 

Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se 
encerrar em 31 de dezembro de 2025. 

7.5. Eleger, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

as seguintes pessoas como membros do Conselho de Administração da Companhia com 

mandato unificado de 2 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar 

sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro 

de 2025: 

(i) Miguel Mala Mickelberg, brasileiro, casado, economista, portador da 

cédula de identidade RG n.R 62.680. 742-6 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o 

n.R 006.105.080-67, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua do Rócio, 109, 29 andar, sala 01- parte, Vila Olímpia, CEP 

04552-000, para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de 

Administração da Companhia: 

(ii) Vlvlane Regina Mansl, brasileira, casada, relações públicas, portadora da 

cédula de identidade RG n.R 30.864.439-6 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o 

n.R 276.421.068-07, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Funchal, 411,132 andar, CEP 04551-060, para ocupar cargo 

de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 

(iii) Raphael Abba Horn, brasileiro, casado, administrador, portador da 

cédula de identidade RG n.2 43.605.549-1, inscrito no CPF sob o n.2 

345.690.348-02, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua do Rócio, 109, 22 andar, sala 01- parte, Vila Olímpia, CEP 
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04552-000. para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de 

Administração da Companhia; 

(iv) l uiz Antonio Nogueira de França, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador da cédula de identidade RG n.e 11.261.702 (SSP/SP), inscrito no 

CPF sob o n.2 078.004.438-09. domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 132 andar, CEP 04551-060, para 

ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 

Companhia: 

(v) Fabio Elias Cury, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédu la 

de identidade RG n.e 7.284.517 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.i 

131.904.118-32, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Funchal, 411, 139 andar, CEP 04551-060. para ocupar cargo 

de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e 

(vi) Ronaldo Cury de Capua, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG n.e 30.701.320-0 

(SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.t 273.487.758-96, domiciliado na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 139 andar, CEP 

04551-060, para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de 

Administração da Companhia. 

7.5.1. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração 

da Companhia, nos termos da legislação aplicável. foi informado aos 

acionistas que os conselheiros ora eleit os estão em condições de firmar 

as declarações de desimpedimento mencionadas no art. 147, § 49, da Lei 
das S.A. e no art. 22 do Anexo K, da Resolução CVM ne 80, de 29 de março 

de 2022, conforme alterada ("RCVM 80"). que ficarão arquivadas na sede 

da Companhia. 

7.5.2. Consignar que os membros do Conselho de Administração ora eleitos 

tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da presente data mediante a assinatura do respectivo termo de 

posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da 

declaração de desimpedimento nos termos do item 7 .5.1 acima. 

7.6. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do AneKo 1, 

a indicação dos Srs. Ronaldo Cury de Capua e Fabio Elias Cury como Presidente e Vice

Presidente do Conselho de Administração da Companhia, respectivamente, até a 

.... , .,. .. 
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Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 

exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 

7.7. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votaçllo constante do Anexo 1, 
a caracterização da Sra. Viviane Regina Mansi e do Sr. lulr Antonio Nogueira de França 

como membros independentes do Conselho de Administração da Companhia. 

7.7.1. Consignar que na forma do art. 17 do Regulamento do Novo Mercado e 

da RCVM 80, o Conselho de Administração da Companhia analisou os 
requisitos arrolados no art. 16, §§ 12 e 22, do Regulamento do Novo 

Mercado e no art. 62, § 12 do Anexo K da RCVM 80, conforme inserido na 

proposta da administração apresentada para esta Assembleia, t endo 

manifestado entendimento de que a Sra. Viviane Regina Mansl e o Sr. 

luiz Antonio Nogueira de França, enquadram-se nos critérios de 
independência lá previstos. 

7.8. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, 

a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, com mandato unificado até a realização 

da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 

exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. 

7.9. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

a fixação do número de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes para 

compor o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato unificado até a realização da 

Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 

exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. 

7 .10. Eleger, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

as seguintes pessoas como membros do Conselho Fiscal com mandato unificado até a 

realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações 

financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024: 

(i) luiz Augusto Marques Paes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 

parcial na vigência da Lei n.2 6.515/1977, advogado. portador da Cédula 

de Identidade RG n.2 12.605.359-5 (SSP/SP), inscrito na OAB/SP sob o n.2 

75.281 e inscrito no CPF sob o n.2 045.320.388-47, residente e domiciliado 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Rua Gomes de Carvalho n.e 1.069, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04547-004, 

para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal: 

"""" .... , 
D4$19n C'> ltt b62• b ~ . f/0 ,a , CO II tl! 
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(ii) M auro Colauto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de 

portador da Cédula de Identidade RG n2 2.051.316.219 (SSP/RS), Inscrito 

no CPF sob n2 010.508.269-49, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista 

n2 2001, cj. 603, São Paulo, SP, CEP 01311-300, para ocupar o cargo de 

membro suplente do Sr. Luiz Augusto Marques Paes; 

(iii) Marcos Sampaio de Almeida Prado, brasileiro, casado sob o regime da 

comunhão parcial na vigência da Lei n.2 6.515/1977, administrador de 

empresas e contador, portador da Cédula de Identidade RG n.2 4.223.568 

(SSP/SP), inscrito no CRC sob o n.2 lSP 104.694/0·4, no CRA-SP sob o n.t 

7.673 e no CPF sob o n.2 095.833.608-30, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Rua Gomes de carvalho n.t 1.069, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04547-004, 

para ocupar o cargo de membro efetivo do conselho Fiscal; 

(iv) Daniel Bruno de Moura, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula 

de Identidade RG n.2 23.846.203-1 (SSP-SP), Inscrito no CPF sob o n.t 

283.778.068-51, residente e domiciliado na Cidade de Arujá, Estado de 

São Paulo, com endereço comercial na Rua Messina, n.t 94, Jardim 

Imperial Hill's Il i, CEP 07438-530, para ocupar o cargo de membro 

suplente do Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado: 

(v) Luciano Almeida Prado Neto, brasileiro, divorciado, advogado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.2 25.079.615 (SSP/SP), inscrito no CPF sob 

o n.2 214.869.008-60, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Santos, n.t 

2.300, 32 andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-200, para ocupar o cargo de 

membro efetivo do Conselho Fiscal; 

(vi) Janaína Vanzelli Marques da Silva Conicelli, brasileira, casada, advogada, 

portadora da Cédula de Identidade RG n.2 35.631.001-2 (SSP/SP), inscrita 

no CPF sob o n.2 329.470.988-97, residente e domiciliada na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda 

Santos, n.t 2.300, 32 andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-200, para ocupar 

o cargo de membro suplente do Sr. Luciano Almeida Prado Neto: 

7.10.1. Consignar que, como nenhum acionista minoritário exerceu o direito de 

eleger em separado, sem a participaçao dos acionistas controladores, 1 

(um) membro e respectivo suplente do Conselho Fiscal, nos termos do 

P'9-n, 9 de 41 
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art. 161, § 42, da Lei das S.A., todos os membros efetivos e suplentes do 

Conselho Fiscal foram eleitos por votação majoritária. 

7.10.2. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração 

da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos 

acionistas que os conselheiros fiscais preenchem os requisitos previstos 

no art. 162 da Lei das S.A. e estão em condições de firmar, sem qualquer 

ressalva, a declaração mencionada nos arts. 147 e 162, § 22 da Lei dasS.A, 

que ficará arquivada na sede da Companhia. 

7.10.3. Consignar que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tomarão posse 

em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

presente data, mediante assinatura do respectivo t ermo de posse a ser 

lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de 

desimpedimento conforme item acima. 

7.11. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 
a fixação da remuneração global anual dos administradores e dos membros do Conselho 

Fiscal para o exercido social de 2024, no montante de até RS 49.946.628,00 (quarenta 

e nove milhões, novecentos e quarenta e seis mil e seiscentos e vinte e oito reais). 

7.11.1. Consignar que o montante global ora aprovado compreende os membros 

da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Físcal da 

Companhia, incluindo remuneração fixa e variável (máxima), direta e 

indireta, assim como benefícios de qualquer natureza. 

7.11.2. Consignar que os membros suplentes do Conselho Fiscal somente serão 

remunerados quando atuarem em substituição aos membros efetivos. 

(B) EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

7.12. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 
a proposta da administração para o 22 Aditamento do Plano de Incentivo de l ongo Prazo 

da Companhia, conforme cópia que fica arquivada na sede da Companhia. 

7.13. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

o aumento do limite do capital autorizado da Companhia, com a consequente alteração 

da redação do caput do artigo 72 do Estatuto Social da Companhia. 

Pá,gln. 10dt 4J 
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7.14. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

a alteração dos artigos 32, 10, 11, 14, 16. 22, 34 e 40 do Estatuto Social da Companhia 

com vistas a refletir ajustes redacionais e alterações normativas. 

7.15. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo 1, 

a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação 

prevista no Anexo li à presente ata, já considerando as alterações anteriormente 

aprovadas. 

8. Documentos: Não houve apresentaçl!o de documentos e manifestações de voto 

apresentados por escrito pelos acionistas. 

9. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a 

assembleia encerrada às 10h39 e suspendeu os trabalhos até às 10h49 para a lavratura 

da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo transcrição apenas 

das deliberações tomadas e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas 

presentes, conforme dispõe o artigo 130, §§ 12 e 22 da Lei das S.A. Nesses termos, lida 

e achada conforme, a ata foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 

2024. Mesa: Ronaldo Cury de Capua - Presidente; Diego Paixão Vieira - Secretário; 

Representante da administração: Ronaldo Cury de Capua, Diretor de Relações com 

Investidores e Presidente do Conselho de Administração; Coordenador do Comitê de 

Auditoria : Luciano Douglas Colauto; Membro do Conselho Fiscal : luiz Augusto Marques 

Paes; Representantes do auditor independente: M ark 5. Yamashita e Raphael T. E. 

Fornari; Acionistas presentes: FABIO ELIAS CURY, CURY EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A., LEONARDO MESQUITA DA CRUZ, PAULO SERGIO BEYRUTI CURI, 

RONALDO CURY DE CAPUA (p.p. Guilherme Proto, p. Ronaldo Cury de Capua); CYRELA 

BRAZll REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (p.p. Caroline Caser, p . 

Ronaldo Cury de Capua); UNISUPER (Representado por Banco BNP Paribas Brasil S.A., 

p.p. Bruna do Prado Cunha, p. Ronaldo Cury de Capua); ONEMARKETS FUND 

(Representado por Santander Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S.A., p.p. Bruna do Prado Cunha, p . Ronaldo Cury de Capua); BRASIL CAPITAL FIFE FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, BRASIL CAPITAL MASTER 30 li FIA, MANASLU LLC, BRASIL 

CAPITAL 30 MASTER BR FUNDO DE INVESTIM ENTO EM AÇÕES, BRASIL CAPITAL MASTER 

30 FIA, BRASIL CAPITAL 70 XP SEGUROS ADVISORY PREVIDENCIA FIM, BRASIL CAPITAL 

BRASILPREV FIFE FUNDO DE INVESTIM ENTO EM AÇÕES, BRASIL CAPITAL MASTER B PREV 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, BRASIL CAPITAL MASTER FIA, BRASIL CAPITAL 

PREVI MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, BRASIL CAPITAL PREVIDENCIÁRIO 

ITAÚ MASTER FIA, BC FAM ÍLIA PREVID~NCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 

(Representados por BC GESTÃO DE RECURSOS LTDA., p.p. Ricardo Sarfatti, p. Ronaldo 

Cury de Capua);LM VALUATION FIA, COUNSEL GLOBAL DIVIDEND, CLARITAS 

Ngn1 Ude 4 1 
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INSTITUCIONAL MASTER FIM, WA EMPRESARIAL FIA, NEO NAVITAS PREV Fundo de 

Investimento em Ações , FP NEO Total Return Fundo de Investimento em Ações, NEO 

Navitas Master Fundo de Investimento em , COLORADO PUBLIC EMPLOYEES RET. 

ASSOCIATION, FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY TOTAL EMERGING MARKETS F, 

MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO, CLARITAS BRASILPREV QUANT FIFE 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM MULT, CLARITAS BTG PREVIDENCIA FIM, ISHARES 

EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF 

CALIFORNIA, FIDELITY SALEM STREET T: FIDEUTY TOTAL INTE INDEX FUND, 

COMMINGLED PEN TR FD (ACTIVEBUILDERS EM MKTS EQ) OF JPMCB NA, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST • AVANTIS EMERGING MARK, NEBRASKA PUBLIC EMPLOYEES 

RETIREMENT SYSTEMS, 1199 HEALTH CARE EMPLOYEES PENSION FUND, CAUSEWAY 

EMERGING MARKETS FUND, CAUSEWAY FUNDS PLC, FAROL FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM ACOES, CIFM GLOBAL EMERGING MARKETS FUND, COMMONWEALTH OF 

MASSACHUSETTS EMPLOYEES DEFERRED COMP PLAN, AMERICAN CENTURY ETF TRUST 

• AVANTIS EMERGING MARK, ALASKA PERMANENT FUND, GMO BENCHMARK-FREE 

FUND, A SERIES OF GMO TRUST, ABN AMRO FUNDS (LUX), CLARITAS LONG BIAS FUNDO 

DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, CLARITAS lONG BIAS PREV FIFE FIM, CLARITAS 

TOTAL RETURN MASTER FIM, CLARITAS VALOR FIA, CLARITAS XP LONG BIAS 

PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, 

EAM EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, LP, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA 

INVEST DIMENS GROU, EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON

LENDABLE FUND, FIS GROUP COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, GENESIS EMERGING 

MARKETS FUND UMITED, ILLINOIS MUNICIPAL RmREMENT FUND, INTERNATIONAL 

MONETARY FUND, INVESTERINGSFORENINGEN CARNEGIE WORLDWIDE AFD EMER 

MKTS KL, ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF, JPMORGAN FUNDS, 

NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN, SSGA SPDR ETFS EUROPE 

1 PLC, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, 4UM MARLIM DIVIDENDOS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM ACOES, WA IBOVESPA ATIVO FIA, IU WA CORPORATE RV 25 FIM, 

CITIPREVI TITANIUM FIA, METLIFE FIA, LEGG MASON LONG & SHORT M, WA PREV IBRX 

ALPHA MASTER, MULTIPREV FIA, PREVIHONDA PL APOSENT, PREVIHONDAl, CCL Q 

EM ERGING MARKETS EQUITY FUND, PRINCIPAL LIFE INSURANCE COMPANY, FIRST 

TRUST EMERGING MARKETS SMALL CAP ALPHADEX FUND, COMMINGLED PT F (EM M 

E) OF JP M CHASE BANI<, STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITI 

POOL, GMO EMERGING MARKETS EX-CHINA FUND, A SERIES OF GM, CLARITAS XP TOTAL 

RETURN PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIME, CLARITAS QUANT MASTER FIM, 

CHANG HWA CO BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF N B FUND, CALIFORNIA PHYSICIANS 

SERVICE D/8/A BLUE SHIELD O, ACADIAN ALL COUNTRY WORLD EX US FUND, ALLIANZ 

GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGl·FONDS DSPT, BERNSTEIN FUND, INC. • 

INTERNATIONAL SMALL CAP PORTFOLIO, HANDELSBANKEN LATINAMERIKA TEMA, 

HOUSTON MUNICIPAL EMPLOYEES PENSION SYSTEM, ICATU HARTFORD APOS, IG 

Pigni l2de 4l 

.AS gn I a ,o 

l)O(urn..,.nto a,,1noild.o cle:tron1cam"nte, ccmforme M"' .. 200-l.Ol Art. 10 t2 

220



. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • ••• .. . . . . . . . . . . . . . 

............ . . . . . . . . . . .. . . . ........... 
. . . ... . . . . . ... . . . . . . . . . . . 

. .. . . . . . ... . . . . . 
JPMORGAN EMERGING MARKETS FUND, IG JPMORGAN EMERGING MARKETS FUND 11, 

IN BK FOR REC ANO DEV,AS TR FT ST RET PLAN ANO TR/RSBP AN TR, ISHARES CORE MSCI 

EMERGING MARKETS IMI INDEX ETF, ISHARES Ili PUBLIC LIMrTED COMPANY, MONTANA 

BOARD OF INVESTMENTS, NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL SMALL COMP 

UNIT FUND. NATIONAL WESTMINSTER BANK PLC AS TRUSTEE OF ST. JA, NISSAY UCITS 

FUNDS • NISSAY GLOBAL EMERGING EQUITY, NORGES BANK, NORTHERN TRUST 

COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND·NON LEND, NORTHERN TRUST COLLECTIVE 

EMERGING MARKETS QUAUTY, VANGUARO FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING 

MARKETS, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD 

TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD TOTAL WORLD 

STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, VAUGHAN NELSON EMERGING MARKETS 

OPPORTUNITIES FUND, VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM, WATER ANO POWER 

EMPLOYEES RETIREMENT PLAN, ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY 

FUND LLC, AMERICAN CENTURY ITT TRUST • AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, ARCA INVESTMENTS - GLOBAL 

EMERGING MARKETS EQUITY, ARROWSTREET (CANADA) GLOBAL All-COUNTRY FUND 

1. ARROWSTREET (CANADA) GLOBAL ALL-COUNTRY FUND li, ARROWSTREET (CANADA) 

GLOBAL SMALL CAP FUNO 1, ARROWSTREET (DELAWARE) ALPHA EXTENSION FUND l.P., 

ARROWSTREET ACWI A LPHA EXTENSION COMMON VALUES TRU, ARROWSTREET ACWI 

REDUCED CARBON ALPHA EXTENSION TR, ARROWSTREET CAPITAL GLOBAL EQUITY 

ALPHA EXTENSION FUND l , ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA EXTENSION 

TRUST, ARROWSTREET GLOBAL EQUITY ACWI TRUST FUND, ARROWSTREET 

INTERNATIONAL EQUITY - ALPHA EXTENSION FUND, ARROWSTREET US GROUP TRUST, 

BLACKROCK GLOBAL FUNDS - S. GLOBAL SMALLCAP FUND, BLACKROCK LIFE LIMITED, C 

WORLDWIDE, CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT OU QUEBEC, CALIFORNIA STATE 

TEACHERS RETIREMENT SYSTEM, CAUSEWAY EMERGING MARKETS EQUITY CIT, 

CAUSEWAY MUL Ti-FUND LLC - EMERGING MARKETS EQUITY SERIES A, CC ANO L Q 140-

40 FUND, CC&L ALTERNATIVE CANAOIAN EQUITY FUND, CCL MULTI-STRATEGY FUND, 

CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, CCL Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, 

CCL Q INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY FUND, CCL Q MARKET NEUTRAL FUND, CCL 

U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND li, CITY OF FRESNO RETIREMENT SYSTEM, 

CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, CLARITAS AOVISORY ICATU PREVIDENCIA FIM, 

CLARITAS BRASILPREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, CLARITAS 

HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LP, CLARITAS INFLACAO 

INSTITUCIONAL FIM, CLARITAS LONG SHORT MASTER FUNDO INVESTIMENTO 

MULTIMERCAOO, CLARITAS MACRO PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIM, CLARITAS PREVIDENCIA FIFE FUN DO DE INVESTIMENTO MULTIMERCAOO, 

CLARITAS VALOR INSTITUCIONAL li FIA, COMMONWEALTH OF PENNSYLV.PUB.SCHOOL 

EMP RET S, CONNOR CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENTTRUST, CUST. B. O.J. LTO. 

A. T. F. R. B. L. A. T. F. J. G. D. M . F, CUSTODY BANK OF JAPAN, LTO. STB BRAZIL STOCK 

Ploina 13 ... , 
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M . F., DELA NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N .V., DIMENSIONAL EMERGING CORE 

EQUllY MARKET ETF OF DIM, DRIEHAUS EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH 

FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND, EMERGING 

MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUllY INDEX FUND 8, FI CE I PO LLC FIDELITY 

EMERGING MARKETS EQUrTY CENTRAL FUND, FIAM GROUP TRUST FOR EMPLOYEE 

BENEFIT PLANS: FIAM, FIDELITY EMERGING MARKETS EQUITY MULTI-ASSET BASE FUND, 

FIDELrTY EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES INSTITUTIO, FIDELITY INVEST TRUST: 

FIDELrTY SERIES EMERG MARK OPPORT FUN, FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY 

SERIES SUSTAIN, FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TlLT INDEX 

F, FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND, FRG FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES CLARITAS, FUNDO OE INVESTIMENTO MULTIMERCAOO CP IE -3102, FUNDO 

PETROS FOF CLARITAS INSTITUCIONAL FIM, GENERAL ELECTRIC PENSION TRUST, 

GlOBEFlEX EMERGING MARKETS SMALL CAP, L.P., HANO COMPOSITE EMPLOYEE 

BENEFIT TRUST, HANDELSBANKEN BRASILIEN TEMA, ISHARES IV PUBLIC llMITED 

COMPANY, ISHARES MSCI BRA21L SMALL CAP ETF, ISHARES MSCI EMERGING MARKETS 

SMALL CAP ETF, ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, J O HAMBRO CAPITAL 

MANAGEMENT UMBRELLA FUND PLC · , JADWA INTERNATIONAL LISTED EQUITIES SPC, 

JGP REAL ESTATE MULTIESTRATtGIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 

CRÉDITO PRIVADO, JOHN HANCOCK FUNDS li EMERGING MARKETS FUND, JPMORGAN 

• IG EMERGING MARKETS POOL li, JPMORGAN EMERGING MARKETS EQUrTY CORE ETF, 

JUNTO PARTICIPACOES FIA, LAZARD ASSET MANAGEMENT LLC, LAZARD EMERGING 

MARKETS SMALL CAP EQUllY TRUST, LEIA GROUP TRUST, MARYLAND STATE 

RETIREMENT ANO PENSION SYSTEM, MDPIM EMERGING MARKETS EQUllY POOL, NEO 

NAVITAS ITAÚ PREV MASTER Fundo de Investimento em Ações, NEPC INVESTMENT LLC, 

NEW ENGLAND CARPENTERS PENSION FUND, NEW YORK STATE NURSES ASSOCIATION 

P P, NEW YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM, NTGl•QM COMMON DAC 

WORLD EX-US INVESTABLE MIF • LENDING, OMERS ADMINISTRATION CORPORATION, 

OMNIS PORTFOLIO INVESTMENTS teve • OMNIS GLOBAL EM, OPSEU PENSION PLAN 

TRUST FUND, PACIFIC CAPITAL UCITS FUNDS PLC, PENSIONDANMARK 

PENSIONSFORSIKRINGSAKTIESELSKAB, PRINCIPAL FUNDS, INC-INTERNATIONAL 

EMERGING MARKETS FUND, PRINCIPAL INTERNATIONAL EQUllY FUNO, PRINCIPAL 

VARIABLE CONTRACTS FUNOS INC INT EMERG MAR ACCOUNT, PRUDENTIAL TRUST 

COMPANY, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, PUBLIC EMPLOYES RET 

SYSTEM OF MISSISSIPPI, QSUPER, REGIME DE RETRAITE D HYDRO·QUEBEC, SCHRODER 

INTERNATIONAl SELECTION FUND, SEI INSTITUTIONAL INVESTMENTS TRUST

EMERGING MARKETS E FUND, SERIES 8-CHANNING EMERGING MARKETS SMALL CAP 

FUND., SHELL TR (BERM) LTD ASTRO SHELL OV CON P F, SPARTAN GROUP TRUST FOR 

EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP, SPDR PORTFOLIO MSCI GLOBAL STOCK MARKET ETF, 

SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, SSGATC 1. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M . S. 

C. 1. S, L.F., ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND, 

NQll'll 14 dl! 41 
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ST STR MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMM TR FD, STATE OF NEW 

MEXICO STATE INV. COUNCIL, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET 

PLANS, STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO, STICHTING 

DEPOSITARY APG EM E MULTI CLIENT POOL, STICHTING SHELL PENSIOENFONOS, SUN 

AMERICA SERIES TRUST-EMERGING MARKETS POR, TACAMI FIM PREVIDENCIARIO, 

TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE CITY OF NEW YORK, TE.ACHERS RETIREMENT 

SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS, TEXAS MUNICIPAL RETIREMENT SYSTEM, THE 

BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST, THE PENSION RESERVES 

INVESTMENT MANAGEMENT BOARO, THE PFIZER M.ASTER TRUST, THE UNITEO NATIONS 

JOINTS STAFF PENSION FUND, UPS GROUPTRUST, USA.A CAPITAL GROWTH FUND, UTAH 

STATE RETIREMENT SYSTEMS, VALIC COMPANY 1 • EMERGING ECONOMIES FUNO, 

VANECK VECTORS BR.AZIL SMALL-CAP ETF, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK 

INDEX FUND, VANGUARO F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M . INDEX TRUST li, 

VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, WELLINGTON 

TRUST COMP.ANY, NATIONAL ASSOCIATION MUL, WEST VIRGINIA INVESTMENT 

MANAGEMENT BOARD, WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, WILLIAM 

BLAIR EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH FUND, WILLIAM BLAIR SICAV, 

WISDOMTREE EMERGING MARKETS SMALLCAP DIVIDEND FUND (.Acionistas votando 

por boletim de voto a distância, p. Ronaldo Cury de Capua) 

Conlere com o original lavrado em livro próprio. 

~ 

ASqn , 6 

Ronaldo Cury de Capua 

Presidente 

OOC.umentq a-.,in.ado elctron,umf'l'lte. cor,1or 

PiQ,na 15de 4l 

Diego Paixão Vieira 

Secretário 

1 3 MAi 21ll4 
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M.lterl• 
Qu..1nhdddi> dl' voto\ 

Ãl) f OVi:t RejeH,1, Abue,-H 

M•té~d< AGO 
As demonstta<ões flnancel<u da Companhia. acompanhadas das 

,,e~v.as not.as exP,icalivu, do ,ct;a1óno dos atJdilOfCS 

indeptndente'-, do p,1,rKet" doCom11~ de Auditori4'e dopa~ do 119.5,42.494 o 10S.03U74 
COn!.ftho fas.c:al. refertnttt ao exefdoo sodal Cftterrado em 31 de 
deiembto de 2023 

O rel•tlXk> d• ~lntStr~Jo e as contH dos •dmi.ristr.Mk)fes 

referentes .c> exttado soct.l ence,~o em 31 df' dezembro de 119.$42.498 o lOS.039.274 
2023 
A propos1,1 d;a adminlunç.Jo pa,a a destinae,,o do resultado da 

224.245.938 1 Companhia rtlatifo'O ao e•erdclO s.odal enc«ritdo em :31 de o 315.814 
de2embfo de 2023 

A dlstrlbu~o de dividendos ad,dona1s no montante de RS 
166 773.461 o 57.808.311 

265.000.000,()0 

A Hnç>o do númtro M 6 (~l~) me-mbros do Cons,tho de 
Adm,n,s1,~o 

224.035,843 45.100 500.829 

A sollcitoçlo do elelçJo em s.e,parJdo de 1 (um) membfo do 
2574.846 1,802,432 S2.367.727 

Conselho de Admêni-$.1.rae,So 

Tot.tl 

22•.sum 

224.SILnl 

22,sa1.n1 

22, .sa1.n2 

22,.sa1.m 

51.745.00S 
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A elel()o OM membfos do Conselho de Adminht,il(Jo 

1 
(chapa da adm.0111,~çJo) 

Mli~ Mali M1d;~bft"I 

VMine ReglN M1nsl 187,409.214 3S.121.843 
Ra~ Abba Horn 

lutz Antonk> Noguelr;a de França 

F a.bito f.lln Cu,y 

AoNldoCurvdeC..~u 

A tnd~ do1 Srs. Roft.tkto Cury de tapu.a e r:ab.O a,.s Cu,y como 
Pres.tOente e Vke•PfeskSente 00 ConselhO de AOmlnl~ri'Çlo dti 190.286. 290 32 244.767 

Companl\la 

f A urKtfrizaçlo da Sra Vi'I/Mne Regina Miilul e do Sr, Luiz AntOtWO 

Notue.r-1 de frança como membros índepMdttltesdO COIUelhO de 220.49l.719 o 
Admtnist,M"~ 

A lns1al~ do Conselho Fisc.11 da Comp.tnh1il 218.585.'82 21,100 

A fiii~Jo do numero de 3 (li~) membtos eftti~ e igu.tl número 
de ~• ....._tt~s do Consell0 Fiscal 

222.3429" o 

2.050.715 2245Un2 

-
2.0S0.715 22,.sa1.n2 

4089,983 uus1.m 

5,974.890 221.SILm 

2233 •'78 uu11.m 
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r 
A cleiçlo dm membt()) efetivos e suplentes dO COnselho Filai 

1 

12 
Luu Augusto MCHQ~s P~/ Mauro Cctau10 
M_.rcos ~m,»io de Atmeid-' Pr.ido / OanJe, Bruno de Mou,-, 

220.807.623 o J.774,149 22'.51Ln2 

Luc.ano Altneid• Pr..00 Neto / J.m.t1na VilntelH Marqu~ di,t S.tvi 

1 1 Con1ctll1 

A fnta(".:k> da ,emuneratão g~I anual dos adm~bt f'1dores para o 

13 
uerdct0 de 2024 em a1é RS 49.946 628,00 {quarenti e nove 

185,94S.•1A 36.237.209 2.399.149 w.snnz 
milhõ-H. noYea!fltos e ouarenta e ~s fflll e se,;sceotos e vinte eollo 
teaiis, 

Mot~rl,u d3 AGE 

1 
A prooosu, da adtnlnlstr-..ç-Jo pa,i 11 Adit~to do Plano de 

lo«.ntivo de longo Prato da Coml)inhla 
l87,033,90S 37.217,818 32S.049 22' 511.»Z 

--
O •umcnto do limite do Qt)ital aiutorlzado dtl Companhia. com a 

2 conseQ~nte 11ttt'l(;lo da r~(Jo do caput do artigo ,, do 217.314.433 6,9SI.SOO 31S.834 224.SU.m 
Esututo Socl.-.1 da C.........,.nh" -
A alte<~ \tos •rUgos 3,, 10, 11, 1◄, 16, ll, 34 e 40 do Es1c1tuto 

3 SOOat d.1 (.ompanhli com visGts a reftetlr 1Junes redKQli,s e 224.26S.!138 o )15 834 W.Sll.772 
iltt~ norm.a:rivu 

• A comolld•ç.'lo do Estatuto Social da Companhia 224,26S.938 o 31S 834 22,.sa1.112 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 

CAPITAL A BERTO 

CNPJ/ ME Nt 08. 797. 760/0001-83 
NIRE N.• 35.300.348.231 I CóDtGO CVM N.• 02510-0 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 12 - A CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. ("Companhia"} é uma 
sociedade por ações, que se regerá pela lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada {"Lei das Sociedades por Ações"), por este estatuto social e demais 
normas e disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 22 -A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Funchal, 411, 132 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, podendo 
manter íiliais, escritórios, representações e depósitos em qualquer localidade do 
território nacional ou exterior, por deliberação da diretoria da Companhia. 

Artigo 32 - A Companhia tem por objeto social: {i) a execução de obras de construção 
civil; {ii) a promoção, participação, administração ou produção de empreendimentos 
imobiliários de qualquer natureza, incluindo incorporaçlio e loteamento de imóveis 
próprios ou de terceiros; (iii) a aquisição e a alienação de imóveis prontos ou a construir, 

residenciais ou comerciais, terrenos e frações ideais vinculadas ou não a unidades 
futuras; (iv) a prestação de serviços; {v) a alocaçlio e administração de imóveis próprios; 
{vi) o desenvolvimento e a implementação de estratégias de marketing relativas a 

empreendimentos imobiliários próprios e de terceiros; e {vi) a participação em outras 
sociedades, no Brasil e no exterior. 

Parágrafo único - Na execução do seu objeto social e nos relacionamentos com 
partes interessadas em geral, a Companhia, por meio de seus administradores e 
demais representantes, deverá considerar os efeitos e impactos das atividades 

desempenhadas pela Companhia na economia, sociedade e meio ambiente, no 
curto, médio e longo prazos. 

Artigo 42 - Com o ingresso da Companhia no segmento especial de llstagem 
denominado Novo Mercado da 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (• Novo Mercado" e "83", 
respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 

Pio>lo 21 d .. 1 
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controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às 

disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3 ("Regulamento do Novo 
Mercado" ). 

Parágrafo único - Nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 
ofertas públ icas previstas neste estatuto social, as disposições do Regulamento 
do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias. 

Artigo 52 • A Companhia iniciou suas atividades em 15 de junho de 2007, e tem prazo 

de duração indeterminado e seus atos constitutivos foram arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP na sessão realizada em 11 de outubro de 
2007. 

CAPÍTULO li 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 62 • O capital social da Companhia, totalmente subscrito e int egralizado em 
moeda corrente nacional, é de RS 306.846.633,00 (trezentos e seis milhões, oitocentos 
e quarenta e seis mil, seiscentos e trinta e três reais), dividido em 291.875.088 (duzentas 
e noventa e um milhões, oitocentas e setenta e cinco mil, oitenta e oito) ações 

ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo l R-Cada ação ordinária dará direito a um voto nas assembleias gerais. 

Parágrafo z t - Todas as ações de emissão da Companhia são escriturais, sendo 
mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituições 
financeiras autorizadas pela CVM, com quem a Companhia mantenha contrato 
de custódia em vigor, e conforme designadas pelo conselho de administração, 
sem a emissão de certificados. 

Parágrafo 32 -0 custo de transferência relativo às ações custodiadas, poderá ser 
cobrado diretamente do acionista pela Instituição financeira, conforme venha a 

ser definido no contrato de custódia. 

Parágrafo 42 - É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes 

beneficiárias. 

Parágrafo 5' - Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas 
respectivas participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em 
ações ou bônus de subscrição de emissão da Companhia, observado o prazo 
fixado pela assembleia geral, não inferior a 30 (trinta) dias. ressalvadas as 

exceções previstas em lei. 

....- u oe•• 
gn <I J t,~~J 11 ,i i ps: a,ed.. t,;:,cll r,,, 
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Parágrafo 61 -As ações em que se divide o capital social subscrito e integralizado 
poderão ser agrupadas ou desmembradas por deliberação do conselho de 
administração da Companhia. 

Artigo 7 1 - A Companhia fica autorizada, mediante deliberação do conselho de 

administração, a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma 
estatutária, até o limite de RS 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) . 

Parágrafo 11 -Até o limite do capit al autorizado poderão ser emitidas ações por 
deliberação do conselho de administração, independentemente de reforma 
estatutária. 

Parágrafo 21 - Nas novas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações 
ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de 
valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição 
de controle, nos termos do Artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações, o 
conselho de administ ração poderá excluir o direito de preferência para os 
antigos acionistas ou reduzir o prazo de seu exercício. 

Parágrafo 31 -Competirá ao conselho de administração fixar o preço e o número 
de ações a serem subscritas, bem como o prazo e condições de subscrição e 
integralização, exceção feita à Integralização em bens, que dependerá da 
aprovação da assembleia geral, na forma da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 4t - O acionista que não integralizar as ações subscritas, na forma do 

boletim de subscrição, ficará constituído, de pleno direito, em mora, devendo 
pagar à Companhia juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados do 
12 dia do não cumprimento da obrigação, mais multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor em atraso e não integralizado. 

Parágrafo s• - Por deliberação do conselho de administração, a Companhia 
poderá adquirir ações de sua própria emissão para cancelamento ou 
manutenção em tesouraria, determinar a sua revenda ou recolocação no 
mercado, observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais 
aplicáveis. 

Parágrafo 62 - Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá 
outorgar opção de compra de ações a seus administradores e empregados, ou a 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas 
pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, com base em 

planos aprovados pela assembleia geral. 

Pq,1 23 dt 41 
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DA ASSEM BLEIA GERAL 

Artigo 81 - A assembleia geral, com a competência prevista em lei, reunir-se-á 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 

social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei das Sociedades 
por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais da Companhia o 
exigirem, observadas as previsões legais e estatutárias, sendo permitidas a realização 
simultânea de assembleias gerais ordinária e extraordinária. 

Artigo 90 - As assembleias gerais, ordinárias e extraordinárias, serão presididas pelo 

presidente do conselho de administração ou, na sua ausência ou impedimento, por 
outro conselheiro, diretor ou acionista presente escolhido por maioria de votos dos 
acionistas, cabendo a cada ação ordinária um voto para definição do presidente da 
mesa, que, quando eleito, indicará o seu secretário. 

Art.lgo 10 - Sem prejuízo do disposto neste estatuto social, a convocação, instalação e 
deliberações das assembleias gerais, bem como a participação e representaçlio de 
acionistas, deverão observar as regras, procedimentos e requisitos previstos nas normas 
aplicáveis, em especial a lei das Sociedades por Ações e a regulamentação da CVM. 

Artigo 11 -As deliberações da assembleia geral ocorrerão por maioria absoluta de votos 
dos presentes, não se computando os votos em branco, ressalvadas as exceções 
previstas na Lei de Sociedades por Ações e neste estatuto social. 

Parágrafo Único -Caberá à assembleia geral da Companhia, além das atribuições 
previstas em lei e neste estatuto social: 
a) alterar o estatuto social; 

b) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; 

c) fixar os honorários globais dos membros do conselho de administração e 
da diretoria, assim como a remuneração dos membros do conselho fiscal 
quando instalado; 

d) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, 
sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

e) deliberar sobre o aumento de capital social fora do limite do capital 

autorizado; 
f) deliberar sobre a redução de capital social; 
g) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e ci.são da 

Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger o liquidante, bem como o 
conselho fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 

PiQ,la 24 dt 4 1 
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h) aprovar planos de opção de compra ou subscrição de ações; 
i) modificar a política de dividendos da Companhia; 
j) deliberar sobre a dissolução e liquidação, nomeação ou destituição de 

liquidantes e cessação do estado de liquidação; 
k) autorizar o requerimento de autofalência, recuperaçllo Judicial ou 

extrajudicial; 

1) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do conselho de 
administração e do conselho fiscal, quando instalado, bem como 
deliberar sobre a caracterização do indicado ao conselho de 
administração como conselheiro independente; 

m) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo conselho 
de administração; 

n) suspender o exercício de direitos dos acionistas, conforme previsto na 
legislação aplicável, não podendo, nessa deliberação, votar os acionistas 
cujos direitos poderão ser objeto de suspensão; 

o) deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a 
CVM; 

p) deliberar sobre a saída do Novo Mercado e eventual dispen.sa de 
realizaçlio de oferta pública de aquisição de ações ("OPA") para salda do 
Novo Mercado; e 

q) deliberar sobre a celebração de transações com partes relacionadas, a 
alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da 
operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 

ativos totais da Companhia constantes do último balanço aprovado. 

Artigo 12 -A assembleia geral convocada para dispensar a realização de OPA para saída 
do Novo Mercado, deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das Ações em 
Circulação. Caso referido quórum não seja atingido, a assembleia geral poderá ser 

instalada em segunda convocação com a presença de qualquer número de acionistas 
titulares das Ações em Circulação. A deliberação sobre a dispensa de realização de OPA 
deverá ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares das Ações em Circulação 
presentes na assembleia geral, conforme disposto no Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Único - Para fins deste Artigo 12, "Ações em Circulação" significam 
todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo 
acionista controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores da 
Companhia e aquelas em tesouraria. 

Artigo 13 - Os votos proferidos em violação ao disposto nos acordos de acionistas 

arquivados na Companhia serão desconsiderados pelo presidente da assembleia geral 
correspondente. 

PigN ll d .. l 
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CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 14 - A Companhia será administrada pelo conselho de administração e pela 
diretoria estatutária, os quais deverão zelar pela visão, missão e valores da Companhia 

e pelo cumprimento de suas políticas e diretrizes corporat ivas, bem como pelo 
cumprimento deste estatuto social e das disposições legais aplicáveis à Companhia. 

Parágrafo li -A posse dos membros do conselho de administração e da diretoria 
estará condicionada à subscrição de termo de posse, que contemplará sua 
sujeição à cláusula compromis.sória disposta no Artigo 38 deste estatuto social. 

Os membros do conselho de administração e da diretoria deverão permanecer 
em seus cargos e no exercício de suas funções até que sejam empossados seus 

substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela assembleia geral. 

Parágrafo 29 - Os cargos de Presidente do conselho de administração e de 
Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observado o 
disposto nas normas aplicáveis. 

Artigo 15 - A remuneração global do conselho de administração e da diretoria será 

fixada pela assembleia geral e sua divisão entre os membros de cada órgão será 
determinada pelo conselho de administração. 

SEÇÃO li 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 16 - O conselho de administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco} e, no 

máximo, 7 {set e} membros efetivos, todos eleitos e destituíveis pela assembleia geral, 
com mandato unificado de 2 (dois} anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 12 - A assembleia geral que eleger os membros do conselho de 
administração designará, dentre eles, o presidente do órgão. 

Parágrafo 22 - Dos membros do conselho de administração, no mínimo, 2 {dois) 
ou 20% {vinte por cento}, o que for maior, deverão ser conselheiros 
independentes devendo caracterização dos indicados ao conselho de 
administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia 
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geral que os eleger. Para fins deste Parágrafo 22, serão considerados 
conselheiros Independentes, àqueles que se enquadrarem no disposto nas 
normas aplicáveis, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) 
conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 42 e se, 
da lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. 

Parágrafo 311 - Quando, em decorrência da observância do percentual referido 
no parágrafo acima, resultar número fracionário, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número Inteiro imediatamente superior, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 411 - O cargo de conselheiro independente deverá ser ocupado por 

pessoa física que atenda aos requisitos de independência previstos nas normas 
aplicáveis. 

Parágrafo S' - Para os fins do parágrafo 42 acima, considera-se "Pessoa·, 
conforme o caso, uma pessoa física ou jurídica de qualquer natura, incluindo, 
sem limitação, uma fundação, uma sociedade de direito, independentemente de 

sua forma societária, uma associação, um consórcio, um condomínio, um fundo 
de investimento ou uma sociedade de fato, com ou sem personalidade jurídica. 

Artigo 17 - Em caso de ausência ou impedimento temporário do presidente do conselho 
de administração, suas funções serão exercidas interinamente por outro membro do 
conselho de administração, eleito pelos demais conselheiros. 

Artigo 18 - Em caso de vacância, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer um 
dos conselheiros, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, 
respeitadas as regras da •Política de Indicação de Membros do Conselho de 

Administração, Diretoria Estatutária e Comitês" da Companhia e do acordo de acionistas 
arquivado na sede da Companhia, e servirá interinamente até a assembleia geral 
seguinte à vacância. Se ocorrer vacância da maioria dos membros do conselho de 
administração. a assembleia geral será convocada para proceder a nova eleição, de 

acordo com o disposto no Artigo 150 da lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 19 - O conselho de administração da Companhia se reunirá, ordinariamente, 
trimestralmente, mediante a elaboração de calendário prévio e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado. 

Parágrafo l t - As reuniões do conselho de administração serão presididas pelo 
presidente do conselho de administração. Nas reuniões do conselho de 
administração, o presidente não computará o voto de qualquer conselheiro 
proferido em desacordo com as disposições de acordo de acionistas, na forma 
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do Artigo 118, §82, da Lei das Sociedades por Ações. Caberá ao presidente da 
reunião indicar a pessoa encarregada de secretariar os trabalhos. 

Parágrafo 2' - Nas reuniões ordinárias do conselho de administração, os 
dlre1ores apresentarão aos conselheiros as demonstrações financeiras relativas 
ao último trimestre, as informações financeiras trimestrais elaboradas durante o 
exercício social vigente, bem como farão uma exposição dos resultados da 
Companhia, das investidas e de suas controladas, e dos principais fatos 
administrativos ocorridos no referido período. 

Parágrafo 31 - Em qualquer reunião do conselho de administração, seja ela 
ordinária ou extraordinária, os conselheiros terão toda a liberdade para 
questionar a diretoria sobre qualquer matéria relativa à Companhia, às 
investidas, às suas controladas e às atividades destas, devendo os diretores 
responder adequadamente e apresentar, conforme razoavelmente seja possível, 

a documentação que fundamente suas respostas. 

Parágrafo 41 - As reuniões do conselho de administração serão realizadas, 
preferencialmente, na sede da Companhia. 

Parágrafo St - Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou 

videoconferência, admitida a gravação destas. Tal participação será considerada 
como presença pessoal na referida reunião. Nesse caso, os membros do 
conselho de administração que participarem remotamente da reunião do 
conselho de administração deverão expressar seus votos por escrito na data da 
reunião, que deverá ficar anexo à ata da referida reunião. 

Artigo 20-As reuniões do conselho de administração serão convocadas pelo presidente 
do conselho de administração, ou por qualquer de seus membros, mediante envio de 

comunicaç3o por escrito aos conselheiros, pelo correio, por fax, e-mail ou qualquer 
outro meio cujo recebimento possa ser reconhecido, com antecedência mínima de 8 
(oito) dias à data de realização da reunião proposta, devendo a convocação conter o 
local, o horário e ordem do dia. Todo e qualquer material de apoio necessário e 
pertinente às deliberações a serem tomadas nas reuniões deverá ser encaminhado 

juntamente com a respectiva convocação. 

Parágrafo Único - As reuniões realizar-se-ão independentemente de 
convocação, caso se verifique a presença de todos os conselheiros em exercício. 

Artigo 21 - As reuniões do conselho de administração somente se instalarão, em 

primeira convocação, com a presença de todos os seus membros, ou, em segunda 
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convocação, com a presença da maioria de seus membros, pessoalmente ou na forma 
do Parágrafo 52 do Artigo 19 acima. 

Parágrafo 12 - Caso uma reunião do conselho de administração não seja 

instalada em primeira convocaçao por falta de quórum nos termos do caput, a 
segunda convocação da referida reunião ocorrerá por escrito, na forma do Artigo 

20, com antecedência de 3 (três) dias úteis, no mesmo local e horário que haviam 
sido inicialmente designados para sua realização. 

Parágrafo 22 - Os conselheiros poderão constituir procuradores com poderes 
para votar em seu nome nas reuniões do conselho de administração, desde que 
tal procurador seja também um membro do conselho, e desde que o 
instrumento de mandato especifique o voto do membro ausente sobre todas as 
matérias constantes da ordem do dia listadas na convocação da reunião. 

Artigo 22 - Todas as decisões do conselho de administração serão tomadas por maioria 
simples de votos dos membros do conselho da administração presentes à reunião, salvo 
se quórum maior for estabelecido em lei. 

Parágrafo 12-São matérias de competência do conselho de administração, além 

das previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste estatuto: 
a) estabelecer a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) aprovação do plano anual de negócios e/ou orçamento anual da 

Companhia com as principais métricas operacionais e financeiras a serem 
observadas em cada exercício, bem como acompanhamento do referido 
plano anual de negócios e/ou orçamento anual, no mínimo, 

trimestralmente, com o objetivo de verificar a aderência ao plano e/ou 
ao orçamento anual traçado, bem como avaliar eventuais desvios aos 
mesmos; 

c) eleger e destituir os diretores da Companhia e fiscalizar a sua gestão; 
d) atribuir aos diretores as respectivas funções, atribuições e limites de 

alçada não especificados neste estatuto social; 
e) fiscalização da gestão dos diretores, examinar a qualquer tempo os livros 

e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados 

ou em via de celebração e quaisquer outros atos; 
f) escolher e destituir auditores Independentes; 
g) convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos 

que entender necessários; 
h) deliberar sobre a emissão de ações da Companhia, dentro dos limites do 

capital autorizado previstos no Artigo 72 deste estatut o social, fixando as 
condições de emissào, inclusive preço e prazo de int egralização; 
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i) deliberar sobre a exclusão ou redução do direito de preferência dos 
acionistas nos aumentos de capital mediante subscrlçllo de ações, ou na 
subscrição das emissões de debêntures conversíveis em ações ou de 
bônus de subscrição, nos termos do Artigo 72, Parágrafo 22 deste 
estatuto social; 

j) convocar as assembleias gerais ordinárias e extraordinárias; 
k) manifestar-se sobre o relatório de administração e as contas da diretoria; 
1) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 
m) celebração de qualquer contrato cujo valor envolvido supere o montante 

de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); 
n) celebração de qualquer contrato (inclusive empréstimos, mútuos, 

emissão de debêntures, certificados de recebíveis imobíliários (CRls) e 

financiamento) da Companhia, em uma única operação ou em uma série 
de operações realizadas em um período de 12 (doze) meses, que, 
independentemente do valor envolvido, faça com que o total do 
endividamento líquido da Companhia supere 20% (vinte por cento) do 
valor do patrimônio líquido da Companhia; 

o) concessão pela Companhia de avais, fianças ou outras garant ias reais 
e/ou fidejussórlas, exceto quando tais avais, fianças ou garantias reais 

e/ou fidejussórias sejam prestadas em favor de sociedades controladas e 
quaisquer outras em que a Companhia detenha participação, bem como 
em favor de mutuários pessoa física ou jurídica, vinculados às unidades 
de empreendimentos imobiliários da Companhia ou das sociedades 
controladas pela Companhia, visando a realização e desenvolvimento de 
empreendimentos imobiliários sob a forma de incorporação imobiliária 
de acordo com a lei n2 4.591/64, e sob a forma de parcelamento do solo 

urbano de acordo com a lei n9 6.766/79, exclusivamente quando tais 
avais, fianças ou garantias reais e/ou fidejussórias sejam prestadas no 
âmbito de obrigações perante instituições financeiras públicas e/ou 

particulares; 
p) deliberar sobre doação de áreas de recuo ao Poder Público ou 

recebimento de investiduras; 
q) aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente da 

Companhia cujo valor individual e/ou agregado seja superior a 
RSl0.000.000,00 (dez milhões de reais); 

r) investimento, aquisiçllo, contrataçlio ou obrlgaçllo de aquisição pela 
Companhia de qualquer forma de participação no capital social de outra 

sociedade; 
s) identificação, negociação, aquisição ou alienação de direitos sobre bens 

imóveis para a realização de novos empreendimentos imobiliários pela 
Companhia, ou para a realização de desinvestimentos, seja diretamente 

s vn , b6 t ~ .4 O a II r n b, COI 

ikJ<u ento _.,~ ,11do e,k-tronc•mente, confo,mt- MP 2 200 .. 2 01, Art JO 7 

238



• . . .. . ... 
• . .. . . . .. 

: .. ··! . 
• . . . ... . . . 

. .. .. ... . . . ... . . . . ..... . . . 
• • • • .. . , 

.. .. 
• 
. . . . . .. 

. .. . . 
• •• . . ... . . ... ... . 

ou por meio de uma sociedade de propósito específico, sociedade em 
conta de participação, parceria Imobiliária ou consórcio; 

t) investimentos em sociedades de propósito específico a serem 

constituídas para fins de desenvolvimento de empreendimentos 
imobiliários como forma de realização dos negócios da Companhia em 
que (i) a Companhia permaneça com participação inferior a 50% 
(cinquenta por cento) ou (ii) qualquer dos demais sóc.ios esteja de 
qualquer forma envolvido em questões que coloquem em risco sua 
idoneidade ou que acarretem ou possam acarretar risco à imagem da 

Companhia ou de qualquer de seus acionistas; 
u) aprovar a criação de comitês de assessoramento da administração da 

Companhia; 

v) manifestação e voto da Companhia no âmbito das reuniões de sócios ou 
assembleias gerais de acionistas das sociedades controladas peta 
Companhia realizadas para del iberar sobre qualquer das matérias 
efencadas nos itens anteriores deste Parágrafo 12; 

w) observar os procedimentos constantes da regulamentação da CVM nos 

casos de oferta pública de aquisição de ações para cancelamento de 
registro de companhia aberta ou para saída do Novo Mercado; 

x) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à 
aceitação de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por 
objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da 
publicação do edital da oferta pública de aquisiç.ão de ações, no qual se 
manifestará, ao menos: (i) sobre a conveniência e oportunidade da oferta 
pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais 
impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos 
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de 
alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações 

disponíveis no mercado; 
y) aprovar o regimento interno próprio do comitê de auditoria, estatutário 

ou não estatutário, que preveja detalhadamente suas funções e 
procedimentos operacionais, bem como o orçamento do respectivo 

comitê de auditoria; 
z) aprovar as atribuições da área de auditoria interna própria da 

Companhia; 
aa) aprovar a realização de operações com partes relacionadas, cujo valor 

envolvido supere, individual ou conjuntamente, o montante de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

bb) aprovar o código de conduta da Companhia, observado o disposto no 

Artigo 31 do Regulamento do Novo Mercado; e 
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cc) aprovar a: (i) política de remuneração; (ii) política de indicação e 

preenchimento de cargos de conselho de administraçllo, comitês de 
assessoramento e diretoria estatutária; (iíi) polítíca de gestão de riscos; 
(iv) política de transações com partes relacíonadas; e (v) política de 
negociaçfo de valores mobiliários, observado o disposto no Regulamento 
do Novo Mercado para a elaboração de cada política. 

Parágrafo 21 - Todos os valores estabelecidos neste artigo deverão ser 
atualizados com base no INCC a partir de 1e outubro de 2019, na menor 
periodicidade permitida por lei. Na falta ou extinção do referido índice será 
então aplicado, a partir da data de extinção do índice, o IGP-M. 

Parágrafo 31 - Compete ao presidente do conselho de administração, além das 
atribuições próprias: 
a) coordenar as atividades dos órgãos de administração da Companhia; 
b) organizar, formal e operacionalmente, o funcionamento do conselho de 

administração na forma de colegiado, sem voto de qualidade; 
c) indicar o diretor presidente para aprovação e eleiç.ão pelo conselho de 

administração; e 
d) acompanhar a gestão dos diretores, examinar a qualquer tempo, os livros 

e papéis da Companhia, solicitar esclarecimentos sobre negócios, 
contratos e quaisquer outros atos, antes ou depois de celebrados, para o 
fim de apresentar estas matérias à deliberação do conselho de 
administração 

SEÇÃO Ili 
DIRETORIA 

Artigo 23 -A diretoria será composta por, no mínimo, 5 (cinco) membros, e, no máximo, 
8 (oito) membros, sendo 1 (um) diretor presidente, 1 (um) diretor de relações com 
investidores, e os demais diretores sem designação específica, acionistas ou não, eleitos 
e destituíveis pelo conselho de administração, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo único - Os mandatos dos diretores serão au tomaticamente 
prorrogados até a posse de seus sucessores. Os diretores eleitos deverão possuir 
ilibada reputação, além de qualificação, conhecimento e capacidade técnica 

necessários para a execução das responsabílídades que lhes serão atribuídas 
enquanto membros da diretoria da Companhia. 
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Artigo 24 - Nos casos de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos 
diretores, suas atribuições serão exercidas pelo diretor que dentre os demais seja 
escolhido e designado pelo conselho de administ ração. 

Artigo 25 - Em caso de vaga, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer um dos 
diretores, o conselho de administração, no prazo de 30 (trinta) dias contado da vacância, 

elegerá um novo diretor para completar o mandado do substituído. 

Artigo 26 - A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de 

qualquer diretor, e com a presença da maioria de seus membros, admitindo-se a 
presença por meio de teleconferência ou videoconferência, admitida a gravação destas, 
ou mediante procuração. Tal participação será considerada como presença pessoal na 

referida reunião. As reuniões da diretoria somente ocorrerão com a presença do diretor 
presidente. Caberá ao diretor presidente presidir e a outro diretor escolhido na ocasião 
secretariar os trabalhos. 

Artigo 27 - As deliberações da diretoria serão tomadas pela maioria de votos dos 
presentes, sendo que, em caso de empate, prevalecerá o voto do diretor presidente. 

Artigo 28 - Exceto pelo disposto no Parágrafo li deste Artigo, a Companhia é 
representada em todos os atos e negócios que a envolvam em obrigações ou 
responsabilidades: 

a) pelo diretor presidente em conjunto com outro diretor; 
b) por qualquer diretor em conjunto com 1 (um) procurador; e 

c) por 2 (dois) procuradores, em conjunto. 

Parágrafo V - A prática dos seguintes atos pela Companhia dependerá de 
representação exclusivamente pelo diretor president e: 
a) prestação de garant ias pela Companhia de qualquer natureza, observado 

o disposto no Artigo 23 acima; e 
b) outorga de procuração nos termos do Artigo 29 abaixo. 

Paragrafo 211 - Sl!o expressamente vedados, sendo nulos e Ineficazes em relação 
a Companhia, os atos de qualquer diretor procurador ou empregado, que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos fins 
sociais, tais como: avais, fianças, cauções ou quaisquer outras formas de 
garantias prestadas, salvo se expressamente autorizadas pelo conselho de 

administração. 

Artigo 29 -As procurações outorgadas pela Companhia serão ou torgadas na forma do 
Artigo 28, Parágrafo 1e, acima e deverão especificar os poderes outorgados e, salvo as 
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procurações para representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos, terão prazo de duração de, no máximo, 1 (um) ano. 

Artigo 30 - Compete à diretoria, observadas as disposições legais e estatutárias 
pertinentes, as deliberações tomadas pela assembleia geral, a competência do conselho 
de administração e as disposições de regimentos internos da Companhia: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto social, as resoluções do 
conselho de administração e a legislação em vigor; 

b) praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social; 
e) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou íora dele, 

observadas as disposições legais e/ou estatutárias pertinentes e as 
deliberações da assembleia geral e do conselho de administração; 

d) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme 
determinado pelo conselho de administração; 

e) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo 
o cumprimento das deliberações tomadas em assembleias gerais, em 
reuniões do conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

f) deliberar sobre a criação ou extinção de filiais, dependências ou 
departamentos da Companhia no país ou no exterior; 

g) elaborar (e propor alterações a) os planos de negócios e os orçamentos 
da Companhia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los para aprovação do 
conselho de administração; 

h) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, 
aprovados pelo conselho de administ ração; e 

i) elaborar o relatório da administração e as demonstrações financeiras de 

cada exercício social. 

Parágrafo 11 - Compete ao diretor presidente, além das funções, atribuições e 
poderes a ele designados pelo conselho de administração: 
a) dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral 

da Companhia; 
b) coordenar e supervisionar as atividades de administração da Companhia; 
c) elaborar e apresentar ao conselho de administração o plano anual de 

negócios e o orçamento anual da Companhia; 
d) convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) definir, implementar e coordenar ações que objetivem a preservação da 

visão, missão e valores da Companhia; 
f) supervisionar, administrar e promover ações coordenadas e integradas 

do processo de desenvolvimento das atividades da Companhia; 
g) supervisionar e controlar os níveis dos serviços prestados pela 

Companhia; 

gn oi d. 
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h) prover a Companhia de infraestrutura de tecnologia da informação 
adequada às atividades por ela desenvolvidas; 

i) indicar os demais diretores da Companhia para aprovação e eleição pelos 
membros do conselho de administração, exceto pelo diretor financeiro, 
que será indicado nos termos do acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia; 

j) liderar as atividades da diretoria, ficando responsável pela avaliação do 
desempenho de seus membros, cabendo ao conselho de administração a 
demisslio de qualquer membro encaminhada pelo diretor presidente; 

k) supervisionar a gestão de cada diretoria e assegurar seus desempenhos 
operacionais no cumprimento de metas, cronogramas e orçamentos, 
alinhamento/adesão a cultura e valores da empresa; e 

1) garantir que as diversas políticas estejam em linha com as diretrizes 
corporativas definidas pelo conselho de administração. 

m) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
observado o previsto no artigo 28 do Estatuto Social da Companhia; 

n) definir estratégias de novos negócios, liderando as atividades 

relacionadas ao desenvolvimento, planejamento e definição de novos 
empreendimentos pela Companhia; 

o) gerenciar o lançamento e a est ratégia de vendas dos produtos da 
Companhia; 

p) exercer outras funções ou atribuições que lhe for, de tempos em tempos, 
determinada pela Companhia; 

q) substituir os demais diretores em suas ausências, assumindo suas 
funções temporariamente até que voltem a suas funções; e 

r) representar a Companhia institucionalmente, ativa e passivamente. 

Parágrafo 21 - Compete ao diretor de relações com investidores, além das 
funções, atribuições e poderes a ele designados pelo conselho de administração: 
a) sugerir ao conselho de administração políticas e diretrizes da Companhia 

relacionadas à aplicação e ao desenvolvimento de estratégias referentes 
aos assuntos corporativos; 

b) divulgar e comunicar à CVM e, se for o caso, às bolsas de valores em que 
a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, qualquer ato ou 
fato relevante ocorrido ou relacionado aos seus negócios, bem como 

zelar por sua ampla e imediata disseminação, simultaneamente em todos 
os mercados em que tais valores mobiliários sejam admitidos à 
negociação; 

e) prestar informações ao mercado e aos Investidores; e 
d) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, tudo 

em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM, e junto às 
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bolsas de valores, nos quais a Companhia tenha seus valores mobiliários 
negociados. 

Parágrafo 32 - Compet e aos demais diretores, além das funções, atribuições e 
poderes a ele designados pelo conselho de administração e pelo Di retor 
Presidente, a implementação da política comercial da Companhia e a proposição 
ao conselho de administração de ajustes a tal política. 

CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 31 - A Companhia poderá ter um conselho fiscal de caráter não permanente, 
composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, e 

suplentes cm igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral, o qual 
funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido dos acionistas, nos 
termos da lei. 

Parágrafo 12 - Os membros do conselho fiscal perceberão os honorários fixados 

pela assembleia geral que os eleger, com mandato unificado de 1 (um) ano, 
podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 22 - Quando em funcionamento, o conselho !iscai exercerá as 
atribuições e os poderes conferidos pela lei, e estabelecerá, por deliberação 
majoritária, o respectivo regimento interno. 

Parágrafo 3t - A posse dos membros do conselho fiscal estará condicionada à 
prévia subscrição de termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula 
compromissória disposta no Artigo 38 deste estatuto social, bem como ao 
atendiment o dos requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 41 - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do conselho fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a assembleia geral 
será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE 

RESULTADOS 

Artigo 32 -0 exercício social inicia-se em 12 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela 
legislação aplicável, com observância dos preceitos legais pertinentes e do Regulamento 
do Novo Mercado, podendo ser levantado balanço trimestral e/ou semestral. 
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Artigo 33 - Do resultado do exercício serao deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro, se houver. 

Artigo 34 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o conselho de 
administração apresentará à assembleia geral ordinária proposta sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no artigo 

190 da Lei das Sociedades por Ações, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos 
termos do artigo 202 da referida lei, observada a seguinte ordem de dedução: 

a) 5% (cinco por cento) destinados à reserva legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social. A reserva legal poderá deixar de ser 
constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de 
reservas de capital de que trata o Artigo 182, §19, da lei das Sociedades 
por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social; 

b) importância, eventualmente proposta pelos órgãos da administração, 

destinada à formação de reserva para contingências e revisão das 
mesmas reservas formadas em exercício anteriores, na forma prevista no 
Artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; 

c) a parcela correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, 
calculado sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos 
nas alíneas (a) e (b) acima, será distribuída aos acionistas como dividendo 
obrígatório; e 

d) do saldo remanescente após as deduções, reversões e a distribuição aos 
acionistas do dividendo obrigatório mencionadas nos incisos acima, se 
houver, parcela correspondente a até 100% (cem por cento) do saldo do 

lucro líquido pode ser aplicada na formação de reserva de lucros 
estatutária denominada "Reserva de Investimentos", que terá por fim 
assegurar recursos para financiar aplicações adicionais de capital fixo e 
circulante e expansão das atividades sociais da companhia e de suas 
empresas controladas e coligadas; 

e) parcela ou a totalidade do saldo remanescente pode, por proposta dos 

órgãos da administração, ser retida para execução de orçamento de 
capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das 

Sociedades por Ações.; e 
f) o saldo remanescente, se houver, terá a destinação aprovada pela 

assembleia geral, depois de ouvido o conselho de administração, 

respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. 

Parágrafo Único - Os dividendos e/ou juros sobre capital próprio não 

reclamados não vencerão juros e, no prazo de 3 (três) anos, reverterão em 
benefício da Companhia. 
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Artigo 35 - A Companhia deverá levantar balanços trimestrais, conforme 
regulamentação societária e inst ruções da CVM aplicáveis, e poderá ainda, por 

deliberação do conselho de administração, determinar o levantamento de balanços e 
demonstrações financeiras Intermediárias, trimestrais, semestrais ou em períodos 
menores, e, com base em tais balanços, aprovar a distribuição de dividendos 

intermediários e intercalares ou juros sobre o capital próprio. Os dividendos 
intermediários e intercalares e Juros sobre o capital próprio previstos neste Artigo serão 
descontados do dividendo obrigatório. 

CAPITULO VII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Artigo 36 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 
previstos em lei. Durante o período de liquidação, será mantido o conselho de 

administração, competindo-lhe nomear o liquidante, podendo o conselho fiscal ser 
instalado na forma do Artigo 208, § 12 da Lei das Sociedades por Ações. 

CAPITULO VIII 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Artigo 37 -A alienação direta ou indireta de cont role da Companhia, por meio de uma 
única operação, ou por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a 
condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA, tendo por objeto 
as ações de emissao da Companhia que são titularidade dos demais acionistas, 
observadas as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em 

vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao alienante. 

Parágrafo 11 - Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve 
divulgar o valor atribuído à Companhia para efeitos de definição do preço da 
OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Parágrafo 2e - Para os fins deste Artigo, entende-se por •controlen e seus termos 
correlatos, o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades 

sociais e orientar o funcionamento dos órgllos da Companhia, de forma direta ou 
indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 
detida. 
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Artigo 38 -A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, 
efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante 
a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição 
de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, 
decorrentes das disposições contidas na Lei n2 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, 
em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 
daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 
83 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

Parágrafo lR - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer 
controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente 
cláusula compromissória. O Tribunal arbitral será formado por árbitros 
escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara de 
Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. 
A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do 

Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes 
do Regulamento de Arbitragem. 

Parágrafo 21 - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento 
de medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbit ral, 

deverá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do Regulamento 

de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

CAPÍTULO X 

SAÍDA DO NOVO MERCADO 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 39 - A saída da Companhia do Novo Mercado pode ocorrer, nos termos das 
Seções li e Ili abaixo, em decorrência: 

a) da decisão do acionista controlador ou da Companhia; 
b) do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo Mercado; e 

P .. 39 de 41 

n a ac .i t,lfve C.J:f 

Documt" to•nlnMOelttronlorneote, conforme M P .i! 200 Z-01 Art. 10' 2 

247



.... 

. • . .. •• 
. . ... .. . 
• . . 
• • • 

. . 
• . 

. .. . ... . . . . . . .. .... 
•• • ••• . . . . .... . . . 

• • • • . . .. 
••• 

.. . . ... . 
. .. . . . . .... . . . . . . . 

c) do cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia ou da 
conversao de categoria do registro na CVM, hipótese na qual deve ser 
observado o disposto na legislação e na regulamentação em vigor. 

SEÇÃO li 
SAÍDA VOLUNTÁRIA 

Artigo 40 - A saída voluntária do Novo Mercado somente será deferida pela 83, caso 
seja precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação da 

CVM para cancelamento de registro de companhia aberta e no Regulamento do Novo 
Mercado. 

Parágrafo Único - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer 
independentemente da OPA mencionada no caput acima na hipótese de 
dispensa aprovada em assembleia geral, nos termos do Regulamento do Novo 
Mercado. 

SEÇÃO Ili 
SAÍDA COMPULSÓRIA 

Artigo 41 - A aplícação de sanção de saída compulsória do Novo Mercado depende da 
realização de OPA com as mesmas características da OPA em decorrência de saída 
voluntária do Novo Mercado, conforme disposto no Artigo 40 acima. 

Parágrafo Único - Na hipótese de não atingimento do percentual de patamar 
equivalente a 1/3 (um terço) das Ações em Circulação, após a realização da OPA, 
as ações de emissão da companhia ainda serão negociadas pelo prazo de 6 (seis) 
meses no referido segmento, contados da realização do leilão da OPA, sem 
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária. 

CAPÍTULO XI 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

Artigo 42 - Na hipótese de reorganização societ ária que envolva a transferência da base 
acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo 
Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da data da assembleia geral que deliberou a 
referida reorganização. 

Parágrafo Único - Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não 
pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das 
Ações em Circulação da Companhia presentes na assembleia geral deverão dar 
anuência a essa estrutura. 
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CAPITULO XII 

. . . .. • 
. .. . ... . . 

.. . . .. ... . .... . . .. . . . 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 43 - Este instrumento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

Artigo 44 - A Companhia observará os acordos de acionistas que venham a ser 

arquivados em sua sede, na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, sendo 
expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da assembleia geral ou do 
conselho de administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signa tário 
de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também 
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à 
oneraçao e/ou à cessao de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros 
valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo 

de acionistas. 

• • • • • 
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CURY CONfflt1'iORA i-~tO~POAA&ORÀ S.A. 

Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 

NIRE 35.300.348.231 

TERMO DE POSSE 

O Sr. Fablo Elias Cury, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 

identidade RG n.2 7.284.517 (SSP/SP), Inscrito no CPF sob o n.2 131.904.118-32, 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 13R andar, 

CEP 045Sl-060, toma posse e é investido no cargo de Vice-Presidente do Conselho de 

Administração da Cury Const rutora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 132 andar, 

conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na 

Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta categoria •r.:·, sob o código n.v 

02510-0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2024, com mandato unificado 

de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações 

financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, com todos os 

poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei, pelo estatuto da 

Companhia, pelo Regulamento de Emissores da 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e demais 

normas e regulamentações aplicáveis. 

O Sr. Fablo Elias Cury, de maneira irrevogável e irretratável, consente e aceita, plena e 

irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de 

arbitragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e 
obrigando-se a cumprir integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. Fabio Elias Cury informa à Companhia, nos termos do § 22 do art. 149 da 

Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, judiciais 

e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais serão 

consideradas cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Fabio Elias Cury 

Vice-Presidente do Conselho de Administração 
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CURY CONSl'Rt!TORA 1:lNCORPORAD'ORA S.A. 

Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Sr. Fabio Elias Cury, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 

identidade RG n.9 7.284.517 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.e 131.904.118-32, 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 132 

andar, CEP 04551-060, eleito como Vice-Presidente do Conselho de Administração da 

Cury Construtora e Incorporadora 5.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 132-D, VIia 

Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários como companhia aberta categoria "A", sob o código n.v 02510-0 

("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, nos termos 

e para os fins dos arts. 146 e 147 da Lei n.R 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada ("Lei das 5.A.") e do art. 22 do Anexo K à Resolução CVM n.2 80, de 29 de março 

de 2022, conforme alterada, que: (i) não está impedido por lei especial, ou condenado 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou 

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

conforme previsto no§ 12 do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não está condenado a pena de 

suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comlssllo de Valores Mobiliários, 
que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, conforme 

estabelecido no§ 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende ao requisito de reputação 

Ilibada, estabelecido pelo § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso 1 

do§ 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa Interesse conflitante com 

o da Companhia, na forma do inciso li do § 32 do art. 147 da lei das S.A.; e (vi) não é 

pessoa e•posta politicamente, conforme definição prevista na regulamentação 

aplicável. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Fablo Elias Cury 

Vice-Presidente do Conselho de Administração 
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CURY CONST'RUTO~ .E. ~~-ORR?fêÃÇ)S)RA S,~~:: • i • 

Componhio Aberto 

CNPJ n.1108.797.760/0001·83 
NIRE 35.300.348.231 

TERMO DE POSSE 

O Sr. luiz Antonio Nogueira de França, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

cédula de identidade RG n.2 11.261.702 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.2 078.004.438-

09, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 1311 

andar, CEP 04551-060, toma posse e é investido no cargo de membro independente do 

Conselho de Administração da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade 

anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.11 

411, 132 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 045Sl-060, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta 

categoria "A", sob o código n .11 02510-0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 

2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária que 

deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício soclal a se encerrar em 31 de 

dezembro de 2025, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos 

pela lei, pelo estatuto da Companhia, pelo Regulamento de Emissores da 83 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão e demais normas e regulamentações aplicáveis. 

O Sr. Luiz Antonio Nogueira de França, de maneira irrevogável e irretratável, consente 
e aceita, plena e irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula 
compromissórla de arbitragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, 

comprometendo-se e obrigando-se a cumprir integralmente com todos os seus termos 
e condições. 

Por fim, o Sr. luiz Antonio Noguei ra de França informa à Companhia, nos termos do § 

22 do art. 149 da Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos 
administrativos, judiciais e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço 
descrito acima, as quais serão consideradas cumpridas mediante entrega no referido 
endereço, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

luiz Antonio Nogueira de França 
Membro Independente do Conselho de Administração 
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CURY CONSTRUTOM 6 1NtOR~~~sjRA s..:: :.: • ... .. 
Companhia Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Sr. Luíz Antonío Nogueira de França, brasileíro, casado, engenheiro civil, portador da 

cédula de identidade RG n.!111.261. 702 (SSP/SP), ínscrit o no CPF sob o n.2 078.004.438-
09, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 132 
andar, CEP 04551-060, eleíto como membro índependente do Conselho de 
Admlnístração da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.a 411, 13ª andar, 
conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de sao Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na 
Comíssão de Valores Mobílíários como companhia aberta categoría "A", sob o código 

n.2 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, 
nos termos e para os fins dos arts. 146 e 147 da Lei n.11 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada ("Lei das S.A.") e do art. 22 do Anexo K à Resolução CVM n.2 
80, de 29 de março de 2022. conforme alterada, que: (i) não está impedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, conforme previsto no§ 12 do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não 
está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de 
companhia aberta, conforme estabelecido no§ 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende 
ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo§ 32 do art. 147 da lei das S.A.; (iv) 
não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 
na forma do inciso I do § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa 
interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso li do § 32 do art. 147 da 
Lei das S.A.; e (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na 

regulamentação aplicável. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

l uiz Antonio Nogueira de França 
Membro Independente do Conselho de Administração 
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CURY CONSTRUTOM ~INCOfn>,Offlu:mRA &;À. ··=
Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001·83 

NIRE 35.300.348.231 

TERMO OE POSSE 

O Sr. M iguel Mala Mlckelberg, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 

identidade RG n.2 62.680.742•6 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.2 006.10S.080·67, 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 109, 22 andar, 

sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, toma posse e é investido no cargo de 

membro efetivo do Conselho de Administração da Cury Construtora e Incorporadora 

S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta 

categoria "A", sob o código n.2 02510·0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraord inária da Companhia realizada em 30 de abril de 

2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária que 

deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de 

dezembro de 2025, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos 

pela lei, pelo estatuto da Companhia, pelo Regulamento de Emissores da B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão e demais normas e regulamentações aplicáveis. 

O Sr. Miguel Mala M ickelberg, de maneira irrevogável e Irretratável, consente e aceita, 

plena e irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de 

arbitragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e 

obrigando-se a cumprir integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. Miguel Maia M lckelberg informa à Companhia, nos termos do§ 22 do art. 

149 da lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, 

judiciais e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais 

serão consideradas cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que 
eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

s:io Paulo, 30 de abril de 2024. 

M iguel Maia M lckelberg 
Membro Efetivo do Conselho de Administração 
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CURY CONSTRUTORI' t.lNCORMlmli>'bRA s;A: • 

Companhia Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 

NIRE 35.300.348.231 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Sr. Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 

identidade RG n.2 62.680.742-6 (SSP/SP), Inscrito no CPF sob o n.2 006.105.080-67, 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 109, 2e andar, 

sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, eleito como membro efetivo do Conselho 

de Administração da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.e 411, 132 andar, 

conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na 

Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta categoria "A", sob o código 

n.2 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, 
nos termos e para os fins dos arts. 146 e 147 da lei n.2 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada ("l ei das S.A.") e do art. 22 do Anexo K à Resolução CVM n.2 

80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, que: (i) não está impedido por lei 

especial, ou condenado por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, conforme previsto no§ 12 do art. 147 da lei das S.A.; (ii) não 

está condenado a pena de suspensão ou inabilítaçlio temporária aplicada pela Comissão 

de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de 

companhia aberta, conforme estabelecido no§ 22 do art. 147 da lei das S.A.; (iii) atende 

ao requisito de reputaçlio ilibada, estabelecido pelo § 32 do art. 147 da lei das S.A.; (iv) 

não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 

na forma do inciso I do § 32 do art. 147 da lei das S.A.; (v) não tem nem representa 

interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso li do § 39 do art. 147 da 
lei das S.A.; e (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na 

regulamentação aplicável. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Miguel Mala Mickelberg 

Membro Efetivo do Conselho de Adminlstraç:lo 
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CURY CONST~TOISA E INCMPORADORÃ'3.~. . . . . . . . . . . . . . . 
Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 

TERMO DE POSSE 

O Sr. Raphael Abba Horn, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 

identidade RG n.9 43.605.549-1, inscrito no CPF sob o n.2 345.690.348-02, domiciliado 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 109, 22 andar, sala 01 -

parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, toma posse e é investido no cargo de membro 

efetivo do Conselho de Administração da Cury Construtora e Incorporadora S.A., 

sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.348.231, registrada na Comisslio de Valores Mobiliários como companhia aberta 

categoria "A", sob o código n.º 02510·0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 

2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária que 

deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de 

dezembro de 2025, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos 

pela lei, pelo estatuto da Companhia, pelo Regulamento de Emissores da 83 S.A. -Brasil, 

Bolsa, Balcão e demais normas e regulamentações aplicáveis. 

O Sr. Raphael Abba Hem, de maneira irrevogável e irretratável, consente e aceita, plena 
e irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de 
arbitragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e 

obrigando-se a cumprir integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. Raphael Abba Horn informa à Companhia, nos termos do§ 22 do art. 149 
da lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, 
judiciais e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais 
serão consideradas cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que 
eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

Sllo Paulo, 30 de abril de 2024. 

Raphael Abba Horn 
Membro Efetivo do Conselho de Administração 
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CURV CONST~TÓIJA E lt,1CÔAPPRADOAAi.'A. 
'Co,;;ponhio Aberto • • • • • 

CNPJ n.2 08.797.760/0001·83 
NIRE 35.300.348.231 

DECLARAÇÃO OE DESIMPEDIMENTO 

O Sr. Raphael Abba Horn, brasileiro, casado, administ rador, portador da cédula de 
identidade RG n.51 43.605.549-1, inscrito no CPF sob o n.2 345.690.348•02, domiclllado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 109, 29 andar, sala 01 -
parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, eleito como membro efetivo do Conselho de 
Administração da Cury Const rutora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 139 andar, 
conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta categoria "AH, sob o código 
n.2 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, 
nos termos e para os fins dos arts. 146 e 147 da Lei n.2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada ("Lei das S.A. ") e do art. 22 do Anexo K à Resolução CVM n.2 
80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, que: (i) não está impedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, conforme previsto no§ 12 do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não 
está condenado a pena de suspensl!o ou lnabilitaçl!o temporária aplicada pela Comlssl!o 
de Valores Mobiliários, que o tome inelegível para os cargos de administração de 
companhia aberta, conforme estabelecido no§ 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende 
ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo § 32 do art. 147 da lei das 5.A.; (iv) 
não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 
na forma do inciso I do § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa 

interesse conílitante com o da Companhia, na forma do inciso li do § 32 do art. 147 da 
lei das S.A.; e (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na 

regulamentação aplicável. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Raphael Abba Horn 
Membro Efetivo do Conselho de Administração 
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CURY CONSTIWTÓSA E INCOÍiPORADORÀ~-~ -. .. . . . . .. . . . . . 
Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001·83 

NIRE 35.300.348.231 

TERMO DE POSSE 

O Sr. Ronaldo Cury de capua, brasíleiro, divorciado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n.2 30.701.320-0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.2 

273.487.758-96, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Funchal, 411,132 andar, CEP04551-060, toma posse e é investido no cargo de Presidente 

do Conselho de Administração da Cury Const rutora e Incorporadora S.A., sociedade 

anônima, com sede na cidade de São Pau lo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 

411, 132 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 04SS1-060, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta 

ca tegoria "A", sob o código n.2 02510--0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 

2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária que 

deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de 

dezembro de 2025, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos 

pela lei, pelo estatuto da Companhia, pelo Regulamento de Emissores da 83 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão e demais normas e regulamentações aplicáveis. 

O Sr. Ronaldo Cury de capua, de maneira Irrevogável e irretratável, consente e aceita, 

plena e irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de 

arbitragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e 

obrigando-se a cumprir integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. Ronaldo Cury de capua informa à Companhia, nos termos do § 22 do art. 

149 da Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, 

judiciais e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais 

serão consideradas cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que 

eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Ronaldo Cury de Capua 

Presidente do Conselho de Administração 
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CURY CONST~';'T~RA E ~~PORA[?~1:A. 
Componhío Aberto 

CNPJ n,9 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 

DECLARACÃO OE DESIMPEDIMENTO 

O Sr. Ronaldo Cury de capua, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n.2 30.701.320-0 (SSP/SPJ. inscrito no CPF sob o 
n.R 273.487. 758-96, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Funchal, 411, 132 andar, CEP 04551-060, eleito como Presidente do Conselho de 
Administração da Cury Const rutora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.R 411, 132 andar, 

conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na 
Comissão de Valores Mobílíários como companhia aberta categoria "A", sob o código 
n,2 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, 
nos termos e para os fins dos ans. 146 e 147 da Lei n.2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada ("lei das S.A.") e do art. 22 do Anexo K à Resolução CVM n.9 

80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, que: (1) não está ímpedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, conforme previsto no§ 12 do art. 147 da lei das S.A.; (ii) não 
está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que o tome inelegível para os cargos de administração de 
companhia aberta, conforme estabelecido no§ 22 do an. 147 da lei das S.A.; (iii) atende 

ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo§ 32 do art. 147 da l ei das S.A.; (iv) 
não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 
na forma do Inciso I do § 39 do art. 147 da lei das S.A.; (v) não tem nem representa 
interesse conílitante com o da Companhia, na forma do inciso li do § 32 do an. 147 da 
Lei das S.A.; e (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na 
regulamentação aplicável. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Ronaldo Cury de capua 
Presidente do Conselho de Administração 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 

Componhío Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 3S.300.348.231 

TERMO DE POSSE 

A Sra. Viviane Regina M ansi, brasileira, casada, relações públicas, portadora da cédula 

de identidade RG n.2 30.864.439-6 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n.l! 276.421.068-07, 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 130 andar, 

CEP 04SS1-060, toma posse e é investida no cargo de membro independente do 

Conselho de Administração da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade 

anônima, com sede na cidade de São Pau lo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 

411, 130 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

3S.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta 

categoria "A", sob o código n.2 02510-0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleita na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 

2024, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária que 

deliberar sobre as demonst rações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de 

dezembro de 2025, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos 

pela lei, pelo estatuto da Companhia, pelo Regulamento de Emissores da 83 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão e demais normas e regulamentações aplicáveis. 

A Sra. Vlvlane Regina Mansl, de maneira irrevogável e irretratável, consente e aceita, 

plena e irrestritamente, aderir e permanecer vinculada pela cláusula compromlssória de 

arbit ragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e 

obrigando-se a cumprir integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, a Sra. Viviane Regina Mansl informa à Companhia, nos termos do§ 22 do art. 

149 da Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, 

judiciais e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais 

serão consideradas cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que 

eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Vlvlane Regina Mansl 
Membro Independente do Conselho de Administração 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 
Componhio Aberto 

CNPJ n.!I 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

A Sra. Viviane Regina Mansi. brasileira, casada, relações públicas, portadora da cédula 
de identidade RG n,!I 30.864.439-6 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n.!I 276.421.068-07, 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 411, 132 

andar, CEP 04551-060, eleita como membro independente do Conselho de 
Administração da Cury Const rutora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.!1 411, 132 andar, 
conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3S.300.348.231, registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta categoria "A", sob o código 

n.2 02510·0 ("Companhia" ), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, 
nos termos e para os fins dos arts. 146 e 147 da lei n.2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. conforme alterada ("lei das 5.A.") e do art. 2!1 do Anexo K à Resolução CVM n.!I 

80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, que: (i) não está impedida por lei 
especial, ou condenada por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, conforme previsto no§ 12 do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não 
está condenada a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplícada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de 

companhia aberta. conforme estabelecido no§ 22 do art. 147 da Lei das SA; (iii) atende 
ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo§ 32 do art. 147 da lei das S.A.; (iv) 
não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 
na forma do inciso I do § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa 
interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso li do § 32 do art. 147 da 
lei das S.A.; e (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na 
regulamentação aplicável. 

São Pau lo, 30 de abril de 2024. 

Vlviane Regina Mansi 

Membro Independente do Conselho de Administração 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 

Componhlo Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.2311 Código CVM n.2 02510-0 

TERMO DE POSSE 

A Sra. Janaína Vanzelli Marques da Silva Conicelli, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula 

de Identidade RG n.2 35.631.001-2 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n.2 329.470.988-97, residente e 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda 

Santos, n.2 2.300, 32 andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-200, toma posse e é investida no cargo de 

membro suplente do Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 

132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissao de Valores Mobiliários como 

companhia aberta categoria "A", sob o código n.2 02510-0("Companhia"), cargo para o qual foi eleita 

na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada, em primeira convocação, 

em 30 de abril de 2024, com prazo de gestão a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei e pelo 

estatuto da Companhia. 

A Sra. Janaína Vanzelll Marques da Silva Conicelll, de maneira irrevogável e Irretratável, consente e 

aceita, plena e irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de 

arbitragem prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e obrigando-se 

a cumprir integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, a Sra. Janaina Vanzelli Marques da Silva Conicelll informa à Companhia, nos termos do§ 22 

do art. 149 da Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos.judiciais 

e arbitrais relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais serão consideradas 

cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que eventual alteraçao será comunicada 

por escrito à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Janaína Vanzelli Marques da Silva Conlcelli 

Membro Suplente do Conselho Fiscal 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 

Componhio Aberta 
CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 

NIRE 3S.300.348.2311 Código CVM n.2 02S10-0 

DECLARAÇÃO OE DESIMPEDIMENTO 

A Sra. Janafna Vanzelli Marques da SIiva Conlcelll, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula 

de Identidade RG n.2 3S.631.001-2 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n.2 329.470.988-97, residente e 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda 

Santos, n.2 2.300, 32 andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-200, eleita para o cargo de membro suplente 

do Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 132-D, Vila 

Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como 

companhia aberta categoria NA•, sob o código n.2 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara 

expressamente, sob as penas da lei, que, nos termos e para os fins do art. 162, § 22, da Lei n.2 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), que: (i) não está impedida por lei 

especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a 

pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto 

no § 12 do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não está condenada a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne Inelegível para os cargos de 

administração de companhia aberta, conforme estabelecido no § 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) 

atende ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo§ 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso 

1 do § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa interesse conflitante com o da 

Companhia, na forma do inciso li do § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (vi) não é pessoa exposta 

politicamente, conforme definição prevista na regulamentação aplicável; (vii) não é membro de 

órgãos de administração ou empregado da Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo 

grupo, conforme estabelecido no§ 22 do art. 162 da Lei das S.A. ; e (viil) não é cônjuge ou parente, 

até terceiro grau, de administrador da Companhia, conforme previsto no§ 22 do art. 162 da lei das 

S.A. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Janaína Vanzelli Marques da Silva Conicelli 

Membro Suplente do Conselho Fiscal 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 
Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 I Código CVM n.2 02510-0 

TERMO DE POSSE 

O Sr. Luciano Almeida Prado Neto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG n.2 25.079.615 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.2 214.869.008-60, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda 

Santos, n.2 2.300, 311 andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-200, toma posse e é investido no cargo de 

membro efetivo do Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.e 411, 132 andar, conjunto 

132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissao de Valores Mobiliários como 

companhia aberta categoria "A", sob o código n.2 02510-0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito 

na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada, em primeira convocação, 

em 30 de abril de 2024, com prazo de gestão a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei e pelo 

estatuto da Companhia. 

O Sr. Luciano Almeida Prado Neto, de maneira Irrevogável e irretratável, consente e aceita, plena e 

irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula com promissória de arbitragem prevista 

no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e obrigando-se a cumprir 

integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. Luciano Almeida Prado Neto informa à Companhia, nos termos do § 22 do art. 149 da 

Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, judiciais e arbitrais 

relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais serão consideradas cumpridas 

mediante entrega no referido endereço, sendo que eventual alteraçllo será comunicada por escrito 

à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Luciano Almeida Prado Neto 

Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
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CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORAS.A. 

Componhío Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 

NIRE 35.300.348.231 I Código CVM n.2 02510-0 

DECLARACÃO OE DESIMPEDIMENTO 

O Sr. Luciano Almeida Prado Neto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG n.~ 25.079.615 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.2 214.869.008-60, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda 

Santos, n,9 2.300, 32 andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-200, eleito para o cargo de membro efetivo 

do Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 139 andar, conjunto 132-D, Vila 

Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como 

companhia aberta categoria NA", sob o código n.2 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara 

expressamente, sob as penas da lei, que, nos termos e para os fins do art. 162, § 22, da Lei n.2 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), que: (i) não está impedido por lei 

especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a 

pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto 

no § 12 do art . 147 da Lei das 5.A.; (li) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de 

administração de companhia aberta, conforme estabelecido no§ 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) 

atende ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo§ 32 do art. 147 da Lei das 5.A.; (iv) não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do Inciso 

1 do § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa interesse conflitante com o da 

Companhia, na forma do inciso li do § 39 do art. 147 da Lei das 5.A.; (vi) não é pessoa exposta 

politicamente, conforme definição prevista na regulamentação aplicável; (vii) não é membro de 

ôrgãos de administração ou empregado da Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo 

grupo, conforme estabelecido no § 22 do art. 162 da Lei das S.A.; e (viii) não é cônjuge ou parente, 

até terceiro grau, de administrador da Companhia, conforme previsto no§ 2~ do art. 162 da Lei das 

S.A. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Luciano Almeida Prado Neto 
Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
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CURY CONsrnwtoRi E•IN(dRPO~~~ S.A. 

Componhio Aberto 

CNPJ o.li 08.797.760/0001·83 

NIRE 35.300.348.2311 Código CVM n.11 02510-0 

TERMO DE POSSE 

O Sr luiz Augusto Marques Paes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial na vigência 

da lei n.11 6.51S/1977, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.11 12.605.359·5 (5SP/SP), 

inscrito na OAB/SP sob o n.2 75.281 e inscrito no CPF sob o n.11 04S.320.388-47, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de sao Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 

Carvalho n.2 1.069, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04547-004, toma posse e é investido no cargo de membro 

efetivo do Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.11 411, 1311 andar, conjunto 132-D, 

Vila Olímpia, CEP 045S1-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como 

companhia aberta categoria "A", sob o código n.2 02510-0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito 

na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada, em primeira convocação, 

em 30 de abril de 2024, com prazo de gestão a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei e pelo 

estatuto da Companhia. 

O Sr. luiz Augusto Marques Paes, de maneira irrevogável e irretratável, consente e aceita, plena e 

irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de arbitragem prevista 

no art. 38 do Estatu to Social da Companhia, comprometendo-se e obrigando-se a cumprir 

integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. luiz Augusto Marques Paes informa à Companhia, nos termos do§ 211 do art. 149 da 

lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, judiciais e arbitrais 

relativos aos atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais serão consideradas cumpridas 

mediante entrega no referido endereço, sendo que eventual alteraçao será comunicada por escrito 

à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

luiz Augusto Marques Paes 

Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
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CURY coNi;l'RtJ~ofU( t'ÍNCÓRPO~O~~ S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ n.1108.797.760/0001-83 

NIRE 35.300.348.231 I Código CVM n.1102510-0 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O Sr Luiz Augusto Marques Paes, brasileiro, casado sob o regime da comunhllo parcial na vigência 

da Lei n.2 6.51S/1977, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.11 12.605.359-5 (SSP/SP), 

inscrito na OAB/SP sob o n .11 75.281 e inscrito no CPF sob o n.11 045.320.388-47, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 

Carvalho n.11 1.069, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04547-004, eleito para o cargo de membro efetivo do 

Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.!! 411, 1311 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, 

CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta 

categoria "A", sob o código n.11 02510-0 ("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as 

penas da lei, que, nos termos e para os fins do art. 162, § 21!, da Lei n.!! 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada ("lei das S.A. "), que: (i) não está impedido por lei especial, ou condenado 

por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, contra o sistema flnanoeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no § 12 do art. 147 da lei das S.A.; 

(ii) não está condenado a pena de suspensão ou Inabilitação temporária aplicada pela Comissao de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, 

conforme estabelecido no § 211 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende ao requisito de reputação 

ilibada, estabelecido pelo § 32 do art. 147 da lei das S.A.; (iv) não ocupa cargo em sociedade que 

possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso Ido§ 311 do art. 147 da Lei das 

S.A.; (v) não tem nem representa interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso li do 

§ 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista 

na regulamentação aplicável; (vii) não é membro de órgãos de administração ou empregado da 

Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, conforme estabelecido no§ 22 do art. 

162 da Lei das S.A.; e (viii) não é cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da 

Companhia, conforme previsto no § 211 do art. 162 da Lei das S.A. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Luiz Augusto Marques Paes 

Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
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CURY COIIISTRUTORA E1NCORPOFfAl10RA S.A. 
Componhio Aberto 

1 
CNPJ n.v 08.797.760/0001-.83 

NIRE 35.300.348.231ICódigo CVM n.v 02510·0 

TERMO DE POSSE 

O Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial na 

vigência da Lei n.2 6.515/1977, administrador de empresas e contador, portador da Cédula de 

Identidade RG n.V 4.223.568 (SSP/SP), inscrito no CRC sob o n.2 lSP 104.694/0-4, no CRA-SP sob o 

n.2 7.673 e no CPF sob o n.2 095.833.608-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho n.v 1.069, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 

04547-004, toma posse e é investido no cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Cury 

Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

Silo Paulo, na Rua Funchal, n.v 411, 132 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial 'do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta categoria 

"A", sob o código n.2 02510-0 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2024, 

com prazo de gestão a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras 

da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, com todos 

os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei e pelo estatuto da Companhia. 

O Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado, de maneira irrevogável e irretratável, consente e aceita, 

plena e irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula compromissória de arbitragem 

prevista no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e obrigando-se a cumprir 

integralmente com todos os seus termos e condições. 

• 
Por fim, o Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado informa à Companhia, nos termos do § 22 do art. 

149 da Lei das S.A., que receberá citações e intimações em processos administrativos, judiciais e 

arbitrais relativos aos atos de sua gestiio no endereço descrito acima, as quais serão consideradas 

cumpridas mediante entrega no referido endereço, sendo que eventual alteração será comunicada 

por escrito à Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Marcos Sampaio de Almeida Prado 
Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
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CURY CONSTRUTORA EiNCORPOl!AtlolfA S.A. 

Componhia Aberta 

CNPJ n.2 08.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231 I Código CVM n.2 02510-0 

DECLARACÃO OE DESIMPEDIM ENTO 

O Sr. Marcos Sampaio de Almeida Prado, brasileiro, casadf> sob o regime da comunhão parcial na 

vigência da Lei n.9 6.S15/1977, administrador de empresas e contador, portador da Cédula de 

Identidade RG n.2 4.223.568 (SSP/SP), inscrito no CRC sob o n.2 lSP 104.694/0-4, no CRA-SP sob o 

n.!! 7.673 e no CPF sob o n.2 095.833.608-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho n.9 1.069, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 

04S47-004, eleito para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Cury Construtora e 

Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Funchal, n.!! 411, 132 andar, conjunto 132-D, Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, 

registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta categoria "A", sob o código 

n.2 02510--0 ("Companhia"), neste ato declara expressamente, sob as penas da lei, que, nos termos 

e para os fins do art. 162, § 2!!, da Lei n.2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada("!&! 

das S.A."), que: (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contrti a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de delesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

contra a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, conforme previsto no § 12 do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não está 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores 

Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, conforme 

estabelecido no § 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende ao requisito de reputação il ibada, 

estabelecido pelo § 39 do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 

considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso Ido§ 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (v) 

não tem nem representa interesse conílitante com o da Companhia, na forma do inciso li do§ 32 do 

art. 147 da Lei das S.A.; (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na 

regulamentação aplicável; (vil) não é membro de órgãos de administração ou empregado da 

Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, conforme estabelecido no§ 22 do art. 

162 da lei das S.A.; e (viii) não é cônjuge ou parente, ~té terceiro grau, de administrador da 

Companhia, conforme previsto no § 22 do art. 162 da Lei das S.A. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Marcos Sampaio de Almeida Prado 
Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
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cuRv coNi,-k\JfoRA: r,~co:RPoltÂ~~-~ s.A. 

Companhia Aberto 

CNPJ n.208.797.760/0001-83 
NIRE 35.300.348.231IC6digo CVM n.2 02510-0 

TERMO DE POSSE 

O Sr. Mauro Colauto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de portador da Cédula de 

Identidade RG n2 2.051.316.219 (SSP/RS), inscrito no CPF sob n2 010.508.269-49, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 

Paulista n2 2001, cj. 603, sao Paulo, SP, CEP 01311-300, toma posse e é investido no cargo de membro 

suplente do Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 132-D, 

Vila Olímpia, CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobíllárlos como 

companhia aberta categoria • A", sob o código n.2 02510-0 ("Companhia" ), cargo para o qual foi eleito 

na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realiuda, em primeira convocaçlo, 

em 30 de abril de 2024, com prazo de gestão a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei e pelo 

estatuto da Companhia. 

O Sr. Mauro Colauto, de maneira irrevogável e irretratável, consente e aceita, plena e 

irrestritamente, aderir e permanecer vinculado pela cláusula com promissória de arbitragem prevista 

no art. 38 do Estatuto Social da Companhia, comprometendo-se e obrigando-se a cumprir 

integralmente com todos os seus termos e condições. 

Por fim, o Sr. Mauro Colauto informa à Companhia, nos termos do § 22 do art. 149 da Lei das S.A., 

que receberá citações e intimações em processos administrativos, judiciais e arbitrais relativos aos 

atos de sua gestão no endereço descrito acima, as quais serão consideradas cumpridas mediante 

entrega no referido endereço, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 
Companhia. 

São Paulo, 30 de abril de 2024. 

Mauro Colauto 

Membro Suplente do Conselho Fiscal 
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CURY CONSTRUTORA E1NC0RPOIIA'i:10RA S.A. 

Componhio Aberto 

CNPJ n.2 08.797.760/0001·83 
NIRE 35.300.348.231 I Código CVM n.2 02510-0 

DECLARACÃO DE DESIM PEDIMENTO 

O Sr. Mauro Colauto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de portador da Cédula de 

Identidade RG n2 2.051.316.219 (SSP/RS), inscrito no CPF sob n2 010.508.269-49, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau lo, com endereço comercial na Avenida 

Paulista n2 2001, cj . 603, São Paulo, SP, CEP 01311-300, eleito para o cargo de membro suplente do 

Conselho Fiscal da Cury Construtora e Incorporadora S.A., sociedade anônima, com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n.2 411, 132 andar, conjunto 132-0, Vila Olímpia, 

CEP 04551-060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

sob o NIRE 35.300.348.231, registrada na Comissão de Valores Mobiliários como companhia aberta 

categoria "A", sob o código n.2 02510·0 ("Companhia" ), neste ato declara expressamente, sob as 

penas da lei, que, nos termos e para os fins do art. 162, § 22, da Lei n.2 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), que: (i) não está impedido por lei especial, ou condenado 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no§ 12 do art. 147 da Lei das S.A.; 

(11) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administraçlio de companhia aberta, 

conforme estabelecido no § 22 do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende ao requisito de reputação 

ilibada, estabelecido pelo § 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupa cargo em sociedade que 

possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I do§ 311 do art. 147 da Lei das 

S.A.; (v) não tem nem representa interesse conílítante com o da Companhia, na forma do inciso li do 

§ 32 do art. 147 da Lei das S.A.; (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista 

na regulamentação aplicável; (vii) não é membro de órgãos de administração ou empregado da 

Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, conforme estabelecido no § 22 do art. 

162 da Lei das S.A.; e (viíi) não é cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da 

Companhia, conforme previsto no § 2e do art. 162 da Lei das S.A. 

São Paulo, 30 de abnl de 2024. 

Mauro Colauto 

Membro Suplente do Conselho Fiscal 
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ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES REGISTRADA NA JUCESP E PRIMEIRO  

ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES COM PROTOCOLO NA JUCESP 
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l~S1'RllMENT0 PARTICl 'LAK o i,; Es<:R;'f LIR-' ô'.~ 6· (Sf:x-r A) 
N-\ o CoIwt:1tsivt:1s EM AÇôi::s, OA t:srÊCIE Q VIROGRAf'Á R 

C01.(K1WÃú PR1V1\0,\, O,\ 

1\\\\111\1\ \\\\\ 11\\\ 1\\ \~li\~~ \U\ 11\i 1\\11\11 \\\\ 

CllRI' co-.s-rn1-ro11A E INCORPORADOR,\ S.A . 

I>elo presente ''bmr11mm10 Partic11/ar de Escmura d(I 6' (Sexta) Emlssdo de Oebiinlztres Simple$. Não 
Co11\!c1•.,ívei ., <,111 , lçiks. da E$pêcie Quirogr<tfórla, em até 4 (Quatro) Séries. parll Colocaç/1" Prirndu. 

da C"r)' Cm,.,,,·111aro e Incorporadora S A.· ("Escritura dç Emissão"): 

Na qualidade de emissora das dcbêntures objczo desta Escri1ura de Emissão ("Dcbênturç;;", sendo a., 
Ocbên1ure.s da 1• (primeira) série. "Dcbêntures DI I". as Debénturcs da 2' (segunda) série, "Dchêntures 
Q!Jl' (em conjun10 com as Oebêntures OI 1. "Dçbêntures DI"). as Debêntures da 3' (1erccira) série. 
''Oebênturc,,; !'rê" e as Debêntures d~ 4' (quann) série, "U,,,bêntures IPCA"): 

( 1) CllRY Co:-~·rnt 'TORÀ t: I N<:ORPOR,\OOR,\ S.A .. sociedade por ações com rcgis1ro de emissor 
de vnlores mnbiliârios pcran1e a Comissllo de Valores Mobiliários ("Çy_M") sob o n.º 02510-0. 
em fase operacional. com sede na Cidade de São Paulo. Estado de S:lu Pauto. na Rua Funchal 
n.0 411. 13º andflr. conjunto 132 D. Vila Olimpia. CEP 04.551-060, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Juridica do M inis1érin ela Fazenda ("CNPJ") sob o n.0 08.797.760/0001-83. 
com seus atos cons1i1u1ivos regislrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
f''JUCESP") sob o NIRF. 35.300.348.231. neste ato represcnlada nos 1crmos de seu cslatuto 
social ("F; ni"'-•Qra"): e 

de outro lado. 

(2) OP~:" Sf.Ct1Rl1'1l'.AOOR,, S.A., sociedad.: por ações com regis1ro de companhia securi1iwdora 
na ca1egoriu.S I pcran1e a CVM. sob o n.0 477. com sede na Cidade de São Paulo, J::stado de São 
Paulo, no Rua I tungria. n.0 t.240, I º andar. conjunto 12.Jardim Europa. CEP 01455•000. inscrilà 
no CNPJ sob o n.º 02.773.542/0001-22. com seus atos constitulivos registrados perante a 
JUCESP sou" NIRE JS.300.157.648. nesle a10 representada nos tennos de seu estatuto social 
c·[)(•bclltllrist3" ou "Sccuriliwdor.!"); 

Sc1ldo u Emis.sora e n Securilizadora doravante denominadas. em conjumo. como "Panes•• e. individual 
e indistintamentl!. como"~". 
K KSOLVl:,\I por essa e na melhor forma de direi10 celehrar a prese111c F,..,;cri111ra de Emissão. que será 

r<g.ida pelos scgui 111es 1em10< e condições: 

A t "fORll, \l'AU 

1.1 /1 emissão das Ocbêmun.-s, nos termos da Lei n.0 6.4(1<1 . Je IS de dezembro de 1976. conforme 
em vigor ("f'miss.~o" e "Lei d~s Sociedades por Ações:·. respectivamente), bem como a 
celcbraç:10 desla Escritura de Emissão e do Contrmo de Ois1ribuição (confonnc definido abaixo) 
foram réalizadas com h:ssc nas deliberações ela reunião do Conselho de Administração da 
Emissora reali, .. :sda em 16 de dezembro de 2024 ("RCA") nn qual foram delibcrudas: (i) a 
aprovuç:io da Emis~ão e a vinculaçJo das Dcbênturcs â Operação de Securi1i1.açi!o (conforme 
abaixo definida) bem como de seus 1cm1os e condições; e ( ií) a autorização it Diretoria da 
Emissora para prnlicar lodos os aios necessários à efetivação das delibcra5ões consubstanciadas 
na RCA. incluindo. m~s nno se li111i1ando. a celebração de 1odos os documen1os indi spensáveis ã 
concrcti1.açQ0 da t~miss,lo e da Opcmçilo de Sccurhizaçilo, confonnc aplicável, bem como 
even1unis adilarnentos. cm conformidttdc com o dispos10 no aniso 59. paragrafo tº. da Lei das 

Sociedades por Ações. 

2 RF.0\11S11 OS 

2.1 A Emissão e a cclcb,-nçiio desta Escritur<l de Emissão scrilo reali7.adBS com observância nos 

seguintes rc4uisi1os: 
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(f) Arq11frw11a11m e publicação da ata da RCA. A ª'" du RCA será arquivada na JUCF.SP e 
publicada no jornal "Volor l:eonõmico" ("Jornal de Publicaçjlo"), com divulgação 
simultânea da sua integra 11u página do referido jornal na i 111cm c1, com a devida 
ceni licaçao digital da au1cnticidade do dncumemo mantido na página própria emitida 
por autoridade ceni licadora credenciada no âmbito da h,rr.i~ trutura de Chaves Públ icas 
Rm,ilcims ( ICr-Orasil). nos 1emms do urtigo 62. Inciso 1, do artigo 142, parágrafo 1• e 
do anigo 289, i ,,cis., 1, da Lei das Sociedades por Açt1~. 

(ii) lnscri~·ào desta E.vaitura de Emissão e e1•e11tuais <1d/10me111os. Salvo haja de1ermi113çílo 
diversa por autoridade compe1emc, es1a Escritura de Emill.s;in será prorocolada na 
JUCESP cm a1é 10 (dez) Dias Úteis con1ados da respcc1iva celebração. e setL~ even111ais 
ndi tamcn1os scr3o protocolados na JUCESP em até 5 (cinco) Dias ú 1eis, contados da 
rcspcc1iva celebração, St!ncln certo que cs1a Escritura de F.missãc> e seus cve111uaís 
adilamcmos. deverão ser arquivados na JUCESP cm até JO (trinta) dias contados da data 
do seu r~pectivo pro1ocolo. sem prejuízo de lambem observarem eventual discipl ina 
adicional da CVM que venha a 1ratar do regis1ro e da divulgaç;lo dcsrn Escri1ura de 
Emissllo, nos termos do artigo 62. § 5° ela Lei das Sociedades por Ações. Em caso de 
fonnulaç:10 de exigências pela JUCESP. a Emissora deverá providenciar o cumprimento 
de referidas exigências no menor prazo possivel, sendo ceno que o praw de 30 (trima) 
dias estabelecido acima scn! au1oma1icarnen1e prorrogado por 1 (um) prazo adicional de 
30 (lrinta) dias, desde que man1ida em vigor a prenotaçào e cumpridas as ex igências. 

(i ii) <.:otocat;tlo. As Dcbêmures serão objeto de colc,c,,çilo privada, sem a inlennediação de 
instllui~ões in1cgnmtcs do sis1ema de dis1rib11ição de valores mobiliários. nl!o es1ando 
sujeitas, ponanlo. ao rcgisln,, de emissão perante a CVM de que trata o anigo 19 da Lei 
n.º 6.385. de 7 de dezembro de 1976. conforme em vigor ("Lei de Mercado de Valores 
Mollili:irius"). e ao rcgisrro perante a ANOIMA. confonnc previsto no item (v) abaixo. 

(i,•) Negociação. As D<:bên1ures não serão regis1radilS pam negociação em qualquer mercado 
rcgulamenlado de valores mobiliários. As Ocbêntures nào poderão ,er, sob ,,ualqucr 
foro,a. cedidas. vendida<. alienadas ou 1r;msferidas, exceto cm caso de evenlual 
l iquidaçílo cio Patrimônio Separado dos CRI (conforme abaixo delinido), nos termos • 
serem previs1os no Tennn de Sccuri lizaçao (conforme abaixo definido). As 
1ransfcrências de titularidade das Oebêmures serOn reilliwdas conforme inseríções no 
livro de regisrro de dcbêmures nominativas da Emissora ("Livro de Registro de 
Dcbêntures Nominati,·as"). 

c;aso as L>cbênlurcs sejam 1ransfcridas pela Deben1uris1a a uutm lilul,tr, esclusivamente 
nas hipóteses previstas no Tcm,o de Sccuritização, observadas as disposições acinia, o 
1ermo ''Deben1uris1a" designará o novo ti1ular d'1S Dcbénlurcs, o qual será 1itular de 
todos os direitos. poderes. faculdades, prcmigaiivas e pre1ensôc-s previstas, em lei ou 
contra.10. cm fa,,or do titular das Oéb~ntures. 

(v) Oisptm.w dt• Regl,<1ro 110 CVM e na ANIJIMA-1lssociaçiio Brasileira dos F.lllidades 
dos Mercados Fi11a11ceiro e de Cn11iloi.< ("ANBIMA "). As DcMn1ures ser-ao objc10 de 
colocação privada. sem a in1cm1cdiação de instituiçõc~ integrantes dn sistemn de 
dis1rih11içno rle valores mobiliários ou qualquer esforço de colocação perante 
investidores inde1ercninadn~. nrln c.<1m1do sujeitas, ponnnto. ao registro de emissão 
perante a CVM de que 1ra1a o anigo 19 da Lei de Mercado de Valores Mobil iários e 
pernnte a ANBIMA. 

on.,~·ro SOC l;\I, UA lcMISSU KA 

A Emissora 1cm por obje10 social (i) a exccuçào de obras de conslruçilo civil; {ii) a pronu,ç.,o, 
p.irlicipa,,ão, adm inistruçdo ou produçílo de cmprccndimcmos irnobíliârios de qualquer natureza. 
incluindo inc.orporaç..1o e· loteamento de imõveis próprios ou de terceiros: (iii) a uquisição e n 
alienação de imóveis prontos ou a cons.rruir. re.c;itfenciais 011 come,ciais, 1erre11os e frações ideAis 
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vinculadas nu não a unidades futur-JS; (iv) a prestação de scn•iços: (v) a alocação o udminis1raç,10 
de imóveis próprios; (vi) o desenvolvimento e o implementação úe estrméglas de marketing 
relativa.sa empreendimentos imnbiliários próprios e de terceiros: e (vii) a pai1icipaçffo em outras 
sociedades. no 8rMil e no cxierior. 

Dt~<rflNACÁO DOS R t;c 111ts os 

Os recursos líquidos a serem cupt11dos pela Emissona com a Emissão d!!S Ucbéntures serão 
destinados, em sua integralidade, dir«tameme pela Emissora ou através de suas sociedades 
controladas (cn,iforme dcfiniçilo de c-ontrolc prevista no artigo J 16 da Lei das Sociedades por 
Ações). direta ou indiretame,ue ("Çontrofadas"), nas <juuis venha a aplicar reeursos obtidos com 
a emissão dtts Debêntures. para ragamento de gastos. cusln5 e despesas ainda não incorridos e 
diretamente atinentes à construção e aquisiçilo de úetcrminados imóveis e/ou empreendimentos 
imobili:\rios descritos na tabela I do Anexo r da presente Escritura de Emissilo 
("Empreendimentos Lascro"). observada a forma de ucilizaçào e a proporção dos reeursos 
captados a ser destinada para cada um dQs Empreendimentos Lastro, confonnc previsto na 
tabela 2 do Anexo I à prescnre Escricura de Emis.são. e o Cronograma Indicativo (conforme 
definido abaixo) du destinação dos recun,os prevista na tabela 3 do Anexo I desta Escritura de 
Emissão ("Destjnação dos Rcçu!llQS"). até a daca de vcncimcnco final dos CRJ, a ser definida no 
Termo de Sccuriti7.ação (confum,c abaixo definido). scnúo cimo que. ocorrendo o resgate 
antecipado das Dc~mures. nos termu:. previscos nesta Escrituro de Emissão ou. ainda, 
vencimento antecipado d:is obrigações decorrente-,, llllS Dcbêntures. as obrigações da Emissora 
e 11.S obrigações da VôR'fX DISTRtlJlltOOR.A t)t; TITIILOS E VAI.ORl':S MoHtLIÁRIOS LTOA., 
instituição fin:1occira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. com sede na Cidade 
de São Paulo. Estado de Silo Poulo. na Rua Gilberto Sabino, n,º 215, 4° andar, conjunto 41. sala 
2, Pinlleiros, CEP 05425-020, inscriw no CNl'J S<>b o n.º 22.6 10.500/000 1-88 (" ~ 
fiduciário dos CRI") rctcrentes ã Desri naçào dos Recursos perdurarão atê a data de vencimento 
tios CRI ou até a Destinttçilo dos Recursos ser intcgmlmcme efetivada. antcriom1ente ã data de 
vencimcnco dos CRI. o que ocorrer primeiro. 

4.1.1 Pareei~ dos recursos acima mencionados será lrJJ1sfcridu para as Controladas pclu 
Emissora por qualquer tonna permitida cm lei. 

4.2 Os recursos a serem desti,iudos uos Empreendime,110, Laslm scrllo integralmente ulil izados pela 
Emissora e/ou pelas Controladas. na.s porcentagens indicadas na tabela 2 do Anexo r. /\ 
porcentagem destinada a caúa Empreendimento l.a.stro. conforme dcscrica na Iabela 2 do Anexo 
!. po<lcrá ser alterada a qualquer lcmpo. indcpcndente111en1c lia anuência prévia da Debenturista 
011 dos citulares de CRI, sendo que. neste caso, tal ail.craçâo deverá ser precl!<lidn de aditamento a 
cs1a Escritura de Erniss'1u e uo Tenno de Securit i1.ação. de forma a prever o novo peroentual para 
cudn Empreendimento La,;tn:,. 

-1.3 Com relação ao cronograma Indicativo constante da tabelo 3 do Anexo 1, tal cronograma e 
meramente indicativo e nào vinculante ("º'9J~ograma fndiçi)Jjvo")~ de modo que. se nel'csSário. a 
l::missora podcrâ destinar os recursos provenientes da integralizaçtlo das Debêntures em únlll$ 
diversas das previsrns no Cronograma lndicaci vo. observada a nbrigaç!lo de. reali1.nr a inIcgral 
Destinação dos Recursos acé a darn de vcncimcnco linal dos CRI. a ser deíinid:., no Termo de 
Sccuritiwç.-\o. Dcs* modo se. por qualquer molivn, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do 
Cronograma Indicativo, (i ) não será necessário notificar a Oebenturism efou o Agente Fiduciário 
dos CRI. tampouco aditar 0/\ta F.scriturt, de Emissão ou o Termo de Securiti1J1ção e (ii) nno será 
caracterizado qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures ou de resgate 
antecipado dos CR 1, ou ensejará qualquer oucru penalidade ou ônus ti Emissora. nos tcm10s desta 
Escritura de Emissão e do Termo d~ Sccuritização. desde que a Emissora renlizc a inccgral 
Destinação dos Recursos mé a data de vencimentv 1111&1 dos CRI. a ser dcílnida no Tcnno de 
Securitizaçllo. 

4.4 A Emis.,nru poderá. o qualquer tempo. até a data de vencimenco dos CRJ, inserir novos imóveis 
dentre aqueles identilicados como Empreendimentos Lastro para que sejam 1aii1bém objeto de 
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dc-stinaç,1o de recursos, obst.!rvado quanto a tais imóveis os ~uisitos para consti1uiç-lo do lastro. 
conforme decisâo dos litulures de CRI reunidos cm assembleia especial. Caso prop<'Jsta pela 
Emissora, tal inserçao deverá ser nrrovada se n jlo houver objedo por 1i1uláres de CRI cm 
assembleia especial que representem 75¾ (setenm e cinco por ccmu) dos CRI em Circulaçilo 
(c.onfom1e definido no Termo de Sccuriti zação). em primeira ou segunda convocaçlto. Ca.so a 
referida assembleia especiu.l de 1ilularcs de C'RI não seja instalada ou nao haja deliberação por 
falta de qu6nun. o proposta da Emissora para a inserçíl(> de novos imôveis sera considerada 
aprovada. 

4.5 A inserção de novos imóveis 110s lermos da Clúusula 4.4 acima deverá ser solici1ada à 
Ucbenturista e ao Agente l'iduciârio dos CRI, por meio do envio de comunicação escrita pela 
Emissora nesse sentido. A116s o recebimento da referida comunicação. a Debenturis1a deverá 
convocar assembleia especial de litulflres de CRI nos tem1os previstos no Termo de Securi1i1.1tçao, 
em até S (cinco) L>ias Úteis. devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo possivcl e. caso a 
solicitação de inserção seju •provado pela Dchenturism, conforme orienrndu cm assembleia 
esp,,cial pelos titulares de CRI. esta deverá ser refletida pllr meio de aditamento â presente 
Escritura de Emiss.1o. ã Escritura de Emissão de CCI (conforme abaixo definida) e ao Termo de 
Securitizaçtlo. a ser celebrado no prn7.o de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realiwçfto da 
assembleia especial de titulares de CRI ou da data em que !ai assembleia deveria ter ocorrido em 
caso de sua não instalação. sendo que a formal ização de tal aditamento deverá ser realizada. 
anleriormenie à alteração da L>estinação dos Recursos em questão. 

4.6 O Agente Fiduciário dos CRI verificará semestmlmcn1c a Destinação dos l<ecun;os nos 1em10s 
rrcvistos nesta Cláusula 4. O Agente Fiduciário dos CRI compromete-se a. ao longo da vigencio 
dos CRI, desempenhar as fimções previstos no an [go 11 da Rcsoluçilo CVM n.• 17. de 9 de 
fevereiro de 2021. cn11fom1c cm vigor ("Resolu\iilo ÇVM 17''). sem prejuízo do cumprimento de 
ourrns obrigaç&s previsias nus L>ocumcntos da Operação (conforme abaixo definidos), 
empregando no exercido da função o cuidado e o di ligéncia que todo homem utivo e probo 
costuma empregar na administrnçiio de seus próprios bens nu forme do inciso li do artigo 11 du 
Resolução CVM 17, envidando os seus melhores esforços pam obtenção da documenlaçào 
necessária a fim de proceder com a vcrificuçtlo do destinação dos recur..os mencionada na 
Cláusula -1.1 acima e nn fonnu do Oficio-Circular n.º 1/202 1-CVM/SRE. 

4. 7 A Emissora dever.:, prestar comas, ao /\gente Fiduci,lrio dos CRI, sobre a Destinação dos Recursos 
obt idos com a Emissão arlicados aos Empreendimentos l.à.stro. Nesse sentido, a Emissora (i) 
encuminhani para a Debenturista e an /\gente Fiduciário dos CRI. em a16 60 (sesscnm) dias após 
o encerramento de cada semestre social (ou. no semestre cm que ocorrer a data de venéimento 
dos CRI ou. ainda. até que os recursos scjnrn utilizados na integralidade, caso ocorra antes da data 
de vencimento dos CR 1), relatório no furmatn constaruc do Ane.xo li desta E.scritura de Emissão 
devidamente as.~inado por seu diretor financeiro ("Relatório de Verificação''), informando o va.lor 
lotai destinado a cada Emprcendimenro Lastro durante o semestre imedi:1wme111c amerior ã data 
de emis~o de CHd• Relaiôrio de Vcrilicaçllo; e (ii) no mesmo prazo, enviará ã Debenturista e no 
Agente Fiduciário dos Ci<J (ou disponibilizará link parn consulra online) os respectivos 
documemos comproba1ôrios da Destinação dos Recursos para os Empreendimentos L astro (notas 
fiscais. notas de débito e faturas. comprovantes de pagamento e demais documentos 
comprobatórios necessários para acompanhamento da utili111ç~o dos rceursos. por exemplo) 
("J)ocumcmos Comprobatórios") . hem como comprovaçllo da Destinação dos Recursos pnra as 
Controlad,c;, quando aplicável. se assim solicitado. 

4.8 A Emissom declara que os Documenlos Comprobatórios a serem apresentados ao Agente 
Fiduciário dos CRI pura fins de comprovação da Oeslina~ào uns Recursos, não foram e não serão 
utilizados para fins de comprovacâo de destinação de recursos de quaisquer outros emissões de 
ccrtilicados de recebíveis imobiliários. 

4.9 O Al;(ntt Fiduciátio dos CRI analisara o Relatório de Verificação e os Documentos 
Contprob~tórios enviados pela Emissora e :,punirá o valor comprovado a cada ciclo e verific.1rá 
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se rodas a.~ despesas elencadas podcrno ser util izada, para fins de comprovaçilo da DC$tinaçàu dos 
l<ecursos. Apenas serilo consideradas pelo Agente l'itluciário dos: CRI para os fins de 
c<>mprovuçào da Destinaçuo dos Recursos ,,:; despesas de natur.,,a imobiliária, ou seja. gas1os 
incorridos diretamente com a aquisiçao ou conslruçilo de imóvel. e não gastos referentes a custos 
correlaros. como. ror exemplo, corrc1ngem, registro. rributns ou despesas com advogados na 
elahoraçi!o/ncgociação de escri ruras, consultoria. us~ssoria. assislilncin médica e odontológica, 
seguro de vida, custos com canório, l11slilu10 Nacional tio Seguro Social . INSS, férias, internet. 
marke1ing e publicidade, mutcrial de euritório. móveis planejados, custos corn gráfica~, roupas e 
unifonnes. vale transponc~ entre outros. 

4.10 Pam fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e fiscali?.1dorcs. a Emissora devcr.i 
entregar aó A geme Fiduciário dos CRI, cm até 10 (dez) Di,,:; Úteis do recebimento da solicitaçlo 
• ou crn prazo menor, conforme com11rovr,damcn1c exigido pelos referidos órgãos . cópia dos 
Documentos Comprobatórios necessários para acompanhamento da Destinação dos Recursos. 

4. 11 Urna vez atingido o valor da Desrinaç~o dos Recursos das f~bênturcs. que será veri ficado pelo 
Agem e Fidudário dos CRI. nu~ rcrrnos da Cláusula 4. 7 acimn e observados os critérios constanrcs 
do relatório cujo rnodclQ consta como Anexo li a esta E'.scriturade Emissão, a Emissors e o Agenre 
Fiduciário dos CRI, no âmbito da Operação de Sccuritização, tican'lo desobrigados éorn relação 
âs c<>mprovaçõcs de que trufa a Chl.usula 4.7 acima, exceto se em ra1.ão de detcrminaçíl'o de 
auroridadcs ou arendirncntO a nonnas for necessária qualquct comprovação adicional, 

4.12 Mediante o recebimento do Relatório de Vcrilicaç.10 e dos Documentos Comprobatórios. o 
Agente Fiduciário dos CRI será rcsponsávd por veri ficar. co111 base, exclusivamenre, no mesmo, 
o cumprimento das obrigaç~s de destinação dos recursos assumidas pela Emissora na fonna 
acima previs1a. 

4.1.l A Emissora será a n,sponsávcl pela custódiu ~ guarda de todos e quaisquer documentos que 
comprovem a utilizaç.lo tios recursos relativos às l,>ebênturcs. 

4.14 Para os fins da prcscnt~ clflusuln. fica ccno e uisp<>sto que o Agtnte Fiduciário dos CRI não 
realizará diretamente o acompanhamenio ílsico das obra., dos Ernpr,,:cndímentos 1,aSlro, estando 
tal acornpanhamen10 restrito ao envio. pela F'Jnissora ao Agente Fiduciário dos CRI do Rela1ório 
de Verifkação e dos Do,aunentos Comprobatórios. 

4.15 Em atendimento ao disposto na Resolução do Conselho Moneràriu Nacional ("~") n.º 5.118, 
de I de fevereiro de 2024. <onlormc cm vigor("~\'ªº CMN S.118"), os recursos liquidos 
captado;, por meio desta Cmissão nuo poderão ser direcionados pela Emissora e/ou por suas 
Controlada.< cm opcrações irnobili:iria.s cuja c.ontrapanc seja pane relacionada à Emissora e/ou 
suas Controladas. observado que a expressão "pane relacionada" aqui referida ter-J o significado 
a ela atribuído no respectivo Pronuncimnen10 Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
recepcionado pela CVM. As Panes reconhecem que o obrigação descrita nesltl Cláusula deverá 
ser observada. salvo caso haja superveniência de dcciS/lo ou regrarnento emitido por au1oridadc 
compete,,te que dispense esta exigência. 

4,.16 Para fins de atendimento ao Oficio-Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. a tabela 4 do Anexo I a esra 
Escrituro de Emis""o demonstra a c:1p;icidadc da Emissora ern destinar aos Empreendimento 
lastro todo o montan1c de recursos que será oh1iclo corn a Emissão. dentro dn prazo dos CRI, 
levando-se ern conta. para 1.al, o montante de recursos até n rnorncmo despendido, bem como a 
destinação de recursos já programada em função de outros CRI já emitidos, no âmbito de tais 
contratos. 

5 VI W'lfl.AC,i.0 ,\ Or•;1<Aç,\o OI;; Sf:Cl 'tUl17.AÇi\O 1)0: Rt:c:i,:olVfiiS IM0Rll,1.-\IU0S 

5.1 As Dehên1urcs serão subscritas exclu,siv<1meme pela Dcbenturista, no iirnbiro du securitização dos 
recebíveis imobiliários relarivos às Dehêniures, para compor o lastro dos certificados de 
rcceblvcis irnobiliãrios da 37(1' (tricemésirna septuagésima) emissão. cm até 4 (quatro) séries, da 
Securi1i,:rdora ("Cfil". sendo os CKI da 1• (primeira) série. "CRI DI t". os CRI da 2• (segunda) 
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série, "CRI D r li" (cm conjunto com os CRI DI 1, "CRI OI"), os CRI da 3' ( terceira) série, "W 
~• e os CRI da 4' (quar1a) série, "CRI ll'ÇA"). conforme estabelecido no "Termo de 
Sccur//lw('iio de Crédito., lmobiliárius 11am u F.:mlsstlo de Cenificodos de Recebíveis 
lmohiliátíus am ut<i ./ (quatro) Séries da .Ji Oº (lricemés/1110 Seplut«éSima) F,misstlo da Opeo 
Sec11ri1i:odoro S.A. Laitreudus em Crédiin.< lmobl/lárlos devidos pela cw,, Cunstrulora e 
/11ct1rpt,1rudoru S.A.". u ser celebrado enrre a Securi1iwdorn e o Agente Fiduciário dos CRI 
("Termo de Securiti74'çã,,"). 

5.2 As Ucb!1n1ures e os créditos imobiliârios decorrentes das Dchiintures ("Créditos lmobi)járjos"). 
são representados por 4 (qua1m} cédulas de crédi10 imobiliário in1cgrais. emitidas pela E:mis~om 
nos 1crmos da Escritura de Emissão de CCI C serJo CILStodiados pela VôRTX OtSTRJOUIDOR,\ DE 
'l'iTIILOS f: VM .ORF,S M 0611.IÁRI O~ LT DA .. in.stituiçâo financeira com sede na Cidade de Silo 
Paulo. Estado de Silo Paulo. na Rua ( iilherto Sabino. 21 S - 4° andar Pinheiros, CEP 05425--020. 
inscrim no CNPJ sob o n.• 22.610.500/0001-88 ("CCI" e "l<Lstituicllo Çus1odian1e". 
respcc1ivamc111e), de acordo com as nonnas prevista.'! na Lei n.• 10.931 . de 2 de agostu de 2004. 
conforme cm vigor (" Lei 11.• r 0.911 "), comporão o lastro dos CRJ, a serem ofertados por meio de 
oferta pública de distribuição. nos termos da l.ei de Mercado de Valores Mobiliários, da 
Resolução CVM n.º 60. de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor ("Resoluç:lo CVM !\O"}, 
da Resolução CMN 5.118. da Rc,;(>luçOo d• CVM n • 160, de 1.3 de julho de 2022. confomtc em 
vigor ("Rcs,oluç<!o CVM 160"), da Resolução CMN 5.118 e d:15 eternais disposições legais e 
rcgulamenL,res OJllicávds ("Q&r:ja" e "Qpçroçâo de SeçuriJit.acão". respectivamente). 

5.3 A Emissora declara ter citncia e concorda que, uma vez oçorrida a subscrição da~ Debêntures e 
dos Crédilos Imobiliários. rcpre,;ent:idos pelas CCI. cm razão do regime fiduciário a ser instituído 
p.!la Sccuritizadora. na fom,a do artig,o 25 e scg,uintcs da l.ci n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022. 
coníormc cm vigor, 1odos e quaisquer l'l."<:ursos devidos à Securitizadora. em decorrência de sua 
titularidade das Debcnturcs e dos Créditos Imobiliários. represen1ados pelaS CCI. estarão 
expressamente vinculados nos paga,ncntos a serem rc.1lizados nos investidores dos CRI e não 
estarão sujei tos a qualquer tipo de compensação com créditos de1idos pela L>ebenturista. 

S.3.1 Considerando o disposto na Cláusula 5.3.2 ab'1ixó, a l iquidaç5o dos CRI será precedida 
da efetiva transfcr~ncia à Sccuritizadora dos Créditos lmohiliários, decorrentes das 
Dehéntures. que ln.<treimn 05 CRI. Assim. todas as condições para o aperfeiçoamento 
da transferência dos Créditos Imobi l iários. que lastreiam os CRI. à Securitiw dorJ serão 
observadas antcriormcmr à liquidação dos CRI . 

5.3.2 Durante a vii;ência das Debêntu,·es. os 1>agame11lus dos CrédiloS Imobiliários senlo 
depositados pda Emissora diretamente na coma corrente de titularidade da 
Securiti,.adom, n.º 99353•4, mantida na agência n.• 0910. do llaú Unibunco S.A. (34 1) 
/"Coma do Patrimônio Separado"). sendo certo que tais pagamenros serilo computados 
e intcgrnr-Jo o lastro dos CRI até sua data de l íquldação integral. 

5.-1 A Instituição Custodiante será responsável pela guarda dos documentos comprobatórios dos 
Crédilos lmobil iários, quais sejam. a Escritura de Emissão. o Tcrrno de Sccurltização e a Escrituro 
de Emissão de CCl e .seus cve1uuai:-. aditamentos. dt,vidá1nen1t! assinados pel;"1s: Panes. 

5.4.1 A atuaç:lo da lnsti1uiç.lo Custodiuntc l imitar-se-á. tdo S-Omcnte. a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos. nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsâvel por 
vcrilicar o st•liciênciu. vulidade. qualidade. veracidade ou iníegralidadcdas informações 
técnicas e linanceiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive 
com o fim de informar, complementar, cscla.recer. retificar ou ra1ificar as infom,ações 
dos docurncntos recebidos. 

S.4.2 Adicionalmente. sempre que houver aditamento à presente Escritura de Ernissno. a 
E111issorá obrig,,~~ a enviar it lr1Stitui(~àú Cus1odi;.-rnle 1 (uma) via original em i1ida 
eletronicamente do referido aditamento para fins de custódia, em até 5 (cinco) Dias 

292



Oocusr9n En,,.. 10· 78581l6e5-<0A6-480CN>tl.9f,,0~287f008rn . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . 

... . .... 
. . . 

• t •• . . . 

. . .. 

.... . .. 
Versão de Assinatura 

. . . . . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ureis coniados da dma de sua ÍOl'rnalizaç!lo. Para fins de csclarcdmen1u, o data de 
fonnali,11çilo será a da1a de nssinatura do respectivo adiInmenlo, observada a cláusula 
12.10 d,:sIa F.scriiura de émissãu. 

5.4.3 Nos lemios do parágrafo 2° dn anigo 34 da R"soluçllo CVM 60. a Instituição 
C11s1odian1e deve conr.ar rom regras e procedimen10s adeq141dos, previstos por escrito e 
passíveis de verificação. parn assegurar o controle e a adequada movimenurção dos 
documenlos con,probatórios dos crédi1os, bens e direitos vinculados â emi~<llo do~ CRI. 

5.4.4 A Sccurí1i ,~1dora e a lnsti tuiç.-!o Cus1odian1e Jl0<ienlo solicitar quaisquer documentos 
comprobatóríns ~uicionais que j ulgarem necessários para que possam exercer 
plenamente as prerrogativas decorrentes ela 1ilularidade dos ativos, sendo capll?, de 
comprovar a origem e a exisIência do dircilo credilório e da correspondente operação 
que o lastreia. 

S.S Serão considerados "Uocuniemos da OneraçAQ". em conju111u, mas não se limilando (i) o presente 
E.scrilura de Emissão. (ii) o "fm1r11111cnto Parlicular de Escrilura de Emi.rsiio de Cédulas de 
Cn!diro lmohiliârio lmegrais. Sem (iora111ia Real lmohiliárla. em até ./ fqualro) Séries, Sob a 
F,,rrnll Escriturai". celebrado em 19 de deumbro de 2024 entre H Ocbenturista e a lnsi iluição 
Cus1odiante ("Escritura de Emissão de CCI"): (iií) n Termo de Sccuritii:,çOo, (h•) o Ooletim de 
Subscrição das Debêmurcs (confonne abaixo definido), (v) o "Contraio de C.()()rde11açào, 
CollH:oçào e Di.,trlhuir,;ào Público. .wb n Regime de Goruntin P1rme de ColoctJçàa, de 
Cerll}kodus de Recebfreis l rnohillários em att' ./ (q11a1ro) Séries da 370• (Tr icentésimll 
St!ptuagêsimaJ f::mi.~riJo da Opea St•curiti=odoro S.A. ", celebrado em 19 de dezembro de 2024 
entre a Emissora. • Sccurili>.adora e as insI1Iuiçõcs integrantes do sis1ema de dis1ribuiçào de 
valores mobiliáríonutorizadas no ilmbi10 da Resoluç~o du CVM n.• 16 1. de 13 de julho de 2022, 
conforme em vigor, para realizar a estrulurn1·.lo eu distribuição de valores mobiliários, as quais 
ser-ao responsáveis pela distrihuiçllo dos CRI ("Çoordcnodorçs• e "Cnnirmo de Distribuição", 
respcctivarnerue). (v i) o prospec.I0 preliminar da Oferta, a :;cr disponibilizado aos inves1ldores 
quando da divulgação dn Aviso ao Mercado (confonnc detinidn nos l'rospcct0s) (" Prospeclo 
Preliminar"); (vij) o prospccro defini1ivo da Ofena, a .ser disponibilizado aos investidores após a 
oblençUo do regis1ro do Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de Início (confonnc 
defi nido nos Prnspecros) ("Prospcéto Ociõni1jv9" e .. quando em conj umo com o Prospecto 
Preliminar. ''Prospeçios"); (viii) o Lâmina da Oferta (confonnc definida nos Prospcetos): (ix) 
qualquer ou1ro documento celebrado "1ou divulgado no ámbilo da emissão dos CRI e du Ofcna. 
incluindo o material publicilárlo e os documenros de supone á.< aprew11Iaçôcs para investidores, 
ra,,.à'o pela qual nenhum dos l)oçumenios da Operação poderá ser in1erpre1acto e/ou analisado 
isoladamente: e (x) quaisquer eventuais aclilanicntos relacionados aos documcn10s previstos nos 
irens anteriores. conforme aplicâvcl. 

6 CARACTERÍSTICAS OA EMl~SÃO DAS í>Elll)NTIJRl(S 

6.1 Númer<>da Emi.vsão. As Ocbênrures rcprcscmam a 6' (sexta) l!missllo de debêntures da Emissora. 

6.l Valor Tot(J/ da Emi.,.wia. O valor 101al da Emissão será de. inicialmen1e, R$S00.000.OOO,OO 
(quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"), ob!\ervado que o 
Valor Tolal da Emissão podera ser diminuído. observado o Montanrc M ínimo (confonne abaixo 
definido). nos Icm1os da Cláusula 6.3.2 abaixo. 

6.J Quantidade. 

6.3.1 Serão cmilidas, inicialmente. 500.00 (qulnhentaS mil) Debêntures. na Da1a de Emissão, 
observado que a quantidade de Dcbiln1urcs poderá ser diminuída. em m,.ilo do não 
exercício ou du cxcrcicio parcial da Opção de Lote Adicional (confonne definido 
abaixo). observado o Monl:rnIe Mínimo (c<lnforrne dcf1nido abaixo), nos tennos da 
Ch\usula 6.J.2 abaixo. 
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0

8ookbu;Jdi11g (conforme. definido abaixo). 
a demanda apur.1dujun10 aos inve.sl idores para subscrição e lntegral izaçilo dos CRI seja 
inferior a S00.000 (quinhentos mil) CRI, t> Valor Total da Emissão e a quantidade das 
Debênturcs, previstas nas Cláusulas 6.2 e 6.3 acima, respectivamente, serão reduzidos 
proporcionalmente no valor tOtal da emissão dos CRI e ;i quantidade dos CRI, com o 
Cllnsequen1e cancclamen,,, <.las Debên1ures não subscrilas e imegral i1.adas, sendo que as 
Oebên1ure.~ e <)S CRI scriío alocados entre as séries úe ucordo com o SiS1ema de Vasos 
Comunicantes (conforme abaixo definido), conforme resultado do Procedimento de 
Bookbi,ifding, a ser formalimdo por meio de aditamento â presente Escritura de 
Em issfto. s.:m neees$idaúc de aprovação 1Ju Debenturista, deliberação s0cietária da 
l!missora, aprovação em assembleia especial de titulnrcs de CRJ ou assembleia geral de 
Dcben1urista. observada a quantidade mínima de 400.000 (quatrocentas mil) 
Dehénturcs, correspondente a RS400.000.000.00 (quatrocentos milhões de reais) na 
Data de Emissão, a.1 quais lleverl!o ser subscritas e integralizadas em relação aos 
respectivos CRI. nos termos do Termo tlc Securitizaç.io ("Momame Mjnimo"). 

A quantidade de Débêmurcs inicialmenté ofenad;i poderá ser diminuída em razão do 
nno exercício ou do exercício parcial da Opçao de Lote Adicional. Para fins d~ta 
Escri1ura de Emiss.~o, "Qpção de Lote Atlicionn1··, significa a opção da Securitizadora. 
em comum acordo com os COQrdcnadores. de aumentar, total ou parcialmente. a 
<1uamidade de CRI inicialmen1c ofertados, quul seja de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, 
correspondentes a R$400.000.000.00 (quatrocentos milhões de reais), em até 25¾ 
(vinte e cinco por cento). ou s~ja. em até 100.000 (cem mil) CRI, equiva.lcntea, nn Dma 
de Emissão. a R.$ 100.000.000.00 (cem milhões de re:1isJ. totalizando até 
R$5(}{).000.000.00 (quinhentos milhoos de reais), nus mesmas condições dos CRI 
inicialmente nfertados. nos termos do artigo S0 da Resolução CVM 160 ("OPÇilo de 
Lote Adicional"), no iimbito da emis..s,1o dos CRI. Os CRI oriundos do eventual 
exercício. 101al ou parcial, da Opçílo de Lote Adicioni,I scrilo dlstribuidos sob regime de 
melhores esforços de colocação pelos Coordcnadorc,s. 

6.3.4 O aditi.1111cn10 à presente E.s<:ri111ri1 de Emissão previsto na Cláusula 6.3 acima deverá ser 
arquivado no JUCESP. nos termo, da Cláusula 2.1. inciso ( ii) acima. 

6.-1 Valor Numinal Unltàrlo. As Debêmures ler5o valor nominal unitário de R$1 .000,00 (mil reais). 
nu Oata de Emissão (" Valor Nomi11al Unjtário"). 

6.5 Sêrie.,. A Emissão scrt\ reali zada em até 4 (quatro) séries. cm Sistema de Vasos Comunicantes 
(conforme abaixo definido). ou seja. a quantidade de IJ<:bêntures emitida em cada uma das séries 
deverá ser abatida da quan1idade to1ul de Debênturei< prevista na Cláusula 6.3 acima, definindo a 
quantidade a ser ulocudn na outra série. de forma que a soma das Oeb<lnturcs alocadas em cada 
nma dns s~ries efetivamente emitidas deverá corres()<,nder ó quantidade total de Oebênturcs obje,o 
da Emis.<ào, observado que não haverá valor mlnimo ou m,iximo parn alocação entre as séries, 
sendo que qualquer umu das séries poderá não ser emi,ida ("Sistema de Vasos Comunicantes"). 

6.6 Forma u Compr,,w,çcio du Titularidade. As Oebén1ures serão emit idas sob a forma nominativa, 
escriturai. sem cmissllo de cenifkndos. sendc, <1ue. para todos os fins de direito, a titularidade das 
Dcbén1ures será comprovada pela inscrição da Deben1uris1n no Li11ro de Registro de Dehênturcs 
Nominativas, na mesma data em que ocorrer• subscrição da, Dehênturcs. 

6. 7 Co11versi/Jilidado. As Dcbêutures não serão conversíveis em uçõcs de emissão da Emissora. 

6.8 Espfrie. As Debêntures scrllo d~ espécie quimt,r!tfúria, nos termos do artigo 58 do Lei das 
Sociedades por Ações. sem garan1ia e scm preferência. 

6.!1 Data de Emissão. Parn todos os efeitos lesais. a data de emissão das ~bénturcs será 15 de janeiro 
de 2025 ("Data de fim issão"). 
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Prtm, e Oata de Ve11cime11w. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das IJcbénturcs e/ou 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Dcbênturos, nos termos previstos nesta 
&cri1ura de Emissão. o prazo das (i) Debêntures l)J J ,;erá de 1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) 
dias. contados da Data de Emissão. vencendo-se, portanto. em 11 de j aneiro de 2030 {"Data de 
Ycncimcmo da.< flebênturcs DI I"): {li) Debéntures Lll li será de 2.554 {dois mil quinhentos e 
cinquenta e quatro) dia<, contado, dtt Data de Emiss.~o. vencendo-se. portanto. en, 13 de janeiro 
de 2032 ("Data de Vcnçimcnto das Dehênturq QW"): {iii) Debihuures Pré será de 2.554 (dois 
mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias. contados du Llata de !!missão. veucendo-se. portanto, 
em 13 de j aneiro de 2032 ("Data de Vencimento das Dcoonturcs Prç"): e {iv) Debênture,; IPCA 
será de 3.648 (trés mil scisccniose quarenta e oito) dias, contados da Data de Emissão, vcnccndo
sc. portanto. em 11 de j :meiro de 2035 ("Dato ele Vencimento das DebOnture~ IPCA" e. em 
conj unto com a Data de Vencime,11<> das Dc~niures DI 1, a Data de Vencimento das Debênture.s 
D I li e a Data de Vcncimenio das Dehêntures Pré. "Dnms de Vencimcnlo"). 

Par,."meuto do Saldo do Valor Nominal U11/1ário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimcnio antecipado das ohrigações decorrentes 
das Debêntures. nos tcnnos previstos nesta Escritura de €missão, o Valor Nominal Uni tário ou o 
salrln do Valor Nominal Uni tário das l)cbêmurcs OI e das Debêntures Pré. confonne o caso. e o 
Valor Nominal Unitário Aruali,.ado ou o salrlo do Valor Nominal Unitàrio A111nlizado das 
1Jeb8nturcs IPCA. confnnne o caso, sení nmortizado confnnne o cronograma de pagamentos 
descrito no Anexo V a esta Escritura de Emissão. 

Procedimemo d~ Dislrihuiçàn As Dcbêntures serão objeto de colocação privada sem a 
intem1edit1çdo de Instituições integrante, do sistema de distribuição de valores mobi liários. 

fre('O de f111egr1,lícac,i1> e Formo de IJ11egr<1li:açãc>. 

6.13.1 As Derenturcs scn\() Integralmente subscritas pela Dcbcnturista, por meio da a<;Sin;itura 
do boletim de ~ubscriçilo. conforme modelo constante no Anexo Ili desta Escritura de 
Emissão ("Oolctim de Subs.:ricilo das Dcbêntures"). 

6.13.2 As Debêntures scrfü1 integralizadas. no ato da suhscriçilo, :i visto. na primeira data de 
intcgrollwção das Debêntures, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, com recursos decorrentes da integmli1.uçllo dos CRI ("Data de 
lntegralir11çâo"l, sendo certo que os investidores dos CRI poderão realizar a 
integrnlizaçao dos CRI em data posterior à primeira Data de Integralização. sendo que, 
cm tal caso. o preço de integralização das Dcbêntures será o Vnlor Nominal Unitário 
das Debêntures DI e da~ J>ebênturc"S Pré e o Valor Nominal Unitárin At11lllizado das 
IJcbêmurcs IPCA. acrescido da Remuneraçiln das Dcbêntures da respectiva série, 
calculada na 1<1nna da Cláusula 6. 16 desta Escritura de F.missilo. desde a primeira Data 
de lntegralizaçilo até a respeçlivo darn de integralização ("Preço de lntegmlizacjlo"). 

6.13.3 Os recursos du l'reço de Integralização serão pagos ã Emissora na Data de 
lmegralizaçào. por meio de n::u ou outm f(lnna de transferência eletrônica de recursos 
fiuanceiros na conta corrente de titularidade da Emissora, n.• 11383-4, mantida na 
agência n.• 0912, du ltaú Unibanco S.A. (341). desde que os rc-cursos oriundos da 
liquidaç!o financeira do Preço de lntegmliwç1!o estejam disponíveis na Conta do 
Patrimônio Separado, até às 16:00 horas (inclusive). consider..mdo o hora.rio local da 
cidade de São Paulu, 1111 Estado de São Paulo. ou no Dia Útil imediatarnenle posterior. 
caso a disponibilização de lais recurso,; na Conta. do l'atrimônio Separado, oriundos da 
l iquidaçilo financeira, ocorra após as I6:0U horas {exclusive), sem Incidência de 
quaisquer encargos, penalidades, tributos ou correção monetária. nos tennos das 
cláusulas abaixo. sendo certo que a Duto de lnregrali1.açào n~essariamenle será 
poSlerior à vcriílcaçâo do integral cumprimento das Condiçil<!s Precedentes (confonne 
definidas no llolel im de Subscriçilo das Ckbêntures). 

6.14 Prm;edimenUJ de Coleu, de lmt'fl("l)~'t de /11vestime1110 (I'rocedime11JQ J4: B<)ulc/wil,Jing). 
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O.,, Coord;~;d:1~; , orsa~i11irll~• procêdimc~[o de coleta de intcnçõe~ de invcstim~to 
do~ CRI. com rccchimcmo de r=as durrune o período de reservas a ser indicado no 
prospecro da Ofcna cios CRI. pelos Coordenadores. nos termos dos artigos 61 e 62 da 
Resolução CVM 160. incsi~11ndo lotes máximos ou mínimos. para definif.llo (l) do 
número ue séries dn eminao dos Cl<I e. consequentemente. do número de série" da 
emissão das Oebênturcs. ooníunnc Sisternn de Vaso, Cnmunicnntes. ressalvado que 
qualquer uma das ,érics dos CRI e. consequentemente. das Ucbênture, poder:\ ser 
cancelada. confonnc resultado do f'Tocedirncoto de B,Hikbul/ding; (ü) da taxa final para 
a n·muncraçllo dos CRI de codu ~crie e. cunscquen1cmen1c, para a Rernunernção das 
Ocbénturt"S de C3<l, wric. limit3das u:. ra.~as Teto; (ili) da quantidade e do volume 1inal 
da emissão dos CRI a ser c111i1ido e alooado cm cada série dos CRI e. com;equcntememe. 
,fa quan1ldadc e do volume final das Debénture, a ser emitido e alocado em e.ida série 
das IJebên1ures. na.~ cundiçõcs prevish•~ no Commto de Dis1ribuiç~o; e (lv) doexercicio 
ou nào da Opção de Lote Adjcional. no âmbito da emi<.s.~o dos CRI ("~imen10 de 
Rnnkb11ilding"). 
O resultado do Proccdimc1110 de Bookbuilding será ra1i1icado por rneio de adiIumcnto a 
esIu Escrltur:i de Emissao wilcriormcnte à primeira Data de lnlegrolizaçllo, que deverá 
ser levado a registro perante a JUCF.SP, sem ncccssitl:idc de nova apruvoçfto sociclária 
pcln Emissora. pelo Sccuritizadura ou aprovação por assembleia especial de litularcs de 
CRI, ficando desde jtl as ra11cs autorir.adas a celebrar tal aditamento. 

6.15 liua/1:a,;do MunNtir/u 

6.15. 1 At11<1liwcllo moJtétório dar Dtlbinturcs D/ / . O Valor Nominal Unit:lrio ou saldo do 
Valor ommal Unh:irlo das Debêmures D11, mlu será atualimdo monetariamente, 

6.15.2 Atualiwç,io 11w11e1úriu dm IN1"111ure• /JI li O Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nomi nul Unitário da., Do~mures 0 1 li !!ll!! ser~ atualizado monetariamente. 

6.15.3 Atuali::.u(tlo n,mi,Júrtu tku n.tbênwre.< /'ré O Valor No111,nal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das ~hênturts Pré não seni utualizadn mooc1ariameme. 

6.15A A1111,li:oçi10 monetúriu das Dcbc11111rc, ll'CA. O Valor Nominal Unil:lrio das 
Dcbcnturcs IPC:A ou o s:,Jdo do Valor Non11nal Unitário das Dcbêotun:s 11'<:A, 
conforme o caso, scnl a1uali1,,do mone1ariarnen1c, mensalmente, pelo variação 
acumulad11 do Índice N,.,ional de Preços ao Co115umidor Amplo. divuli.ado pelo 
lns1ituto Aras,leiru de Gcogmfi(I e Estatfs1ica ("~ "). n partir da primeira Daca de 
lntegrolizaç!o das 11'eb.lnturcs IPCA. calculada d,: forma exponencial e pro raw 
tempom por Oias Ú1eis decorridos. nté a dato do efetivo pagamento das Debéntures 
IPCA (" Atualí"'c~o Monetária"). sendo o pmdu10 da Atualii;iç.,o Moneulria 
inoorpmudo ~o Valor Nominal Unitário dns Dcbcrnures IPCA ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ll'CA. conforme o caso. automaticamente ("Yalnr 
Nominal Unir;\riq J\mallzado das Llebênlurçs IPCA"l. calculada de acordo com a 
soi;uinic fórmula: 

VNn:VNe xC 

onde: 

"VNo" • Valor Núminul Uni1árlo Atnali,odo das Dcbênwres ll'CA. calculado"°'" 8 
(oitn) casas decimais. sem am:dondamento, 

"VNc" Valor 'lt,minnl Unitário da, Dcbcntures IPCA, na primeiro D111u de 
l ntcgraliwção. ou o salcfo do Valor NomiMI Unitário das Dcbi!nlurcs f f'CA. conforme 
o caso. apó,, :nnoniLaÇil0 ou iucorporoçao. conforme o caso, calculado com 8 (Oilo) 
cns.ns dccimai~. sem nrrcdondamenh"I. 
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"Ç'" - fator ac111nulado das variações rnensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas 
decimais. sem arredonclarnento, apurado dn seguinte fomm: 

onde: 

"k" = numero de ordem de Nlk. variando de I até "n": 

"u" = número total de nurneros-indices do IPCA considerados na Atuali,,uçno 
Mone1ária, sendo "n" um nümero inteiro: 

"~• • valor do númcro-lndicc do IPCA referente ao mês imedir11amcntc ancerior "" 
rnês de atualizaçl!o. caso a atu;iliznção seja em dwa anterior ou na pn\pria Data de 
Aniversário (confoni,c definido abaixo). Após a Data de Aniversário. "Nlk" 
corresponderá ao valor do nümcro-indice do IPC/\ rctcrcmc ao mês de ucualiuição: 

"Nlk-1" = valor do nlnncro-índicc do IPCA utilizado por Nlk no rnês anlcrior ao mês 
"k'"~ 

"Q!.!ll" = número de Dias Úteis cnrrc a pri111cira Data de J ntegrnliznção das Debênlures 
JPCA e ou a Data de Aniversário imcdiacament.e 1111tcrior. confonne o caso. inclusive. e 
a data de cálculo dn atualizaçilo, exclusive, limitado ao número total de Dias Úteis de 
vigéncia do número-índice do IPCA, sendo "dup" um número inteiro. 
E.,ccpciun:llmente. no primeiro pt,riodo de atualimção, deverá ser acrescido 2 (dois) 
Dias Úteis ao "dur>". de fonna que o número de Dias Úteis do referido pcriodo seja igual 
ao número de Dias Úteis do primeiro pcriodo de ar,"olizuçdo dos CRI: e 

"dul'' = ntimero de Dias Úceis entre a Oat,1 de Aniversário imediatwnente anterior, 
inclusive. e a Data de Aniversário imediatamente subsequente. exclusive. sendo "dut" 
um número inreiro. Para o primein) l")eríodo. deverá ser considerado dut e 23 (vinte l~ 
três) Dias Úteis. 

ObscrvaÇ<)es aplícávcís ao dlculo d:i A tuolização Monetária: 

(í) o 11ú111cro-indice do l l'C" A deverá ser utilizado considerando-se idêntico número 
de casas decimais daquele divulgado pelo lnstiru10 Orasileiro uo Oeogratia e Estatística; 

(ii) a aplicação da atuaíi1,iç;lo monetária incidirá n(l menor período pem1i1idu pela 
legislação cm vigor. sem nctessidade de ojustc nesta l;scritura de Emissão ou qualquer 
outra formalidade; 

!!.!!f 
( 

Nlk )d11t • 8 , ) (íii) os fatores resultantes da expres<lio -- são eons,demdos com (0110 
Nlt .. t 

casas decimais. sem arredondamento; 

( lv) o producório é executado a pa11ir do fator mais recente. acrescentando-se. em 
seguida. os mais remotos. Os resuhados intem1cdiúrios sâo calculados com 16 
(de,.essds) casas decimais. si,m arredondamento; 

(v) considera-se corno rné!, da acuali,.açào o período mensal compreendido entre 
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(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Úlil 
subsequenie. npropriando o "pro raw" do úhimo Dia Ú1il an1erior; e 

(vii) considera-se como "Ir.ola de Anjversáriu" segundo Dia Úlil imediatamente 
anterior à dala de aniversário dos CRI. 

6.15.5 lndisponibi/iduú,•, Impossibilidade de Aplicaç,i o 011 Extinçiio da IPCA. No caso do 
indisponibilidade lemporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação 
pecuniária prevista nesla EM:rilura de Emissão. será uJili7.ada, ~m sua substi1uição. para 
a apuração do IPCA, a projeção do JPCA calculada com base na média colemda com o 
Comitê de Arompanhamcnu, Macroeconômico da ANRIMA. inrormada e cole111dn a 
cada projeç~o do IPCA-IS e IPCA Final, não sendo devidas quaisquer compensações 
linanceiras. 1an10 por p;irte da Emissora quanto pela Debcnturisla, quando do divulgação 
poslerior do IPCA. Ca~o 1ais projeções do Comitê de Acompanhamento 
Macrocconômiro da ANBIMA nilo sejam divulgadas. será ut il i,,ado. para cálculo da 
Atualização Monc1áriu. o ult imo IPCA disponlvcl. 

6.15.6 Se até a Data de Aniversário das OeiJ<;utures IPCA. conforme o caso. o Nlk não tenha 
sido divulgado. deverá ser utilizado em substiluiçãu" Nlk na apuração do Fator "C" um 
número-índice projelado. calculado com base na última projeção disponível. divulgada 
pela ANBIMA da variação percentual do IPCA ( "Número-Índice Projetado" e 
"Projeção". respectivamente). conforme fónnula a seguir: 

Nlkp = Nlk- L X (1 + projeção) 

onde: 

Nlkp: Número-Índice Projetado do IPCA para o rntê> de atualização. calculado com 2 
(duas) casa~ decimais. com arredMdamcmo: e 

l'rojçs!i>: variação perccrnual projetada pela ANBIMA referente ao mês de aluali:,;ação. 

<,.15.7 O Número-Índice l'rojelado será uti lizado, provisoriamenle. cnquamo não houver sido 
divulgudo o número-índice correspondcmc ao mês de atuali_wçuo. nilo sendo. porém. 
devida nenhuma compensação enrre a F.missorn e a Dcbcmurista quando da divulgação 
posterior do IPCA que seria aplicável 

6.15.8 O número-índicé do IPCA. bem conoo as projeções de sun variação, deveri!o ser 
milizados eonsidernndo idêntico o numero de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável por seu cálculo/apurnç,1o. 

6.15.9 No caso de ausência de apun1çuo e/ou divulgação do I PCA por prazo superior a 30 
(trinta) dias contados da dara esperada p.am sua apuração e/ou divulgação ("Período de 
Ausência do ll'CA "}, ou. ainda. na hipólesc de extinçllo ou inaplicabilidade por 
disposição legal ou determinaçllo judicial. o IPCA dever.\ ser substituído pelo seu 
suhstiluto legal ou. no caso de inexislir substitu10 legal para o IPCA. a Debenturista ou 
o Ageme Fiduciiorio dos CRI deverá. no prazu máximo de a1é 5 (cinco) Dias Úteis a 
con1ar do final do prazo de 30 (trirua) dias acima mencionado ou do evcmo de extinção 
ou inaplicabilidade. conforme o e,,;;.,. convocar assembleia especial de tilularcs de CRI 
IPCJ\, pano dclinircm. de comum acordo, com a Sccuri1izadora, observada a 
regulamentação aplicável, o novo paráme1ro a ser aplicado, o q1ml deverá rcíle1ir 
par/irnclros util izados em operações similares existentes ti época ("Taxa Substitutiva 
~ "). Tal assemblciu especial do 1i tulares de CRI IPCA deverá ser realizada dentro 
do prazo estabelecido nn Termo de Sccuri1ização. 
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6. 15, 1 O Até a dcllhcruçâo da Ta""ª SubMiluliv::i ll;êÂ: serão utiliza.~. pata o cáJculo do valor 

de quaisquer obrigaçilé~ pt!C11niáríns previstas nesta Escritura de Emissão. as projeções 
/\NRIMA para o IPCA. cole1adas com o Comi1ê de Acompanhumenro 
Macroeconômico da /\NBIMA. nilo sendo devidus quaisquer conipensaçll<!s 
íinnncciras, multas ou penalidades~ ~111re n t::missora. a Debenturista e os titulares de 
CRI IPCA quando dú <J ivulgaçao pos1erlor da 1axa/índice da Atualização Monelária que 
seria aplicável. 

6.15.11 Caso o IPCA venha a ser divulgado an1es da realização <~l as.semblcie especial de 
titulares de CRI JPCA. a referida assemhleia não será mais realizada, e o IPCA, t• punir 
da sua divulgação, vollará a ser utilizado para o cálculo da Atualização Monetária. 

6.15.12 Caso nào haja acordo sobre a Taxa Sub,litutivu IPCA entre a Emissora, a Debeniuris1a 
e os titulares de CRI IPCA ou caso não seja realizada a ass,,mblcia por falta de quórum 
de instalação. em segunda convocação. ou por falta de qu6ru111 de deliberação cm 
segunda convocação. na fom1a prevista nu Termo de Sccurilização. a Deben1uris1a 
deverá inforrmtr :\ Emissora. para que esta realir.e o resgate unleCipad<J obrigatório d:1 
101alidadc das DebcnlUres IPCA. em conformidade com os procedimentos descritos na 
presente Escritura de Emissão e. consequenlcmentc. u Dcbcmuris1a deverá reali= o 
resgate a111ooipado da ioU\Jidade dos CRI IPCA. no pr-JZO de (i) 30 (trinta) dias (a) 
contados da dara de enccrrame111u da respectiva assembleia, (b) contados da daia em 
que 1,tl nsscmblcla deveria ter O<;Orrido em segunda c(mvocaçào ou (e) em outro pr117..o 
que venha a ser clelinido na referida assembleia. ou (ii) na IJ::ua de Vencimento. o que 
ocorrer primeiro. pelo Valur Nomimtl Unitário Atualizado das Debêntures IPC/\ 
llCrcscido da Remuneração das Debên1urcs IPCA (conforme definido abaixo) devida até 
a data do efeiivo re:;gutc, calculada pro rata temporls desde a pri111eird l.>aiU de 
1 ntcgrali7.llção das Dcbentures J PCA <m última i:n,m de Pagamento da Remuneração das 
l)t,hêntures ll'CA (conforme definido ab.1ixo). o que ocorrer por último, não sendo 
devido qualquer préln,io ou uplicaçao de taxa de desconto. Para cada dia do Período de 
Ausência do IPCA. serão utiliLadas as pntieções ANBIMA para o IPCA, coletadas com 
o Comitt de Acompanhamento Macroeconômico da ANHIMA. As Debênturcs IPCA 
resgatad.Ls m,~ lermos desta Cláusula serão canceladas pela Emissora. 

6. I S. 13 Ocorrendo o resgate das Ocbênturcs IPCA. na fonna prevista na Cláusula 6.15.12 
acima. a Debenturis1a dever:\ nhrigmoriamcmc realizar o resgate da totalidade dos CRI 
ll'CA. confonne previsto no Tem10 de Securili7.açiio. 

6.16 Juros remu11crutóriós. 

6.16. 1 Remuucroçõn das Debémw·es D/!. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das l)ehê111ure.s DI I, conforme o caso. incidirão j uros remuneratórios, 
conforme apurados no Procedimento de lln,.>khuildíng , correspondentes a um 
determ in,uln percentual da variação acumulada das ta.xas médias diárias dos OI -
Depósitos lnterfinancciros de um dia. nver ex1m-grupo. expressas na fon11a percentual 
ao ano. base 2S2 (duzentos e cinquenta e dois) Dias ú1eis, calcnl:.,das e divulg11d1is 
diariamente pela 8 3. no inforrnalivo diário disponível cm sua página na Internet 
(www.b3.com.br) ("Ta.xa DI"'). l imitado a 99% (noventa e nove.por cento) ao ano 
("T•x• Teto OI "). base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. calculados de 
forma exponencial e cumulílt iva r,rn roto temporis por Dias Úkis decorrid0$, desde a 
primeira Data de Integralização das Dehên111res rn 1 1111 :i O:11a de Pngnmento da 
Remuncrução das Dcbênlures 0 1 1 (conforme abaixo dcílnldas) imediatamente anterior 
( inclusive), cnnforme u CflSO. ulé a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Dehênturcs OI I"). /\ Remnnemç,'lo (las Debêntuots DI I scn\ 
calculada de acordo com a sci;uintc fónnula: 

J = VNer(l'ntorl)l- 1) 
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J = valor unl1ário da Remuneração das Ddx!mures rn r devida ao firu,I de cada Perlodo 
de CapilaliznçAo das Dcbénturcs DI 1 (confonnc abaixo definido). calculado com 8 
(oi10) casas decimais, sem arrednndmnen10: 

Vnc '" Valnr Nominal Unitário ou saldo do VHlor Nominal Uni l:irio das Dcbêmures Dl 
1. conforme o c,,so. calculado com 8 (oito) casas dc..:imnis. sem niTedundamcmo; 

Fa1orOI = prndutórlo das l'a.x:is OI desde a primeira Data de lntegrnli:zaçAo dos 
Debênturcs OI I ou dn Data de Pagamento da Remuneraçllo das Dehêntures DI 1 
imediatamente anterior ( inclusive). confonne o CIISO, até a data de cálculo (exclusive), 
calculado com S (oi10) casas decimais, com arredondamento, apurado do seguinte 
fonnn: 

oncle: 

n ~ número rotai de Taxas 0 1 considerados entre a primeira Dara de lnIegraliz,1çdo das 
Debêntures 01 r ou a Onra de Pagamcn10 da Remuncr~.ão das Dcbêntures DI 1 
imediammenre anterior. e a d.aJa de. cálculo. sendo fln .. um número imeiro; 

k = número de ordem das Taxa.~ OI. ,,a,iando de 1 (um) aré "n"; 

p = determinado percentual. a ser definido no Procedimento de Dookbuilding, a ser 
aplicado sobre a Taxa DI. infom,ado com 4 (quairo) casas decimais, limitado à Taxa 
Teto DI 1: 

TO!, Taxa 01. de ordem k. expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais 
com arredo,n.Jumcmo. apurada da seguinte forma: 

onde: 

OI, = Taxa DI , de ordem k. considerando idêntico numero de casas decimais divulgado 
pela 83 por meio de seu site. válida p<>r 1 (um) dia (uven,/ght). utilizada oom 2 (duas) 
casas deci111ais, divulgada com 2 (dois) Dias Uteis de defasagem em relação á data de 
cálculo. 

Observações: 

(i) /1 Taxa OJ deverá ser ulilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela 83; 

(ii) O fator resultante ela expressão {1 + TD!k x P/
100

) é considerado com 16 
(de1.esseis) c;isas decimais. sem arrcdondnmcn10: 

(iii) Efetua-se o proc:lutório dos fatores di,irins (1 + TD/k x P/
100

), sendo que a 
cada fo1or diário acumulado. trun~ -sc o resultado con, 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se n próximo fa1or diário, e a.,sim por diante at~ o últiruu llUnsidcrado: 

(iv) Uma vez os fatores estando acumulados. considera-se o fator resultrunc "Fator 
Dr· com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento 

(v) Para 0fei10 de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 2• dia úiil anterior 
n dnta de cálculo; e 

(vi) Excepcionalmente, no primeiro Período de Capitali1.aç;ln (confonne abaixo 
definido) das Debêmures OI 1. deverá ser acrescido a Ial remuneração devida um prêmio 
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de remuneração e<111ivalc111c ao produróno ao Fa1orDI de 2 (dois) Dias Úreis que 
antecedem o Dara de lntegmli7.ução. 

6.16.2 Re1111111eraçào dus /Jchêmure., D! II. Sobre o Valor Nominal Uniuirio ou saldo c:to Valor 
Nominal Unitário das Oebênmrcs DI li , c1mfonne o caso. incidirão Juros 
rcmuncratôrius. confom1c apurados no Procedimento de /l()()/cb11ilding, correspondentes 
"um dctenninado pcrccnrual da variação acumulada da Taxa OI. limitado a IOO¾~cém 
por cemo) uo ano ("Ta.,a Teto DI 11 "), base 2S2 (dw.entos e cinquenta e dois) Dias Utcis. 
calculados de formo exponencial e cumulativa pro r{JJ(J remporis por Dias Úteis 
decorridos. desde a primeira Data de I ntcgr-.ili,.,ção das Dcbêntures OI li ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Dcbêntures OI li (coníorme abaixo definidos) 
imcdiaramente anterior (inclusive). confonne o caso. at6 a da1a do eíetivo pagamenlo 
(exclus,vc) ("Remynerac~o das ~bêntures DI li "). A Remuneração da_, í1ebênturcs OI 
li será calculada de acordo c-0111 a seguinte íórmula: 

J = VNex(FatorDl-1 ) 
onde: 

J - valor unitário da Remuneração das Debéntures IJI li devida ao final de cada Período 
de Capitaliwçao dos Dcbênturcs OI li (conforme abaixo delinido). calculado com 8 
(oi10) casas decimais. sem arredondamento; 

Vne : Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni1ário das Debêntures l>I 
li. confom1e o c,LSo. calculado com 8 (oilo) CO.sllS decimais. sem arredondamento: 

FatorDI - prod1116rio das Taxas OI desde a primeira Dalll de hnegrali1,1çilo das 
Debênlures l>I li ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêmures OI li 
imediatamente antcnor (inclusive). confom,e o Cà!So, até a data de cálculo (exclusive). 
calculado com 8 (oito) casas decimais. com arredondamento. apurado da seguinte 
fonna: 

onde: 

n ª número lutai de Taxas OI consideradas entre a primeira Data de Integralização das 
Oci>êntures OI li ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures [)[ li 
iml!dimamc.n1e an1erior. e a data de cólcu1o. sendo ''n" um número inteiro; 

k = número de ordem tfas Tnxos OI. variando de 1 (um) utt! "n": 

p • dctem, inadu percentual. u ser definido no Procedimento de Bootbuilding, a ser 
aplicado sobre a Taxa OI, informado com 4 (quatro) c.1s.is decimais. limitado â Ta.,a 
Teto IJI li; 

m i. = Taxa OI. de ordem k. expressa ao dia. calculada com 8 (oito) casas decimais 
com arredondamento. apurada da seguinte forma: 

1 

(
D/k )m TDlk= -+l -1 
100 

onde: 

Dh. = Taxn OI, de ordem k, considerando idilnlico número de casas decimais divulgado 
pela o:; por meio de seu site, válida por l (um) dia (uv~rnight). utilimda com 2 (duas) 
casas clccimuis. divulgada com 2 (dois) IJios U1eis de defasagem em relaçilo d data de 
c.ílculo. 

Observações: 
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(vü) A r3"1 DJ dcvt•rá ser uliliMda eonsnJerando idêmico nllrnero de. casas dec:imuis 
divulgado pcl3 83: 

(viíl) O fator resullantc da expressão ( 1 + TD/kx P/ioo) é considerado com 16 
(dc1..:ssei•) casas dccimois. sem arrtedondamcntu; 

(is) Efetua-se o produtóriu elos íatorcs diários (1 + T/Jlk x P/100). sendo que a 
cuda fator diário acumulado. trunca-s., o rcsultadn com 16 (de~•-sscis) c:nso~ dc:c:imais, 
aplicando-seu próximo íatnr diário. e ª"irn por diante até o úllin,o considcmdo: 

(r) Uma vez os fatores estando ncumulados, considera-se o fator resullnntc "l'ator 
Oi" com 8 (oito) casas decimais. com nrrcdondamentu 

(xi) Pnro eleito de cálculo será considerado a lll/m DI divul&3da no 2º dia útil anterior 
" data M cálculo; e 

(xil) l:;~c-,pcionalmentc,, no primeiru Pcrfodo de Capitalii.açllo (confonne nbaixo 
definido) das IJehénturcs OI li. dever:\ s,.:r acrescido n tal rcmuneraçllo devida um 
prêmio d..- remuner'.içàocquivalent" ao produtório do FatorOI de 2 (dois) Dios Úteis que 
nnteccde111 a Data de lntéyoli?.açào. 

6.16.3 R,11111neraçàa tia, l>ebcmures Pré Sobre o Valor Nominal Uni(árío ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das f>cbêntures Pré, conforme o caso. incidimo juros rcmuncmtórlos 
prclixndos a ,c,·cm defi nidos nn data do Prcwcdimento de Boolcbiúlding, limitado illU! 
!!l.ilÍl2r entre: ( i) o pcreen1ual cquivnlcntc ~ Ta,a OI b:iscada no ajuste da curva Pré x Di 
equivalente ao vénlce wm vencimento cm jnneiro de 2030. divulgadn pela ll3 em ~ua 
página na intcmet ("w",l>J.cmn.l>.r), çonfc>rmc apurado nn fcçhamcntu do Ola Útjl 
anterior 1\ dnta de nwli,acão do Proççdímcn10 dç Byokhullding, acrL,scida 
cxp0ncncinlmc111e de spread (~obretaxa) e,1uivalcnte 0.05% (cinco ccntêsimos por 
cenlu) ao ano. base 252 (duuntos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou ( li) 12,55% (doze 
inteiros e cinquento e cinco centési1110s por cento), uo ano. base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Útei, ("Taxa Teto ~-). calcnlodos de for11111 exponencial e 
cu11111lmiva pru rou, telllJXJl'Ú por Dias Útci< tle.:onidos. d....i.: a primeirJ Oa1a de 
lntcirah,nçâo das De~murcs Pré 011 n Data de Pagamento da Rcmuneraçao das 
IJebcntures Prê (confonne nbaixo definidos) imedi>1amen1e anterior (inclusivo). 
conforme o caso, até o data do cfl!livo pa~amento (exclus ive) ("Rçmuneraçno das 
Qel)!)nturc< Pré"). A Remuneração das llehémures Pre "'rá cnlculad3 de ucordo com • 
:;eguínte fóm1ula: 

J • VNe x (Facor}urns - l) 

oodc: 

J = valor unit~rio do Rcmunerar;;lo das Debéntu"'s Pré devida no linal de cada Perlodo 
de Capitnlizaçào da., Ocbénturcs Pr~ (c.onfonnc abaixo definido). calculado com 8 (oito) 
casas decimais. sem arrctlundamcnto; 

Voe- Valor Nominal Unitário ou :.aldo do Valor Nominal Uniú.rio da.s De~ntur« Pré. 
coníonno o caso. calculndo com 8 (oito) casas decimais. sem nrrcdondamonto: 

Fat11rJuros • Fator de juros. calc11lado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento. calculado d.i seguinte fonnu: 

Fator/um, = [<':," + l)::;] 
onde: 
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lrlXI • ca.,; ~·s;r~ fixL ~lQ·;xpressitêm ~-rccnhW. infonnada com 4 (qumo) çasu 
dccimnis a ser definida""' í'roced,mcnto de Bo<Jlcb11ild111K em qualqucrcll.SO, limitada tl 
Ta.-ca Ttto Ptt. 

"Qf" • o número de Dia,, Úteis entre a primeira Data da lntegraliuç:lo das Debênturcs 
Pre.. no c:iso do primeiro Pcrlodo de Capitahroçllo. ou n Data de Pag;,mcnto da 
Remuneração da:, Ocbênturcs Pré ,mediatamente anterior. no c.~so dos demais Período$ 
de C11pitali,:,ç'1o. e• data de calculo sendo •op- um número inteiro. F.sccpcionalmente. 
no primeiro Periudo de Capitalizaçlo das Debi'ntures Prê. para fins de cúlculo. de\,cri 
:,t:r ocrt<cido 2 (doi,) Dias t'1te1s ao "UP". 

6-16.~ B~1101er<K99 da< D(bf111urys ll'ÇA. Sobtt o Valor 1'ominal Unitário Amalindo ou 
saldo do Valor Nominal Un11ãrlo Atualimdo da,. Ocbêntures IPCA. conforme o caso. 
incidirão juro-; l'ffllwierntórios corrcspond,mtcs a um determinado percentual ao ano. 
base 252 (duicn1os e cinquenta e dois) Dia,, Útei,. a ><'r definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbu1/din>: e. em quulq~r c11so. limitada à maior ta."<ll cmrc: (i) a 
ta."' 1ntcmadc rttorno d<> Tesouro IPCA+com Juros Semestmis(dcnominaçãoaiual da 
antiga Nota do Tesouro Nacional. série 8 - N rN-8). com vencimento cm IS de ~goSto 
de 2032. bftscada na cotnçlo indicativa di,1Jlgada pela ANHIMA em sua página na 
lntcrll<'t (hup://www.anbimn.com.br) e conforme apurada no fechamento do Dia Útil da 
data de realização do l'rocedimento de B<>Okhuilding. acre,cida exponencialmente de 
sobrcttl).a (•pr~ad) de 0.10,. (de, centésimos por cen10) 110 ano. base 252 (duzentos e 
cinquentn e dois) DiM t'Jteis: ou (ii) 6,6()0/4 (seis inteiros e sessenta centé)imos ror 
cento) ao ano. b3sc 252 (du,entos e cinquenta e dois) Dia. Úteis(" rax9 Tçto f PÇA • e. 
em conjunllJ com a Tnxa Teto OI. a T:wi Teto OI li e a Ta."' Teto Pr~. ·Ta.xa Tq,;!"), 
cakuladas de forma ~,ponencial e cumulaiiva. pru rara tem{N)ris por Dias Uteis 
d«orridos. incident~ sobre o Valor Nominal Unitãrio Atu3hzado das Oeb&ltlltt'< IPCA. 
dc>dc a primeim O.W, de lmcgralimçllo da,, Uebêntw·cs ll'CA ou a Data de Paaamen10 
da RemWlt'raçJo das Dchá,turcs IPCA (conforme definido ab<lixo) imediauuncnte 
anterior. conforme o caso. até~ data de ;eu efetivo pagiuntnto. e pagos ao final de cada 
Pcriodo de C3(1italii.ação (confom>e dciinitlu abaixo) !"Rçmunçracno das Dt:hênture< 
1 PCA • e. cm conjumo com " Rcmunemçâo d3> Uebéntures OI 1. a Remwoc,açJn das 
L\!bêntures OI li e a Remuneração dos Dcbénturcs Pré, 'Remun~rnção d11s 
Qd>çntures"). O cákulo da Rcmuncmçao da, Uc~ntun.-s IPCA obedecerá à seguinte 
fórmula: 

J = VN_. x (FatordtiJu.r os - 1) 

onde: 

• J" - valor ut111:lrio da Rcmuneraçao das Dehtntures IPC' A. dc,ida no tin.u de cada 
l'eriodo de Cnpitali:aiç~o. calculado cnm 8 (oito) casas decimais. sem am:dornfamcn10: 

-VNa" .. Valor Nominal Unitário Atualizado da$ ík~tures IPCA. 
infonnndo/eakulndo com 8 (01101 casas dccimai<. >Cm ~ndamento; 

"fa1or de Jums• • fator de jum'<. calcul:1<10 com 9 (110\'c) casas dccimai$. com 
arredondamento. apurado da ,eguin1c forma: 

onde: 
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",[urn• • laxa de juros fi><to. não cxpn,ssacm pen:cnrual. infonn&daçom 4 (quatro)cru.as 
decimais. a ser apurada na rlma de reulizoçao do Procedimenoo de Bwkbuildi11,:, 
observada a Truca Tcln I PCA: e 

"Qf" = o número de l>ias Ú1ci< e111rc a primeira Data da lntegrali,11ção d:is Uebêntures 
ll'CA. no C:l.s<> do primeiro r eriodo de Capi1nliaçfto. ou n Data de Pagamento da 
Remuncffl\'ão da.< Debênturc~ IPCA (conformo definido uoolxo) lmcdinramenlc 
umcrior. no caso dos dt:mois Pcríodns de Capitalização, e II data de cálculo sendo "DP" 
um número irueiro. Exccpcionalmenoc. no primeiro Período de Capi1ali23Ção da.< 
Debênturcs I PCA. parn fin, de cálculo. deverá ser acrescido 2 (dois) Uias Ú1cis ao "DP". 

6.16.5 Oeline-sc "Ctrintlo dç Çapj1nhpdo" como sendo o ,n1ervalo de 1empo que se inicia na 
primeira Uam de lnte~aliuaç.'lo das Uc:bêmures da mpec,1iva s.!ric. no caso do primeiro 
Período de Capitalização. ou na O~•a de ragamcnto da Rcrnuncruçilo da.~ Dc~n1ure. 
da respccdva série imedialamente an1crior. no caso dos domais Períooos de 
Capilali,.açuo. e 1em1inu na data prevista pano o pagamcr110 da respectivo Rcmuner.,çllo 
c1.,s Oebêntures da ro<pc-çtivn série. correspondente ao período cm questão. Cada 
Perlodo de Capituli.roç!o sucede o anterior ,-,.,-m soluç.'lo de continuidndc. até a respectiva 
Data de Vencimento das Dcbênturcs. 

6.16.6 A Remuneração das De~ntures será ra1ificudn por meio de adltamcmon esta E..~ritura 
de Cmissão. independcmcmenae de ,1ualquer aprovnçAo societária adicional da Em issom 
ou da D<:ben111ris1a. observado o dispo,111 na Cl.iusula 6.3.2 acima. 

6. 16.7 Observado 11 disposto rra Cláusula b.16.8 abaixo. se. quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Oebêmurcs OI previstos nesta F.scritura de F.rnissão, 
a 'I axa UI nào es1ivcr dispouivel, será utili,ado. cm sua substituiç.,o, o percenlUlll 
<",0rrcspondemc à iohima Tnxa OI divulgada oficialmente at~ a data do cálculo. não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiro<. multas ou penalidade'> entre n Emissora 
e/ou a l.)cbenturi,w. quando dtl divulgação P'"'Lcrior da 1 axa OI. 

6.16.8 fa1/11ção, /1111ila(,llô ,:/ou m1n ,l/v11/gaçõ,1 da Taxa D!. Nll hipótese de extinçlo. limilaçào 
dou não di,ulgação da Taxa OI por mais de 10 (dez) dirLS consecutivos upós a dola 
esperada para sua opuraçilO e/ou divulg."1'.'10. ou no cnsu de impossibihdade de aplicação 
da I axa OI às Dchêntures OI. ror proibiçac> legal ou judicial. a Emi,sora deverá. no 
pra.to de até 5 (cinco) dias contados da data de ténnino dn prazo de 10 (dez) dias 
conseculivo, nu da data de extinção da l ,IXII DI ouda datada proibição legal ou judicial. 
<:onforme o caso. cnnvoçar assembleia gemi de Dcbcn1urisau das Dcbêmures DI I e 
assembleia EJ!ral de lkbcntUriSla das Dí:~nture:, OI li. pam deliberar, cm comum 
"cordo com a Emissora e ohscrvnda a regulamentação apl icávcl. sobre o novo parametro 
de n.-mune,açào da.< Debcnlurc,, OI I e das Dcbêmures J"ll li. respectivarncn1e. a ser 
aplicado. que deverá ser •"luelc que melhor rcllila a,, wndlções do mereado vigcn1cs à 
épQCa. obscrvadn que, nos 1cm,os do Cláusula 8 ubaixo. a rcaliznção da assembleia geral 
de Debcnturista das Dcbêntute> OI I e a assembleia gemi de Debenturista das 
Uct>émure~ 1)1 li, depcnMrá du rcaliz.açâo da assembleia especial de titulares de CRI 
DI I e da assemhleia espcçial de titulares de CR I DI li. resp«tlv:uneme, nos termos 
previstos no 'termo de Sccuritizaçào, que definimo por aprovação de 1i1ulnres de CRI 
DI I e dos CR I DI li. nos 1crmos previstos no Termo Jc SecuritiuçJo. o novo parimetro 
de remuncraç.1n dos CRI DI I c do, CRI DI li a ser aplicudo. e. consc"luenocmcn1c, o 
novo p-0mmctro de rcmuncração Jus DebcnlUR'> DI I e das L>ebêmures OI li a ser 
aplicado. Até a dcliberaç;lo desse novo pmilmetro de remuneração das Debên1ure.< OI 1 
e d:is Dcbcntures UI li, quando do cálculo de quaisquer obngações p«uniári!L< relntivas 
às Dcbênturcs OI I e ris Dc~mure. Ili li. prevista., nesta l!scritum de Emissão. sem 
utilizado, para apumçao da ''""' OI o p,,rccmual corn.-spondentc à úllirnn Taxa DI 
divulg;oda oílcialmente. nllo sendo d<..-vidas quaisquer compensações financeiras, mullas 
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ou penalidades entre a timi>-,nru e A De~cn1uris1a quandu da dclibemç:lo do novo 
parâmetro de rcmunctil\'àu para as Dcbên1urcs OI I e para as Oebêniures OI 11. 

l>.16.9 Cast, a Tn.xa DI vullc a ser divulgmln antes da realizaçào d., nssembleia gemi de 
Dcbcnturisla das Debênlures 1)1 1 e da assemhleia iicral de Dcbcn1uris1a dns Dcbêntures 
DI 11. previstas 3ci111,~ referidM assem bielas pcrdcrJo o seu c<copo e scn1 cancelada. e 
u Ta.xa OI. a pnnir da data de sua divulg,aç.1o. passará a ser novamente utilizado paro o 
cálculo de quaisquer obrigaçllc-s pccuniàrias relruivas à.\ Debên1ures rn I e às 
Debê111urcs 0111 previstas nesta Escrimra de Emrs.s.-jo. 

6.16.10 Caso. na assembleia i.eral de Oebcn1uri.i• da rcspcetiva série das Uebênrurcs OI 
prevista acima. nào haja ncordo snhrc u nova remunero~l\odas Oclx!murcs 011 e/ou das 
Oebéntur~ DI li entre a I· miss«a e • Ocbemurista (sendo que a Oebenturi$1a. nos 
termos da Cláu.sul:, 8 abaixo. seguini o que for determinado pelos 1ilulorcs de CRI. ou 
titulares de CRI da re>Jl"Cliva série. coníonnc o caso, reunidos em assembleia especial 
parn esse fim. nos 1crmos dr, C láusula 5.2.8 úo Tcm10 de Sccuritlzaçllo ) . a Emissora 
dev,r.! resgatar a 11Molidooe das. r>ebên1ures OI I e/ou das OebC-n1ures 01 li em 
circ:ulaç~n. com seu consc11ucn10 canoelruncmo. no prn:w de 30 (trinta) dias contados da 
data da rcali,açilo da assemhleiu geral de Deben1uris1a dos L>ebêmurcs 01 da respectiva 
série prevista acirnu ou na respcc1i,•1t Data de Vc11cimcn10. o que ocorrer primeiro. pelo 
saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêruurcs OI da re,pec1iva série 
acrescido da Remuneração dn.s Ocbêntures OI do respectiva série. calculada pro rata 
tempuris desde a n,110 de ln1cgralimç00 das Debérrlures OI ou a Data de Pagamento da 
RcmunemÇllo das Ocbê11111rcs OI da rOSiJ<-'Ctiva série imediu1urncn1c anlcrin,. conforme 
o caso. a1t! a duln do cíc1ivo pagamento. ~m qualquer premio ou penalidade. caso em 
que. q, .. ndo do cálculo de quaisquer uhrigucõcs pccuui,\rius relativas às L>ebênturcs OI 
da rc~pc<:liva :,érie pre, is1as ncsla Escri1um de Emissào. será 111ilizado. para opurnção 
da Tn.<a 1)1. o percentual corr.,,,pondcmc â uhima Taxa OI divulgada oticialmen1e. 

6.16.11 Pogamenlo do Re1111111~ruç1ln dos O,,l>ê,1111r~s. Sem prcjrriw dos pagamentos cm 
dccorréncia de resga1e an1ccipoon dos Oebêntures e/ou vencimento umeclpado tias 
obni;;içõcs decorrente$ dns Debêntures, nos 1ermos previstos na Escritura de Emis.~âo. 
a Remuneração dllS Dcbênturcs sen1 p~a conforme o crouogruma de pag11Jucn1os 
dcscri10 no~ V ti esta Escn1urn de Emissào (cadn uma. uma •nata de Pnaamcnlo 
da RcmuneraçQo'"l. 

6.17 Repac111rl('1lo rro[(ramnda. Nno haverá rep<0c1uuçao progrurnadn. 

6. 18 Hcrga1e A11i,cipudtJ l-ocultat11'0 /rltal Trlbwos. 

6.18.1 A l'missora poder:\ realizar o resga1e antecipado cb 101alidade das C>ebênmrcs na 
ocorrência de urn Evento de Rc1ençâo de 1 ribu1<1s ("llçsgg1ç AOlcçioodo Fnçuhafjvo 
Toml Tributos"). Pnm os lins deSta E:.critu~ seni 0nns1derodo um ·evento dç Retenção 
de 1 rih11121•. nos temrus do Cltlusula 6.28 abaixo: (i) evonwo,s ahcmçõcs na IC!(isloçAo 
1ribu1ária, criando ou tlevanúu alíquotas do imposto de renda incidentes wbrc as 
Ocbfoturcs; ou (ii) n criaçflo de novos tributos; ou (Ili) mudanças na interprcrnçAo ou 
aplrcuçao da legislação tnb111âria por parte dos lribunais ou au1oridooes govcmamenlais; 
ou (lv) a interpre1nçno de tribunab ou mnorldadcs sobre a estru111rn de outras erniS$Gcs 
<;emclhan1es às da., Dcb<!ntures anterionncmc realizadas. ele acordo com a qual a 
Emi,som. a Dcbtn1uris1a, 011 terceiros responsirvcis pela re1cnçAo de 1ribu1os fiquem 
obri~dos a realizar o recolhrrnen10 de lribulos n:lneionados a C$$aS operações 
amcriorcs; ou (v) outm~ exigcnc,u, !iscais. a qualquer 1hulo. relacionadas a 
estruturnç40. emiSSM. oolocação. custódia ou liquidação das Debc11111re<. que resuhe na 
obrigação de rc1cnçâo de 1ribu1~ que não seriam incidc111es caso o Evento do Retenção 
de 1 ribu1os nilo tivesse ocorrido. no.. termos da Cláusula f>.28 abaixo. 
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6.18.2 A Emissora deverá comunicar a Debenturista sobre u realização de Resgate Antecipado 

Facultativo Total Trihutos mediante comunicação escri111 endereçada à Dcbenturista, 
com cópia para o Agente Fiducirírio dos CRI. cnm, no mínimo. 5 (cinco) Dias Úteis de 
anteccdéncia da data do evento. Tal comunicado ã Debt:nturis1a deverá descrever os 
tennos e condições do Resgate Antecipado Facul1:11ivo Total Tribulos. incluindo (i) a 
es1ima1iv;i do Valor rlo Resgate Antecipudo f'acullativo Total Tributos (confom1e 
definido abaixo}: (ii) 11da1aefc1iva para o Resgate Anlccipado Facul ta1ivo Total Tributos, 
que deverá ser um Dia i'l1il: e (lii) demais informações necc,;sárias .1 o~racionallzaç.lo 
do Resgate Autecipado Facultativo Total Tributo;. 

6. 18.3 O valor a ser pago em relaç,10 11 cada uma das Debfo1ure:. objeto cio Resgate Amecipado 
F<1ruhaiivo Tolal Tributos serâ o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debentures DI e/ou das DebênIures PRÉ. conforme o caso. c,u o Valor 
Nominal Unitário Atuali,.ado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
Debêntures IPCA, c.onfonne o caso, acrescido da Rcmuneraç.lo elas Debêntures da 
re.sp,-ctiva série. calculada pro rau, lemp()ris desde a primeira Da1a de lntcgmlizução ou 
a Da1a de l'agamento de Remuneração da respecIiva série imediatamenle anterior. 
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Anl~-cipodo F~cuhati vo Total Tributos. 
sem prejulzo do pagamenI0 dos respectivos Encargos MoraIórlos e Despesa~, quando 
for o caso. e de quaisquer outros valores eventualmente devido, pelo Emissora nos 
tcnnos dcsrn Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos da 
Operação, caso aplicáveis ("Valor do Resgate Bntecipado F'acultatlyo Total Trihutns"), 
c sem qualquer prêmio. 

6.J8.4 ô pag;.imcnto do Valor do Resgate Anlecipado Faculra1ivo Tuwl Tribulos não poderá 
0<:orrer em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Delltinlurcs OI e/ou das Debêntures 
PR!', conforme o ca_,o, e/ou Valor Nomiual UniIário Aruali,.ado ou saldo do Valor 
Nominal Unitório Atualizado das Dcbcntures IPCA. conforme o caso, e/ou da 
Remuneração das Debênlures da rcspec1ivn s~rie, nos tcnnos desta Escritura de 
Emissão." deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

6,J8.S A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado. cm até 2 (dois) Oias 
Úteis a111criores ã realização do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos. o Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo Total Tribulos. 

6.18.6 Não Será nd111illdo ResgaIe Antecipado Facullutivo Total Tributos parcial das 
Dcbêntures. 

6.18.7 Ocorrendo o Resgate Anlecipado Faculta1ivo ToIal Tribulos. a Debllnturism deverá 
realizar obrigatoriamente o resg«tc antecipado da totalidade dos CRI. nos lermos e 
condições previstos no Tcnno de Securiti7.açao. As Dcbênturcs resgatadas nos termos 
acima ser.lo canceladas pela Emissora. 

6.18.8 C:1.so a Emissora não exerçu a opção prevista na Cláusula 6.18.1 acima, a Emissora 
deverá reil izar todos os pagamemos devidos à Debllnturlsia nos termos da presente 
Escrilura de L•miss!lo acrescidos dos impostos e/ou retenÇões incidentes. de forma que 
a Oebenturista receba Iais pagamentos como se o E vemo de Retenção de Tribmos não 
tive_~<;e ocorrido. 

ó.19 Re.,xate llmecf P<•do Fllculialivo. 

6 •• 19. l Sujcilo ao atenclimemo das condições almixo. a Emissora poderá. (i) upós decorridos 30 
( trinta) meses contados da Duto de Emissão no caso da,; Debémures DI 1, isto é, a partir 
de 15 dejull,o de 2027: (ii) após decorridos 36 (trima e seis) meses contados da Data de 
Emissao no caso das Dcbéntures D I li e dá, Oebêmurcs rRt. isto é, a partir de 15 de 
jfmeiro de 2028: e ( i i i) após decorridos 54 (cinque111:1 e quatro) meses contados da 011ta 
de Emiss:io no caso das Debénturcs JPCA, isto é. a partir de 15 de julho de 2029, 
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observ;d~~•;,; tcnnos e ;;,~lçõ.;;-.;,,;bo:lccidos a seguir. a seu exclusivo critério e 
independentemente da vonta~c d• Dcbcn1Uris1a e, consequentemente. dos 1i111larcs de 
CRI , realizar o rc,gu1c antecipado foculiativo da 1oralldadc das Oc~n1urcs ou da 
totalidade das Dc~nturcs de cada série. sendo vcdaJu o resgate parcial ("Resgn1e 
{)ntcclpado f•cu ltntivo"). 

O Resgate Antecipado ~ ncuhativo somente poder.\ ocorrer mcdianle publ ieaçilo de 
co,nunicação de Resgate Anu:,cipndo F~cultativo ou por meio do envio d., tal 
comumcação de forma individual. dirigida à Dcbcnturi,ta. com antecedência mínima 
de 15 (quinic) dias da dmn do Resgate Antecipado Facult:rtivo ("Comunic;tdlo de 
&.!snte Ank-cioodo Facuhatiw"). 

Vµlnr de Rt.•,\'jlf'll t! AnteÇIJl{Klo t'neultqc{\,'() Jm /Jt•b(lfllury pl J f tias l>tbêmwe., /J/ /J. 
O valor a >Cr pago il Dcbenturista a litulo de Resgate Antecipado Facultativo das 
Dcbênturcs OI será o Valnr Nom inal Uniuírio ou saldo do Valor Nominnl U11ilário das 
Dcb<:ntures rn da ~pccliva !oérie. coofom,e o caso. acrc:scido da Remuneração das 
llehên1urcs DI da n..><pcctiYa série. e.rlculndo pm rufa temporfa desde a primeira Data 
de Integralização ou a Data de ra1:,1me1110 de Remuneração das Debênlurcs DI da 
rcspcc1iva ,crie imcdialamente anterior, confonnc o caso. atê• dAta do efetivo Rcsj\litc 
Antecipado Facuhu1ivo ("Da1a do Reswmc Anteçjoa<lu"). ooresddo de prémio de 0.50% 
(cinqu.,nta cen1é,imos por cento) ao ano. ,,..o rato 1,mpuris, base 252 (duzentos e 
cinquenta e duis) Dias Úlcis. 111ultiplicado pelo prazo remanescente dos CRI DI da 
respccli"a série. aplicndo sobrt o Valor Nominal Uni1ár111 ou soldo do Valor Nominal 
Unitário dns D<:l>ênturc, OI do rcspe"1iva ~éric. conforme o caso. acrescido da 
Rcmuncraçào das Dcbênturcs UI da respectiva série, c.ilculada pro rutu 1emporis desde 
• pnmcira Data do lntcgrali7..açào '"' a Data de Pag:1mento de Remuneração das 
Debênt11rcs OI da rcspec1ivo série imcdiataincntc tll\tcrior. confonne o caso. até a lhta 
do Rcsga1e Antecipado. observado a t'lt!usula 6. 19.4 abaixo. confom,c íónnuln descrita 
nbaixo: 

f' = VRe • l(l + 1) • d u/ 252 - 1) 

onde· 

I' ~ Premio de J<csgalc Antecipado l'acultmivo dus Dcoênlurcs OI. calculado com & = decimais. ~m arredond3mcnto: 

VRc ~ Valor Non,i11al Unitário ou <-•Ido !lo Valor No111inal Unilário das Dcbêrtlurcs 
da n,,pcc1iva série a suem n~gatadas. acrescido da Remuneroç-jo dl\S Dcblnturcs da 
respectiva ,érie. rolculuda. p1,, roto t<•mP<Jr ls. desde a primeira Data de lntcgrulizaçao. 
ou o respectiva Uala de Pagamento da Kemuncração das Ocb<-ntures da respectiva 
séric imcdin1amcnte on1crior ( inclus ive). confonnc () coso. n1é • í>ata do Resantc 
Antecipado (exclusive): 

du • quantidade de Oin, ú1c1s a transcorrer c111re n Data do Resgate Anreoipudo 
(inclusive) e a U;ua de Vencimento dos Dcbênturcs da respcc1iva Sttie (exclusi,e): e 

i ~ 0.50% (cinquen1a centêsi111os por cento) ao ai,o. 

6.19.4 Valor de &•,igat,• ,,1,,,,,,-,11!'40 fqçultytfro d,« t>ebfmure., Pr4, O v11lor o ser pago à 
Dc~11111ri,10 o rhulo de Resgalc Antecipado 1:acuhntivo dus D<:bênturcs Prê será o valor 
indicado no rtem (i) ou no item (ii) a ,cguir. dos dois o que ror IM.Í2[: 

(i) Vnlor Nominal Unitúrio ou saldo do Valor Nominal UnhAriodas Debên1urcs Pré. 
confonnc o easo. acrescido: (M) da Remuneração das IJcbêmurcs Pré calculada. 
pro rata ,w11p11ri.•. desde a primeira Uala de lntcgralizaçào das Oell<lnlurcs ou da 
ültirnu Dai. de Pagam~nto dn Rcmuncraçoo da> 1>ebên1ure, Pré. coníomtc o 
caso. nlé II Da1a do Resgate Antecipado (exclusive): e (h) dos Enc.1rgos 
Mora1órios. se houver. ou 
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(ii) valor presente da <,orna dos valores remanescentes de pag.nmenio de nmorti,ação 
do Valor Nominal IJ11itárío ou soldo do Valor Nominal 1Jn,1ório da« Dcbêniurcs 
rré. conforme n cnso. e dn Rem1111cra~o ua.< Dcbên1urcs Pré, utilizando como 
lru<n de de<conlo • tAAa DI puni 252 (duzentos e clnqucni:1 e dois) Dias Útei, 
baseado no ajuste (ln1<rpolaç!o) do curva Pré x DI. a ser divuls;udo pela IH. cm 
sua página na internet. corre,,pondente uo vértice com numero de dias corridos 
ma,s próximos !Í ,ho-utfrm rcmoncsccnte das Debênlurcs Pré, a ser apumda no 
fcdwnemo do 2' (segundo) Dia Útil imediaIamcn1e anterior à Daln do Resgate 
A n1ccipad11. caknlado conforme fórmula abaixo. e sc11nndo aos Encargo~ 
Mnraiórios: 

onde: 

vr - soma16riu do valor presente dllil, valor~ de pagt1men10 das Oebên1ures Pré; 

VNEk • vulur unitário de cada um dos k valores devídos das Dcbênlures Pré 
sendu o valor de cada parecia k cquivulenle au pagamento da Remuneração das 
D<,bênluM Pn! e/ou à nmortiwçilo do Vnlor Nominal Unilário ou saldo do Valor 
Numinal Uni~-lrio das llebên1ur<$ Pré. confnm1e o ca.,o. o panir cln primeira Dato 
de ln1egrafüaç,\o dos Debêntul'l!s: 

n " 11úmcro 1otnl de evemos de pagamcmo a serem rcaliz.ados das Debénturcs Pré. 
sendo • 11• um nllnwru inteiro; 

FVPk 3 fator de valor prcsc111c. apurado conforme fónnula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casa, decimais. com arredundamemo: 

FVPk = 1(1 + Taxa Dtsccmro)J<""l2sz1 

onde: 

nk • n{nncro de Dias Úteis entre a Data do Resgate An1ceipodo e a daw uc 
vencimento p,ui;mmadn de cada parcela k vincenda: e 

raxa Ocscomo ~ ta.~a DI para 252 (d117cnlos e cinquenta e dois) DíAS Úteis, 
t,-.._,cada no OJ<Lste (inlcrpolaçllo) da curvo J'ré , rn. divulgada pela B3 cm sua 
página na internei, cquivalenl~ no vtnicc com número de diRS corridos mals 
próximo â d11ra1io,1 remanesce111e das Dd>ên1ures l'ré. a ser apurada no 
fechumcmo do 2" (segundo) Dia Útil imcdía1amcn1c an1erior :l Oa1n do Resgate 
Antccipodo. 

6.19.S Vq/yr ,1,, Rcswtr ,411,cçiogdo Facultatim clm Debfn111res lffjj. O valor a ser pago à 
Dehcn1uris1a a 1hulo de Resi;a1e Anlccipado Fncullativo das Ocbên1ures IPCA será o 
valor indicado nu item (Í) ou 110 i1en1 (ii) a seguir. dns dois o que fnr muior: 

(1) Valor Nominal \Jniuírio Atualizndo ou ,uldo do Vulor Nominal Unitário 
Atunlizado <las Debênturcs lpCA, confomlc o caso. ucrcs<:ido: (ul da 
Rconuneroção da, Dcbênlurcs IPCA calculada. /NO rata temport.r. desde a 
primeira Dma de ln1egralização dtlS Debênturcs ou da última Dalll de Pagamento 
da Rcmuneta\·llo das nebêmures IPCA. coníonnc o caso. a1é a Da1a do Resga1c 
Anlc<:ipado (c,clusivcl: e (h) dos Encargos Mom16rios. se houver; ou 

(li) valor prescmc da soma tios valores n:manesccntes de pagamento de nmorti,uçllo 
do Vulor Nominal Unitário Atualizado 1111 saldo do Valor Nom111al Unitário 
Arnali,:ido das Dcbêmures ll'l"A. conforme o caso. e da Rcmunemçilu das 
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Ocbé111ures ll'CA, utiliZlllldO como taxa de dl!Sconto a taxa intcmn de rclomo dn 
Tesouro IPC/\+ (nOV3 denominação do Noia do Tesouro Naciorml, ~rie 8 -
NTN-8) com dumlion mais pmxlma a durm/011 rcman,-sccntc das Debclnturcs 
IPCA na dat:r do cre1ivo resgate. baseado na cotação lndica1iva divulgllda pela 
ANBIMA cm sua pógínll na ínkmet (hnp:f/www.anbima.cnm.br) e coufhnnc 
apurado no fechamento do 2• (s,:gundo) n iu Útil lmccliutomcnte aoturiur à Dnla 
do Ke,i;atc Antecipado. calculado conronnc fõnnula aooi.i>. e somado ao< 
Fncargos Morm6rios: 

onde: 

VP - somatório do va.lor presente dos valores de pagamento dns Ocbêntures 
IPCA : 

(' - <'<>rrespondc ao fator da vanaç~o acumulada tio IPCA. apurado e divulgado 
pelo 111(.JÊ calculado com 8 (oito) ca.-.asdecimais. sem n~ondamcnto, apurado 
desde o primeira Data de lntcgral i1ação dns Det>êntuws IPCA até a data do 
Rcsg11tc An1ccip:ido e calculado conforme fórmula indicada na Cláusula 6.15.4 
acima, 

VNEk • valor unitário de cada um dos k valores devidos das 11cbcnrurcs IP<:/\ 
sendo II valor de cada fll lrCrla k equivalente ao paw,menio da Remuoerução das 
Ocbên1ur,,s IPCA e/ou a amonização do Valor Nominal Uniu"ario AtualiMdo uu 
saldo do Valor Nominal Unitário /\111nliz,ido dM Debt!ruurcs IPC/\ , conforme o 
caso. a panir da primeirJ 1 >ata de lntcllfilli,açllo das Ocbênturcs: 

n = nilmcro total d,• eventos de l"'{lílmCnto a serem realizados das Oe~n1urcs 
IPCA. sendo •n· um nÍlmero inteiro: 

F Vl'k • fator de vulor presente. apurado confonne fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nuvc) e.asas d,..,imnis. com arrcdondomcnto: 

F'VPk = ((1 + Taxa Desc-onto)l("~/2521 

onde: 

11k = número de Dias Útei, cnlre n Dato d11 Re!igate /\Olccipado e a data de 
vencimento progrJmoda de cad> parecia k vint:.':nda; e 

To,a Dcsconlo = ""ª i111cma de retorno da Tesnuro ll'CA+ (nova dcnomln~ 
do Nota do Tesouro '!acional, Série R - NT'N-8) com dura1/o,1 mais pmxima a 
tluro1fr111 remane,ccn1c dn, De!xntures IPC'A na data do efelivo resgate. b.'ISeaJa 
M cotaç:lo mdicativa divuli;:1da fl"la ANUIMA cm sua pagina na intemcl 
(hllp:/lwww.anhimn.com.br) e confunncapurada no fochomcnto do 2' {segundo) 
Oi3 Útil imedi31aincnte anterior à Data do Resgate Antecipado. 

6.19.6 A Da1,1 rio Rcsga1c Amcdpado deverá. obriw,1ori11mcntc. ser um Dia Útil. Caso a Dom 
do Resgate Antccípado coincida cum uma dat3 de amonização e/ou pag;imcnto de 
Remuneração das Uehén1urcs da rcsp,!ctíva série. conforme íntlicadas no Anexo V desta 
C:scritum de l!missào. o f><êmio previsto nas Cláusulas 6.19.3. 6.19.4 e 6.19.5 acima 
deverá ~cr calculado sobre o saltlo do Valor Nominal Uni1ório das Dcbêntures OI ou das 
Ocbénlurcs Pré. confonnc o caso. ou sobre Valor 01111nal Unitário das Debênturcs 
IPC/\, cunfonnc o casu. 11pós o referido paw,mcnto. 
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Após a emissAo dos CRI. a Sccuritizadorn utilizar.! os valore$ ,ec.,bldos com o Resgate 
AnteciJ)3do ►acultaiho parJ promo,cr o resgate antcciJ)3do dos CRJ vinculado$ ao 
ícrmo etc Sccuritização. Neste caso. a Securiti>adora deverá informar aos lítul:ires de 
C RI. com rupia ao Agente l'iduci:írio dos CRI e ,1 83. o evento 9uc enseJa1'11 o~ 
antecipudo cios CRI. com antL-ccdência min,ma de 3 (tr~) Di,1$ Utcis contados da daw 
em que o n:sg;,tc entccipodo dO!> CRI scr:í implcmcmad<>. 

6.19.!I As clespesas rclado..,das ao Resgate Antecipado Facullalivo scrao orcad,,s pela 
tmissora, o que ill<'.lui as des~~ de comuniC31'3o e resg,,ie antccipedo dos CRI 

6.20 Amorliwçào E.rtroorJil!Ória Furoltat,.-a 

6.20.J Sujeito ao mcndi111e1110 das condições :oboixo, a Emissora poderá (1) apó< decorridos 30 
(1rin1a) meses .:.·ornados da D;ua de Emiss:lo no ca,o das Oebêntures 011. c,to é, a p:inlr 
de l 5 de julho de 2027: (ii) após decorridos 36 (trinta e seis) meses contados dn Data de 
Emi>Sâo no caso da, Di:bêntures OI li e das IJcbéntures PRÉ. isto é. a panir de 15 de 
Janeiro de 2028; e (lii) após decorridos 54 (cinquenta e qua1r0) meses conlados da D:ita 
de Emissão no uso das llcbêntures ll'CA. iS10 é, a partir de IS ele julho ele 2029. 
o~·ados o, tmnc,s e condições estabelecidos a seguir. a seu C)\Clusi,·o critkio e 
indepcndcntcmence da. ,-ool3dc da Dc.benlurista e. conscquentcmemc. dos titulares de 
CIU ou dos "ínulares de CRI da resptttiva sine. confonne o caso. reali2at a am0r1i,açlo 
cxtrnc>rdin:íria tàcult111ivo da tooilidadc da, DcbênlUIC$ ou da tO!Alidade das Ocbéntures 
de cach ~e. lim,tlldo a 911% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitârio ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou das Ocbêntures Pré. 
conforme o caso. ou do Valor Nominal I mitário Atualizado ou saldo do Valor Nomin.iJ 
l/nitãrio Atuuliwdo das Dcbén1ures IPCA. conforme o caso ("Am0<1iµ,çao 
fa1~• façultati\:,") 

6.20.2 A Amortização fa1raordio:iria racultativa somente podeti ocorrer mediante publicaçilo 
de romunic.,ção de Am0r1izaç:lo Extraordinária l'acult>tiva ou por meio do envio de tal 
cornun,caçào de Jorma individual. dirigida ã Dcbcnturista no:, termos ela Cláusula 6.20. l 
acima. com ;intcc:c:dtn.,ia mínima de 15 (quintt) dia$ da duta da Am0r1izaçllo 
l.!xtraordlnàrio faculwliva l"Oi!!lJ..da Amo11i~J'xtraordjnátja• e ·comyniÇ/lçào de 
Amortir..ç;ãg futruordinaria Façu)tativa•. r~pectivamentc). 

6.20.J Valqr de Amqrtl:~r,roonJ;n,irlo FaçyltOJi,y l.!fbj/murr< D{. O valor a ser pago ã 
UcbcntunS18 a 1111110 de Amortização EMrnordinária Facullatova das DebêntutCS UI da 
.. e.,pcctiva série. scrã a parecia a ser amonizada do Valor Nominal I lnitário ou saldo du 
Valor 'lominal Unitário das Debêntures OI da respectiva série. conforme o caso. 
ucrescida da Renumeração dllS Dcbêmures OI da respectiva séne. calculada pro rata 
t<mporis dcs,k a primeira Data de Jntcgrali73Ç30 ou o Data de Pagamento da 
Remuneração das Debcntnrei 1)1 illl resptttiva série ,mediatamente anterior. conforme 
o caso. até a Oat> cb Amonuação E,1niordinária. acrescida de prémio de 0.50"/4 
(conquenta centésimo,. por cento) ao ano. pr11 ruta tempn,i•. base 252 (duzemos e 
cinquenta e dol~) Dias Uteis. mulllplicado pelo pra.zo rernanesccn1< das Oe~ntutt> OI 
da respec11vu s~rie, oplicado sobre pcrccn1ual parcela a ser amonizado do Valor 

'omin,l Uniijfio ou do saldo do Valor t-:ominal Unitário das Debên1urcs OI da 
respcçtwa série. confonnc aplicável. confonne fórmula descrita abaixo: 

P = VRa • ((1 + 1) • du/252 - 1) 
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P ◄ Prêmio de AmoniU('la', ütraordir\ki;· F~ultativa. cakulndo com 8 cuas d«iruols.. = arredondamento: 

VRa • vlllor ,qui,aJe,ue à pa,cela a~ amort,,.Jda do Valor Numlnal Unitário ou do 
saldo do Velor Nominal Unitário dos Dchênturcs DI da rc'Sf)CCliw série a SCffln 
nmor111adas. acrescido da Rernuneraç;lo das l1cbêntu.,..s DI da rcsl"'ctlva M!ric, 
calculada., pro raia 1~mpur1<. desde a primeira Data de lntcgr.slizaçlo. ou a respectiva 
O,11a de Pagamento <lu RemuncmçJo das lkbénwn:s OI da rtspcc1iva série 
unediatamente antmo, (mclusi,e). conforme o caso. até a O.Uu da Amortizaçâo 
Exlmordinftria (exclusive), 

du • qu:m1idade de Dias I heis a transcorrer entre a Uat3 da Amorti,:aç.\o t.wa<Jnjinâria 
(inclusive) e o Daw de Vencimento das Oeb<:nturcs DI da respectiva série (e"clusivc): 
e 

i - 0.5-0".4 (cinquenta centésimos por ccn10) ao ano. 

6.20.4 l"qfor dç Amnrt,;aça,, E,,traordmuria façu/{{llfrq P.,t,é/2/urF• frj. O valor a ser pago 
à O.,bcnturisia a titulo de Amortização Ex1raonlinária Facultativa das Dcbênturcs Pré 
será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a M.-gulr. dos dois o que for maior: 

(iJ parcela do V3lor Nominal Un11ário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
t.Jebêmurcs l'ré. confonne o caso. acrescido: (a) da Remuneraçllo das Oebtntures 
Pre calcul3da. pro rata um1><Jrl~. desde • primeira Darn de Jntegrallzaçilu das 
Dcbênturcs nu do última Data de Pallamento da Remuneração das Oeblruures 
Pré. conforme o c,_')O. até a d:ua da Amortizaçilo Extraordinária (exclusive): e (b) 
dos Encarg, .. Moratúnos. se houver: ou 

(li) ,alorpn:s.,ntc da snma dos ,.,tores remMCKentes de pagamento de amorti7açilo 
de parcela do Volor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da> 
Dcbên1ures Pré. cooformc o caso. e da Rcmw,emçAo da.~ Dcbênturc'S l'rt. 
utilinndo como ta"' de de.seonto a tnxa OI para 252 (dt12en1os e dnquenta e 
doi~) Dia. Út<!iS ~seada no •Jostc (interpolação) da curvn Pré x DJ. a ser 
di,llli;ada pela 81. cm •ua página na Internet. correspondente ao vénice cem 
número de dias corrido, maj~ pról<im<>'.\ á dura11011 remanescente das Debêmures 
Prc. a ser apurada no fechamento do 2• (segundo) Dia Útil imediatamente 
anterior a data da Amonia,çllo CMmordin.-\na. calculado conforme f6m111lo 
aba1'o. e somado aos Fncarg,b Moratório,: 

onde. 
VP somutorio do valor prcse111c dos ,alorcs de p;,giimento das Ochênturcs 
Pré: 

VNl-.k • valor unitário ela p3rCCla objeto de urnoni,nçoo de c:ido um dos k 
,111ores de,idos das Oebêntures Pre sendo o v3.lor de cada parcela ~ equivalente 
ao pagamento da Remuncmção das Dcbêntures Pré etou à amonizaçlo do Valor 

om,nal Uni111rio ou ~Ido do Valor Nominal Unitário das Oetx!ntures l'rê. 
conforrnc o caso. a p3rtír da primdm Data de ln1cgrali1açllo das Dcbêniures. 

n - nírmcro total de c,rn1os de pagamento• se.em realizados das Oebéntures 
Pré. sendo "n~ 1111l número inteiro. 

fVPI. = iàtor de valor prescnt<:. apurado ennforrnc fõm,ula a scg.u,r, calculado 
com 9 (nove) c=s decilllllJ, com arredondamento: 
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nk ~ nümCN> de Dia. U1cis entre a data do Amoni,ação E."..-diooria 
Fa<:ul1a1iva e a data de vencimento programada de cada parcela k vincenda. e 

T a.,o ~con10 " iaxa OI paru 252 (d=ntos e cinquenta e dois) Oi,s Úteis. 
baseada no aju.str (intcrpolaçào) da curv,, Pr;! " OI. divulgoda pela 83 cm sua 
pagina na intcmcL equivalemc ao ,mice com numero de dias comdos mai,, 
pró.,imo .\ tluratio,1 rcmaMSc<:ntc das Debêntures Pré. a .er apurJ.da no 
fechamento do 2" (segundo) f'liu Útil imediatamente anterior à d3l3 da 
Amonit.açilo E.xtraordinâria. 

6.20.S Vai"' de A"[oniwcào F,ç1rqord111,irlq fqçultat(l'u tl<11 Qrbb11urcs IPC,1. O "ªlor a ser 
pago à Debeniurista a título de AmnniuçJu fatraordirulria FacuhMiva das Debén1ures 
IPCA serio mdicado no hem (i) ou no hem (ii) a segu1r. dos dois o que for maior 

( i) parcela do Valor l\ominal Unit4rio A1ualiz.ado ou saldo do Valor Nominal 
Unitô.rio Atuahl<ldo das Dcbêntures ll'CA. conforme o caso. acrcsc:ido: (a) dn 
Remunernçi!o da,, Ocbénlures IPCA calculada. pro rata tcmporls, desde a 
primeira Data de lntei;ralização das Debêmurcs ou da última Data de: Par,amento 
da Rcmuncraç:lo das Oebénlures ll'CA. conforme o coso. até a data dn 
Amonizaçào Cxiraordin:ll'la (cxclu.,wc); e (b) do,s E~ Moratórios. se 
houver~ ou 

(ii) \'alor presente da somo dos valores remanescentes de 113gamen10 de amonizaçào 
de p.,rcela do Valor 1'.ominal Unitário A1unlizad<> ou saldo do Valor Nominal 
t.nitário /\tualiz;,do das Oe~nturc~ IPCA. conforme o caso. e da Rcni.,ncnç.\o 
das Dcbenturcs 11'<.:A, utiliLandO como iaxa de descon10 a taxa OI para 252 
(duuntos e cinquenta e dois) Dia<: Útci< boscad.1 ,,u ajl&!,le (intcrpula,;ão) da 
cutva IPCA. a ser uivulgada pela 83. em sua p.'\gina n., internet. correspondente 
ao ,értioe com nümem de dias corridos mais pmxunos à durallo,1 r~manescentc 
das Detx.,11ures ll'CA. a ser apurada no fechamento do 2' (segundo) L>ia ÚIJI 
in...diatamtt1tc alllenor a daca da Amortíz.:Jçilo r:,1r.iordin:lri11. calculado 
conforme fõnnula abmxo. e ,omndo aos Fncargos Moratóôos: 

onde: 

VP ~ '°matoriu do ulor presente dos vai<>= de p.,gnrncnto das Dcbênlures 
ll'CA: 

VM·.k • valor unitário da parecia objeto de amorti.iaç!lo de cada um dos k 
valore~ devidos cfns Ocbên1utts IPCA sendo o V3lor de cad3 pUKcla k 
~ui,,,.len1e ao pai;amcn10 da RcmuneraçAo das Dcbêntures IPCA e/ou li 
amon,,açlio do Valor Nominal Un,1,irio AIU:lli,ndo ou saldo do Valor Nomiml 
Unitário Atuafü:ado das ~turcs IPCA. conforme o caso. a panir da primeira 
Data de ln1ei:,ulização das Dcbênturcs: 

n - número total de e,cnto, de JX1gamen10 a serem n.-ali1,ados das Debénturcs 
IPC/\. sendo •n· um oúmcro inteiro; 

~ V1'I. • fator de ,alor ~ntc. apurado conforme fórmula a seguir. calculado 
com 9 (nove) casas decimais. com arredondamento. 
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Ta:ca Desco,1to)JC"kf.sz> 

onde: 

nk número de Dias Úteis cn1rc u da1a do Amonlzaç.~o Extraord1n6ria 
Facuhativa e a data de vcncímcnto programado de cada purccla ~ vinccnda; e 

Ta. ... , Dcscomo - t l\Xa rn para 252 (duzcnto:l e cin<1uenta e doí<) Dias Ú1eis, 
baseada no ajuste (imcrpol:iç3o) da curvo IPCA, divulgada pela U3 cm sua 
página na in1ernc1. equivalente ao vénice com numero de dias corridos mais 
próximo à 1/urmlo11 rcmancsccme tias Ocbên1urcs IPt:A, a ser apun1da no 
lcch3mcmo do 2" (segundo) Dia Útil imcdialnmcnte anterior à dnra da 
Amonliaçilo Fx1roord1nária. 

6.10.6 A Data do Amonia1çào úlmordinária deverá, nbrlgatoriamcnle. ser um Dia Útil Caso 
" Da1a da Amonização Ex1raordinária coineída com uma daia de an,onizaçao e/ou 
pagamen10 de Rcmunernçllo da.< D,:bên1ures da respe,:1ivo série. conforme indicadas no 
Anexo V desta F.scrirura de Emiss.~o. o pr~mio previsto nas Cláusulrts 6.20.3 e 6.20.4 
acima dcven1 ser cakuhido sobre o uldo do Valor Nominal Uni1nrio das l.lebl:ntures OI 
ou das Debcnturcs f'ré. confonne o ca$o. ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atuali,,.do das D~b~murcs ll'CA. conforme o caso. após o referido pagamento. 

6.20.7 Apos n cmissllo dos CRI . a Sccuri1izadora ulilizará u,, valores recebidos com a 
Amorti, .. w:io Ex1raordindria Fncullati,•a 1,nra pro111ovcr a ainonizaçAo cx1m0rdinária 
dos CRI vinculados ao Termo de Securi1i,,açdo. Neste caso, a Securititadora deverá 
informar aos Ti1ularcs de CtU. com cópia ao Agente Fiduciário dos CK I e é 133, o eve1110 
que C1tscJaró a amor1izoçAocx1r(lordinátia dos CRI. com ante<:cdência mínimo de 3 (três) 
Dias Ú1cis comndo< da dnta ern que a m11oni1.açl1n extraordinária dos CRI será 
implcmeniada. 

6.20.8 As despesas rclacionad:ts com a Amonizaçno An1ccip.1da Focul1.11iva scrãoan:ndas pela 
l!mi<,oru. o que inclui a,, despesas de comunicaç~o e an,orti:aiç8o cxtruordlnária dos 
CRI. 

6.21 Ofina Facultmim d, /<l!.<!(fll~ A11tecipr,i/o. 

6.21.1 A Emissora poderá. a seu cxclu.,ivo cri1eno. realizar, " qualquer 1cmpo, ofcna 
facultativa de resga1c an1ccipodo da IOtalidadc d.~, Oebêntures ou da 101alidadc das 
r>cbên1ure,, de cada série, co111 o consequcme cancelomcnto das Ocbêntun.-s que 
aderirem à ref~rida oferto, que será endereçada~ Dcbcnturi,ta, de acordo com os tennos 
e contliçõcs previs1os abai,-o ("Ofcna tacuhaljya de Resgate /\n1ççipado"): 

6.21.2 A Emissora realizará a Ofena taculta1iva de Resgate Antecipado por meio de 
con1unic•ç~o à Ocbcn1uris1a ("Comuniçndo de Ofcna Façuhntivn de R~ 
,ântççipado"), a qual deverá descrever os 1cn11us e condições da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado. incluindo (í) se a Ofena f'aculialiva de Resgate An1ecipado es1ar:l 
condicionada à aceimção desta por uma quomidadc mfnin,a de Ocbên1ures ou de 
IJebfn1uM• de cadu série: (li) o valor do premio de resgate on1eeipado de cada série. 
caso exis1a, que não podem ser 11cga1ivo: (iii) a forma e o pr.uo de manifestação. à 
Emissora. pela Dehcn1uris1a ,obre o nú111cro de Dcbên1urcs que oderírilo à Ofena 
l'aculta1iva de Rcsga1e Anle<:ipado; (lv) a da1n cfc1iva par.1 o rcsga1e antecipado e o 
pagarnelllo das Oclx'niure~ de cada série. que deverá ocorrer no prazo de. no mínimo. 
10 (de,) l)ios Úteis con1odos da dolo da Comunicação de Ofrna l'acuhativa de Resgate 
,\ntedpado: e (v) demni, inform:1ções ne,;cssárins paro a 1ontnda de decisão pela 
Debcmurista e à opcrucionaliMçilo do rc,,gmc an1ccip:ido das Debcnrnres de cada série 
no ãmbi111 dn Olena f'aculw1iva de Resgate Antecipado. 

6.21,J A llmissura dcvcr.í dcn1ro de alé 2 (dois) l>ias Ú1cis após o t~rmino <lo praz.o de ndesl!o 
it Ofcna Facuha1iva de Rcsl,\alc Antecipado indicado no subi1em (iii) da Cláusula 6.21 .2 

l 
313



Ooa"9) ÚMllOJle 10: 78!í886ES-.OA6-'IBOO-A4C~.002B7FQOBC91 • . . 

• . . 
• • • ♦ • • 

. ... 

. . .. . . .. 
.. 
. . .. 

• t ... . 
.... . 

• • . . . . 

Ve:r.:wlo de Assinnu,ra 

acima. conílrmar ,', Oebenturistn o reali,;iç,lo ou não do resgate anteciJllldo. conforme 
os critérios e,tnbelccido, na Com1111icnçno de Ofc11n l'acultntiva de Resgate Antecipado: 

6.21.-1 Cnso a Emis.-.ora tenha confirmado a intenção de promover o resgate ant~-cipado no 
íimbito da Ofcna l'ucultotiva de Kcsgatc Anlccipado. o valor a ser pago à Dcbcnturista 
scni cquival•me ao C•> "'tido do Valor ominal LJnitório da< Dcbêntures 01 ou das 
Dchênlures Pré. conlorme o cuso. ou o saldo do Valor Nominal Uni1áriu Atualizado das 
Dcbênture, ll'CA. confonncocaso. que tiverem aderido A Ofena Facul1111iva de Rcsjlate 
Antccipndo (conforme manitl:stado pela Dcbenluristu e dctenntnado na forma da 
Cláusulu 6.21.S abaixo) acrescido (b) da Remuneração de Ocb<!nturcs da respcclivu 
série aplicável sobre •~ üe~nturc, que serao objeto de res1?31e nntccipado, calculada 
pru rata tl!l11J1<1ris desde a pnmeirn Da111 de ln1egrali1.açno ou a Data de Pagamento de 
Remuneração das l)ebênture, imediatamente anterior. confonnc o caso. até a data do 
efetivo pagarncnto: (e) se íor o caso. de prêmio de resgiuc anteciP"do a ser oferecido à 
Dchemurista. a e.,clusivo critério da EmissorJ. o qual nãO poderá ser neg.11ivo: e (d) doe. 
Cncargvs Moratórin< e de quaisquer obrigações pecuniárias relerc111es As Dcbênturcs a 
serem rcsg31.idas. se houve,. 

6.21.S Após a emissão dos CRI . a Sccuritizadora. na '!UOlid3dc de JJebcnturisia, indicará a 
quantidatle de Dcbéntu,-es cm accitaçJn A Ofcr1a F3cul101iva de Rcsg;11e Antecipado. a 
qual correspondem à quantidade de CRI que tiverem sido utdicrulos por seus ~pcctivos 
titulares em aceitaçiln a oren a Facultativa de Resgulc Antecipado. no ~mbito do Ofena 
Faculta1iv:i de Resaatc Antecipado dos CRI que for ,e-.li,.ada pela Securitizadora como 
coo<cquência da Ofcna racultnliv" de Resgate Antecipado dus Dcb<!nturcs. nos ,cnnos 
previstos no Tenno de Sccurilizaçao. 

6.21.6 A, de.spcsas relacionados à Ofena Facullmivn de Resgate An<,c,pudo das Dcbêntwes 
serào arcad.is pela Em,,,om. o que inclui as despesa~ de cornunicaçuo e resgate dos 
CRI. 

6.21.7 Nl!o será admitida n Ofenu Fucuha1iva de Kesga1e A111t,cipado que ,ião seja oferecida ã 
totalidade d3; Debênturc< ou u lotalidade das L>cbénture de cada série. 

6.2 1.8 As Dcbentures re~g;nados no ãmbi<o de uma Oferta Facultativa de R""gatc Antecipado 
ser/lo obrig;,1oriamen1e caucelndas pela Ernis.<nra. 

6.22 Aqulslr,io Facu/1<11fro ,\ Lmissom n~o poderá adquirir Debtntures. 

6.lJ Direito ao R,·,-.,b/m.,uu du, l'of,lumc1110,. ~arão jus ao recehimcnto de qualquer valor devido ã 
~n1uris1a nos termos desta Escrituro de Emis.,;:lo aquele que for clebcnturista no encerramento 
do Oin Útil imcdi31amcntc amerior à respectiva data de p.,l!,(lmcnto. 

6.H local tle Pagamemo Os pagamenlm, ,~ferentes ás Debêniurcs e a quaisquer outros valores 
cv.:ntualmcntc devidos peln Emissora.""~ termos desta ~~critura de EmbsOo. scrao rcalividos 
pela Emi,,.,nm. mediante crédito a ser reali,udo exclu<ivamcme na respectiva Conta do 
Patrimõnio Separado na respcctivu dura de pagamento prevista nesta Jiscritura de F.missão. 

6.15 Prorr01tt.1,;,iu dm Pra:os. Con.iderar-se-ão pron-01,-ados os pra,,,. referentes a.o pagmncnto de 
qual1jucr obrigaç~o previsto ncsw Escrilum de Emis.~~o até o Iº. (primcim) 1 lio Util subsequente, 
se o seu ,encimento coincidir com dia qw nllo seja Di• Util. nao sendo devido qualquer 
ucrésclmo aos vulorcq a serem p<lgos. l'nra os fin, dcs1a Escri<ura de Emissão, •om Util" 
significa (1) com relação a qualquer obrigllçào pecuniária. inclusive pnra fins de cáh:ulo. 
qualquer diu que não seja s.1bado. domingo ou feriado declarado nacional na República 
H:derativa du Brnsil: e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 
b!>Criwra de Emissão, 11ualquer di11.1jue nào seja sábado. domingo ou (C<iadu declarado nacional 
na Re1>üblica Federaliva do Brasil e no qual hajn expediente nus bancos comerciuis na Cidade 
de Sào Pa.ulo. e,111do de S.lo Paulo. 
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Encurxo,f Aforat,jri,u Ocorrendo impomuatid~~ ~~ pagamento de qw.lqur.r valor d~vido pelo 
Emissona à Oebenturi~ta nos tcrmn, desta Escritura de Emissao. adicionalmente ao pagamento 
da l<emuneração das Dchênlurcs da rc5pcctiva série. calculada pru rn,o remporis desde o 
primeira Dato de lnte11,rali,-.nçãn <>u n Data de Paaamcnto de Rcmuncraç!o da ~p«tiva série 
imediatam,ente amcrior. confonne o c.a,u. até a dntn. do efetivo paii1Jncn10. SQbrc todos e 
quaisquer valores em atrJ.<0. incidir~u. indcpc,ndcntemel\le de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou eMraJndicial. (1) j uros de mor;; de 1% (u111 por cento) no més. culculados pm raia 
tempon< desde a data de iMdimplemento até a dtta do efetivo pagamento; e (ii) multa morJtóna 
nãu compensatório de 2% (dois por cento) ("Encargo, Morgtórios"). 

Drc11det1cia dlJ$ Direil<ls ao.< Acrú.,,.fmos. O não comparecimento da Oebenturi~a para r«cber 
o valor correspondente a quaisquer obrignçõcs pccuniórias nas datas previstas nesta Escritura de 
Em issão nu cm qual~ucr conuan,caçSo reàli71lda ou aviso publicado n05 termos desta Esctitura 
de Emissão nfto lhe darj o direito a qualquer ocréscimu no período reletivo ao atraso no 
recchirncnto. :is,,c~urados. tcxlavia. os direitos adquiridos até a clato do respo,ctivo vencimento 
ou pag;uncmo. no Cas<.> de impomuulidadc no pagnmc1110. 

Tri/m10.<, A Emi,sora será responsável pelo custo .Jc todos os tnbutos (inclusive na fonte). 
incidentes. u qualquer momento. S('lbre os pagamentos. ,cmuncraçno e «-cmbolso devidos na 
forma desta l'..scritura de t'missào. inclusive após eventual ccs<llo. endosso ou qualquer outra 
forma de transferência das Ocbênturcs ("TribJ!!QS"). rodos os Tributos que incidam sobre os 
pagamentos leitos pela Emissora em virtude da.s Dcbêntur•-,,scrâo suportados pelo Emissoru. de 
modo que referidos pagamcmos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a quaisquer 
Tributos que incidam sobre tais pagamentos. de fomia tjUe a Debenturista sempre r1.-ccba o valor 
proivamado liquido de Tributo; nu qualquer formo de retenção. Caso qualquer órgão competente 
venha a exigir. mcsrnn que sob a legislação fiscal vigente. o recolhimento. pa&amcnlO e/ou 
retençilo de quaisquer outrOs trobmos federais. cstndun,s ou municipais sobre os pagamentos ou 
reembolso previstos nesta Es<:ritura de tmissào. ou o legislação vigente , enh:1 a sofrer qualquer 
modilicoçào ou, por quaisquer outros motivos. novos tributos venham a incidir sobre ~ 
pagamentos previsto,, nesta Escritura de Emissao. a Emissora será responsável pelo 
rccolhimerlln, pagamento e/ou retcnçilo destes tributos. Nestu situação. a Emissora devenl 
acrescer a tais pagamcntn< valores adicio11ais de mudo que a Debcmurlsta rccch:J os mesmo~ 
valores llquidos quec seriem recebidos caso nenhuma retcnçao ou dcduç.lo fosse reali7,1dn. Os 
CRI lastreados nos Crédiws lmobiliririus decorrentes das Ocbêntnrcs serào tnbutodos de acordn 
com a legislaç;io nplk4\'cl 306 CRI. A h11issorn serri rc,ponsável por qualquer m,tjoroçno ou 
cancclmnento de ii1ençno ou de imunidade trihulúria que venha a ocorrer com relação a~ CRI. 
podtndo optnr. a seu critério, pelo Resgate l\nt~cipado Fucultmivo l otal Tributos das 
1 Jet~niurcs. com o consequente resgate antecipado do< CKI. 

Vt-ncinwulu AmecipoJ,> 

6.29.1 Sujeito ao dbposto na.s Cláusulas 6.29.2 a 6.29.8 abaixo. a Ocbcnturi<ta dcverd dcclamr 
antecipadnmcote v-,ncidas as ohrii:açõcs decorrentes das Debêntures. e e,~igir o lmcdialo 
pagamento. pela Emis,orn, do saldo do Valor Norninnl Unitário d"" Oebêntures OI ou 
dns Dcbêruures 1>rê, conlomtc o casu. ou do saldo do Valor Nominal Unitárin 
Atualizado das Debêntures IPC/\, conforme o cnso. acrescido da Remuneração das 
Ocbêrnures do respect ivn série. calculada pro rara temporl.• desde A primeira Data de 
lntcgralizaçAo ou u datn de 11agDmcnto de Rernuncraçao da.s 11cbêntures da respectiva 
série imediatamente ontcrior. conforme o caso. oté a data do efetivo pugamonto. sem 
prejuízo. q1.uuido for o cai.o. dos l!ncargos Moratórios. na ocorren<:ia de qualquer do~ 
eventos previstos nas Cláusulas 6.29.2 a 6.21}.8 abaixo (cada evento. um "J..ve1110 de 
inadimplçmento"). 

6.29.2 Constitutm Eventos de ln3dimplcmcnto que ucarrctam o vcncimentó 11n1e.clpado 
automll11co das úhrignçõcs dccorrelllcs das Oeht:ntun.-s. independentemente de OVISO 
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ou nolilicoçAo. jucliciul ou cxtrJjudi~i; ,: aplicando-se o disposto na Cláusula 6.29.4 
abaixo ("fü:emos de lMclimp)çmemo A111omâtiços"): 

(i) inadimplemento, pelo Emissora. no pra.w e no fom,a previstos ""'-'to Escritura 
ele Emhsào. do 11ualquer obrigaçllo pecuryiârin rclacion3da 1\s Oetx!ntures não 
sanado no prazo de atê 1 (um) Ilia Util con1ado da da1a du rcSJ)«tivo 
inadimplemento; 

( íí) invalidade. nulidade nu i1,exequibilicl.'l<k desta Eseritum (e/ou de qualquer de 
suas disrn<i1,õcs) c/011 dos d,:mais Documentos da Operaçno: 

( iii) qucsliuuamento judicial desta Escritura de Emiss.lo c/ou qualquer Documento 
du Operação. pela Em issora, por qunlqucr conlroladora (conforme definição 
de comrole previsia no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da 
Emissora ("Comro!adom·). por qualquer sociedade Controlada pela 
l!missorn: 

(iv) cessão. promessa de cess.1o ou qu~lqucr lorm o de 1ronsfcrência ou promessa 
cl1· tronsfcrcncia a terceiros. no tudo ou em pane. pelo Emi~a, de qualquer 
de suas obrigações nos termos desta Escrlrura de !;missão e/ou do~ demais 
Oocumc111ns du Operação; 

(, •) (i) liquidaç/lo. dis,oluç'1o. extinção, da l!misS-Ora e/ou de quaJ11uer 
Controladora: ( li) líquidaçoo. dis.olução ou e.iínçâo de qualquer Controlada 
qu.: represente ,ndi, idunlmente mnis de 5% (Cinco por cento) do putrimõnío 
liquido dn Em is.sara. ou de Controladas que representem cm conjunto mnis de 
20% (vinte por cento) do (>(11rim6nio liquido da Emissora. considerando em 
urnbos os casos as ultimas dcmons1raçôcs financcir.:,s consolidadas onuais da 
Emissorn: (Ili) decretoçào de falência da l'missora. de quolqu,:r Control:itlura 
e/ou de qualquer Controlada; (h•) pedido de uutoíolencia fonnulndo pela 
Emissora. por qual111rer ControlMloro1 e/ou por quol,1ucr Controlada; (,') 
pedido de fal~ncia da Em,ssnra. de qualquer Controladora e/nu de qunlquer 
Controlada. lormulado por terceiros. nllo elidido no pmzo legal: ("1) pedido 
de recuperação judicial ou de rccupernç.,o extrajudicial da Emissora, de 
qualquer Coniroladora e/ou de qualquer Controlada. independentemente do 
deferimento do respcc1i•o pedido e/ou submissào e/ou propos13. pela 
Emissora, por qualquer Controladora d ou por qualqu~r Controlado. à 
Dcbcnturista ou a ,iwilqucr ourro credor ou classe de credores de pedido de 
negociação d~ plono de recuper.içllo extrajudicirrl (ou proccdimc1110 
cquivolcn1e em qual411er outra jurisdiçilo), independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homolog.,,çtlo judicial do referido plano; ou (vil) 
requerimento pcl:i Emissora de pedido de mediação, conci lioçâo. nos tem1os 
dos anii:o:. 20.11 e 20-B da I c1n.• 11. 101. de Y de fevereiro de 200.S. conforme 
cm vigor l".J&i...l l_J .2.!. "). ou medidas 11ntecipat6ri:rs puro quaisquer doo 
procedimento,, tle insolvência previstos 11<.--ste item (v) coo forme previsto no 
par:lgrafo 12º do anign 6• da Lei 11.101, formulado pelo Emi,;sora. por 
qualquer Controladora e/ou qualquer Controlada. independentemente do 
d.ferimento do re<pcc1ivo pedido; 

(vi) cisào. (u...ãu. incorporação. incurporaç!lo de :,ções ou qualquer forma de 
rcorganir.açâo socie1(1ria envolvendo a l\missora. exceto pela incorporuç!o. 
pela E111i~~oro (de tal fonna que II Emissora seja a im:orpomdora). de qualquer 
Controlnda. uu por incorporação entre Controladas da Emb.,orn: 

(,•li) realização de qualquer alletaçào no • Acordo d<: Acioninas da Cury 
Constnrtora e lncnrpomdora S.A.", ,,-,lebrado cm 08 de outubro de 2019 
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("Acordo dç Acionistas"). que ulete a capacidade da Emissora de cumprir 
qualquer de ~mis obrigaÇ,Ões nos tennos dL'Sla Escritura de Emissão; 

(••iii) a Emissora dei,ar de ter o regis1ro de companhia obcna, no mini mo, categoria 
B. naCVM: 

(i.x) alteração do conlrole ucionário. direlo uu indireto. da Emissora. pelos aluais 
controladores da Emissoru. sempre conforme definiçílo de controle prevista 
no artigo 116 da lei das Sociedades por Ações.~ caso (a.1) se o Acordo 
de Acionista.5 estiver ,•igeme. os Controladores Cury (confom1e definido 
ttbaixo} e a Cyrela Orazil Reully S.A. Empreendime111u~ e Paniclpações se 
man1enhn111 no controle. direto ou indireto, da Emissora: ou (a.2) haja 
realização de qualquer aheração no Acordo de Ac1onis1as (incluindo sua 
rescisllo}. os Controladores Cu,y (confonnc definido abaixo) se manlcnham 
no co,nrok, direto ou indireto, da Emissora: ou (b) a Emissora passe a ler 
dispersão de capital (sem conrrolador definido - true corporation). Para fins 
desta Emissão. "Controladores Çury" significa: a Cury Empreendimentos 
Imobil iários S.A .. inscrita no CNPJ sob n.º ()l.023.4-94/0001-92, e/ou o Sr. 
Fabio Elias Cury. in~rilo no CPF/Mf sob o n.• o IJl.904.1 18-32 ou seus 
hcrdeiros necessários. confo1·111e apl icável. observado que o Sr. Fabio El ias 
Cury de,•erú sempre 1cr o conirole direto ou Indireto da Emissora: 

(x) oomprovação de que qual4uer das declarações prestadas pela Emissora nes,a 
Escritura e/ou nos demais Documemos da Operação é falsa; 

(xi) vencimen(o amccipado de quaisquer dívidas e/ou obrigações financeiras da 
Emissora e/ou suus Conuoladas. em especial aquelas oriundas de dívidas 
bancárias e operaçõi:s de merC!ldo de capi1ais. IÇ>Cal ou internacional em valor, 
individual ou agregado. igual ou superior. ao menor entre (a) R$ 
20.000.000,00 (vime milhões de reais). ou seu equivulenlc cm omras moe<las: 
e (b) valores tinanceir~ e~tubelcddos nas dividas vigentes da Emissora: 

(x.íi} atuação, pela r.missom. cm dcsconfom1idade com as oonnas que lhe sao 
aplicáveis que versam sobr~ atos de corrupção e atos lesivos contra " 
adminis11'llçi'lo pública. incluindo, mas não se lirn it~ndo. o lei n.• 12,846, de 
1• de agosto de 201.1. cnnfilrme cm vigor e do Decreto n,• 11. 129. de 11 de 
julho de 2022, confonne allerado (''Oeç,r,l!IQ l 1.129"). o UK Bribery Acr nf 
201/J e a US. Foreig11 Corrupr Practices , lct nf 1977, confonnc aplicáveis 
(em conjun10 "Leis An1 ic.Q!I!'RC!!!"): 

( xiiiJ lra11sfonnaçno da fonna socie1ária da Emissora de modo que ela deixe de ser 
urna sociedade por a~õ•s. nos 1em10s dos ariigos 220 a 222 do Lei das 
Sociedades por Açõec<: 

(xiv) não destinação dos recnrs<1s obtidos com as Debêntures na fonna e no prazo 
indicado na Cláusula 4 acima; e 

(xv) alteração ou modificação do objelo svcial da 6missora. de forma a (a) alterar 
su.is atividades principais ou a agregar a essa~ atividmles novos negócios que 
possam represenlar d~-svios cm rclaç.ão às atividades atuttlmen1e 
desenvolvidas: ou (b) dcscaracteri,;,r a emissão das Debêntures pela Emissora 
como lastro válido para os CRI. nos tennos d:i regulamentaçllo aplicável. 

6.29.3 Cons1huem Evcn1os de lnadimptemcoto que podem acarre1ar o vencimento a111ecipado 
das obrigaç~'S decorrentes das Debc!ntures, aplicando-se o disposlo na Cláusula 6.29.S 
abaixo qualquer dos seguintes Evcn10s de I nadimplemcn10 (" F.venlo:; de 
lnadjmplemento Não AutomA1õcns"); 
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(i) inadimpl<men10, pela l:.missora. de qualquer obriga.ç.1o não pecuniária 
prevista ne,.1u Escri1ura de F.missão e/ou 001' demais r>ocumenlC>S da 
Opcro,ito. não ,anado de forma del111i1iva no pra;,o de até 10 (dez) Dius Úteis 
contados do data da respcctiv;i d:un de dcsc11mprimc111n d11 obriguçfto. desde 
que referido obrigr11·ilo nAO possua pra,,.c, de cura especifico no< Docun1entos 
da OpcraçAn. hip61cse nu qual dcvelilo ser us pra1os de curo espccilicos: 

(il) qu<--stiona111cn10 judiciul, por qualquer coli11,ucla da í,rnissora e/ou qualquer 
pcssoo nao mencionada no nem "(oii)" da Cláusula 6.29.2. acinm, des1a 
Escritura de Emiss3e1 e/ou dos demais Documento< da Operação desde que no 
pram de a1é 30 (trinla) dias comados da da1a cm que • F.r11issoni 1omur ci!ncia 
do ajui,wnen10 de 1al quest1onamen1011odicial o referido q11e,1ionamcn10: (a) 
11~0 1cnha s,do sanado de fomrn definitiva; ou (b) não lenha <ido obje10 de 
cfei10 suspensivo. sendo cenoquc. ness.: (1himn coso. o efci10 suspensivo deve 
ser manlido a1é u obtcnçao de uma decisão deliniriva acerca de mi 
qucStionamcnto; 

(líi) reduçdo de capital socíal da Emissora. eonfom,c dispos10 110 anigo 174. 
p;Jrágrafo lº. da Lei das Sociedades por Açà<:s. exee10 para absorç4o de 
prejuízos nos lermos da lei: 

(lv) nílo ob1ençílo. n:lo renovação. eancdamcn10. revogação ou suspcnsfto da.< 
auluriaçôes. concessões. alvarás e/ou licenças necessárias paru o advidade da 
Emissora. execro ;,e (1) os efciros de ral nilo ob1cnçao, nno renovação. 
cancclamenro, rcvogaçJ.o ou sw.pen>ilo renham sido suspensos pela Emissora 
por meio das medidas lcgois aplicáveis no pra,,o legal e não impeçam n 
Emissora de exercer regularmcnre sullS a1ividndcs: e (li) nflO puder c•usar um 
Efci10 Advcr,;o Relevanw: 

(v) comprovaç,10 de que quulqucr das declarações prcStadas p,,la Emissora nes1n 
Escritura de llmh>llo e/ou nos demais Documen1os dn Opera~n é incorrem. 
incompleto ou insuficiente: 

(vi) iou1dimplemenro. pela Emis.<ora e/ou por ~uas Con1roladas. de qualquer dividn 
ou obrigaçao con vt1lor. lndividuul ou agre~o. (a) no caso da Cmis.sora. igual 
ou superior, ao menor emn: (a. l) R$ 20.000.000.00 (vinle milhões de reais), 
ou seu equivalente cm uuiY&S moeda., ou (a.2) aos valores linanccin» 
csrabelccidos nas dívidas vigcmes da Emissora: ou (h) 110 caso de qunlqocr 
Controlada. i1,'toal ou superior o RS 40.000.000,00 (quurcnia milhões de reais) 
ou seu cqulvalcone cm ou1ras moedas. por pcrlcodo superior o qualquer período 
de cura aplicá•cl: 

(vil) pro1esl() de 1i111lo~ con1ra n P.missorn e/ou suas Controladas. em valor. 
individual ou agrer,adu. (a) no e350 du Emis.<ora. igual ou superior. ao menor 
cnlre (a. l) RS 15.000.000.00 (quin2c milhões de reais). ou seu cqu1valcn1e em 
oulra< moeda~ ou (o.2) aos vnlores ti nonceiros es1obclccidos na., dividas 
vii.cnles dn Emissora: ou (b) no cnso de qu~lqucr Conrroluda. Igual nu 
superior a RS 30.000.000.00 (trinla milhões de reais) ou seu cquivalcnle em 
ou1ra., moedas. excolo se, no pnu.o legal ou cm 01é 10 (dez) Jias. o que for 
111cnor. tiver sido validamenre comprovado ao Ageme Fiduciário dos CRI que 
(i) o(s) pro1es1o(s) foi(ram) cancclado(s) ou suspenso(s) ou sus1ado(<) por 
dccisàll judicial; ou ( ,i) foram prc,1ac)as e acei1as g11ran1ias cm juízo cm valnr 
nu mlnimo equivalen1e an mon1an1e pro1cs1ado: 

(viii) lnadimplemcn10 de qualquer dccisào judicial ou adminis1mriva exequível, 
conrra a Emissora e/ou suas Comrolatlru; cm valor. individual ou ~-gado. (a) 
no caso da Emi,..,oro, igunl nu sup,,rior. an menor entre (:L 1) RS 15.000.000.00 
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(quinze milh<1cs de reais). ou sou cquivalcn1c cm outrrcs rnoedru; ou (a.2) 11<)s 

vulores finuncciros estabelecidos nas dividas vigentes da l:.missora; ou (b) no 
coso de qualquer C'on1rolada, igu.11 ou superior a R.$30.000.000.00 (trima 
milhões de teHís) ou seu equivalente cm ou1ms moedas; 

(lx) rcsga1c ou amonrt.açào de ações, distribuiç_ó\o e/ou p.,gumento, pelo Emissorn, 
de dividendos .. juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuíÇ6cs 
de lucros ;,os aciomstns da Em i,çora, caso (i) u Emiswro esteja em mora com 
quulquer de suas obrig;,çõcs pccuniária.s estabclccid.,s nesta E,,critura de 
Cm is:,Ao: ou (íi) tenha ocorrido e esteja vigi,ntc qualquer Cvento de 
Vencimento Antecipado, exceto pelos dividendos nhrigutórios do lucro do 
e,-erdcio anterior. conforme previstos no anigo 202 da t~i das Soc,cdadcs 
por Ações. nos termos do estatuto social da Emissora vigente na Oa1a de 
Emi$$ào; 

(~) expropriação. nac,nnali1,açao, dcsaproprmçao. confisco. ou qunlqucr meio de 
aquisição compulsória. por qualquer autoridade govermmental, que resulte na 
perda efetiva. pela Cmissuru. da propri,-dade e/ou da posse direta ou indireta 
de seu, ativos que rcprcgenlem, no m1111mo, RS 51),000.000.00 (cinquenta 
milhões de reais) da tolulidadc do ativo da Emissora: 

(Xi) cessão. venda alicnnçào e/ou qoolqucr forma de tmnsferencia. pela Emissora, 
diretamente por qunlquer meio. de forma gratuitn ou oneru:;u, de ativos que 
representem. no mínimo, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
exceto cm rclaçào: (i) à nlicnaçãO de aiivos pelas sociodades cxplumdoras de 
empreendimentos imob1li:írios controladas pela cm issora 110 curso normal dos 
seus ncg6cios; oo (li) à alicnaçfto de !lÇÕ<-'S/quota, de sociedades controlados 
pelá l;missora no curso normal dos seus negócios: os quais ficam 
expressamente pcrrnitidos, indepcndcn1e111e11tc de aprovaç,lo pela 
Oel>enmrista; e 

(, li) nilo cu111prime11to de q~lqucr dos índices finaocc,ros rclacionadns n seguir, a 
S(rem calculados J>elu Umlssom e enviados li Dcbenturista trimestral~ 
nos termo,~ prozos previstos na Cli\usuln 7.1 (i) (b) abaixo, pelo Emissorn 
com bosc em suas dcmon, trações linuncdras con<;01idadas auclitados ou 
revisadas. confom10 o caso, referentes ao crn:erramcnto dos trimestres de 
morço. junho, setembro e dezembro de cada auo, sendo a primeira entre~• 
referente ao trimestre lindo cm 11131\'D de 2025 e acompanhados pela 
Dcbenturisto até 10 (dez) dias após o recebimento da memória de cálculo 
enviado pela Emissora ("Índices Finnnççi[fil"): 

(a) a ra,_.10 entre ( 1) " soma de Oividn Liquido e Imóveis a Pagar: e (2) 
Pairimõnio Liquido: dc,em ser scmpr~ igual ou ,níerior a 0,80 (oircnrn 
ccn1é,irnos): e 

(h) a mzão entre (1) a soma ele Total de Rcccblveis e lrnóveisa Comercializar: 
e (2) n soma de Divida l,iquidn, Imóveis 1• Pngnr e Custo$ e OesJlesas a 
Apropriar; deverá ser sempre igual ou mnior que I.S0 (um inteiro e cinquenta 
centésimos) ou menor que O (zero). 

Onde: 

"Djvilln Lfqujda• corresponde ao so,nntório das dívidas oncrOSlll n.i., 
dcmonst:raçc)es linancdr.is consolidadas e informações trimestrais da 
r.rnissura menos us disponibilidadel (somatório do caixa mais aplic.'lQões 
fiMneeiru1, incluindo os créditos cm poder da Caixa Cconõmica f'edcr.tl , 
oriundos do programa federal de financiamento imnhillário "Mmha Cosa 
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Minha Vida", sujeitou juros e correções monetárias) menos a Divida SFH e 
Divida FGTS: 

"Imóveis a l'ngar" com.>sponde no ,ommório das cooias a pagar IH>' aquisição 
de imóveis nas dcmonstmções financeiras con:;olidadns e informuções 
irimcstrois da Emissom; 

•~ e Dçspe<I,s u Anr<>Miur" coníurmc indicado nas nota., e.~plicativa.< das 
demonstraçllc,s financeiras e infonnaçOes tnmestrais dn Emissora cm ba.ses 
con<ol idada.<; 

''IJívida Sl'I 1• conforme Indicado nas demonstrações linonctirns e/ou na;. 
Informações 1rimcstrais dá Emlssom, correspondo ã somatório de todos os 
commto< de empré'llimo da Emissora cm h:,scs consolidadas. cujos recursos 
sejam oriundos do Siswmn Finimcciro do MabitaçAo (incluindo os contratos 
de emprc!stimo de suas ,ubsfdiária.<. considerados propon:ionalmcntc à 
panlcipaçilo da Emissora cm c.,dn uma delas): 

"Divida 1.:Qll" ,ignifica quaisquer recursos que tenham sido captados junto 
110 fGTS, nos tcnnos previstos nu Circular da Caixa llconõmica ~·cdcral n.• 
<165, de 1° deubril de 2009 (ou outra norma que venha a sub<titui-la de tempos 
em tempos) nas dc,nons1ra~ôcs financeiras consolidadas e informações 
trimcstmi< da Cmissorn: 

•ratrjll16nio Ljquiclo" conforme indicado nas demonsiroçôcs financciras dou 
nus infom1açõcs uimc~trais da L:mi;,;on,. é o patrimônio liquido consolidado 
da Emissora. excluídos os v:ilorcs da conta reserva de rcavaliaçno. se houver; 

• fotql de Reççbivçjs• corresponde à soma dos v,ilores a receber de clientes de 
curto e longo pruzo da f míssora. relfctidos ou n.'I<> na.< dernonstr!\Ções 
financeims consolidadas da Emissora. conforme indicado nas now 
explicativa.< ro demonstrações financeiras consolidadas da Emissora c/011 ruis 

informações trimestra.is da Emissora. em função da pr.ltic.i contábil nprovada 
pela Resoluçao do Conselho Federal de Contabilidade n.• 963/03: e 

•1muveis a Comerci3li7.a(" é n vulor ap~cntado 1u'.l conta de imóveis a 
comercializar na,, demonstrações financeiras consolidadas e informações 
1r,mcs1mis da Emissora. 

6.29.4 Ocorrendo qualquer dos r:ventos de lnndi1nplcmen10 Automáticos. as obrigaçõe<; 
dccorrcnt~ das Dcbênturcs ou das Dc~ntures de cada sêric, conforme o caso, tomar• 
sc-ilo nu1oma1icmncntc vencidus. indtpe11<kn1emen1e de aviso ou 001incaçào. judicial 
ou extrajudicial. 

6.29.5 Ocorrendo qualquer dos Eventos de lna,limplemento Nüo Au1omâ1icos previstos nu 
Clâu~ulo 6.29.3 3cimu (observados os rcspec1i,os prazos de cura. :;e houver). a 
f>ebcnturi<ta devem convo.:11r. no pn1,10 de a1~ 2 (dois) nias Úteis contados dn daw em 
que tornar conhecimento de sua ocoNmcia. assembleia geral de Oebcmurista. conjunta 
ou individualizada. por série. conforme o caso. a se realiw oo ptazo mínimo previsto 
cm lei. Se. na referida as!.emblcia geral de Debcn111ris1a. a Debcnturísta. conforme 
orie11111çoo da =ernbleia especial de titulo«-s de CRI a ser realizado nos termos 
previslos do Termo de Sccuritit.aç3o, decidir p<1r nAo declarar o vencimento antecipado 
das obri(!llÇÕe, decorrente, dos Dcbên111re, e doi. Clll. a Deben1uris1a J!!2 deverá 
Jeclarnr o vencimento antecipado das obrig.,çlks dcc0Nen1es das Oebênturcs e dos CRI . 

6.29.6 Na hipótese de não ins1ala<;cl0 da as~mbleia especial de 1i1ularcs de C RI conjunta 011 

individualizada. pnr série. conforme o caso. e rnlo dellberaç!lo pelos titulares de CRI a 
respeito da !!!J! declaração d~ vencimento antecipado dns Dcbên1ures nu das Dcbên111res 
da =pectiva ~érie. confotrn~ o caso. a O.,bcmurista deverá declarar o vencimento 
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an1ccip.>do das Dehênturcs ou dns Dcbéntures da resr>cctiva série. confonne o C.lSO." 

exigir o paganwmo do que for devido AdicionaJmcnle. cm caso de n11o instalação cm 
sci:un<ta convoç.,ça.>. ou em caso de ins1alnção em ,cgunda convocação cm qoe não h:IJll 
quórum suficiente pura deliberação na refcrid.1 assembleia ,..,pccial de 1i111larcs de CRI. 
cnnjuma ou individualia,da. por l'éric. conforme o caso. a Dcbcnturista ~ declarar 
o ,encimc-1110 a111edpado das obrigaçl'>es dccorre111cs das Delllln1ures ou das Dcbéntur..s 
do respectiva série. coufonnc o"'''°· 

6.29. 7 Em ca<o ue veneimenlo an1coeipado das l.>ebêntu~ no das Oct>êmurcs du respectiva 
S<iric. conforme o ca,u, u Emissom obriga-se" pagt1t na Conta do Pa1rim6nio Separado 
o s.1ldo do Valor NominJl Unitário da., Dcbênlures Dl ou das Ocbên1ure, Prc!. conforme 
o casn. ou o s.,ldo do Valor Nominal UnitArio Atualizado das Dcbênw rc-s IPCA. 
conforme o caso. ncres.:ido da Rcmuncraçílo das Debtlnturcs da respectiva série. 
calculada prn rata 1emporis dc"S(Jc a primeira Darn rlc ln1cgrali1oçno ou da i,lrima Da1a 
de l'agamcnto da Rernuncraçdo da respectiva série. o que ocorrer por último, até a data 
do cíc1ivn 1,agamcnto, e de quai~qucr outros vnlores cvtenlualmenlc devidos P"IU 
Cmis,om nos lennos desta Escrilura de Emissão. Os paga111en1os de<:orremcs do 
vcncimcnlu antecipado dos Debéntures ou das Debén1ures da respectiva série deverão 
ser realizados pela Cmbsorn no prn,o de a1é 2 (dois) Dias Úteis comados da data de 
envio do rcspcchva notificaçllo pela Oebcn1urista. 

6.29.8 Na ocorrência do ,·cnciuh•nto anlccipndo das obrigações decorrentes dll.'l l>cbêntures ou 
da.• Dcbên1urcs de de1cn11 inada série. os recursos recebidos em pagamento das 
obrigações decorrentes das Dehên1urcs da rc,,pcctlva série, na medida em que forem 
sendo recebido,. devcràll ser lmcdia1amcn1e aplicudos na amortiwç!lo ou, se possível, 
quitnç~o do suldo devedor drts obrlgaçõc, óccon-entc,, das Debênlures da respectiva 
série. Caso os recurso, recebidos cm pasamcnto dos obrig.açôcs deetirrcn1es da, 
Dchénturcs da respc:ctiva sêrtc não sejam sulicientõ para quitar simuhaneamen1c iodas 
as <>hr,gaçõcs dccorn:111cs da., Dcbênlllrc:;. tais rtl!ur,sos devenlo ser imputados 
conforme a ordem de pugamcn10 prevista na Cl,\usul3 4.1 .3, item lK.~ii) do Termo de 
Sccuritiiação. A Emissora pcrrnan«erá responsável pelo saldo devedor das obrigações 
decorren1cs das 11ehêmurcs d~ respectiva série que nào tiverem sido pag;is. sem pn:jui10 
dos a<:réscimoo de Re111uncraç.\o dus Dcbêrnures da respectiva série. Encargos 
Mor:nórios e nutro, encargos Incidentes :,ob,c o saldo dc1-edor das obrig;,ç/.lc:s 
dccorren1es das Dcbênturcs da respectiva série enquanto nilo forem paga<, declarando• 
F--missora. ,ie.,te nto. ie tmtar de divido liquida e ccrtu. passivei de cobrança ex1raj11diclal 
ou pnr meio de processo de en--=ução Judicio!. 

6.JO Pub/ic,Jud,·. Todos os mos e d,-ciM°les relativos :Is Oc~ntures devcn'loscr comunicados. na rorma 
de aviso. na ediçno nncional do Jornal de Publicação. ~mpre imedi,,1runcntc apô,, u rcali?AÇ:lo ou 
ocom,ncia do a1O a ser divulgado. A CmiS1'ora poderá ahemr o jornal acima por outro jornal de 
grande circulaçao e ele edição nacional que ,eja adotado paro ~UM publicnç(>es societárias. 
medianie comunicação por c-scrito à Ocbcn1urista e :111 Agente riducillrio dos CRI e publicaçllo. 
na fonnn de aviso. nos jomai, o serem sub,,tnuldo;. 

6.31 [Jesme111bro,11c111Q. NIio será udmhido o de,,mcmbramemo. nos 1crmns do inciso IX do ar1igo 59 
da l.,c, dus So<:iedad,,s por Ações. 

7 OnR11:,\l'Ô►::S /\llll"tUNAJS I> \ F.\IISSOR \ 

7.1 A Emissnro c,1â adicionalmente obrigi1da a: 

(i) ,füponibilil<lr ern sun pl\gina na ln1cmc1 e na pl\siM do CVM M Internet: 

(a) na darn cm que ocorrer o J>rimciro entro: ( íJ o decurso de 3 (1rês) m= contados da 
data de ténnino de coou cxcrdeio ,ocinl. ou periu<losuperior. conforme permitido pela 
lc&islnçln vigente A época Ju divulç.içà<l, e (li) a dala da efetiva divulgr,çllo. cópia das 
dcmonsiraçõcs financeira.~ consolidadas du Emissora auditadas por n11di1or 
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indc~~d~~i; regist~3d,; ,;;. cvr-:,i(:.A•üdit<>r lndepçndente"l. relativas ao respectivo 
exercício social, prcpnrada.s de acordo com o l,ci dus Sociedades Jl<)r Aç,ôes e com as 
regras crnitidas pela CVM ("P.,monmações Finanujra;, Çon,olidada_s Au,ljJada., da 
Emjssora"): 

( h) na data cm que ocorrer o primeiro cmrc: {i) o decurso de 45 (quarenta e cinco) dias 
cur11ados da dma de 1én11ino de cad3 1rimcs1rc de ~~" c~crcicin sodal (ex0e10 pelo 
úhimn 1rimcstre de seu cxercic,o social). ou perir>do superior, cc,nforme pérmi1ido pela 
lcglslaçãn vigcme à êpoou da divulgação. e (ii) a data da efetiva divulgação, cópia~ 
de111uns1raçõe, financeiras consolidadas da Emissora com revi~1n limitada pelo 
Auditor l11dcpende111c. relativas au respectivo trimestre. preparodas de aC(lnlu com a 
Lei das Sociedades por Ações e com s.5 regras cmi1icl11s pela CVM ("Dçmon<1rocõçs 
Fin:tnccirl).5 Consolidadas R~visadas da F,mill91l!". sendo as Oemonstraç<l<.-. 
Financeirus Consolidadas A11diiad11s da fünissmn e as De111ons1rações Financeira., 
Consolidadas Revisada.< da Emis.som. quando referidas indistintamen1c. 
ºI!!.:Jnons1racões 1-'jnancelrgs Çonsolisladas da Emissora"}: e 

(e) nos mesmos r,mzos previstos para o envio dessas infunnações â CVM. cópia das 
informações pcri{idicas e eventuais previstas na Resolução <.:VM n.• 80. de 29 de 
março de 2022. conforme cm vigo1 ("Rçsoluçào CYM 80"). 

(ii) fornecer à Oebc:nturista cum cópia nn Ai;eme fiduciário dos CRI : 

(a) nu prazo de até~ (cinco) O,a.< Úteis contados das datas a que se refere o inciso 111eima, 
alínea (a). de<:larnç~o finnada pnr rcprescntanlcs legais da Em i'<Sora. na forma de ~u 
csuitu10 social. atestando (a) que permnncccm válidos as dispos,ç,'les contidas nesto 
8critura de l'missao com referencia ã data de cclebraçílu desta Escritura de Emissão; 
e (b) a o~ ocorrência de qualquer E\cn10 de lnadimplememo e a inexistência de 
descumprimentO de qualquer obrii;aç3o da Cmissom prevista nesta Escritura de 
Emissllo: 

(b) no prazo uc u1ê 5 (cinco) Uius Úteis comados da dAtJi da cifocia. ,.,.,.,bimcn10 de 
informaQOes a n,spci10 da ocorrcncio, envio de cópia de qualquer correspondência ou 
notilicaçDo,judicial 011 estrajudicial. recebida pela Emissora rclaciooadll (1) a qll'11qoor 
inadimplemento. pela r..rnissora. do qualr111cr obrigação prevista nesta t::scritura de 
1-'Jnissào e/ou ( li) o um Cvcmo de Inadimplemento: 

(e) no prazo de ale 5 (cincnJ Uius Úteis co111i1dos da dam de cllncia. inlormeções a 
respeito da ocorrência de qualq~r evento ou <ituuçAo que cuuse (1) qualquer efeito 
adverso rclcvuntc M situnçAo fiMncair,;. rcputacional ou de ou!ra nmurcu. nos 
negócios, nos bens. nQS resultados opcra.cinnai, e/ou na., per.spcc1ivas da Emis.,ora. de 
qualquer Controladom e/ou de quah111er Contr0lada; e/ou (U) qualquer efci10 adven,o 
na capacidade da Emissor., de cumprir qualquer de suas obrigações nos tcn110:1 desta 
E~rllura de Emissão ("Cfoito Adverso Rtlevquu,·): 

(d) no prnw de uté 5 (cinc-0) Di,u Úteis contados da data de recebimento da respcc1iva 
solicitaçào. informações e/ou documemos que venham a ser solicitados pelo Agenic 
f'iduciitrio dos CRI ou pela Dehenturista. no limite das obrigações assumi~ nesta 
Escritura de Emissllo e, também. observndo~ os limitei. impostos pela legisluçAo e 
regulamcnlaçilo npllcávcis à Emissoro: 

(e) no pr37u ele at~ 10 (dez) l)ias Úteís conuidus da da1a dn rcsp..-ctivo celebração. cópia 
do protocolo da apresentação de,111 E~ritura de Emi<são e no prazo de 5 (cinco) Di11.< 
Útois co11Jados da dma dn respectiva celcbraçllo. cópia do protocolo de aprescn1açào 
de seus adita111cn1os peran1e a JUCCSP: 

l 
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(1) no pra,o de até S (,·in<:o) Dia_< ÚtCi$ conmdos da dn•• do orquivnmcn10 cli,s1a 13scri1ura 

de êmlssn.o e d~ seus eve.11unls adianmentos perante. a JlJCESP, uma vis digiral cn1 
rormato .pdf contcn<lo n chance ln dil)ital dn JUCESP; 

(g) no pruo de até 10 (dez) Dms Úteis contados d:i primcirn Data de 1111cgrali1JJÇao. 
cfe1ivur o registro da tilularid3dc das Oebémurcs cm nome da Debcmurista, mediante 
aprese11taçfto dn Livl'() de Rcgistrn de Dehcnturcs ominativa:; devidamente 
protocolada perante a JUCCSI'. e do respec1iva páginn com a anulação do nome da 
Sccurilizadora cumo titular das Debénturcs: 

(h) nr, prazo de ,ué S (cinco) dins contados da dnta de veiculação, cópia do rclaiório de 
rcavaliaçlto nnuol dn agencia classificnduro de ri:.cu dos CRI. contralad.1 na forma do 
inciso (xxvi) abai~o; e 

(i) no prJJo de até 5 (cinco) D,us Útei> contados da dato de recebimento da respectiva 
solicitacãu. mcm6rio de cálculo dos Índices financeiros con1endo todas as rubricas 
rn,c;cssAri,s paro o 3co111panhamcmo pela l)ebcnturista. 

( Ili) mlo divulgar ao publico informaçõe, rcferen1cs à Emis.<ora. à Emissão ou às Debtntures. 
cm de.acordo com o disposto na regulamen1aç1lo aplicável. incluindo. mas nno se 
lim i1andn, oo disposin no Resoluçno CVM 160: 

(iv) cumprir com as disposições da Resolução C.:VM n.• 44,de 23 de agosto de 2021, conforme 
vigor ("Resoluçllo ÇVM 44"): 

(, } notificar, na mc,ma data. o Agente l"iduci:irio dos CRI sobre a convocação de quaisquer 
,is,cmblcia; gerais de Ol:bcnturiSl:is (conforme definido abaixo); 

(vi) manter órgão para ,ncnd{r a l)eb(nturista ou contratar instituições tinanceiras eutori1,ada:, 
para a prestoçllo desse serviço: 

(vii) não realizar operações fora etc seu objeto social. obscrvadns a, disposições esiotutárias, 
legais e rcgulamentare; cm \<igor, nem praticar nenhum ato cm desacordo com seus 
rc,pcctivos atos COO)titu1ivos vigente,< ou com esta Escritura de F..missão: 

(viii) comparecer. por meio llc seus repn,;;:ntantes. à.~ assembleias gerais de 11-!b(nrurista e/ou 
à.< .issemblci>s c,pcclais de 111ularcs de CRI. sempre ,,11c solicitada; 

(lx) arcar com todos os custo., decorrente,: (i) da disiribuição da< l.lcbênturcs. incluindo todos 
os custo.~ rcla1iv1,s ao seu depósito na 83; (ii) de rcgistro e de publicaç.1o dos atos 
necessíirios il Emiss.~o. 1ul comu n RCA' " (ül) da.< ~pesas com a contrat:1çâo dos 
prestador,:,, de serviços inercmcs às obrigações previstas nesta Escritur11, incluindo. mas 
não se limitandn no Oanco 1 iquidante ~ o Agente l'iduclário dos CRI e a agencia de 
classilicaçao de risco dos CRI: 

(x) cumprir as leis. rci,:ula111e1110,. normas administrativas e detenninaçõcs dos órgãos 
go,cmam-,nteis. autarquias ou instiincins judicieis apllcàveis no cxercfcio de suas 
atividades, exceto por aqueles questionados de bo.,,fé nas csfem~ adminis1rJ1ive e/ou 
j udicial, desde que 1ul ques1ionurnento tenha creito suspensivo e desde que não possa 
ocasionar um Ef.!ito Adverso R~le,an1e \e enquanto perdurar iul efeito); 

(xi) sem pn,juizo do disposto na alinca (xiv) :,haixo. cumpiir e/ou fazer cumprir. em qualquer 
jurisdição na qual realize negócios ou po,.sua ativos. integralmente • l.cgislaç/lo 
Socioambicntal (confonne tlc rtnlda alx,ixo) e trabalhista cm vigor aplic4vel à l'missoni. 
exceto por aquelas que estejam sendo qucst 1tmudas de boa-lê. desde que Lili questionamento 
tenha efeito suspeMivo (e enquanto perdurar tal efeito) e desde que não possa ocasionar 
um Efeito Adverso Relcva111c. adotando llS medidas e ucõcs preventivas ou rcparat6rias. 
destinadas e evitar e corrigir cvcn111ah danos a seus trabalhadores d~rorrcntcs de suas ações 
ou das atividades. nâo ,uilizrutdo. cm \ua> :uividadcscomerciab e vinculadas a ,eu objeto 
M>Cinl. formas nocivas, /\ hinissora obrign•s~. ainda. a proceder a Iodas ns diligincias 
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socioombi;n1;,j;· cxigid;,; pÕ~· leí Óu por autoridade compe1cnte paro suas utivldades 
econôm icos. preservando o mc,ío ambiente e atendendo às dcterminaçl\cs dos t\rgllos 
amt:,icn1nis e de pmte~tlo aos irobalhadurcs. órgilus municipais. cslllduais e federais que, 
sub;idiariamcn1e. venham • legisl:ir ou regulumcn1ar os nonna. :imbien1ai> e trab:ilhhtas 
cm vigor; 

(xii) cumprir dou f:v.cr cumprir as lei~. rcgulamcmos. ordens. rcgulu~ão, esltllUtO. portnria. 
ródigo, decreto. cxigfncia onunda de qualquer :unoridade govcmomcmal e/ou demais 
nc>tmas cm vigor relalivns a qucslõcs trabalhistas envolvendo ltabalho em oondiçâoanáloga 
à de escravo e/ou trabalho infanlil, bem como relueionad;i no lnc<nlivo A prostituição e oos 
crimes ambientais; 

(xiii) observar, cumprir e/ou fa,.er cumprir. por si. por sua. acionistas, Controlados e seu,, 
respectivo,, adminis1t:idores. t<mpttgado,,, agcn1cs, re1>rescntnn1c,, fornecedores. 
contramdos. subcomratados, ou terceiros agindo cm s.u nome e cm beneficio dn Emissom. 
acioniS13S, Contmlndas toda e qualquer Jci que trata de corrupçllo, incluindo ns Leis 
AnticorTupçllo. crimes contra a ordem <conõmica ou tributária, de "lavar,em·• ou ocuJtnçllo 
de bens. direito~ e valores. uu c.ontra u istcma l'illllnceiro NacíonaJ, o Mercado de Capi1ais 
ou a administração pi1blica, ""cional ou estrangeira. incluindo. s<m limitação, aios ilicilos 
que possam ensejar re,ponsabilidndc ndmínistraiiva. civil ou criminal nos 1ermos d.1-s Leis 
Anticorrupção. dcv<ndo (•) ado1nr polilícas e proccdimenios i111crnos que nssegun,m 
integral curnprlmc1110 dns leis ocima, no,, 1ermos do Decreto 11. 129: (b) po,sui poli1ic8$ e 
procedimentos intcnms pura dar conhecimcn10 pleno de tais nonnas à , nas coligados. 
Con1roladoras. a 1odos os seus profissionais e/ou os demais prcs1adon:s de serviços. 
prcvlam<ntc ao inicio de sua otunçêo no âmbito da Ufenn: e (e) abs1cr-se dc praticar mos 
de corrupç4o e de agir de forma l~iva à admínistraçào publica. nacional ou estrftngciro: 

(xlv) comunicar. por meio nsico ou chmônico. ~ Dcbcn1uris1u e ao Agente Fiduciário dos CRI. 
cm c11t 2 (dui~) Dia, Úteis, sobre cvi:nmal autuaç/lo pelos órg;los responsáveis pela 
fiscalimç.ão de normas nmhicntais e 1rubalhista, no que tange a saúde e segurança 
ocupacional. trabalho cm cond,ç~ an:ílo~s u escravo e irabalhu infan1il. bem como sobre 
a rcvogJç.\O. c:incelomcnto ou não obtcnçao de au1ori7,açlles ou llcen~a,; necessárias patA o 
seu funcionamc1110. ou ainda. o ocorrência de outrtA cven1os uu sítu3v«M!S que pos~nm 
causar um ttei10 Adverso Relcvame: 

(xv) manter e Fa.ter com <1uc as Co111rolad3.\ montcnham. sempre válidas, c{icv..es. cm ~rfcita 
ordem e em pleno vigor. todas as hccnças, concessões. autori1.ações, permissões e alvarl.s, 
inclusive ambicmtús. aplk:ivcís ao excn:lcio de suas atividades. excelít por aquelas (1) 
questionados de bna•fé na< c,11:ra\ adminis1ra1iva e/ou judicial e dCl\de que 1al 
<1nestionamento tenha efeito suspensivo (e enquanto perdurar tal efeito): ou (li) que não 
pos.,, ocasionar um Efeito Adverso Relevon1c: 

(svi) manter e f~er com que us Controlados ma111enham. se~uro adeq"',do para seus bens e 
a1ivus rclcvanu,:.. confom,c práticos correnics de mercado: 

(Xl'li) manter sempre válidas. elic112<:s. crn perfeita ordem e cm pleno vigor tOU<L< os au1ori,ações 
ncccs.sãrlas à cclebraç.lo desta Escritura de Emissão e dos dcmnis Documentos dtt Operação 
e no cumprimento de todas as obrig.,çôes aqu, e ali previstas; 

( ,vlll) ado1ar. durante o perfodo d< vig~ncin d,,s Dcbêntures. as mediditS e ações d~-slinadas a 
idcn1ílícar. cvilar. corrigir ou miligllr danos no meio amhicntc. scgumnça e medicina do 
trabalho; 

(u) 

manter ,/,lidas e rei;ulares as declarações e l',llrantias apresc111adas nestn Escriruru d<: 
Emissão e/ou nos demais llocumentus dn Opernção: 

contratar e manter comratados. ~s suas exp•nsas. os prc<ia<lurcs de serviços increntes 11s 
obrigações previstas IIC!,la Fscri1ura de Emissão e m,s demais r:>ocumen10s d:t Operação. 
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Incluindo. mas nffo se lim i1ando. ao Agente riduciãrio dos CKI, ao C$cn1uradordos CRI. 
•o ascnte de liquidaç,10 dos CR 1, " asência de classi ficaçAo de risco. a Dcbenturista. ao 
Auditor Independente e oo sis1cma de dlstribuiçilo dos CKI; 

(ui) rculizar o rccolhimcnlo de todos o-. rributos ou con1ribuições que incidam ou venham a 
incidir sobre as IJcbcnlur<-s <1uc scjnm de responS!lbilidade da l'missora: 

(nli) nolilicar imcdi,t1amcn1c a Debcruuri~1:i e o Asentc Fiduciá, iu dos CRI sobre qualquer oro 
ou falo que po~ causar intcrrupç~ ou su,pcnsào das u1ividodcs da Cmissoro ou que 
possn afetar !l Cllpacidacle de pag.1mcmo das (.)c_i,êmurtS; 

(xxlii) ni!O realiiar e nem au1ori,.11r. seus administradores.. prestadores de Sttviços e/ou 
con1ra1adns e/ou func:,onàrios. a rc-~lizar, cm i>eneficio príoprio. para a llmissora ou para 
~Emissão.(• ) o uso de recursos parocomribuiçõt.-,., doações ou despesas de representação 
ilegais ou omra.< despesas ilogms rcla1ivas a mividadcs politicas: (b) qualquer pagnmen10 
ilegal. direto ou indireto, • empregados ou funcionário, públicos. purtidos políticos. 
poli1icos ou cnndida1os polhicos (incluindo seus familiares). n:icionais ou estmngcir()!;, 
ou quaisquer ato< pilnt obter ou man1er ,1ualqucr negócio. 1ransaçOo ou vaiuagcm 
comercial indevida: e/ou (e) qu:rlqucr pagamemo de propina. abalimcmo ilici10, 
remuncmção ilicitu. suborno. 1rdlico de influência. "caixinha" ou 0111ro paga,ncn10 ilegal: 

(uiv) convoeor. no pr.u:o de a1e OI (11111) Diu Útil. a.'llembleia gerol de Dcbenlurisw p3ra 
deliberar sobr< quolqU<:r da< mntéri3.S que sejam do interesse dos Dcb<:n1urimns; 

(uv) cumprir 1oda., os obriiµç,ks assumidas nos 1errn0> dc$1a Escrirura de EmissAo. Inclusive 
no c1uc concerne a devida des1inoçao do~ recursos previ,ta na Cláu.sula 4 acima. conforme 
aplicável; 

(uvi) conlmtar e manter con1ra1ada. ,,, suus •~pensas, pelo menos umn asGncin de classiiic:,,do 
de risco. ,, scr escolhida cnirc 3 S111ndard &. Poofs- a Fitch Rming$ ou a Moody's, para 
realllaf a ctassilicaçao de risco (ra1i11g) da cmissao <los CRI. devendo. ainda. com relação 
a pelo mCno$ uma agência de cla»ificaçllo de risco, (a) a111aliur a ClllC'.,Silicaçüo de risco 
(m1ing) da emissiío do< CRI onyalme111.:. a panird:i da1a do re:.pectlvo relntôrio. a1é a dala 
de ,cncimcn10 dos CRI; (h) divulgar anunlmcmc e pcrrni1ir que a agência de cla.~silicação 
de risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios com os sümulos das classificaçi'es 
de risco; e (e) e111rega1 ao Agcn1e Viuuci:lrio dos CRI e à Dcbcnmrista os relatórios de 
cl:~ilicaçào de risco prepar.idos pela agência de cla.ssificnçao de risco no prazo de 01é 
5 (cinco) dios contados da data d., ,ua veiculaç,lu: e (d) comunicar. na mesma data. ao 
Agente Hduciário dos CRI e à Debcmuristn qualquer ul1cmçào ua classificação de risco: 
obs;rvado que. caso a agência de classilicaçuo de risco co111ra1ada cesse suas atividades 
no Brasil, 1cnha seu registro ou «conhccimcnlo. perante :i l'VM. para a1uaçto como 
agéncia de clnssificação de risco. cancelado. ou. ror qunlqucr motivo. es1cja ou seja 
impcdida de cmilir tal classificaç:Jode risco. a Emissora deverá (1) contr:nar outra agência 
de clas,,ifiraçao de ri,co sem nccc.-.sidadc de aprovação dos 1itulan:s de CRI , bastando 
nolilicar a Dc~nturista com cópia ao Agente Fiduci:lrio dos CRI , desde que 181 agência 
dll classllicaçllo de risco seja n Standard&. Poor's. a Fi1ch Ra1ini;s nu a Moody's; nu 
(ii) ca.o;n n agência de clussllicaçllndc risco nào esteja cn1re 11., indicadas no i1cm (i)ucima. 
no prazo de nlé S (cinco) Dias ú1cis contados da data cm que tomar conhccimcn10 do 
oven10. no1iflcar u D~benluri.iu com cópia üu A,;cn1c Fiduciário dos CRI pam que seja 
con~oead• assembleia éSpecial de 111ulares de CKI pura que e~tes definam o agência de 
climi licaçào de risco subs111u1n: e 

(n,•ii) cumprir com 1odos o, requisitos e nnmia1ivos aplic:lveis para oper.,ç,ôcs de capmçào de 
recursos por rneio da emi~,lln de certificados de r.:cehíveis imobiliários, com lastro <m 
1i1ulo de divida. inclusive ~ueles previs1os M K~solução C'MN 5.1 18. 
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8.1 A Dcbenturista poderá. a qualquer 1empo. reunir-se cm aw.cmblcia i:cral conjunUt ou 
individualizada por série. de acordo com o disposto no ar1igo 71 da Lei das Sociedades por 
Ações e aplicando-se. 11u que couber. o disposto n:1 Resolução CVM n.• 81, de 29 de março de 
2022. confonnc em vigor ("~lução ÇVM 81 ").afim de delibemr subrc matériu de ímen:,sc 
do Dchenturista. Quando a matériu li ser deliberado (a) ,e referir a intese<.ses csp«ifico:, de cada 
urna das séries do.s Debl!n1urc$. quais sejam. (i) altemção das c"rnctcrística.< uu,, respectivos 
séries. e (il) demob "'lSUíllOs espccllicos de cada uma da, séries. então a ~p«tivn '1>:i<:mblcia 
scral de Dcbcnturista será rcaliiada ,:eparadnmcnie, cornputandn-sc c,n separado os respec1ivos 
1)llóruns de convucação. im,wlaçllo e deliberação: e (b) se referir a int=scs de todas os séries. 
então scní realizado assembleia gcrnl de Dcbcn1uris1a conjunm paro todas :is séries. 

8.2 Após a Emissão dos CRI. somente após oncntaçAo da assembleia espccial de titulares de CRI, 
conjun,a ou indivicluolizada por série. conforme o ClL<O. u Sccuri1i1adora. na qualidade de 
Debenturistn. poderá cxi:rrcr seu direito e deverá ~e munifestnr confonnc lhe for oricntodo. Coso 
(1) a respcctiv11 asscmble,a especial de titulores de OU nllo seja instalada: ou (li) ainda que 
lnstal:tda a respectiva assembleia especial de titulurcs de CRI. nâo hnja quórum para delil>croçfto 
da matéria cm qucstllo, n Sccuriti2.:1ilorn. na qualidade de Debcnturista. devem pcnnanecer 
s ,lcnte quanlll ao cxerc,cio dn direito cm ques1Ao. de mcw.tr, o não exercer o direito com rcluçllo 
às rc.spcctivas Debfo111rcs. sendo cer10 que o seu ;,ilí:ncio não será ,nrcrprctado como negligência 
em rclnçào aos direitos clO'l respectivos 1i1ularcs de CRI. '"'º podendo ser impurada à 
Sccuri1izadora. na qualidade de Ocbcnturisla. qualquer rcspuosabilir.ação decorrente da nusência 
de man,fe,,tHç!o. 

8.3 As assembleias gerais de Ucbenturi tn. C()njuntRS ou individualizad;t~ por série. cuufonne 
aplicável. poderão ;cr convocadas pelo Emi>sora ou pela pnlpri.1 Dcben1urista. 

8.4 A convocaçAo d:, asscmblein geral de Dcbcnturista. cor~unia ou individunli1.ada por série. 
conforme aplicável. deverá ser rcalintdo nos tcm10' do Chlu ula ~-3 acima. rcspeitnclas ns regra.< 
relacionada< .l publicação rlc cdi1ul de convocaçílo de a.-.semblclM germs cons1an1c da Lei das 

ncie<k'ldes por Ações. da Resolução CVM 60 e da Resol&+111 CVM 81. qUJII SI\ÍO, no prazo de 
21 (vinte e um) dia.s a contar da rcferiJn p11blicaç,111. cm primeira convocação. e no prazo de 8 
(oito) dias. cm sci:unda con,ucaç~o. da reguh1mcntaçao aplicável e de51n Escritura de l:missllo. 
Fica dispensada a convocação nn casu da presença da Dcbemuri~to.. 

8.S A, assembleias gerais de l)cbcn1uris1u. conjunms ou individualizada., pur série. conforme 
oploclivcl. instalar-se-!lo com a p~nça da Debenturista. 

8.6 A prt:iidência das assembleias gcniis de Debcnlurisia. conjuntas ou individualizadas por sêrie, 
confonnc aplicávol . caberá A Debc11turis1a. 

8.7 as dclibttaçõe,, das asscmhleias gerais de l)ebcn1urista. conjuntas ou individualizadas por 
série. conforme opl ic;,vel. n cuda umo das Deb-0111ure.< em circulação ou das Dcbê111ures cm 
círculaç:lo ,Je cada ~ric. \!Qnfonnc o ca,o, caberá um voto. admitida a constituição ele 
nwndutllrio. Oehc111uris1a ou não. Todas as dclibt!raçõcs a serem 1nmad3S cm assembleia geral 
de Dcbcnturista. conjunt3 ou individuoli1.ada por série. confom1e aplicável. depe11derilo de 
aprovação tia Dcbcnturista. observado o disposto na Cláu~uln 8.2 acima. 

8.8 As deliberações tomados pelo Debc1111 1riSto.. no àmbitu de sua compelência legal. scrllo válidas 
e cftc.ve< perante a Emis.som. 

8.9 Aplic<1•SC às assembleias i:erai1 rle L>ebenturis1a. conjuntas ou irtdividualizadas por série. 
conforme uplicável. no que couber. o dis1,ostu na Lei dn< Sociedades por Ações. sobre a 
assembleia i;eral de acionistas. 

9 Dp( 'J.A RAC'ÔES ºA E,\IISSOl~A 

?.1 A Emissora. neste ato, declara que: 
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(l) 

(li) 

(iii) 

(v) 

(vi) 

(vil) 

(viii) 

(is) 

.. .... . . . . . . . 
. . : . . . 

. . . 
. . . . 
• . . . 
. . . .. . . . 

. . 
... 

. .. 
• . .. . 
. ... . . 

. . .. . . . . 

Versão de Assinatura 

ê sociedade de;id'.,:,;cntc org;ininidll. coostilufda C eKistcnte 50b a forma de socied,.de 
por ftÇÕCS. de acordo et1tn as leis brasileiras. corn r-!gistro de emissor de vnlon:s 
mobiliários perante n CVM e di,vidamcnte a,uorizada a llc-scmpenhar us atividades 
descritaS em seu objeto social; 

estú devidamente au1ori,ada e obteve todas as autorizações, inoluslve. conforme 
aplicável. legais. soc1crãrlas. regulntória.1 e de terceiros. necessárias à celcbruçlo destu 
Escritura de Emissào e d-0. demais Documentos da Operação e ao cumprimento d• todas 
as ohriguçõcs aqui e uli prevista., e. confonuc o caso. à realimçl!oda F.missãoc da Oferto. 
tendo sid<1 plenamente satisfeitos tollos os requisirns legais. socicrários. rel',ulaiúrios e de 
lércciros nece,,:.úrios paru 111mo: 

os reprei.énlantcs legais i111c assinam esta Escritura de Emissão e os demais Documentos 
da Operação têm, conforme o CIJ<;O. poderes sociclâtios e/ou delegados f)(trll assum ir. cm 
nome da Emissora us obrigações nqui e ali i>revistas e. sendo mMdauírios. têm os 
poderes lc~irimamente n111orgados. esraodo os re.speçtivos mandntos cm pleno vigor; 

esta Escritura de E,uissão e os demai, Documentos da Opcraçno e as obri1,açõcs aqui e 
ali prevista; constituem obrigações lícitas. válida~. vinculantes e dicazes da Emissora 
c<equlvci, de acordo com os s,,us rennos e condições; 

exceto pelo disposto nesta Escritura Je Emissão e no, demais Documentos da Operaçoo. 
pelo registro dn RCA e desta ~.scritura de Emissão na JUCESP e pela publicação da 
RCA no Jomal de Publ icação, nenhuma aprovação. autoriuçào. consenrimcnto. ordffll. 
l'Cilistm nu habilitação ele ou perante qualquer inst/iuciu judicial. órg,10 ou agência 
govemamentaJ ou órgão regul:11ório se fa, necessário à cclebmção e ao cumprimento 
dest• Escri1ura de EmissAo e dos demais Documentu~ da Operação e, conforme o caso. 
~ realização da Emissão e da O11:na: 

a celcbruçfto. os termos e eondiçc'\es dcsm E.scritura de EmL<silo e dos demois 
l>ocumcntns du Opcraç.!o e o ·eumprimcutn das ohrigt1çôes aqui e ali previstas e. 
cnnfonne o casu. • rcnlizaçllo da cmiwo e da Oferto (1) nlo infringem o CSlaltllO social 
da Emissora: (ii) não infringem qualquer contrfilo ou insirumentQ ,t,, quul o CmiSS<>111 
:1ejo parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja $Ujeito: (iii) não resultarJo cm (a) 
venc,mcoto amc-<·ip,l(!o de qualquer obrigação estal>clccida cm qualquer contrnto ou 
instrumento do qual a Emissora seja parte e'ou pelo qual qualquer de SC1JS ativos ~teja 
sujeito: ou (b) rescisão de qualquer desses contrrt1ns ou instrumentos: (lv) ni!o infringem 
qual<1ucr llisposiçàu legal ou regula111enrar a que a Emissora e/ou qualquer de seu.~ ativo, 
c.~teja sujeito; e (v) não infringem qualquer ordem. dcdf>iln ou sentença administrativa. 
judjcial ou nrb11ml que afete a l-mis$or.i e/ou •1ualqucr de seus ativos: 

está adimplcnte com n cumprimento da,, obrigações constantes desta Escritura de 
Emissão e dos demais Documenios da Opcraçilo ~ nfto ocorreu e não e,<iste. na presente 
daw. qualquer Evento de lnadimple111.,nto: 

1cm plena ciência e concorda integrulmentc com a fomrn de divulg,,çâo e apu~ da 
T3"a DI. e a forma de c:llculo da Rcmuncraçllo das Dcbllnmres foi acordar!~ por livre 
vontade do Emissora. em ohservância ao principio da boa-fé: 

as infnmrnçocs prcsmda~ ror ocasião da Oferta sào suticicmcs. verdadeiras. preciSIIS. 
consistente< e atuais. na data cm que foram pn.-..tada.!, pcnnitindo aos investidores urna 
tomada de dccis.1o fundamentada a respeito da Oferta: 

os documentos e infonnações romccldos ao Agente Fiduciário tios C.:RI. à Debemuri5tu 
e/ou nos potenciai, investidores dos CRI são sulicicmcs. verdadeiro,, precisos. 
cons,stemcs. estão utuall1ados até a data c1n que foram fornecidos e incluem os 
documentos e infonnaçõcs rel,,.antcs para a 10mad:1 de d«isàn de mve-;timcnto sobre 
os CRI: 
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. . . . 
as demonst~ÇlJ.,.; 1~ôancei~ ~oÔ:sÔlidalJs•a; •Ê~issora relativas nos cxc.rcicios sociais 
encerrados cm J I de de?.eml>r<> ,.te, 202 1, 2022 "2023 e para o período de 9 (nove) meses 
findo em 30 d~. se1embro de 2024, representam corretamente a posição patrimonial e 
financeira consolidada du Emis;;ora naquelas d~tas e para aqueles períodos e foram 
devidamente elaboradas em conforn,idudc com a Lei das Sociedades por Ações e com 
as regra< cmi1ida.s pela CVM: 

desde u., informações trimestrais linancciras revisadas (NBC TR 2410. Revisão de 
Informações lmcrrnedh\ria< Exeçuiada pelo A11di1or da Entidade e ISRf: 2410 - Rcvicw 
of lnrcrim Financial l nformntion Pcrfonncd by thc Independem Auditor of thc E;nlity). 
datadas de JO de setembro de 2024. (i) nao houve qualquer Êleii.o Adverso Relevante. 
(il) ocorreu qualquer operação relevante envolvendo a Emissorà fora do curso normal de 
seus negócios, e (iii) não honvc aumento substancial dn endividamento da Emis.~om. 
incluindo por obrigações ofl-hala11ce; 

esln, assim como as Con1rolndas. cumprindo as luis. regulamentos. normas 
administrativos e determinações dos órgãos governamentais. autarquias ou instâncias 
judiciais aplicáveis a,l exercício de suas atividades. uxceio por aquelas (i) questionadas 
de hoa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e desde que tal questionamento tenha 
efeito suspensivo (e enquanto perdurar tal efoilo): ou (li) que não possa ocasionar um 
Eleito Adverso Relevante: 

está em dia com o pagamento de todas as obrigações de nature?.a 1rabalhis1a. 
prcvide.nciária. ambiental e de quaisquer outras ohrig,1ções impostas por lei, exceto por 
aquelas (i) questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e desde que 
tal questionamenio tenha eíei10 suspen.~ivo (e en(Juan10 perdurar tal efeito) e (ii) que não 
possa ocasionar um Efci10 Adverso Relevante: 

cstâ em dia cnm o pllgumcnco de todos os tribulos devidos ás Fazendas f.ederal. Estadual 
ou Municipal. exceto s.i co1UéStndos de boa-fé nas esferas judicial e/ou administrativa e 
desde que tal q11es1ionamemo tenha efei10 suspensivo: 

possui. assim como as Co111roladas. válidas, eficazes. cm perfeita nrdern e cm pleno vigor 
trnl.is as liccnç.as. concessões. autoriiações, permissões e alvarás. inclusive ambien1ais, 
apl icáveis ao exercício de suas atividades. exceto por ;,quelas (1) questionadas de boa-fé 
na~ esferas administrativa e/ou judicial e desde que tal questionamenln 1enha cfci10 
suspensivo (e enquanto perdurar tal cfoi10) e (ii) que não possa ocasionar um Efeito 
Adverso Relevante: 

estâ cumprindo. ern 1odos os aspectos. a legislaç~o ambiental. incluindo. sem limitação. 
o disposto na Política Nacional do Meio Ambiente. na~ Resoluçõ«s do CONAMA -
Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislações e regulamentações 
ambientais supletivas. adotando as medidas e açõ"" preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais. bem e-0mo a proceder todas as 
diligências exigidas para a atividade da espécie. preservando o meio ambiente e 
atendendo its dc1cm1ina.ções dos órgãos municipais. estuduais e federais que 
subsidiariamentc venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor 
("L,çgislação Sodoambien,al"), exceto por aquelas que estejam sendo contestadas de 
boa- fé pela Emis,;om desde que tal questionamento 1enha efeito suspensivo (e enquanto 
perdurar tal efeito): 

cumpre e faz suas Controladas. Controladoras. coligadas. acionis1as com poderes de 
ndministraçilo. conselheiros. diretores e funcionários cumprirem as normas aplicáveis 
que versam sobre atos de corrupção e aros lesivos contra a administração p6bl icu. na 
íomia da~ Leis Anticorrupção. sem prejuízo das demais legislações Mlicorrupçào, na 
medida cm que: (i) adotam 1·1rogmma de integridade. nos termos do Decreto 11.129. 
visando a garantir o fiel ~umprimcnto da lei indicada anterionnen1e; (ií) conhecem e 
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enlendcrn as dfspÕsiçc'lcs d;,;•t~ís;; llico~~O~IJS poises em que fo7.em negócios, bem 
como não adolo quaisque, condutas que infrinjam as leis nnticorrupçao desses países, 
sendo certo que e,ccurn 8S sua., 111ivídades cm conformidade c,1m essa lei: ( Ili) seus 
füncionários. e•ecuth os. diretores. administradores. reprcsentalllcs lesais e 
procurudorcs. nAo foram condenados 1,ur dccls/lo administrativa Jcfinitlva ou judicial 
trnnsitada cm julg;t<lo cm rv.lo da pn1tica de alo, ilititos pr~vístos no nonnotivo indicado 
anlcriormcntc. bem como nunca incorremm cm tais JJrúticas: (ív) ailocum as diligências 
apropriadas. de acordo com ns polflica.< da Emissora p;,m contratação e sopcrvisão. 
conforme o caso e quando nec~<~rio. de tcreeim,, tuis como fomcccdorcs e pre, tad(lrc~ 
de servivu. de forma a instruir que estel( 11:lo pnniqucm quulquer conduiu relacionada à 
violação do normativo referido an1eriormente; e (v) caso a Emissoru tenha conhccimcmo 
do qunlquer ato 011 fmo que viole aludida nor111u, comunicará imediatamente o 
Debenturism; a falsidade de qualquer das declarações pres1acfas nesta Escritura de 
Emissão ou o dcscu,nprimc1110 de quaisquer das obrigações previstus nesta fucritura de 
Emi$Sllo acarretará no vencimento oniccipado d:r. obrigações decorrentes da.< 
Ocbên111rcs, nos temto, da Cláusula 6.29 (Vencimento A111ccipado): 

(xb) i11cxis1c. Inclusive em relação às Controladas (1) descumprimento de qualque.-disposição 
contraiuul, legal ou de qualquer ordem judicial. adm inis1m1ivo ou arbitral; ou (li) 
qualquer preces.o. judicial. lldmimstr-.tivo ou arbitral, inqotrito ou qualquer outro tipo 
de invc,,tigaçAo govem3mental. em qualquer dos casos deste inciso. (a) que posso causar 
um Efeitu Adverso Relevante; ou (b) visnndo a anular. altcr:tr, invalidar, questionar O\I 

de qualquer forma afetar csto Escritura de Emis<M e qualquer do, demais Documentos 
Ja Operação: 

(xr) suas ath i<L1dc< 1100 incentivam a r,rostituiçào. tampouco utilizam ou incentivam mão
de,obrJ infanti l e/ou em condição a11álugn à de escravo. ou de qualquer forma infringem 
direitos dos silvlcola&. cm "'J><--ciul. mas nàu ,e limitando ao direito sobre 8S áreas de 
ocupaçno indígena. u,sim dcclaradns pelo autoridade ""mpctcntc: 

(ui) esta Escri1urJ de Emissoo e a.s obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitM, 
v,11idas. vinculnnlcs e clica?es da Emis,om. cxcquiveis de ;,cordo com os <eu. lermos e 
condições. com focça de titulo cxecutho e,1r.,juditial, nos termos do artigo 784 da Lei 
n.º 13.105. de 16 de morço de 2015. conforme cm vigor ("Código de Processo Çjyil"); 

(xxil) a Emi...,,orn declara. ainda. (i) não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário dos CR 1 
que o impeça cJc exercer plenruuen(c. suas funçcles conforme descritas nesta Escritura e 
nn Resolução CVM 17: (li) ter ciência de todas 8S disposições da Resolução CVM 17 a 
serem cumprida.~ pelo Agente Fiduciário dos CRI: e (iii) que c"um prirá todas 11s 

dcterminaçõe., do A&cntc fiduciário dos CRI vmculadllS ao cumprimento das 
di<posições prevista., na Resolução CVM 17; 

(uiií) cada uma de ,uas Controladas foi devidame111e coru,tituída e é uma sociedade existente 
de acordo com as re>pc-ctiva.5 leis de sua., respectivas jurisdiçlle.s, com plenos poderes e 
autoridade para ser titular. arrendar e operar ,uas propriedades e para conduzir seus 
negócios: 

(u h•) os documento, e as infonnnçoc'S prestadas por ocusiao da Ofcna e as informações 
constantes dn, Prospcctos e da vcNlo do formulário de reícrência da Emissora. vigente 
nesta dotu, confonnc disponibilizada no web.,tre da CVM, elaborudo e orualindo pela 
J::missor:i em conformidade com n Resolução CVM 80 ("Fonnulárjo de Kcfcrcnoia"). e 
nos avisos de a1n nu ftuo relevante divulgudos pela Cmissoro e na.s demais informaçõeS 
e,entuai1 e pcriódi~ da tmi$$0t'a previst~ na Rcsoluçào CVM 80 divulgadas pela 
Emissom (leS<lc u data de apresen111çno do ronm,láriu Jc Rc fcrêncla são. nas re,pectivos 
datas de divulg,-.ç.io. ,ulicientcs. verdadeiros. precisas. con,1>tcn1es e atuais, permitindo 
•os inv.,stidorcs umn 1011md11 de decisão t'undumcmada a respeito du Ofcna: 
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( .. v) desde 27 de ág~s1~ de 2024: nâo.~orreu qualq
0

uer cvcn10 que pudesse ensejar a alleraçao 
ou correção do Formulário de Retcr~ncia da Emissora. nos lermos da Resol11ç;lo CVM 
80: 

(~x••i) não foi condenada na esfera judicial 011 ;,dministrmiva por: (•) questões 1rabalhis1as 
envolvendo trabalho cm condição análoga à de escravo e/ou 1rabalho infan1il e/ou 
incenlivo a prusliluiç~o, ou (b) crime contra o meio ambieme: e 

(n vii) a Emissora ,es1,, apln u figurar como devedora dos CRI. nos termos du Resolução CMN 
5.118. cumprindo com ,,,cios o, rcquisi1os cs1abelecidos na referida resolução. incluindo: 
(u) ter como se1or principal de a1ividade do b111 i.soru o imobiliário. sendo 1al selor 
rc.<ponsávcl por mais de 213 (dois 1erços) de sua receita consolidada, apurada com base 
nas demonstraçõe.~ contábéis individuáis e consolidadas para o exercicio social 
encerrudo cm 31 dcdczcrnbro de 2023. as quais correspondem às ullimas demuns1rações 
contábeis individuais e consolidadas anuais publicadas pela Emissora; (h) não ser 
ins1i1uição financeira ou e111idade autori,.ada a funcionar pelo Banco Ccmral do Brasi l. 
entidade inicgrnmc de conglomerado prudencial. ou sua res1>ecliva conlrolada; e (e) 
destinar os rccm)>0s ob1idm, com a Emissão cm conformidade com a Resolução CMN 
5.118. 

9.2 Sem prejuím do disposto na cláusula acima. a Emissora obriga-se a notificar. em a1é 2 {dois) 
Dias U1cis da da1a em que lomarem ccmhecimen10, o 1Jelx::111uris111. com cópia ao Ageme 
Fiduciário dos CRI. caso qualquer das declarações pres1adas nos 1cnnos da cláu.,ulaacima seja 
falsa e/ou incorreta na da1a em que foi P_l't.."Stada. 

9.3 A Emissora se obriga. cm ean\1cr irrevogável e irre1ralávcl. a indenizar a Debenlurisla os 
1i1ulares de CRJ e o Agc11le f'iuudáriu du;; CRI por lodos e quaisquer prejufzos. danos, perdas. 
cus1os e/ou despesas necessárias (incluindo custas judiciais e hm,orários advocllllcios) que 
vierem o. comprovndamemc. incom:r cm decorrência da u1ili:iação dos recursos oriw1dos das 
Debéntures de forma diwrsa da eslahelecida nestu cláusula Para se evi1ar quaisquer dúvidas. as 
obrígações de indenização da Emissora nos tennos desta Cláusula nilu i11cluem: (i ) despesas 011 

cus1os incorridos pela Dcbemurísia cm vinude de. ou rela1ivas a. quaisquer oulras de suas 
opemç.õcs de securilizaçào pur <!St:l úllirna re.,li,.udusi (il) danos indircios e/ou lucros cessantes; 
ou (Ili) prej11f7.os. danos. perdM. tus1os e/011 despesas resuhanles de culpa S(ave ou dolo por 
pM1e da l.leben1uris1n. dos lilulares de CRI ou do Agente Fiduciário dos CRI. 

10 D ESl•f:SAS 

1 O. 1 Correrão por coma da 6missora IO<los os cuslos razoáveis incorridos e devidamente 
comprovados com a Emissão e com a cstrururação. rcgis1ro e execução das Ocbên1ures e da 
Opera~~º <le St·c.uritizaçào. conforme o l'aso. incluindo publicações. inscrições, registros. 
con1ra1ação dó Agente Fiduciário dos CRI do escril11rndor dos CRI e do agente de liquidação 
dos CRI. do audi1or indcpendcn1c rcgisirado na CVM. da(s) agência(s) de classificação de risco 
~ dos demais prcsfadores de. scrvi.;·os. e quaisquer outros cuslos relacionados US Debêntures e à 
Operação dê Securi1ização. sendo certo que a., D.!.<pesas em valor individual igual ou superior a 
RSI0.000.00 (dez mil reais) deverão ser prcviamcmc aprovadas pela Emissora. exceto cm caso 
de Evemo de Inadimplemento Automático. 

10.2 Sem prejuízo do disposto nesta Escrituru de Emissão, tts despesas ubaixo listadas, sem prejui10 
do disposto na Cláusula 10. 1 acima (cm c<1nj11nto. "Despesa,<") serão arcada.< da seguin1c forma: 
(l) os valores referemcs às despesas iniciais da ofena dos CRI lis1adas na rnbela cons1an1e do 
Anexo IV ("Despesas F/p1") serão retidos pela Debcn1uris1a quando do pagnmcnlo do preço de 
integrnli,.açlio da.s Oebêntures. na primeira Data de I n1cgrali1.açào, e (ii) as demais Despe.sas 
serão arcadas pela Dcbcnturis1a. na qualidade de sccurilizadorn. mediante u1ilizaçi!o de recursos 
do Fundo de Despesas («.mfonne ab:,ixo definido) ("Uéspe.s.ss Recormntes"). observado que. no 
caso de insuficiência do Fundo de nespesas. 1ais despesas deverão ser arcadas. por recursos do 
pa1rimônio separado dos CRI. arcados pela Emissoru ("Pmrimônio Sçparado dos CRI"): 
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(a) remuneração da Securiti2..adora. nos segui11les rermos: 

Versão de Assinatura 

(l) pela emissão dns CRI, confonnc valor descrito no Anexo IV à esta Escritura de 
l::missilo. a ser paga em uma única parecia até o I" (primeiro) Dia Úril contado dn 
primeira darn de integralização dos CRI; 

(li) pela administração do f".urimõnio Sep1111ufo dos CRI. confonne v,~or deserilo no 
/\ ncx~ IV a esta F.s.critura de Emissão, devendo,\ primeira parcela ser paga até o 
1• (pron,eiro) Dia Utíl conllldo da primeira data de intcgraliwç.1o dos CRI, e as 
demai~ P•Jl;tS nas mesmas datas dos meses subsequentes. até o resgate total dos 
CRI: 

(i i i) o valor devido no âmbito dn alínea (ii) acima será atualizado anualmente pela 
variação acumulada cio IPCA. ou na falta deste, ou, ainda. na impossibilidade de 
sua utiliz,,çâo. pelo indicc que vier a substitui-lo. calculadas pro rata die. se 
necessário, a partir da primeira data de pagamento; e 

{iv) o valor devido no ftmbito na alínea acimn $Crt\ acrescido dos seguintes impostos: 
ISS. CSLL. PIS. COFINS. IRRI' e quaisquer oulros lribulos que venham a incidir 
sobre a remuneração da Se.:uriiiwdora. confonne o caso. na, alíquotas vigentes 
na dara de cada pagament(). 

(b) remunc.raç.10 da lnsti1uiçào Custodiante. nos seguintes tenmos: 

(1) será devida. pela pres1açílo de serviços de registro e cust(M.lia das CCI: parcela unica de 
i~plantnç.ão no valor de RS 8.000.00 (oito mil reais) a ser paga aJé o 5º (quinto) Dia 
Util apó~ ;, primeira data de int,'gJ'aliz.açAo dos CRI ou cm 30 (lrinta) Dias contadus da 
data de assinatura da presente Escritura de Emiss.ão, o que ocorrer primeiro; e {a) 
parcelas anuais, no valor de R$ 8.000.00 (oito mil reais), sendo a primeil"d m, mesmo 
dia vencimento dn t>nrcclu(bl acima de ano subsequ<nte e as demais no mesmo dia dos 
anos subsequentes. todas descritas no Anexo I V; 

(ii) as parcelas citadas acima. devidas a titulo de remuncraçilll da Instituição Custodiante, 
ser/lo reajustadas anualmcnie pela varinçl\o positiva acumulada do IPCA/IRGE. ou na 
JiJlla deste. ou ainda na impossibi l idade de sun utilização, pelo indice que v ier a 
substitui-lo. a partir da data do primeiro pagan1cnto aiê as datas de pagamento 
seguintes; 

(iii) a.< parcelas citadas <tci rnu, serão acrescidas de ISS (lm1)osto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza). PIS {Contribuiç~o uo Programo de Integração Social), COFINS 
(Contribuiç,lo pam o Financ.iamento da Seguridade Social). CSLL (Contribuição sobre 
o Lucro Líquido), IRRF ( lmpo$to de Renda Retido na Fontc)e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remummiç,1o da Instituição Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas dmru, de cada pagamento: 

(i>•) cm caso de mora no pagamento de qu,ilquer quantia devida. sobre os débitos em atraso 
incidirilo multa contratual de I O¾ (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito cm Biraso 
sujei to a atualizaçilo monetária pela variaçllo positiva do IPCA acumulado, incidente 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calct1lado pro rala die; 

(,•) em caso de inadimplemento. pela Securitizadom, uu de reestruturação das condiçõc.~ 
da opemç,lo. será devida à Instituição Custodiante uma remuneração adirional 
equivalente a R$800.00 por hora-homem de trabalho dedicado às ativ idades 
relacionadas à emissão dos CRI. incluindo. mas nao s~ l imilundo, (i) a anâlisc e/ou 
confecção de eventuais aditamemos aos Documenros da Operação. atas do assembleia 
e/ou quaisquer docuiuenlu, necessíirios ao disposto no item seguinte, rcmuneraç~o 
cstu a :;,:r paga no prazo de 10 (dez) dias ap,Ss a conferência e aprovaçao pela 
Securiti:ládnrn do respectivo "lklatório de l loras"; 
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(vi) remoneraç.âo não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de 

agcnie rcgisirador e Instituição Cus!odiante durame a implanração e vigência do 
serviço, as quais serão cobertas pela Securilizadora. mediante pagamento das 
re~pec1ivns cobranças acompanhadas dos res1>ec1ivos comprovantes, emitidas 
dirc1amcnie cm nome da Sccuritizadnrn ou median1e reembolso. após prévia 
aprovação. sempre que pos.sível , quuis sejam; custos com o Sistema de Ncgncioçl!o, 
pubJicaçõe~ em gerul. custos incorrido~ cm contatos reh:fônicos relacionados à 
emiss.~o. no1ificaçõcs, exlr.u;ào de cenidões. dcspcS>1$ canorârias, fulocópias. 
digitafüações, envio de documentos.. víugcns. alimentação e estudias. despesas com 
cspcciolis1as. tais como auditoria e/ou fisealiwçuo. entre outros. ou a.ssessoria legal 
aos 1i1ulares de CRI : 

(vii) caso a operaçJo seja desmon1ada. o valor da parceln de implantação de C,L~l(>d in será 
devidn pela Emissora a tiluln de "alwrt fee" alé o 5° (quinto) Dia Útil contado d;i 
comunicaçílo do cancelarnemo da 0J)t!ração; 

(, •iií) os valores devidos à lnstil11iÇllo Custodiante poderJu ser faturados por qualquer 
empresa do grupo econômico. incluindo. mas nào se limitando, a Vórtx Serviços 
Fiduciários Lida .. inscrita no CNPJ n.º 17.595.680/0001-36: 

(e) remuneração do Agente Fiduciário dos CRI: o Agcn1c Fiduciário dos CRI receberá âs 
custa~ do Patri mônio Separado. honur.!rios pelo desempenho dos dcvcn.-s e atribuições que 
lhe compe.tem. nos termos da legislação em vigor (i) uma parcela de implantação no valor 
de R$ 10.000.00 (dez lilil reais). devida até o 5º(quin10) dia útil contado da primeira data 
de inlegralização dos CRI: (ii) parcelas anuais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
sendo a primeir.1 parecia devida no mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima e as 
demais no mesmo dia dos anos subsequentes. Caso a operação seja desmontada, o volor du 
parecia ( i ) será devido cm favor do Agente Fiduciário dos CRI a titulo de "alxmfee". sendo 
o pagamcnlo devido n1é o 1° (primeiro) dia 1ítil contado da comunicação do cancclumento 
do operação. 

{i) As parcelas citudus n• cláusula acima. ser.loncrescidas de ISS (lmp0sto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de ln1egrnção Social), COFINS 
(C.on1ribuiçao para o rinanciamento do Seguridade Social). CSLL (Con1ribuicão sobre 
o Lucro Líquido) e o IRRI' llmposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer uuLros 
impostos que venham a i11cidir sobre a remuneração do Agente l'iduciário dos CRI nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

{li) referidas parcelas acima ,;,,mo reajustadas pela variação positiva acumulada do IPCA. 
ou nu falta deste. ou ainda na impossihilicl:tdc de sua utilização, pelo índice que vier a 
subs1ituí-lo. a partir da data do primeiro pagamento, :t1é as datas de pagamento 
seguintes. calculadas pro raw die, se necessário. 

(iii)o faturamemo destas parcelas poderá ser reali1..ado por q,"1lquer empresa do grupo 
econômico. incluindo, mas não se lionitundo. à Vórtx ServiçoJ f1iducl6rios Ltd11., 
inscrita 110 CNPJ sob o n.• 17.595.680/0001-36. 

( iv) o caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da F.missorn, ou de 
Reestruturação (conforme definido abaixo), hem como a pnrticipaçao cm reuniões ou 
contatos teléfônicos e/ou eo11/erl'11ce ,·ali. assembleias gerais preseociajs ou virtuais~ 
que implique A tilulo exemplificativo, em execução das garan1ia:;, panicipaçào e111 

reuniões in1emas ou externas ao escritório do Ac;cnte Piduciório dos CRI. formais ou 
virtuais com a Emissora e/ou com os Titulares de CRI ou demais partes da Ernis.s.~o, 
aná lise e eventuais comentários aos Documentos da Operuçao e implementação das 
consequcmes deci~ões tomadas em tais eventos, será devida ao Agente Fiduciário dos 
CRI . adicionalmente. a renwneraç:'!o no vulordc R$ 800.00 (oitocentos reais) por hora
hnmem de trabalho dedicado nos trabalhos acima. pagas cm S (cinco) dias corridos 
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gcn1e fi;i~ciã;iodos CRI. do "relatório de horas", 
observado que o:, valores que sobejarem ,, refuido 1c10 acima descrito deverão ser 
objeto de aprovaçJ!o em assembleia espçcial de I nvcstidorcs. Entende-se p<>r 
rcc.s1n1111raçilo os cvemos relacionados ris allcraçõcs das garantias. laxa, indicc, prazos 
e fluxos de pagamento de principal e remuneração, condições relacionadas ás recompro 
compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, multa, vencimento antecipado el<>u 
resgale antecipado e/ou liquidação do Patrimônio Separado. Os eve111os relacionados à 
amonizaçAo dos CRI nilo stlo considerados reestruturnç.ilo dos CRI. Emende-se por 
"Rees1nnuração" a alteração de ,·011diçõcs relacionadas: (i) il~ condições essenciais dos 
CRI, tais cotno dutus de pagamento. remuncruçilo, da1a de vencimento firml, fl uxos 
operacionais de pag.aml'.ntc., ou recebimento de valores. carência ou cow:m.mts 
operacionais ou financeiros; (ii) ofet1a, de resgate, rcpac1uação. aditamentos aos 
Documentos da Opernçilo e realização de as.sembleias, exceto aqueles já previstos nos 
Oocumc111os da Operação. Não s,,rá enrcndido como Recstm111raçào eventual ajos1e de 
cronograma dos CRJ decorrente de pré-pagumento ou qualquer evento que impacte no 
fluxo de pagarnenl.oS dos Clll por eventos de pagamento dos Direitos Creditórios 
Imobiliários. 

(v) em ca~o de mora no pagamento de qualqucrqu,mtia devida. sobre os débitos em atraso 
incidirão muha conlralual de 1 (\% (dc1. por cc1110) sobre o valor do débito, bem como 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito e,n atraso 
sujeito a atualiwçfü) monetária pela variação positiva do IPCA acumulado, incidc111e 
desde n dura da inadimplência até a d ala do efe1 ivo pagamento, calculado pro ràl<J die. 

(d) remuneração do t>Scrilurndor dos CRI. nos seguintes teml(Js: 

(í) a 1·cmuner,1çâo do cscrhurador dos CRI: (a) parcela única de implantação no valor de 
R$1.000.00 (mil reai~) a ser paga até os• (quinlo) Oia Útil após a primeira dal8 de 
imcgralização d<>~ CRI 011 en, 30 (1rin1a) Dias contados da data de assinatura do 
presente instrumcmo. o que ocorrer primeiro. e; (e) parcelas anuais. no valor de RS 
24.000.00 (vime e 4u::1tr(l mil reais). sendo a primciTa no mesmo dh, vencimento da 
parecia (a) acima de ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes, 
a1é u rcsg,11e omol dos CRI. As parcelas serão corrigida~ anualmente a panir da darn do 
primeiro pagamc1110 pllla variaçilo positiva do ll'CA. calculadas fJ/'O ratà dic; 

(ii) em caso d~ mur.i no pagamcnio de qualquer quantia devida. sobre os débitos cm atraso 
incidirão mul1a contrnlual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. bem como 
jurw mora16rios de I¾ (um por cen10) ao mês, licundo o valor do débi10 cm atraso 
s•tiei10 a a1ualiwçüo monc1ária pela variação positiva do IPCA ncumulado, incidente 
desde a data da inadimplência alé a d111a do cfe1ivo pagamento, calculado prt> rat/.1 die; 
e 

(lil)os valores devidos ao c.~cri turmlor rtos CRI poderão ser faturados por qualquer empresa 
do grupo ~co11ômico. incluindo. mas não se limitando, a Vór1, Serviços l'iduciários 
Lida. inscrita no CNl'.I n.• 17.595.680/0001 ·36. 

(e) remunemção do auditor Independente e do con1ador do Patrimônio Separado dos CRI. nos 
seguintes 1ennos; 

(i) pela auditoria do l'airimônio Separado do~ CRI. confonne valor descrito no Anexo IV 
à e.~ta Escrilura de Emissão. devendo a primeira pa=la ser paga até o 5º (quinu)) [)ia 
Útil con1ado da primeira da1a de integ,alização. e as demaís pagas sempre na mesma 
data dos anos subsequentes. a1é o resgate total dos CRI; 

(ii) pela con1abilização do f'alrimõ11io Separado dos CRI confonnc valor descrito no 
Anexo (V t\ cs1a l;scrilura de Cmissão, devendo a primeira parcela ser ~a alê o I" 
(primeiro) Dia Útil cn111•do du primeira dam de integralização dos CRI. e as demais 
pagas na mesma daia dos meses subscqucrncs. ah! o rcsguie lotul dos CRI; 
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(iii)o valor <lcvidu 110 âmbito das :ilincas ( i) e ( ii) acima será atualizado anualn1e.n1c pela 

variação acumulacJ11 do IPCA. ou na follo deste, ou. ainda. ua impossibilidade de sua 
11til izaç.ao. pelo índice 411e vier a substitui-lo, calculadas pro raia dic. se necessário. a 
panir da primeira dara de pagamento; 

(iv)o valor devido no âmbito da~ afincas (I} e ( ii) acima ~erlÍ ocrcscido dos seguintes 
impostos: ISS. CSLL. PI$. COFINS. IRRF e quaisquer oulros tribuios que venham a 
iucidir sobre a remuneração do /111di1or do Patrimônio Sep:imdo dos CRJ e do contador, 
confonue o caso. na.~ alíquotas vigentes na dara de cada pagamento; e 

(v) a remuneração do audilor independcmc do l'arrimônio Sepurudo dos CRJ e de terceiros 
envolvidos na auditoria e na elaboração das demonstrações financeiras do Património 
Separado dos CRI poderá 1cr o seu valor aju~lado cm decorrência de eventual 
subs1i1uiçao da empresa úe auditoria lndepcnden1e e de 1ercciros ou aju.<le na 
quan1idndc de horas es1imadas pela equipe, 

(t) rernuncração do agente de liquidaçl!o dos CRI. compo;1a pnr parecias anuais no valor 
es1ipulado no Anexo jV, a 1Ílulo de remuneração, a111aliiados anualme111e, em janeiro de 
cada ano. pela variação acumulada d,;, IPC/\ e, em caso de ex1inção, outro índice subs1ilu1n 
constanrc na lei; 

(gl 1axas e regisiros na 03 e /\NBIMA, nos seguimes 1errnos: 

(i} BJ: laxa de rcgis1ro e depósito de a1ivos de renda fixa. confom1c tabel:i de preços 03; 

(ii) 133: taxa de registro de valores mobiliários. conforme tabela de preços 83; 

(Ili) BJ: 1a.,a de custódia de <11ivos de renda fixa. confom,c tabela de preços 83; 

(h•) 83: 1a,a de cuslódia de valores mobiliários. conforme 1al:>cla de preços 83; e 

(••) /\NBIMA: 1axa para regislro de valores mobiliários dis1ribuidos conforme Resolução 
CVM 160 correspondcn1e a aliquota de 0.004177% sobre o valor 101al da ofcna com 
o valor minimo de R$14.915,00 (quatorze mil e novecentos e quin~ reais) e o valor 
111àximo de RSI04.4 IS.00 tccnlo e qua1ro mil e quairocen10s e quinze reais), confc)rme 
la bela de preços /1 NBI MA. a ser paga cm uma únic:i parcela até. a dara do cadastro da 
oferta na ANBIM/1. 

(h) as taxas e os valores informados nos i1ens de (a) a (1) desta Cláusula 10.2, poderão ser 
alteradas e/ou atualizadas com b:i.e nas allcroçõcs e atualizadas da., tabelas de prcyos das 
resrx>c1ivas entidades: 

{i) 1Q<Jns as despesas com assembleia especial de 1i1ulares de CRI, incluindo. ma~ nãu se 
limilando, a cluborac;llo, • análise e n publicação dos edit:ns e das atas. bem como loçação 
de espaço fisico para a realiwção da assembleia especial, se for o caso; 

(j) despesas exlrnordinárias: 

(i) quaisquer cus10s exlraordinârios que ~cnham incidir sobre a Securiliz.adora em vinude 
de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos 
c-0n1ra1uais e/ou na rcali, .. ,çil<> de :,sscmblcias de 11tularcs de CRI, incluindo, mas não 
se limitando a remuneração adicional, pelo 1rabalho de profissionais da Securilizadora 
dedicados a tais atividades deverão ser arcados pela Emissora conforme proposta 
apresentada: scrã devida. pela Emissora à Sccuritizadoro, uma remuneração adicional 
cquiv;,lcnte n: (1) R$600.00 (seiscentos reais) por horn de. trabalho, cm caso de 
necessidade de clHhor.tC.'lo de aditivos aos instrumentos con1ra111ais e/ou de realizac,:,io 
de assembleias gerais extraordinária, dos 1i1ulares de CRI. (ii) ao valor necessário em 
caso de novas ações judiciais envolvendo a F.missora e que também envolvam a 
Se.:uri1izadora no polo passivo. urê a efetiva ex1inção da ação; e (iii) R$600,00 
(seiscentos reais) para cada verificaç~n de cove11a111s. Esses valores serão corrigidos• 
parrir da Dara de Emissllo é rcajus1ados pelo IGPM/FGV; 
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( ii) quaisquer custos extraord inários que venham incidir sobre o Agente Fiduciários dos 

CRI cm vinude de •1uuisquer renegociações que impliquem na elaboraç,lo de aditivos 
aos instrumemos contratuais e/ou na realização de assembleias de titulares de CRI , 
incluindo. ma., nJosc limitando a remunemçao adicional, pelo 1rabalf1ode proflssionais 
do Agemc Fiduciário dos C:RJ dedicados a tais atividodcs deverão ser arcados pelo 
Emissora conforme proposta apresentada: será devida, pela Em issorn, ao Agente 
Fiduciário dos CRI. uma remunemçno adicional equivulcntc a: (1) RS 650.0U 
(seiscentos e cinq11entn reais) por hora de tmbalho, cm caso de oec-,ssidade de 
elaboração de aditivos aos instmmcntos contrruuais e/ou de realização de assembleias 
gerais extmordinárias dos ti tulares de CRI. (ii) no valor necessário em cuso de novas 
ações j udiciais envolvendo a Emissora e que também envolvam o Agente Fid.,ciitrio 
dos CRI no polo passivo. até a efetiva extinção da açào; e (iii) 650,00 (seiscentos e 
cinquenla reais) para cada vcri fiCJ1ção de L'f.1vc11ams. Esses valores serao corrigidos a 
panir da Data de Erni,~ao e ,~ajustados pelo JGPM/l'GV: 

( iii)o valor devido no âmbito da alínea ( i) ;1cima será acrescido dos seguintes impostos: 
ISS. CSLL. PIS. COFINS, IRRr e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre 
a remuneração. confonnc o caso, nas alíquotas visentcs na data de CJlda pagamento: 

(iv) sem prejuízo do previsto na alínea (i) também serão devidos lodos os custos decorrentes 
da formalização e constituição d:ts :1hemçõcs envolvidas na Reestrnt ur:içOo, inclusive 
aqueles relativos a honorários advocatícios devidos no assessor legal escolhido de 
comum acordo enrre ;is panes, acrcsddo das despesas e cu.~ios devidos a tal assessor 
legal. O pagamento da remuncraç,1o prcvisia neste item ocorrerá sem prejuizo da 
remuneração devida a terceiros evcntualmenle cc)ntrntndos para a prestação de serviços 
acessórios àqueles preswdos pela Securitir.adora; e 

(v) entende-se por " Reestruturação" para a Sccuriti1.1dora a alteração de condições 
rdacionadas (i) às condições essenciais dos CRI. tais cQmo datas de pagamento, 
remuneração, dara de vencimento final. Ouxos operacionais de pagamento ou 
rec.:bimento de val<.>~s. carência com·e1wm~- operacionais ou linrmceiros: (li) ofcnas 
de resgate. repactuação. aditamentos aos Documentos da Operação e realiY.aç,lo de 
Assembleias Especiais: (iii) goranlias e (iv) ao resgate antecipado dos CRI. 

(k) demais custos. nos seguintes termos: 

(1) todas as despésas cc,m gestão. cobrança, contabilidade, audi1oria, realização e 
administração do f'alrim<'inio Separado dos CRI desde que indispem,áveis ó 
administração dos Créditos Imobiliários e devidamente romprovadas, inclusive na 
hipótese de liquidaçi\o do J>arrimónio Separado dos CRI. na hipó1ese de o Age.ntc 
Fiduciário dos CRI assumir a ~ua adminis1rnçâo; 

(il) despesas com publicaç,ies em jornais ou outros meios de comunicação para 
cumprimento das eventuais formaliclad.s relacio1md11s ô emissão dos CRI: 

(ill)as eventuais despesas. depósitos e custas judiciais decorn:ntéS da sucumbência em 
aç.'\es judiciais: 

(iv) despesas relativas ã abcnura e rnanutcnçi\o da Conta do Patrimônio Separado dos CRI: 

(v) todas as despes,~~ incorridas pcln Securitizadora e/ou pelo Agente l'iduci,lrio dos CRI, 
incluindo. ma,; não se limi1ando. ao~ honorários de 1crceiros especialistas, advogados. 
audilores. !iscais e eventuais oulros prestadores de serviços relacionados com 
procedimentos parn resguardar os interesses dos titulares de CRI; 

(vi) custos inc-0rridos cm caso de ocorrência de resgate antecipado dos CR.I , se o caso; 

(vil) demais despesas previstas em lei. regulamentaçào aplicável, ou nesta Escritura de 
Emissão: 
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provisionamcnto de despesas oriundas ,lc ações judiciais propostM contra a 
Sccuriri,-Odoro. cm função dos Documenlos da Operação. e que lenham risco de 
perda provável, confom,c relatório deis advogados ua Sccuritizadnra contratado i,s 
expensas do Patrimônio ScparJdo dos CRI. 

(lx) as perdas. dano,, obrigações ou despesas. incluindo was e hononlrios udvocaticius 
arbitr.t<los pelo juiz. tlccorrcntcs <le sentença 1ransirnda cm julp..,do. rcsultnnlcs. dirc1a 
uu indlreta111cntc, da emiSSilo dos CRJ: e 

(x) regi.iro de documcnio,. no1íficaçlle•. cxiraçâo de ccnldôes em geral. reconhecimento 
tle linnas em canórios. cópias aulenticudas cm canório e/ou n:prográlica.s, 
emolumentos canorários. cu.<1a< 1>•oocssuais. periciuis e slmilun.-s, bem como quaisquer 
prcstadore,, tlc serviço que venham a ser utilizados p.,ra o realização dos procedimen1os 
1i~1ados ncs1e item. 

10.3 Na hipótese de adam de vencimento dos CRI vir :t ser prorrogada por dcliberaçílo dn asscmhlci11 
especial de litulnres de CKI. ou ainda. após a data de vencimento dos CRI. a Sccuritillldora. o 
Agente Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores de serviço continuarem exercendo as suas 
funções e/ou ainda e<lcjum atuando cm nome do, titulores de CRI. as Despesis previstas nesta 
cláusula. conforme o caso. continuarão sendo devida.,. 

10.:i.1 Todas as despe$11S dceorrc111cs de processos judicia,s. administra1ivos. evcn1ua,s 
notific11ções. incnrridas an1cs 011 11pós o vc11cimcn10 dos C.:KI. odvindos de fatos 
cootrovenidos incrente,, dos Créditos hnobili6rios. são de inteira rcsponsobilidadc da 
Emissora. 

IO.J.2 Todas a,, custas de modo geral. proce,suois. hônomrios advoca1icios. honorários 
periciais. condcnnçõcs e ou1r.t.s dcspcsn.< ne=sórias para • atuaçlo da defosa da 
Emiswm. serão rc1icfa, do saldo e~í•ten1e na Conta do Po1rimõnio Separado dos CRI. 
no mo111cnto do enccrm111en10 da [missão. que pcnnane<;eni retido al~ que os processos 
estejam linah,,'.ldos. 

10.J.3 A retenção ,cré fcila de fonna au1omã1ico pela Sccuriti,;idora. devendo e:s1n indicar o 
v;1lor e a nMurc1.o da retenção, infomiaotlu o motivo. ou seja. os processos ou 
procedimentos que enmnaram a provisoo e acarrct3rJJn • rctcnçào. que visa cobrir tais 
despesas. 

10.3.4 Os v3lo.-es retidos em razão da existência de processos administrativo< ou judiciais 
cxisten1cs após o encerrnmc1110 da Emissão ficnrfto retidos cm como especifica de 
1i1ularidadc da SL-curitizadora. que o;erá administrada por esta. sendo devido uma ta,n 
por mé, a ser neg()('iada entre a Securiti,:itlnro e a Emissora, paro rcíerída administração 
até que se lindc o obj<10 da retenção. podendo ser utilizado o <aldo retido para o seu 
pagamento. 

10.J.5 Quando a demanda judicial u11 udminimativ• for linallz.,da. o Sccuri1iwdora dever~ 
1rnnsfcrir eventual saldo qu,: sobeja, do valor retido. no pru.co de 30 (1rinta) dias da data 
cm que foi ílnalizado o respectivo processo 011 o procedime1110. viu transferência nu 
conta o ser indicado pela Emis.,um 

10.4 Fwid<J d,: Desf)l!.,u_,. 

10.4.1 A Ocben1uriMa dcsconrnrti do preço de i111cgrali1.açâo das lJebên1urcs um montante poro 
constillliç:lo de um fundo de 1k-spcsas pam p;,lf,llll1cnto das De$pcsas. que será mantido 
na Con1a do P:,trimõnio Separado dos Clll durante 111cla o vigência dos CKI ("Fundo de 
r>espc~us"), O valor totul do l'undo de Despesas será equ,wlcnte ao valor neces.s.-lrio 
plltll o pag.·mu:nlo das Despesas Kecorrcmes rcla1ivos ao período de 12 (do2e) meses 
subsequentes ("Vulpr lniçja1 do Fundo de ~•pe§il> "l. observado o valor mínimo do 
Fundo de OespesA.\ corre:.pondentc ao valor dus próximas 6 (seis) parcelas das Despesa~ 
("Valor Mí11j1110 do Fundo de f'Jes~"}. durante toda o vigêll(ia dos CRI. 
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I0.4.2 Os valores necessários parn o pugamento da.s Despesas e para cons1ituição do Fundo de 

í>espesas lerão prinriúade. sendo ccno que a Emissora somente receberá qualquer 
quantia rckrcmc ao preço de integraliwçâo das Dtuên1urcs após o pagamento e 
desconto dos valores aqui previstos. 

lll.4.3 Sempre que, por qualquer 1notivo, 11s recursos do Fundo de Despesas venham a ,,._,r 
inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas. a Dcbenturista devera enviar 
noriticaç,10 neste sentido para a Emissora. solicilando a sua recomposição, sob pena de 
vencimento anlccipado das IJebêmures. Nos cennos desta f.<crilum de Emissão, a 
Emissora deverá. em aré 5 (cinco) Dias Úteis contados do rccebimenlo du rcfetida 
noci/ic.içllo, recompor o Fundo de Despesas oom o montame necessário para que os 
recursos existentes no Fundo d~ Despesas. após a recomposição sejam de, no mínimo. 
iguul ao Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante iransfcrência dos valores. com 
recursos próprios. necessários ã sua recomposição direlamentc para a Conta do 
Património Separado, 

10.4.4 Caso os recursos cxis1entes nu Fundo de Despes.<S para pagamento das Despesas sejam 
insolicicmcs e a Emissora nâo efélue dirc1amen1e cais pagamentos, tais Despesas 
dcver~o ser arcadas pela Debcnrurista com os demais recursos inlegrumcs do Pairimônio 
Separado dos CRI. 

10.4.5 As Ué$pesas pagas pela Uebenturista, com os recursos do Pa1rimônio Separado dos CRI 
• serilo reembolsadas pela Emissora à Oebcnturisto no prazo de 10 (dez) Dias Úteis. 
mediante a apresen1nção- pela flebcorurista. de comunicação indicando as despesas 
incorridas. acompanhada dos recibos/noras fiscais correspondentes. 

l0.4.6 CHSo os recuN<O,, rio Patrimônio Sepamdo dos CRI nilo sejam suficientes para arcar com 
as Des(.l<'.SllS. a Debenturisln e/ou qualquer pre~lador de serviços no ãmbilo da Operaçllo 
de Securitiwçilo. confonne ll c.iso. poderão cobrnr 1al pagamento da Emissora. ou 
somente se (i) a Emissora não efetuar 1,JJ pagamento. e (ii) os recursos do Patrimônio 
Sepamdo dos CRI não sejam sulicien1es. a Dcbenrurista e/ou qualquer prestador de 
serviços no â.rnbico da Opernçiio de Sccurirização. conforme o caso. poder.lo solicitar 
<1os titulares de CRI de cada série, conforme aplicável. que arquem com o referido 
pagamento mcdiancc aporte de recursos no Palrimõnio Separado dos CRI, sendo certo 
que os titulares de CRI decidirJo sobre" tal(is) pagaml!lllo{s). conforme deliberação na 
respccciva assembleia especial de ti tulares de CRI convocada para este fim. 

10.4. 7 Em nenhum,, hipôccse a Dcbenturisla arcara as ds-spesas com recursos prôprio~. 

10.4.8 Os titulares de CRI reunidos en, assembleia especial de titulares de CRI, conjunta ou 
individualizada, 111,r série. conforme o caso. convocada com tstc lim, nos termos d.i 
Cláusula 19 do Tenno de Sccurirização. deverllo deliberar sobre o aporte de recursos. 
de fom1a proporcional à quantidade de CRI detida porcada titular dos CRJ da rcspecciva 
série. conforme r, caso. observado que. c.iso concordem com tal apone. possuirão o 
direiro de rcgre,1so conlra a Emissora e preferência em coso de reecbimento de créditos 
futuros pelo Patrimônio Separado dos CRI. objeto ou não de li1igio. As despesas que 
eventualmente 11~0 lenham sido qui1adlls serão acrescidas ã divida da Emissora no 
àrnbito dos Créditos lmobili:írios. e deverão ser pagos de acordo com a ordem de 
alocação de recursos prevista no Tenno de Sccuririz.ação. 

10.-1.9 Caso qualquer um dos titular~, de CRI não cumrra com eventual obrigação de 
reali1.açilo de aportes de recursos no Patrimônio Separado dos CRI. para custear 
.:vemusis despesas necessárias a salvaguardar seus interesses. a Debenll!rista estará 
au1nri1,1da a realizar a compensaçilo de eventual remuneração a que este 1i1ular dos CRI 
inadimpl!m1e renha direito com ns valores gastos pela Dehenrurista com estas despesas. 

10.-1. 10 No çu,;o de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela E'.mi$Sora de qualquer tla.s 
despesas. sobre todos e quaisquer valores cm acraso. incidirão. independentemente de 
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aviso. notificri~ilo ou interpcln\,!lo j udicial nu cx1rajudicinl. (!)juros de mnm de I¾ (um 
por cento) ao mês. cnlculados prn rota ,~mporis desde a data de inadimplemento até a 
datn do efetivo pagamemu; e (li) multa moratória de natureza nilo compensatória de 2% 
(do" por cento). 

10.4.11 Os recursos do Pundo de ~pesas c!itar.lo abmngidos peln regime fiduci:\rio • ser 
instituidu pela Debenturistn e in1egnmi o l'otrimõnio Se1i:1mdo dos CRI. sendo ccno que 
• l>cbcmurista. ua qualidade de litular do Conta dn Patrimõnro Separado. cnvidarj seus 
melhor~ c-,;forços para oplicor tais recursos nos Aplicações Finanr.eirns Permitidas 
(confom1c abaixo definidas}. uno sendo a Debenmris1a responsabilizada põ( q""lqucr 
11arantia mínima de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse investimento 
imcgran'lo nu1omaiicame111c o fundo de lJc~pesns. 

10.4. 12 Para fins desta Escntur;i de Emissão. "Anljçacõt~ FiouncdrM Pçm,it1dns" significam 
as aplicações linnncdras permitidas. rcali,ados com os valores decorrentes da Co111a do 
Patrimônio Scp:1mdo dos CRI e que deverão s.:r resgatáveis de maneira que estejam 
imcdiatnmcnte disponíveis na Conta cio Patrimônio Separado dos CRI, quais sejam, 
in,es1imcn10s cm: (i) certificados de del)<hito bancário com liquidez diário emitidos 
pelo ltaü Uni banco .A. (li) cota, de fu~ de inves1imcn10 cla<>tficodos eomo renda 
fixa. com liquidez dt~ria e de baixo , isco 11uc tenham seu pu1rimónio representado por 
títulos ou ativos financeiros de renda fixa. pré uu pós-lixados. emitidos pelo Tesouro 
Nocionnl ou pelo Banco Central do lirasil e (lii) opera~õcs compromiss.1das d lsponlvcis 
na plataforma do !tau Unibnnco S.A. 

li ÇOMU 'ICA<'ÔlS 

11.1 Tod:lS as comunicaçõM rculi1.adas no, ,ermos desta Escritura de llmiSSilu devem ser sempre 
rcalizlldas por escrito. paro os endereços abni~o. e serão consideradas recebidas quando 
enircgucs. soh protocolo ou mediante "aviso de recebimento" c~pedido pela Empresa llrnsilclra 
de Correios e Telégrafos As comunicaçõ-,s realizadas por fuc-sfmile ou cOfreio clctrl>nico serão 
considerada, recebidas na dom de seu envio. desde que ,eu recebirncnto seja confonnudo por 
meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utiliLadn pelo remetente). deVCl1doo rcspecuvo 
original ser enviado no r,ram de nt~ 10 (dez) IJius Úteis contados da data de envio du rcs~tlva 
comunicação real Liada pot foc-,fmilc ou correio eletrónico. A alteração de qualquer dos 
endereços abaixo devem ser comunica,la ús demais p.,ncs pda pane quó tiver seu endereço 
alterado. 

Ci) para a Emissora: 

Ct R\ CO:SS1 Ktrf'ORA E l 'iCORl"ORAIIORA S.A., 
Rua Funch.11 n • 4 1 1. 13º andar. cunjunto 132 D 
Cr:P 04.551-060-S:lo Paulo. SP 
At.: Jo,lo Carlos MllVllCo: Ronuldo Cury de Capua e Guilherme Pro10 
Telefone: (11 ) JI 17-1300 
Correio Elctrõnico: joao.mavuco'(!'cury.nct: r9oatdo.çury11'cuo,.nct 
Guilhen11e.pro1o@cury.ne1 

(lf) Pilffi a Uchemuris1a: 

OPf A SEC! Rll 17.ADllllA S.A. 
Rua llunl]!Ía. n.• t.240. lºandar. conjunto 12.Jardim F.uropa 
CEP 01455-000 - Silo raulo. SP 
AI.: l' lóvia Palácios 
Telefone. + 55 ( 11) 4270-0IJ0 
Correio l.:lctrônicQ: gc,,ao.im0Wopc,1cap11al.com/ sccuritimdon1@opcaeapital.com 

(li() pam o Agente Fiduciário dos CIO: 

e 
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R.ua Gilberto Soblno. n • 2 1 S, conjunto 41. Sala 2. Pinheiro, 
CP.P 05425-020, São raulo/SI' 
At.: Sm. tui;,niu Sou1~ 
Tclcfone:( l l)J0J0-7177 
Com:ío Elc1rõnico: a1;enteliduciuio(íi' vonx.co111.br e pu@vunx.com.br (p:sm fins de 
precilicoçào) 

11.2 J\s comunicações envfodns na.< fonnus pre, istn-< ncsia Escritura de Em,s.s/lo serão co,1.sidcmdas 
plenamente eficazes se e111rc~ues e cumprovada111cntc recebidos a empres;i<Jo, preposto ou 
representante das l'nnes. 

11 .3 J\ mudança. de d:l<los pelns P11rtcs deverá <.er por ela comunicada por escrito à outra Pane. sendo 
ccno qui, se qualquer das pane, alterar o seu endereço sem comunicar a outra, as comunic:,çõcs 
s.:rllo consid~rudas entregues no Mtigo endereço. 

11.4 Com exccçAo das ohrignções assumidas com formas de e um primemo específicas. incluindo, mas 
não se limitàndo as demonstmçõcs fioan.:eiras. o cumprimento das obrigações pactuadas nestn 
Escri1ura de Emis~ffo e nos demais Documenlus da Operação rcfcren1es ao envio de documentos 
e infom1t1Çõcs peri6dicns ao J\1,;er11c Piduciáriu dos CRI ocurrenl exclusivamente através da 
platnfonna digilal "VX lnfonna". disponibilizada peloJ\gcnt.e riduc1ârio dos CRI em sua pãgin:i 
na rede mundial de computarlnrcs (hnps://vonx.com.br). l'nra a rcalizaçno do cadastro. ~ 
necessário acessar u p,;gina hups://ponal. vortx.com br/rc{tister e solicitar o acesso ao sisicma. 

1 J.S Excepcionalmente cm casos de comprovada indisponibi lidade sis1tmica. <JIIC impossibilite o 
cumprimcmodasob,igayões via plataforma VX lnfonna(confonne nbaixodcfinida). o Emissora 
poderá rcali"1r o envio das informações e documentos decorrentes d3.s ot,rig.içOcs acima citadas 
ao e-mail: vxinfonnll@'vortx.com br. rcsponsáv~I pela análise e supone nu utlllzaç:ln do 
pla1afonnu. Sendo certo que. após solocioow • indisponibilidade o cumprimento deverá 
ocom:r obri!!,íitoriamcnte via V X Informo par.1 fins de clabomcno do Relatório Anual do Agente 
Fiduciário dos CRI. 

11.6 Parn fins desin Escri111ra ,te Emiss.,o. "VX lnfonua". significa: a Plntafonna digi1nl 
disponibilizada pelo Agente íiduc,ário dos CRI cm seu \\eb,iu, (hnps://vortx.com.br). paro 
comprovação do cumprinw1110 das obrig.,ções 11Ssun1id.ls neste instrumcn10 referentes ao envio 
de documentos e informações periódicas. 

11 DISf'OSIC'IIE~ G >:l!{\tS 

11.1 J\ 111udanç.a. de dados pelas Pllrtes devem ser por ela comunicada por escrito à outra Pane. 
servindo como comunicado o envio de foto n:lcvante noticiando a alteraçi!o do endereço. sendo 
ceno que se qunl11ucr das pane~ ahcmr o seu emkreço sem comunicar a outra, as comunicações 
ser.lo consideradas entregues no anugo endereço. 

12.l A,, obrii:açõe< !lS>umidas ~sta t;critura de Em,s~o tem caráter irrevogável e im:rrotávcl, 
obrigaudo as partes e s<:us sucessores. • qualquer tiiulo. ao seu integral cumprimento. 

12.l Qualquer altcmçâo nesta Escritm"J de Em issão somente será considerada válida se fomrnliznda 
por escrito. cm instrumento próprio assinado por todas a, 1iar1cs. 

12.4 Fk:i desde já dispc,c,,:,du a realização de osscmbleia f.ernl de Dcbcnturista e assembleia especial 
de titulares de CR.I. conJunta ou individualizada. por série. conforme aplic.ívcl. para deliberar 
sobre: (1) a 11cccssidode de atendimcn10 a exigências cxpre=s da CVM. de adcqua,;110 a normas 
legais ou regula111cn1arcs. bem como de dcmnndas das entidades admini,tradoms de rn•rc;idos 
ori;.,ni.wdos ou de entidudcs outorrcgulodor:L<, (li) a substituiç.ão de direitos cn.-ditórios pela 
s«uritiz.'ldor.1. (iil) 3 re,olvência de direitos crcditõrios. da Dehen111ristu. ( lv) a ncce,;sid111Jc de 
at,u1lizaçào dos dados cad&$trais da Emi'l50ra ou dos prest:idores de scrviçns; (, •) o rcduç.\o d., 
rcmuncr:11:ao dos prestadores de serviços descritos ncstn Escritura de Emissão, (, •i) o com:çfto 
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Vcr>ão de Assinatura 

de ..:rro fonnal. desde· q~~•; • 1d1craç
0.io ,;,;; aca~•,~ • q~;lqoer ahcn:1çao na l~emuncraçâo daJ 

Uel:>én1urcs e no nuxo de pagamcnloS da,. l >ebênlun."<; e (vii) de00rrcn1es do resulrodo do 
í'roccd1mcn10 de 8ookb111/d;,,K < modificn1·ões j:1 pcrmilida.~ expressamente nesta Escri1ura de 
Emissão e nos dcmai~ Documcnt<>< da OpcmçllO, desde que as alterações ou correções referidus 
no~ ilen• ( i) a (vi) ;,cima. não possam 3c.1n-ctar qual<1ucr prejuí,.o à Dcbenturisla ou ao,, TitulBTc< 
de CRI ou qualquer altemção no fluxo das f'lebêniurcs e dos CRI, e desde que nilo haja qual11uer 
cuslu ou despesa adicional 1mm a Dcl>t11turísta ou os Titu1an.-s de CRI. 

12.S A invalidade ou nulidade, no todu ou cm parte, de quaisquer da.< cláusulas destu Escritura de 
Emi<sà-0 nilo afcturà as dcmm s. que permanecerão validas e eficazes atê o eumprirncnto, pelas 
panc<t. de todas as s.,us obrigações aqui prcvisrns. 

11.6 Qual!Jucr tolerância. exercício parcial ou conccss.lo entre as punes senl sempre considerado 
mera libcralldndo. e nfto eonfigurartl renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade. privilégio, 
prcrrog.,1iva ou poderes conferidos ( inclusive Jc manda10), nem imr>licurá novação. alteração, 
1ran,igêneia. remi<sào. modificação ou redução dQ> direitos• obrigações doqui decorrentes. 

l2. 7 l'.<ln Escritur., de Emissllo e as Debcn1urcs constituem títulos executivos extrajudiciais nos 
1cnnos dos incisos I e 111 do artigo 784 do Código de Processo Civil. reconhecendo as Panes 
desde já que, indcpend.,111cmen1e de quaisquer ou iras medidas cabiveis. as obrigaç<'lc:s assumidas 
nos termos destu E5critum de Emissão componam execução especifico e se subrnctcm às 
disposições dos artigos 815 e seguin1es do ('ódi&o de Proces.o Civil, sem prejuízo do direito de 
declarar o ,cncimento ,mt<Xipndo das Debi:ntur~-s. nos 1crmos desta l'.scritura de Emissão. 

U.8 A Ein,s,,om autori1,a a S,xuri1i,adom e o Agente Fiduci1lrio dos CRI n divulgarem todos dado, 
e informaç.ks desta F.s.:ritura de F.missão. incluindo a cópia das demonsrraçõe~ financeiras, 
conforme aplicável, do úllimo cxerticio social encerr:ulo, conforme fornecida pela Emissora nos 
termos ct:, Cláusula 7.1 udma. 

12.!> ,tm,1<ZJura Dixito/_ As Parte, assin.1m cs1a Escriwra de Emis~o por meio eletrônico. sendo 
considerodas válidas upcnas as as.sinaturas clc1rônicas realizadas por meiu de ccnificodo digital, 
validado conforme a ln írues1ru1uro de Chaves Púhlicas Ora<ileiru ( ICP-Rra,il). nos termos da 
Med,da l'rovb(M'IR n.• 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. A~ Partes r,.--conhcccin, de forma 
irrevogável e lrre1ru1dvel. a au1cnticidadc. vnlidl\dc e a plena eficácia da assinumra por 
cenifica<lo dri;i1al, para 1odos os fitts de direito. 

12.10 Csta l:.scri1uru de Emiss~o produz efeitos para todas as r arte.s o partir da dato nela indicada, oi~ 
'IUC uma ou mais Panes reali,em a a.s.<in:tturu cletrônrcu cm datu posterior. Ademais, ainda que 
alguma das Punes venha a assinar eletronicamente esta F.scritura de F.missão cm local diverso. 
o local de celcbn,çào de,1c instrumento é. para 1odos os llns. n <.:idade de São Paulo. Est.adn de 
sao Paulo. conforme abaixo indicado. Pura todos o, fins e efeitos de direito. as Parte, 
reconhecem e concordam que su.is ussinatur:b na presente Escritura de Emissão poderão ser 
rcali~da.s por meio elctri\nieo. a.ssi111 como as nssirurturas da< 1esicinunl13S. constituindo meio 
idôneo e possuindo a mesma validade e e.,~-quíbilidade lfUC as assinmuras manuscritas apostas 
em documento fisico. Ainda. nos termos do arti~o 10. §1º. da l,kdida Provisória n.• 2.200-2/01, 
us rane, expressamente concordam ern u1ili1,ar e n.-conhccem como válida qual1Jucr forms de 
co111provaçào de nnu~ncia ao, ,ermos ora acordados em formato eleiriinico, desde que utilizem 
cenificado digital e111i1ido no padrílrr ICI' • llra,il. 

13 Lf. t O>. lb :c:&NC'IA 

13.1 Es10 Escritura de EinlssM é regido pela.< leis da República l'edcmtiva do Brasil. 

14 FOKO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarc, rlu Cidade de sno l'aulo. Estudo de Sllo f>aulo. com exelu.-..'lo de 
qualquer outro. por mais privilegilldu que seja, poro dirimi, as questões porventura oriunda< 
desu, Escritura de Einis.<ão. 

340



Ooais,g,1 En~ 1D, 785&1t>ES-4ilM-<llOt>-MCA-082117FOD8C92 . . . . . 
• • 

.. . 
: ... 

.. 
... . .... ... 

. : . : . : 

... . 

. ... . 
Versão de Assinatura 

Estando w..;;im certa.ç e ~•ius1ud~. -~~ P3ncs. ~ri~do-se• ;,:,;. si ·e tucessorcs. fim1am esta Cscrituro de 
Emis..<llo ele1ronic:nmcn1e. junIwncnIe cc1111 2 (dua.;) IcsIcmunhu., abaixo idenl i fic.,das, que também o 
ussin.0111. 

São l'auln, 1 'I de dcze111bro de 2024. 

(res1u111e da pds;uu1 ltth!IIÔOna/nt('lllê dei.tudo ~m bra,u:u) 

(j)U}!innt de as.dmllura.t o sexuir) 
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Versão de Assinalura 

(f'âp,ma de As.rma111ras l i 1 dÓ J,~,;;,~;,,~1110 j ;;,;,,i:,~lar úu i!.,ê;,;,i,r~ du ó" (Sex1a) Emis.slk> de Deb.' ntures 
Slmp/,;·. Nàii Com·,rsfrcis cm Artk,, da Es11cc1c Quirof!.rufãr la, em a/é -1 (Q11(1(ro) Si!rle.t. part1 
t'tJlr,caçlio Prfrada. ,la C'ury ('01mrntura ,. l11corporud1Jro S.A.) 

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo; 

r.:!---· 
-,.:-;:.-,_,._ ----

Testcn,unhu : 

1. 

Nome; 
CPrn.• 

C l R\' C:O'<STKl TORA E 1 ~C'ORPORAUOMA $.A. 

Nome: 
C'nrgo: 

0Pl:.A SEC'! Mm7.AO<l R.A S,A. 

Nome: 
("argo: 

r•ç-
,, .:::.-:-::_. ---

2. ___ __ ....,-=·==;.:------ -
Nomc: 
CPF n.• 

O 2 jftN 10?5 

E0006330-7 /000 

IIDlllllllllll 
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V1l..1 Ouilhl.rmc, S."in 
f'uolo'SP, - CtP 

Ol.06-H)>O 

68.0!-6 do , .,. R.01 de 
SOii.>P:.ulo/SP 

. . .. . . . .. 
• . 

t. • • • • . . . ... 
• . . . . ... 

NM 

VO'Sào de As.sm:uura 

NÃO NÃO 
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CCl"'MZr, 

CCISAl?S 

. . .. .. . .. . . . . . . . . 
• 

.. 
• • 

, . , 
• , . • .. 

Rui1 (.'fch:a., n• 1 OJO -
73.ll9 do 10' RGI de l,"-1», Sto P.iukl'SP 

sao Paulo.'SP, CF.P. O.SO..l-000 
iM 107.7lllR~ 
f.wl, i111, S'N • S.» 
P.:aulu/SP .. CF.P 

0ISZ7-0<0 

CM-11 S06)1hi;a 
l,.av-,1-p:.s, n• :u 5"' 

f':Jiu.lo SP - t'IW 
OI S 19.()<)(I 

IM:u2U071 
Rtal11,np.~rf6 . SAI) 

p., • .,s P - rer 
0 1!19-000 

107121, li !06, ~· 507. 
tM111 6SS6) 6 SJo. 71 l.f.S. :1 .510, 

21 Hl.l1SQ9dl l08 
R'-"' T:::im;uü~. Jf 11 t' t.W 1• R(il de $$o q ~ R v.11 13"",..., J,; r,:u11o.1SP 

1\ 1,drl&dc.Nl'l7~ li) . 
Sl-.l P..ai,lo/SP-Cf.P, 

OIS:6-000 

tM:.I 7114)1 
Ru,1 llui.,,v ik- Amlr*. 
n" Z). SI<, Pll•lo/SP • 

CtP OI Slo-000 

fM1&1. '.:1 SIO> 
k.\Q U...:oo ik Alldr.Mkl. 
rr li1. S&l Pllulo'SP • 

CEP OI Sl6'000 
(Mll1. 21 SIII 

... . , .. . . ... ' • . . . .... 

NÃO 

NAO 

NÃO NÃO 

NÀ(l NÂO 
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(.'CJSAl111 

t'Cl>A11'J 

.... . . ... 

: 

Rw1 UtiCn..ldc 1\1\IJnidc. 
~3S -~1"3ulo,JSI' • 

rt tº' IU S:?6-00!l 
(MM ~I W'J\ 

RUll lJ1ac:netde: Andr:idc. 
n'°, oll e O•Slo 

J'a!Jl.o-lSI' • CFI• O 1 .S1ó-
11011 

( M;,11 ?I $0tJ 
lfon llvcno de And~. 
,,-. S 1 • Ski l':lulo.'!W• 

C1=1• OI Hc,..OO('I 
A\CflilJo. Anc.1.fldu,·, 
~'N-~P.\J1~1sr -

<.:t:.P. 0J\15 1•120 

(M.lO 7Q2) Rua do 
IJ..:iww ,11" 14S-Sa.., 

l>;Juk,,-SP • CFP 
011.ló.(J(JO 

(M 110.0ól) Rw 
Q11.nbAAJ1, ~ 1-'? e 1 $0 

tau.g,I Rl.l.l <.:~go 
VK.'Cflh.·-M1t;ucl 

Mnlno) • ~ Paul,~•sr 
CFP 0U ~ ·l!0 

1M 11 1-19l)R1Ado 
Bosque.n" 14H Rua 
e~~ Vnnlc Mi11wl 

.. .. . .. 

.;oc> ~Jdy.P ROI Je 
S>o i,.,o,1..,-sr 

20.792. ,,o~. 
11.&.,N l , lt,J.JO) C'. 

25$ .861 Jc, 1$" R(}I de 
:i-.'lo P:rul1•1SP 

.. .. . . 
.... 

NÃO 

NÃO 

i'IÃO NÃO 

NÃO NÃO 

351



l'ºISAl(,9 

('CISAl90 

. . . . . . .. 
' . . . . . . 

. . 
. . .. 
. . 

. .. . . . . " . 
• . . . . . . . . . . . . 

M~,rnv • São h1,1f0.-~P 
• C~P OI llti-.000 

(M f(,. )O)>Rw do 
Bv>tiw, rf~I. Q) e 99 • 
S,1..) P.11.1ló~P • C'~P 

01136--000 

{M 2S$ M2)Ru:.ido 
Bv>4uc-. ,.-1J. n . i1. 

IO ~ 87. SAc, P-.tulo.1SP. 
•CEI-OU36-000 

R1111 Coronel 
Rudo\"Jlho, rl"s 173 ~ 
1 n ç k\lil A1alcQ.. Si'N ~ 1'1dhl :'" kt.11& 

NÃO Pçnha de Pranç.1, Sto Sio Paulo. Sf' 
Pautq.,SP.CfP• f.'136l? · 

000 

•;: ,~!:~l ;,~~;: 
Pi.1lo'SP. - CEP 

ó-12t11 "70 

tM l l~ f'.'lll>RIL1 
W11\l0, 11~ 6Jl, 731, 01.0tda d,~ l16n.111. n• 

1 IQ.631 , IJQ6J.!, lSOJ262- S4o 
11o)t,l)ft.111,1~J.4.: NÃO PO!uló'SP • CEI' I IQ6.'l~ dn~• IUí l 4( 

IM201.01" S:ii> l'u.ul, ,-'S I' 

1 M 711 t k U3 l\&ó5ltl\bo 
GunK:S . .,. ,U J • sao 

P:mlo'SP Ct,P 
O,:?Oó-()()(1 

• 

NÃO NÃO 

NÃO NÃO 
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CCISA.U1 

... 

. . . . . . .. . 

(M II0,6ll) Ru, 
Aptuil-, Uom."S, n" 
-HY - 1 f)lt'llf'&,I. Sl\.1 

l'l1ulo'SI) ·c.'EP 
fM206-000 

(MA.! I IY<-.ll) 
ku11 Ago~JnhoGom1,.'!, 
n• 437 - lpuanJ;?. s.1o 

f'tiukl,'~I~ -<.1!P 
114206-000 

(M l N60SJ Ru:, 
hgost11\bo Oome.s. rf' 
.tl 1 - lp,ran&a,. 5..lu 

t'!lulo,'!')P • t'EP 
11-1.206-000 

fM I J9t,,J,HR11» 
Ag<:t~1nho Voo~. n• 
,a.,u • S:\O P.iutorSI' • 

C'I P' Ool?(l(..000 

\M l l<t 6)!,) kw 
At(\<;;l en.hnUomct:. ir"' 
-151 •Slo Pncil(,,"SP , 

CtP.(>l:roc,.ooo 
A \1!fttdá C ,<bdc-dt: 

. .. .. . . . 

l im.a,_ ri\ )40,J.SO- 'N '72 do:?- R<il de, Rk\ 
NÀ<) Ru,1 dç Jianc:1~'RJ - de Ji&l'ICUO.' fU 

C.:t;P "10220-110 
NÃO NÃU 
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t •pl"'N'ad;.,","º 

n:l~A, l 

C'(l'iA19: 

t1.'(SAl71 

t1.'ISAIJo 

Cl'IS,\ -IQ 

t"(.'l'w\11 1 

t'C'l~.\IM> 

t'O~Al.?tt 

CCISA1?• 

: . . ....... 

. . . . ... 

... 
.. . 
.. 

.. . .. 
. · 

.. . 

. ... .. 
. . . . . . 

C!btte ! - ,...,... ◄• t !ile!d'! +a ftmne, ,-. [11ffl'tl'! inn1m ,.,,.,.. 

V1loretlimi1do dt ttc11,w, dM 
CfU d • pranlt e.a.a.• Mffftl 

Fkalidad~ da l lillzaçh d~ • kl<--Mlft t:rn nd.1 

M« urw- f.:mprtt..:iinK'lllt C'Hlonfk 
C',...,...Mll M"llll(M,._l t:Mtlanlf' 
d• talM"l• l • ba h:o (Ob.Jl••tJo) 

(M) 

Aq\lt~lk, de l~r~m.o ç ~ IM C'am 71&00000 
• nNbdtdtconAtUçM 

Aqw1:.i\·lo ,1r l('ff~rMJ e .,.asto\ t(lffl 68000000 
QlntJ..i( dr """-11\l(M 

/\q\11'1~ ik • ICIN:"'1 • p<ók~ <«t.1 60UOOOUU 
li.l\llib.kJe~ 

Aquu.iç.Ao dt b:-lfCf'IO t ~ C'<lfn JQ#H7917 
.,, ~ 4c ('OMINÇ"' 

Aqijt~dtkt~~(IC'lffl 4 1 ~,0000 
.. ,, tdild,t <te \t?R\t,UCIN) 

~ 4c ICfn:IIO e ~ (Offl JO l6800l 
I li \ ufadr ck con•,1.~Att 

A111~dr lt'l"noc pstcBMm J>!l60000 
atu 1d.ldc de ('01\!tltUI.''" 

A~Sl(:IO « !lrfffflO e ~ ti~ rQln I S,689 '11 1 
ah w 1t;1ild"' ck con,.~à, 

Aqut\t("Jtl ~ ICfTtl\o C S-' llO\ mrl :!'1 lOQOOO 
lhwKbic da C'OMtn,(â> 

P~ft'f'al-1 ·• ,,1&rH1i,.NIO dt 
N'C'al'\Oldv.CR.ldapn,,nk 

t:•i&,:1,t 41MdWA pot" 
•.:.•npfftllCU1Wt1IO (•) 

, •. ~. 
1) ..... 

U.4r, 

7,9"1. 

-º··"· 
7,9!<, 

'·°"• 
J.~ .. 

5 9<,, 
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,--. 
cc1,A11s 

(.'CISAI&~ 

n:ISAUfl 

ClJ!,A IQO 

('CL,M-47 

: 

.... . 

. . 

. . . . . . . 

... 
.. 

. ... . .. 
• 

. .. 

Aql.l!.),l{ftio de! IC!rftl'll'I e g..,,~ com 
.u,,d;aJc dcc~ 

A11u1s.(SO dli l~ITCM e a;;n_lúl, com 

... ,~!X~lo 

/1.QI.IIJ.tç!\I \k l\'"(-llO l" ~I~ C:Offl 
•11'\ dWc' di: ,-ao 
A.qw~ de 1Ct1'('n0 ~ RSJ.106 com 
ah~td..dc ÔC C'OMtin.iCiLl 
Aqw~çao dt' tml'nu • p:1,105 com 
1111\'"ld.ilk de tNl\lf~,lg, 

• • 
• •• 
. . . 

. .. . .. . 

.... . 
• 

- --23 

2·1 

1) 

12 

11 

,,,.. 

000()(1() 

7(1() 000 

406 666 

t •J flll fWl'""-1n ..,_~.A,. .t::.,11 .. lt6•,-., llouo fom• NJlc~ NWff 1.io, .. M '"'"' MI!,/ tlu emlJI;()(, 4'U ,~,JIWf'J, f1l(J/ ,wjo. 
RJJ(IO oor,nnn.no (q,r,lt/tMrOJ mJlltw, tJ. r«MJI, ® .. .,,..,Mlv od'-.tpDJlo)#IClf Cló.10W414.} ,1' 'lf'XW#ltt W E"TillnU Jr t .1111wao. 
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.. 
. : 

.. 
• . . . . . . . . . . . 

. . . . ... ... . .. .. . . . . . . . .. 
.. . ... 

. . . ... .. 
. . . . . . 

ltkbl CmetmN i nmbtr le'Ufl:ll'Udl l lDkadn de, Rn:uw fln CKI dffll EmlMfP(frcma lQI) '"' t·rnear11◄/01s:1t2114'1ffl 

~ 

A N l ~ l f'f" IS(lUI is ms, T11t• U RS) 

:015 1?611911 1,:,o.i1; 1.n W -»t 
.,..,. 11 J IO,!OJ 17~)0.Jb W 1121)'1 

1027 bl lfb)Ol ,?J102H 11~ 41673' 

2021 ,, (I'),& ,112 ,imJJJ SS4'1J0l --- -- -102, ~ 11..S«~ 1.JJOU<t ISWl U< 

"l •ul (RS) ~---
O ;;,onua,ama11Cto».c ~ it'CIIUft\q",. \IIICl.iUftl(', 1k moJoCJW~ pot ~ flllOO\ .. ocorta"~ lffll'IO °" INC:af'l(Jodoc•w,;,pWIIYI 
ltfflJl1\0 \•) UO ia•~..., qoalqutt Dxwnc:rao 41 Clp-,-..k,. e ( li) nln l.ffl.f"hta cm 'floQll{w~,. hlpõlf11! dr , cncunc:11'0 ftnttt1r,,i:todn Dc:Wnuun 
e nrm d,..,. ( tcl 
O ( MOSot.A4\l,\ APIU::Sf'...""l'TAI NJ , ,\ S TAlltl .. .U rU l\tA t t, DIC\n\O t .._ÃO CO:-.S'IITI 1 0 HRIGAÇÃ0 OA f;MISWKA OE 
t'Tll,1/.,\.('.ÃO DOS RECI A.SO~i'A~ l'MOP'OR(.t,r_.;;, v,0 .. 010:s ()U IM.TA:-- INIIICAOOS. 

Nw, ialt'"'°" l 11~) ~ ,1 f,tt'11:16'D ~ l'Q (ms&n!ÇM f ~;;.("lo Jir ""Ó\'tl) por c:l,a Ult1a,-- para O dcscméh"lrnrt'IIO 4c lll~d f'l'C\1\IU e~ 
'<'U ...t,NO 3".Xill o ,ak)f ~ ~~(' RS .1 S9-l.4 IY1l1Mc-, dC' ~•"- wndo t.al , ak)r t,it"-'1lVI I vi.IM total de, wu~ dos (R.I 11'0 dc:moMlt• a 
cap.,c'illadc.d.'t I m •*"'" em o"llllAr o lk,:.-.ttna..,\i,, d.: r\"(l#OOS no (lt:ltõ~nw mêlâlt.ul• .4 ~._ l~.Hl1ftdr ~~ eçotounc Pff'l:ICOM al•11t•C'l) do 
1k1P\: l l dl)fl(K10\.'11.__. ... 1 ~21-t.~'-'~1 "'i'.RF 
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. . . . . . 

. . . . . . . 

• • • • t •• . . . . .. . .. . .. . . . . . .. 
.. . .. . . .. 

. . . ... . . 
. . . . . . 

.L&!!t!!..:!. - lt h ll\rico d• f'f(UDti por ri• •t>IÍndV'!, ftll$ •li,•kl.ílda, M i inbilo da aqu~ltl~ dcw:111,·ah'Jr1,at10 C i•cnmnttJil dt tm,pf'tt;tt,llmc-1111os fm t1hi l,;jno)' rm ~ I 

O éronngnunri f1l,J11,':i\1nu JI& dc:mna,;aa ®) n:c~, peb 1;m1s.1rJn1 t IC!1I~ c001 la)e n;a S\l,l tal)k.id.'ltde ~ 3;pl1ca-..'t<t de rl'CUl'OOs. dndô ( t t o l\lstóocu de 
N.'t'lnM por d.i 4Vf•<aluti nas ;uJ,fd.aík'\. no ~~co d;a •11u1si~ des.-nvohuno:1)10 v ~ruç-lk> de empttc,klunmtoa: imobllwtM i:m ~r.sl. evnrormo: 
a.l»t\-,,, e (Ili ri l)(Vf\.~ dos fl..'(Ur~ • ~n, ,,hc;~li<.kn: cm 1:.l_s E.mprrcn1hmt'nlOS LaMro 

r--= lfb:1õ,b dC' •quhl<to. toeitn.çin ''" rdonm1 dr 
fmprttndi11K"1:1tos lmohll.liirios rm g,

0
,,_a_l~(~"-"- '"..c"-"°"'=~d~•-"'~~;::_b) _ _____________ 

7 RS l lllSJ 

RS I M7,J 

R$ 1 M -'1,_s ______ _ 
R$ , ..5!H,.4 

Coofouue l.k.'fnonstrado Nl 1:ibtJa ac-,rna, a Eu1111i,vr,4 l,T1J!t'(lil1X.1 M MMaruçl,o, aQu•~t.ào o,u ~forma de 1móvt:1<\ fl()r cb uidiacSos para o dtr.el\Y(lfvim,rnio de 
ah\.1dllJC'f pn:n.)ia:, cm ~-uob,ít1n SOC)lll o ...-.rl0t de, ariro111mod111~111c HS '4 504,4 n11lhõcs de re11.s; Jt.lWIA U1I val or M.1pcti9r a vuJor tOtll de C"fflt\.•dos CRJ 
h~ (k""'"'"'tm G OIP:tCldade d.a Emi~ t'm tC'.tl.u:ar :a Jn:11n:,ç;!lo ~ r\'C"'1õ.t ,ifc, ~ o..,.:. dl: Vc:nc1mcmo dM í'kl, Ct.mÍQllr.lC SQ\'i-Stc) flO allncA (vil do lk°!l} 
:? 4 1 JoOfümCiu:ul:it "• 11~~l-l'VM1~RE.. 
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Docuslgn Envelope ID· 785886€&<!0A6-4BOO•NCJ\,QB28lFOOQÇi2 • , •• . . . . . . . . .. 
. . . . 
• • . . . . . ....... 

. 
• • • • ••• .. . . . .. . . . . . . 

• • • 

.. .. 
• ... 
. .. . . .. 
.... .. . ... . . . . . . . . . . 

ANEXO li 

MODELO DE REl,ATÓRIO DE VERIFICAÇÃO 

C1 R)' CO~STR1rroRA E u-.c:OflPClllAOORA S.A., sociedade por ações con, ,..,gis1ro de emissor de 
valores mobiliários perante a Comissão de Valore~ Mnhiliários ("f;;YM" sob o n.º 025 10·0, em fase 
operacional. com sede na Cidnde de São l'aulo, Esiado de São Paulo. na Rua fonchal n.• 411, 13º 
andar, conjunto 132 D. Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrila no Cadastro Nacional da Pessoo 
Jurídica do Minislério da Fm:endu ("CNPJ") sob o n.°08.797.760/0001-83, com seus aios 
cons1i1u1ivos registrados pem111e o Junla Comercial do EStado de São Paulu (".IUÇF,:SI''') sob o 
NIRE 35.300.348.231. nes1e aio reprcsenrada nos lerrnos de seu c,Statuto social ("Companhia"). em 
cumpri menlo ao disposto na Cláusula Quana do "Instrumento Parlic11/ur d,· Es,·rirura da 6• (SextQ) 
Emis.,ão de Dehê.Jlfw'e.~ Simpl11s, ,,._'cio C'unv1.•rsivels em Ações. da Espécie Q11irograftíria, em até ./ 
(()umro) Séries. {X1r/J Colocação f'ril'ada, du Cury Coostrutara e fnco,{X}radora S.A. " ("Escri1ura 
de Emis,;ão") celebrudu entre n Companhia e a OP►:A St:<:IJRIT17.Al)0RA S.A., sociedade por ações 
com rcgis1ro de companhia securili:a,dura, na categoria S 1, pcran1c a CVM. sob o o.• 477. com sede 
11a Cid11dc de Sllo Paulo. Es1ado de São Paulo. na Rua Hungria, n." 1.240, 1º andar, conjunto 12, 
Jardim Europa. CEP 0 1455-000. inserira no CNPJ sob o n.0 02.773.542/000 1-22, "'-'"' seus atos 
consri1utivos registrados p,:ranie a JUCESP sob o NIRE 35.300. 157.648 ("Seçurjtjzadora"). por 
111eiu do quul foram emitidas debêniures que lastreiam até 4 (Qualru) Séries da 370' (1riccn1ésima 
septuagésima) emissão de eenifocados de l'(,'CCblveís Imobiliários da S<curitizadora, OU.:LARA que 
os recursos recebidos em vinude da integraliz•çi1o dus debênrurcs cm ilidas no àmbi10 da E..\critum 
de Emissllo. foram uilll1.ados. aié a presenie da1a. para a linalidade previsia na Cláusula Quana da 
Escri1ura de En,iss.Io. cunforme descrito abaixo, nos termos das no1as fiscais ou documentos 
equivalentes anexos ao presente rclalúriu: 

ímóvcl UI i I i7.IIÇ<ló Valor total gasto 

CURY CONSTRlrfORA f. l l'CORf'ORAOORA S.A. 

Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 

72 
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Oocusign EnveJope 10: 785B86E5-<0A6◄BOD,~C4\·Ql328lFOD&(,!12 •. •• . . . . -. . . . .. 
• .. 
-. . . - . . . 

' . .· : ; . .. . . .. . . 

. . . . ..... 
.. . . . . . . . . . . -. . .. 

.. .. . .. 
... . . .. . . 

. . . ... . .. .... . 
ANEXO ílJ 

Vc.rsão de Assinatura 

11-J'OOELO l><) BOLETl M DF. SUBSCRIÇÃO OAS DEBÊNT URES 

Holctirn de Subscrição das Debêntures tia & (Sexm) Emissão de Dcbéntures Simples. Nuo 
Conversíveis em Ações. da Espécie Quirografária. em até 4 (Quutro) Séries, para Colocação 
Pri vada. da Cury Construtora e lncorpomdoru S.A. 

8missom 

C t 'RI' CONSTRVrQR,\ 11 I NCORPORA0ORA S.A. 

Losradouro 

Rua Funchal n.0 411. 13° andar, ci:utiu11to 132 D 

CEP Cidade 

04.551-060 Silo Paulo 

Ç.,.arac1cristicas: 

CNPJ 

08.797.760/()0() 1-83 

Bairro 

Vila OHmpia 

Estado 

SP 

6' (sexta) emissão de dcbênturcs simples. nao conversíveis e.m açOes. da espécie quirografátia, cm 
até 4 (quatro) séries. para colocação privada. da Cury C.:on~trutora e Incorporadora S.A. 
("Debêntures" , "funl.fil;ao• e "Emissora". respectivamente). cujas características estão definidas no 
"lnstrumentu Partit.:ular de l!..:'ot:rilura da ó" (Sexto) Emi.,.,'u'io de Dehênture., Simples, Não 
Co11ve,·., iveis em Açqes. da Espécie Q11irografária. em até ./ (Quatro) Séries, para C:o/c,c:ação 
Privada, do l'ury Co11sm11oro e /11cor{J()radoro S.A. •, datado de [=) de [=] de 20[=]. conrorme 
adi1ado cm [=) de[= ] de 20(=) ("Escritura de Emissão"). 

A Einissão 1, 11 aprovada ""'ª reunião do conselho de administração da Emissora realizada cm [=) 
de[=) de 20[=). a qual foi arquivada na Junta Comen:ial do Esladu de Silo Paulo ("JUÇESP") sob o 
n.• (=]. cm (=) de (=l de 20[• ]. e foi publicada no jornal "Valor Económico" em[= ] de[=] de 201=], 
nus termos tio artigo 62. inciso 1, e 289 du Lei n.• 6.404. de 15 de dc~mbro de 1976. conforme em 
vigor C' RCA da F-m is.~om"). 

A Emissão insere.se no contexto de uma operaç.ào de securitização para constituição de lastro para 
os ccniíicados de rL'<lCbivcis in10hil iári11;; crn até 4 (quatro) séries da 370' (1ricen1ésima 
septuagésima) emissão da Securhizadom ("kfil "). 

Os CRI serào distribuidos por meio de ofcna pública de distribuição, sob rito de registro automático 
de diStribuiçllo, sem análise pr~via da CVM e/ou de entidade autorrcguladora, destinada aos 
investidores profissionuis e qualificados, confonne definidos► resf)t!Clivumente~ nos artigos 11 , 12 e 
13 da Resolução CVM n.• JO. de 11 de maio de 20:l l. conforme em vigor. em regime de garan1ia 
finne de colocação, conforme detalhado nQs documentos rcprescnta1ivos dn operação de 
securi1it;1ç~1u, li<).') hmnus da Lei n.º ó.385. de 7 d._. de:t.t.m1l.Jru d..- 1976. confonne ~m vigor, da 
Resolução da CVM n.0 160, de Ide julho de 2022. conforme cm vigor. da Resolução da CVM n.0 

60 de 23 de dezembro de 2021. conforme cm vigor. da Rcsoluç-llo dQ Conselho Monetário Nncionol 
n.• 5. 118, de 1° du fevereiro de 2024. e demais lei, e regula111entações aplicáveis. sendo os 
investidores que subscrevam e integralizem os CRI no âmbito da Ofena os "Titulares de CRI". 

As l lchtlntun.-s serão intcgralii..ada.s. no ato da subscrição, à vista, na primeira data de integral ização . 
.:m moeda corrente naciona l. pelo seu Valor Nominal Unitário. com recursos decorrentes da 
lniegralização dos CRI ("Data de lntcgrnl izaç.llo"). sendo certo que os investidores dos CRI poocrào 
re::,li,a<r a inteorati,al"''u dos CI{ 1 cm datá ~ sterior à nrimeira Data de lnte~ral iza•~o. sendo aue. em 
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Versão de Assinatura 

101 caso. o preço de integralização das O.,bê111ures será o Valor Nominal Unilário das Uebêntures 
OI ou das Debê111ures Pré. conforme o caso. ou o Valor Nominal Uní1ário Alual iwdo das Debêntures 
IPCA, conforme o caso acrescido da Remuncra~ílo dns Oebêmurcs da respectiva série, calculada na 
forma da Cláusula 6.16 desta l ::Scrilllro de Emissão. desde a primeira Oa!:, de l ntegrnliznçl!o até a 
resp,:ctiva dma de integralização. 

Debénlures PI I SubscriJas 

Qua,uidade rle Oebênturcs 
D11 

[ 1 

Qet,Çntur,-s DI li Subscritas 

Quantidade de Oebénturcs 
01 11 

[=) 

Dcbentures Pré Subscri1as 

Quan1idadc de Debêntures 
p~ 

LJgJ,êl))J~ 1 PCA Snbscrilns 

Qwrnlid:rde de 01:Mmures 
IPCA 

Valor Nominal Unitário 
(RS) 

RS 1.000,00 

Valor Nominal llni1áriu 
(RS) 

RS 1.000.00 

Valor Nominal Uni11lrio 
(R$) 

R$ 1.000.00 

Valor Nominal Unitário 
(R$) 

RS 1.000.00 

Forma de Pagamento. Subscrição e lntegrali1.aci!o 

□em conta corrente Banco n.• (=J Ag~ncia n.• [=] 

D Moeda corrente nacional. 

CONDIÇÕES PRECEDENTES 

V:tlllr To1al Subscrito de 
Dcbêntures DI 1 (R$) 

R$f=) 

Valor Total Subscrito de 
Debentures OI li (RS) 

RS[=) 

Valor Toinl Subscrito de 
();,bê11iures Pn! (R$) 

RS[=J 

Valor Total Subscrito de 
1 .>ebênlures 11-'CA ( K.$) 

RS[=J 

A integrali2açllo das Dcbentu,es enconlra•sc condicionada ao atendimento das seguintes condições 
precedentes ("Condições Precedentes"): 

(i) perfeita fom1alização de lodos os Documentos da Operação. entendendo-se como tal a assinatura 
pelas rcspcc1iv11S partes. bem e.orno a verificação dos poderes dos reprcscnmntcs dessas partes e 
oh1cnçào de upro\'ai;tle!i ncccss..írías par:1 tantut bem como à reaJi.7Itçàn. efotivação, formalização. 
liquidação. boa ordem e transparência da Escritura de fm issào e dos demais Documentos da 
Operação e a respectiva val idação das as.•inaturas digitais cm conformidade com o regulamentação 
ICf'-Br-JSil 1111 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Orasil 
disponibilizado pelo ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, caso os documentos 
sejam assinados de lorma dígiml: 

11 

t• 

1 

11 

11 

,. 
' 
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(ii) arquivamemo dn RCA da Emissora na JUCESI': 

. . 
(iii) Publicação dn RCA da Ernissom no "Valor Econúmico": 

(iv) efetiva subscrição e integrnliz:·1çtlo do totalidade dos CRI: 

Vcrsllo de Assinatura 

(v) nilo imposição de cxigénci,ts pela B3, CVM ou ANBIMA que tome u emiss/lo dos CRI 
imposslvcl: 

(vi) não seja veri ficado qualquer Evento de Inadimplemento nos termos da Escrituro de Emissilo; 

(vii) recebi111eot(1, pcln Sccuritizadora. da conclusão da diligência jurídica dn Operação realizada 
pelos assessores legais contrJtados no âmbito da Operação. em padrão de mercado, atestando, em 
termos satisfatórios ã Securifüadora e a :;eu exclusivo critério. a inexistência de contingência.~ de 
qualquer natureza que impeçam ou tomem desaconselhável a re:tliwçllo da Operação: 

(viii) r<.-ccbimcnto. pela Se<:uritiz.adora. do parewr leg;,I (legal op/11/011) preparado pelo assessor 
legal da Emissom, utcstnndo a lcgalídade. validade. exequibilidade e adequação dos Documentos 
da Operação em relação às uormas aplicáveis. a confirmação dos podere,s de representação dos 
signuttirios dos Documentos da Operação e obtenção de Lodas as autorizações necessárias para sua 
celebração e assunçfü, dus obrigações neles previstas; e 

(i.t) sejam atendidas todas as condições precedentes do Contrato de Distribuiçllo. 

Declaro, p<lra todos os fins. que estou de acordo com os termos 
e cond ições expressas no presente Boletim de Subscrição de 
Dcbênturcs. bem como dedaro ter obtido exempl3r Úà 
Escri tura de Emissllo. 

Nome: 

Cargo: 

São Paulo.[-] de 1- 1 de 201=), 

Subscritor 

OPEA St;<;UIUTll . .ADORA S.A. 

CNPJ 

02.773.542/0001-22 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DE PAGAll-lENTOS DAS OEBÊNT IJRES 

lkh 1~ ~"·rh: 

~ l'..r= .. ~ :q, 
1 11 /07/25 11/07/25 Sim Nilo Nilo 0,0000"/o 
2 13/0 1/26 13/0 1/26 Sin1 Não Não 0.0000% 
J IJ/07/26 13/07/26 Sim Nao Nilo 0,0000% 
4 13/01 /27 13/01/27 Sim Não Não 0,0000% 
s 13/07t27 13107/27 Sim Não N3o 0.0000% 
6 13/01/28 13/01/28 Sim Não Não 0,0000% 
7 13/07/28 13/07/28 Sim Não Nilo 0,0000% 
8 11 /0 1/29 11 /01/29 Sim Não Não 0,0000¾ 
9 12/07/29 12/07/29 Sim N~n Não 0.0000% 
10 11/01/30 11/01/30 Sim Sim Não 100.0000% 

lh·h 2• 'l·rfr 

=n•••~ 
1 11/07/25 11 /07/25 Sim N~o Não 0.0000% 
2 13/01/26 13/0 1/26 Sim Não Não 0.0000% 
'.l 13/07126 13/07/26 Sim Não Nilo 0,0000"/4 
4 13/01/27 13/01/27 Sim Não Nilo o.()()()()% 
s 13/07127 13/07/27 Sim Não Não 0,0000% 
6 13/01/28 13/01/28 Sim Não Não 0,0000% 
7 13/07/28 IJ/07/28 Sim Não Não 0,0000% 
8 11 /01/29 11/01/29 Sim Não Não O 0000% 
9 12/07/29 12/07/29 Sim N:iú Nno 0.0000% 
10 11/01/30 11/01/30 Sim Sim Não 33.3333% 
11 11/07/3() 11 /07/30 Sim Não Não 0.0000% 
12 13/01 /31 13/01/31 Sim Sim Não 50,0000% 
13 11/07/3 1 11 /07/31 Sim Nilo Não 0.0000% 
14 13/01 /32 13/01/32 Sim Sim Nllo 100.0000"/4 

~

1>.11;1<lc 1 
.1 ~a III l' fl to 

l>di J. °'l'l ll' 

~ 
1 11 /07/25 11/07/25 Sim Não Não 0.0000% 
2 11/01/26 IJ/01126 Sim Não Não 0.0000% 
J 13107/26 13/07/26 Sim Não Não 0,0000% 
4 13/01/27 13/01 /27 Sim Nà1) N,10 0,0000% 
s 13/07/27 13/07/27 Sim Nào Nilo 0,0000% 
6 13/01/28 1 J/01/28 Sim Não Não 0,0000¾ 
7 13/07/28 13/07/28 Sim Não Nilo 0.0000% 
8 11/01/29 11/01/29 Sim Nào Não 0.0000o/o 
9 12/07/29 12/07/29 Sim Nilo Não 0.0000% 
10 1 1/01/30 11/01130 Sim Sim N!lo 33,3333% 
11 11 /07/30 1 1/07/30 Sim NOo NOo U,W00% 
12 13/0 1/3 1 13/01/31 Sim Sim Nilo S0.0000% 

78 
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t • • • • 

- . . . 
~ . . . . . 
: : : 

- - ---- --~~•;.,..;•--..:..• •• 
13 11/07/3 1 11/07/31 Sim 
14 13/01 /32 13/01/32 Sim 

. .. . . 
Versão de Assinuwra 

. . - ·--- ---------Nno Não 0.0000% 
Sim N!lo 100.0000% 

lkh .a- ' ~'l"I(: 

=r,,, ] ,mo~ 

1 11 /07/25 11/07/25 Sim Não N:lo 0,0000% 
2 13/01/26 13/0 1/26 Sim Não Nilo 0,0()()0% 
3 13/07/26 13/07/26 Sim Não Nào 0,0000% 
4 13/01/27 13/01/27 Sim Não Não 0.0000% 
5 13/07127 13/07/27 Sim Não Não 0.0000% 
6 13/01/28 13/01/28 Sim Nilo Não 00000% 
7 13/117/28 13/07/28 Sim Não Não 0.0000% 
8 11/01/29 11 /01/29 Sim N:lo Não 0.0000% 
9 12/07/29 12/07/29 Si lll Não Nàu 0.0000% 
10 11/01 /30 11 /01 /30 Sim Não Não OJ,000% 
11 11 /07/30 11/07/30 Sim Não Não 0.0000% 
12 13/01/31 13/01 /31 Sim Não Não 0.0000% 
13 11/07131 11/07/31 Sim Nfto Nilo 0.0000% 
14 13/01/32 13/01/32 Sim Não Não 0.0000% 
15 13/07/32 13/07/32 Sim N:lo Não 0.0000% 
16 13/01/33 13/01/33 Sim Sim Não 33.3333% 
17 13/07/.13 l'.l/07/33 Sim Nilo NAO 0.0000% 
18 12/01/34 12/01/34 Sim Sim Não 50.0000% 
19 13/07134 13/07/34 Sim Não Não 0.0000% 
20 11/01/35 11 /0 1/35 Sim Sim Não 100.0000% 
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Certiflcate Of Compleffon 

.... 

. . . . . . . : ....... 

; 
. . . . . . . .. 
• . . . . 
. .. 

. . . 
. . . ... . .. . ... . . . .. - .. 

EnveloPé lff' 78S886E5-40A6-4800-A4CA-08287FOOBC92 

S.ibjoct: Cornpl010 with Ooou$ign: CRI e~ li. Escrl1ur3 da e• Em1Ss..1o t 19.122024) v.Hsina11Jre.pt1J 
Oóbl:o 5361-80 
Solionooo por.. us 
SOuree Envelope, 
OOCunM11ii Pages: 79 

Corlií,catc Pl!lg:es; 6 

A.utoNav· ena:bl«J 

tnvtlooeld 8'.:11n;pàlg' Erv,,l)le,o 
'1m, Zano, (UTC-03:00) IJmlfJa 

Reconl Tracldng 
Stllh~ • Otig!Oâ 

12/19r.!024 2:34·39 PM 

Signer Evems 

Gollhetmo P,oto 

10. 318,991 .128-20 
SjgnCt ROIO. Testemunha 

gullhOrmo.proto@çury .!Hlt 

Socu,~ l.vvvl· Email. Acoouru Au!twmbe&:IOn 
( "!",e). O)gro1 CcnlllcoiD 
SignAtute Prov1<1e, O~tailt: 

Slgn~lturt Tyt)(r. ICP SmM COtd 

S~ooh111: t:.sur.r: AC ôAO G3 

sio,w CPF 31899112020 

Stgn.er Ro&e· T Htornuuhu 

Ef•cttonlc FtecOl'd ond Slgnatu,. Oitclotu<•; 
/IOCQp!Jld: 4/,!612()24 5:56:47 PM 
10• 93173o1 1 •2&e-4Nl2~175-16""':Sb5d6al 

h;raet Ramos 5.1nto~ 
10 015.175_,. 

Sl!)l'\ef" RO,e. T011tmunha 

1Sr..etramos@opooc:apia1.mm 
Pt'OClltA<IOt 

Sea.Jrily 1.ovo1: Emàit, A0Qount Authontica1.kln 
(NoM), Digital Cortif.ça1o 

S lg.nature Prov1ct•, O.talls: 
Stgnature Typo,: ICP Smart Cerd 

Signaluro l"wr. AC SAFEWEA AF8 vS 
Signer CPF: 0157759962; 
Signec ROie· Testemunha 

EJec11onic RvçCH'd and Slgmnuro Ofsclosure: 
AQ;,,p19<1. 12119/2024 5:06:52 PM 
10: 9d2od23o-6309--007c-M&4.4n94c1"85623 

SlgnolUIM: 6 

liôlder. l uÇ.1J$ Jat111.1:!11 Schyrrwra 
1Gohytnuto@p.nl\eirogu1ma,a" . ...:,m,bt 

Slgnat .. re 

Sfon•tvre Adoptlon. F'ro•wloc;tw Stylo 
llS#'lg IP Add,1'5&: 179. l9l.12.4A3 

S~~turo AdopUon· Pro•,e,icctCCI S~ 

UtiiOg IPAddmss 152 243161 14 

StvtUG; Coml)WM 

EnV81(1pe Origloato,. 

Lucn Jaosen Sdlymura 
AVRIO BRANCO 181 
27 St 2701 A. 2704 

Qdocusign 

RIO OE JANEIRO. RJ 20,040-007 
1gçtiyíl'l\,1ra@p1nnc1roguimNt1es oom br 
IP Addtcsa! 187, 16.72.194 

Locatíon. OocuSign 

Tlmestamp 

S..nt: 12119/2024 2:4 1:22 PM 
Viowoo: 12119/2024 i •44•13 PM 
SigMd: 12/1912024 2:44:44 PM 

$fint; 12/19'2024 2 ,4 1:25 PM 

Roa;1,111lt. 12/19/202.4 4:37: 17 PM 
VIQ;w-C(i• 1?/19/202A $;06:~2 PM 

S,gMd: 12119/2024 5.07.24 PM 
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Signer Events 

Joao Canos C{i1u1,an1 MOUVc» 

10; 050.851 006-09 

S-IOner Rolo. S111naL1no - Cu,y 

,oao,mauuoo@o.1ry~~t 
0Vct1v FIM rico.ro 

S6eurity l..cvot. Ema,!. Accouni Avthenticeliofi 
(Nt)tlc), U,g!taf Cerllflc:mc 

St;Nlurc Provfde,r Deca~s_: 
Slgnntn.ri, Type:; ICP Smart Curd 
Sigtt-ltu(e l6&u'UI' AC SAFEWEB f(.Ftj v5 

S~uurCPF· 0508510880V 

Slg_n0t Rat,e• Signat.\r,0 • Cury 

E"let:lronk: Reconl and Sfgnaturt Oiac.'°sure: 
A<c<•p;G(j. 4126/2024 5:08·03 PM 
fD• ff84843cktc8f-434&-914d-51<'631428d()5 

Rooogo Bt,gatto Mouro 

'º· 035.428.7&5-8-4 
Sl'Jf1e,, Role· Sign&t•no -Ooea 
mó"l)Q t>rag•"o@ol>,,acoplilJl.com 
PfQ(Ultfdo< 

Sncurity L~et• Email, ACQO(pll Autn&ntit"JJ.!j('lt\ 
(NoM), Olgí.1&1 Cartificate 

Si90ature Provldll!cr Õftttilt: 

SigooturaT~• 1CP smar1 ca,.;1 

Sigo.ture ,...,., . AC CenlOIQn RFB G5 
• Slgnu, CPF: 03542879584 

Slgncr R..., Signatário , 0.-
E.ltettonlc Record and $1gnatutt Olacloture: 

A<:c<91td: 12/19/2024 2-44:23 PM 
• 10: S031b713-<f5be""40fl-bcdtktob7ofd-'3dt$f 

RMáldo Co,y de Ca pua 
10; :UJ,487.7$8-9& 

SIV•M Role: Sigr'41t8rio • Cury 
r~ oo.eury@cwy.net 
Oweto,deRJ 

Securny lovct Et'l'IAtl, Aocoont AuthentleaUou 
(Nono). a.g1M1 C'A!ttlfieti1e 

Sign.ature Provldor O•talls: 

Signature Typo: ICP SmM; C&rd 

Sig11atute 1UtJ6f• AC SAFE\'\11::8 ftFB v5 
Stgner CPF 27348775896 

S,gr,o, Ralo; Signo.-rio • CI")' 

Eteetronle f(ecOtd ~!ld Slgnoturc Oiaclosur•: 
Aceel>teo: 4'2()/2024 5;22;~3 PM 
10• <071 f726-$83<Hd◄d·9662,220ocl914d0e 

: .... . .. ... . . . .. . ... 
.. 

: . : . . . . . 
• . • 

: 
.... . . . ... 

=vi!ir:tÍ'lr• • : ••• . ... 
r-,.,-;.c:;: ~lil ... , ~ l..:,~, .. , 

$,gna!u,e Adoptlon: PtC•Sl»edOd Styte 
Uaí11g IP AdWoss: 179,191, 1 2◄ .43 

Slgn.)ture Adoplion• Pre-seleçi@d Sty1e 

U-Sing IP AC!dr,:ss: 201.6 241.48 

SiQn.alure Adoí,tJon. Drawn oo Ocvice 
U1lng 1P Acsaross 179.191 124 4J 

Timestamp 

Séol; 12/19/2024 2:4n3 PM 
V10wed~ 12/19/2024 3:17,57 PM 
Slgn""' 12/19/20243:22·14 PM 

~I, 12/19/2024 2:41!2.C PM 
V',eWOd: 12/1912()2:4 2:44-Z'J PM 

Signod· 12/1912024 2:45:11 PM 

Sent. 12/19/2024 ?'-<41·25 PIA 
V,e-• 12119/2024 3;19,21 PM 

Slgr,oo, 12/19/2024 3:20:1)2 PM 
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SlgnerE
Ttlf,a,go Storo1, LU®t 

ID; 470.335 7 16-60 

S,r,116t Rote: Signalano • OpQe 
thiagQ.$lOroii@opoacapit8f.com 
Procu,aelot 
RtlSec 

Socunty l~: ema,1, Aecounl AuthenliçaOOn 
(NoooJ, OiQltal Cenffieate 
Slonsture Provfde, Oitlaihs: 

Sign.aluro Typu. ICP StnM C.aro 
Signatl.-n l!';Sut'tr. AC SAFE'NES RF8 v! 

s,g,-.,, CPF· 4703357186-0 

S,gne, Rolo. SignoUlrto • Opeo 

Eloc:uonJc Ritcotd J.nd Signatu,v Olsclosure: 
AW>pled 6120/202:J 4:58: 11 PM 
10· 2J'.13b&e22◄3.:0-49bO•afúf-5tc3ea2~&ef 

ln Penon Slgner e....,ts 

Editor Dtllvery Events 

Agent Dellvery Events 

lntennediary Dellvery EvenlS 

Certlfled Oeli-v Evenl9 
• 

Cari>on Copy Evenls 

Witness Events 

Notary Events 

Envelope Summary Events 
Ettw1klpe S<>nt 
Ce,tifie<f OQ!Mffed 

Signing Con,ploto 
Completoo 

Payment Eventa 

.... 
• . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. 

. .. 

... . . .. 

. ... . . . ... • • . ... . . . . . . . . . . . 

Signatore Adoptioo: Prc-sol&cle<S Style 

U$íog IP ÃddtCSS! 187 10t. 1S.39 

Signature 

Status 

Status 

Status 

Status 

Status 

Slgnature 

Signature 

Status 
t-las.he<I/EoCr'yptOO 
S..CUrity C'10Cl<C<1 

SCOJrlly Che<:I< .. 
Socuniy Chi<:kell 

SI.atua 

Electronlc Recoro and Signature Dlsclosure 

Tlmestamp 

Senl: 12/19/20242:41:23 PM 
Viawed: 12119/2024 3:25:30 PM 
Slgnoo: 12/19/2024 3:25:48 PM 

Tlmeatamp 

Timelltamp 

Tlmeetamp 

Timeetamp 

Tlmeatamp 

Tlmeswi,p 

Timelltamp 

Tlme1tamp 

Timestamps 

12/19/2024 2:< 1:2<1 PM 
i2/19r.!02.c 3:25:'30 PM 

12119rNl4 3:25:48 PM 

121l!112024 5:07:25 PM 

Timeatamps 

368



• 1.. • . . . . . • . 
• 

. . . . ... . ... . 
.. ... . . .. ....... 

Elewonie Reeord and Si{Jl"lcillure OisdOSt.Fre created oo: 6171202.3 3·20 09 PM 

f>a11Jes •llleed 10: Gultwme Ptoto. 1....., Ra= ~\!~ •M? Catlo~'!flsa~ Mazzoo:i, ~Nô Bragaho Mou111. Roo•ldo Cury de Ciljll,e. Thlago SlorOli Lucas 

... 

• 

• • • • 1 • • • 
• • 1 • • • • 

• • • •• • • 1. • • .. • • • • • • 

EL ECTRONIC RECORO ANO SJGNA TURE orsc, .OSLTRE 

From time to lime. PINMEIRO GUIMAKAES ADVOGADOS (wc, us or Comp:my) may bc 
required by law lo provide 10 you cerfain wrincn notice.~ or disclosures. Described bclow are the 
tenns and condi1ions for providing to you such notices and disclosurcs elect:ronically lhrough the 
DocuSign system f>lcasc rcad Lhe inforr11ation bclow carefully ond thoroughl)•. and if you can 
access lhi~ informution clcctronically to your satislàction and agrcc to th is Electronic Record and 
Signature Oi$closure (ERSD). pleaso confirm your agreement by sclecling the check-box ne.i to 
' I agree to use clec1ronic rccords and signmurcs· bcforc click ing "CONTINUE' within Ih~ 
DocuSign systern. 

Gerting papcr copies 

At any Lime. you may rcquest frum usa paper copy of any record providcd or made available 
elcc1ron icafly lo you by us. You will have thc ability to download ond print documents we send 
to you through lhe DocuSlgn system during nnd ímmcdiately afier Lhe signing session and, if you 
clect 10 creatc a DocuSign account, you may access thc documcnls for a limi1cd period oftirnc 
(usually 30 days) atkr such documems ure lirst scnt 10 you. After suc.:h time, ífyou wish for us 10 
scnd you r aper copies of any such·documen1s from our officc to you, you wil.l bc charged a 
S0.00 rer-page fcc. Vou may reques1 ddivery of such paper copies from us by fol lowing lhe 
procedure descríbcd below . 

Withdrawing your ronse11t 

,r you decide to receivc notices and disclosurcs from us electmnical ly. you may at any time 
change your mind and lei! us Lha11hereaftcr you wanl 10 rcccive rcquired notices and disclo~ure.s 
vnly in papcr format. tlow you must inlt)ml us of your dccision 10 receive futurc notic.cs and 
d,sclosurc in papcr fonnat and 1>ilhdr.1w yourconsent 10 reccive no1ices und disclosurcs 
clec1.ronically is dcscribed below. 

Constqucnces of changini,: your mind 

l fyou clcct to rcccive requircd notices and disclosures only in paper format. i t will slow Lhe 
spccd a1 \\lh ich we can compld~ cenain srcps in transacrions with you and dclivering services 10 
you bccause we will need first 10 scnd lhe rcquircd notices or disclosures to you in paper format 
und thcn waí1 until we receive back from you your acknowledgment of your rcccipt of such 
paper notices or disc losures. Furthcr. you will no longer be ablc to use the DocuSign system 10 
receivc rc{Juircd no1 ices and consents elec1ronically from us or 10 sign electronically documems 
from us, 

AII notices and di.sclosurcs will bc scnt to you eleclronicnlly 
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• 

... ~ . . . . . . . . . . .. . ., . . .. . . .. . . . . .. . ' . . . . . . ... 

. . . . . . . • • • . . . . . . . . . 
• . . . . . . . . . . . . . ... 

.... . .. . ... . . . . . . . . . 
• 

Unless you tel1 us otherwise in accordance wi1h the proocdures described hcrein. we wili provide 
eleclronicaliy to you lhrough thc OocuSign sys1em ali requircd notices, discfosures. 
aulhorizmions, acknowlcdgements, and other documents llrnt are requirll<) 10 bc provided or made 
availahll' to you during lhe coursc of our relalionship w ilh you. To reduce the chance of you 
inadvertcntly no1 rcceiving a11y notice or di~closurc, wc prefer 10 provide ali of the. rcquired 
notices and disclosures 10 you by thc sarne niethod and 10 lhe sumc address 1hu1 you have givcn 
us. Thus, ynu can reccive ali lhe disclosures anti notices electronicaliy or in papcr formai 1hrough 
the paper muil delivery system. lf'you do not ugrce with this proccss, plcase lel us know as 
described below. Pie.ase also see the paragrnph 1mmedia1ely abovc 1ha1 dcscribes lhe 
consequences of your clecting not to receive dclivcry of the notices and disclosures 
clec1roniculiy from us. 

llow lo cuntacf Pl.NHEI.RU GUI.MARAES ADVOGADOS: 

Vou may contnct us to let us know of your changes as lo how we may conlacl you elcctronically, 
10 reque~t papcr copies of ccnain infomrnt ion from us. and to withdraw your prior consent 10 
receive nQticcs and dísclosures elcc1ronically as íoliows: 
To confacl us by emai l send messages to: pgrj@pinheiroguirnurocs.com.br 

To advise PINHtffiO GUI MARA'ES ADVOGADOS oí your new emai l addrcss 

To let us know of a changc in your email mldress where wc should scnd notices and dísclosures 
electronicaliy to you, yuu must send an email message 10 us at pgrj@pinheiroguimaraes.com.br 
and in the body o f such rcqucs1 you musl state: your previous email nddress, your new email 
atfdress. We do 1101 require any othcr information frorn you to changc your email add,.,ss. 

lfyou creatcd a DocuSign account. you mHy update il wi1h your new email address lhrough your 
account prefercnccs. 

To rcquest pa11cr copi~s from PINH F:IRO GU IMARAES ADVOGADOS 

To rcqucs1 delivery from us of paper copies or the notices anel disolosurcs previously provided 
by us 10 you electronically, you must send us an email to pgrj@pinheiroguimaracs.com.br and in 
1hc b<>dy of suei, r~qucst you must slatc yvur email addr<>ss. full narne. mail ing address. and 
telcphone number. We w ili bili you for uny fccs a1 thar time, if any. 

To wilbdraw yuur consen t with PINH EIRO GULMARA FJ;; ADVOGADOS 

To infom, us 11ml you no longcr wish to fl'Ccive futurc notices and disclosurcs in electroníc 
fom1a1 you niay: 
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• • 

~ ; : 
• • . . ' ....... .. 

... 

. . . 
• • •• . 

. . 
: 
.... . ... . . . . . . .. 

i. decline 10 sign a dcx:umeni from wilhin your signing session, and on the suhse<:ruent page, 
seteei Lhe check-box indica1ing you wish 10 withdraw your conscnt. or you may; 

ii. senrl us an email 10 pg~j@pinheiroguimaracs.corn.hr anJ in lhe body of such rt<quesl you must 
statc ye1ur ernaíl. íull namc, m•iling uddrcss, nnd 1clephone 11u111bcr. Wc do not need any 01her 
inforrna1ion from you 10 wi1hdraw con,;en1 .. Thc oonsequences of your withdrawing con~"nt for 
online documents will bc 1ha1 1rnnsoctions may 1ake a longer time 10 proccss .. 

Required hardware and soílw arc 

The minimum system requiremcnts for using 1hc DocuSign systcm may changc over time. The 
currcn1 system require111e111s are found hcrc: ht1ps://suppnr1.docusign.com/gujdes/signer-g11ide
!tignin~ .. svstem•ruquiremcn1s. 

Acknowledglng your access-nnd consenl to receive aml sigo dorumenis elccl rooically 

To confim, 10 us 1hat you c;m ucccss 1his information electronicnlly, which will be similar to 
01.hcr electronic not ices nnd disclosurcs 1ha1 we will provide 10 you. plcase confim, 1hat you hnve 
n:ad this ERSD. and (i) lhul you are able to prim on pa,,cr or clecironically save 1his ERSD for 
your future reference and acccss: or (i i) tha1 you are abl~ to email this ERSD to an emai l addrcss 
where you will be able lo prinl on pnper or savc it for your futurc relcrence and access. Furthcr. 

• ifyou consenl to wceiving norices and disclosurcs exclusively in elecrronic fonnat a~ d~cribed 
herein. then select lhe check-box ncxt to· ( ngrce lo use elcc1rnnic rccords and signaturcs' bcfore 
clicking ·CONTINUE' wi1hin the DocuSign systcm. 

By selecting thc check-box ncxt 10 ·1 agree to use electnmic records and signature.~•, you confinn 
1ha1: 

• You can iwcess ond rcad this Electre1nic Record mui Signuturc Disclosure; and 
• You can prinl on pnpcr this Electronic Record anJ Signature Disclosurc. or save or send 

this Eleclronic Rccord and Disclosure 10 a location wh~re you can print it, for fu1ure 
reference anJ ucccss: and 

• Until or unlcss you notify PINHEIRO GUIMARAES ADVOGAL>OS as dcscribed 
above, )'Ou cons~nt to rcccivc cxclusively lhrough elcc1ronic rneans all notices. 
disclosur~s, aulhorizations. acknowledg~menis, and olhcr d0<:umcnts tha1 are requircd to 
be provided or madc available 10 you by PfNHF.IRO GUIMARAES ADVOGADOS 
during lhe cour.;e of your relationship wi1h PINHEIRO GUIMARAES ADVOGADOS. 
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Versão de Assinatura 
 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 6ª (SEXTA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.  
 

Pelo presente "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) 
Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A." ("Primeiro 
Aditamento"): 

Na qualidade de emissora e ofertante das debêntures objeto do "Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A." 
("Escritura de Emissão" e "Debêntures", respectivamente, sendo as Debêntures da 1ª (primeira) série, 
"Debêntures DI I", as Debêntures da 2ª (segunda) série, "Debêntures DI II" (em conjunto com as 
Debêntures DI I, "Debêntures DI"), as Debêntures da 3ª (terceira) série, "Debêntures Pré" e as 
Debêntures da 4ª (quarta) série, "Debêntures IPCA"): 

(1) CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de 
emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 
02510-0, em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Funchal n.º 411, 13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o 
n.º 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.348.231, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social ("Emissora"); e  

de outro lado, 

(2) OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
na categoria S1 perante a CVM, sob o n.º 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.157.648, neste ato representada nos termos de seu 
estatuto social ("Debenturista" ou "Securitizadora"); 

Sendo a Emissora e a Securitizadora doravante denominadas, em conjunto, como "Partes" e, 
individual e indistintamente, como "Parte". 

RESOLVEM por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente Primeiro Aditamento, que será 
regido pelos seguintes termos e condições: 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) em 19 de dezembro de 2024, foi celebrada a Escritura de Emissão entre a Emissora e a 
Securitizadora, a qual foi registrada na JUCESP em 2 de janeiro de 2025, sob o n.º ED006330-
7/000 ("Escritura de Emissão Original"), com base nas deliberações da reunião do Conselho 
de Administração da Emissora realizada em 16 de dezembro de 2024 ("RCA"), nos termos da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por 
Ações"), cuja ata foi registrada na JUCESP em 2 de janeiro de 2025, sob o n.º 715/25-6, e 
publicada no jornal "Valor Econômico" em 8 de janeiro de 2025, com divulgação simultânea 
da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), em 
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atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, no artigo 142, parágrafo 1º, e no artigo 289, da 
Lei das Sociedades por Ações;   

(B) as Debêntures foram subscritas exclusivamente pela Debenturista, no âmbito da securitização 
dos recebíveis imobiliários relativos às Debêntures, para compor o lastro dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão, em até 4 (quatro) séries, 
da Securitizadora ("CRI", sendo os CRI da 1ª (primeira) série, "CRI DI I", os CRI da 2ª 
(segunda) série, "CRI DI II" (em conjunto com os CRI DI I, "CRI DI"), os CRI da 3ª (terceira) 
série, "CRI Pré" e os CRI da 4ª (quarta) série, "CRI IPCA"), conforme estabelecido no "Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (tricentésima septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de 
janeiro de 2025 entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI ("Termo de 
Securitização"), sendo que os CRI, serão ofertados por meio de oferta pública de distribuição, 
nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor, da Resolução 
CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, da Resolução CMN 5.118, de 
1 de fevereiro de 2024, conforme em vigor, da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 
2022, conforme em vigor e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis;  

(C) nos termos das Cláusulas 6.14 e seguintes da Escritura de Emissão, no âmbito da Oferta, seria 
adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de 
reservas durante o período de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, pelos 
Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo lotes 
máximos ou mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de 
Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, 
das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; 
(ii) da taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a 
Remuneração das Debêntures de cada série, limitadas às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do 
volume final da emissão dos CRI a ser emitido e alocado em cada série dos CRI e, 
consequentemente, da quantidade e do volume final das Debêntures a ser emitido e alocado 
em cada série das Debêntures, nas condições previstas no Contrato de Distribuição; e (iv) do 
exercício ou não da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI ("Procedimento 
de Bookbuilding"). 

(D) em 29 de janeiro de 2025, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu: (i) 
o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão 
das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI 
de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais 
sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI (conforme definido no Prospecto 
Preliminar) para os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem 
por cento) da Taxa DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 
15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI 
Pré e, consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e 
vinte e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para 
as Debêntures IPCA, (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume 
final das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) e 
(iv) o não exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI; 

(E) nesse sentido, as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para (i) refletir, nas Cláusulas 
6.2, 6.3, 6.5, 6.14.1 e 6.16, o resultado do Procedimento de Bookbuilding, (ii) retificar a 
Cláusula 12.4, (iii) excluir as Cláusulas 6.3.2, 6.3.3, 6.3.4, 6.14.2, e 6.16.6; e (iv) realizar 
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atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, no artigo 142, parágrafo 1º, e no artigo 289, da 
Lei das Sociedades por Ações;   

(B) as Debêntures foram subscritas exclusivamente pela Debenturista, no âmbito da securitização 
dos recebíveis imobiliários relativos às Debêntures, para compor o lastro dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão, em até 4 (quatro) séries, 
da Securitizadora ("CRI", sendo os CRI da 1ª (primeira) série, "CRI DI I", os CRI da 2ª 
(segunda) série, "CRI DI II" (em conjunto com os CRI DI I, "CRI DI"), os CRI da 3ª (terceira) 
série, "CRI Pré" e os CRI da 4ª (quarta) série, "CRI IPCA"), conforme estabelecido no "Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (tricentésima septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de 
janeiro de 2025 entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI ("Termo de 
Securitização"), sendo que os CRI, serão ofertados por meio de oferta pública de distribuição, 
nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor, da Resolução 
CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, da Resolução CMN 5.118, de 
1 de fevereiro de 2024, conforme em vigor, da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 
2022, conforme em vigor e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis;  

(C) nos termos das Cláusulas 6.14 e seguintes da Escritura de Emissão, no âmbito da Oferta, seria 
adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de 
reservas durante o período de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, pelos 
Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo lotes 
máximos ou mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de 
Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, 
das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; 
(ii) da taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a 
Remuneração das Debêntures de cada série, limitadas às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do 
volume final da emissão dos CRI a ser emitido e alocado em cada série dos CRI e, 
consequentemente, da quantidade e do volume final das Debêntures a ser emitido e alocado 
em cada série das Debêntures, nas condições previstas no Contrato de Distribuição; e (iv) do 
exercício ou não da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI ("Procedimento 
de Bookbuilding"). 

(D) em 29 de janeiro de 2025, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu: (i) 
o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão 
das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI 
de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais 
sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI (conforme definido no Prospecto 
Preliminar) para os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem 
por cento) da Taxa DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 
15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI 
Pré e, consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e 
vinte e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para 
as Debêntures IPCA, (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume 
final das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) e 
(iv) o não exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI; 

(E) nesse sentido, as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para (i) refletir, nas Cláusulas 
6.2, 6.3, 6.5, 6.14.1 e 6.16, o resultado do Procedimento de Bookbuilding, (ii) retificar a 
Cláusula 12.4, (iii) excluir as Cláusulas 6.3.2, 6.3.3, 6.3.4, 6.14.2, e 6.16.6; e (iv) realizar 
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alterações correlatas que se façam necessárias, incluindo a substituição do Anexo I e do Anexo 
IV à Escritura de Emissão pelo Anexo A e Anexo B ao presente Primeiro Aditamento, 
respectivamente. 

(F) até a presente data, as Debêntures e os CRI não foram integralizados, e ainda de acordo com 
a Cláusula 12.4, item (v) da Escritura de Emissão, o presente Primeiro Aditamento é celebrado 
sem a necessidade de aprovação societária pela Emissora ou de nova aprovação societária 
pela Securitizadora, ou ainda aprovação em assembleia geral de debenturistas ou em 
assembleia especial de titulares dos CRI.  

Resolvem as Partes por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente Primeiro Aditamento, 
que será regido pelas cláusulas e condições dispostas abaixo. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento, iniciados em letras maiúsculas, que estejam 
no singular ou no plural e que não sejam definidos de outra forma neste Primeiro Aditamento, 
terão os significados que lhe são atribuídos na Escritura de Emissão. 

2 AUTORIZAÇÃO E REQUISITOS 

2.1 O presente Primeiro Aditamento é celebrado com base nas deliberações da RCA. 

2.2 Nos termos da Cláusula 2.1, item (ii) da Escritura de Emissão, salvo haja determinação diversa 
por autoridade competente, este Primeiro Aditamento será protocolado na JUCESP em até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da respectiva celebração, sendo certo que este Primeiro 
Aditamento, deverá ser arquivado na JUCESP em até 30 (trinta) dias contados da data do seu 
respectivo protocolo. Em caso de formulação de exigências pela JUCESP, a Emissora deverá 
providenciar o cumprimento de referidas exigências no menor prazo possível, sendo certo que 
o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido acima será automaticamente prorrogado por 1 (um) 
prazo adicional de 30 (trinta) dias, desde que mantida em vigor a prenotação e cumpridas as 
exigências.  

3 ADITAMENTOS 

3.1 Tendo em vista que o Procedimento de Bookbuilding determinou que a emissão das 
Debêntures seja realizada em 4 (quatro) séries, as Partes desejam alterar a denominação da 
Escritura de Emissão, que passará a vigorar com a seguinte redação:  

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação 
Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A."  

3.2 As Partes resolvem, de comum acordo, alterar as Cláusulas 6.2, 6.3, 6.5, 6.14.1 e 6.16, que 
passarão a vigorar com as seguintes redações, para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding:  

"6.2 Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão é de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais), na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"), sendo (i) 
R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos às 
Debêntures DI I; (ii) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove 
mil reais) relativos às Debêntures DI II; (iii) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e 
seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos às Debêntures Pré; e (iv) R$32.026.000,00 
(trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos às Debêntures IPCA, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding.  
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6.3 Quantidade. Foram emitidas 400.00 (quatrocentas mil) Debêntures, sendo (i) 102.336 
(cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) Debêntures DI I, (ii) 61.969 (sessenta e uma mil 
e novecentos e sessenta e nove) Debêntures DI II; (iii) 203.669 (duzentas e três mil e 
seiscentos e sessenta e nove) Debêntures Pré; e (iv) 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) 
Debêntures IPCA, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, na Data de 
Emissão, sendo que não foi exercida a opção da Emissora, em comum acordo com a 
Devedora e os Coordenadores, de aumentar, a quantidade de CRI inicialmente ofertados, 
qual seja de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, correspondentes a R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 
(cem mil) CRI, equivalente, na Data de Emissão, a até R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), totalizando até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), nas mesmas 
condições dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 
("Opção de Lote Adicional"), no âmbito da emissão dos CRI.  

(...) 

6.5 Séries. A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI e, consequentemente, de Debêntures 
emitidas em cada uma das séries foi abatida da quantidade total de CRI e, consequentemente 
de Debêntures, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI 
e, consequentemente, das Debêntures alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas 
corresponde à quantidade total de CRI e, consequentemente, de Debêntures objeto da 
Emissão. Não houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e nenhuma das 
séries foi cancelada ("Sistema de Vasos Comunicantes").  

(...) 

6.14.1 No âmbito da Oferta, foi adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da 
Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou mínimos, o qual definiu, em conjunto 
com a Devedora: (i) o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número 
de séries da emissão das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a 
remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das 
Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI para 
os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa 
DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze 
inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, 
consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte 
e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as 
Debêntures IPCA; (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume 
final das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
considerando que não foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) R$102.336.000,00 
(cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) correspondentes aos CRI DI I e, 
consequentemente para as Debêntures DI I, (b) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e 
novecentos e sessenta e nove mil reais) correspondentes aos CRI DI II e, consequentemente 
para as Debêntures DI II, (c) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais) correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as 
Debêntures Pré, e (d) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) 
correspondentes aos CRI IPCA e, consequentemente para as Debêntures IPCA, e (iv) o não 
exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI. ("Procedimento de 
Bookbuilding").  

(...) 
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6.3 Quantidade. Foram emitidas 400.00 (quatrocentas mil) Debêntures, sendo (i) 102.336 
(cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) Debêntures DI I, (ii) 61.969 (sessenta e uma mil 
e novecentos e sessenta e nove) Debêntures DI II; (iii) 203.669 (duzentas e três mil e 
seiscentos e sessenta e nove) Debêntures Pré; e (iv) 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) 
Debêntures IPCA, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, na Data de 
Emissão, sendo que não foi exercida a opção da Emissora, em comum acordo com a 
Devedora e os Coordenadores, de aumentar, a quantidade de CRI inicialmente ofertados, 
qual seja de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, correspondentes a R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 
(cem mil) CRI, equivalente, na Data de Emissão, a até R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), totalizando até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), nas mesmas 
condições dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 
("Opção de Lote Adicional"), no âmbito da emissão dos CRI.  

(...) 

6.5 Séries. A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI e, consequentemente, de Debêntures 
emitidas em cada uma das séries foi abatida da quantidade total de CRI e, consequentemente 
de Debêntures, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI 
e, consequentemente, das Debêntures alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas 
corresponde à quantidade total de CRI e, consequentemente, de Debêntures objeto da 
Emissão. Não houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e nenhuma das 
séries foi cancelada ("Sistema de Vasos Comunicantes").  

(...) 

6.14.1 No âmbito da Oferta, foi adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da 
Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou mínimos, o qual definiu, em conjunto 
com a Devedora: (i) o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número 
de séries da emissão das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a 
remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das 
Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI para 
os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa 
DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze 
inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, 
consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte 
e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as 
Debêntures IPCA; (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume 
final das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
considerando que não foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) R$102.336.000,00 
(cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) correspondentes aos CRI DI I e, 
consequentemente para as Debêntures DI I, (b) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e 
novecentos e sessenta e nove mil reais) correspondentes aos CRI DI II e, consequentemente 
para as Debêntures DI II, (c) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais) correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as 
Debêntures Pré, e (d) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) 
correspondentes aos CRI IPCA e, consequentemente para as Debêntures IPCA, e (iv) o não 
exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI. ("Procedimento de 
Bookbuilding").  

(...) 
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6.16 Juros Remuneratórios 

6.16.1 Remuneração das Debêntures DI I. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures DI I, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, 
conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa 
e nove por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, 
no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa DI"), ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI I"). A 
Remuneração das Debêntures DI I será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures DI I devida ao final de cada Período de 
Capitalização das Debêntures DI I (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
DI I ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  ∏ [1 + (𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]𝑛𝑛

𝑘𝑘=1   

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização das 
Debêntures DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I 
imediatamente anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = 99,0000 (noventa e nove inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘 = (𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) 
casas decimais, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de defasagem em relação à data de 
cálculo. 

Observações: 
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(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-
se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iv) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento 

(v) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 2º dia útil anterior a 
data de cálculo; e 

(vi) Excepcionalmente, no primeiro Período de Capitalização (conforme abaixo definido) 
das Debêntures DI I, deverá ser acrescido a tal remuneração devida um prêmio de 
remuneração equivalente ao produtório do FatorDI de 2 (dois) Dias Úteis que antecedem a 
Data de Integralização. 

6.16.2 Remuneração das Debêntures DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 
100,0000% (cem por cento)da Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II 
será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures DI II devida ao final de cada Período de 
Capitalização das Debêntures DI II (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
DI II ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝑇𝑇𝑇𝑇 =  ∏ [1 + (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]𝑛𝑛

𝑘𝑘=1   

onde: 

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização das 
Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II 
imediatamente anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  
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(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-
se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iv) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento 

(v) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 2º dia útil anterior a 
data de cálculo; e 

(vi) Excepcionalmente, no primeiro Período de Capitalização (conforme abaixo definido) 
das Debêntures DI I, deverá ser acrescido a tal remuneração devida um prêmio de 
remuneração equivalente ao produtório do FatorDI de 2 (dois) Dias Úteis que antecedem a 
Data de Integralização. 

6.16.2 Remuneração das Debêntures DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 
100,0000% (cem por cento)da Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II 
será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures DI II devida ao final de cada Período de 
Capitalização das Debêntures DI II (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
DI II ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝑇𝑇𝑇𝑇 =  ∏ [1 + (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]𝑛𝑛

𝑘𝑘=1   

onde: 

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização das 
Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II 
imediatamente anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  
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k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = 100,0000 (cem inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma;  

 

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘 = (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

  

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) 
casas decimais, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de defasagem em relação à data de 
cálculo. 

 

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-
se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iv) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(v) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 2º dia útil anterior a 
data de cálculo; e  

(vi) Excepcionalmente, no primeiro Período de Capitalização (conforme abaixo definido) 
das Debêntures DI II, deverá ser acrescido a tal remuneração devida um prêmio de 
remuneração equivalente ao produtório do FatorDI de 2 (dois) Dias Úteis que antecedem a 
Data de Integralização. 

6.16.3 Remuneração das Debêntures Pré. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
prefixados, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze 
inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Pré ou 
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das Debêntures Pré será 
calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
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onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures Pré devida ao final de cada Período de 
Capitalização das Debêntures Pré (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
calculado da seguinte forma: 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = [(𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252]  

onde:  

taxa = 15,0905 (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo); e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização das Debêntures 
Pré, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures Pré imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de 
Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um número inteiro. Excepcionalmente, no 
primeiro Período de Capitalização das Debêntures Pré, para fins de cálculo, deverá ser 
acrescido 2 (dois) Dias Úteis ao "DP".  

6.16.4 Remuneração das Debêntures IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou 
saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte 
e cinco décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, conforme definido no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma exponencial 
e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo 
pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) 
("Remuneração das Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures 
DI I, a Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, 
"Remuneração das Debêntures"). O cálculo da Remuneração das Debêntures IPCA 
obedecerá à seguinte fórmula: 

𝑱𝑱 =  𝑽𝑽𝑽𝑽𝑨𝑨 × (𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭 𝒅𝒅𝒅𝒅 𝑱𝑱𝑱𝑱𝑭𝑭𝑭𝑭𝑱𝑱 − 𝟏𝟏) 

 

onde: 

"J" = valor unitário da Remuneração das Debêntures IPCA, devida no final de cada Período 
de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures Pré devida ao final de cada Período de 
Capitalização das Debêntures Pré (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
calculado da seguinte forma: 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = [(𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252]  

onde:  

taxa = 15,0905 (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo); e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização das Debêntures 
Pré, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures Pré imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de 
Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um número inteiro. Excepcionalmente, no 
primeiro Período de Capitalização das Debêntures Pré, para fins de cálculo, deverá ser 
acrescido 2 (dois) Dias Úteis ao "DP".  

6.16.4 Remuneração das Debêntures IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou 
saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte 
e cinco décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, conforme definido no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma exponencial 
e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo 
pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) 
("Remuneração das Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures 
DI I, a Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, 
"Remuneração das Debêntures"). O cálculo da Remuneração das Debêntures IPCA 
obedecerá à seguinte fórmula: 

𝑱𝑱 =  𝑽𝑽𝑽𝑽𝑨𝑨 × (𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭 𝒅𝒅𝒅𝒅 𝑱𝑱𝑱𝑱𝑭𝑭𝑭𝑭𝑱𝑱 − 𝟏𝟏) 

 

onde: 

"J" = valor unitário da Remuneração das Debêntures IPCA, devida no final de cada Período 
de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  {[(𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

]} 

onde: 

"Taxa" = 8,1125 (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo); e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização das Debêntures 
IPCA, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um número 
inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Período de Capitalização das Debêntures IPCA, 
para fins de cálculo, deverá ser acrescido 2 (dois) Dias Úteis ao "DP"." 

3.3 As Partes resolvem, de comum acordo, retificar a Cláusula 12.4 da Escritura de Emissão, que 
passará a vigorar com a seguinte redação:  

"Fica desde já dispensada a realização de assembleia geral de Debenturista e assembleia 
especial de titulares de CRI, conjunta ou individualizada, por série, conforme aplicável, para 
deliberar sobre: (i) a necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades 
administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras, (ii) a 
necessidade de atualização dos dados cadastrais da Emissora ou dos prestadores de serviços; 
(iii) a redução da remuneração dos prestadores de serviços descritos nesta Escritura de 
Emissão, (iv) a correção de erro formal, desde que a alteração não acarrete qualquer 
alteração na Remuneração das Debêntures e no fluxo de pagamentos das Debêntures; e (v) 
decorrentes do resultado do Procedimento de Bookbuilding e modificações já permitidas 
expressamente nesta Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, desde 
que as alterações ou correções referidas nos itens (i) e (ii) acima, não possam acarretar 
qualquer prejuízo à Debenturista ou aos Titulares de CRI ou qualquer alteração no fluxo das 
Debêntures e dos CRI, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para a 
Debenturista ou os Titulares de CRI." 

3.4 As Partes resolvem, de comum acordo, excluir as Cláusulas 6.3.2, 6.3.3, 6.3.4, 6.14.2, e 6.16.6 
da Escritura de Emissão, tendo em vista a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

3.5 As Partes resolvem, de comum acordo, substituir o Anexo I e o Anexo IV à Escritura de 
Emissão pelo Anexo A e pelo Anexo B ao presente Primeiro Aditamento, respectivamente. 

4 RATIFICAÇÕES 

4.1 As alterações feitas na Escritura de Emissão por meio deste Primeiro Aditamento não 
implicam novação. 

4.2 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, 
características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão, que não tenham sido 
expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento.  

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 As obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento. 

5.2 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Primeiro 
Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, 
pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 
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5.3 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, 
privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará 
novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações 
daqui decorrentes. 

5.4 Este Primeiro Aditamento será arquivado na JUCESP, nos termos da Cláusula 2.1, (ii), da 
Escritura de Emissão. 

5.5 As Partes assinam este Primeiro Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas válidas 
apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 
n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e 
irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, 
para todos os fins de direito.  

5.5.1 Este Primeiro Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
Primeiro Aditamento em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para 
todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 
Para todos os fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas 
assinaturas no presente Primeiro Aditamento poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, assim como as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e 
possuindo a mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas 
em documento físico. Ainda, nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 
2.200-2/01, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, desde que utilizem certificado digital emitido no padrão ICP - 
Brasil. 

5.6 Este Primeiro Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

5.7 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 
oriundas deste Primeiro Aditamento.  

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Primeiro 
Aditamento em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que 
também a assinam. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

(As assinaturas seguem na página seguinte.) 

  

Docusign Envelope ID: 81E93013-C8BD-4069-8302-40825D7A11A1

381



5.3 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, 
privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará 
novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações 
daqui decorrentes. 

5.4 Este Primeiro Aditamento será arquivado na JUCESP, nos termos da Cláusula 2.1, (ii), da 
Escritura de Emissão. 

5.5 As Partes assinam este Primeiro Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas válidas 
apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 
n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e 
irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, 
para todos os fins de direito.  

5.5.1 Este Primeiro Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
Primeiro Aditamento em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para 
todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 
Para todos os fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas 
assinaturas no presente Primeiro Aditamento poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, assim como as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e 
possuindo a mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas 
em documento físico. Ainda, nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 
2.200-2/01, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, desde que utilizem certificado digital emitido no padrão ICP - 
Brasil. 

5.6 Este Primeiro Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

5.7 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 
oriundas deste Primeiro Aditamento.  

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Primeiro 
Aditamento em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que 
também a assinam. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

(As assinaturas seguem na página seguinte.) 
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ANEXO A 
 

ANEXO I 
 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Endereço Matrículas e RGI 
competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CCISA82 Rua Barra Funda, nºs 
930, 1020, 1028, 

1030, 1032 e 1038 - 
Barra Funda, São 
Paulo/SP – CEP: 

01152-000 

141.051 do 15º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador Bueno, 
nºs 258, 260, 264, 290 
e 294 - Santo Amaro, 
São Paulo/SP – CEP: 

04752-005. 

272.075 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua Comendador 
Sousa, n° 176 e 194 - 
Lapa - São Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI de São 
Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) Rua 
Hipólito Soares, nº 

176 - São Paulo/SP – 
CEP: 04201-090 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.146.935) Rua 
Agostinho Gomes, nºs 

192 e 214 - São 
Paulo/SP – CEP: 

04206-000 
 

(M.192.909) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
182 - São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 
 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, nº 

220 - São Paulo/SP – 
CEP: 04201-090 

 
(M.146.934) Rua 

Paulo 
Barbosa, nº 179 - São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-090 

 
(M.192.908) Rua 

Hipólito Soares, nº 
190 - São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 
 

(M.146.928) Rua 
Hipólito Soares, nº 

208 - São Paulo/SP – 
CEP: 04201-090 

 
(M.88.947) Rua Paulo 
Barbosa, nº 141, 145 e 

220.668 e 88.947 do 6º 
RGI de São Paulo/SP 
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149 – Ipiranga, São 
Paulo/SP – CEP: 

04201-080 
 

(M.220.667) Rua 
Paulo Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – CEP: 

04201-080 
 

(M.220.668) Rua 
Paulo Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – CEP: 

04201-080 
CCISA186 Rua Amadeu, nº 207 - 

Vila Guilherme, São 
Paulo/SP. – CEP: 

02064-050 

68.056 do 17º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 1.030 – 
Lapa, São Paulo/SP – 

CEP: 05042-000 

73.339 do 10º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) Rua 
Espírita, S/N - São 
Paulo/SP – CEP: 

01527-040 
 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - São 

Paulo/SP – CEP: 
01519-000 

 
(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 6 - 
São Paulo/SP – CEP: 

01519-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 71.145, 
21.510, 21.511, 21.509 
e 21.508 do 1º RGI de 

São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, nº 11 
e 9 e Rua Bueno de 

Andrade, Nº17 e 19 - 
São Paulo/SP – CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 71.145) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 23 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 21.510) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 29 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
(Mat. 21.511) 

 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 35 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
(Mat. 21.509) 

 
Rua Bueno de 

Andrade, nºs 43 e 43 - 
São Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 21.508) 
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Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - São 

Paulo/SP- CEP: 
01526-000 

CCISA178 Avenida Aricanduva, 
S/N - São Paulo/SP – 

CEP: 03951-220 
 

 

309.543 do 9º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua do 
Bosque, nº 145 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 
(M.110.062) Rua 

Garibaldi, nº 142 e 
150 (atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) - São 

Paulo/SP – CEP: 
08597-580 

 
(M.114.493) Rua do 
Bosque, nº 145 e Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino - São 

Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 
(M.164.303) Rua do 

Bosque, nº 91, 93 e 99 
- São Paulo/SP. - CEP: 

01136-000 
 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 e 

255.862 do 15º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.255.862) Rua do 
Bosque, nº 73, 77, 81, 

83 e 87 - São 
Paulo/SP. - CEP: 

01136-000 
CCISA169 Rua Coronel 

Rodovalho, nºs 173 e 
177 e Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São Paulo/SP 

-CEP: 03632-000 

209.133 do 12º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de Honra, nº 
276 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04201-070 
 

(M.119.633) Rua 
Guarda de Honra, nº 

250/262 - São 
Paulo/SP. - CEP: 

04201-070 
 

(M.781) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
413 - São Paulo/SP. – 

CEP: 04206-000 
 

(M.119.631) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
439 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 

04206-000 
 

(Mat. 119.632) 

119.630, 119.633, 781, 
119.631, 119.632, 
119.608, 119.634 e 

119.635 do 6º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 

04206-000 
 

(M.119.608) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
421 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 

04206-000 
 

(M.119.634) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
443 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 
 

(M.119.635) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
451 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 
CCISA147 Avenida Cidade de 

Lima, nºs 340/350 – 
Rio de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI do 
Rio de Janeiro/RJ NÃO NÃO NÃO 
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Tabela 2 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

2.1 Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Finalidade da Utilização dos 
Recursos  

Valor estimado de recursos dos 
CRI da presente Emissão a 

serem alocados em cada 
Empreendimento conforme 

cronograma semestral constante 
da tabela 3 abaixo (Destinação) 

(R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI da presente 

Emissão dividido por 
Empreendimento (*) 

CCISA82  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

72.800.000  18,2% 

CCISA192  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

68.000.000  17,0% 

CCISA40  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

47.000.000  11,7% 

CCISA184  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

39.268.003  9,8% 

CCISA186  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

35.060.000  8,8% 

CCISA126  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

18.689.414 4,7% 

CCISA125  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

29.500.000  7,4% 

CCISA178  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

28.350.000  7,1% 

CCISA185  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

24.528.000  6,1% 
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CCISA169  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

13.000.000  3,2% 

CCISA190  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

12.700.000  3,2% 

CCISA147  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

11.104.583 2,8% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.
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Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo da Utilização dos Recursos dos CRI desta Emissão (Semestral) aos Empreendimentos 
Lastro 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Lastro em cada semestre (R$) 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2025 57.174.481 59.812.903 116.987.384 

2026 61.882.203 62.415.536 124.297.739 

2027 52.436.920 41.872.735 94.309.655 

2028 28.022.055 20.387.334 48.409.389 

2029 8.725.000 7.270.833 15.995.833 

Total (R$) 400.000.000 
 

O cronograma acima é meramente indicativo e não vinculante, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do 
cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documento da Operação; e (ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento 
antecipado das Debêntures e nem dos CRI. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA EMISSORA DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Nos últimos 3 (três) anos, a Emissora empregou na construção e aquisição de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades 
previstas em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4 milhões de reais, sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. 
Isso demonstra a capacidade da Emissora em realizar a destinação de recursos no prazo previsto na Cláusula 4 desta Escritura de Emissão, conforme 
previsto na alínea (vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE.  
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Tabela 4 – Histórico de recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, desenvolvimento e construção de 
empreendimentos imobiliários em geral 

O Cronograma Indicativo da destinação dos recursos pela Emissora é feito com base na sua capacidade de aplicação de recursos dado (i) o 
histórico de recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, desenvolvimento e construção de empreendimentos imobiliários em 
geral, conforme abaixo; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais Empreendimentos Lastro: 

 

Histórico de aquisição, construção ou reforma de  
empreendimentos imobiliários em geral (em milhões de reais) 

2022 R$ 1.285,3  

2023 R$ 1.647,3  

2024 R$ 1.661,8 

Total R$ 4.594,4 
 

Conforme demonstrado na tabela acima, a Emissora empregou na construção, aquisição ou reforma de imóveis por ela utilizados para o 
desenvolvimento de atividades previstas em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4 milhões de reais, sendo tal valor superior a 
valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da Emissora em realizar a destinação de recursos até a Data de Vencimento dos CRI, 
conforme previsto na alínea (vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 
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ANEXO B 
 

ANEXO IV 
 

TABELA DE DESPESAS 
 

Despesas Iniciais Periodicid
ade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Líquido % valor da emissão 

Taxa de Emissão Flat Opea 22.509,85 0,070286% 20.000,00 0,062449% 
Taxa de Administração - Primeira 
Parcela Flat Opea 3.939,22 0,012300% 3.500,00 0,010929% 

Pesquisa Reputacional Flat Opea 249,00 0,000777% 249,00 0,000777% 
Agente de liquidação Flat Opea SCD 27.988,34 0,087393% 24.000,00 0,074939% 
Auditores da Companhia Flat KPMG 733.137,83 2,289196% 625.000,00 1,951539% 
B3: Registro, Distribuição e 
Análise do CRI Flat B3 86.750,00 0,270874% 86.750,00 0,270874% 

B3: Taxa de Registro do Lastro Flat B3 4.000,00 0,012490% 4.000,00 0,012490% 
Taxa de Liquidação Financeira Flat B3 1.000,00 0,003122% 1.000,00 0,003122% 
Taxa Anbima (Base de Dados) Flat Anbima 2.830,00 0,008837% 2.830,00 0,008837% 
Taxa Anbima (Registro Ofertas 
Públicas) Flat Anbima 15.872,00 0,049560% 15.872,00 0,049560% 

Instituição Custodiante - Primeira 
Parcela Flat Vórtx 9.561,37 0,029855% 8.000,00 0,024980% 

Registro do Lastro Flat Vórtx 5.975,86 0,018659% 5.000,00 0,015612% 
Agente Fiduciário - Primeira 
Parcela Flat Vórtx 17.927,57 0,055978% 15.000,00 0,046837% 

Agente Fiduciário (Implantação)* Flat Vórtx 11.951,72 0,037319% 10.000,00 0,031225% 
Escriturador - Primeira Parcela Flat Vórtx 28.684,12 0,089565% 24.000,00 0,074939% 
Escriturador do CRI [Implantação] Flat Vórtx 1.195,17 0,003732% 1.000,00 0,003122% 
Assessor Legal - Companhia Flat LDR 149.174,21 0,465791% 140.000,00 0,437145% 
Assessor Legal - Coordenadores Flat PG-A 213.106,02 0,665416% 181.672,88 0,567267% 
Agência de Publicidade e 
Diagramação Flat Luz 12.000,00 0,037470% 9.984,00 0,031175% 
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Comissão de Estruturação Flat Coordenado
res 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Prêmio de Garantia Firme Flat Coordenado
res 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Comissão de Distribuição Flat Coordenado
res 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Comissão de Sucesso Flat Coordenado
res 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Imposto Gross Up Flat Coordenado
res 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Auditora do P.S. Flat Grant 
Thornton 3.200,00 0,009992% 3.200,00 0,009992% 

Contabilidade do P.S. Flat VACC 1.440,00 0,004496% 1.440,00 0,004496% 
Taxa de fiscalização CVM  Flat CVM 150.000,00 0,468369% 150.000,00 0,468369% 
Agência de Classificação de Risco Flat S&P 108.750,00 0,339568% 90.480,00 0,282520% 

Total     1.611.242,28 5,0310444% 1.422.977,88 4,4431958% 
 

Despesas Recorrentes Periodicidade Titular Valor 
Bruto 

% valor da 
emissão 

Valor 
Líquido 

% valor da 
emissão 

Taxa de Administração Mensal Opea 3.939,22 0,012300% 3.500,00 0,010929% 
Agente Fiduciário Anual Vórtx 16.602,10 0,051839% 15.000,00 0,046837% 
Verificação Destinação de 
Recursos Semestral Vórtx 1.328,17 0,004147% 1.200,00 0,003747% 

Instituição Custodiante Anual Vórtx 8.854,45 0,027648% 8.000,00 0,024980% 
Escriturador Anual Vórtx 26.563,36 0,082943% 24.000,00 0,074939% 
Liquidante Anual Opea SCD 27.988,34 0,087393% 24.000,00 0,074939% 

Auditoria do Patrimônio Separado Anual Grant 
Thornton 3.200,00 0,009992% 3.200,00 0,009992% 

Contabilidade Trimestral VACC 1.440,00 0,004496% 1.440,00 0,004496% 
B3: Custódia do Lastro Mensal B3 2.880,00 0,008993% 2.880,00 0,008993% 
Agência de Classificação de Risco Anual S&P 108.750,00 0,339568% 90.480,00 0,282520% 

Total anual     282.205,28 0,881176% 249.400,00 0,778742% 
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ANEXO VI 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO E PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 
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Versão de Assinatura 
 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES DA 370ª (TRICENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA) EMISSÃO 

DA 

 

 
OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Companhia Securitizadora – CVM n.º 477 
CNPJ n.º 02.773.542/0001-22 

Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, São Paulo - SP 
 

LASTREADO EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA  
 

 
 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 
CNPJ n.º 08.797.760/0001-83 

Rua Funchal n.º 411, 13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia  
CEP 04.551-060, São Paulo – SP  

 
 

celebrado com a 
 
 

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
como Agente Fiduciário 

 
19 de dezembro de 2024. 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES DA 370ª (TRICENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA) EMISSÃO 

DA OPEA SECURITIZADORA S.A., LASTREADO EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 
CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.  

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:  

(1) OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 
12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 
35.300.157.648, neste ato representada nos termos de seu estatuto social ("Emissora" ou 
"Securitizadora"); e  

(2) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Agente 
Fiduciário dos CRI").  

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI denominados, conjuntamente, como 
"Partes" ou, individualmente, como "Parte") 

RESOLVEM celebrar este "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) 
Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Cury 
Construtora e Incorporadora S.A." ("Termo de Securitização"), para vincular os Créditos 
Imobiliários (conforme definidos abaixo) aos CRI (conforme definidos abaixo), para 
distribuição pública sob o rito automático, nos termos do artigo 26, VIII, alínea "b" da 
Resolução CVM 160 (conforme definida abaixo), de acordo com a Lei 14.430 (conforme 
definida abaixo), a Resolução CVM 60 (conforme definida abaixo), a Resolução CVM 160, 
a Resolução CMN 5.118 (conforme definida abaixo), bem como demais disposições legais 
aplicáveis e as cláusulas abaixo redigidas. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 Para os fins deste Termo, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que forem 
estabelecidas no corpo deste instrumento:  

"Afiliadas": significa as Controladas e os Controladores da Securitizadora (conforme abaixo 
definidos), em conjunto;  

"Agência de Classificação de Risco": significa a Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., 
conforme abaixo qualificada, ou qualquer outra agência de classificação de risco que venha 
substituí-la, que foi contratada pela Devedora, em atenção ao disposto no artigo 33, § 11, da 
Resolução CVM 60, responsável pela classificação inicial e atualização anual dos relatórios 
de classificação de risco dos CRI, nos termos da Cláusula 8.1 abaixo, observados os termos 
e condições previstos neste Termo de Securitização, fazendo jus à remuneração prevista na 
Cláusula 8.1.2 deste Termo, sendo certo que o serviço não poderá ser interrompido na 
vigência dos CRI, de modo a atender o disposto no artigo 33, § 11, da Resolução CVM 60;  

"Agente de Liquidação": significa a OPEA SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., com sede 
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na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 
14, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob n.º 39.519.944/0001-05, 
responsável pelas liquidações financeiras dos CRA, nos termos da Cláusula 10 abaixo, 
fazendo jus à remuneração descrita no item (ii) da Cláusula 19.2 abaixo, responsável pelas 
liquidações financeiras dos CRI, nos termos da Cláusula 11 abaixo, fazendo jus à 
remuneração descrita na alínea (f) da Cláusula 20.2 abaixo;  

"Agente Fiduciário dos CRI": tem o significado atribuído no preâmbulo, na qualidade de 
agente fiduciário e representantes dos Titulares de CRI (conforme abaixo definidos), cujos 
deveres encontram-se descritos na Cláusula 18 e ao longo deste Termo de Securitização, 
fazendo jus à remuneração prevista na Cláusula 18.5 e seguintes deste Termo; 

"Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 
4.6.1 abaixo; 

"ANBIMA": significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais; 

"Anúncio de Encerramento": significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160; 

"Anúncio de Início": significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 59, § 3º da Resolução CVM 160; 

"Aplicações Financeiras Permitidas": tem o significado previsto na Cláusula 20.10.11 abaixo; 

"Assembleia Especial": significa a assembleia especial de Titulares de CRI, conjunta ou da 
respectiva série, conforme o caso, realizada na forma prevista neste Termo de Securitização;  

"Atualização Monetária": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (vi) abaixo; 

"Auditor Independente do Patrimônio Separado": significa a GRANT THORNTON 
AUDITORES INDEPENDENTES, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 12º andar, Cidade Monções, inscrita no 
CNPJ nº 10.830.108/0001-65, na qualidade de auditor independente contratado para auditoria 
anual das demonstrações financeiras do patrimônio separado, a serem elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, ou qualquer outra entidade que venha a ser 
contratada pela Securitizadora para tal função;  

"Aviso ao Mercado": significa o aviso ao mercado da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 57, § 1º da Resolução CVM 160;  

"B3": significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo BACEN e pela 
CVM; 

"BACEN": significa o Banco Central do Brasil; 

"CCI DI I": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, representativa da integralidade dos 
Créditos Imobiliários DI I, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI I 
por ela representados será realizado conforme disposto neste Termo de Securitização;  

"CCI DI II": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, representativa da integralidade dos 
Créditos Imobiliários DI II, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI 
II por ela representados será realizado conforme disposto neste Termo de Securitização; 
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na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 
14, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob n.º 39.519.944/0001-05, 
responsável pelas liquidações financeiras dos CRA, nos termos da Cláusula 10 abaixo, 
fazendo jus à remuneração descrita no item (ii) da Cláusula 19.2 abaixo, responsável pelas 
liquidações financeiras dos CRI, nos termos da Cláusula 11 abaixo, fazendo jus à 
remuneração descrita na alínea (f) da Cláusula 20.2 abaixo;  

"Agente Fiduciário dos CRI": tem o significado atribuído no preâmbulo, na qualidade de 
agente fiduciário e representantes dos Titulares de CRI (conforme abaixo definidos), cujos 
deveres encontram-se descritos na Cláusula 18 e ao longo deste Termo de Securitização, 
fazendo jus à remuneração prevista na Cláusula 18.5 e seguintes deste Termo; 

"Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 
4.6.1 abaixo; 

"ANBIMA": significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais; 

"Anúncio de Encerramento": significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160; 

"Anúncio de Início": significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 59, § 3º da Resolução CVM 160; 

"Aplicações Financeiras Permitidas": tem o significado previsto na Cláusula 20.10.11 abaixo; 

"Assembleia Especial": significa a assembleia especial de Titulares de CRI, conjunta ou da 
respectiva série, conforme o caso, realizada na forma prevista neste Termo de Securitização;  

"Atualização Monetária": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (vi) abaixo; 

"Auditor Independente do Patrimônio Separado": significa a GRANT THORNTON 
AUDITORES INDEPENDENTES, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 12º andar, Cidade Monções, inscrita no 
CNPJ nº 10.830.108/0001-65, na qualidade de auditor independente contratado para auditoria 
anual das demonstrações financeiras do patrimônio separado, a serem elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, ou qualquer outra entidade que venha a ser 
contratada pela Securitizadora para tal função;  

"Aviso ao Mercado": significa o aviso ao mercado da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 57, § 1º da Resolução CVM 160;  

"B3": significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo BACEN e pela 
CVM; 

"BACEN": significa o Banco Central do Brasil; 

"CCI DI I": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, representativa da integralidade dos 
Créditos Imobiliários DI I, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI I 
por ela representados será realizado conforme disposto neste Termo de Securitização;  

"CCI DI II": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, representativa da integralidade dos 
Créditos Imobiliários DI II, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI 
II por ela representados será realizado conforme disposto neste Termo de Securitização; 
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"CCI Pré": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, a 
ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, representativa da integralidade dos 
Créditos Imobiliários Pré, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários Pré 
por ela representados será realizado conforme disposto neste Termo de Securitização; 

"CCI": significa, em conjunto, a CCI DI I, CCI DI II e a CCI Pré;  

"Código ANBIMA": significa o "Código de Ofertas Públicas" da ANBIMA, em vigor nesta 
data; 

"CETIP21": significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3; 

"CMN": significa o Conselho Monetário Nacional; 

"COFINS": significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

"Comunicação de Amortização Obrigatória dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 
4.6.2 abaixo; 

"Comunicação de Resgate Antecipado dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 4.5.2 
abaixo; 

"Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado": tem o significado previsto na Cláusula 4.7.2 
abaixo; 

"Conta do Patrimônio Separado": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 99353-4, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341), nos termos do artigo 
40 da Resolução CVM 60;  

"Conta de Liquidação B3 1ª Série": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 223-2, mantida na agência n.º 0001, do Agente de Liquidação, por meio da qual será 
operacionalizado a integralização e todos os pagamentos ordinários e extraordinários do CRI 
da 1ª Série no ambiente B3;  

"Conta de Liquidação B3 2ª Série": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 223-3, mantida na agência n.º 0001, do Agente de Liquidação, por meio da qual será 
operacionalizado a integralização e todos os pagamentos ordinários e extraordinários do CRI 
da 2ª Série no ambiente B3; 

"Conta de Liquidação B3 3ª Série": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 223-4, mantida na agência n.º 0001, do Agente de Liquidação, por meio da qual será 
operacionalizado a integralização e todos os pagamentos ordinários e extraordinários do CRI 
da 3ª Série no ambiente B3; 

"Conta de Liquidação B3 4ª Série": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 223-5, mantida na agência n.º 0001, do Agente de Liquidação, por meio da qual será 
operacionalizado a integralização e todos os pagamentos ordinários e extraordinários do CRI 
da 4ª Série no ambiente B3; 

"Contas de Liquidação B3": significa, quando em conjunto, a Conta de Liquidação B3 1ª 
Série, a Conta de Liquidação B3 2ª Série, a Conta de Liquidação B3 3ª Série e a Conta de 
Liquidação B3 4ª Série, por meio das quais serão operacionalizadas a integralização e todos 
os pagamentos ordinários e extraordinários dos CRI no ambiente B3. As Contas de 
Liquidação B3 e todos os recursos presente e futuros integram o Patrimônio Separado dos 
CRI; 
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"Contador do Patrimônio Separado": significa a VERDUS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
CONTABILIDADE E TECNOLOGIA S/S LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amália de Noronha, 151, conjunto 502, CEP 05.410-
010, inscrita no CNPJ sob o nº 23.092.592/0001-14, contratada pela Emissora para realizar a 
contabilidade das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com 
o disposto na Lei das Sociedades por Ações.  

"Contrato de Distribuição": significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.", celebrado entre a Devedora, a Emissora e os Coordenadores, em 19 de 
dezembro de 2024, conforme aditado de tempos em tempos;  

"Controlada": significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 
Devedora; 

"Controladora": significa qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Devedora; 

"Controle": significa a definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações; 

"Coordenador Líder" ou "Safra": significa o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 2.100, 17º andar, Bela Vista, CEP 
01310-930, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.160.789/0001-28;  

"Coordenadores": significam, em conjunto, o Coordenador Líder, o Itaú e a XP; 

"Créditos do Patrimônio Separado": significam, em conjunto, (i) todos os valores e créditos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários; (ii) a Conta do Patrimônio Separado e todos os valores 
que nela venham a ser depositados, incluindo o Fundo de Despesas; (iii) as Contas de 
Liquidação B3 e todos os valores que nela venham a ser depositados; e (iv) bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado 
dos CRI da presente Emissão;  

"Créditos Imobiliários": significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por força 
das Debêntures, representados pelas CCI, que deverão ser acrescidos da Remuneração das 
Debêntures da respectiva série incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI 
ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures IPCA, conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures 
ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
respectiva série imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures; 

"CRI": significam, em conjunto, os CRI DI, os CRI Pré e os CRI IPCA; 

"CRI DI": significam, em conjunto, os CRI DI I e os CRI DI II; 

"CRI DI I": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) Série da 
370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Securitizadora; 
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"Contador do Patrimônio Separado": significa a VERDUS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
CONTABILIDADE E TECNOLOGIA S/S LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amália de Noronha, 151, conjunto 502, CEP 05.410-
010, inscrita no CNPJ sob o nº 23.092.592/0001-14, contratada pela Emissora para realizar a 
contabilidade das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com 
o disposto na Lei das Sociedades por Ações.  

"Contrato de Distribuição": significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.", celebrado entre a Devedora, a Emissora e os Coordenadores, em 19 de 
dezembro de 2024, conforme aditado de tempos em tempos;  

"Controlada": significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 
Devedora; 

"Controladora": significa qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Devedora; 

"Controle": significa a definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações; 

"Coordenador Líder" ou "Safra": significa o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 2.100, 17º andar, Bela Vista, CEP 
01310-930, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.160.789/0001-28;  

"Coordenadores": significam, em conjunto, o Coordenador Líder, o Itaú e a XP; 

"Créditos do Patrimônio Separado": significam, em conjunto, (i) todos os valores e créditos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários; (ii) a Conta do Patrimônio Separado e todos os valores 
que nela venham a ser depositados, incluindo o Fundo de Despesas; (iii) as Contas de 
Liquidação B3 e todos os valores que nela venham a ser depositados; e (iv) bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado 
dos CRI da presente Emissão;  

"Créditos Imobiliários": significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por força 
das Debêntures, representados pelas CCI, que deverão ser acrescidos da Remuneração das 
Debêntures da respectiva série incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI 
ou das Debêntures Pré, conforme o caso, ou Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures IPCA, conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures 
ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
respectiva série imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures; 

"CRI": significam, em conjunto, os CRI DI, os CRI Pré e os CRI IPCA; 

"CRI DI": significam, em conjunto, os CRI DI I e os CRI DI II; 

"CRI DI I": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) Série da 
370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Securitizadora; 
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"CRI DI II": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª (Segunda) Série da 
370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Securitizadora; 

"CRI Pré": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 3ª (Terceira) Série da 
370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Securitizadora; 

"CRI IPCA": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 4ª (Quarta) Série da 
370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Securitizadora; 

"CRI em Circulação": significa a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (i) 
aqueles de titularidade da Emissora, da Devedora e/ou quaisquer prestadores de serviços da 
Emissão; (ii) os que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora, à Devedora e/ou 
quaisquer prestadores de serviços da Emissão, assim entendidas as empresas que sejam 
subsidiárias, Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum; ou (iii) 
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de 
conflito de interesses, para fins de determinação de quórum em Assembleias Especiais; 

"CSLL": significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

"Custos e Despesas Destinação": tem o significado previsto na Cláusula 4.2 abaixo; 

"Data de Emissão das Debêntures": significa o dia 15 de janeiro de 2025; 

"Data de Emissão dos CRI": significa o dia 15 de janeiro de 2025; 

"Data de Integralização": significa cada data de subscrição e integralização dos CRI, 
observado o disposto na Cláusula 4.1.3, itens (viii) e (ix) abaixo;  

"Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures": significa cada data de pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures; 

"Data de Pagamento da Remuneração dos CRI": tem o significado atribuído na Cláusula 5.3 
abaixo; 

"Data de Vencimento dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (xiv) 
abaixo; 

"Debêntures": significam, em conjunto, as Debêntures DI, as Debêntures Pré e as Debêntures 
IPCA;  

"Debêntures DI": significam, em conjunto, as Debêntures DI I e as Debêntures DI II;  

"Debêntures DI I": significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até 4 (quatro) séries, para colocação privada da 1ª (primeira) série da 6ª 
(sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
observado o disposto na Cláusula 3.1.1 abaixo; 

"Debêntures DI II": significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até 4 (quatro) séries, para colocação privada da 2ª (segunda) série da 6ª 
(sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
observado o disposto na Cláusula 3.1.1 abaixo; 

"Debêntures Pré": significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até 4 (quatro) séries, para colocação privada da 3ª (terceira) série da 6ª 
(sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
observado o disposto na Cláusula 3.1.1 abaixo; 

"Debêntures IPCA": significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
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quirografária, em até 4 (quatro) séries, para colocação privada da 4ª (quarta) série da 6ª (sexta) 
emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), observado o 
disposto na Cláusula 3.1.1 abaixo; 

"Debenturista": significa o titular das Debêntures e dos créditos representados pelas 
Debêntures; 

"Decreto 6.306": significa o Decreto n.º 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor;  

"Decreto 8.426": significa o Decreto n.º 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor; 

"Decreto 11.129": significa o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Devedora": tem o significado 
previsto na Cláusula 7.1, inciso (i), alínea (a) da Escritura de Emissão de Debêntures;  

"Despesas": significam as despesas previstas na Cláusula 20.2 abaixo; 

"Devedora" ou "Companhia": significa a CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., 
sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, em fase 
operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 
13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 08.797.760/0001-83, sob o NIRE 35.300.348.231, com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCESP; 

"Dia Útil": significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na 
República Federativa do Brasil; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 
prevista neste Termo de Securitização, qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional na República Federativa do Brasil e no qual haja expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;  

"Documentos Comprobatórios": tem o significado previsto na Cláusula 4.2.7 abaixo;  

"Documentos da Operação": significam, em conjunto, mas não se limitando (i) a Escritura de 
Emissão de Debêntures, (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) este Termo de Securitização, 
(iv) o Boletim de Subscrição das Debêntures, (v) o Contrato de Distribuição, (vi) o prospecto 
preliminar da Oferta, a ser disponibilizado aos investidores quando da divulgação do Aviso 
ao Mercado; (vii) o prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado aos investidores após 
a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de Início; (vii) 
a Lâmina da Oferta; (viii) qualquer outro documento celebrado e/ou divulgado no âmbito da 
emissão dos CRI e da Oferta, incluindo o material publicitário e os documentos de suporte a 
apresentações para investidores, razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação 
poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente; e (ix) quaisquer eventuais aditamentos 
relacionados aos documentos previstos nos itens anteriores, conforme aplicável;  

"Efeito Adverso Relevante": significa (i) qualquer efeito adverso relevante na situação 
financeira, reputacional ou de outra natureza, nos negócios, nos bens, nos resultados 
operacionais e/ou nas perspectivas da Devedora, de qualquer Controladora e/ou de qualquer 
Controlada; e/ou (ii) qualquer efeito adverso na capacidade da Devedora de cumprir qualquer 
de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 

"Emissão": significa a presente emissão de CRI em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora; 
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quirografária, em até 4 (quatro) séries, para colocação privada da 4ª (quarta) série da 6ª (sexta) 
emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), observado o 
disposto na Cláusula 3.1.1 abaixo; 

"Debenturista": significa o titular das Debêntures e dos créditos representados pelas 
Debêntures; 

"Decreto 6.306": significa o Decreto n.º 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor;  

"Decreto 8.426": significa o Decreto n.º 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor; 

"Decreto 11.129": significa o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Devedora": tem o significado 
previsto na Cláusula 7.1, inciso (i), alínea (a) da Escritura de Emissão de Debêntures;  

"Despesas": significam as despesas previstas na Cláusula 20.2 abaixo; 

"Devedora" ou "Companhia": significa a CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., 
sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, em fase 
operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 
13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 08.797.760/0001-83, sob o NIRE 35.300.348.231, com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCESP; 

"Dia Útil": significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na 
República Federativa do Brasil; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 
prevista neste Termo de Securitização, qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional na República Federativa do Brasil e no qual haja expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;  

"Documentos Comprobatórios": tem o significado previsto na Cláusula 4.2.7 abaixo;  

"Documentos da Operação": significam, em conjunto, mas não se limitando (i) a Escritura de 
Emissão de Debêntures, (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) este Termo de Securitização, 
(iv) o Boletim de Subscrição das Debêntures, (v) o Contrato de Distribuição, (vi) o prospecto 
preliminar da Oferta, a ser disponibilizado aos investidores quando da divulgação do Aviso 
ao Mercado; (vii) o prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado aos investidores após 
a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de Início; (vii) 
a Lâmina da Oferta; (viii) qualquer outro documento celebrado e/ou divulgado no âmbito da 
emissão dos CRI e da Oferta, incluindo o material publicitário e os documentos de suporte a 
apresentações para investidores, razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação 
poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente; e (ix) quaisquer eventuais aditamentos 
relacionados aos documentos previstos nos itens anteriores, conforme aplicável;  

"Efeito Adverso Relevante": significa (i) qualquer efeito adverso relevante na situação 
financeira, reputacional ou de outra natureza, nos negócios, nos bens, nos resultados 
operacionais e/ou nas perspectivas da Devedora, de qualquer Controladora e/ou de qualquer 
Controlada; e/ou (ii) qualquer efeito adverso na capacidade da Devedora de cumprir qualquer 
de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 

"Emissão": significa a presente emissão de CRI em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora; 
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"Empreendimentos Lastro": tem o significado previsto na Cláusula 4.2 abaixo; 

"Escritura de Emissão" ou "Escritura de Emissão de Debêntures": significa o "Instrumento 
Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da 
Cury Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado, em 19 de dezembro de 2024, entre a 
Devedora e a Emissora, conforme aditado de tempos em tempos;  

"Escritura de Emissão de CCI": significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 
(quatro) Séries, Sob a Forma Escritural", celebrado, em 19 de dezembro de 2024, entre a 
Securitizadora e a Instituição Custodiante, conforme aditado de tempos em tempos; 

"Escriturador dos CRI": significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 
05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88, responsável pela escrituração dos 
CRI, nos termos da Cláusula 10 abaixo, fazendo jus à remuneração descrita na Cláusula 20.2, 
alínea (d), item (i) abaixo;  

"Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado": tem o significado previsto na Cláusula 
17.1 abaixo;  

"Evento de Inadimplemento": tem o significado previsto na Cláusula 14.2 abaixo; 

"Eventos de Inadimplemento Automático": tem o significado previsto na Cláusula 14.2.1 
abaixo; 

"Eventos de Inadimplemento Não Automático": tem o significado previsto na Cláusula 14.2.2 
abaixo; 

"Evento de Retenção de Tributos": tem o significado previsto na Cláusula 4.4 abaixo; 

"Fundo de Despesas": significa o fundo de despesas a ser constituído nos termos da Cláusula 
20.10 abaixo; 

"Instituição Custodiante": significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215 – 4º andar Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição custodiante da Escritura de 
Emissão de Debêntures, seus eventuais aditamentos e dos Créditos Imobiliários, na qual será 
registrado o presente Termo de Securitização, fazendo jus à remuneração prevista na Cláusula 
20.2, alínea (b) abaixo;  

"Instituições Participantes da Oferta": significam os Coordenadores em conjunto com os 
Participantes Especiais; 

"Instrução RFB 1.585": significa a Instrução Normativa RFB n.º 1.585, de 31 de agosto de 
2015, conforme em vigor; 

"Investidores": significam, em conjunto, os Investidores Profissionais e os Investidores 
Qualificados; 

"Investidores Profissionais": significam os investidores definidos nos artigos 11 e 13 da 
Resolução CVM 30; 

"Investidores Qualificados": significam os investidores definidos nos artigos 12 e 13 da 
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Resolução CVM 30; 

"IOF": significa o Imposto sobre Operações Financeiras; 

"IOF/Câmbio": significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

"IOF/Títulos": significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários; 

"IPCA": significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

"IRPJ": significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

"IRRF": significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

"Intenção de Investimento": significa a intenção de investimento enviada/formalizada pelo 
Investidor;  

"ISS": significa o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

"Itaú": significa o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 2º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.845.753/0001-59; 

"JUCESP": significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  

"Lâmina": significa a lâmina da Oferta, nos termos do artigo 23 da Resolução CVM 160; 

"Lei 4.591/64": significa a Lei n.º 4.591, de 16 de dezembro de 1964, conforme em vigor; 

"Lei 6.385/76": significa a Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor; 

"Lei 8.981/95": significa a Lei n.º 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor; 

"Lei 9.249/95": significa a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme em vigor; 

"Lei 9.613/98": significa a Lei n.º 9.613, de 3 de janeiro de 1998, conforme em vigor; 

"Lei 10.931/04": significa a Lei n.º 10.931, de 2 agosto de 2004, conforme em vigor;  

"Lei 11.033/04": significa a Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor; 

"Lei 12.846/13": significa a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor; 

"Lei 14.430/22": significa a Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

"Lei das Sociedades por Ações": significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

"Leis Anticorrupção": tem o significado previsto na Cláusula 6.29.2, item (xii) da Escritura 
de Emissão de Debêntures; 

"MDA": significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição 
primária administrado e operacionalizado pela B3; 

"Medida Provisória 2.158-35": significa a Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, conforme em vigor; 

"Meios de Divulgação": significam, em conjunto, a página da rede mundial de computadores: 
(i) da Emissora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM, nas quais devem ser 
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Resolução CVM 30; 

"IOF": significa o Imposto sobre Operações Financeiras; 

"IOF/Câmbio": significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

"IOF/Títulos": significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários; 

"IPCA": significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

"IRPJ": significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

"IRRF": significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

"Intenção de Investimento": significa a intenção de investimento enviada/formalizada pelo 
Investidor;  

"ISS": significa o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

"Itaú": significa o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 2º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.845.753/0001-59; 

"JUCESP": significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  

"Lâmina": significa a lâmina da Oferta, nos termos do artigo 23 da Resolução CVM 160; 

"Lei 4.591/64": significa a Lei n.º 4.591, de 16 de dezembro de 1964, conforme em vigor; 

"Lei 6.385/76": significa a Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor; 

"Lei 8.981/95": significa a Lei n.º 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor; 

"Lei 9.249/95": significa a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme em vigor; 

"Lei 9.613/98": significa a Lei n.º 9.613, de 3 de janeiro de 1998, conforme em vigor; 

"Lei 10.931/04": significa a Lei n.º 10.931, de 2 agosto de 2004, conforme em vigor;  

"Lei 11.033/04": significa a Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor; 

"Lei 12.846/13": significa a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor; 

"Lei 14.430/22": significa a Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

"Lei das Sociedades por Ações": significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

"Leis Anticorrupção": tem o significado previsto na Cláusula 6.29.2, item (xii) da Escritura 
de Emissão de Debêntures; 

"MDA": significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição 
primária administrado e operacionalizado pela B3; 

"Medida Provisória 2.158-35": significa a Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, conforme em vigor; 

"Meios de Divulgação": significam, em conjunto, a página da rede mundial de computadores: 
(i) da Emissora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM, nas quais devem ser 
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feitas, com destaque e sem restrições de acesso, as divulgações das informações requeridas 
pela CVM, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160. A critério dos Coordenadores 
da Oferta, da Securitizadora e da Devedora, a divulgação da Oferta poderá ser feita em 
quaisquer outros meios que entenderem necessários para atender os fins da Oferta, 
observados os termos da regulamentação da CVM, inclusive a Resolução CVM 160; 

"Normativos ANBIMA": significa, em conjunto, o Código ANBIMA e as Regras e 
Procedimentos ANBIMA;  

"Oferta": significa a presente oferta de distribuição pública de CRI, que será registrada 
perante a CVM, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, 
VIII, "b", da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60, da Resolução CMN 5.118, da Lei 
6.385/76 e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes, por se tratar de oferta 
de distribuição de título de securitização emitido por companhia securitizadora, sendo a 
Devedora a única devedora dos Créditos Imobiliários que servem de lastro para a Emissão, 
nos termos da Resolução CVM 160; 

"Oferta de Resgate Antecipado dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 4.7.2 abaixo; 

"Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures": tem o significado previsto na 
Cláusula 4.7 abaixo;  

"Opção de Lote Adicional": significa a opção da Devedora, em comum acordo com os 
Coordenadores, de aumentar, total ou parcialmente, a quantidade de CRI inicialmente 
ofertados, em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 (cem mil) CRI, 
equivalente a, na Data de Emissão, a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), totalizando 
até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), nas mesmas condições dos CRI 
inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160;  

"Operação de Securitização": tem o significado previsto na Cláusula 5.2 na Escritura de 
Emissão de Debêntures; 

"Ordem de Pagamentos": significa a ordem de prioridade de alocação dos recursos integrantes 
do Patrimônio Separado, inclusive, sem limitação, os montantes recebidos pela Emissora em 
razão do pagamento dos valores devidos no âmbito das Debêntures, nos termos da Cláusula 
4.1.3 item (xxii) deste Termo de Securitização; 

"Participantes Especiais": significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários convidadas e contratadas pelos 
Coordenadores, através da celebração dos respectivos termos de adesão ao Contrato de 
Distribuição com o Coordenador Líder, para participar da Oferta para fins exclusivos de 
recebimento de reservas;  

"Patrimônio Separado dos CRI": significa o patrimônio único e indivisível em relação aos 
CRI, constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da instituição do 
Regime Fiduciário, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-
se exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão; 

"Período de Capitalização": significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente anterior, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e termina na data prevista para o pagamento da respectiva 
Remuneração dos CRI da respectiva série, correspondente ao período em questão. Cada 
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Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data 
de Vencimento dos CRI; 

"Período de Reserva": significa o período indicado no cronograma estimado constante nos 
Prospectos;  

"Pessoas Vinculadas": significam, os Investidores que sejam: (i) nos termos do artigo 2º, 
inciso XVI, da Resolução CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou administradores 
dos Coordenadores, da Devedora, da Securitizadora, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau, sociedades por eles 
controladas direta ou indiretamente; e (ii) quando atuando na Oferta, nos termos do artigo 2º, 
inciso XII, da Resolução da CVM n.º 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor: (a) 
administradores, funcionários, operadores e demais prepostos dos Coordenadores que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional; (b) assessores de 
investimento que prestem serviços aos Coordenadores; (c) demais profissionais que 
mantenham, com os Coordenadores, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional; (d) pessoas naturais que 
sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societário dos 
Coordenadores; (e) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores ou 
por pessoas a ele vinculadas; (f) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens "a" a "d" acima; e (g) clubes e fundos de investimento cuja maioria 
das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
não vinculados; 

"Prazo Máximo de Colocação": tem o significado atribuído na Cláusula 7.24 abaixo; 

"Preço de Integralização": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (viii) abaixo; 

"Procedimento de Bookbuilding": significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos CRI, com recebimento de reservas pelos Coordenadores, durante o período 
de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI pelos Coordenadores, nos termos 
dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo lotes máximos ou mínimos, bem 
como nos termos deste Termo de Securitização, para definição: (i) do número de séries da 
emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, 
conforme Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), ressalvado que 
qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, das Debêntures poderá ser cancelada, 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) da taxa final para a Remuneração 
dos CRI de cada série e, consequentemente, para a remuneração das Debêntures de cada série, 
limitada às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do volume final da emissão dos CRI a ser emitido 
e alocado em cada série dos CRI e, consequentemente, da quantidade e do volume final das 
Debêntures a ser emitido e alocado em cada série das Debêntures, nas condições previstas no 
Contrato de Distribuição; e (iv) do exercício ou não da Opção de Lote Adicional, no âmbito 
da emissão dos CRI;  

"Prospecto Definitivo": significa o prospecto definitivo da Oferta, nos termos do artigo 59, 
§2º da Resolução CVM 160; 

"Prospecto Preliminar": significa o prospecto preliminar da Oferta, nos termos do artigo 20 
da Resolução CVM 160; 

"Prospectos": significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo; 

"Público-Alvo": significam os Investidores; 
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Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data 
de Vencimento dos CRI; 

"Período de Reserva": significa o período indicado no cronograma estimado constante nos 
Prospectos;  

"Pessoas Vinculadas": significam, os Investidores que sejam: (i) nos termos do artigo 2º, 
inciso XVI, da Resolução CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou administradores 
dos Coordenadores, da Devedora, da Securitizadora, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau, sociedades por eles 
controladas direta ou indiretamente; e (ii) quando atuando na Oferta, nos termos do artigo 2º, 
inciso XII, da Resolução da CVM n.º 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor: (a) 
administradores, funcionários, operadores e demais prepostos dos Coordenadores que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional; (b) assessores de 
investimento que prestem serviços aos Coordenadores; (c) demais profissionais que 
mantenham, com os Coordenadores, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional; (d) pessoas naturais que 
sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societário dos 
Coordenadores; (e) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores ou 
por pessoas a ele vinculadas; (f) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens "a" a "d" acima; e (g) clubes e fundos de investimento cuja maioria 
das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
não vinculados; 

"Prazo Máximo de Colocação": tem o significado atribuído na Cláusula 7.24 abaixo; 

"Preço de Integralização": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (viii) abaixo; 

"Procedimento de Bookbuilding": significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos CRI, com recebimento de reservas pelos Coordenadores, durante o período 
de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI pelos Coordenadores, nos termos 
dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo lotes máximos ou mínimos, bem 
como nos termos deste Termo de Securitização, para definição: (i) do número de séries da 
emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, 
conforme Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), ressalvado que 
qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, das Debêntures poderá ser cancelada, 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) da taxa final para a Remuneração 
dos CRI de cada série e, consequentemente, para a remuneração das Debêntures de cada série, 
limitada às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do volume final da emissão dos CRI a ser emitido 
e alocado em cada série dos CRI e, consequentemente, da quantidade e do volume final das 
Debêntures a ser emitido e alocado em cada série das Debêntures, nas condições previstas no 
Contrato de Distribuição; e (iv) do exercício ou não da Opção de Lote Adicional, no âmbito 
da emissão dos CRI;  

"Prospecto Definitivo": significa o prospecto definitivo da Oferta, nos termos do artigo 59, 
§2º da Resolução CVM 160; 

"Prospecto Preliminar": significa o prospecto preliminar da Oferta, nos termos do artigo 20 
da Resolução CVM 160; 

"Prospectos": significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo; 

"Público-Alvo": significam os Investidores; 
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"Regime Fiduciário": significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430/22, conforme 
declaração da Emissora constante do Anexo IX deste Termo de Securitização, nos termos do 
artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a consequente constituição do 
Patrimônio Separado dos CRI; 

"Regras e Procedimentos ANBIMA": significa as "Regras e Procedimentos do Código de 
Ofertas Públicas" da ANBIMA, conforme em vigor; 

"Remuneração das Debêntures": significa a Remuneração das Debêntures conforme previsto 
na Escritura de Emissão de Debêntures; 

"Remuneração dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (vii) abaixo; 

"Resgate Antecipado Facultativo": tem o significado previsto na Cláusula 4.5 abaixo;  

"Resgate Antecipado dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 4.5.1 abaixo;  

"Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI": tem o significado previsto na Cláusula 4.4.3 
abaixo; 

"Resolução CMN 4.373": significa a Resolução CMN n.º 4.373, de 29 de setembro de 2014; 

"Resolução CMN 5.118": significa a Resolução do CMN n.º 5.118, de 1º de fevereiro de 
2024; 

"Resolução CVM 17": significa a Resolução CVM n.º 17, de 09 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor; 

"Resolução CVM 30": significa a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
em vigor; 

"Resolução CVM 44": significa a Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 
em vigor; 

"Resolução CVM 60": significa a Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 

"Resolução CVM 80": significa a Resolução CVM n.º 80, de 29 de março de 2022, conforme 
em vigor; 

"Resolução CVM 81": significa a Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme 
em vigor; 

"Resolução CVM 160": significa a Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme em vigor;  

"Sistema de Vasos Comunicantes": sistema, por meio do qual, a quantidade de CRI emitida 
em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de CRI prevista na Cláusula 
4.1.3 (iv), abaixo, definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que a soma 
dos CRI alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas deverá corresponder à 
quantidade total de CRI objeto da Emissão, observado que não haverá valor mínimo ou 
máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderá não ser 
emitida; 

"Titulares de CRI": significam os titulares de CRI; 

"Tributos": significam todos os tributos (inclusive na fonte), incidentes, a qualquer momento, 
sobre os pagamentos, remuneração e reembolso devidos na forma da Escritura de Emissão 
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de Debêntures, inclusive após eventual cessão, endosso ou qualquer outra forma de 
transferência das Debêntures, a serem suportados pela Devedora, nos termos da Cláusula 6.28 
da Escritura de Emissão de Debêntures;  

"Valor Base da Oferta": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (iii) abaixo; 

"Valor da Integralização das Debêntures": significa o valor a ser pago pela Emissora à 
Devedora, como contrapartida à subscrição das Debêntures, representativas dos Créditos 
Imobiliários; 

"Valor Inicial do Fundo de Despesas": tem o significado previsto na Cláusula 20.10 abaixo; 

"Valor Mínimo do Fundo de Despesas": tem o significado previsto na Cláusula 20.10 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário": significa o valor nominal unitário dos CRI, correspondente à 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

"Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA": tem o significado previsto na Cláusula 
4.1.3, item (vi) abaixo; 

"Valor Nominal Unitário das Debêntures": significa o valor nominal unitário das Debêntures 
DI e das Debêntures Pré, conforme o caso, conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures;  

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA": significa o valor nominal 
unitário atualizado das Debêntures IPCA, conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

"Valor Total da Emissão": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (iii) abaixo; e 

"XP": significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, CEP 04.543-907, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.332.886/0011-78. 

1.2 Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo servem apenas para conveniência de 
referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; (ii) 
os termos "inclusive", "incluindo", "particularmente" e outros termos semelhantes serão 
interpretados como se estivessem acompanhados do termo "exemplificativamente"; (iii) 
sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto 
no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa; (iv) 
referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 
substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto 
de forma diferente; (v) referências a disposições legais serão interpretadas como referências 
às disposições respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (vi) 
salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Termo de Securitização, referências 
a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Termo de Securitização; (vii) todas as 
referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários 
devidamente autorizados; e (viii) os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos 
neste Termo de Securitização terão os mesmos significados a eles atribuídos no respectivo 
documento a que fizer referência. 
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de Debêntures, inclusive após eventual cessão, endosso ou qualquer outra forma de 
transferência das Debêntures, a serem suportados pela Devedora, nos termos da Cláusula 6.28 
da Escritura de Emissão de Debêntures;  

"Valor Base da Oferta": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (iii) abaixo; 

"Valor da Integralização das Debêntures": significa o valor a ser pago pela Emissora à 
Devedora, como contrapartida à subscrição das Debêntures, representativas dos Créditos 
Imobiliários; 

"Valor Inicial do Fundo de Despesas": tem o significado previsto na Cláusula 20.10 abaixo; 

"Valor Mínimo do Fundo de Despesas": tem o significado previsto na Cláusula 20.10 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário": significa o valor nominal unitário dos CRI, correspondente à 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

"Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA": tem o significado previsto na Cláusula 
4.1.3, item (vi) abaixo; 

"Valor Nominal Unitário das Debêntures": significa o valor nominal unitário das Debêntures 
DI e das Debêntures Pré, conforme o caso, conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures;  

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA": significa o valor nominal 
unitário atualizado das Debêntures IPCA, conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

"Valor Total da Emissão": tem o significado previsto na Cláusula 4.1.3, item (iii) abaixo; e 

"XP": significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, CEP 04.543-907, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.332.886/0011-78. 

1.2 Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo servem apenas para conveniência de 
referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; (ii) 
os termos "inclusive", "incluindo", "particularmente" e outros termos semelhantes serão 
interpretados como se estivessem acompanhados do termo "exemplificativamente"; (iii) 
sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto 
no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa; (iv) 
referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 
substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto 
de forma diferente; (v) referências a disposições legais serão interpretadas como referências 
às disposições respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (vi) 
salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Termo de Securitização, referências 
a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Termo de Securitização; (vii) todas as 
referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários 
devidamente autorizados; e (viii) os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos 
neste Termo de Securitização terão os mesmos significados a eles atribuídos no respectivo 
documento a que fizer referência. 
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2 REGISTRO NA CVM E NA ANBIMA 

2.1 Os CRI serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, e, portanto, a 
Oferta não será objeto de análise prévia da CVM e será registrada perante a CVM, sob o rito 
automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea "b", da Resolução 
CVM 160, da Resolução CVM 60, da Resolução CMN 5.118 e das demais disposições legais 
e regulamentares pertinentes, por se tratar de oferta de distribuição de título de securitização 
emitido por companhia securitizadora, sendo a Devedora a única devedora dos Créditos 
Imobiliários que servem de lastro para a Emissão, nos termos da Resolução CVM 160. 

2.2 A Oferta será registrada perante a ANBIMA nos termos do Código ANBIMA, e dos artigos 
15 e 19 do Regras e Procedimentos ANBIMA, no prazo de até 7 (sete) dias contados da data 
de divulgação do Anúncio de Encerramento.  

2.3 Em decorrência do estabelecido no Contrato de Distribuição, a Devedora declarou seu 
conhecimento de que a B3, a CVM e/ou ainda qualquer outra entidade reguladora ou 
autorreguladora poderá fazer exigências relacionadas à Emissão, inclusive relacionadas ao 
atendimento dos requisitos previstos na Resolução CMN 5.118, hipótese em que a Devedora 
se comprometeu, no âmbito do Contrato de Distribuição e da Escritura de Emissão de 
Debêntures a (a) colaborar com os Coordenadores para sanar os eventuais vícios existentes, 
no prazo concedido pela entidade reguladora ou autorreguladora e (b) disponibilizar 
tempestivamente os documentos comprobatórios necessários à confirmação da adequação da 
Emissão e da Devedora aos requisitos legais e regulamentares aplicáveis aos CRI, à Emissão 
e à Oferta, inclusive aqueles constantes da Resolução CMN 5.118. 

2.4 A Devedora declarou, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, estar apta a figurar 
como devedora dos CRI, nos termos da Resolução CMN 5.118, cumprindo com todos os 
requisitos estabelecidos na referida resolução, incluindo: (a) ter como setor principal de 
atividade da Devedora o imobiliário, sendo tal setor responsável por mais de 2/3 (dois terços) 
de sua receita consolidada, apurada com base nas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais 
correspondem às últimas demonstrações contábeis individuais e consolidadas anuais 
publicadas pela Devedora; (b) não ser instituição financeira ou entidade autorizada a 
funcionar pelo BACEN, entidade integrante de conglomerado prudencial, ou sua respectiva 
Controlada; e (c) destinar os recursos obtidos com a Emissão em conformidade com a 
Resolução CMN 5.118.  

3 OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

3.1 Pelo presente Termo, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, a totalidade 
dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, aos CRI, cujas características são 
descritas na Cláusula 4 abaixo. 

3.1.1. Vinculação. A Emissora declara que, para fins do artigo 26 da Lei 14.430/22, por meio 
deste Termo de Securitização, serão vinculados a esta Emissão os Créditos 
Imobiliários, representados pelas CCI, decorrentes das Debêntures, devidas 
exclusivamente pela Devedora, emitidas nos termos da Escritura de Emissão de CCI 
e da Escritura de Emissão de Debêntures. 

3.1.2. Aquisição dos Créditos Imobiliários. A titularidade dos Créditos Imobiliários será 
adquirida pela Emissora mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura 
do boletim de subscrição das Debêntures, sendo certo que tal aquisição ocorrerá 
anteriormente à efetiva liquidação dos CRI, bem como a inscrição de seu nome, no 
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"Livro de Registro de Debêntures Nominativas" da Devedora, conforme Cláusula 6.6 
da Escritura de Emissão de Debêntures.  

3.2 Considerando o disposto na Cláusula 3.1.2 acima, a liquidação dos CRI será precedida da 
efetiva transferência à Emissora dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, 
decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o 
aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à Emissora 
serão observadas anteriormente à efetiva emissão e distribuição dos CRI.  

3.3 Sem prejuízo do presente Termo vincular as Partes desde a data de sua assinatura, este Termo 
e a emissão dos CRI será eficaz a partir da Data de Emissão dos CRI. 

3.4 Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI vinculados ao presente Termo de 
Securitização, bem como suas características específicas, estão descritos no Anexo I ao 
presente Termo de Securitização, nos termos do artigo 2º, do Suplemento A da Resolução 
CVM 60, em adição às características descritas neste Termo de Securitização. 

3.5 Uma via original emitida eletronicamente (formato .pdf) da Escritura de Emissão de CCI 
encontra-se devidamente custodiada junto à Instituição Custodiante, nos termos do §4º do 
artigo 18 da Lei 10.931, sendo que a atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão 
somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos 
recebidos, nos termos da legislação vigente. 

3.6 A Instituição Custodiante será responsável pela guarda dos documentos comprobatórios e 
seus eventuais aditamentos, devidamente assinados pelas Partes, dos créditos, bens e direitos 
vinculados à Emissão, sendo certo que poderá contratar os serviços de depositário para tais 
documentos, sem se eximir de sua responsabilidade pela guarda desses documentos.  

3.7 A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, 
veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer 
documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.8 Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente Termo de Securitização, a 
Devedora obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente (formato .pdf) do aditamento para fins de custódia, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data de sua formalização. Para fins de esclarecimento, a data de 
formalização será a data de assinatura do respectivo aditamento, observada a cláusula 24.18 
deste Termo de Securitização. 

3.9 Nos termos do parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução CVM 60, a Instituição Custodiante 
deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e passíveis de 
verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos documentos 
comprobatórios dos créditos, bens e direitos vinculados à Emissão. 

3.10 A Securitizadora e a Instituição Custodiante poderão solicitar quaisquer documentos 
comprobatórios adicionais dos créditos, bens e direitos vinculados à Emissão que julgarem 
necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade 
dos ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência do direito creditório e da 
correspondente operação que o lastreia. 

3.11 Este Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos, por meio do qual a Emissora 
instituirá o Regime Fiduciário, será registrado na B3, nos termos do artigo 26, § 1º da Lei 
14.430. 
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"Livro de Registro de Debêntures Nominativas" da Devedora, conforme Cláusula 6.6 
da Escritura de Emissão de Debêntures.  

3.2 Considerando o disposto na Cláusula 3.1.2 acima, a liquidação dos CRI será precedida da 
efetiva transferência à Emissora dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, 
decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o 
aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à Emissora 
serão observadas anteriormente à efetiva emissão e distribuição dos CRI.  

3.3 Sem prejuízo do presente Termo vincular as Partes desde a data de sua assinatura, este Termo 
e a emissão dos CRI será eficaz a partir da Data de Emissão dos CRI. 

3.4 Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI vinculados ao presente Termo de 
Securitização, bem como suas características específicas, estão descritos no Anexo I ao 
presente Termo de Securitização, nos termos do artigo 2º, do Suplemento A da Resolução 
CVM 60, em adição às características descritas neste Termo de Securitização. 

3.5 Uma via original emitida eletronicamente (formato .pdf) da Escritura de Emissão de CCI 
encontra-se devidamente custodiada junto à Instituição Custodiante, nos termos do §4º do 
artigo 18 da Lei 10.931, sendo que a atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão 
somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos 
recebidos, nos termos da legislação vigente. 

3.6 A Instituição Custodiante será responsável pela guarda dos documentos comprobatórios e 
seus eventuais aditamentos, devidamente assinados pelas Partes, dos créditos, bens e direitos 
vinculados à Emissão, sendo certo que poderá contratar os serviços de depositário para tais 
documentos, sem se eximir de sua responsabilidade pela guarda desses documentos.  

3.7 A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, 
veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer 
documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.8 Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente Termo de Securitização, a 
Devedora obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente (formato .pdf) do aditamento para fins de custódia, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data de sua formalização. Para fins de esclarecimento, a data de 
formalização será a data de assinatura do respectivo aditamento, observada a cláusula 24.18 
deste Termo de Securitização. 

3.9 Nos termos do parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução CVM 60, a Instituição Custodiante 
deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e passíveis de 
verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos documentos 
comprobatórios dos créditos, bens e direitos vinculados à Emissão. 

3.10 A Securitizadora e a Instituição Custodiante poderão solicitar quaisquer documentos 
comprobatórios adicionais dos créditos, bens e direitos vinculados à Emissão que julgarem 
necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade 
dos ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência do direito creditório e da 
correspondente operação que o lastreia. 

3.11 Este Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos, por meio do qual a Emissora 
instituirá o Regime Fiduciário, será registrado na B3, nos termos do artigo 26, § 1º da Lei 
14.430. 
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3.11.1 Para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso IX, da Resolução CVM 60, a 
Emissora assinará declaração elaborada nos moldes do Anexo IX a este Termo de 
Securitização, acerca da instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado. Adicionalmente, será formalizada a declaração a ser emitida 
pela Emissora atestando a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
das informações prestadas nos Prospectos e no presente Termo de Securitização. 

3.12 O presente Termo de Securitização, bem como seus eventuais aditamentos, serão custodiados 
na Instituição Custodiante, que assinará a declaração constante do Anexo II ao presente Termo 
de Securitização. 

3.13 A Emissora pagará à Devedora o Valor da Integralização das Debêntures em contrapartida à 
subscrição e integralização das Debêntures, sendo que a Emissora somente será obrigada a 
pagar o Valor da Integralização das Debêntures mediante o cumprimento da efetiva 
subscrição e integralização dos CRI em montante suficiente para pagamento do Valor da 
Integralização das Debêntures. 

3.14 As Partes estabelecem que, cumpridas as condições precedentes previstas no boletim de 
subscrição das Debêntures, o pagamento do Valor da Integralização das Debêntures será 
realizado pela Emissora no mesmo dia da efetiva integralização da totalidade dos CRI pelos 
Investidores, desde que os recursos já estejam disponíveis na Conta do Patrimônio Separado 
até as 16:00h (horário de Brasília) ou no Dia Útil imediatamente seguinte em relação aos 
recursos que venham a estar disponíveis na Conta do Patrimonio Separado em horário 
posterior às 16:00h (horário de Brasília).  

4 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DOS CRI 

4.1 Aprovação Societária da Emissora, da Devedora e Características dos CRI: 

4.1.1. Aprovação Societária da Emissora. A Oferta e a Emissão foram devidamente 
aprovadas com base no artigo 29, §3º, do estatuto social da Securitizadora, segundo o 
qual compete aos diretores e/ou aos procuradores da Securitizadora, observada a 
forma de representação prevista no estatuto social da Securitizadora, a assinatura de 
documentos necessários em emissões de certificados de recebíveis que tenham 
instituição de regime fiduciário e constituição de patrimônio separado, como é o caso 
da presente emissão dos CRI, não sendo necessária qualquer aprovação societária 
específica. O estatuto social da Securitizadora foi alterado e consolidado em 
assembleia geral extraordinária realizada em 7 de agosto de 2023, cuja ata foi 
arquivada na JUCESP em 23 de agosto de 2023, sob o n.º 340.626/23-9, e publicada 
no jornal "Valor Econômico" em 1º de setembro de 2023, com divulgação simultânea 
da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação 
digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e artigo 289, 
inciso I, da Lei das Sociedades Anônimas, conforme em vigor.  

4.1.2 Aprovação Societária da Devedora. A emissão das Debêntures, nos termos da Lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor ("Emissão" e "Lei das 
Sociedades por Ações", respectivamente), e a celebração da Escritura de Emissão de 
Debêntures e do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) foram 
realizada com base nas deliberações da reunião do Conselho de Administração da 
Devedora realizada em 16 de dezembro de 2024 ("RCA da Devedora") na qual foram 
deliberadas: (i) a aprovação da Emissão e a vinculação das Debêntures à Operação 
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de Securitização, bem como de seus termos e condições; e (ii) a autorização à 
Diretoria da Devedora para praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações consubstanciadas na RCA da Devedora, incluindo, mas não se limitando, 
a celebração de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão e da 
Operação de Securitização, conforme aplicável, bem como eventuais aditamentos, 
em conformidade com o disposto no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações.  

4.1.3 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será 
constituído pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, conforme previsto 
neste Termo de Securitização, possuem as seguintes características: 

(i) Número da Emissão: A Emissão corresponde a 370ª (Tricentésima 
Septuagésima) emissão de CRI da Emissora;  

(ii) Número de Séries. A Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, em 
Sistema de Vasos Comunicantes, observado que não haverá valor mínimo ou máximo 
para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderá não ser 
emitida;  

(iii) Valor Total da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão ("Valor Base 
da Oferta"), observado que o Valor Base da Oferta poderá ser acrescido em até 25% 
(vinte e cinco por cento), ou seja, em até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) 
em razão do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional, podendo totalizar 
até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) ("Valor Total da Emissão");  

(iv) Quantidade de CRI. Serão emitidos, inicialmente, 400.000 (quatrocentos mil) 
CRI, na Data de Emissão, observado que a quantidade de CRI poderá ser acrescida 
em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 (cem mil) CRI em 
razão do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional, ou seja, podendo 
totalizar até 500.000 (quinhentos mil CRI). Caso, após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, a demanda apurada junto aos Investidores para subscrição e 
integralização dos CRI seja superior a 400.000 (quatrocentos mil) CRI (considerando 
o exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional), o Valor Base da Oferta 
previsto no item (iii) acima e a quantidade dos CRI prevista neste item, após o 
Procedimento de Bookbuilding, poderão ser acrescidos, sendo que os CRI serão 
alocados entre as séries de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão de CCI e a este Termo de 
Securitização, sem necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação 
societária da Devedora ou aprovação em Assembleia Especial ou assembleia geral de 
Debenturista. Salvo haja determinação diversa por autoridade competente, o 
aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures previsto acima deverá ser 
arquivado na JUCESP, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures;  

(v) Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário dos CRI será de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

(vi) Atualização Monetária. (a) O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI I não será atualizado monetariamente; (b) o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II não será 
atualizado monetariamente; (c) o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
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de Securitização, bem como de seus termos e condições; e (ii) a autorização à 
Diretoria da Devedora para praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações consubstanciadas na RCA da Devedora, incluindo, mas não se limitando, 
a celebração de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão e da 
Operação de Securitização, conforme aplicável, bem como eventuais aditamentos, 
em conformidade com o disposto no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações.  

4.1.3 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será 
constituído pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, conforme previsto 
neste Termo de Securitização, possuem as seguintes características: 

(i) Número da Emissão: A Emissão corresponde a 370ª (Tricentésima 
Septuagésima) emissão de CRI da Emissora;  

(ii) Número de Séries. A Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, em 
Sistema de Vasos Comunicantes, observado que não haverá valor mínimo ou máximo 
para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderá não ser 
emitida;  

(iii) Valor Total da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão ("Valor Base 
da Oferta"), observado que o Valor Base da Oferta poderá ser acrescido em até 25% 
(vinte e cinco por cento), ou seja, em até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) 
em razão do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional, podendo totalizar 
até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) ("Valor Total da Emissão");  

(iv) Quantidade de CRI. Serão emitidos, inicialmente, 400.000 (quatrocentos mil) 
CRI, na Data de Emissão, observado que a quantidade de CRI poderá ser acrescida 
em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 (cem mil) CRI em 
razão do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional, ou seja, podendo 
totalizar até 500.000 (quinhentos mil CRI). Caso, após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, a demanda apurada junto aos Investidores para subscrição e 
integralização dos CRI seja superior a 400.000 (quatrocentos mil) CRI (considerando 
o exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional), o Valor Base da Oferta 
previsto no item (iii) acima e a quantidade dos CRI prevista neste item, após o 
Procedimento de Bookbuilding, poderão ser acrescidos, sendo que os CRI serão 
alocados entre as séries de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão de CCI e a este Termo de 
Securitização, sem necessidade de aprovação da Securitizadora, deliberação 
societária da Devedora ou aprovação em Assembleia Especial ou assembleia geral de 
Debenturista. Salvo haja determinação diversa por autoridade competente, o 
aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures previsto acima deverá ser 
arquivado na JUCESP, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures;  

(v) Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário dos CRI será de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

(vi) Atualização Monetária. (a) O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI I não será atualizado monetariamente; (b) o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II não será 
atualizado monetariamente; (c) o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
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Unitário dos CRI Pré não será atualizado monetariamente; e (d) o Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, 
conforme o caso, será atualizado monetariamente, mensalmente, pela variação 
acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI IPCA, 
calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a 
data do efetivo pagamento dos CRI IPCA ("Atualização Monetária"), sendo o 
produto da Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRI 
IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA"), que será 
calculada de acordo com a fórmula constante na Cláusula 5.1.4 deste Termo de 
Securitização;  

(vii) Remuneração dos CRI e Pagamento da Remuneração dos CRI. Os CRI farão 
jus à Remuneração CRI calculada e paga nos termos das Cláusulas 5.2 e 5.3 abaixo; 

(viii) Preço de Integralização. O preço de integralização dos CRI será o 
correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização 
("Preço de Integralização"), observado o disposto no item (ix) abaixo. Todos os CRI 
serão subscritos e integralizados em uma única data, na Data de Integralização, sendo 
certo que, caso ocorra a integralização dos CRI em datas subsequentes à primeira 
Data de Integralização de uma respectiva série, os Investidores poderão realizar a 
integralização dos CRI em data posterior à primeira Data de Integralização, sendo 
que, em tal caso, o Preço de Integralização dos CRI será o Valor Nominal Unitário 
dos CRI DI e dos CRI Pré, e o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada 
de forma pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva 
data de integralização dos CRI. O Preço de Integralização poderá ser acrescido de 
ágio ou deságio, conforme definido de comum acordo entre os Coordenadores, no 
ato de subscrição dos CRI, se for o caso, utilizando-se até 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI 
ou à totalidade dos CRI da mesma série, em cada Data de Integralização, observado 
o disposto no Contrato de Distribuição. O ágio ou o deságio, conforme o caso, será 
aplicado em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se 
limitando a: (a) alteração na taxa média dos financiamentos diários, com lastro em 
títulos federais apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia ("Taxa 
SELIC"); (b) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração 
na remuneração do IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ("IBGE"); (d) alteração material na curva de juros DI x pré, 
construída a partir dos preços de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa 
média de depósitos interfinanceiros de um dia, negociados na B3, ou (e) alteração 
material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, 
CRIs, CRAs) divulgadas pela ANBIMA;  

(ix) Subscrição e Integralização dos CRI. Os CRI serão subscritos no mercado 
primário e integralizados pelo Preço de Integralização, na Data de Integralização, 
sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
da subscrição, de acordo com os procedimentos da B3: (a) nos termos da respectiva 
Intenção de Investimento; e (b) para prover recursos a serem destinados pela 
Emissora conforme o disposto neste Termo de Securitização;  

(x) Amortização dos CRI. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
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antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo de Securitização, o Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos 
CRI Pré, conforme o caso, ou o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, conforme o 
caso, será amortizado conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo III 
a este Termo de Securitização; 

(xi) Regime Fiduciário. Será instituído o Regime Fiduciário CRI pela Emissora 
sobre os Créditos do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 
14.430/22 e do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI, conforme declaração 
constante do Anexo IX deste Termo; 

(xii) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira. Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por 
meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 
financeira realizada por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário, no 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e 
a custódia eletrônica dos CRI realizada de acordo com os procedimentos da B3, 
conforme o caso. Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160 e do 
artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I à Resolução CVM 60, os CRI 
poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários entre (i) 
Investidores Qualificados; e (ii) entre o público investidor em geral, após decorridos 
6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento, a ser divulgado 
nos Meios de Divulgação;  

(xiii) Data de Emissão dos CRI. 15 de janeiro de 2025; 

(xiv) Prazo e Data de Vencimento dos CRI. Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo de Securitização, o prazo dos 
(a) CRI DI I será de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento dos 
CRI DI I"); (b) CRI DI II será de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2032 
("Data de Vencimento dos CRI DI II"); (c) CRI Pré será de 2.556 (dois mil quinhentos 
e cinquenta e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 
de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento dos CRI Pré"); e (d) CRI IPCA será de 
3.652 (três mil seiscentos e cinquenta e dois) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento dos CRI 
IPCA" e, em conjunto com a Data de Vencimento dos CRI DI I, a Data de 
Vencimento dos CRI DI II e a Data de Vencimento dos CRI Pré, "Datas de 
Vencimento dos CRI");  

(xv) Local de Emissão dos CRI. São Paulo – SP; 

(xvi) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Emissora aos Titulares de CRI nos termos deste Termo de 
Securitização, adicionalmente ao pagamento da Remuneração dos CRI, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
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antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo de Securitização, o Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos 
CRI Pré, conforme o caso, ou o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, conforme o 
caso, será amortizado conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo III 
a este Termo de Securitização; 

(xi) Regime Fiduciário. Será instituído o Regime Fiduciário CRI pela Emissora 
sobre os Créditos do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 
14.430/22 e do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI, conforme declaração 
constante do Anexo IX deste Termo; 

(xii) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira. Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por 
meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 
financeira realizada por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário, no 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e 
a custódia eletrônica dos CRI realizada de acordo com os procedimentos da B3, 
conforme o caso. Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160 e do 
artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I à Resolução CVM 60, os CRI 
poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários entre (i) 
Investidores Qualificados; e (ii) entre o público investidor em geral, após decorridos 
6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento, a ser divulgado 
nos Meios de Divulgação;  

(xiii) Data de Emissão dos CRI. 15 de janeiro de 2025; 

(xiv) Prazo e Data de Vencimento dos CRI. Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo de Securitização, o prazo dos 
(a) CRI DI I será de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento dos 
CRI DI I"); (b) CRI DI II será de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2032 
("Data de Vencimento dos CRI DI II"); (c) CRI Pré será de 2.556 (dois mil quinhentos 
e cinquenta e seis) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 
de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento dos CRI Pré"); e (d) CRI IPCA será de 
3.652 (três mil seiscentos e cinquenta e dois) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento dos CRI 
IPCA" e, em conjunto com a Data de Vencimento dos CRI DI I, a Data de 
Vencimento dos CRI DI II e a Data de Vencimento dos CRI Pré, "Datas de 
Vencimento dos CRI");  

(xv) Local de Emissão dos CRI. São Paulo – SP; 

(xvi) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Emissora aos Titulares de CRI nos termos deste Termo de 
Securitização, adicionalmente ao pagamento da Remuneração dos CRI, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
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(i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória não 
compensatória de 2% (dois por cento) ("Encargos Moratórios");  

(xvii) Forma e Comprovação de Titularidade. Os CRI serão emitidos de forma 
nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada (a) por extrato expedido 
pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3, ou (b) por 
extrato emitido pelo Escriturador dos CRI em nome de cada Titular dos CRI, com 
base nas informações prestadas pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente 
custodiados na B3;  

(xviii) Locais e Método de Pagamento. Os pagamentos dos CRI serão efetuados 
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. Caso por qualquer razão, a 
qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, 
ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, a Emissora deixará, na Conta do 
Patrimônio Separado, o respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular dos 
CRI. Nesta hipótese, a partir da respectiva data de pagamento, não haverá qualquer 
tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular 
dos CRI na sede da Emissora; 

(xix) Atraso no Recebimento dos Pagamentos. Sem prejuízo do disposto no item 
(xx) abaixo, o não comparecimento do Titular de CRI para receber o valor 
correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas 
datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela 
Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao 
atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a 
data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados 
pontualmente, observado o disposto no item (xviii) acima; 

(xx) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Securitização até o 1º 
(primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja 
Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; 

(xxi) Pagamentos. Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados 
diretamente na Conta do Patrimônio Separado, observado o disposto na Cláusula 6 
abaixo; 

(xxii) Ordem de Pagamentos. Caso, em qualquer data, o valor recebido pela 
Emissora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários não seja suficiente para 
quitação integral dos valores devidos aos Titulares de CRI, nos termos deste Termo, 
tais valores serão alocados observada a seguinte ordem de preferência: 

(i) despesas devidas e de responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI;  

(ii) pagamento de Encargos Moratórios eventualmente devidos;  

(iii) recomposição do Fundo de Despesas; 

(iv) pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série; 

(v) pagamento da amortização dos CRI da respectiva série; e 
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(vi) pagamento decorrente de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos 
neste Termo de Securitização. 

(xxiii) Garantias. Os CRI não contarão com garantia de qualquer natureza, 
tampouco contarão com quaisquer reforços de crédito pela Emissora ou por terceiros;  

(xxiv) Coobrigação da Emissora. Não haverá coobrigação da Emissora para o 
pagamento dos CRI; 

(xxv) Imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários. Os Empreendimentos Lastro 
listados no Anexo VI ao presente Termo de Securitização;  

(xxvi) Os Empreendimentos Lastro objeto do crédito têm "habite-se". Conforme 
tabela constante do Anexo VI ao presente Termo de Securitização;  

(xxvii) Os Empreendimentos Lastro estão sob regime de incorporação nos moldes 
da Lei 4.591/64. Conforme tabela constante do Anexo VI ao presente Termo de 
Securitização; 

(xxviii) Código ISIN dos CRI. BRRBRACRISB0 para os CRI DI I; 
BRRBRACRISC8, para os CRI DI II; BRRBRACRISD6, para os CRI Pré e 
BRRBRACRISE4, para os CRI IPCA;  

(xxix) Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou 
substituídos. Não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, 
removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das condições 
em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade 
dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários 
ofertados;  

(xxx) Classificação de Risco dos CRI. A Devedora contratou a Agência de 
Classificação de Risco para a elaboração do relatório de classificação de risco para 
esta Emissão, devendo ser atualizada anualmente, sendo certo que o serviço não 
poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o disposto no artigo 
33, § 11, da Resolução CVM 60. A Securitizadora deverá, durante todo o prazo de 
vigência dos CRI: (a) manter contratada, por conta e ordem da Devedora, a Agência 
de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco dos CRI, 
e (b) divulgar anualmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco 
divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, nos 
termos dos Normativos ANBIMA. A Securitizadora dará ampla divulgação ao 
mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da página https:// 
app.opeacapital.com/pt/emissoes. Neste website, buscar por " Cury" ou "370", e 
assim obter todos os documentos desejados;  

(xxxi) Classificação ANBIMA dos CRI. De acordo com o artigo 4º do Anexo 
Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, os CRI são classificados 
como: (i) categoria: "Hibrido", o que pode ser verificado na seção "destinação de 
recursos" do Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 4º, inciso I, item "c", do 
Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, (ii) concentração: 
"concentrado", uma vez que os créditos imobiliários são devidos 100% (cem por 
cento) pela Devedora, nos termos do artigo 4º, inciso II, item "b", do Anexo 
Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, (iii) tipo de segmento: 
"apartamentos ou casas" e "imóvel comercial e lajes corporativas", considerando que 
os recursos serão destinados a determinados empreendimentos imobiliários do setor 
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(vi) pagamento decorrente de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos 
neste Termo de Securitização. 

(xxiii) Garantias. Os CRI não contarão com garantia de qualquer natureza, 
tampouco contarão com quaisquer reforços de crédito pela Emissora ou por terceiros;  

(xxiv) Coobrigação da Emissora. Não haverá coobrigação da Emissora para o 
pagamento dos CRI; 

(xxv) Imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários. Os Empreendimentos Lastro 
listados no Anexo VI ao presente Termo de Securitização;  

(xxvi) Os Empreendimentos Lastro objeto do crédito têm "habite-se". Conforme 
tabela constante do Anexo VI ao presente Termo de Securitização;  

(xxvii) Os Empreendimentos Lastro estão sob regime de incorporação nos moldes 
da Lei 4.591/64. Conforme tabela constante do Anexo VI ao presente Termo de 
Securitização; 

(xxviii) Código ISIN dos CRI. BRRBRACRISB0 para os CRI DI I; 
BRRBRACRISC8, para os CRI DI II; BRRBRACRISD6, para os CRI Pré e 
BRRBRACRISE4, para os CRI IPCA;  

(xxix) Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou 
substituídos. Não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, 
removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das condições 
em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade 
dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários 
ofertados;  

(xxx) Classificação de Risco dos CRI. A Devedora contratou a Agência de 
Classificação de Risco para a elaboração do relatório de classificação de risco para 
esta Emissão, devendo ser atualizada anualmente, sendo certo que o serviço não 
poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o disposto no artigo 
33, § 11, da Resolução CVM 60. A Securitizadora deverá, durante todo o prazo de 
vigência dos CRI: (a) manter contratada, por conta e ordem da Devedora, a Agência 
de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco dos CRI, 
e (b) divulgar anualmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco 
divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, nos 
termos dos Normativos ANBIMA. A Securitizadora dará ampla divulgação ao 
mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da página https:// 
app.opeacapital.com/pt/emissoes. Neste website, buscar por " Cury" ou "370", e 
assim obter todos os documentos desejados;  

(xxxi) Classificação ANBIMA dos CRI. De acordo com o artigo 4º do Anexo 
Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, os CRI são classificados 
como: (i) categoria: "Hibrido", o que pode ser verificado na seção "destinação de 
recursos" do Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 4º, inciso I, item "c", do 
Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, (ii) concentração: 
"concentrado", uma vez que os créditos imobiliários são devidos 100% (cem por 
cento) pela Devedora, nos termos do artigo 4º, inciso II, item "b", do Anexo 
Complementar IX das Regras e Procedimentos ANBIMA, (iii) tipo de segmento: 
"apartamentos ou casas" e "imóvel comercial e lajes corporativas", considerando que 
os recursos serão destinados a determinados empreendimentos imobiliários do setor 
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residencial de apartamentos ou casas e/ou imóveis comerciais, o que pode ser 
verificado na seção "destinação de recursos" do Prospecto Preliminar, nos termos do 
artigo 4º, inciso III, itens "a" e "e", do Anexo Complementar IX das Regras e 
Procedimentos ANBIMA; e (iv) tipo de contrato com lastro: "valores mobiliários 
representativos de dívida", uma vez que os créditos imobiliários decorrem das 
Debêntures, objeto da Escritura de Emissão de Debêntures, nos termos do artigo 4º, 
inciso IV, item "c", do Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos 
ANBIMA. Esta classificação foi realizada no momento inicial da oferta, estando as 
caraterísticas deste papel sujeitas a alterações; 

(xxxii) Duration dos CRI. Aproximadamente 4,00 anos, para os CRI DI I; 
aproximadamente 4,55 anos, para os CRI DI II; aproximadamente 4,42 anos, para os 
CRI Pré e aproximadamente 6,96 anos para os CRI IPCA; 

(xxxiii) Número de Ordem. O presente Termo representa a emissão dos CRI sob o 
número de ordem 370; 

(xxxiv) Revolvência. Não aplicável;  

(xxxv) Vantagens e Restrições dos CRI. Não haverá qualquer tipo de preferência, 
prioridade ou subordinação entre os Titulares de CRI. A cada CRI em Circulação caberá 
um voto nas deliberações da Assembleia Especial;  

(xxxvi) Subordinação. Não existe qualquer tipo de subordinação ou preferência entre os 
CRI; e 

(xxxvii)Direito ao Recebimento. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos 
Titulares de CRIs nos termos desse Termo de Securitização, aqueles que sejam Titulares 
de CRIs ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento. 

4.2 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos a serem captados pela Emissora com a 
Emissão dos CRI serão destinados, em sua integralidade, para integralização das Debêntures. 
Os recursos líquidos a serem captados pela Devedora com a Emissão das Debêntures serão 
destinados, em sua integralidade, diretamente pela Devedora ou através de suas Controladas, 
nas quais venha a aplicar recursos obtidos com a emissão das Debêntures, para pagamento de 
gastos, custos e despesas ("Custos e Despesas Destinação") ainda não incorridos diretamente 
atinentes à construção e aquisição de determinados imóveis e/ou empreendimentos 
imobiliários descritos na tabela 1 do Anexo VI do presente Termo de Securitização 
("Empreendimentos Lastro"), observada a forma de utilização e a proporção dos recursos 
captados a ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, conforme previsto na 
tabela 2 do Anexo VI do presente Termo de Securitização, e o Cronograma Indicativo 
(conforme definido abaixo) da destinação dos recursos previsto tabela 3 do Anexo VI do 
presente Termo de Securitização ("Destinação dos Recursos"), até a Data de Vencimento dos 
CRI, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos deste 
Termo de Securitização ou, ainda, o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, as obrigações da Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à 
Destinação dos Recursos perdurarão até a Data de Vencimento dos CRI ou até a integral 
Destinação dos Recursos ser efetivada, caso a integral Destinação dos Recursos ocorra 
anteriormente à Data de Vencimento dos CRI . 

4.2.1. Parcela dos recursos acima mencionados será transferida para as Controladas pela 
Devedora por qualquer forma permitida em lei. 
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4.2.2. Os recursos a serem destinados aos Empreendimentos Lastro serão integralmente 
utilizados pela Devedora e/ou pelas Controladas, nas porcentagens indicadas na tabela 
2 do Anexo VI do presente Termo de Securitização. A porcentagem destinada a cada 
Empreendimento Lastro, conforme descrita na tabela 2 do Anexo VI do presente 
Termo de Securitização, poderá ser alterada a qualquer tempo, independentemente da 
anuência prévia da Securitizadora ou dos Titulares de CRI, sendo que, neste caso, tal 
alteração deverá ser precedida de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e 
ao presente Termo de Securitização, de forma a prever o novo percentual para cada 
Empreendimento Lastro. 

4.2.3. Com relação ao cronograma indicativo constante da tabela 3 do Anexo VI do presente 
Termo de Securitização, tal cronograma é meramente indicativo e não vinculante 
("Cronograma Indicativo"), de modo que, se necessário, a Devedora poderá destinar 
os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas diversas das 
previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação de realizar a integral 
Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRI. Desse modo se, por 
qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma Indicativo, 
(i) não será necessário notificar a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, 
tampouco aditar a Escritura de Emissão de Debêntures ou o presente Termo de 
Securitização e (ii) não será caracterizada em qualquer hipótese de vencimento 
antecipado das Debêntures ou de resgate antecipado dos CRI, ou ensejará qualquer 
outra penalidade ou ônus à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures e deste Termo de Securitização, desde que a Devedora realize a integral 
Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRI. 

4.2.4. A Devedora poderá, a qualquer tempo, até a Data de Vencimento dos CRI, inserir 
novos imóveis dentre aqueles identificados como Empreendimentos Lastro para que 
sejam também objeto de destinação de recursos, observado quanto a tais imóveis os 
requisitos para constituição do lastro, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos 
em assembleia especial. Caso proposta pela Devedora, tal inserção deverá ser 
aprovada se não houver objeção por Titulares de CRI em Assembleia Especial que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, em primeira ou 
segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial não seja instalada ou não 
haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Devedora para a inserção de novos 
imóveis será considerada aprovada. 

4.2.5. A inserção de novos imóveis nos termos da Cláusula 4.2.4 acima, deverá ser solicitada 
à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação 
escrita pela Devedora nesse sentido. Após o recebimento da referida comunicação, a 
Securitizadora deverá convocar Assembleia Especial, nos termos previstos neste 
Termo de Securitização, em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer 
no menor prazo possível e, caso a solicitação de inserção seja aprovada pela 
Securitizadora, conforme orientado em Assembleia Especial, esta deverá ser refletida 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão 
de CCI e a este Termo de Securitização, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) 
Dias Úteis após a realização da Assembleia Especial ou da data em que tal assembleia 
deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal 
aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da Destinação de Recursos 
em questão. 
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4.2.2. Os recursos a serem destinados aos Empreendimentos Lastro serão integralmente 
utilizados pela Devedora e/ou pelas Controladas, nas porcentagens indicadas na tabela 
2 do Anexo VI do presente Termo de Securitização. A porcentagem destinada a cada 
Empreendimento Lastro, conforme descrita na tabela 2 do Anexo VI do presente 
Termo de Securitização, poderá ser alterada a qualquer tempo, independentemente da 
anuência prévia da Securitizadora ou dos Titulares de CRI, sendo que, neste caso, tal 
alteração deverá ser precedida de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e 
ao presente Termo de Securitização, de forma a prever o novo percentual para cada 
Empreendimento Lastro. 

4.2.3. Com relação ao cronograma indicativo constante da tabela 3 do Anexo VI do presente 
Termo de Securitização, tal cronograma é meramente indicativo e não vinculante 
("Cronograma Indicativo"), de modo que, se necessário, a Devedora poderá destinar 
os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas diversas das 
previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação de realizar a integral 
Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRI. Desse modo se, por 
qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma Indicativo, 
(i) não será necessário notificar a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, 
tampouco aditar a Escritura de Emissão de Debêntures ou o presente Termo de 
Securitização e (ii) não será caracterizada em qualquer hipótese de vencimento 
antecipado das Debêntures ou de resgate antecipado dos CRI, ou ensejará qualquer 
outra penalidade ou ônus à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures e deste Termo de Securitização, desde que a Devedora realize a integral 
Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRI. 

4.2.4. A Devedora poderá, a qualquer tempo, até a Data de Vencimento dos CRI, inserir 
novos imóveis dentre aqueles identificados como Empreendimentos Lastro para que 
sejam também objeto de destinação de recursos, observado quanto a tais imóveis os 
requisitos para constituição do lastro, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos 
em assembleia especial. Caso proposta pela Devedora, tal inserção deverá ser 
aprovada se não houver objeção por Titulares de CRI em Assembleia Especial que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, em primeira ou 
segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial não seja instalada ou não 
haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Devedora para a inserção de novos 
imóveis será considerada aprovada. 

4.2.5. A inserção de novos imóveis nos termos da Cláusula 4.2.4 acima, deverá ser solicitada 
à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação 
escrita pela Devedora nesse sentido. Após o recebimento da referida comunicação, a 
Securitizadora deverá convocar Assembleia Especial, nos termos previstos neste 
Termo de Securitização, em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer 
no menor prazo possível e, caso a solicitação de inserção seja aprovada pela 
Securitizadora, conforme orientado em Assembleia Especial, esta deverá ser refletida 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão 
de CCI e a este Termo de Securitização, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) 
Dias Úteis após a realização da Assembleia Especial ou da data em que tal assembleia 
deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal 
aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da Destinação de Recursos 
em questão. 
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4.2.6. O Agente Fiduciário dos CRI verificará semestralmente a Destinação de Recursos nos 
termos previstos nesta Cláusula 4.2. O Agente Fiduciário dos CRI compromete-se a, 
ao longo da vigência dos CRI, desempenhar as funções previstas no artigo 11 da 
Resolução CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor ("Resolução 
CVM 17"), sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações previstas nos 
Documentos da Operação, empregando no exercício da função o cuidado e a 
diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus 
próprios bens na forma do inciso II do artigo 11 da Resolução CVM 17, envidando os 
seus melhores esforços para obtenção da documentação necessária a fim de proceder 
com a verificação da Destinação dos Recursos mencionada nesta Cláusula 4.2 e na 
forma do Ofício-Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 

4.2.7. A Devedora deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário dos CRI, sobre a Destinação 
dos Recursos obtidos com a Emissão aplicados aos Empreendimentos Lastro. Nesse 
sentido, a Devedora (i) encaminhará para a Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos 
CRI, até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre social (ou, no 
semestre em que ocorrer a data de vencimento dos CRI ou, ainda, até que os recursos 
sejam utilizados na integralidade, caso ocorra antes da data de vencimento dos CRI), 
relatório no formato constante do Anexo VII deste Termo de Securitização 
devidamente assinado por seu diretor financeiro ("Relatório de Verificação"), 
informando o valor total destinado a cada Empreendimento Destinação durante o 
semestre imediatamente anterior à data de emissão de cada Relatório de Verificação; 
e (ii) no mesmo prazo, enviará à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI (ou 
disponibilizará link para consulta online) os respectivos documentos comprobatórios 
da Destinação dos Recursos para os Empreendimentos Lastro (notas fiscais, notas de 
débito e faturas, comprovantes de pagamento e demais documentos comprobatórios 
necessários para acompanhamento da utilização dos recursos, por exemplo) 
("Documentos Comprobatórios"), bem como comprovação da Destinação dos 
Recursos para as Controladas, quando aplicável, se assim solicitado.  

4.2.8. Nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora declarou que os Documentos 
Comprobatórios a serem apresentados ao Agente Fiduciário dos CRI para fins de 
comprovação da Destinação dos Recursos, não foram e não serão utilizados para fins 
de comprovação de destinação de recursos de quaisquer outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários. 

4.2.9. O Agente Fiduciário dos CRI analisará o Relatório de Verificação e os Documentos 
Comprobatórios enviados pela Devedora e apurará o valor comprovado a cada ciclo 
e verificará se todas as despesas elencadas poderão ser utilizadas para fins de 
comprovação da Destinação dos Recursos. Apenas serão consideradas pelo Agente 
Fiduciário dos CRI para os fins de comprovação da Destinação dos Recursos as 
despesas de natureza imobiliária, ou seja, gastos incorridos diretamente com a 
aquisição ou construção de imóvel, e não gastos referentes a custos correlatos, como, 
por exemplo, corretagem, registro, tributos ou despesas com advogados na 
elaboração/negociação de escrituras, consultoria, assessoria, assistência médica e 
odontológica, seguro de vida, custos com cartório, Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, férias, internet, marketing e publicidade, material de escritório, móveis 
planejados, custos com gráficas, roupas e uniformes, vale transporte, entre outros. 

4.2.10. Para fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, a 
Devedora deverá entregar ao Agente Fiduciário dos CRI, em até 10 (dez) Dias Úteis 
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do recebimento da solicitação - ou em prazo menor, conforme comprovadamente 
exigido pelos referidos órgãos - cópia dos Documentos Comprobatórios necessários 
para acompanhamento da Destinação dos Recursos.  

4.2.11. Uma vez atingido o valor da Destinação dos Recursos das Debêntures, que será 
verificado pelo Agente Fiduciário dos CRI, nos termos da Cláusula 4.2.7 acima e 
observados os critérios constantes do relatório cujo modelo consta como Anexo VII 
ao presente Termo de Securitização, a Devedora e o Agente Fiduciário dos CRI, no 
âmbito da Operação de Securitização, ficarão desobrigados com relação às 
comprovações de que trata a Cláusula 4.2.7 acima, exceto se em razão de 
determinação de autoridades ou atendimento a normas for necessária qualquer 
comprovação adicional. 

4.2.12. Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos 
Comprobatórios, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com 
base, exclusivamente, no mesmo, o cumprimento das obrigações de Destinação dos 
Recursos assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

4.2.13. A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures. 

4.2.14. Para os fins da presente Cláusula, fica certo e disposto que o Agente Fiduciário dos 
CRI não realizará diretamente o acompanhamento físico das obras dos 
Empreendimentos Lastro, estando tal acompanhamento restrito ao envio, pela 
Devedora ao Agente Fiduciário dos CRI do Relatório de Verificação e dos 
Documentos Comprobatórios. 

4.2.15. Em atendimento ao disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional ("CMN") 
n.º 5.118, de 1 de fevereiro de 2024, conforme em vigor ("Resolução CMN 5.118"), 
os recursos líquidos captados por meio desta Emissão não poderão ser direcionados 
pela Devedora e/ou por suas Controladas em operações imobiliárias cuja contraparte 
seja parte relacionada à Devedora e/ou suas Controladas, observado que a expressão 
"parte relacionada" aqui referida terá o significado a ela atribuído no respectivo 
Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionado 
pela CVM. As Partes reconhecem que a obrigação descrita nesta Cláusula deverá ser 
observada, salvo caso haja superveniência de decisão ou regramento emitido por 
autoridade competente que dispense esta exigência. 

4.2.16. Para fins de atendimento ao Ofício-Circular n.º 1/2021-CVM/SRE, a tabela 4 do 
Anexo VI ao presente Termo de Securitização demonstra a capacidade da Devedora 
em destinar aos Empreendimento Lastro todo o montante de recursos que será obtido 
com a Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em conta, para tal, o montante 
de recursos até o momento despendido, bem como a destinação de recursos já 
programada em função de outros CRI já emitidos, no âmbito de tais contratos. 

4.3 Vinculação dos Pagamentos. Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer 
recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime 
Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo, não estando sujeitos 
a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras 
obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRI, exceto pelos 
eventuais tributos sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores devidos aos 
Titulares de CRI. Neste sentido, os Créditos do Patrimônio Separado, conforme aplicável: 
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do recebimento da solicitação - ou em prazo menor, conforme comprovadamente 
exigido pelos referidos órgãos - cópia dos Documentos Comprobatórios necessários 
para acompanhamento da Destinação dos Recursos.  

4.2.11. Uma vez atingido o valor da Destinação dos Recursos das Debêntures, que será 
verificado pelo Agente Fiduciário dos CRI, nos termos da Cláusula 4.2.7 acima e 
observados os critérios constantes do relatório cujo modelo consta como Anexo VII 
ao presente Termo de Securitização, a Devedora e o Agente Fiduciário dos CRI, no 
âmbito da Operação de Securitização, ficarão desobrigados com relação às 
comprovações de que trata a Cláusula 4.2.7 acima, exceto se em razão de 
determinação de autoridades ou atendimento a normas for necessária qualquer 
comprovação adicional. 

4.2.12. Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos 
Comprobatórios, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com 
base, exclusivamente, no mesmo, o cumprimento das obrigações de Destinação dos 
Recursos assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

4.2.13. A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures. 

4.2.14. Para os fins da presente Cláusula, fica certo e disposto que o Agente Fiduciário dos 
CRI não realizará diretamente o acompanhamento físico das obras dos 
Empreendimentos Lastro, estando tal acompanhamento restrito ao envio, pela 
Devedora ao Agente Fiduciário dos CRI do Relatório de Verificação e dos 
Documentos Comprobatórios. 

4.2.15. Em atendimento ao disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional ("CMN") 
n.º 5.118, de 1 de fevereiro de 2024, conforme em vigor ("Resolução CMN 5.118"), 
os recursos líquidos captados por meio desta Emissão não poderão ser direcionados 
pela Devedora e/ou por suas Controladas em operações imobiliárias cuja contraparte 
seja parte relacionada à Devedora e/ou suas Controladas, observado que a expressão 
"parte relacionada" aqui referida terá o significado a ela atribuído no respectivo 
Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionado 
pela CVM. As Partes reconhecem que a obrigação descrita nesta Cláusula deverá ser 
observada, salvo caso haja superveniência de decisão ou regramento emitido por 
autoridade competente que dispense esta exigência. 

4.2.16. Para fins de atendimento ao Ofício-Circular n.º 1/2021-CVM/SRE, a tabela 4 do 
Anexo VI ao presente Termo de Securitização demonstra a capacidade da Devedora 
em destinar aos Empreendimento Lastro todo o montante de recursos que será obtido 
com a Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em conta, para tal, o montante 
de recursos até o momento despendido, bem como a destinação de recursos já 
programada em função de outros CRI já emitidos, no âmbito de tais contratos. 

4.3 Vinculação dos Pagamentos. Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer 
recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime 
Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo, não estando sujeitos 
a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras 
obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRI, exceto pelos 
eventuais tributos sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores devidos aos 
Titulares de CRI. Neste sentido, os Créditos do Patrimônio Separado, conforme aplicável: 
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(i) constituirão, no âmbito do presente Termo, Patrimônio Separado dos CRI, não se 
confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio 
Separado dos CRI até o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento das Despesas, do 
Valor da Integralização das Debêntures e dos valores devidos aos Titulares de CRI;  

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, não 
podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por quaisquer 
credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os fatores de 
risco previstos nos Prospectos; e 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados, 
conforme previsto neste Termo de Securitização. 

4.4 Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 
das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.18 da Escritura de Emissão de Debêntures, sem 
prejuízo do disposto na Cláusula 6.19 da Escritura de Emissão de Debêntures e na cláusula 
4.4.8 abaixo, e sujeito ao atendimento das condições abaixo e previstas na referida cláusula, 
a Devedora poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures na ocorrência 
de um Evento de Retenção de Tributos ("Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos"). 
Para os fins deste Termo de Securitização, será considerado um "Evento de Retenção de 
Tributos", nos termos da Cláusula 6.18.1 da Escritura de Emissão de Debêntures: (i) eventuais 
alterações na legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda 
incidentes sobre as Debêntures; ou (ii) a criação de novos tributos; ou (iii) mudanças na 
interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais; ou (iv) a interpretação de tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras 
emissões semelhantes às das Debêntures anteriormente realizadas, de acordo com a qual a 
Devedora, a Emissora, ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados 
a realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras 
exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia 
ou liquidação das Debêntures, que resulte na obrigação de retenção de tributos que não seriam 
incidentes caso o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido, nos termos da 
Cláusula 6.28 da Escritura de Emissão de Debêntures.  

4.4.1. A Devedora deverá comunicar a Securitizadora sobre a realização de Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos mediante comunicação escrita endereçada à 
Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 
5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado à 
Securitizadora deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos (conforme definido abaixo); (ii) a data efetiva para o 
Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, que deverá ser um Dia Útil; e 
(iii) demais informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos. 

4.4.2. No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio mencionado acima, a 
Securitizadora deverá publicar um comunicado ou, alternativamente, encaminhar 
comunicação individual a todos os Titulares de CRI, bem como informar a B3, o 
Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador dos CRI informando acerca do resgate 
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antecipado a ser realizado, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do 
efetivo resgate, descrevendo os termos e condições conforme cláusula acima. 

4.4.3. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, a Emissora deverá 
realizar o resgate antecipado dos CRI, com o consequente cancelamento dos CRI que 
venham a ser resgatados ("Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI").  

4.4.4. Por ocasião do Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, os Titulares de CRI farão 
jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI e/ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da 
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, sem prejuízo do pagamento dos 
respectivos Encargos Moratórios e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos deste Termo de 
Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis, 
e sem qualquer prêmio. 

4.4.5. O pagamento do valor devido a título de Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI não 
poderá ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal dos CRI DI e/ou dos CRI Pré, conforme 
o caso, e/ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal dos 
Atualizado dos CRI Pré, conforme o caso, e/ou da respectiva Remuneração, nos 
termos deste Termo de Securitização, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

4.4.6. Não será admitido Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos parcial das 
Debêntures e, consequentemente dos CRI. 

4.4.7. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, pela Devedora, a 
Securitizadora deverá realizar obrigatoriamente o resgate antecipado da totalidade dos 
CRI, nos termos e condições previstos acima. As Debêntures resgatadas nos termos 
da Cláusula 6.18 da Escritura de Emissão de Debêntures serão canceladas pela 
Emissora. 

4.4.8. Caso a Devedora não exerça a opção prevista na Cláusula 6.18.1 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, a Devedora deverá realizar todos os pagamentos devidos à 
Securitizadora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures acrescidos dos 
impostos e/ou retenções incidentes, de forma que a Securitizadora receba tais 
pagamentos como se o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido. 

4.5 Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.19 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora 
poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão no caso das 
Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e seis) 
meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures Pré, isto 
é, a partir de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses 
contados da Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 
2029, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, 
dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, realizar o 
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antecipado a ser realizado, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do 
efetivo resgate, descrevendo os termos e condições conforme cláusula acima. 

4.4.3. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, a Emissora deverá 
realizar o resgate antecipado dos CRI, com o consequente cancelamento dos CRI que 
venham a ser resgatados ("Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI").  

4.4.4. Por ocasião do Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, os Titulares de CRI farão 
jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI e/ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da 
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI, sem prejuízo do pagamento dos 
respectivos Encargos Moratórios e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos deste Termo de 
Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis, 
e sem qualquer prêmio. 

4.4.5. O pagamento do valor devido a título de Resgate Antecipado Total Tributos dos CRI não 
poderá ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal dos CRI DI e/ou dos CRI Pré, conforme 
o caso, e/ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal dos 
Atualizado dos CRI Pré, conforme o caso, e/ou da respectiva Remuneração, nos 
termos deste Termo de Securitização, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

4.4.6. Não será admitido Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos parcial das 
Debêntures e, consequentemente dos CRI. 

4.4.7. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, pela Devedora, a 
Securitizadora deverá realizar obrigatoriamente o resgate antecipado da totalidade dos 
CRI, nos termos e condições previstos acima. As Debêntures resgatadas nos termos 
da Cláusula 6.18 da Escritura de Emissão de Debêntures serão canceladas pela 
Emissora. 

4.4.8. Caso a Devedora não exerça a opção prevista na Cláusula 6.18.1 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, a Devedora deverá realizar todos os pagamentos devidos à 
Securitizadora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures acrescidos dos 
impostos e/ou retenções incidentes, de forma que a Securitizadora receba tais 
pagamentos como se o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido. 

4.5 Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.19 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora 
poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão no caso das 
Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e seis) 
meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures Pré, isto 
é, a partir de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses 
contados da Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 
2029, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, 
dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, realizar o 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

29 
 

resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou da totalidade das Debêntures 
de cada série, sendo vedado o resgate parcial ("Resgate Antecipado Facultativo").  

4.5.1. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo, a Emissora deverá realizar o resgate 
antecipado da totalidade dos CRI ou da totalidade dos CRI da respectiva série nos 
mesmos termos do Resgate Antecipado Facultativo ("Resgate Antecipado dos CRI").  

4.5.2. O Resgate Antecipado dos CRI somente poderá ocorrer mediante publicação de 
comunicação de Resgate Antecipado dos CRI ou por meio do envio de tal 
comunicação de forma individual, dirigida a todos os Titulares de CRI ou a todos os 
Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias da data do Resgate Antecipado de CRI ("Comunicação de Resgate 
Antecipado dos CRI").  

4.5.3. Valor de Resgate Antecipado Facultativo dos CRI DI I e dos CRI DI II. Por ocasião 
do Resgate Antecipado dos CRI DI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures DI, os Titulares de CRI DI farão jus ao pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI DI da respectiva série, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo Resgate Antecipado dos CRI ("Data do Resgate Antecipado"), acrescido 
de prêmio de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicado pelo prazo remanescente 
dos CRI DI da respectiva série, aplicado sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração dos CRI DI da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI 
da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate 
Antecipado, observada a cláusula 4.5.4 abaixo, conforme fórmula descrita abaixo:  

 

𝑃𝑃 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 ∗ [(𝟏𝟏 + 𝐢𝐢) ^ 𝐝𝐝𝐝𝐝/𝟐𝟐𝟐𝟐𝟐𝟐 −  𝟏𝟏] 
onde: 

P = Prêmio de Resgate Antecipado dos CRI DI, calculado com 8 casas decimais, sem 
arredondamento;  

VRe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da 
respectiva série a serem resgatados, acrescido da Remuneração dos CRI DI da 
respectiva série, calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, 
ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI da respectiva série 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data do Resgate 
Antecipado (exclusive); 

du = quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado 
(inclusive) e a Data de Vencimento dos CRI DI da respectiva série (exclusive); e 

i = 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano.  

4.5.4. Valor de Resgate Antecipado Facultativo dos CRI Pré. Por ocasião do Resgate 
Antecipado dos CRI Pré decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures Pré, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de 
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resgate antecipado dos CRI Pré, que será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) 
a seguir, dos dois o que for maior: 

(i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, 
conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração dos CRI Pré calculada, pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI Pré, conforme o caso, até a Data do Resgate 
Antecipado (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização 
do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, 
conforme o caso, e da Remuneração dos CRI Pré, utilizando como taxa de 
desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no 
ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3, em sua página 
na internet , correspondente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximos à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 
2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado, 
calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios: 

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 =  ∑ (𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉
𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉)

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
   

 

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI Pré; 

VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRI Pré sendo 
o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração dos CRI 
Pré e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, a partir da primeira Data de 
Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI Pré, 
sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 =  [(1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷)](𝑛𝑛𝑘𝑘 252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado e a data de 
vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa de Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, divulgada pela B3 em sua 
página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximo à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento 
do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate 
Antecipado. 
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resgate antecipado dos CRI Pré, que será o valor indicado no item (i) ou no item (ii) 
a seguir, dos dois o que for maior: 

(i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, 
conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração dos CRI Pré calculada, pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI Pré, conforme o caso, até a Data do Resgate 
Antecipado (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização 
do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, 
conforme o caso, e da Remuneração dos CRI Pré, utilizando como taxa de 
desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no 
ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3, em sua página 
na internet , correspondente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximos à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 
2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado, 
calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios: 

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 =  ∑ (𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉
𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉)

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
   

 

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI Pré; 

VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRI Pré sendo 
o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração dos CRI 
Pré e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, a partir da primeira Data de 
Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI Pré, 
sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 =  [(1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷)](𝑛𝑛𝑘𝑘 252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado e a data de 
vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa de Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, divulgada pela B3 em sua 
página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximo à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento 
do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate 
Antecipado. 
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4.5.5. Valor de Resgate Antecipado Facultativo dos CRI IPCA. Por ocasião do Resgate 
Antecipado dos CRI IPCA decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures IPCA, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de 
resgate antecipado dos CRI IPCA, que será o valor indicado no item (i) ou no item 
(ii) a seguir, dos dois o que for maior:  

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração dos 
CRI IPCA calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
dos CRI ou da última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA, 
conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado (exclusive); e (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização 
do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI IPCA, 
utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno da Tesouro IPCA+ 
(nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B) com 
duration mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA na data do efetivo 
resgate, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do 2ª 
(segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado, 
calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos Moratórios: 

 

𝑽𝑽𝑽𝑽 = [∑ (𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽
𝑭𝑭𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽  × 𝑪𝑪)

𝒏𝒏

𝑽𝑽=𝟏𝟏
] 

 

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI IPCA; 

C = corresponde ao fator da variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado 
pelo IBGE calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, 
apurado desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA até a data do 
Resgate Antecipado e calculado conforme fórmula indicada na Cláusula 5.2.4 
abaixo;  

VNEk = valor unitário de cada um dos k valores devidos dos CRI IPCA sendo 
o valor de cada parcela k equivalente ao pagamento da Remuneração dos CRI 
IPCA e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, a partir 
da primeira Data de Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI IPCA, 
sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  [(1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷)](𝑛𝑛𝑛𝑛 252⁄ ) 
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onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado e a data de 
vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa interna de retorno da Tesouro IPCA+ (nova 
denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B) com duration 
mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA na data do efetivo 
resgate, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 
na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do 
2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado. 

4.5.6. A Data do Resgate Antecipado deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. Caso a Data 
do Resgate Antecipado coincida com uma data de amortização e/ou pagamento de 
Remuneração dos CRI da respectiva série, conforme indicadas no Anexo III deste 
Termo de Securitização, o prêmio previsto nas Cláusulas 4.5.3, 4.5.4 e 4.5.5 acima 
deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI 
Pré, após o referido pagamento. Os CRI resgatados serão obrigatoriamente 
cancelados. 

4.5.7. O Resgate Antecipado dos CRI deverá ser comunicado à B3 e ao Agente Fiduciário 
dos CRI, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua 
efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando a 
respectiva data do Resgate Antecipado dos CRI, sendo certo que o Resgate 
Antecipado dos CRI somente será efetuado após o recebimento dos recursos pela 
Securitizadora.  

4.6 Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI decorrente da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, sujeito ao atendimento das condições abaixo e previstas na referida cláusula, a 
Devedora poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão no caso 
das Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e 
seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures Pré, 
isto é, a partir de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses 
contados da Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 
2029, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, 
dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, realizar a 
amortização extraordinária facultativa da totalidade das Debêntures ou da totalidade das 
Debêntures de cada série, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou das Debêntures Pré, 
conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso ("Amortização Extraordinária 
Facultativa").  

4.6.1. Ocorrendo a Amortização Extraordinária Facultativa, a Emissora deverá realizar a 
Amortização Extraordinária da totalidade dos CRI da respectiva série limitado a 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme 
o caso, nos mesmos termos da Amortização Extraordinária Facultativa ("Amortização 
Extraordinária Obrigatória dos CRI"). 
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onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado e a data de 
vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa interna de retorno da Tesouro IPCA+ (nova 
denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B) com duration 
mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA na data do efetivo 
resgate, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 
na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do 
2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado. 

4.5.6. A Data do Resgate Antecipado deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. Caso a Data 
do Resgate Antecipado coincida com uma data de amortização e/ou pagamento de 
Remuneração dos CRI da respectiva série, conforme indicadas no Anexo III deste 
Termo de Securitização, o prêmio previsto nas Cláusulas 4.5.3, 4.5.4 e 4.5.5 acima 
deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI 
Pré, após o referido pagamento. Os CRI resgatados serão obrigatoriamente 
cancelados. 

4.5.7. O Resgate Antecipado dos CRI deverá ser comunicado à B3 e ao Agente Fiduciário 
dos CRI, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua 
efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando a 
respectiva data do Resgate Antecipado dos CRI, sendo certo que o Resgate 
Antecipado dos CRI somente será efetuado após o recebimento dos recursos pela 
Securitizadora.  

4.6 Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI decorrente da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, sujeito ao atendimento das condições abaixo e previstas na referida cláusula, a 
Devedora poderá, (i) após decorridos 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão no caso 
das Debêntures DI I, isto é, a partir de 15 de julho de 2027; (ii) após decorridos 36 (trinta e 
seis) meses contados da Data de Emissão no caso das Debêntures DI II e das Debêntures Pré, 
isto é, a partir de 15 de janeiro de 2028; e (iii) após decorridos 54 (cinquenta e quatro) meses 
contados da Data de Emissão no caso das Debêntures IPCA, isto é, a partir de 15 de julho de 
2029, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e na referida cláusula, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, 
dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, realizar a 
amortização extraordinária facultativa da totalidade das Debêntures ou da totalidade das 
Debêntures de cada série, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI ou das Debêntures Pré, 
conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso ("Amortização Extraordinária 
Facultativa").  

4.6.1. Ocorrendo a Amortização Extraordinária Facultativa, a Emissora deverá realizar a 
Amortização Extraordinária da totalidade dos CRI da respectiva série limitado a 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou do Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme 
o caso, nos mesmos termos da Amortização Extraordinária Facultativa ("Amortização 
Extraordinária Obrigatória dos CRI"). 
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4.6.2. A Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI somente poderá ocorrer mediante 
publicação de comunicação de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI ou 
por meio do envio de tal comunicação de forma individual, dirigida a todos os 
Titulares de CRI ou a todos os Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, 
nos termos da cláusula acima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data 
da Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI ("Comunicação de Amortização 
Obrigatória dos CRI"). 

4.6.3. Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI DI. Por ocasião 
Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI DI decorrente da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures DI, os Titulares de CRI DI farão jus ao 
pagamento do valor nominal de amortização extraordinária dos CRI DI da respectiva 
série, que será a parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série, conforme o caso, acrescida da 
Remuneração dos CRI DI da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização 
Extraordinária Obrigatória dos CRI ("Data da Amortização Extraordinária"), 
acrescida de prêmio de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata 
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicado pelo prazo 
remanescente dos CRI DI da respectiva série, aplicado sobre percentual parcela a ser 
amortizado do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI da respectiva série, conforme aplicável, conforme fórmula descrita abaixo: 

 

𝑃𝑃 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 ∗ [(𝟏𝟏 + 𝐢𝐢) ^ 𝐝𝐝𝐝𝐝/𝟐𝟐𝟐𝟐𝟐𝟐 −  𝟏𝟏] 
onde: 

P = Prêmio de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI, calculado com 8 
casas decimais, sem arredondamento;  

VRa = valor equivalente à parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI da respectiva série a serem amortizados, 
acrescido da Remuneração dos CRI DI da respectiva série, calculada, pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a respectiva Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI DI da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária (exclusive); 

du = quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data da Amortização 
Extraordinária (inclusive) e a Data de Vencimento dos CRI DI da respectiva série 
(exclusive); e 

i = 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano. 

4.6.4. Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI Pré. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI Pré decorrente da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures Pré, os Titulares de CRI farão jus ao 
pagamento do valor nominal de amortização extraordinária dos CRI Pré, que será o 
valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for maior: 

(i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 
Pré, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração dos CRI Pré calculada, pro 
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rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI Pré, conforme o caso, até a Data da 
Amortização Extraordinária (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se 
houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização 
de parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI Pré, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI Pré, utilizando como taxa 
de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada 
no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3, em sua página 
na internet , correspondente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximos à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 
2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos 
Moratórios: 

𝑉𝑉𝑉𝑉 =  ∑ (𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉
𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉)

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
   

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI Pré; 

VNEk = valor unitário da parcela objeto de amortização de cada um dos k 
valores devidos dos CRI Pré sendo o valor de cada parcela k equivalente ao 
pagamento da Remuneração dos CRI Pré e/ou à amortização do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme 
o caso, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI Pré, 
sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 =  [(1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷)](𝑛𝑛𝑘𝑘 252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data da Amortização Extraordinária e a 
data de vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, divulgada pela B3 em sua 
página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximo à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento 
do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária. 

4.6.5. Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA decorrente da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA, os Titulares de CRI farão jus ao 
pagamento do valor nominal de amortização extraordinária dos CRI IPCA, que será 
o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for maior: 
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rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI Pré, conforme o caso, até a Data da 
Amortização Extraordinária (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se 
houver; ou 

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização 
de parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI Pré, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI Pré, utilizando como taxa 
de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada 
no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3, em sua página 
na internet , correspondente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximos à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento do 
2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos Encargos 
Moratórios: 

𝑉𝑉𝑉𝑉 =  ∑ (𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉
𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉)

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
   

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI Pré; 

VNEk = valor unitário da parcela objeto de amortização de cada um dos k 
valores devidos dos CRI Pré sendo o valor de cada parcela k equivalente ao 
pagamento da Remuneração dos CRI Pré e/ou à amortização do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme 
o caso, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI Pré, 
sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 =  [(1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷)](𝑛𝑛𝑘𝑘 252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a Data da Amortização Extraordinária e a 
data de vencimento programada de cada parcela k vincenda; e 

Taxa Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, divulgada pela B3 em sua 
página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais 
próximo à duration remanescente dos CRI Pré, a ser apurada no fechamento 
do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária. 

4.6.5. Valor de Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI IPCA decorrente da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA, os Titulares de CRI farão jus ao 
pagamento do valor nominal de amortização extraordinária dos CRI IPCA, que será 
o valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o que for maior: 
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(i) parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, acrescido: (a) da 
Remuneração dos CRI IPCA calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização dos CRI ou da última Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI IPCA, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; ou  

(ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização 
de parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, e da Remuneração dos CRI 
IPCA, utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva IPCA, a ser divulgada 
pela B3, em sua página na internet, correspondente ao vértice com número de dias 
corridos mais próximos à duration remanescente dos CRI IPCA, a ser apurada no 
fechamento do 2ª (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da 
Amortização Extraordinária, calculado conforme fórmula abaixo, e somado aos 
Encargos Moratórios. 

 

 
 

onde: 

VP = somatório do valor presente dos valores de pagamento dos CRI IPCA; 

VNEk = valor unitário da parcela objeto de amortização de cada um dos k 
valores devidos dos CRI IPCA sendo o valor de cada parcela k equivalente 
ao pagamento da Remuneração dos CRI IPCA e/ou à amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, a partir da primeira Data de 
Integralização dos CRI;  

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures 
IPCA, sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  [(1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷)](𝑛𝑛𝑛𝑛 252⁄ ) 

onde: 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Amortização Extraordinária 
Facultativa e a data de vencimento programada de cada parcela k vincenda; 
e 

Taxa Desconto = taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste (interpolação) da curva IPCA, divulgada pela B3 em sua 
página na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais 
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próximo à duration remanescente dos CRI IPCA, a ser apurada no 
fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da 
Amortização Extraordinária. 

4.6.6. A Data da Amortização Extraordinária deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
Caso a Data da Amortização Extraordinária coincida com uma data de amortização 
e/ou pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva série, conforme indicadas no 
Anexo III deste Termo de Securitização, o prêmio previsto nas Cláusulas 4.6.3, 4.6.4 
e 4.6.5 acima deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 
DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, após o referido pagamento. 

4.6.7. A Amortização Extraordinária dos CRI deverá ser comunicada à B3 e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, 
informando a respectiva data da Amortização Extraordinária dos CRI, sendo certo que 
a Amortização Extraordinária dos CRI somente será efetuada após o recebimento dos 
recursos pela Securitizadora.  

4.7 Oferta de Resgate Antecipado dos CRI decorrente da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.21 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta 
facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou da totalidade das 
Debêntures de cada série, com o consequente cancelamento das Debêntures que aderirem à 
referida oferta, que será endereçada à Securitizadora, de acordo com os termos e condições 
previstos abaixo e na referida cláusula ("Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures").  

4.7.1. A Devedora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures por 
meio de comunicação à Emissora ("Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado"), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, incluindo (i) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures estará condicionada à aceitação desta por uma quantidade mínima de 
Debêntures ou de Debêntures de cada série; (ii) o valor do prêmio de resgate 
antecipado de cada série, caso exista, que não poderá ser negativo; (iii) a forma e o 
prazo de manifestação, à Devedora, pela Emissora sobre o número de Debêntures que 
aderirão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures; (iv) a data 
efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures de cada série, que 
deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis contados da data da 
Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures; e (v) 
demais informações necessárias para a tomada de decisão pela Emissora e à 
operacionalização do resgate antecipado das Debêntures de cada série no âmbito da 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures. 

4.7.2. Caso a Emissora receba a Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures, a Emissora deverá (a) dentro de até 2 (dois) Dias Úteis da data de 
recebimento da referida Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures, publicar comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação 
individual a todos os Titulares de CRI informando a respeito da realização da oferta 
de resgate antecipado dos CRI ("Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado" e 
"Oferta de Resgate Antecipado dos CRI"), bem como (b) informar a B3, o Agente 
Fiduciário dos CRI e o Escriturador dos CRI. 
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próximo à duration remanescente dos CRI IPCA, a ser apurada no 
fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da 
Amortização Extraordinária. 

4.6.6. A Data da Amortização Extraordinária deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
Caso a Data da Amortização Extraordinária coincida com uma data de amortização 
e/ou pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva série, conforme indicadas no 
Anexo III deste Termo de Securitização, o prêmio previsto nas Cláusulas 4.6.3, 4.6.4 
e 4.6.5 acima deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 
DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, após o referido pagamento. 

4.6.7. A Amortização Extraordinária dos CRI deverá ser comunicada à B3 e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, 
informando a respectiva data da Amortização Extraordinária dos CRI, sendo certo que 
a Amortização Extraordinária dos CRI somente será efetuada após o recebimento dos 
recursos pela Securitizadora.  

4.7 Oferta de Resgate Antecipado dos CRI decorrente da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures. Nos termos da Cláusula 6.21 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta 
facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou da totalidade das 
Debêntures de cada série, com o consequente cancelamento das Debêntures que aderirem à 
referida oferta, que será endereçada à Securitizadora, de acordo com os termos e condições 
previstos abaixo e na referida cláusula ("Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures").  

4.7.1. A Devedora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures por 
meio de comunicação à Emissora ("Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado"), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, incluindo (i) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures estará condicionada à aceitação desta por uma quantidade mínima de 
Debêntures ou de Debêntures de cada série; (ii) o valor do prêmio de resgate 
antecipado de cada série, caso exista, que não poderá ser negativo; (iii) a forma e o 
prazo de manifestação, à Devedora, pela Emissora sobre o número de Debêntures que 
aderirão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures; (iv) a data 
efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures de cada série, que 
deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis contados da data da 
Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures; e (v) 
demais informações necessárias para a tomada de decisão pela Emissora e à 
operacionalização do resgate antecipado das Debêntures de cada série no âmbito da 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures. 

4.7.2. Caso a Emissora receba a Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures, a Emissora deverá (a) dentro de até 2 (dois) Dias Úteis da data de 
recebimento da referida Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures, publicar comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação 
individual a todos os Titulares de CRI informando a respeito da realização da oferta 
de resgate antecipado dos CRI ("Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado" e 
"Oferta de Resgate Antecipado dos CRI"), bem como (b) informar a B3, o Agente 
Fiduciário dos CRI e o Escriturador dos CRI. 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

37 
 

4.7.3. O Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado deverá (a) conter os termos e 
condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (os quais seguirão estritamente 
os termos da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures), (b) indicar a 
data limite para os Titulares de CRI, manifestarem à Emissora, com cópia para o 
Agente Fiduciário dos CRI, a intenção de aderirem a Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRI, prazo esse que deverá ser de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da 
publicação ou envio, conforme o caso, do Comunicado de Resgate Antecipado 
("Prazo de Adesão"), (c) o procedimento para tal manifestação; e (d) demais 
informações relevantes aos Titulares de CRI; confirmar à Securitizadora a realização 
ou não do resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI.  

4.7.4. Após o encerramento do Prazo de Adesão, a Emissora comunicará à Devedora o 
número dos CRI que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI e, conforme 
previsto na Cláusula 6.21.3 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora 
deverá, dentro do prazo previsto no referido dispositivo, confirmar à Securitizadora a 
realização ou não do resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI e comunicar ao Escriturador 
dos CRI a respectiva data do resgate antecipado.  

4.7.5. Caso a Devedora confirme a realização do resgate antecipado, nos termos previstos 
acima, a Devedora realizará o resgate antecipado das Debêntures em questão e, por 
sua vez, a Emissora realizará o resgate antecipado dos CRI que houverem aderido à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, na data do resgate antecipado facultativo das 
Debêntures, independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares de CRI os 
quais desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI e a B3 a realizar 
os procedimentos necessários a efetivação do resgate antecipado dos CRI dos 
Titulares de CRI que tiverem aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, 
independentemente de qualquer instrução ou autorização prévia.  

4.7.6. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures, e consequentemente em 
relação a cada um dos CRI, indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures será equivalente ao (a) saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, conforme o caso, ou o saldo 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, do número de Debêntures da 
respectiva série que tiverem aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures (conforme manifestado pela Securitizadora e determinado na forma da 
Cláusula 6.21.6 da Escritura de Emissão de Debêntures) acrescido (b) da 
Remuneração de Debêntures da respectiva série aplicável sobre as Debêntures que 
serão objeto de resgate antecipado, e, consequentemente, da Remuneração dos CRI 
da respectiva série aplicável, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva 
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (c) se 
for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido à Securitizadora, a 
exclusivo critério da Devedora, o qual não poderá ser negativo; e (d) dos Encargos 
Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures da 
respectiva série a serem resgatadas, se houver.  

4.7.7. A Emissora deverá, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis da data do 
efetivo resgate, comunicar ao Escriturador dos CRI, ao Agente de Liquidação e à B3 
sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 
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4.7.8. Os CRI resgatados antecipadamente na forma desta cláusula serão obrigatoriamente 
cancelados pela Emissora. 

5 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRI, REMUNERAÇÃO DOS CRI E PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DOS CRI 

5.1 Atualização Monetária.  

5.1.1. Atualização Monetária dos CRI DI. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI, conforme o caso, não será atualizado monetariamente.  

5.1.2. Atualização Monetária dos CRI DII. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DII, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 

5.1.3. Atualização Monetária dos CRI Pré. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 

5.1.4. Atualização monetária dos CRI IPCA. O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente, mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira 
Data de Integralização dos CRI IPCA, calculada de forma exponencial e pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo pagamento dos CRI IPCA, 
sendo o produto da Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário 
dos CRI IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA"), calculada de 
acordo com a seguinte fórmula:  

VNa =VNe C 
 

onde: 
 
"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 
 
"VNe" = Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, na primeira Data de Integralização, 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, após 
amortização ou incorporação, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 
 
"C" = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

onde: 
 
"k" = número de ordem de NIk, variando de 1 até "n"; 
 
"n" = número total de números-índices do IPCA considerados na Atualização 
Monetária, sendo "n" um número inteiro; 


= − 
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4.7.8. Os CRI resgatados antecipadamente na forma desta cláusula serão obrigatoriamente 
cancelados pela Emissora. 

5 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRI, REMUNERAÇÃO DOS CRI E PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DOS CRI 

5.1 Atualização Monetária.  

5.1.1. Atualização Monetária dos CRI DI. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI, conforme o caso, não será atualizado monetariamente.  

5.1.2. Atualização Monetária dos CRI DII. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DII, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 

5.1.3. Atualização Monetária dos CRI Pré. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 

5.1.4. Atualização monetária dos CRI IPCA. O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente, mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira 
Data de Integralização dos CRI IPCA, calculada de forma exponencial e pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo pagamento dos CRI IPCA, 
sendo o produto da Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário 
dos CRI IPCA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA"), calculada de 
acordo com a seguinte fórmula:  

VNa =VNe C 
 

onde: 
 
"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 
 
"VNe" = Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, na primeira Data de Integralização, 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA, conforme o caso, após 
amortização ou incorporação, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 
 
"C" = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

onde: 
 
"k" = número de ordem de NIk, variando de 1 até "n"; 
 
"n" = número total de números-índices do IPCA considerados na Atualização 
Monetária, sendo "n" um número inteiro; 


= − 
























=

n

k

dut
dup

1k

k

NI
NIC

1

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

39 
 

 
"NIk" = valor do número-índice do IPCA referente ao mês imediatamente anterior ao 
mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de 
Aniversário (conforme definido abaixo). Após a Data de Aniversário, "NIk" 
corresponderá ao valor do número-índice do IPCA referente ao mês de atualização;  
 
"NIk-1" = valor do número-índice do IPCA utilizado por NIk no mês anterior ao mês 
"k";  
 
"dup" = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA 
e ou a Data de Aniversário imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a 
data de cálculo da atualização, exclusive, limitado ao número total de Dias Úteis de 
vigência do número-índice do IPCA, sendo "dup" um número inteiro; e  
 
"dut" = número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, 
inclusive, e a Data de Aniversário imediatamente subsequente, exclusive, sendo "dut" 
um número inteiro. Para o primeiro período, deverá ser considerado dut = 23 (vinte 
e três) Dias Úteis.  
 
Observações aplicáveis ao cálculo da Atualização Monetária: 
 
(i) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 
número de casas decimais daquele divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; 
 
(ii) a aplicação da atualização monetária incidirá no menor período permitido 
pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste na Escritura de Emissão ou neste 
Termo de Securitização ou qualquer outra formalidade; 

(iii) os fatores resultantes da expressão ( 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑  são considerados com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 
 
(iv) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; 
 
(v) considera-se como mês da atualização o período mensal compreendido entre 
duas Datas de Aniversário consecutivas; 
 
(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 
subsequente, apropriando o "pro rata" do último Dia Útil anterior; e 
 
(vii) considera-se como "Data de Aniversário" todo o dia 15 (quinze) de cada mês 
e caso o dia 15 (quinze) não seja dia útil, será considerado o primeiro dia útil 
imediatamente subsequente.  

 
5.1.5. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA. No caso de 

indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão ou neste Termo de Securitização, será 
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utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada 
com base na média coletada com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da 
ANBIMA, informada e coletada a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Devedora quanto pela 
Securitizadora, quando da divulgação posterior do IPCA. Caso tais projeções do 
Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA não sejam divulgadas, 
será utilizado, para cálculo da Atualização Monetária, o último IPCA disponível: 

Se até a Data de Aniversário dos CRI IPCA, conforme o caso, o NIk não tenha sido 
divulgado, deverá ser utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator "C" um 
número-índice projetado, calculado com base na última projeção disponível, 
divulgada pela ANBIMA da variação percentual do IPCA ("Número-Índice 
Projetado" e "Projeção", respectivamente), conforme fórmula a seguir: 
 

𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘𝑘𝑘 =  𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1 𝑥𝑥 (1 + 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝çã𝑝𝑝) 

onde: 

NIkp: Número-Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 
2 (duas) casas decimais, com arredondamento; e 

Projeção: variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de 
atualização. 

5.1.6. O Número-Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver 
sido divulgado o número-índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, 
porém, devida nenhuma compensação entre a Devedora e a Securitizadora quando da 
divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

5.1.7. O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser 
utilizados considerando idêntico o número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável por seu cálculo/apuração. 

5.1.8. No caso de ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 
(trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ("Período 
de Ausência do IPCA"), ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por 
disposição legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu 
substituto legal ou, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, a Securitizadora 
ou o Agente Fiduciário dos CRI deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de 
extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de 
Titulares de CRI IPCA, para definirem, de comum acordo, com a Securitizadora, 
observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado, o qual deverá 
refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época ("Taxa 
Substitutiva IPCA"). Tal assembleia especial de titulares de CRI IPCA deverá ser 
realizada dentro do prazo estabelecido neste Termo de Securitização. 

5.1.9. Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, serão utilizadas, para o cálculo do valor 
de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e neste Termo 
de Securitização, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comitê de 
Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, entre a Devedora, a Emissora e os 
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utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada 
com base na média coletada com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da 
ANBIMA, informada e coletada a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Devedora quanto pela 
Securitizadora, quando da divulgação posterior do IPCA. Caso tais projeções do 
Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA não sejam divulgadas, 
será utilizado, para cálculo da Atualização Monetária, o último IPCA disponível: 

Se até a Data de Aniversário dos CRI IPCA, conforme o caso, o NIk não tenha sido 
divulgado, deverá ser utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator "C" um 
número-índice projetado, calculado com base na última projeção disponível, 
divulgada pela ANBIMA da variação percentual do IPCA ("Número-Índice 
Projetado" e "Projeção", respectivamente), conforme fórmula a seguir: 
 

𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘𝑘𝑘 =  𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1 𝑥𝑥 (1 + 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝çã𝑝𝑝) 

onde: 

NIkp: Número-Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 
2 (duas) casas decimais, com arredondamento; e 

Projeção: variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de 
atualização. 

5.1.6. O Número-Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver 
sido divulgado o número-índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, 
porém, devida nenhuma compensação entre a Devedora e a Securitizadora quando da 
divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

5.1.7. O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser 
utilizados considerando idêntico o número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável por seu cálculo/apuração. 

5.1.8. No caso de ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 
(trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ("Período 
de Ausência do IPCA"), ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por 
disposição legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu 
substituto legal ou, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, a Securitizadora 
ou o Agente Fiduciário dos CRI deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de 
extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de 
Titulares de CRI IPCA, para definirem, de comum acordo, com a Securitizadora, 
observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado, o qual deverá 
refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época ("Taxa 
Substitutiva IPCA"). Tal assembleia especial de titulares de CRI IPCA deverá ser 
realizada dentro do prazo estabelecido neste Termo de Securitização. 

5.1.9. Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, serão utilizadas, para o cálculo do valor 
de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão e neste Termo 
de Securitização, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comitê de 
Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, entre a Devedora, a Emissora e os 
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titulares de CRI IPCA quando da divulgação posterior da taxa/índice da Atualização 
Monetária que seria aplicável. 

5.1.10. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da assembleia especial de 
titulares de CRI IPCA, a referida assembleia não será mais realizada, e o IPCA, a 
partir da sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da Atualização 
Monetária. 

5.1.11. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Devedora, a 
Securitizadora e os Titulares de CRI IPCA ou caso não seja realizada a assembleia 
por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou por falta de quórum 
de deliberação em segunda convocação, na forma prevista neste Termo de 
Securitização, a Securitizadora deverá informar à Devedora, para que esta realize o 
resgate antecipado obrigatório da totalidade dos CRI IPCA, em conformidade com os 
procedimentos descritos na Escritura de Emissão e neste Termo de Securitização e, 
consequentemente, a Securitizadora deverá realizar o resgate antecipado da totalidade 
dos CRI IPCA, no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) contados da data de encerramento 
da respectiva assembleia, (b) contados da data em que tal assembleia deveria ter 
ocorrido em segunda convocação ou (c) em outro prazo que venha a ser definido na 
referida assembleia, ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA acrescido da Remuneração dos CRI 
IPCA (conforme definido abaixo) devida até a data do efetivo resgate, calculada pro 
rata temporis desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou última Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo), o que 
ocorrer por último, não sendo devido qualquer prêmio ou aplicação de taxa de 
desconto. Para cada dia do Período de Ausência do IPCA, serão utilizadas as projeções 
ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comitê de Acompanhamento 
Macroeconômico da ANBIMA. As Debêntures IPCA e consequentemente os CRI 
IPCA resgatadas nos termos desta Cláusula serão canceladas pela Devedora. 

5.1.12. Ocorrendo o resgate das Debêntures IPCA, na forma prevista na Cláusula 5.1.11 
acima, a Securitizadora deverá obrigatoriamente realizar o resgate da totalidade dos 
CRI IPCA, conforme previsto neste Termo de Securitização. 

5.2 Remuneração dos CRI. 

5.2.1. Remuneração dos CRI DI I. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI I conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, 
conforme apurados no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um 
determinado percentual da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(www.b3.com.br) ("Taxa DI"), limitado a 99% (noventa e nove por cento) ao ano 
("Taxa Teto DI I"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI I"). A 
Remuneração dos CRI DI I será calculada conforme fórmula abaixo:  

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
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onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI I devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI DI I, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 
DI I ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  ∏ [1 + (𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]𝑛𝑛

𝑘𝑘=1   

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização 
dos CRI DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente 
anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = determinado percentual, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, a ser 
aplicado sobre a Taxa DI, informado com 4 (quatro) casas decimais, limitado à Taxa 
Teto DI I; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais 
com arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘 = (𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada 
com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em 
relação à data de cálculo. 

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que 

a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado;  

(iv) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) 
Dia Útil anterior à data de cálculo; e  
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onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI I devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI DI I, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 
DI I ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  ∏ [1 + (𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]𝑛𝑛

𝑘𝑘=1   

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização 
dos CRI DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente 
anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = determinado percentual, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, a ser 
aplicado sobre a Taxa DI, informado com 4 (quatro) casas decimais, limitado à Taxa 
Teto DI I; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais 
com arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘 = (𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada 
com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em 
relação à data de cálculo. 

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que 

a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado;  

(iv) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) 
Dia Útil anterior à data de cálculo; e  
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(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

5.2.2. Remuneração dos CRI DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI II conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, 
conforme apurados no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um 
determinado percentual da variação acumulada da Taxa DI, limitado a 100% (cem por 
cento) ao ano ("Taxa Teto DI II"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI DI II ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI DI II (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração dos CRI DI II"). A Remuneração dos CRI DI II será 
calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI II devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI DI II, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a primeira Data de Integralização dos CRI 
DI II ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 
8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝐹 ∏ [1 + (𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
 

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização 
dos CRI DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente 
anterior, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n";  

p = determinado percentual, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, a ser 
aplicado sobre a Taxa DI, informado com 4 (quatro) casas decimais, limitado à 
Taxa Teto DI II; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais 
com arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘 = (𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 
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onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada 
com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em 
relação à data de cálculo.  

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) dia 
útil anterior à data de cálculo;  

(iv) Efetua-se o produtório dos fatores diários 1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a 

cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(vi) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

5.2.3. Remuneração dos CRI Pré. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI Pré conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
prefixados a serem definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao 
maior entre: (i) o percentual equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x 
Di equivalente ao vértice com vencimento em janeiro de 2030, divulgada pela B3 em 
sua página na internet (www.b3.com.br), conforme apurado no fechamento do Dia 
Útil anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de spread (sobretaxa) equivalente 0,05% (cinco centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 12,55% (doze 
inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis ("Taxa Teto Pré"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI Pré ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI Pré (conforme abaixo definidas) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração dos CRI Pré"). A Remuneração dos CRI Pré será calculada de acordo 
com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Pré devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI Pré, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
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onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada 
com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em 
relação à data de cálculo.  

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) dia 
útil anterior à data de cálculo;  

(iv) Efetua-se o produtório dos fatores diários 1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a 

cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(vi) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

5.2.3. Remuneração dos CRI Pré. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI Pré conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
prefixados a serem definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao 
maior entre: (i) o percentual equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x 
Di equivalente ao vértice com vencimento em janeiro de 2030, divulgada pela B3 em 
sua página na internet (www.b3.com.br), conforme apurado no fechamento do Dia 
Útil anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de spread (sobretaxa) equivalente 0,05% (cinco centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 12,55% (doze 
inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis ("Taxa Teto Pré"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI Pré ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI Pré (conforme abaixo definidas) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração dos CRI Pré"). A Remuneração dos CRI Pré será calculada de acordo 
com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Pré devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI Pré, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
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VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, 
conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = [(𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252]  

onde:  

taxa = taxa de juros fixa, não expressa em percentual, informada com 4 (quatro) casas 
decimais a ser definida em Procedimento de Bookbuilding em qualquer caso, limitada 
à Taxa Teto Pré.  

DP = número de dias úteis entre a 1ª (primeira) data de integralização ou a Data de 
Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso e a próxima Data de Pagamento 
ou data de cálculo, conforme o caso. 

5.2.4. Remuneração dos CRI IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada à maior taxa entre: (i) a taxa interna de 
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota 
do Tesouro Nacional, série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do Dia Útil da data 
de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa (spread) de 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Taxa Teto IPCA" 
e, em conjunto com a Taxa Teto DI, a Taxa Teto DI II e a Taxa Teto Pré, "Taxa Teto"), 
calculadas de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA, desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou a Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período 
de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração dos CRI IPCA" e, em 
conjunto com a Remuneração dos DI I, a Remuneração dos CRI DI II e a 
Remuneração dos CRI Pré, "Remuneração dos CRI"). O cálculo da Remuneração dos 
CRI IPCA obedecerá à seguinte fórmula:  

 

𝑱𝑱 =  𝑽𝑽𝑽𝑽𝑨𝑨 × (𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭 𝒅𝒅𝒅𝒅 𝑱𝑱𝑱𝑱𝑭𝑭𝑭𝑭𝑱𝑱 − 𝟏𝟏) 

onde: 

"J" = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA, devida no final de cada Período 
de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  
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"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  {[(𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

]} 

onde: 

"Taxa" = taxa de juros fixa, não expressa em percentual, informada com 4 (quatro) 
casas decimais, a ser apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
observada a Taxa Teto IPCA; e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização dos CRI 
IPCA, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um 
número inteiro. 

5.2.5. A Remuneração dos CRI será ratificada por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures e a este Termo de Securitização, independentemente de 
qualquer aprovação societária adicional da Devedora ou da Securitizadora, observado 
o disposto na Cláusula 4.1.3, item (iv) acima.  

5.2.6. Observado o disposto na Cláusula 5.2.7 abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas neste Termo de Securitização, a 
Taxa DI, conforme aplicável, não estiver disponível, será utilizado, em sua 
substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgado oficialmente 
até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas 
ou penalidades entre a Devedora e/ou os Titulares de CRI, quando da divulgação 
posterior da Taxa DI. 

5.2.7. Extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI. Na hipótese de extinção, 
limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após 
a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de 
aplicação da Taxa DI às Debêntures DI e aos CRI DI, por proibição legal ou judicial, 
a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término do prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção da Taxa DI ou da data da 
proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de CRI 
DI I e Assembleia Especial de CRI DII, para deliberar, em comum acordo com a 
Emissora e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de 
remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II. e consequentemente dos 
CRI DI I e dos CRI DI II, respectivamente, a ser aplicado, que deverá ser aquele que 
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época, observado que, nos termos 
da Cláusula 8 da Escritura de Emissão de Debêntures, a realização da assembleia geral 
de Debenturistas das Debêntures DI I e a assembleia geral de Debenturistas das 
Debêntures DI II, dependerá da realização da Assembleia Especial de Titulares de 
CRI DI I e da Assembleia Especial de Titulares de CRI DI II, respectivamente, nos 
termos previstos neste Termo de Securitização, que definirão por aprovação de 
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"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  {[(𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

]} 

onde: 

"Taxa" = taxa de juros fixa, não expressa em percentual, informada com 4 (quatro) 
casas decimais, a ser apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
observada a Taxa Teto IPCA; e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização dos CRI 
IPCA, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um 
número inteiro. 

5.2.5. A Remuneração dos CRI será ratificada por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures e a este Termo de Securitização, independentemente de 
qualquer aprovação societária adicional da Devedora ou da Securitizadora, observado 
o disposto na Cláusula 4.1.3, item (iv) acima.  

5.2.6. Observado o disposto na Cláusula 5.2.7 abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas neste Termo de Securitização, a 
Taxa DI, conforme aplicável, não estiver disponível, será utilizado, em sua 
substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgado oficialmente 
até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas 
ou penalidades entre a Devedora e/ou os Titulares de CRI, quando da divulgação 
posterior da Taxa DI. 

5.2.7. Extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI. Na hipótese de extinção, 
limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após 
a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de 
aplicação da Taxa DI às Debêntures DI e aos CRI DI, por proibição legal ou judicial, 
a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término do prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção da Taxa DI ou da data da 
proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de CRI 
DI I e Assembleia Especial de CRI DII, para deliberar, em comum acordo com a 
Emissora e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de 
remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II. e consequentemente dos 
CRI DI I e dos CRI DI II, respectivamente, a ser aplicado, que deverá ser aquele que 
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época, observado que, nos termos 
da Cláusula 8 da Escritura de Emissão de Debêntures, a realização da assembleia geral 
de Debenturistas das Debêntures DI I e a assembleia geral de Debenturistas das 
Debêntures DI II, dependerá da realização da Assembleia Especial de Titulares de 
CRI DI I e da Assembleia Especial de Titulares de CRI DI II, respectivamente, nos 
termos previstos neste Termo de Securitização, que definirão por aprovação de 
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Titulares de CRI DI I e dos CRI DI II, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização, o novo parâmetro de remuneração dos CRI DI I e dos CRI DI II a ser 
aplicado, e, consequentemente, o novo parâmetro de remuneração das Debêntures DI 
I e das Debêntures DI II a ser aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de 
remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II. e consequentemente dos 
CRI DI I e dos CRI DI II, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativa aos CRI DI I e aos CRI DI II, previstas neste Termo de Securitização, será 
utilizado, para apuração da Taxa DI o percentual correspondente à última Taxa DI 
divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, 
multas ou penalidades entre a Emissora e à Devedora quando da deliberação do novo 
parâmetro de remuneração para as Debêntures DI I e as Debêntures DI II. e 
consequentemente os CRI DI I e para os CRI DI II. Caso a Taxa DI volte a ser 
divulgada antes da realização da Assembleia Especial de Titulares de CRI DI I e da 
Assembleia Especial de Titulares de CRI DI II, previstas acima, referidas assembleias 
perderão o seu escopo e será cancelada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, 
passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas aos CRI DI I e aos CRI DI II previstas neste Termo de Securitização.  

5.2.8. Caso, na Assembleia Especial respectiva série dos CRI DI prevista acima, não haja 
acordo sobre a nova remuneração das Debêntures DI I e das Debêntures DI II. e 
consequentemente dos CRI DI I e/ou dos CRI DI II entre a Emissora e a Devedora e 
os Titulares de CRI, representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso, em primeira ou segunda convocação, a Devedora deverá resgatar a totalidade 
das Debêntures DI I e/ou das Debêntures DI II em circulação, com seu consequente 
cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da 
Assembleia Especial de CRI DI da respectiva série prevista acima ou na respectiva 
Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI da respectiva série acrescido da Remuneração dos CRI DI da 
respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização dos CRI 
DI ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI da respectiva série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem 
qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI da respectiva série previstas neste Termo 
de Securitização, será utilizado, para apuração da Taxa DI, o percentual 
correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente.  

5.3 Pagamento da Remuneração dos CRI. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI será paga conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo 
III a este Termo de Securitização (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI"). 

6 PAGAMENTOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

6.1 Pagamentos. Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na 
Conta do Patrimônio Separado, sendo certo que tais pagamentos serão computados e 
integrarão o lastro dos CRI até sua data de liquidação integral. Conforme definido neste 
Termo de Securitização, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários e ao 
cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos deste Termo 
de Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados na respectiva 
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data de pagamento prevista no Anexo III a este Termo de Securitização e/ou da data em que 
forem devidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Caso a Emissora não 
recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado até a referida data, esta não será 
capaz de operacionalizar, via Agente de Liquidação e Escriturador dos CRI, o pagamento dos 
recursos devidos aos Titulares de CRI, devidos por força deste Termo de Securitização. Neste 
caso, a Emissora estará isenta de quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a 
ela imputadas e a Devedora será responsabilizada pelo não cumprimento destas obrigações 
pecuniárias.  

7 FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI  

7.1 Os CRI serão objeto de distribuição pública no montante de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, 
em regime de garantia firme de colocação, no valor total de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) ("Garantia Firme"), devendo os CRI serem eletronicamente depositados pela 
Securitizadora, nos termos do Contrato de Distribuição, do Termo de Securitização, da 
Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, observado o plano de distribuição constante do Contrato de 
Distribuição. A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote 
Adicional, no montante de até 100.000 (cem mil) CRI, será conduzida pelos Coordenadores 
sob regime de melhores esforços de colocação. 

7.2 A Garantia Firme será prestada pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, 
entre os Coordenadores, conforme proporção indicada no Contrato de Distribuição, nos 
termos do Contrato de Distribuição e somente será exercida desde que cumpridas todas as 
Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição até a data de liquidação dos 
CRI, ou, então, renunciadas pelo Coordenador Líder, observado o disposto na Cláusula 4.3 
do Contrato de Distribuição.  

7.3 A colocação dos CRI junto ao Público-Alvo será realizada por meio do MDA, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de 
compensação e liquidação da B3. 

7.4 Os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, nos 
termos da Lei 6.385/76, da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação 
com relação ao Valor Total da Emissão nos termos da Cláusula 5.1 do Contrato de 
Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de 
Distribuição, observado o procedimento previsto no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no 
Contrato de Distribuição ("Plano de Distribuição"), não havendo qualquer limitação em 
relação à quantidade de investidores acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a 
subscrição ou aquisição dos CRI por qualquer número de investidores, respeitado o Público-
Alvo, observado o plano de distribuição constante do Contrato de Distribuição. 

7.5 A Oferta poderá contar com a participação de outras instituições financeiras, que não se 
enquadrem como Coordenadores, autorizadas a operar no mercado de capitais para atuar na 
Oferta na qualidade de participantes especiais para fins exclusivos de recebimento de 
reservas, mediante a celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição entre o 
Coordenador Líder e cada uma das referidas instituições financeiras ("Participantes 
Especiais" e, em conjunto com os Coordenadores, "Instituições Participantes da Oferta"), nos 
termos do Contrato de Distribuição ("Termo de Adesão"). 

7.6 O Plano de Distribuição deve prever (i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta 
seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do Público-Alvo da 
Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam 
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data de pagamento prevista no Anexo III a este Termo de Securitização e/ou da data em que 
forem devidos nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Caso a Emissora não 
recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado até a referida data, esta não será 
capaz de operacionalizar, via Agente de Liquidação e Escriturador dos CRI, o pagamento dos 
recursos devidos aos Titulares de CRI, devidos por força deste Termo de Securitização. Neste 
caso, a Emissora estará isenta de quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a 
ela imputadas e a Devedora será responsabilizada pelo não cumprimento destas obrigações 
pecuniárias.  

7 FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI  

7.1 Os CRI serão objeto de distribuição pública no montante de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, 
em regime de garantia firme de colocação, no valor total de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) ("Garantia Firme"), devendo os CRI serem eletronicamente depositados pela 
Securitizadora, nos termos do Contrato de Distribuição, do Termo de Securitização, da 
Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, observado o plano de distribuição constante do Contrato de 
Distribuição. A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote 
Adicional, no montante de até 100.000 (cem mil) CRI, será conduzida pelos Coordenadores 
sob regime de melhores esforços de colocação. 

7.2 A Garantia Firme será prestada pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, 
entre os Coordenadores, conforme proporção indicada no Contrato de Distribuição, nos 
termos do Contrato de Distribuição e somente será exercida desde que cumpridas todas as 
Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição até a data de liquidação dos 
CRI, ou, então, renunciadas pelo Coordenador Líder, observado o disposto na Cláusula 4.3 
do Contrato de Distribuição.  

7.3 A colocação dos CRI junto ao Público-Alvo será realizada por meio do MDA, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de 
compensação e liquidação da B3. 

7.4 Os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, nos 
termos da Lei 6.385/76, da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação 
com relação ao Valor Total da Emissão nos termos da Cláusula 5.1 do Contrato de 
Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de 
Distribuição, observado o procedimento previsto no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no 
Contrato de Distribuição ("Plano de Distribuição"), não havendo qualquer limitação em 
relação à quantidade de investidores acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a 
subscrição ou aquisição dos CRI por qualquer número de investidores, respeitado o Público-
Alvo, observado o plano de distribuição constante do Contrato de Distribuição. 

7.5 A Oferta poderá contar com a participação de outras instituições financeiras, que não se 
enquadrem como Coordenadores, autorizadas a operar no mercado de capitais para atuar na 
Oferta na qualidade de participantes especiais para fins exclusivos de recebimento de 
reservas, mediante a celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição entre o 
Coordenador Líder e cada uma das referidas instituições financeiras ("Participantes 
Especiais" e, em conjunto com os Coordenadores, "Instituições Participantes da Oferta"), nos 
termos do Contrato de Distribuição ("Termo de Adesão"). 

7.6 O Plano de Distribuição deve prever (i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta 
seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do Público-Alvo da 
Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam 
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previamente exemplares do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, os quais serão 
disponibilizados a mercado, nos termos dos artigos 57, parágrafo 4º, e 59, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 160, respectivamente para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoas designadas pelos Coordenadores, nos termos do artigo 79, parágrafo 
3º, da Resolução CVM 160. 

7.7 A Oferta não contará com esforços de colocação no exterior. 

7.8 Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a Oferta terá início após: (i) a concessão do 
registro da Oferta pela CVM; (ii) a divulgação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização 
do Prospecto Definitivo aos Investidores, nos Meios de Divulgação.  

7.9 Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das informações requeridas 
pela CVM, devem ser feitas com destaque e sem restrições de acesso de acordo com os Meios 
de Divulgação.  

7.10 Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão esforços de 
venda dos CRI a partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado e da disponibilização do 
Prospecto Preliminar aos Investidores, nos Meios de Divulgação ("Oferta a Mercado"). 

7.11 Os Coordenadores organizarão o Procedimento de Bookbuilding. A intenção de realização do 
Procedimento de Bookbuilding será comunicada à CVM juntamente com o requerimento de 
registro da Oferta. O Investidor, inclusive aquele considerado Pessoa Vinculada, poderá 
enviar sua intenção de investimento, na forma de reserva, a uma Instituição Participante da 
Oferta, durante o período de reserva indicado no Prospecto ("Período de Reserva"), sendo 
certo que (a) o prazo de recebimento de reservas para subscrição será devidamente divulgado 
na Lâmina da Oferta e somente será admitido após o início da Oferta a Mercado; e (b) o 
Prospecto Preliminar deverá estar disponível nos Meios de Divulgação, pelo menos, 5 (cinco) 
Dias Úteis antes do início do Período de Reserva. 

7.12 O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado por meio de comunicado ao 
mercado, nos termos da Resolução CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após sua definição. 

7.13 A intenção de investimento enviada/formalizada pelo Investidor constitui ato de aceitação dos 
termos e condições da Oferta e tem caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência 
relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo 
que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de 
investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da Oferta, a 
serem previstas no Prospecto, nos termos da Resolução CVM 160. 

7.14 Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas. 

7.15 Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRI 
ofertada, não será permitida a colocação de CRI junto aos Investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo suas intenções de investimento automaticamente canceladas, observadas 
as exceções previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da Resolução CVM 160. 

7.16 Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, observado o parágrafo 3º, a 
vedação de colocação às Pessoas Vinculadas disposta na Cláusula 7.15 acima, não se aplica: 
(i) às instituições financeiras contratadas como formadores de mercado; (ii) aos gestores de 
recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação 
mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de investimentos por 
determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a 
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respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) aos casos em que, 
considerando o cancelamento previsto na Cláusula 7.15 acima, na ausência de colocação para 
as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente fique inferior à quantidade de CRI ofertada. 
Nesta última hipótese, a colocação dos CRI perante Pessoas Vinculadas será permitida, porém 
limitada ao necessário para perfazer a quantidade de CRI ofertada, desde que preservada a 
colocação integral junto a pessoas não vinculadas dos CRI por elas demandados. 

7.17 Caso não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRI ofertados, 
não haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. 

7.18 Os Coordenadores alertarão nos Prospectos que os Investidores devem estar cientes de que a 
participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding 
poderá reduzir a liquidez dos CRI no mercado secundário. 

7.19 Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais 
realizarão procedimento de consolidação de todos os pedidos de reserva e das intenções de 
investimentos recebidos até tal data e os enviarão de maneira já consolidada aos 
Coordenadores. 

7.20 A colocação dos CRI será realizada de acordo com os procedimentos adotados pela B3, bem 
como com o Plano de Distribuição, nos termos do Contrato de Distribuição. 

7.21 Caso, na data do Procedimento de Bookbuilding, seja verificado que o total de CRI objeto das 
intenções de investimento admitidas pelos Coordenadores no âmbito da Oferta excedeu o 
Valor Total da Emissão, será realizado o rateio dos CRI proporcionalmente ao montante de 
CRI indicado nas respectivas intenções de investimento, independentemente de quando foi 
recebida a intenção de investimento, sendo desconsideradas quaisquer frações dos CRI, 
conforme estabelecido no Contrato de Distribuição. 

7.22 O resultado da colocação acima será informado a cada Investidor, pela respectiva instituição 
participante, após o término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço eletrônico ou 
telefone indicado na intenção de investimento ou por qualquer outro meio previamente 
acordado entre as partes. 

7.23 Não será permitida a distribuição parcial dos CRI, tendo em vista que os CRI ofertados serão 
colocados sob o regime de garantia firme de colocação, nos termos descritos no Contrato de 
Distribuição. 

7.24 A subscrição ou aquisição dos CRI objeto da distribuição deve ser realizada no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos 
do artigo 48 da Resolução CVM 160 ("Prazo Máximo de Colocação").  

7.25 Após o encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade dos 
CRI, será divulgado o resultado da Oferta por meio do Anúncio de Encerramento. 

7.26 Não foi nem será constituído (i) fundo de amortização para a presente Emissão e/ou (ii) fundo 
de manutenção de liquidez para os CRI. 

7.27 Durante todo o Prazo Máximo de Colocação, o Preço de Integralização dos CRI será o 
correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, observado que a totalidade dos CRI deverá 
ser integralizada na Data de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada em 
moeda corrente nacional, à vista, no ato da subscrição, de acordo com os procedimentos da 
B3, nos termos dos itens (viii) e (ix) da Cláusula 4.1.3 acima. Os Coordenadores serão 
responsáveis pela transmissão das ordens acolhidas à B3, observados os procedimentos 
adotados pelo respectivo sistema em que a ordem será liquidada. 
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7.28 No âmbito da Oferta, não serão utilizados instrumentos derivativos que possam alterar os 
fluxos de pagamento previstos para os Titulares de CRI neste Termo de Securitização. 

8 CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

8.1 A Emissão foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco. A classificação 
de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência dos CRI, sendo que o serviço 
prestado pela Agência de Classificação de Risco, observado o disposto abaixo, não poderá ser 
interrompido na vigência dos CRI, devendo ser atualizada anualmente, de acordo com o 
disposto no artigo 33, § 11, da Resolução CVM 60. A Emissora neste ato se obriga a 
encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos CRI, em até 10 (dez) Dias Úteis do seu 
recebimento, o relatório de classificação de risco atualizado, além de se comprometer a 
colocar os respectivos relatórios à disposição do Agente Fiduciário dos CRI, da B3 e dos 
Titulares de CRI, em seu site https://app.opeacapital.com/pt/emissoes (neste website, buscar 
por "370", e assim obter todos os documentos desejados), no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de seu recebimento e dar ampla divulgação ao mercado sobre a classificação 
de risco atualizada, nos termos da legislação e regulamentação aplicável.  

8.1.1 A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das 
seguintes empresas, a qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de 
Assembleia Especial: (i) Moodys Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.101.919/0001-05; (ii) Fitch Ratings Brasil Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.813.375/0002-14.  

8.1.2 A Agência de Classificação de Risco fará jus a seguinte remuneração (i) uma parcela 
única no valor de US$15.000 (quinze mil dólares americanos); e (ii) parcelas anuais 
no valor de US$ 15.000 (quinze mil dólares americanos); para fins de monitoramento 
do rating. Os valores da referida remuneração serão multiplicados ao preço da cotação 
do dólar americano vigente à época. Para isto será considerado o preço de cotação 
informado pelo Banco Central do Brasil em seu site 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes (neste website 
buscar por "DOLAR DOS EUA" no campo "Moeda", e em seguida clicar em 
"Pesquisar", após isso considerar a cotação da aba "Venda" em que consta a data da 
consulta). Os custos relativos à Agência de Classificação de Riscos que constam na 
tabela de despesas do Anexo VIII abaixo, bem como a tabela de despesas no 
Prospecto Preliminar e a tabela de despesas a ser considerada no Prospecto 
Definitivo, tomou e tomará, respectivamente, como base a cotação do dólar em 
11/12/2024, o qual foi de R$ 6,0320. Dessa forma, quaisquer diferenças serão 
suportadas pelo Fundo de Despesas e/ou pela Devedora caso o saldo do Fundo de 
Despesas seja insuficiente 

9 FORMADOR DE MERCADO 

9.1 Não haverá contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta. 

9.2 Nos termos do artigo 4º, inciso II, das Regras e Procedimentos ANBIMA, os Coordenadores 
recomendaram à Emissora e à Devedora a contratação de instituição integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários para desenvolver atividades de formador de mercado em 
relação aos CRI, sendo que: (i) a contratação de formador de mercado tem por finalidade (a) 
a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por meio da inclusão de 
ordens firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas administradas na B3; e (b) 
proporcionar um preço de referência para a negociação de tais valores mobiliários; e (ii) o 
formador de mercado, se contratado, deverá desempenhar suas atividades dentro dos 
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princípios éticos e da mais elevada probidade, tudo de acordo com as regras e instruções 
pertinentes.  

10 ESCRITURAÇÃO 

10.1 O Escriturador dos CRI atuará como escriturador, os quais serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade dos CRI: (i) o 
extrato de posição de custódia expedido pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente 
custodiados na B3, em nome de cada Titular dos CRI; ou (ii) o extrato emitido pelo 
Escriturador, a partir das informações prestadas com base na posição de custódia eletrônica 
constante da B3, em nome de cada Titular de CRI. 

10.2 O Escriturador dos CRI poderá ser substituído, sem a necessidade de aprovação em 
Assembleia Especial, nas hipóteses previstas na Cláusula 13.1 abaixo.  

11 AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

11.1 O Agente de Liquidação foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 
liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRI, executados por 
meio da B3. 

11.2 O Agente de Liquidação poderá ser substituído, sem a necessidade de aprovação em 
Assembleia Especial, nas hipóteses previstas na Cláusula 13.1 abaixo.  

12 AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

12.1 O Auditor Independente do Patrimônio Separado, foi contratado pela Emissora para auditar 
as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos CRI em conformidade com o 
disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. 

12.2 O Auditor Independente do Patrimônio Separado foi escolhido com base na qualidade de seus 
serviços e sua reputação ilibada. 

12.3 O Auditor Independente do Patrimônio Separado prestará serviços à Emissora e não será 
responsável pela verificação de lastro dos CRI. 

12.4 O Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá ser substituído, sem a necessidade 
de aprovação em Assembleia Especial, nas hipóteses previstas na Cláusula 13.1 abaixo. 

13 SUBSTITUIÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

13.1 O Escriturador dos CRI, a Instituição Custodiante, o Agente de Liquidação e/ou o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado poderão ser substituídos automaticamente, sem a 
necessidade de convocação de Assembleia Especial, nas seguintes hipóteses: (i) em caso de 
inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora ou prestação de serviços de forma 
insatisfatória, não sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento da notificação 
enviada para o Escriturador dos CRI, a Instituição Custodiante, o Agente de Liquidação e/ou 
o Auditor Independente do Patrimônio Separado, conforme aplicável, para sanar o referido 
inadimplemento; (ii) na superveniência de qualquer norma ou instrução das autoridades 
competentes, notadamente do Banco Central, que impeça a contratação objeto do contrato de 
escrituração, do contrato de custódia ou do contrato celebrado com o Auditor Independente 
do Patrimônio Separado; (iii) caso o Escriturador dos CRI, a Instituição Custodiante, o Agente 
de Liquidação e/ou o Auditor Independente do Patrimônio Separado encontrem-se em 
processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em 
caso de descredenciamento do Escriturador dos CRI, da Instituição Custodiante, o Agente de 
Liquidação e/ou do Auditor Independente do Patrimônio Separado para o exercício da 
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atividade de escrituração ou custódia de valores mobiliários e de auditoria independente, 
conforme aplicável; (v) se o Escriturador dos CRI, a Instituição Custodiante, Agente de 
Liquidação e/ou o Auditor Independente do Patrimônio Separado suspender suas atividades 
por qualquer período de tempo igual ou superior a 10 (dez) dias, ou por período inferior, após 
o recebimento da notificação enviada para o Escriturador dos CRI, a Instituição Custodiante 
e/ou o Auditor Independente do Patrimônio Separado, conforme aplicável, para sanar o 
referido inadimplemento ou desde que impacte negativamente os Titulares de CRI; (vi) se for 
constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador dos CRI, pela Instituição 
Custodiante, pelo Agente de Liquidação e/ou pelo Auditor Independente do Patrimônio 
Separado; (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao Escriturador dos CRI, 
à Instituição Custodiante, ao Agente de Liquidação e/ou ao Auditor Independente do 
Patrimônio Separado nos respectivos prazos, desde que tal inadimplemento não seja sanado 
em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência; (viii) de comum acordo entre o Escriturador 
dos CRI, a Instituição Custodiante, o Agente de Liquidação e/ou o Auditor Independente do 
Patrimônio Separado e a Emissora, por meio de notificação prévia da Emissora, do 
Escriturador dos CRI, da Instituição Custodiante, do Agente de Liquidação ou do Auditor 
Independente do Patrimônio Separado, com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência; e 
(ix) no caso de fim da vigência do contrato celebrado com o Escriturador dos CRI, 
Custodiante, Agente de Liquidação ou Auditor Independente do Patrimônio Separado, 
conforme o caso, ou qualquer outro tipo de substituição do Escriturador dos CRI, da 
Instituição Custodiante, do Agente de Liquidação ou do Auditor Independente do Patrimônio 
Separado, conforme o caso.  

13.2 Nos casos previstos na Cláusula 13.1 acima, o novo Escriturador dos CRI, Instituição 
Custodiante, Agente de Liquidação e/ou Auditor Independente do Patrimônio Separado 
devem ser contratados pela Emissora, sem a necessidade de aprovação em Assembleia 
Especial, em até 5 (cinco) Dias Úteis, observado o dever do Escriturador dos CRI, da 
Instituição Custodiante, do Agente de Liquidação ou do Auditor Independente do Patrimônio 
Separado de manter a prestação dos serviços até sua efetiva substituição.  

13.3 Este Termo de Securitização será objeto de aditamento para refletir as substituições de que 
tratam as cláusulas acima enumeradas, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da formalização 
dos respectivos atos necessários à concretização de tais substituições.  

13.4 A substituição dos auditores independentes deve ser informada pela Emissora ao Agente 
Fiduciário dos CRI, à B3 e à Superintendência de Supervisão de Securitização (SSE).  

14 VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES E RESGATE ANTECIPADO DOS CRI  

14.1 Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI. Ocorrendo a declaração do vencimento antecipado 
das Debêntures ou das Debêntures de cada série, conforme o caso, na forma prevista na 
Cláusula 14.2 abaixo, a Devedora estará obrigada a resgatar a totalidade das Debêntures ou a 
totalidade das Debêntures de cada série, conforme o caso, e a Emissora, consequentemente, 
estará obrigada a resgatar a totalidade dos CRI ou a totalidade dos CRI de cada série, conforme 
o caso, com o consequente cancelamento das Debêntures e dos CRI. Fica a Emissora 
autorizada a realizar o resgate da totalidade dos CRI. 

14.2 Vencimento Antecipado das Debêntures. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 14.2.3 a 14.2.5 
abaixo, a Emissora poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes 
das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, dos valores devidos nos 
termos da Cláusula 14.2.5 abaixo, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nesta 
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cláusula, e observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos prazos de 
cura, (cada evento, um "Evento de Inadimplemento").  

14.2.1 Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das 
obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, 
judicial ou extrajudicial ("Eventos de Inadimplemento Automático"), aplicando-se o 
disposto na Cláusula 14.2.3 abaixo, a ocorrência de qualquer um dos eventos 
descritos abaixo:  

(i) inadimplemento, pela Devedora, no prazo e na forma previstos na Escritura 
de Emissão de Debêntures, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às 
Debêntures não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 
inadimplemento;  

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de 
Debêntures (e/ou de qualquer de suas disposições) e/ou dos demais Documentos da 
Operação; 

(iii) questionamento judicial da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
qualquer Documento da Operação, pela Devedora, por qualquer controladora 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações) da Devedora ("Controladora"), por qualquer sociedade Controlada pela 
Devedora; 

(iv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 
de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou dos demais 
Documentos da Operação; 

(v) liquidação, dissolução, extinção, da Devedora e/ou de qualquer 
Controladora; (ii) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer Controlada que 
represente individualmente mais de 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da 
Devedora, ou de Controladas que representem em conjunto mais de 20% (vinte por 
cento) do patrimônio líquido da Devedora, considerando em ambos os casos as 
últimas demonstrações financeiras consolidadas anuais da Devedora; (iii) decretação 
de falência da Devedora, de qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada; (iv) 
pedido de autofalência formulado pela Devedora, por qualquer Controladora e/ou por 
qualquer Controlada; (v) pedido de falência da Devedora, de qualquer Controladora 
e/ou de qualquer Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; (vi) 
pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora, de 
qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada, independentemente do 
deferimento do respectivo pedido e/ou submissão e/ou proposta, pela Devedora, por 
qualquer Controladora e/ou por qualquer Controlada, à Securitizadora ou a qualquer 
outro credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação 
extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição), 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido 
plano; ou (vii) requerimento pela Devedora de pedido de mediação, conciliação, nos 
termos dos artigos 20-A e 20-B da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme 
em vigor ("Lei 11.101"), ou medidas antecipatórias para quaisquer dos 
procedimentos de insolvência previstos neste item (v) conforme previsto no 
parágrafo 12º do artigo 6º da Lei 11.101, formulado pela Devedora, por qualquer 
Controladora e/ou qualquer Controlada, independentemente do deferimento do 
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cláusula, e observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos prazos de 
cura, (cada evento, um "Evento de Inadimplemento").  

14.2.1 Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das 
obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, 
judicial ou extrajudicial ("Eventos de Inadimplemento Automático"), aplicando-se o 
disposto na Cláusula 14.2.3 abaixo, a ocorrência de qualquer um dos eventos 
descritos abaixo:  

(i) inadimplemento, pela Devedora, no prazo e na forma previstos na Escritura 
de Emissão de Debêntures, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às 
Debêntures não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 
inadimplemento;  

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de 
Debêntures (e/ou de qualquer de suas disposições) e/ou dos demais Documentos da 
Operação; 

(iii) questionamento judicial da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
qualquer Documento da Operação, pela Devedora, por qualquer controladora 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações) da Devedora ("Controladora"), por qualquer sociedade Controlada pela 
Devedora; 

(iv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 
de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou dos demais 
Documentos da Operação; 

(v) liquidação, dissolução, extinção, da Devedora e/ou de qualquer 
Controladora; (ii) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer Controlada que 
represente individualmente mais de 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da 
Devedora, ou de Controladas que representem em conjunto mais de 20% (vinte por 
cento) do patrimônio líquido da Devedora, considerando em ambos os casos as 
últimas demonstrações financeiras consolidadas anuais da Devedora; (iii) decretação 
de falência da Devedora, de qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada; (iv) 
pedido de autofalência formulado pela Devedora, por qualquer Controladora e/ou por 
qualquer Controlada; (v) pedido de falência da Devedora, de qualquer Controladora 
e/ou de qualquer Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; (vi) 
pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora, de 
qualquer Controladora e/ou de qualquer Controlada, independentemente do 
deferimento do respectivo pedido e/ou submissão e/ou proposta, pela Devedora, por 
qualquer Controladora e/ou por qualquer Controlada, à Securitizadora ou a qualquer 
outro credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação 
extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição), 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido 
plano; ou (vii) requerimento pela Devedora de pedido de mediação, conciliação, nos 
termos dos artigos 20-A e 20-B da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme 
em vigor ("Lei 11.101"), ou medidas antecipatórias para quaisquer dos 
procedimentos de insolvência previstos neste item (v) conforme previsto no 
parágrafo 12º do artigo 6º da Lei 11.101, formulado pela Devedora, por qualquer 
Controladora e/ou qualquer Controlada, independentemente do deferimento do 
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respectivo pedido; 

(vi) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de 
reorganização societária envolvendo a Devedora, exceto pela incorporação, pela 
Devedora (de tal forma que a Devedora seja a incorporadora), de qualquer 
Controlada, ou por incorporação entre Controladas da Devedora; 

(vii) realização de qualquer alteração no "Acordo de Acionistas da Cury 
Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado em 08 de outubro de 2019 ("Acordo de 
Acionistas"), que afete a capacidade da Devedora de cumprir qualquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 

(viii) a Devedora deixar de ter o registro de companhia aberta, no mínimo, 
categoria B, na CVM; 

(ix) alteração do controle acionário, direto ou indireto, da Devedora, pelos atuais 
controladores da Devedora, sempre conforme definição de controle prevista no artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto caso (a.1) se o Acordo de Acionistas 
estiver vigente, os Controladores Cury (conforme definido abaixo) e a Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações se mantenham no controle, direto ou 
indireto, da Devedora; ou (a.2) haja realização de qualquer alteração no Acordo de 
Acionistas (incluindo sua rescisão), os Controladores Cury (conforme definido 
abaixo) se mantenham no controle, direto ou indireto, da Devedora; ou (b) a 
Devedora passe a ter dispersão de capital (sem controlador definido – true 
corporation). Para fins desta Emissão, "Controladores Cury" significa: a Cury 
Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob n.º 01.023.494/0001-92, 
e/ou o Sr. Fabio Elias Cury, inscrito no CPF/MF sob o n.º o 131.904.118-32 ou seus 
herdeiros necessários, conforme aplicável, observado que o Sr. Fabio Elias Cury 
deverá sempre ter o controle direto ou indireto da Devedora;  

(x) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora na 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais Documentos da Operação é 
falsa; 

(xi) vencimento antecipado de quaisquer dívidas e/ou obrigações financeiras da 
Devedora e/ou suas Controladas, em especial aquelas oriundas de dívidas bancárias 
e operações de mercado de capitais, local ou internacional em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior, ao menor entre (a) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), ou seu equivalente em outras moedas; e (b) valores financeiros estabelecidos 
nas dívidas vigentes da Devedora; 

(xii) atuação, pela Devedora, em desconformidade com as normas que lhe são 
aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração 
pública, incluindo, mas não se limitando, a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor e do Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme 
alterado ("Decreto 11.129"), o UK Bribery Act of 2010 e a U.S. Foreign Corrupt 
Practices Act of 1977, conforme aplicáveis (em conjunto "Leis Anticorrupção");  

(xiii) transformação da forma societária da Devedora de modo que ela deixe de ser 
uma sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades 
por Ações; 

(xiv) não Destinação dos Recursos obtidos com as Debêntures na forma e no prazo 
indicado na Cláusula 4.2 acima; e 
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(xv) alteração ou modificação do objeto social da Devedora, de forma a (a) alterar 
suas atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negócios que possam 
representar desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas; ou (b) 
descaracterizar a emissão das Debêntures pela Devedora como lastro válido para os 
CRI, nos termos da regulamentação aplicável.  

14.2.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das 
obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 14.2.4 
abaixo qualquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento ("Evento de 
Inadimplemento Não Automático"):  

(i) inadimplemento pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais Documentos da 
Operação, não sanado de forma definitiva no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da data da respectiva data de descumprimento da obrigação, desde que 
referida obrigação não possua prazo de cura específico nos Documentos da Operação, 
hipótese na qual deverão ser os prazos de cura específicos;  

(ii) questionamento judicial, por qualquer coligada da Devedora e/ou qualquer 
pessoa não mencionada no item "(iii)" da Cláusula 14.2.1 acima, deste Termo de 
Securitização e/ou dos demais Documentos da Operação desde que no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data em que a Devedora tomar ciência do ajuizamento de 
tal questionamento judicial o referido questionamento: (a) não tenha sido sanado de 
forma definitiva; ou (b) não tenha sido objeto de efeito suspensivo, sendo certo que, 
nesse último caso, o efeito suspensivo deve ser mantido até a obtenção de uma 
decisão definitiva acerca de tal questionamento; 

(iii) redução de capital social da Devedora, conforme disposto no artigo 174, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, exceto para absorção de prejuízos nos 
termos da lei; 

(iv) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das 
autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças necessárias para a atividade da 
Devedora, exceto se (i) os efeitos de tal não obtenção, não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão tenham sido suspensos pela Devedora por meio das medidas 
legais aplicáveis no prazo legal e não impeçam a Devedora de exercer regularmente 
suas atividades; e (ii) não puder causar um Efeito Adverso Relevante; 

(v) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora neste 
Termo de Securitização e/ou nos demais Documentos da Operação é incorreta, 
incompleta ou insuficiente;  

(vi) inadimplemento, pela Devedora e/ou por suas Controladas, de qualquer 
dívida ou obrigação em valor, individual ou agregado, (a) no caso da Devedora, igual 
ou superior, ao menor entre (a.1) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou seu 
equivalente em outras moedas ou (a.2) aos valores financeiros estabelecidos nas 
dívidas vigentes da Devedora; ou (b) no caso de qualquer Controlada, igual ou 
superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, por período superior a qualquer período de cura aplicável; 

(vii) protesto de títulos contra a Devedora e/ou suas Controladas, em valor, 
individual ou agregado, (a) no caso da Devedora, igual ou superior, ao menor entre 
(a.1) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
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(xv) alteração ou modificação do objeto social da Devedora, de forma a (a) alterar 
suas atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negócios que possam 
representar desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas; ou (b) 
descaracterizar a emissão das Debêntures pela Devedora como lastro válido para os 
CRI, nos termos da regulamentação aplicável.  

14.2.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das 
obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 14.2.4 
abaixo qualquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento ("Evento de 
Inadimplemento Não Automático"):  

(i) inadimplemento pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais Documentos da 
Operação, não sanado de forma definitiva no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da data da respectiva data de descumprimento da obrigação, desde que 
referida obrigação não possua prazo de cura específico nos Documentos da Operação, 
hipótese na qual deverão ser os prazos de cura específicos;  

(ii) questionamento judicial, por qualquer coligada da Devedora e/ou qualquer 
pessoa não mencionada no item "(iii)" da Cláusula 14.2.1 acima, deste Termo de 
Securitização e/ou dos demais Documentos da Operação desde que no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data em que a Devedora tomar ciência do ajuizamento de 
tal questionamento judicial o referido questionamento: (a) não tenha sido sanado de 
forma definitiva; ou (b) não tenha sido objeto de efeito suspensivo, sendo certo que, 
nesse último caso, o efeito suspensivo deve ser mantido até a obtenção de uma 
decisão definitiva acerca de tal questionamento; 

(iii) redução de capital social da Devedora, conforme disposto no artigo 174, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, exceto para absorção de prejuízos nos 
termos da lei; 

(iv) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das 
autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças necessárias para a atividade da 
Devedora, exceto se (i) os efeitos de tal não obtenção, não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão tenham sido suspensos pela Devedora por meio das medidas 
legais aplicáveis no prazo legal e não impeçam a Devedora de exercer regularmente 
suas atividades; e (ii) não puder causar um Efeito Adverso Relevante; 

(v) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora neste 
Termo de Securitização e/ou nos demais Documentos da Operação é incorreta, 
incompleta ou insuficiente;  

(vi) inadimplemento, pela Devedora e/ou por suas Controladas, de qualquer 
dívida ou obrigação em valor, individual ou agregado, (a) no caso da Devedora, igual 
ou superior, ao menor entre (a.1) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou seu 
equivalente em outras moedas ou (a.2) aos valores financeiros estabelecidos nas 
dívidas vigentes da Devedora; ou (b) no caso de qualquer Controlada, igual ou 
superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, por período superior a qualquer período de cura aplicável; 

(vii) protesto de títulos contra a Devedora e/ou suas Controladas, em valor, 
individual ou agregado, (a) no caso da Devedora, igual ou superior, ao menor entre 
(a.1) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
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moedas ou (a.2) aos valores financeiros estabelecidos nas dívidas vigentes da 
Devedora; ou (b) no caso de qualquer Controlada, igual ou superior a R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto 
se, no prazo legal ou em até 10 (dez) dias, o que for menor, tiver sido validamente 
comprovado ao Agente Fiduciário dos CRI que (i) o(s) protesto(s) foi(ram) 
cancelado(s) ou suspenso(s) ou sustado(s) por decisão judicial; ou (ii) foram 
prestadas e aceitas garantias em juízo em valor no mínimo equivalente ao montante 
protestado; 

(viii) inadimplemento de qualquer decisão judicial ou administrativa exequível, 
contra a Devedora e/ou suas Controladas em valor, individual ou agregado, (a) no 
caso da Devedora, igual ou superior, ao menor entre (a.1) R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas ou (a.2) aos valores 
financeiros estabelecidos nas dívidas vigentes da Devedora; ou (b) no caso de 
qualquer Controlada, igual ou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 
ou seu equivalente em outras moedas; 

(ix) resgate ou amortização de ações, distribuição e/ou pagamento, pela 
Devedora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras 
distribuições de lucros aos acionistas da Devedora, caso (i) a Devedora esteja em 
mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de 
Emissão de Debêntures; ou (ii) tenha ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de 
Vencimento Antecipado, exceto pelos dividendos obrigatórios do lucro do exercício 
anterior, conforme previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos 
termos do estatuto social da Devedora vigente na Data de Emissão; 

(x) expropriação, nacionalização, desapropriação, confisco, ou qualquer meio de 
aquisição compulsória, por qualquer autoridade governamental, que resulte na perda 
efetiva, pela Devedora, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta de seus ativos 
que representem, no mínimo, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) da 
totalidade do ativo da Devedora; 

(xi) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela 
Devedora, diretamente por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativos 
que representem, no mínimo, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto 
em relação: (i) à alienação de ativos pelas sociedades exploradoras de 
empreendimentos imobiliários Controladas pela Devedora no curso normal dos seus 
negócios; ou (ii) à alienação de ações/quotas de sociedades Controladas pela 
Devedora no curso normal dos seus negócios; os quais ficam expressamente 
permitidos, independentemente de aprovação pela Securitizadora; e 

(xii) não cumprimento de qualquer dos índices financeiros relacionados a seguir, 
a serem calculados pela Devedora e enviados à Securitizadora trimestralmente, nos 
termos e prazos previstos na Cláusula 7.1 (i) (b) da Escritura de Emissão pela 
Devedora, com base em suas demonstrações financeiras consolidadas auditadas ou 
revisadas, conforme o caso, referentes ao encerramento dos trimestres de março, 
junho, setembro e dezembro de cada ano, sendo a primeira entrega referente ao 
trimestre findo em março de 2025 e acompanhados pela Securitizadora até 10 (dez) 
dias após o recebimento da memória de cálculo enviado pela Devedora ("Índices 
Financeiros"): 

(a) a razão entre (1) a soma de Dívida Líquida e Imóveis a Pagar; e (2) Patrimônio 
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Líquido; deverá ser sempre igual ou inferior a 0,80 (oitenta centésimos); e 

(b) a razão entre (1) a soma de Total de Recebíveis e Imóveis a Comercializar; e (2) 
a soma de Dívida Líquida, Imóveis a Pagar e Custos e Despesas a Apropriar; deverá 
ser sempre igual ou maior que 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos) ou menor 
que 0 (zero). 

Onde: 

"Dívida Líquida" corresponde ao somatório das dívidas onerosas nas demonstrações 
financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora menos as 
disponibilidades (somatório do caixa mais aplicações financeiras, incluindo os 
créditos em poder da Caixa Econômica Federal, oriundos do programa federal de 
financiamento imobiliário "Minha Casa Minha Vida", sujeito a juros e correções 
monetárias) menos a Dívida SFH e Dívida FGTS; 

"Imóveis a Pagar" corresponde ao somatório das contas a pagar por aquisição de 
imóveis nas demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da 
Devedora; 

"Custos e Despesas a Apropriar" conforme indicado nas notas explicativas das 
demonstrações financeiras e informações trimestrais da Devedora em bases 
consolidadas; 

"Dívida SFH" conforme indicado nas demonstrações financeiras e/ou nas 
informações trimestrais da Devedora, corresponde à somatória de todos os contratos 
de empréstimo da Devedora em bases consolidadas, cujos recursos sejam oriundos 
do Sistema Financeiro da Habitação (incluindo os contratos de empréstimo de suas 
subsidiárias, considerados proporcionalmente à participação da Devedora em cada 
uma delas); 

"Dívida FGTS" significa quaisquer recursos que tenham sido captados junto ao 
FGTS, nos termos previstos na Circular da Caixa Econômica Federal n.º 465, de 1º 
de abril de 2009 (ou outra norma que venha a substitui-la de tempos em tempos) nas 
demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora; 

"Patrimônio Líquido" conforme indicado nas demonstrações financeiras e/ou nas 
informações trimestrais da Devedora, é o patrimônio líquido consolidado da 
Devedora, excluídos os valores da conta reserva de reavaliação, se houver; 

"Total de Recebíveis" corresponde à soma dos valores a receber de clientes de curto 
e longo prazo da Devedora, refletidos ou não nas demonstrações financeiras 
consolidadas da Devedora, conforme indicado nas notas explicativas às 
demonstrações financeiras consolidadas da Devedora e/ou nas informações 
trimestrais da Devedora, em função da prática contábil aprovada pela Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade n.º 963/03; e 

"Imóveis a Comercializar" é o valor apresentado na conta de imóveis a comercializar 
nas demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora. 

14.2.3 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automáticos, as obrigações 
decorrentes das Debêntures ou das Debêntures de cada série, conforme o caso, e, 
consequentemente dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, tornar-
se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial. 
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Líquido; deverá ser sempre igual ou inferior a 0,80 (oitenta centésimos); e 

(b) a razão entre (1) a soma de Total de Recebíveis e Imóveis a Comercializar; e (2) 
a soma de Dívida Líquida, Imóveis a Pagar e Custos e Despesas a Apropriar; deverá 
ser sempre igual ou maior que 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos) ou menor 
que 0 (zero). 

Onde: 

"Dívida Líquida" corresponde ao somatório das dívidas onerosas nas demonstrações 
financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora menos as 
disponibilidades (somatório do caixa mais aplicações financeiras, incluindo os 
créditos em poder da Caixa Econômica Federal, oriundos do programa federal de 
financiamento imobiliário "Minha Casa Minha Vida", sujeito a juros e correções 
monetárias) menos a Dívida SFH e Dívida FGTS; 

"Imóveis a Pagar" corresponde ao somatório das contas a pagar por aquisição de 
imóveis nas demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da 
Devedora; 

"Custos e Despesas a Apropriar" conforme indicado nas notas explicativas das 
demonstrações financeiras e informações trimestrais da Devedora em bases 
consolidadas; 

"Dívida SFH" conforme indicado nas demonstrações financeiras e/ou nas 
informações trimestrais da Devedora, corresponde à somatória de todos os contratos 
de empréstimo da Devedora em bases consolidadas, cujos recursos sejam oriundos 
do Sistema Financeiro da Habitação (incluindo os contratos de empréstimo de suas 
subsidiárias, considerados proporcionalmente à participação da Devedora em cada 
uma delas); 

"Dívida FGTS" significa quaisquer recursos que tenham sido captados junto ao 
FGTS, nos termos previstos na Circular da Caixa Econômica Federal n.º 465, de 1º 
de abril de 2009 (ou outra norma que venha a substitui-la de tempos em tempos) nas 
demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora; 

"Patrimônio Líquido" conforme indicado nas demonstrações financeiras e/ou nas 
informações trimestrais da Devedora, é o patrimônio líquido consolidado da 
Devedora, excluídos os valores da conta reserva de reavaliação, se houver; 

"Total de Recebíveis" corresponde à soma dos valores a receber de clientes de curto 
e longo prazo da Devedora, refletidos ou não nas demonstrações financeiras 
consolidadas da Devedora, conforme indicado nas notas explicativas às 
demonstrações financeiras consolidadas da Devedora e/ou nas informações 
trimestrais da Devedora, em função da prática contábil aprovada pela Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade n.º 963/03; e 

"Imóveis a Comercializar" é o valor apresentado na conta de imóveis a comercializar 
nas demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais da Devedora. 

14.2.3 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automáticos, as obrigações 
decorrentes das Debêntures ou das Debêntures de cada série, conforme o caso, e, 
consequentemente dos CRI ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, tornar-
se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial. 
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14.2.4 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automáticos previstos na 
Cláusula 14.2.2 acima (observados os respectivos prazos de cura, se houver), a 
Securitizadora deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da data em que tomar conhecimento de sua ocorrência, Assembleia Especial, conjunta 
ou individualizada por série, conforme o caso, a se realizar no prazo mínimo previsto 
em lei. Se, na referida Assembleia Especial, os Titulares de CRI, decidirem por não 
declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e dos 
CRI, a Securitizadora não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures e dos CRI, observada as condições de convocação e 
deliberação previstas na Cláusula 19 abaixo.  

14.2.4.1 Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial, conjunta ou 
individualizada por série, conforme o caso, e não deliberação pelos 
Titulares de CRI a respeito da não declaração de vencimento antecipado 
das Debêntures ou das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, e 
consequente resgate antecipado dos CRI ou dos CRI da respectiva série, 
conforme o caso, nos termos da Cláusula 19.8, alínea (i) deste Termo de 
Securitização, a Securitizadora deverá declarar o vencimento antecipado 
das Debêntures ou das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, e 
exigir o pagamento do que for devido. Adicionalmente, em caso de não 
instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda 
convocação em que não haja quórum suficiente para deliberação na 
referida Assembleia Especial, conjunta ou da respectiva série, conforme 
o caso, a Securitizadora deverá declarar o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures ou das Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, e consequente resgate antecipado dos CRI ou dos 
CRI da respectiva série, conforme o caso.  

14.2.5 Em caso de vencimento antecipado das Debêntures por deliberação da Assembleia 
Especial, conjunta ou individualizada por série, conforme o caso, a Securitizadora 
deverá resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI ou dos CRI da respectiva série, 
conforme o caso, pelo saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI ou dos CRI Pré, 
conforme o caso, ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA 
acrescido da Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização da respectiva série, conforme o caso, ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série, o que ocorrer por 
último, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Os valores 
devidos aos Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, ser realizado no 
prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento pela Emissora dos valores 
relativos ao vencimento antecipado das Debêntures nos termos das Cláusulas 6.29.7 
e 6.29.8 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

14.2.6 A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário dos 
CRI, com cópia ao Escriturador dos CRI, ao Agente de Liquidação e à Emissora, da 
ocorrência do vencimento antecipado, imediatamente após a declaração do 
vencimento antecipado das Debêntures, sendo certo que o resgate antecipado dos CRI 
somente será efetuado após o recebimento dos recursos pela Securitizadora.  

14.2.7 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
ou das Debêntures de determinada série, e consequente resgate antecipado dos CRI 
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ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, os recursos recebidos em pagamento 
das obrigações decorrentes das Debêntures da respectiva série, na medida em que 
forem sendo recebidos, deverão ser imediatamente aplicados na amortização ou, se 
possível, quitação do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures, e 
consequentemente dos CRI, da respectiva série. Caso os recursos recebidos em 
pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures, e consequentemente dos CRI, 
da respectiva série não sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as 
obrigações decorrentes das Debêntures e dos CRI, tais recursos deverão ser 
imputados na Ordem de Pagamentos estabelecida na Cláusula 4.1.3, item (xxii) deste 
Termo de Securitização, de tal forma que, uma vez quitados os valores referentes ao 
primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e 
assim sucessivamente. 

15 OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA EMISSORA 

15.1 Fatos relevantes acerca dos CRI e da própria Emissora. A Emissora obriga-se a informar 
todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora mediante publicação no 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações 
societárias, ou em outro jornal que vier a substituí-lo, assim como informar em até 2 (dois) 
Dias Úteis, contados a partir do respectivo conhecimento, tais fatos diretamente ao Agente 
Fiduciário dos CRI por meio de comunicação por escrito.  

15.2 Relatório Mensal. A Emissora elaborará e disponibilizará em sua rede mundial de 
computadores até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, ratificando a vinculação dos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI aos CRI.  

15.3 O referido relatório mensal deverá incluir: (a) data de Emissão dos CRI; (b) saldo devedor 
dos CRI; (c) valor pago aos Titulares de CRI no ano; (d) data de vencimento final dos CRI; e 
(e) valor recebido da Devedora. 

15.4 Responsável pela Elaboração dos Relatórios Mensais. Tais relatórios de gestão serão 
preparados e fornecidos ao Agente Fiduciário dos CRI pela Emissora. 

15.5 Responsabilidade da Emissora pelas Informações Prestadas. A Emissora se responsabiliza 
pela exatidão das informações e declarações por ela prestadas, a qualquer tempo, ao Agente 
Fiduciário dos CRI e aos Titulares de CRI, ressaltando que analisou diligentemente os 
Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de vícios, 
consistência, correção, precisão, atualidade e suficiência das informações disponibilizadas 
aos Titulares de CRI e ao Agente Fiduciário dos CRI, declarando que estes se encontram na 
estrita e fiel forma e substância descritas pela Emissora neste Termo de Securitização. 

15.5.1 A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência de 
vícios da emissão dos CRI, além da suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações prestadas no presente Termo de Securitização. 

15.6 Dever de Diligência. Nos termos do artigo 36 da Resolução CVM 60, a Emissora adotou e 
deverá adotar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, diligências para verificar se os 
prestadores de serviços contratados para si ou em benefício do Patrimônio Separado dos CRI 
possuem: 

(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para prestar os 
serviços contratados; 
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ou dos CRI da respectiva série, conforme o caso, os recursos recebidos em pagamento 
das obrigações decorrentes das Debêntures da respectiva série, na medida em que 
forem sendo recebidos, deverão ser imediatamente aplicados na amortização ou, se 
possível, quitação do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures, e 
consequentemente dos CRI, da respectiva série. Caso os recursos recebidos em 
pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures, e consequentemente dos CRI, 
da respectiva série não sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as 
obrigações decorrentes das Debêntures e dos CRI, tais recursos deverão ser 
imputados na Ordem de Pagamentos estabelecida na Cláusula 4.1.3, item (xxii) deste 
Termo de Securitização, de tal forma que, uma vez quitados os valores referentes ao 
primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e 
assim sucessivamente. 

15 OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA EMISSORA 

15.1 Fatos relevantes acerca dos CRI e da própria Emissora. A Emissora obriga-se a informar 
todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora mediante publicação no 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações 
societárias, ou em outro jornal que vier a substituí-lo, assim como informar em até 2 (dois) 
Dias Úteis, contados a partir do respectivo conhecimento, tais fatos diretamente ao Agente 
Fiduciário dos CRI por meio de comunicação por escrito.  

15.2 Relatório Mensal. A Emissora elaborará e disponibilizará em sua rede mundial de 
computadores até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, ratificando a vinculação dos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI aos CRI.  

15.3 O referido relatório mensal deverá incluir: (a) data de Emissão dos CRI; (b) saldo devedor 
dos CRI; (c) valor pago aos Titulares de CRI no ano; (d) data de vencimento final dos CRI; e 
(e) valor recebido da Devedora. 

15.4 Responsável pela Elaboração dos Relatórios Mensais. Tais relatórios de gestão serão 
preparados e fornecidos ao Agente Fiduciário dos CRI pela Emissora. 

15.5 Responsabilidade da Emissora pelas Informações Prestadas. A Emissora se responsabiliza 
pela exatidão das informações e declarações por ela prestadas, a qualquer tempo, ao Agente 
Fiduciário dos CRI e aos Titulares de CRI, ressaltando que analisou diligentemente os 
Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de vícios, 
consistência, correção, precisão, atualidade e suficiência das informações disponibilizadas 
aos Titulares de CRI e ao Agente Fiduciário dos CRI, declarando que estes se encontram na 
estrita e fiel forma e substância descritas pela Emissora neste Termo de Securitização. 

15.5.1 A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência de 
vícios da emissão dos CRI, além da suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações prestadas no presente Termo de Securitização. 

15.6 Dever de Diligência. Nos termos do artigo 36 da Resolução CVM 60, a Emissora adotou e 
deverá adotar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, diligências para verificar se os 
prestadores de serviços contratados para si ou em benefício do Patrimônio Separado dos CRI 
possuem: 

(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para prestar os 
serviços contratados; 
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(ii) quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de liquidação, 
validação, controle, conciliação e monitoramento de informações que assegurem um 
tratamento adequado, consistente e seguro para os direitos creditórios nele 
custodiados ou registrados; e 

(iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à Emissão. 

15.6.1 A Emissora fiscalizou e deverá fiscalizar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, 
os serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados pela 
CVM, sendo responsável perante a CVM pelas condutas de tais prestadores de 
serviços no âmbito da operação de securitização. 

15.7 Fornecimento de Informações Relativas à CCI. A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente 
Fiduciário dos CRI, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva 
solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários representados pelas CCI 
ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade competente. 

15.7.1 A Emissora obriga-se, ainda, a (i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do Agente 
Fiduciário dos CRI, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de solicitação deste, a 
todas as informações e documentos necessários ao desempenho de suas funções 
relativas aos CRI, ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade 
competente; (ii) encaminhar ao Agente Fiduciário dos CRI, e divulgar em seu 
website, na mesma data de suas publicações, os atos e decisões da Emissora 
destinados aos Titulares de CRI que venham a ser publicados; e (iii) informar ao 
Agente Fiduciário dos CRI a ocorrência de quaisquer dos eventos que sejam de seu 
conhecimento, que permitam a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais documentos da 
Emissão, em até 2 (dois) dias após a ciência da sua ocorrência, bem como as medidas 
extrajudiciais e judiciais que tenham e venham a ser tomadas pela Emissora. 

15.7.2 A Emissora obriga-se a enviar ao Agente Fiduciário dos CRI todos os dados 
financeiros, o organograma e atos societários necessários, nos termos exigidos pelos 
normativos da CVM e declaração atestando o cumprimento de todas as suas 
obrigações decorrentes da Emissão, conforme o disposto na Cláusula 15.7.3 abaixo, 
necessários à realização do relatório anual previsto na Resolução CVM 17, que 
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário dos CRI, os quais deverão ser 
devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do 
encerramento do prazo para disponibilização do relatório anual. O organograma de 
seu grupo societário deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, as 
sociedades sob controle comum, as coligadas, e as sociedades integrantes do bloco 
de controle da Emissora, conforme aplicável, no encerramento de cada exercício 
social. 

15.7.3 A Emissora obriga-se a fornecer, anualmente, à época do relatório anual, declaração 
assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu estatuto 
social, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas neste Termo de 
Securitização; e a (ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 
antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 
Titulares de CRI.  

15.7.4 A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para 
que as operações que venha a praticar no ambiente B3, sejam sempre amparadas pelas 
boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis à 
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matéria, isentando o Agente Fiduciário dos CRI de toda e qualquer responsabilidade 
por reclamações, prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o 
não respeito às referidas normas der causa, desde que comprovadamente não tenham 
sido gerados por atuação do Agente Fiduciário dos CRI. 

15.8 Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação aplicável, 
neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, de que seja parte, a 
Securitizadora, devidamente autorizada na forma de seus atos constitutivos, declara e garante, 
em seu próprio nome, que: 

(i) é uma sociedade por ações devidamente organizada, constituída e existente de acordo 
com as leis brasileiras, registrada perante a CVM como uma companhia securitizadora 
de créditos imobiliários, nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 80; 

(ii) encontra-se técnica, legal e operacionalmente habilitada a executar a securitização dos 
Créditos Imobiliários, contando com todos os sistemas necessários ao pleno e 
satisfatório exercício de suas funções, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, deste Termo de Securitização e da legislação aplicável, incluindo, sem 
limitação, a Lei 11.076, a Lei 14.430/22 e a Resolução CVM 60; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve, ou obterá, até a data de início da distribuição 
dos CRI, todas as licenças e autorizações necessárias (inclusive societárias e perante 
os órgãos estaduais e federais e autarquias competentes) à celebração deste Termo de 
Securitização e ao cumprimento com suas obrigações aqui previstas; 

(iv) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor;  

(v) a celebração pela Emissora deste Termo de Securitização e dos demais Documentos 
da Operação e o cumprimento de suas obrigações previstas neste Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação não infringem ou contrariam: 
(a) qualquer contrato ou documento do qual a Securitizadora seja parte ou pelo qual 
quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em 
(1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem 
da Securitizadora, ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; 
(b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Securitizadora ou quaisquer de seus 
bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral em face da Securitizadora e que a afete ou afete 
quaisquer de seus bens e propriedades; 

(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, 
adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Securitizadora, de 
suas obrigações nos termos deste Termo de Securitização; 

(vii) os Prospectos e a Lâmina contêm e conterão, na data de divulgação do Aviso ao 
Mercado e da divulgação do Anúncio de Início, todas as informações relevantes em 
relação à Securitizadora, no contexto da Emissão e necessárias para que os Investidores 
e seus consultores tenham condições de fazer uma análise correta dos ativos, passivos, 
das responsabilidades da Securitizadora, de suas condições financeiras, lucros, perdas, 
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matéria, isentando o Agente Fiduciário dos CRI de toda e qualquer responsabilidade 
por reclamações, prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o 
não respeito às referidas normas der causa, desde que comprovadamente não tenham 
sido gerados por atuação do Agente Fiduciário dos CRI. 

15.8 Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação aplicável, 
neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, de que seja parte, a 
Securitizadora, devidamente autorizada na forma de seus atos constitutivos, declara e garante, 
em seu próprio nome, que: 

(i) é uma sociedade por ações devidamente organizada, constituída e existente de acordo 
com as leis brasileiras, registrada perante a CVM como uma companhia securitizadora 
de créditos imobiliários, nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 80; 

(ii) encontra-se técnica, legal e operacionalmente habilitada a executar a securitização dos 
Créditos Imobiliários, contando com todos os sistemas necessários ao pleno e 
satisfatório exercício de suas funções, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, deste Termo de Securitização e da legislação aplicável, incluindo, sem 
limitação, a Lei 11.076, a Lei 14.430/22 e a Resolução CVM 60; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve, ou obterá, até a data de início da distribuição 
dos CRI, todas as licenças e autorizações necessárias (inclusive societárias e perante 
os órgãos estaduais e federais e autarquias competentes) à celebração deste Termo de 
Securitização e ao cumprimento com suas obrigações aqui previstas; 

(iv) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor;  

(v) a celebração pela Emissora deste Termo de Securitização e dos demais Documentos 
da Operação e o cumprimento de suas obrigações previstas neste Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação não infringem ou contrariam: 
(a) qualquer contrato ou documento do qual a Securitizadora seja parte ou pelo qual 
quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em 
(1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem 
da Securitizadora, ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; 
(b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Securitizadora ou quaisquer de seus 
bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral em face da Securitizadora e que a afete ou afete 
quaisquer de seus bens e propriedades; 

(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, 
adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Securitizadora, de 
suas obrigações nos termos deste Termo de Securitização; 

(vii) os Prospectos e a Lâmina contêm e conterão, na data de divulgação do Aviso ao 
Mercado e da divulgação do Anúncio de Início, todas as informações relevantes em 
relação à Securitizadora, no contexto da Emissão e necessárias para que os Investidores 
e seus consultores tenham condições de fazer uma análise correta dos ativos, passivos, 
das responsabilidades da Securitizadora, de suas condições financeiras, lucros, perdas, 
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perspectivas e direitos em relação aos Créditos Imobiliários e aos CRI, não contendo 
declarações falsas, incorretas ou imprecisas ou omissões de fatos relevantes, bem como 
que os Prospectos foram elaborados de acordo com as normas pertinentes; 

(viii) as informações e declarações contidas nos Documentos da Operação e nos Prospectos 
em relação à Emissora são (e serão), nas suas respectivas datas de divulgação, 
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais em todos os aspectos relevantes; 

(ix) assume responsabilidade pelo conteúdo dos Prospectos, nos termos da regulamentação 
aplicável; 

(x) as opiniões e análises expressadas nos Prospectos em relação à Emissora são e serão 
dadas de boa-fé, sendo expressadas após a consideração de todas as circunstâncias 
relevantes; 

(xi) não há fatos relevantes relativos à Securitizadora, aos Créditos Imobiliários ou aos CRI 
não divulgados nos documentos da Oferta cuja omissão, no contexto da Oferta, faça 
com que alguma declaração constante dos documentos da Oferta seja enganosa, 
insuficiente, incorreta ou inverídica; 

(xii) as demonstrações financeiras da Emissora representam corretamente a posição 
financeira da Emissora nas datas informadas e foram devidamente elaboradas em 
conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(xiii) não tem conhecimento de qualquer fato ou acontecimento que tenha alterado de forma 
relevante, até a data de assinatura deste Termo de Securitização, a situação econômico-
financeira da Emissora, conforme descrito nas demonstrações financeiras referidas 
acima; 

(xiv) encontra-se em cumprimento das leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à 
condução de todos os seus negócios; 

(xv) não omitiu ou omitirá qualquer fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar em alteração relevante de sua situação econômico-
financeira, reputação, condições de quaisquer naturezas ou de suas atividades; 

(xvi) na Data de Integralização, será a legítima e única titular dos respectivos Créditos 
Imobiliários; 

(xvii) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do 
conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o 
direito da Emissora de celebrar este Termo de Securitização; 

(xviii) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações 
judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em 
qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda 
que indiretamente, o presente Termo de Securitização; 

(xix) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou 
outro tipo de investigação governamental que possa vir a prejudicar de forma relevante 
a Securitizadora, sua condição financeira, reputacional ou condições de outras 
naturezas, ou, ainda, suas atividades; 

(xx) detém, nesta data, todas as autorizações e licenças necessárias para o exercício de suas 
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atividades, as quais se encontram válidas e em pleno efeito; 

(xxi) a Securitizadora, seus controladores, coligadas, bem como quaisquer de suas 
subsidiárias ou quaisquer conselheiros, diretores ou funcionários respeitam e cumprem 
as Leis Anticorrupção;  

(xxii) respeita e cumpre a Legislação Socioambiental e a utilização dos valores objeto dos 
CRI para pagamento da subscrição das Debêntures não implicará na violação da 
legislação ambiental ou trabalhista;  

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça o 
Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) este Termo de Securitização foi devidamente celebrado pela Emissora, constituindo 
uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os 
seus termos e condições. 

15.9 A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados a partir do 
respectivo conhecimento, o Agente Fiduciário dos CRI caso quaisquer das declarações 
prestadas no presente Termo tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou 
incorretas. 

15.10 Sem prejuízo das obrigações expressamente previstas na regulamentação aplicável, no 
Contrato de Distribuição, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da 
Operação de que seja parte, a Securitizadora obriga-se a, em caráter irrevogável e irretratável, 
obriga-se durante a vigência do Contrato de Distribuição e do prazo de Emissão a: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência, diligência e lealdade em relação 
aos Titulares de CRI:  

(ii) evitar práticas que possam ferir a relação fiduciária mantida com os Titulares de CRI; 

(iii) cumprir fielmente as obrigações deste Termo de Securitização; 

(iv) manter atualizada, em perfeita ordem e à disposição dos Titulares de CRI, na forma 
e prazos estabelecidos neste Termo de Securitização, em suas regras internas e na 
regulação, toda a documentação relativa à Emissão; 

(v) informar à CVM sempre que verifique, no exercício das suas atribuições, a ocorrência 
ou indícios de violação da legislação que incumbe à CVM fiscalizar, no prazo 
máximo de 10 (dez) Dias Úteis da ocorrência ou identificação; 

(vi) estabelecer política relacionada à negociação por parte de administradores, 
empregados, colaboradores, sócios controladores e pela própria Securitizadora; 

(vii) cooperar com o Agente Fiduciário dos CRI e fornecer os documentos e informações 
por ele solicitados para fins de cumprimento de seus deveres e atribuições, conforme 
regulamentação específica e consoante os termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(viii) zelar pela existência e integridade dos ativos e instrumentos que compõem o 
Patrimônio Separado dos CRI, inclusive quando custodiados, depositados ou 
registrados em terceiros; 

(ix) quando da aquisição dos Créditos Imobiliários que servem de lastro para a Emissão, 
verificar se o montante atribuído à Devedora representa parcela igual ou superior a 
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atividades, as quais se encontram válidas e em pleno efeito; 

(xxi) a Securitizadora, seus controladores, coligadas, bem como quaisquer de suas 
subsidiárias ou quaisquer conselheiros, diretores ou funcionários respeitam e cumprem 
as Leis Anticorrupção;  

(xxii) respeita e cumpre a Legislação Socioambiental e a utilização dos valores objeto dos 
CRI para pagamento da subscrição das Debêntures não implicará na violação da 
legislação ambiental ou trabalhista;  

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça o 
Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) este Termo de Securitização foi devidamente celebrado pela Emissora, constituindo 
uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os 
seus termos e condições. 

15.9 A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados a partir do 
respectivo conhecimento, o Agente Fiduciário dos CRI caso quaisquer das declarações 
prestadas no presente Termo tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou 
incorretas. 

15.10 Sem prejuízo das obrigações expressamente previstas na regulamentação aplicável, no 
Contrato de Distribuição, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da 
Operação de que seja parte, a Securitizadora obriga-se a, em caráter irrevogável e irretratável, 
obriga-se durante a vigência do Contrato de Distribuição e do prazo de Emissão a: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência, diligência e lealdade em relação 
aos Titulares de CRI:  

(ii) evitar práticas que possam ferir a relação fiduciária mantida com os Titulares de CRI; 

(iii) cumprir fielmente as obrigações deste Termo de Securitização; 

(iv) manter atualizada, em perfeita ordem e à disposição dos Titulares de CRI, na forma 
e prazos estabelecidos neste Termo de Securitização, em suas regras internas e na 
regulação, toda a documentação relativa à Emissão; 

(v) informar à CVM sempre que verifique, no exercício das suas atribuições, a ocorrência 
ou indícios de violação da legislação que incumbe à CVM fiscalizar, no prazo 
máximo de 10 (dez) Dias Úteis da ocorrência ou identificação; 

(vi) estabelecer política relacionada à negociação por parte de administradores, 
empregados, colaboradores, sócios controladores e pela própria Securitizadora; 

(vii) cooperar com o Agente Fiduciário dos CRI e fornecer os documentos e informações 
por ele solicitados para fins de cumprimento de seus deveres e atribuições, conforme 
regulamentação específica e consoante os termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(viii) zelar pela existência e integridade dos ativos e instrumentos que compõem o 
Patrimônio Separado dos CRI, inclusive quando custodiados, depositados ou 
registrados em terceiros; 

(ix) quando da aquisição dos Créditos Imobiliários que servem de lastro para a Emissão, 
verificar se o montante atribuído à Devedora representa parcela igual ou superior a 
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20% (vinte por cento) do valor total do lastro da Emissão e, caso positivo, diligenciar 
para aferir sua situação fiscal;  

(x) zelar para que os Créditos Imobiliários sejam identificados, atendam aos critérios de 
elegibilidade previstos neste Termo de Securitização e sejam adquiridos pela 
Securitizadora até a Data de Integralização; 

(xi) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: 

(a) controles de presenças das atas de Assembleia Especial; 

(b) os relatórios do Auditor Independente do Patrimônio Separado sobre as suas 
demonstrações financeiras e sobre o Patrimônio Separado dos CRI; 

(c) os registros contábeis referentes às operações realizadas e vinculadas aos CRI; 
e 

(d) cópia da documentação relativa às operações vinculadas aos CRI; 

(xii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, 
decorrentes da falta de diligência por parte da Emissora; 

(xiii) manter as Debêntures e os Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, 
vinculados aos CRI: 

(a) registrados em entidade registradora; ou 

(b) custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela 
CVM; 

(xiv) elaborar e divulgar as informações previstas na Resolução CVM 60; 

(xv) convocar e realizar a Assembleia Especial, assim como cumprir suas deliberações; 

(xvi) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim como 
para o Patrimônio Separado dos CRI, conforme disposto na regulamentação 
específica, nos termos do artigo 35, parágrafo 2º, inciso VI, da Resolução CVM 60, 
sendo que em caso de substituição do Auditor Independente do Patrimônio Separado 
em razão da regra de rodízio, a Emissora deverá atualizar as informações aplicáveis 
previstas neste Termo de Securitização, providenciando o seu aditamento, caso 
aplicável; e 

(xvii) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo de Securitização; 

(xviii) utilizar os recursos decorrentes dos pagamentos dos Créditos Imobiliários 
exclusivamente para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRI, 
conforme Ordem de Pagamentos descrita na Cláusula 4.1.3, item (xxii) acima; 

(xix) administrar o Patrimônio Separado dos CRI, mantendo registro contábil próprio, 
independentemente de suas demonstrações financeiras; 

(xx) fornecer ao Agente Fiduciário dos CRI os seguintes documentos e informações: 

(a) em até 90 (noventa) dias a contar da data de encerramento do exercício social 
ou dentro de 10 (dez) Dias Úteis da data em que tiverem sido encaminhadas à 
CVM, o que ocorrer primeiro, por qualquer meio, cópias de todos os seus 
demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos 
demonstrativos do Patrimônio Separado dos CRI, assim como de todas as 
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informações periódicas e eventuais relatórios, comunicados ou demais 
documentos que devam ser entregues à CVM; 

(b) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, relatório 
anual de gestão e posição financeira dos Créditos Imobiliários, acrescido de 
declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora atestando (1) que 
permanecem válidas as disposições contidas neste Termo de Securitização, e 
(2) acerca da não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 
antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora 
perante os Titulares de CRI e o Agente Fiduciário dos CRI; 

(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis de seu recebimento, cópias de todos os 
documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidas pela 
Devedora e desde que por esta entregues, nos termos da legislação vigente; 

(d) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer 
documentos que, razoavelmente, lhe sejam solicitados, permitindo que o 
Agente Fiduciário dos CRI (ou o auditor independente por este contratado às 
expensas do Patrimônio Separado dos CRI), por meio de seus representantes 
legalmente constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos seus livros 
e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão 
e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado dos CRI; 

(e) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada 
pelo Agente Fiduciário dos CRI, cópia de todos os demais documentos e 
informações que a Securitizadora, nos termos e condições previstos neste 
Termo de Securitização, comprometeu-se a enviar ao Agente Fiduciário dos 
CRI; 

(f) na mesma data em que forem publicados, cópias dos avisos de fatos relevantes 
e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da 
diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos 
Titulares de CRI, bem como cópia de qualquer notificação judicial, 
extrajudicial ou administrativa recebida pela Securitizadora relacionada a esta 
Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu 
recebimento; 

(g) no mesmo prazo previsto para apresentação das informações trimestrais, 
relatório elaborado pela Securitizadora contendo informações sobre o 
cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  

(h) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida 
pela Securitizadora relacionada a esta Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias 
Úteis contados da data de seu recebimento; 

(i) relatório de gestão mensal até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, contendo (1) 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva Série devidamente 
acrescidos da Remuneração da respectiva Série; (2) valor atualizado de todos 
os Créditos Imobiliários; (3) o valor dos Créditos Imobiliários recebido no mês 
anterior, eventual índice de inadimplência (se houver); e  

(j) o organograma do seu grupo societário, todos os dados financeiros e atos 
societários necessários à realização do relatório anual do Agente Fiduciário 
dos CRI, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo 
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informações periódicas e eventuais relatórios, comunicados ou demais 
documentos que devam ser entregues à CVM; 

(b) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, relatório 
anual de gestão e posição financeira dos Créditos Imobiliários, acrescido de 
declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora atestando (1) que 
permanecem válidas as disposições contidas neste Termo de Securitização, e 
(2) acerca da não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 
antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora 
perante os Titulares de CRI e o Agente Fiduciário dos CRI; 

(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis de seu recebimento, cópias de todos os 
documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidas pela 
Devedora e desde que por esta entregues, nos termos da legislação vigente; 

(d) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer 
documentos que, razoavelmente, lhe sejam solicitados, permitindo que o 
Agente Fiduciário dos CRI (ou o auditor independente por este contratado às 
expensas do Patrimônio Separado dos CRI), por meio de seus representantes 
legalmente constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos seus livros 
e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão 
e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado dos CRI; 

(e) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada 
pelo Agente Fiduciário dos CRI, cópia de todos os demais documentos e 
informações que a Securitizadora, nos termos e condições previstos neste 
Termo de Securitização, comprometeu-se a enviar ao Agente Fiduciário dos 
CRI; 

(f) na mesma data em que forem publicados, cópias dos avisos de fatos relevantes 
e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da 
diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos 
Titulares de CRI, bem como cópia de qualquer notificação judicial, 
extrajudicial ou administrativa recebida pela Securitizadora relacionada a esta 
Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu 
recebimento; 

(g) no mesmo prazo previsto para apresentação das informações trimestrais, 
relatório elaborado pela Securitizadora contendo informações sobre o 
cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  

(h) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida 
pela Securitizadora relacionada a esta Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias 
Úteis contados da data de seu recebimento; 

(i) relatório de gestão mensal até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, contendo (1) 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva Série devidamente 
acrescidos da Remuneração da respectiva Série; (2) valor atualizado de todos 
os Créditos Imobiliários; (3) o valor dos Créditos Imobiliários recebido no mês 
anterior, eventual índice de inadimplência (se houver); e  

(j) o organograma do seu grupo societário, todos os dados financeiros e atos 
societários necessários à realização do relatório anual do Agente Fiduciário 
dos CRI, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo 
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Agente Fiduciário dos CRI, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do 
prazo para disponibilização do referido relatório. O referido organograma do 
grupo societário da Securitizadora deverá conter, inclusive, controladores, 
controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no 
encerramento de cada exercício social. 

(xxi) manter sempre atualizado o registro de companhia securitizadora, na categoria S1 ou 
S2, na CVM, inclusive as obrigações relativas à atualização do Formulário de 
Referência e das informações eventuais ou periódicas constantes da atualização do 
registro do emissor na CVM, nos termos do parágrafo 1º do artigo 24 da Resolução 
CVM 160, bem como cumprir com o disposto neste Termo de Securitização;  

(xxii) no âmbito do seu dever de diligência, assegurar a adequada integridade e existência 
dos créditos vinculados às suas emissões, de forma que possa, inclusive, fornecer ao 
Custodiante os documentos requeridos no artigo 34 da Resolução CVM 60;  

(xxiii) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheias ao objeto social definido em seu 
estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstas e autorizadas em seu 
estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizadas com a estrita 
observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do 
cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 

(xxiv) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de 
Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

(xxv) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio de notificação, a 
ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do 
homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Securitizadora, de seus 
direitos, prerrogativas e privilégios que possam, direta ou indiretamente, afetar 
negativamente os interesses da comunhão dos Titulares de CRI conforme disposto 
no presente Termo de Securitização; 

(xxvi) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado dos CRI; 

(xxvii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador 
de serviço especializado, a fim de atender às exigências contábeis impostas pela 
CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios fundamentais da contabilidade do Brasil; 

(xxviii) manter: 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e 
qualquer pagamento necessário para tanto; 

(b) na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação tributária 
e pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita 
ordem, seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados 
na JUCESP; 

(c) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRI que eventualmente 
não estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; e  
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(d) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual 
ou Municipal ou discutindo-os administrativa ou judicialmente 

(xxix) manter contratada instituição financeira habilitada para prestação dos serviços de 
agente pagador da Securitizadora e liquidante dos CRI, às expensas da Devedora, na 
hipótese de rescisão do contrato celebrado com o Agente de Liquidação;  

(xxx) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento serviço de 
atendimento aos Titulares de CRI ou, às suas expensas, contratar com terceiros a 
prestação desse serviço; 

(xxxi) na mesma data em que forem publicados, enviar à CVM cópias dos avisos de fatos 
relevantes e atas de Assembleias Especiais, reuniões do Conselho de Administração 
e da Diretoria que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRI ou 
informações de interesse do mercado; 

(xxxii) informar ao Agente Fiduciário dos CRI a ocorrência de qualquer Evento de 
Liquidação do Patrimônio Separado ou quaisquer Evento de Inadimplemento, no 
prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xxxiii) elaborar e divulgar aos Titulares de CRI, as informações relativas aos Créditos 
Imobiliários e/ou informações previstas em regulamentação específica aplicável, no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva solicitação ou 
no prazo informado na regulamentação específica aplicável;  

(xxxiv) informar ao Agente Fiduciário dos CRI, em até 2 (dois) Dias Úteis de seu 
conhecimento, qualquer descumprimento pela Devedora e/ou eventuais prestadores 
de serviços contratados em razão de Emissão, de obrigação constante deste Termo de 
Securitização e dos demais Documentos da Operação; 

(xxxv) convocar, sempre que necessário, a sua empresa de auditoria ou quaisquer terceiros 
para prestar esclarecimentos aos Titulares de CRI; 

(xxxvi) calcular diariamente, em conjunto com o Agente Fiduciário dos CRI, o valor unitário 
dos CRI; 

(xxxvii) contratar, remunerar com recursos do Patrimônio Separado dos CRI, manter 
contratados e fiscalizar os prestadores de serviços da Emissão durante todo o prazo 
de vigência dos CRI, incluindo, mas não se limitando, o Agente Fiduciário dos CRI, 
o Escriturador dos CRI, a Agência de Classificação de Risco, o Agente de 
Liquidação, o Auditor Independente do Patrimônio Separado e o sistema de 
distribuição dos CRI; 

(xxxviii) convocar Assembleia Especial quando do interesse dos Titulares de CRI; 

(xxxix) cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas 
ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional, bem como obter todos os 
documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças, entre outros, conforme aplicáveis) 
exigidos pela legislação e necessários para o exercício regular e seguro de suas 
atividades; 

(xl) envidar os melhores esforços e manter políticas para que seus clientes e prestadores 
de serviço adotem as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à 
segurança e saúde do trabalho e cumpram a Legislação Socioambiental, inclusive no 
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(xxxii) informar ao Agente Fiduciário dos CRI a ocorrência de qualquer Evento de 
Liquidação do Patrimônio Separado ou quaisquer Evento de Inadimplemento, no 
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(xxxvii) contratar, remunerar com recursos do Patrimônio Separado dos CRI, manter 
contratados e fiscalizar os prestadores de serviços da Emissão durante todo o prazo 
de vigência dos CRI, incluindo, mas não se limitando, o Agente Fiduciário dos CRI, 
o Escriturador dos CRI, a Agência de Classificação de Risco, o Agente de 
Liquidação, o Auditor Independente do Patrimônio Separado e o sistema de 
distribuição dos CRI; 

(xxxviii) convocar Assembleia Especial quando do interesse dos Titulares de CRI; 

(xxxix) cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas 
ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional, bem como obter todos os 
documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças, entre outros, conforme aplicáveis) 
exigidos pela legislação e necessários para o exercício regular e seguro de suas 
atividades; 

(xl) envidar os melhores esforços e manter políticas para que seus clientes e prestadores 
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tocante a não utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo, se possível 
mediante condição contratual específica; 

(xli) comunicar imediatamente aos Coordenadores e o Agente Fiduciário dos CRI sobre 
eventual autuação pelos órgãos responsáveis pela fiscalização de normas ambientais 
e trabalhistas no que tange a saúde e segurança ocupacional, trabalho em condições 
análogas a escravo e trabalho infantil, bem como sobre a revogação, cancelamento 
ou não obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento; 

(xlii) não realizar e não permitir que suas controladas, controladoras, coligadas e as demais 
pessoas agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, 
administradores, empregados ou terceiros contratados, subcontratados, assessores ou 
parceiros comerciais) realizem contribuições, doações ou despesas de representação 
ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer 
pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de 
influência, "caixinha" ou outro pagamento ilegal;  

(xliii) não violar e não permitir que suas controladas, controladoras, coligadas e as demais 
pessoas agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, 
administradores, empregados ou terceiros contratados, subcontratados, assessores ou 
parceiros comerciais) violem qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, 
nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração 
pública, incluindo, mas não se limitando, às Leis Anticorrupção, conforme aplicável;  

(xliv) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, 
comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir o fiel 
cumprimento das Leis Anticorrupção por seus empregados, executivos, diretores, 
administradores, representantes, procuradores e demais partes relacionadas; 

(xlv) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora e do Patrimônio 
Separado dos CRI, conforme disposto na regulamentação específica, nos termos do 
artigo 35, parágrafo 2º, inciso VI da Resolução CVM 60;  

(xlvi) recorrer e/ou pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela 
CVM, nos termos da legislação e da regulamentação vigentes;  

(xlvii) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os registros 
de Investidores e de transferência dos CRI; (b) controles de presença e das atas das 
Assembleias Especiais; (c) os relatórios dos auditores independentes sobre as 
demonstrações contábeis; (d) os registros contábeis referentes às operações 
realizadas e vinculadas à Emissão; e (e) cópia da documentação relativa às operações 
vinculadas à Emissão; 

(xlviii) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes à Emissão; 

(xlix) manter os Créditos Imobiliários e demais ativos vinculados à Emissão custodiadas 
no Custodiante; 

(l) cumprir as deliberações das Assembleias Especiais; 

(li) cumprir e fazer cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de Securitização 
e nos demais Documentos da Operação, conforme aplicável; 

(lii) encaminhar à CVM os documentos necessários à obtenção do registro da Oferta; 
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(liii) proceder à divulgação do Aviso ao Mercado e a divulgação do Anúncio de Início e 
do Anúncio de Encerramento, nos termos da regulamentação aplicável; 

(liv) fornecer nos prazos acordados entre as Partes e de acordo com a regulamentação em 
vigor: (a) todas as informações e documentos que lhe forem solicitados pelo Agente 
Fiduciário dos CRI para a análise da Oferta; (b) todas as informações necessárias para 
elaboração dos Documentos da Operação; bem como (c) todos os demais documentos 
necessários ao registro dos CRI na CVM e/ou na B3; 

(lv) apresentar ao público, nos termos definidos na legislação em vigor, as decisões 
tomadas pela Emissora com relação a seus resultados operacionais, atividades 
comerciais e quaisquer outros fatos considerados relevantes, conforme previsto na 
regulamentação expedida pela CVM, independentemente das obrigações legais da 
Emissora de publicar seus atos societários;  

(lvi) manter os CRI registrados para negociação no mercado secundário por meio do 
sistema administrado e operacionalizado pela B3 durante o prazo de vigência dos 
CRI; 

(lvii) comunicar imediatamente aos Coordenadores e à Devedora, até a data de liquidação 
dos CRI, qualquer alteração relevante em sua condição financeira, reputacional, 
societária e/ou operacional que, a critério da Devedora e dos Coordenadores, em 
conjunto, possa vir a afetar a decisão de aquisição dos CRI por parte dos Investidores, 
em atendimento à Resolução CVM 44 e promover a atualização do seu Formulário 
de Referência, nos termos da Resolução CVM 80 e da Resolução CVM 60, caso isso 
seja necessário para refletir, na Data de Emissão, informações suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais sobre as atividades e situação econômico-
financeira da Securitizadora, bem como dos riscos inerentes às atividades da 
Securitizadora e quaisquer outras informações relevantes; 

(lviii) comunicar imediatamente à CVM qualquer inadimplência no cumprimento de suas 
obrigações contraídas perante os Titulares de CRI, nos termos deste Termo de 
Securitização; 

(lix) estruturar e manter em adequado funcionamento um departamento para atender, de 
forma eficiente, os Titulares de CRI, ou contratar instituições financeiras autorizadas 
para que prestem esse serviço; 

(lx) não divulgar ao público informações referentes à Devedora, à Oferta ou aos CRI, em 
desacordo com o disposto na Resolução CVM 160, abstendo-se, até a divulgação do 
Anúncio de Encerramento, de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto 
aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários 
sobre o caráter reservado da informação transmitida; e (b) utilizar as informações 
referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da 
Oferta, em qualquer dos casos desde que com anuência prévia e por escrito dos 
Coordenadores; 

(lxi) responsabilizar-se pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
das informações fornecidas aos Investidores no âmbito da Oferta, durante todo o 
processo de distribuição dos CRI, constantes do Termo de Securitização e dos demais 
Documentos da Operação, e, caso as informações se tornem insuficientes, 
inverídicas, imprecisas, inconsistentes e desatualizadas e notificar por escrito tal fato 
aos Coordenadores em até 2 (dois) Dias Úteis contado de sua ciência; 
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(liii) proceder à divulgação do Aviso ao Mercado e a divulgação do Anúncio de Início e 
do Anúncio de Encerramento, nos termos da regulamentação aplicável; 

(liv) fornecer nos prazos acordados entre as Partes e de acordo com a regulamentação em 
vigor: (a) todas as informações e documentos que lhe forem solicitados pelo Agente 
Fiduciário dos CRI para a análise da Oferta; (b) todas as informações necessárias para 
elaboração dos Documentos da Operação; bem como (c) todos os demais documentos 
necessários ao registro dos CRI na CVM e/ou na B3; 

(lv) apresentar ao público, nos termos definidos na legislação em vigor, as decisões 
tomadas pela Emissora com relação a seus resultados operacionais, atividades 
comerciais e quaisquer outros fatos considerados relevantes, conforme previsto na 
regulamentação expedida pela CVM, independentemente das obrigações legais da 
Emissora de publicar seus atos societários;  

(lvi) manter os CRI registrados para negociação no mercado secundário por meio do 
sistema administrado e operacionalizado pela B3 durante o prazo de vigência dos 
CRI; 

(lvii) comunicar imediatamente aos Coordenadores e à Devedora, até a data de liquidação 
dos CRI, qualquer alteração relevante em sua condição financeira, reputacional, 
societária e/ou operacional que, a critério da Devedora e dos Coordenadores, em 
conjunto, possa vir a afetar a decisão de aquisição dos CRI por parte dos Investidores, 
em atendimento à Resolução CVM 44 e promover a atualização do seu Formulário 
de Referência, nos termos da Resolução CVM 80 e da Resolução CVM 60, caso isso 
seja necessário para refletir, na Data de Emissão, informações suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais sobre as atividades e situação econômico-
financeira da Securitizadora, bem como dos riscos inerentes às atividades da 
Securitizadora e quaisquer outras informações relevantes; 

(lviii) comunicar imediatamente à CVM qualquer inadimplência no cumprimento de suas 
obrigações contraídas perante os Titulares de CRI, nos termos deste Termo de 
Securitização; 

(lix) estruturar e manter em adequado funcionamento um departamento para atender, de 
forma eficiente, os Titulares de CRI, ou contratar instituições financeiras autorizadas 
para que prestem esse serviço; 

(lx) não divulgar ao público informações referentes à Devedora, à Oferta ou aos CRI, em 
desacordo com o disposto na Resolução CVM 160, abstendo-se, até a divulgação do 
Anúncio de Encerramento, de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto 
aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários 
sobre o caráter reservado da informação transmitida; e (b) utilizar as informações 
referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da 
Oferta, em qualquer dos casos desde que com anuência prévia e por escrito dos 
Coordenadores; 

(lxi) responsabilizar-se pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
das informações fornecidas aos Investidores no âmbito da Oferta, durante todo o 
processo de distribuição dos CRI, constantes do Termo de Securitização e dos demais 
Documentos da Operação, e, caso as informações se tornem insuficientes, 
inverídicas, imprecisas, inconsistentes e desatualizadas e notificar por escrito tal fato 
aos Coordenadores em até 2 (dois) Dias Úteis contado de sua ciência; 
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(lxii) declarar que os Prospectos e a Lâmina contêm e conterão, na data de divulgação do 
Aviso ao Mercado e da divulgação do Anúncio de Início, todas as informações 
necessárias ao conhecimento, pelos investidores da Oferta, dos CRI, da Emissora, 
suas atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e 
quaisquer outras informações relevantes, bem como que os Prospectos foram 
elaborados de acordo com as normas pertinentes;  

(lxiii) manter, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos os documentos e informações utilizadas 
para elaboração dos documentos da distribuição pública dos CRI e, mediante 
solicitação por escrito dos Coordenadores, fornecer, em até 5 (cinco) dias contados 
do recebimento da solicitação, ou em menor prazo, conforme exigência legal, cópias 
desses documentos; 

(lxiv) disponibilizar os Prospectos no seu endereço na rede mundial de computadores, 
observadas as instruções dos Coordenadores, que deverão fixar a data de início da 
divulgação em conjunto com a Securitizadora e a Devedora; 

(lxv) até a divulgação do Anúncio de Encerramento, comunicar aos Coordenadores fatos 
que possam ser considerados relevantes e/ou que possam implicar a inclusão, 
exclusão ou alteração dos fatos, informações e declarações constantes dos 
Prospectos; 

(lxvi) disponibilizar o Prospecto Definitivo no seu endereço na internet a partir do dia 
seguinte à concessão, pela CVM, do registro da Oferta ou outra data, conforme 
eventualmente solicitado pela CVM;  

(lxvii) manter válidas e regulares, até a última Data de Integralização, as declarações 
prestadas na Cláusula 15.8 acima; 

(lxviii) cumprir rigorosamente, e fazer com que suas Afiliadas e representantes cumpram a 
Legislação Socioambiental, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores 
decorrentes das atividades descritas em seu objeto social. A Emissora obriga-se, 
ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos Municipais, 
Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as 
normas ambientais em vigor; 

(lxix) em conjunto com qualquer uma de suas Afiliadas, diretores, membros de conselho 
de administração, sócios ou acionistas, assessores, consultores e/ou parte relacionada, 
abster-se de: (a) usar seus recursos e/ou de suas Afiliadas para contribuições, doações 
ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades 
políticas; (b) fazer qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou 
funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo 
seus familiares), nacionais ou estrangeiros, que praticaram quaisquer atos para obter 
ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (c) violar 
qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, 
relativos à prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 
mas não se limitando às Leis Anticorrupção; (d) praticar, crime contra o Sistema 
Financeiro Nacional (Lei 7.492/86, Lei 9.613/98) e Leis Anticorrupção; (e) fazer 
qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, 
tráfico de influência ou outro pagamento ilegal; (f) ter atividades vinculadas a jogos 
de azar ou especulativos não regulamentados; (g) ser inscrita no "Cadastro de 
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Empregadores" que tenha mantido trabalhadores em condições análogas à 
escravidão; e (h) ser condenada por decisão administrativa, exarada por autoridade 
ou órgão competente, em razão da prática de atos que importem discriminação de 
raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo e/ou sentença judicial, proferida 
em decorrência dos referidos atos ou ainda, de outros que caracterizem assédio moral 
ou sexual, ou importem em crime contra o meio ambiente;  

(lxx) obriga-se, durante a vigência deste Termo de Securitização, a abster-se de praticar e 
fazer com que suas Afiliadas, diretores, membros de conselho de administração, 
sócios ou acionistas, assessores, consultores, funcionários e/ou partes relacionadas 
abstenham-se de quaisquer das Condutas Indevidas (conforme definidas abaixo), 
devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral 
cumprimento das Leis Anticorrupção, inclusive por terceiros subcontratados; (b) dar 
conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais; (c) abster-se de 
praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional 
ou estrangeira, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, dos Coordenadores 
e/ou suas afiliadas; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole 
aludidas normas, comunicar aos Coordenadores, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, 
que poderão tomar todas as providências que entenderem necessárias; (e) cumprir a 
legislação trabalhista brasileira aplicável, assim como de segurança e medicina do 
trabalho definidas nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; 
(f) cumprir a legislação ambiental brasileira aplicável, assim como obter e manter, 
válidas e em vigor as licenças ambientais, autorizações, outorgas, estudos e/ou 
certificados minimamente necessárias para o exercício das suas atividades por força 
de lei ou regulamentação aplicável, incluindo, quando aplicável, o Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental – EIA e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – RIMA; (g) 
cumprir rigorosamente ao disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 
eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto 
social, responsabilizando-se, única e exclusivamente, pela Destinação dos Recursos 
financeiros obtidos com a Oferta; (h) proceder a todas as diligências exigidas para a 
atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos 
órgãos Municipais, Estaduais e Federais, que subsidiariamente venham a legislar ou 
regulamentar as normas ambientais em vigor; e (i) cumprir os critérios estabelecidos 
nos Princípios do Equador, incluídos os Padrões de Desempenho e pelas Diretrizes 
de Meio Ambiente, Saúde e Segurança definidos pela International Finance 
Corporation (IFC), cujo conteúdo declara ter tomado conhecimento e aceitá-lo como 
parte integrante e inseparável deste Termo de Securitização;  

(lxxi) até a divulgação do Anúncio de Encerramento, (a) a Emissora, por si e por suas 
controladas, ou qualquer um de seus respectivos administradores ou executivos 
obriga-se a não ser uma Contraparte Restrita ou constituída em um Território 
Sancionado ou (b) uma subsidiária das partes envolvidas em uma transação 
contemplada por no Contrato não ser uma Contraparte Restrita, devendo ainda a 
Emissora e suas controladas manter procedimentos razoáveis com a finalidade de 
cumprir com todos os regulamentos referentes às Sanções aplicáveis nas jurisdições 
onde a Emissora ou suas controladas, operam, que proíbam, incluindo, mas não se 
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Empregadores" que tenha mantido trabalhadores em condições análogas à 
escravidão; e (h) ser condenada por decisão administrativa, exarada por autoridade 
ou órgão competente, em razão da prática de atos que importem discriminação de 
raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo e/ou sentença judicial, proferida 
em decorrência dos referidos atos ou ainda, de outros que caracterizem assédio moral 
ou sexual, ou importem em crime contra o meio ambiente;  

(lxx) obriga-se, durante a vigência deste Termo de Securitização, a abster-se de praticar e 
fazer com que suas Afiliadas, diretores, membros de conselho de administração, 
sócios ou acionistas, assessores, consultores, funcionários e/ou partes relacionadas 
abstenham-se de quaisquer das Condutas Indevidas (conforme definidas abaixo), 
devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral 
cumprimento das Leis Anticorrupção, inclusive por terceiros subcontratados; (b) dar 
conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais; (c) abster-se de 
praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional 
ou estrangeira, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, dos Coordenadores 
e/ou suas afiliadas; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole 
aludidas normas, comunicar aos Coordenadores, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, 
que poderão tomar todas as providências que entenderem necessárias; (e) cumprir a 
legislação trabalhista brasileira aplicável, assim como de segurança e medicina do 
trabalho definidas nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; 
(f) cumprir a legislação ambiental brasileira aplicável, assim como obter e manter, 
válidas e em vigor as licenças ambientais, autorizações, outorgas, estudos e/ou 
certificados minimamente necessárias para o exercício das suas atividades por força 
de lei ou regulamentação aplicável, incluindo, quando aplicável, o Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental – EIA e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – RIMA; (g) 
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controladas, ou qualquer um de seus respectivos administradores ou executivos 
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contemplada por no Contrato não ser uma Contraparte Restrita, devendo ainda a 
Emissora e suas controladas manter procedimentos razoáveis com a finalidade de 
cumprir com todos os regulamentos referentes às Sanções aplicáveis nas jurisdições 
onde a Emissora ou suas controladas, operam, que proíbam, incluindo, mas não se 
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limitando, seu envolvimento em quaisquer operações com valores mobiliários de sua 
titularidade, ou quaisquer relações comerciais com ou prestação serviços a (i) 
Territórios Sancionados; (ii) Contraparte Restrita; ou (iii) cidadãos qualificados 
como traficantes de narcóticos, terroristas e/ou apoiadores do terrorismo; 

(lxxii) contratar e manter contratada durante toda a vigência dos CRI, às expensas da 
Devedora, a Agência de Classificação de Risco responsável pela classificação inicial 
de risco dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, para esta Emissão, e pela 
revisão anual da classificação de risco durante toda a vigência dos CRI;  

(lxxiii) divulgar anualmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue 
amplamente ao mercado os relatórios de classificação de risco dos CRI, nos termos 
dos Normativos ANBIMA. A Securitizadora deverá dar ampla divulgação ao 
mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da página https:// 
https://app.opeacapital.com/pt/emissoes/, nos termos da legislação e regulamentação 
aplicável.  

15.11 Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória a elaboração de: 

(i) balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado dos CRI; 

(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período;  

(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos e prerrogativas dos Titulares de 
CRI, inclusive a título de reembolso ao Agente Fiduciário dos CRI; 

(iv) relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do Patrimônio Separado 
dos CRI, segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos e as condições 
deste Termo de Securitização; e 

(v) monitorar, controlar, e processar os ativos e compromissos vinculados à Emissão, 
nos termos do artigo 35 da Resolução CVM 60. 

15.12 Vedações aplicáveis à Emissora. A Emissora declara que tem conhecimento das vedações 
descritas no artigo 18 da Resolução CVM 60, sem prejuízo das demais vedações 
expressamente previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos 
demais Documentos da Operação.  

16 REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO DOS CRI 

16.1 Regime Fiduciário. Na forma do artigo 2º, inciso IX da Resolução CVM 60, do artigo 2º, 
VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430/22 e 
nos termos deste Termo de Securitização, a Emissora institui, em caráter irrevogável e 
irretratável o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI, nos termos do Anexo IX deste 
Termo de Securitização. 

16.2 Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, conforme o caso, em caráter 
irrevogável e irretratável, os Créditos Imobiliários incluindo todos e quaisquer direitos, 
privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos referidos Créditos 
Imobiliários, aos CRI objeto da Emissão, conforme características descritas abaixo, de forma 
que todos e quaisquer recursos relativos aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão 
expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, 
em conformidade com o presente Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer 
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tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da 
Emissora.  

16.2.1 Os Créditos do Patrimônio Separado são destacados do patrimônio da Emissora e 
passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da 
Emissora nem com outros patrimônios separados de titularidade da Emissora 
decorrentes da constituição de regime fiduciário no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários, destinando-se especificamente ao pagamento 
dos CRI, e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado dos CRI, e 
manter-se-ão apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de 
todos os CRI ou a amortização integral da Emissão a que estejam afetados, nos termos 
do artigo 27 da Lei 14.430/22, admitida para esse fim a dação em pagamento ou até 
que sejam preenchidas condições de liberação parcial, conforme termos e condições 
previstos neste Termo de Securitização, se aplicável. 

16.2.2 O Patrimônio Separado dos CRI, único e indivisível, será composto pelos Créditos 
do Patrimônio Separado, e será destinado especificamente ao pagamento dos CRI, 
conforme aplicável, e das demais obrigações relativas ao respectivo Regime 
Fiduciário, nos termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22. 

16.3 Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22, os Créditos do Patrimônio Separado estão 
isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à 
constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais 
privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos 
CRI.  

16.4 Administração do Patrimônio Separado dos CRI. A Emissora, em conformidade com a Lei 
14.430/22, administrará ordinariamente o Patrimônio Separado dos CRI, promovendo as 
diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de 
recebimento dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI e de pagamento da 
amortização do principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI.  

16.4.1 Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara 
que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em via 
original eletrônica, será realizada pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos 
Créditos Imobiliários representados pelas CCI serão de responsabilidade da 
Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados 
pelas CCI são atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por 
ela contratados, sendo que a Emissora pode contratar agente de cobrança judicial 
ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos, desde que a contratação 
ocorra em benefício dos Titulares de CRI, sendo certo que os encargos da referida 
contratação serão de responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI, cabendo-
lhes: (i) o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI; (ii) a apuração e informação à Devedora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda 
dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado dos CRI. 
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ela contratados, sendo que a Emissora pode contratar agente de cobrança judicial 
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16.5 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado dos 
CRI em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou 
administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado dos CRI. 

16.6 O Patrimônio Separado dos CRI: (a) responderá apenas pelas obrigações inerentes aos CRI, 
pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado dos CRI identificadas 
na Cláusula 20 abaixo, pelos respectivos custos e obrigações tributárias, conforme previsto 
neste Termo de Securitização; (b) está isento de qualquer ação ou execução de outros credores 
da Emissora que não sejam os Titulares de CRI, observado o disposto na Cláusula 16.6.1 
abaixo; e (c) não é passível de constituição de garantias ou excussão, por mais privilegiadas 
que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de Securitização.  

16.6.1 Não obstante o disposto no § 4º do artigo 27 da Lei 14.430/22, a Emissora será 
responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado dos CRI que houver 
sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal 
ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, caso 
seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

16.7 Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares de 
CRI terão o direito de haver seus créditos contra o patrimônio da Emissora, sendo sua 
realização limitada à liquidação dos créditos do Patrimônio Separado.  

16.8 Não se aplica ao Patrimônio Separado dos CRI a extensão de prazo referente ao rodízio de 
contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria. 

16.9 Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas 
para que os Titulares de CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado dos CRI não possua 
recursos suficientes em caixa para adotá-las, pode haver a emissão de nova série de CRI, com 
a finalidade específica de captação dos recursos que sejam necessários à execução das 
medidas requeridas. 

16.9.1 Na hipótese prevista na Cláusula 16.9 acima, os recursos captados estão sujeitos 
Regime Fiduciário dos CRI, e deverão integrar o Patrimônio Separado dos CRI, 
conforme aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar a 
remuneração dos Titulares de CRI. 

16.9.2 Na hipótese prevista na Cláusula 16.9.1 acima, este Termo de Securitização deverá 
ser aditado pela Emissora, de modo a prever a emissão de série adicional de CRI, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

16.10 Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio 
Separado dos CRI não podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos 
financeiros derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o 
objetivo de proteção patrimonial.  

16.11 Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de 
carteira do Patrimônio Separado dos CRI, referida na Cláusula 16.10 acima, estes deverão 
contar com o mesmo Regime Fiduciário dos Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI da 
presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime Fiduciário dos CRI. 

16.11.1 Nos termos do artigo 50, § 4º, da Resolução CVM 60, para fins de elaboração das 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos CRI, a serem apresentadas 
pela Emissora, observado o disposto no item (i) da Cláusula 19.2 abaixo, a data do 
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encerramento do exercício social do Patrimônio Separado dos CRI, será 30 de junho 
de cada ano, sendo o primeiro encerramento em 30 de junho de 2025.  

17 LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO DOS CRI 

17.1 Caso seja verificada a ocorrência de insolvência pela Emissora, ou qualquer um dos eventos 
abaixo, o Agente Fiduciário dos CRI deverá assumir imediata e transitoriamente a 
administração do Patrimônio Separado dos CRI e promover a liquidação do Patrimônio 
Separado dos CRI, na hipótese de a Assembleia Especial deliberar sobre tal liquidação, sendo 
os eventos listados nesta Cláusula abaixo, em conjunto com os eventos listados na Cláusula 
17.9 abaixo, os "Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado":  

(a) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou 
extrajudicial, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou pedido 
de suspensão de execução de dívidas para fins de preparação para pedido de 
recuperação judicial; 

(b) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elidido no prazo legal; 

(c) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

(d) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas neste Termo, que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis contado do respectivo 
inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos prazos 
acordados; 

(e) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado dos CRI suportarem 
as Despesas, em caso de inadimplência do Devedor ou em caso de insuficiência do 
Fundo de Despesas, sendo que, nesta hipótese, não caberá a destituição automática da 
Securitizadora da administração do Patrimônio Separado dos CRI; ou 

(f) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a 
concordância da Securitizadora. 

17.2 Em até 15 (quinze) dias a contar da ciência dos eventos acima, na forma do parágrafo 2º do 
artigo 39 da Resolução CVM 60, o Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar uma 
Assembleia Especial. A Assembleia Especial deverá ocorrer com antecedência de 20 (vinte) 
dias contados da data de sua primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação 
não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, e 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de qualquer número Titulares de CRI 
em Circulação, na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60, para deliberar sobre eventual 
liquidação do Patrimônio Separado dos CRI ou nomeação de nova securitizadora. 

17.3 O quórum requerido para deliberação pela não declaração da liquidação do Patrimônio 
Separado dos CRI será a maioria dos Titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia 
de Titulares de CRI, em primeira ou em segunda convocação. O quórum requerido para 
deliberação pela substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado dos 
CRI, por sua vez, será de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Separado dos CRI, 
conforme §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60, fixando, neste caso, a remuneração da nova 
securitizadora, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 
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(d) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas neste Termo, que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis contado do respectivo 
inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos prazos 
acordados; 

(e) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado dos CRI suportarem 
as Despesas, em caso de inadimplência do Devedor ou em caso de insuficiência do 
Fundo de Despesas, sendo que, nesta hipótese, não caberá a destituição automática da 
Securitizadora da administração do Patrimônio Separado dos CRI; ou 

(f) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a 
concordância da Securitizadora. 

17.2 Em até 15 (quinze) dias a contar da ciência dos eventos acima, na forma do parágrafo 2º do 
artigo 39 da Resolução CVM 60, o Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar uma 
Assembleia Especial. A Assembleia Especial deverá ocorrer com antecedência de 20 (vinte) 
dias contados da data de sua primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação 
não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, e 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de qualquer número Titulares de CRI 
em Circulação, na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60, para deliberar sobre eventual 
liquidação do Patrimônio Separado dos CRI ou nomeação de nova securitizadora. 

17.3 O quórum requerido para deliberação pela não declaração da liquidação do Patrimônio 
Separado dos CRI será a maioria dos Titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia 
de Titulares de CRI, em primeira ou em segunda convocação. O quórum requerido para 
deliberação pela substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado dos 
CRI, por sua vez, será de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Separado dos CRI, 
conforme §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60, fixando, neste caso, a remuneração da nova 
securitizadora, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 
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17.4 Caso os Titulares de CRI deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, será 
realizada a transferência dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, por meio de 
dação em pagamento, das CCI e dos eventuais Créditos do Patrimônio Separado, à instituição 
administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares de CRI, para fins de extinção de toda 
e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá à instituição 
administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares de CRI, conforme deliberação dos 
Titulares de CRI: (a) administrar os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e 
os demais Créditos do Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os recursos judiciais e 
extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos Créditos Imobiliários representados 
pelas CCI, das CCI e dos demais Créditos do Patrimônio Separado que lhe foram transferidos, 
(c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRI na proporção de CRI detidos, e (d) 
transferir os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e os demais Créditos do 
Patrimônio Separado eventualmente não realizados aos Titulares de CRI, na proporção de 
CRI detidos. 

17.5 A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, incluindo 
a outorga de procurações, para que o Agente Fiduciário possa desempenhar a administração 
do Patrimônio Separado dos CRI, conforme o caso, e realizar todas as demais funções a ele 
atribuídas neste Termo, em especial nesta Cláusula 18. 

17.6 A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis a ocorrência de 
qualquer dos eventos listados na Cláusula 17.1 acima. 

17.7 Na ocorrência de um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e observado o 
disposto no Artigo 31, parágrafo 1º, da Lei 14.430, o Agente Fiduciário poderá promover o 
resgate dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio 
Separado dos CRI aos seus titulares nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial 
prevista acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso 
a Assembleia Especial seja instalada e os Titulares de CRI não decidam a respeito das medidas 
a serem adotadas. Nas hipóteses previstas nos itens (i) e (ii) retro, os Titulares de CRI se 
tornarão condôminos dos bens e direitos, nos termos do Código Civil. 

17.8 A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado dos CRI não dará causa à declaração de 
falência do Patrimônio Separado dos CRI nos termos do artigo 30 da Lei 14.430, cabendo, 
nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, 
convocar Assembleia Especial para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação 
do Patrimônio Separado dos CRI. 

17.8.1. A Assembleia Especial prevista na Cláusula 17.2 acima deverá ser convocada na 
forma prevista neste Termo de Securitização com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedência em primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação, não 
sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas no mesmo 
dia, e será instalada (a) em primeira convocação, com a presença de beneficiários que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor global dos títulos; ou (b) em 
segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários, conforme o 
artigo 30 da Lei n.º 14.430 e os artigos 26, parágrafo 1º, e 28 da Resolução CVM 60. 

17.8.2. Na Assembleia Especial prevista acima, serão consideradas válidas as deliberações 
tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação. 
Adicionalmente, nos termos do parágrafos 5º e 6º do artigo 30 da Lei 14.430, a 
Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente 
Fiduciário dos CRI, o resgate da emissão dos CRI mediante a dação em pagamento 
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dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI aos Titulares de CRI 
nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial não seja instalada, por 
qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial seja 
instalada e os Titulares de CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

17.9 Demais Eventos de Liquidação: Sem prejuízo do disposto na Cláusula 17.1 acima, a 
ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 
poderá ensejar a liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, sendo certo que neste caso não 
haverá assunção do Patrimônio Separado dos CRI pelo Agente Fiduciário dos CRI. Neste 
caso, deverá ser convocada uma Assembleia Especial para deliberar (a) pela liquidação do 
Patrimônio Separado dos CRI, hipótese na qual deverá ser nomeado o agente liquidante e as 
formas de liquidação, ou (b) pela não liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, hipótese 
na qual a Securitizadora poderá continuar responsável pela administração do Patrimônio 
Separado dos CRI, mediante a concessão de prazo adicional para fins de cumprimento, pela 
Securitizadora, do descumprimento em curso ou (c) pela eleição de nova securitizadora ou, 
ainda, outras medidas de interesses dos investidores: 

(a) descumprimento por parte da Emissora das normas nacionais e internacionais, 
conforme aplicável, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se limitando, às Leis Anticorrupção; 

(b) inobservância, pela Emissora, da Legislação Socioambiental e/ou da Legislação de 
Proteção Social; ou 

(c) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a 
concordância da Securitizadora. 

18 AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI  

18.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário dos CRI, que formalmente aceita a sua 
nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida 
uma remuneração nos termos da lei e deste Termo. 

18.2 Atuando como representante dos Titulares de CRI, o Agente Fiduciário dos CRI declara: 

(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, 
legais, societárias, regulatórias e de terceiros necessárias à celebração deste Termo e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos 
os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para tanto; 

(iii) o representante legal do Agente Fiduciário dos CRI que este Termo tem poderes 
societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário dos CRI, as 
obrigações aqui previstas e, sendo mandatário, tem os poderes legitimamente outorgados, 
estando o respectivo mandato em pleno vigor; 

(iv) este Termo e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário dos CRI, exequíveis de acordo com os seus 
termos e condições; 

(v) a celebração, os termos e condições deste Termo e o cumprimento das obrigações aqui 
previstas (a) não infringem o estatuto social do Agente Fiduciário dos CRI; (b) não infringem 
qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário dos CRI seja parte e/ou pelo 
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dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI aos Titulares de CRI 
nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial não seja instalada, por 
qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial seja 
instalada e os Titulares de CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

17.9 Demais Eventos de Liquidação: Sem prejuízo do disposto na Cláusula 17.1 acima, a 
ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 
poderá ensejar a liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, sendo certo que neste caso não 
haverá assunção do Patrimônio Separado dos CRI pelo Agente Fiduciário dos CRI. Neste 
caso, deverá ser convocada uma Assembleia Especial para deliberar (a) pela liquidação do 
Patrimônio Separado dos CRI, hipótese na qual deverá ser nomeado o agente liquidante e as 
formas de liquidação, ou (b) pela não liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, hipótese 
na qual a Securitizadora poderá continuar responsável pela administração do Patrimônio 
Separado dos CRI, mediante a concessão de prazo adicional para fins de cumprimento, pela 
Securitizadora, do descumprimento em curso ou (c) pela eleição de nova securitizadora ou, 
ainda, outras medidas de interesses dos investidores: 

(a) descumprimento por parte da Emissora das normas nacionais e internacionais, 
conforme aplicável, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se limitando, às Leis Anticorrupção; 

(b) inobservância, pela Emissora, da Legislação Socioambiental e/ou da Legislação de 
Proteção Social; ou 

(c) qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a 
concordância da Securitizadora. 

18 AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI  

18.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário dos CRI, que formalmente aceita a sua 
nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida 
uma remuneração nos termos da lei e deste Termo. 

18.2 Atuando como representante dos Titulares de CRI, o Agente Fiduciário dos CRI declara: 

(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, 
legais, societárias, regulatórias e de terceiros necessárias à celebração deste Termo e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos 
os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para tanto; 

(iii) o representante legal do Agente Fiduciário dos CRI que este Termo tem poderes 
societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário dos CRI, as 
obrigações aqui previstas e, sendo mandatário, tem os poderes legitimamente outorgados, 
estando o respectivo mandato em pleno vigor; 

(iv) este Termo e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário dos CRI, exequíveis de acordo com os seus 
termos e condições; 

(v) a celebração, os termos e condições deste Termo e o cumprimento das obrigações aqui 
previstas (a) não infringem o estatuto social do Agente Fiduciário dos CRI; (b) não infringem 
qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário dos CRI seja parte e/ou pelo 
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qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não infringem qualquer disposição legal ou 
regulamentar a que o Agente Fiduciário dos CRI e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; 
e (d) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral 
que afete o Agente Fiduciário dos CRI e/ou qualquer de seus ativos; 

(vi) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Securitização; 

(vii) conhece e aceita integralmente este Termo de Securitização e todos os seus termos e 
condições; 

(viii) verificou a consistência e veracidade das informações contidas neste Termo de 
Securitização com base nas informações prestadas pela Companhia, sendo certo que o Agente 
Fiduciário dos CRI não conduziu qualquer procedimento de verificação independente ou 
adicional da veracidade das informações apresentadas;  

(ix) está ciente da regulamentação aplicável emanada do BACEN e da CVM; 

(x) não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, a Resolução CVM 17 e demais 
normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida; 

(xi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º 
da Resolução CVM 17; 

(xii) não tem qualquer ligação com a Devedora que o impeça de exercer suas funções; e 

(xiii) na data de celebração deste Termo de Securitização, conforme organograma 
encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI identificou que presta serviços de 
agente fiduciário nas emissões indicadas no Anexo X deste Termo de Securitização.  

18.3 Sem prejuízo das demais obrigações previstas na Resolução CVM 17, incumbe ao Agente 
Fiduciário dos CRI ora nomeado:  

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Titulares 
de CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia 
Especial prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas 
funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas 
neste Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, 
falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;  

(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Devedora e alertar os 
Titulares de CRI sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações 
das condições dos CRI; 
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(viii) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas de 
Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da Fazenda 
Pública, da localidade onde se situe a sede ou domicílio da Emissora;  

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora; 

(x) convocar, quando necessário, Assembleia Especial nos termos da Cláusula 19 
abaixo; 

(xi) comparecer às Assembleias Especiais de Titulares de CRI a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas; 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xiii) comunicar aos Titulares de CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais 
destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRI previstas neste Termo de Securitização, 
e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as 
consequências para os Titulares de CRI e as providências que pretende tomar a respeito do 
assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da ciência pelo Agente 
Fiduciário dos CRI do inadimplemento; 

(xiv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da 
Devedora, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na forma 
prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos Titulares de CRI, 
descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos CRI, conforme o 
conteúdo mínimo estabelecido no artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(xv) na mesma data da sua divulgação ao mercado, divulgar os editais de convocação das 
Assembleias de Titulares de CRI, daquelas assembleias que tiver convocado, e os demais na 
mesma data do seu conhecimento; 

(xvi) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que 
exerce a função de agente fiduciário; 

(xvii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da 
Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet 
pelo prazo de 3 (três) anos;  

(xviii) divulgar aos Titulares de CRI e demais participantes do mercado, em sua página na 
Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário dos 
CRI, calculado pela Emissora;  

(xix) acompanhar a Destinação dos Recursos captados por meio da Emissão de 
Debêntures, de acordo com as informações prestadas pela Devedora;  

(xx) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Emissão dos CRI 
exclusivamente para os fins aos quais tenha sido contratado; E 

(xxi) fornecer, nos termos do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 14.430, à Securitizadora, 
uma vez resgatados integralmente os CRI e extinto o regime fiduciário, no prazo de 3 (três) 
Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, termo 
de quitação, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 
trata o caput do artigo 18 da Lei 14.430. 
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(viii) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas de 
Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da Fazenda 
Pública, da localidade onde se situe a sede ou domicílio da Emissora;  

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora; 

(x) convocar, quando necessário, Assembleia Especial nos termos da Cláusula 19 
abaixo; 

(xi) comparecer às Assembleias Especiais de Titulares de CRI a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas; 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xiii) comunicar aos Titulares de CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais 
destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRI previstas neste Termo de Securitização, 
e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as 
consequências para os Titulares de CRI e as providências que pretende tomar a respeito do 
assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da ciência pelo Agente 
Fiduciário dos CRI do inadimplemento; 

(xiv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da 
Devedora, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na forma 
prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos Titulares de CRI, 
descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos CRI, conforme o 
conteúdo mínimo estabelecido no artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(xv) na mesma data da sua divulgação ao mercado, divulgar os editais de convocação das 
Assembleias de Titulares de CRI, daquelas assembleias que tiver convocado, e os demais na 
mesma data do seu conhecimento; 

(xvi) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que 
exerce a função de agente fiduciário; 

(xvii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da 
Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet 
pelo prazo de 3 (três) anos;  

(xviii) divulgar aos Titulares de CRI e demais participantes do mercado, em sua página na 
Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário dos 
CRI, calculado pela Emissora;  

(xix) acompanhar a Destinação dos Recursos captados por meio da Emissão de 
Debêntures, de acordo com as informações prestadas pela Devedora;  

(xx) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Emissão dos CRI 
exclusivamente para os fins aos quais tenha sido contratado; E 

(xxi) fornecer, nos termos do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 14.430, à Securitizadora, 
uma vez resgatados integralmente os CRI e extinto o regime fiduciário, no prazo de 3 (três) 
Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, termo 
de quitação, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 
trata o caput do artigo 18 da Lei 14.430. 
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18.3.1. Não obstante o disposto na Cláusula 18.3 acima, o Agente Fiduciário dos CRI 
compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas 
no artigo 11 da Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras 
obrigações previstas nos Documentos da Operação, adotando boas práticas e 
procedimentos para o cumprimento de dever de diligência, não limitando-se à 
verificação dos Documentos Comprobatórios, devendo buscar outros documentos que 
possam comprovar a completude, ausência de falhas e/ou defeitos das informações 
apresentadas nos Documentos Comprobatórios, conforme aplicável.  

18.3.2. No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas 
neste Termo de Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, 
deverá o Agente Fiduciário dos CRI usar de toda e qualquer medida prevista em lei 
ou neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos 
Titulares de CRI, observado o previsto no artigo 12 na Resolução CVM 17. 

18.4 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser contatado, no endereço na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, 
CEP 05425-020, no telefone (11) 3030-7177 e no correio eletrônico: 
agentefiduciario@vortx.com.br. Nos termos do artigo 6º, § 2º, da Resolução CVM 17, o 
Agente Fiduciário dos CRI atua como agente fiduciário em outras emissões da Emissora, 
conforme descritas no Anexo X. 

18.5 O Agente Fiduciário dos CRI receberá às custas do Patrimônio Separado dos CRI, honorários 
pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em 
vigor (i) uma parcela de implantação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devida até o 
5º (quinto) dia útil contado da primeira data de integralização dos CRI; (ii) parcelas anuais no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do 
vencimento da parcela (i) acima e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes. Caso a 
operação seja desmontada, o valor da parcela (i) será devido em favor do Agente Fiduciário 
dos CRI a título de "abort fee", sendo o pagamento devido até o 1º (primeiro) dia útil contado 
da comunicação do cancelamento da operação.  

18.5.1. Nas operações de securitização em que a constituição do lastro se der pela correta 
destinação de recursos pela Devedora, em razão das obrigações impostas ao Agente 
Fiduciário dos CRI pelo Ofício Circular CVM n.º 1/2021 SRE, que determina que em 
caso de possibilidade de resgate ou vencimento antecipado do título, permanecem 
exigíveis as obrigações da Devedora e do Agente Fiduciário até o vencimento original 
dos CRI ou até que a destinação da totalidade dos recursos decorrentes da emissão 
seja efetivada e comprovada. Desta forma fica contratado e desde já ajustado que a 
Devedora assumirá a integral responsabilidade financeira pelos honorários do Agente 
Fiduciário até a integral comprovação da Destinação dos Recursos.  

18.5.2. A remuneração definida na Cláusula 18.5 acima, continuará sendo devida mesmo 
após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário dos CRI ainda esteja em 
exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, remuneração essa 
que será calculada pro rata die.  

18.5.3. As parcelas citadas na cláusula 18.5 acima, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração 
Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL 
(Contribuição sobre o Lucro Líquido) e o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) 
e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

479



 
 

82 
 

Fiduciário dos CRI nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

18.5.4. Referidas parcelas acima serão reajustadas pela variação positiva acumulada do 
IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 
vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento 
seguintes, calculadas pro rata die, se necessário. 

18.5.5. O faturamento destas parcelas poderá ser realizado por qualquer empresa do grupo 
econômico, incluindo, mas não se limitando, à Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.595.680/0001-36. 

18.5.6. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Devedora, ou de 
Reestruturação (conforme definido abaixo), bem como a participação em reuniões ou 
contatos telefônicos e/ou conference call, assembleias gerais presenciais ou virtuais, 
que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, participação em 
reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário dos CRI, formais ou 
virtuais com a Devedora e/ou com os Titulares de CRI ou demais partes da Emissão, 
análise e eventuais comentários aos Documentos da Operação e implementação das 
consequentes decisões tomadas em tais eventos, será devida ao Agente Fiduciário dos 
CRI, adicionalmente, a remuneração no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 
hora-homem de trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias 
corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário dos CRI, do "relatório 
de horas", observado que os valores que sobejarem o referido teto acima descrito 
deverão ser objeto de aprovação em assembleia especial de Investidores. Entende-se 
por reestruturação os eventos relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, 
prazos e fluxos de pagamento de principal e remuneração, condições relacionadas às 
recompra compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, multa, vencimento 
antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação do Patrimônio Separado. Os 
eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestruturação dos 
CRI. Entende-se por "Reestruturação" a alteração de condições relacionadas: (i) às 
condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, remuneração, data de 
vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, 
carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) ofertas de resgate, repactuação, 
aditamentos aos Documentos da Operação e realização de assembleias, exceto aqueles 
já previstos nos Documentos da Operação. Não será entendido como Reestruturação 
eventual ajuste de cronograma dos CRI decorrente de pré-pagamento ou qualquer 
evento que impacte no fluxo de pagamentos dos CRI por eventos de pagamento dos 
Direitos Creditórios Imobiliários. 

18.5.7. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em 
atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem 
como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pela variação positiva do IPCA acumulado, 
incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado 
pro rata die.  

18.5.8. As remunerações citadas nesta cláusula deverão ser pagas pela Emissora após o 
recebimento da Nota Fiscal, a ser enviada pelo Agente Fiduciário dos CRI, para o e-
mail pagamento@opeacapital.com. 

18.5.9. Despesas. A Devedora ou a Emissora, conforme o caso, ressarcirá o Agente 
Fiduciário de todas as despesas em que tenha comprovadamente incorrido para prestar 
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Fiduciário dos CRI nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

18.5.4. Referidas parcelas acima serão reajustadas pela variação positiva acumulada do 
IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 
vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento 
seguintes, calculadas pro rata die, se necessário. 

18.5.5. O faturamento destas parcelas poderá ser realizado por qualquer empresa do grupo 
econômico, incluindo, mas não se limitando, à Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.595.680/0001-36. 

18.5.6. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Devedora, ou de 
Reestruturação (conforme definido abaixo), bem como a participação em reuniões ou 
contatos telefônicos e/ou conference call, assembleias gerais presenciais ou virtuais, 
que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, participação em 
reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário dos CRI, formais ou 
virtuais com a Devedora e/ou com os Titulares de CRI ou demais partes da Emissão, 
análise e eventuais comentários aos Documentos da Operação e implementação das 
consequentes decisões tomadas em tais eventos, será devida ao Agente Fiduciário dos 
CRI, adicionalmente, a remuneração no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 
hora-homem de trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias 
corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário dos CRI, do "relatório 
de horas", observado que os valores que sobejarem o referido teto acima descrito 
deverão ser objeto de aprovação em assembleia especial de Investidores. Entende-se 
por reestruturação os eventos relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, 
prazos e fluxos de pagamento de principal e remuneração, condições relacionadas às 
recompra compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, multa, vencimento 
antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação do Patrimônio Separado. Os 
eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestruturação dos 
CRI. Entende-se por "Reestruturação" a alteração de condições relacionadas: (i) às 
condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, remuneração, data de 
vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, 
carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) ofertas de resgate, repactuação, 
aditamentos aos Documentos da Operação e realização de assembleias, exceto aqueles 
já previstos nos Documentos da Operação. Não será entendido como Reestruturação 
eventual ajuste de cronograma dos CRI decorrente de pré-pagamento ou qualquer 
evento que impacte no fluxo de pagamentos dos CRI por eventos de pagamento dos 
Direitos Creditórios Imobiliários. 

18.5.7. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em 
atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem 
como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pela variação positiva do IPCA acumulado, 
incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado 
pro rata die.  

18.5.8. As remunerações citadas nesta cláusula deverão ser pagas pela Emissora após o 
recebimento da Nota Fiscal, a ser enviada pelo Agente Fiduciário dos CRI, para o e-
mail pagamento@opeacapital.com. 

18.5.9. Despesas. A Devedora ou a Emissora, conforme o caso, ressarcirá o Agente 
Fiduciário de todas as despesas em que tenha comprovadamente incorrido para prestar 
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os serviços descritos neste instrumento e proteger os direitos e interesses dos 
investidores ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa para custeio de 
tais despesas pela Devedora, a Securitizadora ficará autorizada a utilizar os recursos 
do Patrimônio Separado dos CRI para custear tais despesas e em caso de insuficiência 
do Patrimônio Separado dos CRI, os investidores deverão antecipar todos os custos a 
serem despendidos pelo Agente Fiduciário. São exemplos de despesas que poderão 
ser realizadas pelo Agente Fiduciário: (i) publicação de relatórios, avisos e 
notificações, despesas cartorárias, conforme previsto neste instrumento e na 
legislação aplicável, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 
(ii) despesas com conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de certidões, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da 
federação, alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando necessárias ao 
desempenho das funções e devidamente comprovadas; (v) se aplicável, todas as 
despesas necessárias para realizar vistoria nas obras ou empreendimentos financiados 
com recursos da integralização; e (vi) conferência, validação ou utilização de sistemas 
para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou legal de 
documentação ou informação prestada pela Cessionária para cumprimento das suas 
obrigações.  

18.5.10. O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Emissora ou pela 
Devedora, conforme o caso, no pagamento das despesas acima por um período 
superior a 30 (trinta) dias, solicitar aos investidores adiantamento para o pagamento 
de despesas razoáveis e comprovadas com procedimentos legais, judiciais ou 
administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses 
dos investidores, despesas estas que deverão ser previamente aprovadas pelos 
investidores e pela Emissora, e adiantadas pelos investidores, na proporção de seus 
créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora ou pela Devedora conforme o 
caso, sendo que as despesas a serem adiantadas pelos investidores, na proporção de 
seus créditos, (i) incluem os gastos com honorários advocatícios de terceiros, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 
decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de sua função, decorrentes de 
culpa exclusiva e comprovada da Emissora ou pela Devedora conforme o caso, ou 
ainda que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto 
representante da comunhão dos investidores; as eventuais despesas, depósitos e custas 
judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas 
pelos Investidores bem como sua remuneração; e (ii) excluem os investidores 
impedidos por lei a fazê-lo, devendo os demais investidores ratear as despesas na 
proporção de seus créditos, ficando desde já estipulado que haverá posterior 
reembolso aos investidores que efetuaram o rateio em proporção superior à proporção 
de seus créditos, quando de eventual recebimento de recursos por aqueles investidores 
que estavam impedidos de ratear despesas relativas à sua participação e o crédito do 
Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou 
realizar créditos dos Investidores que não tenha sido saldado na forma prevista acima 
será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferência sobre estas na Ordem de 
Pagamentos.  

18.5.11. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes 
da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela 
Devedora, pelo Patrimônio Separado dos CRI ou pelos investidores, conforme o caso.  

18.6 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, 
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intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Especial para que seja eleito 
o novo agente fiduciário dos CRI. 

18.7 A Assembleia Especial destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pelo 
Agente Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser convocada pela Emissora 
ou por Titulares de CRI que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, dos CRI em 
Circulação considerando os CRI em Circulação.  

18.8 Se a convocação da referida Assembleia Especial não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes 
do final do prazo referido na Cláusula 18.6, cabe a Emissora efetuar a imediata convocação. 
Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Especial para a 
escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório.  

18.9 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Especial realizada pelos Titulares de CRI, 
independentemente da ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, 
requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Especial, observado o quórum previsto neste Termo 
de Securitização, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos na Lei 14.430/22 ou 
das incumbências mencionadas na Cláusula18.3 acima. 

18.10 O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário dos CRI assumirá 
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e 
deste Termo. 

18.11 A substituição do Agente Fiduciário dos CRI deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 
(sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento deste Termo na B3.  

18.12 O Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar Assembleia Especial para deliberar sobre a 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado dos CRI na hipótese de insuficiência 
dos ativos do Patrimônio Separado dos CRI para liquidar os CRI. 

18.13 Em atendimento ao disposto na Resolução CVM 17, o Anexo X contém descrição das 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários realizadas pela Emissora em que o Agente 
Fiduciário dos CRI atua como agente fiduciário nesta data. 

19 ASSEMBLEIA DE TITULARES DE CRI 

19.1 Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, a fim de 
deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI, que deverá ser 
individualizada por Série ou conjunta, nos termos abaixo: 

(i) a Assembleia Especial será realizada separadamente entre as séries, computando-se 
em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as 
matérias a serem deliberadas se referirem a interesses específicos a cada uma das séries, quais 
sejam (a) alterações nas características específicas da respectiva série, incluindo mas não se 
limitando, a (a.1) Remuneração da respectiva série e sua forma de cálculo; (a.2) amortização, 
sua forma de cálculo e as datas de pagamento da respectiva Série; e (a.3) Valor Nominal 
Unitário da respectiva série ou seu respectivo saldo, conforme aplicável; (b) alteração na 
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intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Especial para que seja eleito 
o novo agente fiduciário dos CRI. 

18.7 A Assembleia Especial destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pelo 
Agente Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser convocada pela Emissora 
ou por Titulares de CRI que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, dos CRI em 
Circulação considerando os CRI em Circulação.  

18.8 Se a convocação da referida Assembleia Especial não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes 
do final do prazo referido na Cláusula 18.6, cabe a Emissora efetuar a imediata convocação. 
Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Especial para a 
escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório.  

18.9 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Especial realizada pelos Titulares de CRI, 
independentemente da ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, 
requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Especial, observado o quórum previsto neste Termo 
de Securitização, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos na Lei 14.430/22 ou 
das incumbências mencionadas na Cláusula18.3 acima. 

18.10 O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário dos CRI assumirá 
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e 
deste Termo. 

18.11 A substituição do Agente Fiduciário dos CRI deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 
(sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento deste Termo na B3.  

18.12 O Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar Assembleia Especial para deliberar sobre a 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado dos CRI na hipótese de insuficiência 
dos ativos do Patrimônio Separado dos CRI para liquidar os CRI. 

18.13 Em atendimento ao disposto na Resolução CVM 17, o Anexo X contém descrição das 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários realizadas pela Emissora em que o Agente 
Fiduciário dos CRI atua como agente fiduciário nesta data. 

19 ASSEMBLEIA DE TITULARES DE CRI 

19.1 Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, a fim de 
deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI, que deverá ser 
individualizada por Série ou conjunta, nos termos abaixo: 

(i) a Assembleia Especial será realizada separadamente entre as séries, computando-se 
em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as 
matérias a serem deliberadas se referirem a interesses específicos a cada uma das séries, quais 
sejam (a) alterações nas características específicas da respectiva série, incluindo mas não se 
limitando, a (a.1) Remuneração da respectiva série e sua forma de cálculo; (a.2) amortização, 
sua forma de cálculo e as datas de pagamento da respectiva Série; e (a.3) Valor Nominal 
Unitário da respectiva série ou seu respectivo saldo, conforme aplicável; (b) alteração na 
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espécie das Debêntures da respectiva série; e (c) demais assuntos específicos a uma 
determinada série; e  

(ii) a Assembleia Especial será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, 
os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem 
deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alínea "(i)" acima, incluindo, 
mas não se limitando, (a) a quaisquer alterações relativas aos Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado dos CRI, Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRI 
(desde que não específico a uma determinada série apenas), conforme previstos neste Termo 
de Securitização; (b) os quóruns de instalação e deliberação em Assembleia Especial, 
conforme previstos neste Termo de Securitização; (c) obrigações da Emissora previstas nesta 
Cláusula 19.1 deste Termo de Securitização; (d) não declaração do vencimento antecipado 
das Debêntures; (e) a renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de 
obrigações da Emissora; (f) obrigações do Agente Fiduciário dos CRI, conforme previstas 
neste Termo de Securitização; e (g) criação de qualquer evento de repactuação.  

19.2 Competência da Assembleia Especial. Compete privativamente à Assembleia Especial, nos 
termos do artigo 25 da Resolução CVM 60, sem prejuízo da apreciação de outras matérias de 
interesse da comunhão dos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI de determinada série, 
conforme o caso, deliberar sobre:  

(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos CRI apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, 
em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem, sendo 
certo que o exercício social do Patrimônio Separado dos CRI se encerrará no dia 30 de junho 
de cada ano, sendo o primeiro encerramento em 30 de junho de 2025;  

(ii) alterações no presente Termo de Securitização, exceto se previamente autorizado 
neste Termo de Securitização e/ou na Escritura de Emissão de Debêntures;  

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado 
dos CRI, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado dos CRI, nos casos de insuficiência de ativos para liquidar a emissão ou de 
decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora, podendo 
deliberar inclusive: 

(a) a realização de aporte de capital por parte dos Titulares de CRI ou dos Titulares 
de CRI da respectiva série;  

(b) a dação de ativos em pagamento aos Titulares de CRI ou dos Titulares de CRI da 
respectiva série dos valores integrantes do Patrimônio Separado dos CRI;  

(c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado dos CRI; ou  

(d) a transferência da administração do Patrimônio Separado dos CRI para outra 
companhia securitizadora em substituição à Emissora ou para o Agente Fiduciário 
dos CRI, se for o caso. 

19.2.1. Nos termos do artigo 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações 
contábeis do Patrimônio Separado dos CRI cujo relatório do Auditor Independente do 
Patrimônio Separado dos CRI não contiverem opinião modificada podem ser 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial convocada para deliberar 
sobre tais demonstrações contábeis não tenha sido instalada em virtude do não 
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comparecimento dos Titulares de CRI nos termos previstos neste Termo de 
Securitização. 

19.3 A Assembleia de Titulares de CRI poderá ser convocada, nos termos do artigo 27 da 
Resolução CVM 60: 

(a) pela Emissora; 

(b) pelo Agente Fiduciário; 

(c) pela CVM; ou  

(d) pelos Titulares de CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos 
CRI em Circulação. 

19.4 A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode 
ocorrer nas seguintes situações, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60 e seus incisos: 

(i) insuficiência dos ativos do Patrimônio Separado dos CRI para liquidação integral dos 
CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com 
a concordância da Emissora. 

19.4.1. Na hipótese prevista no item (i) a (iii) da Cláusula 19.4 acima, deverá ser observado 
o disposto na Cláusula 17 deste Termo de Securitização.  

19.4.2. Nos termos do artigo 30, parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, o quórum de 
deliberação para a substituição da Emissora ou de outra companhia securitizadora 
(que vier a substituir a Emissora nos termos deste Termo de Securitização) na 
administração do Patrimônio Separado dos CRI será de 50% (cinquenta por cento) 
dos CRI em Circulação. 

19.5 Convocação. A Assembleia Especial será convocada, a qualquer tempo, sempre que a 
Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI, a CVM e/ou os Titulares de CRI julguem necessária. 

19.5.1. Assembleia Especial poderá ser convocada: (i) pela Securitizadora; (ii) pelo Agente 
Fiduciário dos CRI; (iii) mediante solicitação de Titulares de CRI que representem, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação; ou (iv) pela CVM. 

19.5.2. A convocação da Assembleia Especial mediante solicitação dos Titulares de CRI, nos 
termos da Cláusula 19.5.1 acima, deve: (i) ser dirigida à Emissora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da referida solicitação, realizar a convocação da Assembleia Especial às 
expensas dos Titulares de CRI requerentes; e (ii) conter eventuais documentos 
necessários ao exercício do direito de voto dos demais Titulares de CRI. 

19.5.3. Observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como o disposto 
na Cláusula 17.8 e 19.5.10 deste Termo de Securitização, os Titulares de CRI deverão 
ser convocados para participar de qualquer Assembleia Especial, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias (primeira convocação) e de 8 (oito) dias (segunda 
convocação), ou nos prazos aplicáveis conforme a legislação vigente à época, exceto 
se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, devendo o edital de 
convocação conter (a) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial 
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comparecimento dos Titulares de CRI nos termos previstos neste Termo de 
Securitização. 

19.3 A Assembleia de Titulares de CRI poderá ser convocada, nos termos do artigo 27 da 
Resolução CVM 60: 

(a) pela Emissora; 

(b) pelo Agente Fiduciário; 

(c) pela CVM; ou  

(d) pelos Titulares de CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos 
CRI em Circulação. 

19.4 A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode 
ocorrer nas seguintes situações, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60 e seus incisos: 

(i) insuficiência dos ativos do Patrimônio Separado dos CRI para liquidação integral dos 
CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com 
a concordância da Emissora. 

19.4.1. Na hipótese prevista no item (i) a (iii) da Cláusula 19.4 acima, deverá ser observado 
o disposto na Cláusula 17 deste Termo de Securitização.  

19.4.2. Nos termos do artigo 30, parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, o quórum de 
deliberação para a substituição da Emissora ou de outra companhia securitizadora 
(que vier a substituir a Emissora nos termos deste Termo de Securitização) na 
administração do Patrimônio Separado dos CRI será de 50% (cinquenta por cento) 
dos CRI em Circulação. 

19.5 Convocação. A Assembleia Especial será convocada, a qualquer tempo, sempre que a 
Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI, a CVM e/ou os Titulares de CRI julguem necessária. 

19.5.1. Assembleia Especial poderá ser convocada: (i) pela Securitizadora; (ii) pelo Agente 
Fiduciário dos CRI; (iii) mediante solicitação de Titulares de CRI que representem, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação; ou (iv) pela CVM. 

19.5.2. A convocação da Assembleia Especial mediante solicitação dos Titulares de CRI, nos 
termos da Cláusula 19.5.1 acima, deve: (i) ser dirigida à Emissora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da referida solicitação, realizar a convocação da Assembleia Especial às 
expensas dos Titulares de CRI requerentes; e (ii) conter eventuais documentos 
necessários ao exercício do direito de voto dos demais Titulares de CRI. 

19.5.3. Observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como o disposto 
na Cláusula 17.8 e 19.5.10 deste Termo de Securitização, os Titulares de CRI deverão 
ser convocados para participar de qualquer Assembleia Especial, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias (primeira convocação) e de 8 (oito) dias (segunda 
convocação), ou nos prazos aplicáveis conforme a legislação vigente à época, exceto 
se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, devendo o edital de 
convocação conter (a) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

87 
 

(sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Especial ser realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital), (b) a descrição da ordem do dia contemplando todas 
as matérias a serem deliberadas (não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais 
haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Especial) e (c) indicação 
do website em que os Titulares de CRI podem acessar os documentos adicionais 
pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da 
Assembleia Especial, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 60. O edital de 
convocação deverá ser disponibilizado no Website da Emissora dentro do prazo 
aplicável à primeira convocação previsto nesta Cláusula. 

19.5.4. As informações requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida na 
correspondência de convocação, desde que conste indicado o website onde a 
informação completa estiver disponível a todos os Titulares de CRI. 

19.5.5. Aplicar-se-á à Assembleia Especial o disposto na Resolução CVM 60, e no que 
couber, o disposto na Lei 14.430/22, observado que os Titulares de CRI poderão ser 
representados por quaisquer procuradores no âmbito das Assembleias Especiais, 
sejam os procuradores Titulares de CRI ou não, desde que devidamente constituídos 
há menos de 1 (um) ano da data da Assembleia Especial, por meio de instrumento de 
mandato válido e eficaz. 

19.5.6. A Assembleia Especial realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede. Quando 
houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação 
indicarão, com clareza, o lugar e horário da reunião, bem como as regras e os 
procedimentos sobre como os Titulares de CRI poderão participar e votar à distância, 
incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema 
pelos Titulares de CRI, caso a Assembleia Especial seja realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital. É permitido aos Titulares de CRI participar da 
Assembleia Especial por meio de conferência eletrônica e/ou videoconferência, 
entretanto deverão manifestar o voto em Assembleia Especial por comunicação 
escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia 
Especial, observado que esta disposição também deverá constar expressamente na 
convocação. 

19.4.6.1 As informações requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida 
na correspondência de convocação, desde que conste indicado o website 
onde a informação completa estiver disponível a todos os Titulares de CRI. 

19.4.6.2 No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios 
para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura 
eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a 
identificação de cada um dos Titulares de CRI presentes à deliberação. 

19.5.7. A presidência da Assembleia Especial caberá ao Titular de CRI eleito pelos demais 
Titulares de CRI presentes, ao representante da Emissora ou ao representante do 
Agente Fiduciário dos CRI. 

19.5.8. A Securitizadora e/ou os Titulares de CRI poderão convocar representantes dos 
prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer 
terceiros para participar das Assembleias Especiais, sempre que a presença de 
qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
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19.5.9. O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer a todas as Assembleias Especiais e 
prestar aos Titulares de CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

19.5.10.  É admitida a realização de primeira e segunda convocações, por meio de edital único, 
no caso de Assembleia Especial convocada para deliberar exclusivamente sobre as 
demonstrações financeiras previstas no inciso I do artigo 25 da Resolução CVM 60, 
de forma que o edital da segunda convocação poderá ser divulgado simultaneamente 
ao edital da primeira convocação. 

19.6 Voto. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de 
mandatários, observadas as disposições do artigo 126, parágrafo 1º e 2º da Lei das Sociedades 
por Ações. 

19.6.1. Não podem votar nas Assembleias Especiais e nem fazer parte do cômputo para fins 
de apuração do quórum de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e 
funcionários e respectivas partes relacionadas; (ii) a Devedora e seus sócios, diretores 
e funcionários e respectivas partes relacionadas; (iii) os prestadores de serviços da 
Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iv) 
qualquer Titular dos CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do 
Patrimônio Separado dos CRI no assunto a deliberar. 

19.6.2. Não se aplica a vedação descrita na Cláusula 19.6.1 acima quando (i) os únicos 
Titulares de CRI forem as pessoas mencionadas acima; e (ii) houver aquiescência 
expressa da maioria dos demais Titulares de CRI, manifestada na própria Assembleia 
Especial, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 
Assembleia Especial em que se dará a permissão de voto. 

19.6.3. A Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI devem disponibilizar aos Titulares de 
CRI todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, 
na data de convocação da Assembleia Especial. 

19.7 Quórum de Instalação. Exceto se de outra forma previsto neste Termo de Securitização, a 
Assembleia Especial instalar-se-á, (i) em primeira convocação, com a presença de, no 
mínimo, metade dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, 
conforme aplicável, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número, exceto se de outra 
forma prevista no presente Termo de Securitização. Não se admite que a segunda convocação 
da Assembleia Especial seja publicada conjuntamente com a primeira convocação.  

19.8 Quóruns de Deliberação. Exceto se de outra forma previsto neste Termo de Securitização e 
exceto com relação às deliberações abaixo, as deliberações em Assembleias Especiais, 
conjuntas ou individualizadas por série, conforme o caso, serão tomadas pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRI em Circulação que representem: (i) em primeira convocação, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em 
Circulação da respectiva série, conforme aplicável; ou (ii) em segunda convocação, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da 
respectiva série, conforme aplicável, presentes na referida assembleia, desde que representem, 
pelo menos, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, sendo que somente poderão votar 
na Assembleia Especial inscritos nos registros dos CRI na data de convocação da respectiva 
Assembleia Especial e devendo ser excluídas aquelas de titularidade da Devedora, ou que 
sejam de propriedade de seus respectivos Controladores ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas ou coligadas, dos fundos de investimento administrados por sociedades 
integrantes do grupo econômico da Devedora e/ou que tenham suas carteiras geridas por 
sociedades integrantes do grupo econômico da Devedora, bem como dos respectivos 
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19.5.9. O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer a todas as Assembleias Especiais e 
prestar aos Titulares de CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

19.5.10.  É admitida a realização de primeira e segunda convocações, por meio de edital único, 
no caso de Assembleia Especial convocada para deliberar exclusivamente sobre as 
demonstrações financeiras previstas no inciso I do artigo 25 da Resolução CVM 60, 
de forma que o edital da segunda convocação poderá ser divulgado simultaneamente 
ao edital da primeira convocação. 

19.6 Voto. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de 
mandatários, observadas as disposições do artigo 126, parágrafo 1º e 2º da Lei das Sociedades 
por Ações. 

19.6.1. Não podem votar nas Assembleias Especiais e nem fazer parte do cômputo para fins 
de apuração do quórum de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e 
funcionários e respectivas partes relacionadas; (ii) a Devedora e seus sócios, diretores 
e funcionários e respectivas partes relacionadas; (iii) os prestadores de serviços da 
Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iv) 
qualquer Titular dos CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do 
Patrimônio Separado dos CRI no assunto a deliberar. 

19.6.2. Não se aplica a vedação descrita na Cláusula 19.6.1 acima quando (i) os únicos 
Titulares de CRI forem as pessoas mencionadas acima; e (ii) houver aquiescência 
expressa da maioria dos demais Titulares de CRI, manifestada na própria Assembleia 
Especial, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 
Assembleia Especial em que se dará a permissão de voto. 

19.6.3. A Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI devem disponibilizar aos Titulares de 
CRI todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, 
na data de convocação da Assembleia Especial. 

19.7 Quórum de Instalação. Exceto se de outra forma previsto neste Termo de Securitização, a 
Assembleia Especial instalar-se-á, (i) em primeira convocação, com a presença de, no 
mínimo, metade dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, 
conforme aplicável, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número, exceto se de outra 
forma prevista no presente Termo de Securitização. Não se admite que a segunda convocação 
da Assembleia Especial seja publicada conjuntamente com a primeira convocação.  

19.8 Quóruns de Deliberação. Exceto se de outra forma previsto neste Termo de Securitização e 
exceto com relação às deliberações abaixo, as deliberações em Assembleias Especiais, 
conjuntas ou individualizadas por série, conforme o caso, serão tomadas pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRI em Circulação que representem: (i) em primeira convocação, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em 
Circulação da respectiva série, conforme aplicável; ou (ii) em segunda convocação, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da 
respectiva série, conforme aplicável, presentes na referida assembleia, desde que representem, 
pelo menos, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, sendo que somente poderão votar 
na Assembleia Especial inscritos nos registros dos CRI na data de convocação da respectiva 
Assembleia Especial e devendo ser excluídas aquelas de titularidade da Devedora, ou que 
sejam de propriedade de seus respectivos Controladores ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas ou coligadas, dos fundos de investimento administrados por sociedades 
integrantes do grupo econômico da Devedora e/ou que tenham suas carteiras geridas por 
sociedades integrantes do grupo econômico da Devedora, bem como dos respectivos 
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diretores, conselheiros e respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o segundo grau das pessoas acima mencionadas:  

(i) Vencimento Antecipado. A orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia 
geral de Debenturista a respeito da não declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures na hipótese de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático que dependerá da manifestação para a não declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, pelo não resgate antecipado dos CRI, 
dos Titulares de CRI em Assembleia Especial que representem, no mínimo, (i) em 
primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação ou 
dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso; e (ii) em segunda 
convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação ou dos CRI 
em Circulação da respectiva série, conforme o caso, presentes na respectiva 
assembleia, desde que presentes, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso, observado 
que caso tais quóruns não sejam atingidos e/ou em caso de não instalação, em segunda 
convocação, da referida Assembleia Especial, a Emissora deverá declarar o 
vencimento antecipado das Debêntures ou das Debêntures da respectiva série, 
conforme o caso e, consequentemente o resgate antecipado dos CRI;  

(ii) Waiver. A orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de 
Debenturista a respeito da renúncia de direitos ou perdão temporário (waiver) que, em 
qualquer caso, não poderão acarretar alterações definitivas nos assuntos constantes do 
item (iii) abaixo dependerá de aprovação, dos Titulares de CRI em Assembleia 
Especial que representem, no mínimo, (i) em primeira convocação, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva 
série, conforme o caso; e (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso, presentes na respectiva assembleia, desde que presentes, pelo menos, 25% (vinte 
e cinco por cento) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva 
série, conforme o caso; e  

(iii) Qualificado. As deliberações em Assembleias Especiais que impliquem (a) a alteração 
da remuneração ou amortização dos CRI, ou de suas datas de pagamento, (b) a 
alteração da Data de Vencimento das Debêntures e dos CRI, (c) alterações nas 
características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, ou nos 
Eventos de Vencimento Antecipado, ou (d) alterações da cláusula de Assembleia 
Especial dependerão de aprovação, em primeira e segunda convocação, de, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da 
respectiva série, conforme o caso. 

19.9 Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da 
Assembleia Especial, deverão ser excluídos do cálculo do quórum de instalação e/ou 
deliberação da Assembleia Especial: (i) os votos em branco ou em abstenção; e (ii) os votos 
dados por Titulares de CRI em conflito de interesses; e (iii) os CRI que a Emissora e a 
Devedora eventualmente possuam em tesouraria, observado o previsto na Cláusula 19.6.2 
acima. 

19.10 Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a Assembleia 
Especial a que comparecerem os titulares de todos os CRI, nos termos do artigo 28, parágrafo 
único, da Resolução CVM 60. 
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19.11 Os Titulares de CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, por votação à 
distância, de modo parcial ou exclusivamente digital, desde que respeitadas as demais 
disposições aplicáveis à Assembleia Especial previstas neste Termo de Securitização e no 
edital de convocação, observadas as formalidades previstas no artigo 29 da Resolução CVM 
60. 

19.12 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de 
CRI reunidos em Assembleia Especial. 

19.13 As atas lavradas das Assembleias Especiais serão encaminhadas somente à CVM via Sistema 
Fundos.Net, não sendo necessário à sua publicação em jornal de grande circulação, desde que 
a deliberação em assembleia não seja divergente a esta disposição. 

19.14 As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Especiais, conjuntas ou 
individualizadas por série, conforme o caso, no âmbito de sua competência legal, observados 
os quóruns previstos neste Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos 
os Titulares de CRI ou todos os Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, 
independentemente de terem comparecido à respectiva Assembleia Especial ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Especiais de Titulares de CRI. 

20 DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS  

20.1 Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, correrão por conta da Devedora todos os 
custos razoáveis incorridos e devidamente comprovados com a Emissão e com a estruturação, 
registro e execução das Debêntures, dos CRI e da operação de securitização, conforme o caso, 
incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente Fiduciário dos CRI, do 
Escriturador dos CRI e do Agente de Liquidação, do Auditor Independente do Patrimônio 
Separado registrado na CVM, da(s) agência(s) de classificação de risco e dos demais 
prestadores de serviços, e quaisquer outros custos relacionados às Debêntures, aos CRI e à 
operação de securitização, sendo certo que as Despesas em valor individual igual ou superior 
a R$10.000,00 (dez mil) deverão ser previamente aprovadas pela Devedora, exceto em caso 
de Evento de Inadimplemento Automático.  

20.2 Despesas da Devedora. Sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e 
neste Termo de Securitização, as despesas listadas na Cláusula 10.2 da Escritura de Emissão 
de Debêntures, sem prejuízo do disposto na Cláusula 20.1 acima e na Cláusula 10.1 da 
Escritura de Emissão de Debêntures (em conjunto, "Despesas") serão arcadas da seguinte 
forma: (i) os valores referentes às despesas iniciais da Oferta dos CRI listadas na tabela 
constante do Anexo VIII deste Termo de Securitização ("Despesas Flat") serão retidos pela 
Securitizadora quando do pagamento do preço de integralização das Debêntures, na primeira 
Data de Integralização, e (ii) as demais Despesas serão arcadas pela Securitizadora, mediante 
utilização de recursos do Fundo de Despesas ("Despesas Recorrentes"), observado que, no 
caso de insuficiência do Fundo de Despesas, tais despesas deverão ser arcadas, por recursos 
do Patrimônio Separado dos CRI:  

(a)  remuneração da Securitizadora, nos seguintes termos:  

(i) pela emissão dos CRI, conforme valor descrito no Anexo VIII à este Termo de 
Securitização, a ser paga em uma única parcela até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira data de integralização dos CRI;  
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19.11 Os Titulares de CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, por votação à 
distância, de modo parcial ou exclusivamente digital, desde que respeitadas as demais 
disposições aplicáveis à Assembleia Especial previstas neste Termo de Securitização e no 
edital de convocação, observadas as formalidades previstas no artigo 29 da Resolução CVM 
60. 

19.12 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de 
CRI reunidos em Assembleia Especial. 

19.13 As atas lavradas das Assembleias Especiais serão encaminhadas somente à CVM via Sistema 
Fundos.Net, não sendo necessário à sua publicação em jornal de grande circulação, desde que 
a deliberação em assembleia não seja divergente a esta disposição. 

19.14 As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Especiais, conjuntas ou 
individualizadas por série, conforme o caso, no âmbito de sua competência legal, observados 
os quóruns previstos neste Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos 
os Titulares de CRI ou todos os Titulares de CRI da respectiva série, conforme o caso, 
independentemente de terem comparecido à respectiva Assembleia Especial ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Especiais de Titulares de CRI. 

20 DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS  

20.1 Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, correrão por conta da Devedora todos os 
custos razoáveis incorridos e devidamente comprovados com a Emissão e com a estruturação, 
registro e execução das Debêntures, dos CRI e da operação de securitização, conforme o caso, 
incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente Fiduciário dos CRI, do 
Escriturador dos CRI e do Agente de Liquidação, do Auditor Independente do Patrimônio 
Separado registrado na CVM, da(s) agência(s) de classificação de risco e dos demais 
prestadores de serviços, e quaisquer outros custos relacionados às Debêntures, aos CRI e à 
operação de securitização, sendo certo que as Despesas em valor individual igual ou superior 
a R$10.000,00 (dez mil) deverão ser previamente aprovadas pela Devedora, exceto em caso 
de Evento de Inadimplemento Automático.  

20.2 Despesas da Devedora. Sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e 
neste Termo de Securitização, as despesas listadas na Cláusula 10.2 da Escritura de Emissão 
de Debêntures, sem prejuízo do disposto na Cláusula 20.1 acima e na Cláusula 10.1 da 
Escritura de Emissão de Debêntures (em conjunto, "Despesas") serão arcadas da seguinte 
forma: (i) os valores referentes às despesas iniciais da Oferta dos CRI listadas na tabela 
constante do Anexo VIII deste Termo de Securitização ("Despesas Flat") serão retidos pela 
Securitizadora quando do pagamento do preço de integralização das Debêntures, na primeira 
Data de Integralização, e (ii) as demais Despesas serão arcadas pela Securitizadora, mediante 
utilização de recursos do Fundo de Despesas ("Despesas Recorrentes"), observado que, no 
caso de insuficiência do Fundo de Despesas, tais despesas deverão ser arcadas, por recursos 
do Patrimônio Separado dos CRI:  

(a)  remuneração da Securitizadora, nos seguintes termos:  

(i) pela emissão dos CRI, conforme valor descrito no Anexo VIII à este Termo de 
Securitização, a ser paga em uma única parcela até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira data de integralização dos CRI;  
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(ii) pela administração do Patrimônio Separado dos CRI, conforme valor descrito 
no Anexo VIII à este Termo de Securitização, devendo a primeira parcela ser 
paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira data de integralização 
dos CRI, e as demais pagas nas mesmas datas dos meses subsequentes, até o 
resgate total dos CRI; 

(iii) o valor devido no âmbito da alínea (ii) acima será atualizado anualmente pela 
variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário, a partir da primeira data de pagamento; e 

(iv) o valor devido no âmbito na alínea acima será acrescido dos seguintes 
impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme o caso, nas 
alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

(b) remuneração da Instituição Custodiante, nos seguintes termos: 

(i) será devida, pela prestação de serviços de registro e custódia das CCI; (a) 
parcela única de implantação no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)a ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI ou em 
30 (trinta) Dias contados da data de assinatura da Escritura de Emissão, o que 
ocorrer primeiro; e (b) parcelas anuais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
sendo a primeira no mesmo dia vencimento da parcela (b) acima de ano 
subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes, todas descritas 
no Anexo VII; 

(ii) as parcelas citadas acima, devidas a título de remuneração da Instituição 
Custodiante, serão reajustadas anualmente pela variação positiva acumulada 
do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro 
pagamento até as datas de pagamento seguintes; 

(iii) as parcelas citadas acima, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL 
(Contribuição sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na 
Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração 
da Instituição Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento; 

(iv) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos 
em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o 
valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA 
acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die; 

(v) em caso de inadimplemento, pela Securitizadora, ou de reestruturação das 
condições da operação, será devida à Instituição Custodiante uma remuneração 
adicional equivalente a R$800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado às atividades relacionadas à emissão dos CRI, incluindo, 
mas não se limitando, (i) a análise e/ou confecção de eventuais aditamentos 
aos Documentos da Operação, atas de assembleia e/ou quaisquer documentos 
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necessários ao disposto no item seguinte, remuneração esta a ser paga no prazo 
de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Securitizadora do 
respectivo "Relatório de Horas"; 

(vi) remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da 
função de agente registrador e Instituição Custodiante durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Securitizadora, mediante 
pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Securitizadora ou mediante 
reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos 
com o Sistema de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em 
contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de 
certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais 
como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares 
de CRI; 

(vii) caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de implantação de 
Custódia será devida pela Devedora a título de "abort fee" até o 5° (quinto) 
Dia Útil contado da comunicação do cancelamento da operação; e 

(viii) os valores devidos à Instituição Custodiante poderão ser faturados por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a 
VÓRTX SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
17.595.680/0001-36. 

(c) remuneração do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos das Cláusulas 18.5 e seguintes 
deste Termo de Securitização;  

(d) remuneração do Escriturador dos CRI, nos seguintes termos:  

(i) a remuneração do Escriturador dos CRI: (a) parcela única de implantação no 
valor de R$1.000,00 (mil reais)a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data 
de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer primeiro, e; (c) parcelas 
anuais, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo a primeira no 
mesmo dia vencimento da parcela (a) acima de ano subsequente e as demais no 
mesmo dia dos anos subsequentes, até o resgate total dos CRI. As parcelas serão 
corrigidas anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação 
positiva do IPCA, calculadas pro rata die; 

(ii) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em 
atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 
bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do 
débito em atraso sujeito a atualização monetária pela variação positiva do IPCA 
acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die; e  

(iii) os valores devidos ao escriturador dos CRI poderão ser faturados por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços 
Fiduciários Ltda, inscrita no CNPJ n.º 17.595.680/0001-36. 

(e) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado e do contador do 
Patrimônio Separado dos CRI, nos seguintes termos:  
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necessários ao disposto no item seguinte, remuneração esta a ser paga no prazo 
de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Securitizadora do 
respectivo "Relatório de Horas"; 

(vi) remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da 
função de agente registrador e Instituição Custodiante durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Securitizadora, mediante 
pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Securitizadora ou mediante 
reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos 
com o Sistema de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em 
contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de 
certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais 
como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares 
de CRI; 

(vii) caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de implantação de 
Custódia será devida pela Devedora a título de "abort fee" até o 5° (quinto) 
Dia Útil contado da comunicação do cancelamento da operação; e 

(viii) os valores devidos à Instituição Custodiante poderão ser faturados por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a 
VÓRTX SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
17.595.680/0001-36. 

(c) remuneração do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos das Cláusulas 18.5 e seguintes 
deste Termo de Securitização;  

(d) remuneração do Escriturador dos CRI, nos seguintes termos:  

(i) a remuneração do Escriturador dos CRI: (a) parcela única de implantação no 
valor de R$1.000,00 (mil reais)a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data 
de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer primeiro, e; (c) parcelas 
anuais, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo a primeira no 
mesmo dia vencimento da parcela (a) acima de ano subsequente e as demais no 
mesmo dia dos anos subsequentes, até o resgate total dos CRI. As parcelas serão 
corrigidas anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação 
positiva do IPCA, calculadas pro rata die; 

(ii) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em 
atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 
bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do 
débito em atraso sujeito a atualização monetária pela variação positiva do IPCA 
acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die; e  

(iii) os valores devidos ao escriturador dos CRI poderão ser faturados por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços 
Fiduciários Ltda, inscrita no CNPJ n.º 17.595.680/0001-36. 

(e) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado e do contador do 
Patrimônio Separado dos CRI, nos seguintes termos:  
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(i) pela auditoria do Patrimônio Separado dos CRI, conforme valor descrito no 
Anexo VIII à este Termo de Securitização, devendo a primeira parcela ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira data de integralização, e as demais 
pagas sempre na mesma data dos anos subsequentes, até o resgate total dos CRI; 

(ii) pela contabilização do Patrimônio Separado dos CRI conforme valor descrito no 
Anexo VIII à este Termo de Securitização, devendo a primeira parcela ser paga 
até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira data de integralização dos CRI, e 
as demais pagas na mesma data dos meses subsequentes, até o resgate total dos 
CRI; 

(iii)  o valor devido no âmbito das alíneas (i) e (ii) acima será atualizado anualmente 
pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário, a partir da primeira data de pagamento;  

(iv) o valor devido no âmbito das alíneas (i) e (ii) acima será acrescido dos seguintes 
impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração do Auditor do Patrimônio Separado dos 
CRI e do contador, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada 
pagamento; e  

(v) a remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado dos CRI e de 
terceiros envolvidos na auditoria e na elaboração das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado dos CRI poderá ter o seu valor ajustado em decorrência 
de eventual substituição da empresa de auditoria independente e de terceiros ou 
ajuste na quantidade de horas estimadas pela equipe. 

(f) remuneração do Agente de Liquidação composta por parcelas anuais no valor 
estipulado no Anexo VIII, a título de remuneração, atualizados anualmente, em 
janeiro de cada ano, pela variação acumulada do IPCA e, em caso de extinção, outro 
índice substituto constante na lei; 

(g) taxas e registros na B3 e ANBIMA, nos seguintes termos:  

(i) B3: taxa de registro e depósito de ativos de renda fixa, conforme tabela de preços 
B3; 

(ii) B3: taxa de registro de valores mobiliários, conforme tabela de preços B3; 

(iii) B3: taxa de custódia de ativos de renda fixa, conforme tabela de preços B3;  

(iv) B3: taxa de custódia de valores mobiliários, conforme tabela de preços B3; e  

(v) ANBIMA: taxa para registro de valores mobiliários distribuídos conforme 
Resolução CVM 160 correspondente a alíquota de 0,004177% sobre o valor total 
da oferta com o valor mínimo de R$14.915,00 (quatorze mil e novecentos e 
quinze reais) e o valor máximo de R$104.415,00 (cento e quatro mil e 
quatrocentos e quinze reais), conforme tabela de preços ANBIMA, a ser paga em 
uma única parcela até a data do cadastro da oferta na ANBIMA; 

(h) as taxas e os valores informados nos itens de (a) a (f) desta Cláusula 20.2, poderão ser 
alteradas e/ou atualizadas com base nas alterações e atualizadas das tabelas de preços 
das respectivas entidades; 

(i) todas as despesas com assembleia especial de titulares de CRI, incluindo, mas não se 
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limitando, a elaboração, a análise e a publicação dos editais e das atas, bem como 
locação de espaço físico para a realização da assembleia especial, se for o caso;  

(j) despesas extraordinárias:  

(i) quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Securitizadora em 
virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos 
instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares de CRI, 
incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de 
profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades deverão ser arcados 
pela Devedora conforme proposta apresentada: será devida, pela Devedora, à 
Securitizadora, uma remuneração adicional equivalente a: (i) R$600,00 
(seiscentos reais) por hora de trabalho, em caso de necessidade de elaboração de 
aditivos aos instrumentos contratuais e/ou de realização de assembleias gerais 
extraordinárias dos Titulares de CRI, (ii) ao valor necessário em caso de novas 
ações judiciais envolvendo a Devedora e que também envolvam a Securitizadora 
no polo passivo, até a efetiva extinção da ação; e (iii) R$600,00 (seiscentos reais) 
para cada verificação de covenants. Esses valores serão corrigidos a partir da Data 
de Emissão e reajustados pelo IGPM/FGV; 

(ii) quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre o Agente Fiduciário 
dos CRI em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de 
aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de 
titulares de CRI, incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo 
trabalho de profissionais do Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades 
deverão ser arcados pela Emissora conforme proposta apresentada: será devida, 
pela Emissora, ao Agente Fiduciário dos CRI, uma remuneração adicional 
equivalente a: (i) R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por hora de trabalho, 
em caso de necessidade de elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais 
e/ou de realização de assembleias gerais extraordinárias dos titulares de CRI, (ii) 
ao valor necessário em caso de novas ações judiciais envolvendo a Emissora e 
que também envolvam o Agente Fiduciário dos CRI no polo passivo, até a efetiva 
extinção da ação; e (iii) R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para cada 
verificação de covenants. Esses valores serão corrigidos a partir da Data de 
Emissão e reajustados pelo IGPM/FGV;  

(iii) o valor devido no âmbito da alínea (i) acima será acrescido dos seguintes 
impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração, conforme o caso, nas alíquotas vigentes 
na data de cada pagamento; 

(iv) sem prejuízo do previsto na alínea (i) também serão devidos todos os custos 
decorrentes da formalização e constituição das alterações envolvidas na 
Reestruturação, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios devidos ao 
assessor legal escolhido de comum acordo entre as partes, acrescido das despesas 
e custos devidos a tal assessor legal. O pagamento da remuneração prevista neste 
item ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente 
contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela 
Securitizadora; e 

(entende-se por "Reestruturação" para a Securitizadora a alteração de condições 
relacionadas (i) às condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, 
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limitando, a elaboração, a análise e a publicação dos editais e das atas, bem como 
locação de espaço físico para a realização da assembleia especial, se for o caso;  

(j) despesas extraordinárias:  

(i) quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Securitizadora em 
virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos 
instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares de CRI, 
incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de 
profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades deverão ser arcados 
pela Devedora conforme proposta apresentada: será devida, pela Devedora, à 
Securitizadora, uma remuneração adicional equivalente a: (i) R$600,00 
(seiscentos reais) por hora de trabalho, em caso de necessidade de elaboração de 
aditivos aos instrumentos contratuais e/ou de realização de assembleias gerais 
extraordinárias dos Titulares de CRI, (ii) ao valor necessário em caso de novas 
ações judiciais envolvendo a Devedora e que também envolvam a Securitizadora 
no polo passivo, até a efetiva extinção da ação; e (iii) R$600,00 (seiscentos reais) 
para cada verificação de covenants. Esses valores serão corrigidos a partir da Data 
de Emissão e reajustados pelo IGPM/FGV; 

(ii) quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre o Agente Fiduciário 
dos CRI em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de 
aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de 
titulares de CRI, incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo 
trabalho de profissionais do Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades 
deverão ser arcados pela Emissora conforme proposta apresentada: será devida, 
pela Emissora, ao Agente Fiduciário dos CRI, uma remuneração adicional 
equivalente a: (i) R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por hora de trabalho, 
em caso de necessidade de elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais 
e/ou de realização de assembleias gerais extraordinárias dos titulares de CRI, (ii) 
ao valor necessário em caso de novas ações judiciais envolvendo a Emissora e 
que também envolvam o Agente Fiduciário dos CRI no polo passivo, até a efetiva 
extinção da ação; e (iii) R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para cada 
verificação de covenants. Esses valores serão corrigidos a partir da Data de 
Emissão e reajustados pelo IGPM/FGV;  

(iii) o valor devido no âmbito da alínea (i) acima será acrescido dos seguintes 
impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração, conforme o caso, nas alíquotas vigentes 
na data de cada pagamento; 

(iv) sem prejuízo do previsto na alínea (i) também serão devidos todos os custos 
decorrentes da formalização e constituição das alterações envolvidas na 
Reestruturação, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios devidos ao 
assessor legal escolhido de comum acordo entre as partes, acrescido das despesas 
e custos devidos a tal assessor legal. O pagamento da remuneração prevista neste 
item ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente 
contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela 
Securitizadora; e 

(entende-se por "Reestruturação" para a Securitizadora a alteração de condições 
relacionadas (i) às condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, 
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remuneração, data de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou 
recebimento de valores, carência convenants operacionais ou financeiros; (ii) 
ofertas de resgate, repactuação, aditamentos aos Documentos da Operação e 
realização de Assembleias Especiais; (iii) garantias e (iv) ao resgate antecipado 
dos CRI.  

(k) demais custos, nos seguintes termos: 

(i) todas as despesas com gestão, cobrança, contabilidade, auditoria, realização e 
administração do Patrimônio Separado dos CRI desde que indispensáveis à 
administração dos Créditos Imobiliários e devidamente comprovadas, inclusive 
na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado dos CRI, na hipótese de o 
Agente Fiduciário dos CRI assumir a sua administração;  

(ii) despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para 
cumprimento das eventuais formalidades relacionadas à emissão dos CRI; 

(iii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 
em ações judiciais;  

(iv) despesas relativas à abertura e manutenção da Conta do Patrimônio Separado;  

(v) todas as despesas incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de terceiros especialistas, 
advogados, auditores, fiscais e eventuais outros prestadores de serviços 
relacionados com procedimentos para resguardar os interesses dos titulares de 
CRI;  

(vi) custos incorridos em caso de ocorrência de resgate antecipado dos CRI, se o caso;  

(vii) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável, ou neste Termo 
de Securitização;  

(viii) provisionamento de despesas oriundas de ações judiciais propostas contra a 
Securitizadora, em função dos Documentos da Operação, e que tenham risco de 
perda provável, conforme relatório dos advogados da Securitizadora contratado 
às expensas do Patrimônio Separado dos CRI; 

(ix) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários 
advocatícios arbitrados pelo juiz, decorrentes de sentença transitada em julgado, 
resultantes, direta ou indiretamente, da emissão dos CRI; e 

(x) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, 
reconhecimento de firmas em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou 
reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares, 
bem como quaisquer prestadores de serviço que venham a ser utilizados para a 
realização dos procedimentos listados neste item. 

20.3 Na hipótese de a Data de Vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação de 
Assembleia Especial, ou ainda, após a Data de Vencimento dos CRI, a Emissora, o Agente 
Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores de serviço continuarem exercendo as suas 
funções e/ou ainda estejam atuando em nome dos Titulares de CRI, as Despesas previstas 
nesta cláusula, conforme o caso, continuarão sendo devidas. 
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20.3.1. Todas as despesas decorrentes de processos judiciais, administrativos, eventuais 
notificações, incorridas antes ou após do vencimento dos CRI, advindos de fatos 
controvertidos inerentes das Debêntures, são de inteira responsabilidade da Devedora.  

20.4 Todas as custas de modo geral, processuais, honorários advocatícios, honorários periciais, 
condenações e outras despesas necessárias para a atuação da defesa da Emissora, serão retidas 
do saldo existente na Conta do Patrimônio Separado, no momento do encerramento da 
Emissão, que permanecerá retido até que os processos estejam finalizados. 

20.5 A retenção será feita de forma automática pela Emissora, devendo esta indicar o valor e a 
natureza da retenção, informando o motivo, ou seja, os processos ou procedimentos que 
emanaram a provisão e acarretaram a retenção, que visa cobrir tais despesas. 

20.6 Os valores retidos em razão da existência de processos administrativos ou judiciais existentes 
após o encerramento da emissão dos CRI ficarão retidos em conta específica de titularidade 
da Securitizadora, que será administrada por esta, sendo devido uma taxa por mês a ser 
negociada entre a Emissora e a Devedora, para referida administração até que se finde o objeto 
da retenção, podendo ser utilizado o saldo retido para o seu pagamento. 

20.7 Quando a demanda judicial ou administrativa for finalizada, a Securitizadora deverá transferir 
eventual saldo que sobejar do valor retido, no prazo de 30 (trinta) dias da data em que foi 
finalizado o respectivo processo ou o procedimento, via transferência na conta a ser indicada 
pela Devedora. 

20.8 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado dos 
CRI, nos termos da Lei 14.430/22, caso o Patrimônio Separado dos CRI seja insuficiente para 
arcar com as despesas mencionadas no item acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares de CRI, na proporção dos CRI detidos por cada um deles, caso não sejam pagas pela 
Devedora, parte obrigada por tais pagamentos. 

20.9 Sem prejuízo da obrigação da Devedora prevista na Cláusulas 10.2 da Escritura de Emissão 
de Debêntures, caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das 
Despesas previstas acima sejam insuficientes e a Devedora não efetue diretamente tais 
pagamentos, a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI poderão cobrar tal pagamento da 
Devedora ou solicitar aos Titulares de CRI que arquem com o referido pagamento ressalvado 
o direito de regresso contra a Devedora. Em última instância, as Despesas que eventualmente 
não tenham sido saldadas na forma deste item serão acrescidas à dívida da Devedora no 
âmbito dos direitos creditórios imobiliários decorrentes da Escritura de Emissão de 
Debêntures, e deverão ser pagas na Ordem de Pagamentos estabelecida neste Termo de 
Securitização. O crédito do Agente Fiduciário dos CRI pelos serviços e por despesas 
incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Investidores, ou ainda, 
incorrido em função da atuação ordinária ou extraordinária do Agente Fiduciário dos CRI que 
não tenha sido saldado na forma prevista nesta cláusula será acrescido à dívida do Patrimônio 
Separado dos CRI na forma do §3º do artigo 13 da Resolução CVM 17.  

20.10 Fundo de Despesas. A Securitizadora descontará do preço de integralização das Debêntures 
um montante para constituição de um fundo de despesas para pagamento das Despesas, que 
será mantido na Conta do Patrimônio Separado durante toda a vigência dos CRI ("Fundo de 
Despesas"). O valor total do Fundo de Despesas será equivalente ao valor necessário para o 
pagamento das Despesas Recorrentes relativas ao período de 12 (doze) meses subsequentes 
("Valor Inicial do Fundo de Despesas"), observado o valor mínimo do Fundo de Despesas 
correspondente ao valor das próximas 6 (seis) parcelas das Despesas ("Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas"), durante toda a vigência dos CRI.  
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20.3.1. Todas as despesas decorrentes de processos judiciais, administrativos, eventuais 
notificações, incorridas antes ou após do vencimento dos CRI, advindos de fatos 
controvertidos inerentes das Debêntures, são de inteira responsabilidade da Devedora.  

20.4 Todas as custas de modo geral, processuais, honorários advocatícios, honorários periciais, 
condenações e outras despesas necessárias para a atuação da defesa da Emissora, serão retidas 
do saldo existente na Conta do Patrimônio Separado, no momento do encerramento da 
Emissão, que permanecerá retido até que os processos estejam finalizados. 

20.5 A retenção será feita de forma automática pela Emissora, devendo esta indicar o valor e a 
natureza da retenção, informando o motivo, ou seja, os processos ou procedimentos que 
emanaram a provisão e acarretaram a retenção, que visa cobrir tais despesas. 

20.6 Os valores retidos em razão da existência de processos administrativos ou judiciais existentes 
após o encerramento da emissão dos CRI ficarão retidos em conta específica de titularidade 
da Securitizadora, que será administrada por esta, sendo devido uma taxa por mês a ser 
negociada entre a Emissora e a Devedora, para referida administração até que se finde o objeto 
da retenção, podendo ser utilizado o saldo retido para o seu pagamento. 

20.7 Quando a demanda judicial ou administrativa for finalizada, a Securitizadora deverá transferir 
eventual saldo que sobejar do valor retido, no prazo de 30 (trinta) dias da data em que foi 
finalizado o respectivo processo ou o procedimento, via transferência na conta a ser indicada 
pela Devedora. 

20.8 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado dos 
CRI, nos termos da Lei 14.430/22, caso o Patrimônio Separado dos CRI seja insuficiente para 
arcar com as despesas mencionadas no item acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares de CRI, na proporção dos CRI detidos por cada um deles, caso não sejam pagas pela 
Devedora, parte obrigada por tais pagamentos. 

20.9 Sem prejuízo da obrigação da Devedora prevista na Cláusulas 10.2 da Escritura de Emissão 
de Debêntures, caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das 
Despesas previstas acima sejam insuficientes e a Devedora não efetue diretamente tais 
pagamentos, a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI poderão cobrar tal pagamento da 
Devedora ou solicitar aos Titulares de CRI que arquem com o referido pagamento ressalvado 
o direito de regresso contra a Devedora. Em última instância, as Despesas que eventualmente 
não tenham sido saldadas na forma deste item serão acrescidas à dívida da Devedora no 
âmbito dos direitos creditórios imobiliários decorrentes da Escritura de Emissão de 
Debêntures, e deverão ser pagas na Ordem de Pagamentos estabelecida neste Termo de 
Securitização. O crédito do Agente Fiduciário dos CRI pelos serviços e por despesas 
incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Investidores, ou ainda, 
incorrido em função da atuação ordinária ou extraordinária do Agente Fiduciário dos CRI que 
não tenha sido saldado na forma prevista nesta cláusula será acrescido à dívida do Patrimônio 
Separado dos CRI na forma do §3º do artigo 13 da Resolução CVM 17.  

20.10 Fundo de Despesas. A Securitizadora descontará do preço de integralização das Debêntures 
um montante para constituição de um fundo de despesas para pagamento das Despesas, que 
será mantido na Conta do Patrimônio Separado durante toda a vigência dos CRI ("Fundo de 
Despesas"). O valor total do Fundo de Despesas será equivalente ao valor necessário para o 
pagamento das Despesas Recorrentes relativas ao período de 12 (doze) meses subsequentes 
("Valor Inicial do Fundo de Despesas"), observado o valor mínimo do Fundo de Despesas 
correspondente ao valor das próximas 6 (seis) parcelas das Despesas ("Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas"), durante toda a vigência dos CRI.  
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20.10.1. Os valores necessários para o pagamento das Despesas e para constituição do Fundo 
de Despesas terão prioridade, sendo certo que a Devedora somente receberá qualquer 
quantia referente ao preço de integralização das Debêntures após o pagamento e 
desconto dos valores aqui previstos. 

20.10.2. Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser 
inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Securitizadora deverá enviar 
notificação neste sentido para a Devedora, solicitando a sua recomposição, sob pena 
de vencimento antecipado das Debêntures. Nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Devedora deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento 
da referida notificação, recompor o Fundo de Despesas com o montante necessário 
para que os recursos existentes no Fundo de Despesas, após a recomposição sejam de, 
no mínimo, igual ao Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante transferência dos 
valores, com recursos próprios, necessários à sua recomposição diretamente para a 
Conta do Patrimônio Separado. 

20.10.3. Caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas 
sejam insuficientes e a Devedora não efetue diretamente tais pagamentos, tais 
Despesas deverão ser arcadas pela Securitizadora com os demais recursos integrantes 
do Patrimônio Separado dos CRI. 

20.10.4. As Despesas pagas pela Securitizadora, com os recursos do Patrimônio Separado dos 
CRI, serão reembolsadas pela Devedora à Securitizadora no prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis, mediante a apresentação, pela Securitizadora, de comunicação indicando as 
despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais correspondentes. 

20.10.5. Caso os recursos do Patrimônio Separado dos CRI não sejam suficientes para arcar 
com as Despesas, a Securitizadora e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da 
operação de securitização, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da 
Devedora, ou somente se (i) a Devedora não efetuar tal pagamento, e (ii) os recursos 
do Patrimônio Separado dos CRI não sejam suficientes, a Securitizadora e/ou 
qualquer prestador de serviços no âmbito da operação de securitização, conforme o 
caso, poderão solicitar aos Titulares de CRI de cada série, conforme aplicável, que 
arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos no Patrimônio 
Separado dos CRI, sendo certo que os Titulares de CRI decidirão sobre tal(is) 
pagamento(s), conforme deliberação na respectiva Assembleia Especial convocada 
para este fim. 

20.10.6. Em nenhuma hipótese a Securitizadora arcará as Despesas com recursos próprios. 

20.10.7. Os Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial convocada com este fim, 
conjunta ou individualizada por série, conforme o caso, nos termos da Cláusula 19 
deste Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos, de forma 
proporcional à quantidade de CRI detida por cada Titular dos CRI da respectiva série, 
conforme o caso, observado que, caso concordem com tal aporte, possuirão o direito 
de regresso contra a Emissora e preferência em caso de recebimento de créditos 
futuros pelo Patrimônio Separado dos CRI, objeto ou não de litígio. As despesas que 
eventualmente não tenham sido quitadas serão acrescidas à dívida da Devedora no 
âmbito dos Créditos Imobiliários, e deverão ser pagos de acordo com a Ordem de 
Pagamentos de recursos prevista neste Termo de Securitização. 

20.10.8. Caso qualquer um dos Titulares de CRI não cumpra com eventual obrigação de 
realização de aportes de recursos no Patrimônio Separado dos CRI, para custear 
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eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, a Securitizadora estará 
autorizada a realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular dos 
CRI inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Securitizadora com estas 
despesas. 

20.10.9. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Devedora de qualquer 
das Despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2,00% (dois por cento). 

20.10.10. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo Regime Fiduciário a ser 
instituído pela Securitizadora e integrarão o Patrimônio Separado dos CRI, sendo 
certo que a Securitizadora, na qualidade de titular da Conta do Patrimônio Separado, 
envidará seus melhores esforços para aplicar tais recursos nas Aplicações Financeiras 
Permitidas (conforme abaixo definidas), não sendo a Securitizadora responsabilizada 
por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse 
investimento integrarão automaticamente o Fundo de Despesas. 

20.10.11. Para fins desta Termo de Securitização, "Aplicações Financeiras Permitidas" 
significam as aplicações financeiras permitidas, realizadas com os valores decorrentes 
da Conta do Patrimônio Separado e que deverão ser resgatáveis de maneira que 
estejam imediatamente disponíveis na Conta do Patrimônio Separado, quais sejam, 
investimentos em: (i) certificados de depósito bancário – CDB, com liquidez diária, 
emitidos pelo Itaú Unibanco S.A. e (ii) cotas de fundos de investimento classificados 
como renda fixa, com liquidez diária e de baixo risco que tenham seu patrimônio 
representado por títulos ou ativos financeiros de renda fixa, pré ou pós-fixados, 
emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco Central do Brasil e (iii) operações 
compromissadas disponíveis na plataforma do Itaú Unibanco S.A.  

21 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES  

21.1 O disposto nesta cláusula foi elaborado com base em razoável interpretação da legislação 
brasileira em vigor na data deste Termo de Securitização. Os Titulares de CRI não devem 
considerar unicamente as informações contidas abaixo para fins de avaliar o tratamento 
tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus próprios assessores quanto à 
tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em operações 
com CRI. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil 

21.2 Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte ("IRRF"), a ser calculado 
com base na aplicação de alíquotas regressivas, estabelecidas pela Lei 11.033/2004, de acordo 
com o prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota 
de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% e 
(d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é contado da data em que o 
respectivo Titular dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate/recebimento dos 
recursos (artigo 1º da Lei 11.033/2004 e artigo 65 da Lei 8.981/1995). 

21.3 Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

496



 
 

98 
 

eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, a Securitizadora estará 
autorizada a realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular dos 
CRI inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Securitizadora com estas 
despesas. 

20.10.9. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Devedora de qualquer 
das Despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2,00% (dois por cento). 

20.10.10. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo Regime Fiduciário a ser 
instituído pela Securitizadora e integrarão o Patrimônio Separado dos CRI, sendo 
certo que a Securitizadora, na qualidade de titular da Conta do Patrimônio Separado, 
envidará seus melhores esforços para aplicar tais recursos nas Aplicações Financeiras 
Permitidas (conforme abaixo definidas), não sendo a Securitizadora responsabilizada 
por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse 
investimento integrarão automaticamente o Fundo de Despesas. 

20.10.11. Para fins desta Termo de Securitização, "Aplicações Financeiras Permitidas" 
significam as aplicações financeiras permitidas, realizadas com os valores decorrentes 
da Conta do Patrimônio Separado e que deverão ser resgatáveis de maneira que 
estejam imediatamente disponíveis na Conta do Patrimônio Separado, quais sejam, 
investimentos em: (i) certificados de depósito bancário – CDB, com liquidez diária, 
emitidos pelo Itaú Unibanco S.A. e (ii) cotas de fundos de investimento classificados 
como renda fixa, com liquidez diária e de baixo risco que tenham seu patrimônio 
representado por títulos ou ativos financeiros de renda fixa, pré ou pós-fixados, 
emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco Central do Brasil e (iii) operações 
compromissadas disponíveis na plataforma do Itaú Unibanco S.A.  

21 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES  

21.1 O disposto nesta cláusula foi elaborado com base em razoável interpretação da legislação 
brasileira em vigor na data deste Termo de Securitização. Os Titulares de CRI não devem 
considerar unicamente as informações contidas abaixo para fins de avaliar o tratamento 
tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus próprios assessores quanto à 
tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em operações 
com CRI. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil 

21.2 Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte ("IRRF"), a ser calculado 
com base na aplicação de alíquotas regressivas, estabelecidas pela Lei 11.033/2004, de acordo 
com o prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota 
de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% e 
(d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é contado da data em que o 
respectivo Titular dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate/recebimento dos 
recursos (artigo 1º da Lei 11.033/2004 e artigo 65 da Lei 8.981/1995). 

21.3 Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
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qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.  

21.4 O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 
devido, gerando o direito à dedução do Imposto de Renda Pessoa Jurídica ("IRPJ") apurado 
em cada período de apuração (artigo 76, I da Lei 8.981/1995 e artigo 70, I da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil ("RFB") 1.585/2015). O rendimento também deverá 
ser computado na base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
("CSLL"). Como regra geral, as alíquotas em vigor do IRPJ correspondem a 15% e adicional 
de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, 
que exceder o equivalente à multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de 
meses do respectivo período de apuração, conforme a Lei 9.249/1995. Já a alíquota em vigor 
da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%, conforme Lei 
7.689/1988. 

21.5 Regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras tributadas 
sob a sistemática não cumulativa sujeitam-se à contribuição ao Programa de Integração Social 
("PIS") e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ("COFINS") às alíquotas 
de 0,65% e 4%, respectivamente para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, 
conforme Decreto 8.426/2015, com redação dada pelo Decreto 11.374/2023.  

21.6 Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 
mercantil, regra geral, há dispensa de retenção do IRRF, nos termos do artigo 77, I, da Lei 
8.981/1995, artigo 16, parágrafo único, da Lei 14.754/2023 e artigo 71, inciso I, da Instrução 
Normativa RFB 1.585/2015. 

21.7 Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em 
CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados 
pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%; e pela CSLL, a partir de 1º de janeiro de 
2022, às alíquotas definidas no art. 3º da Lei 7.689/1988, conforme alterada pela Lei 
14.183/2021, de: (i) 15% (quinze por cento) para pessoas jurídicas de seguros privados, de 
capitalização, às distribuidoras de valores mobiliários, às corretoras de câmbio e de valores 
mobiliários, às sociedades de crédito, financiamento e investimentos, às sociedades de crédito 
imobiliário, às administradoras de cartões de crédito, às sociedades de arrendamento 
mercantil, às associações de poupança e empréstimo, e às cooperativas de créditos, e (ii) 20% 
(vinte por cento) no caso dos bancos de qualquer espécie. Regra geral, as carteiras de fundos 
de investimentos estão isentas de Imposto de Renda (artigo 16, parágrafo único, da Lei 
14.754/2023). Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades 
definidas em lei, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão potencialmente 
sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

21.8 Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em 
CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do 
artigo 3°, inciso II, da Lei 11.033/2004. 

21.9 De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução 
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Normativa RFB 1.585/2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na 
alienação ou cessão dos CRI. 

21.10 Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, 
ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 
8.981/1995 e artigo 70, inciso II, da Instrução Normativa RFB 1.585/2015. A retenção do 
imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as 
entidades declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 8.981/1995, 
com a redação dada pela Lei 9.065/1995. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

21.11 Com relação aos demais investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que 
invistam em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373 
("Investidor 4.373"), os rendimentos auferidos estão sujeitos, em regra, à incidência do IRRF 
à alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso do Investidor 4.373 domiciliado em país ou 
jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim entendidos, regra geral, aqueles 
que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 17% (anteriormente 
de 20%), ou cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição 
societária de pessoas jurídicas, ou à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo 
de rendimentos atribuídos a não residentes ("JTF"), o qual será tributado pelo IRRF à alíquota 
de até 25%. 

21.12 A despeito do conceito legal de JTF, no entender das autoridades fiscais, são atualmente 
consideradas "Jurisdição de Tributação Favorecida" as jurisdições listadas no artigo 1º da 
Instrução RFB 1.037, que ainda não foi atualizada para abarcar as mudanças trazidas pela Lei 
14.596. 

21.13 Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior 
em investimento em CRI são isentos de IRRF, inclusive no caso de investidores pessoas 
físicas residentes ou domiciliados em JTF, conforme artigo 85, parágrafo 4°, da Instrução 
RFB 1.585. 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários ("IOF") 

21.14 IOF/Câmbio. Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos 
estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais, inclusive por meio de 
operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em 
CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero 
no retorno dos recursos, conforme Decreto 6.306/2007. Em qualquer caso, a alíquota do 
IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas 
após esta eventual alteração. 

21.15 IOF/Títulos. As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme 
Decreto 6.306/2007. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a 
qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% ao dia, 
relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 
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Normativa RFB 1.585/2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na 
alienação ou cessão dos CRI. 

21.10 Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, 
ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 
8.981/1995 e artigo 70, inciso II, da Instrução Normativa RFB 1.585/2015. A retenção do 
imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as 
entidades declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 8.981/1995, 
com a redação dada pela Lei 9.065/1995. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

21.11 Com relação aos demais investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que 
invistam em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373 
("Investidor 4.373"), os rendimentos auferidos estão sujeitos, em regra, à incidência do IRRF 
à alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso do Investidor 4.373 domiciliado em país ou 
jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim entendidos, regra geral, aqueles 
que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 17% (anteriormente 
de 20%), ou cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição 
societária de pessoas jurídicas, ou à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo 
de rendimentos atribuídos a não residentes ("JTF"), o qual será tributado pelo IRRF à alíquota 
de até 25%. 

21.12 A despeito do conceito legal de JTF, no entender das autoridades fiscais, são atualmente 
consideradas "Jurisdição de Tributação Favorecida" as jurisdições listadas no artigo 1º da 
Instrução RFB 1.037, que ainda não foi atualizada para abarcar as mudanças trazidas pela Lei 
14.596. 

21.13 Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior 
em investimento em CRI são isentos de IRRF, inclusive no caso de investidores pessoas 
físicas residentes ou domiciliados em JTF, conforme artigo 85, parágrafo 4°, da Instrução 
RFB 1.585. 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários ("IOF") 

21.14 IOF/Câmbio. Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos 
estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais, inclusive por meio de 
operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em 
CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero 
no retorno dos recursos, conforme Decreto 6.306/2007. Em qualquer caso, a alíquota do 
IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas 
após esta eventual alteração. 

21.15 IOF/Títulos. As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme 
Decreto 6.306/2007. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a 
qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% ao dia, 
relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 
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22 PUBLICIDADE 

22.1 Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Titulares de CRI deverão ser veiculados, na forma de aviso, pela Emissora no 
seu website e por meio da plataforma eletrônica do Fundos.Net, devendo a Emissora avisar o 
Agente Fiduciário dos CRI da realização de qualquer publicação em até 5 (cinco) dias antes 
da sua ocorrência.  

22.2 A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas caso notifique todos os 
Titulares de CRI e o Agente Fiduciário dos CRI, obtendo deles declaração de ciência dos atos 
e decisões. O disposto nesta cláusula não inclui "atos e fatos relevantes", que deverão ser 
divulgados na forma prevista na Resolução CVM 44. 

22.3 As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos 
legais e/ou regulamentares, por meio do sistema Fundos.Net ou Empresas.Net da CVM, ou 
de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 

23 FATORES DE RISCO 

23.1 Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Prospecto Preliminar 
e estarão devidamente descritos no Prospecto Definitivo.  

24 DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Sempre que solicitado pelos Titulares de CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios de 
gestão dos Créditos Imobiliários, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação. 

24.2 Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, 
ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do 
possível, produza efeitos semelhantes. 

24.3 As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de Securitização integra um conjunto 
de negociações de interesses recíprocos e complexos, envolvendo a celebração, além deste 
Termo, dos demais Documentos da Operação, razão por que nenhum dos Documentos da 
Operação poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente. 

24.4 Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou 
remédio que caiba ao Agente Fiduciário dos CRI e/ou aos Titulares de CRI em razão de 
qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades ou 
remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou 
atraso. 

24.5 O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
as partes por si e seus sucessores.  

24.6 Todas as alterações do presente Termo de Securitização, somente serão válidas se realizadas 
por escrito e aprovadas pelos Titulares de CRI, observados os quóruns previstos neste Termo 
de Securitização e o disposto na Cláusula 24.9.1 abaixo.  

24.7 Caso qualquer das disposições deste Termo de Securitização venha a ser julgada ilegal, 
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por 
outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 
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24.8 As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses existentes entre 
elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no momento da Emissão, 
nos termos do artigo 18, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CVM 60, sendo que a declaração 
do Agente Fiduciário dos CRI sobre o assunto é apresentada, substancialmente, na forma do 
Anexo V ao presente Termo de Securitização. 

24.9 Qualquer alteração a este Termo de Securitização, após a integralização dos CRI, dependerá 
de prévia aprovação dos titulares de CRI, reunidos em assembleia especial, nos termos e 
condições deste Termo de Securitização, observado o disposto na Cláusula 19 acima.  

24.9.1. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Especial, conjunta ou 
individualizada, por série, conforme aplicável, para deliberar sobre: (i) a necessidade 
de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais ou 
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 
organizados ou de entidades autorreguladoras, (ii) a substituição de direitos 
creditórios pela Securitizadora, (iii) a revolvência de direitos creditórios, da 
Securitizadora, (iv) a necessidade de atualização dos dados cadastrais da 
Securitizadora, do Agente Fiduciários dos CRI ou dos prestadores de serviços; (v) a 
redução da remuneração dos prestadores de serviços descritos neste Termo de 
Securitização, (vi) a correção de erro formal, desde que a alteração não acarrete 
qualquer alteração na Remuneração e no fluxo de pagamentos das Debêntures e dos 
CRI; e (vii) decorrentes do resultado do Procedimento de Bookbuilding e 
modificações já permitidas expressamente neste Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação, desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i) 
a (vi) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos Titulares de CRI ou qualquer 
alteração no fluxo das Debêntures e dos CRI, e desde que não haja qualquer custo ou 
despesa adicional para a Securitizadora e os Titulares de CRI.  

24.9.2. As alterações referidas na Cláusula 24.9 acima devem ser comunicadas aos Titulares 
de CRI, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contado da data em que tiverem sido 
implementadas, caso os CRI já tenham sido integralizados. 

24.10 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário dos CRI, o Agente Fiduciário dos 
CRI assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar 
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

24.11 A Emissora pode contratar prestadores de serviços para as atividades de monitoramento, 
controle, processamento e liquidação dos ativos vinculados aos CRI, sem se eximir de suas 
responsabilidades. 

24.12 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de 
CRI reunidos em Assembleia Especial, exceto se de outra forma expressamente previsto nos 
Documentos da Operação. 

24.12.1. Observado o disposto na Cláusula 24.12 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde 
já se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha 
sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia Especial, exceto se tal ato e/ou 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

500



 
 

102 
 

24.8 As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses existentes entre 
elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no momento da Emissão, 
nos termos do artigo 18, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CVM 60, sendo que a declaração 
do Agente Fiduciário dos CRI sobre o assunto é apresentada, substancialmente, na forma do 
Anexo V ao presente Termo de Securitização. 

24.9 Qualquer alteração a este Termo de Securitização, após a integralização dos CRI, dependerá 
de prévia aprovação dos titulares de CRI, reunidos em assembleia especial, nos termos e 
condições deste Termo de Securitização, observado o disposto na Cláusula 19 acima.  

24.9.1. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Especial, conjunta ou 
individualizada, por série, conforme aplicável, para deliberar sobre: (i) a necessidade 
de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais ou 
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 
organizados ou de entidades autorreguladoras, (ii) a substituição de direitos 
creditórios pela Securitizadora, (iii) a revolvência de direitos creditórios, da 
Securitizadora, (iv) a necessidade de atualização dos dados cadastrais da 
Securitizadora, do Agente Fiduciários dos CRI ou dos prestadores de serviços; (v) a 
redução da remuneração dos prestadores de serviços descritos neste Termo de 
Securitização, (vi) a correção de erro formal, desde que a alteração não acarrete 
qualquer alteração na Remuneração e no fluxo de pagamentos das Debêntures e dos 
CRI; e (vii) decorrentes do resultado do Procedimento de Bookbuilding e 
modificações já permitidas expressamente neste Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação, desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i) 
a (vi) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos Titulares de CRI ou qualquer 
alteração no fluxo das Debêntures e dos CRI, e desde que não haja qualquer custo ou 
despesa adicional para a Securitizadora e os Titulares de CRI.  

24.9.2. As alterações referidas na Cláusula 24.9 acima devem ser comunicadas aos Titulares 
de CRI, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contado da data em que tiverem sido 
implementadas, caso os CRI já tenham sido integralizados. 

24.10 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário dos CRI, o Agente Fiduciário dos 
CRI assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar 
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

24.11 A Emissora pode contratar prestadores de serviços para as atividades de monitoramento, 
controle, processamento e liquidação dos ativos vinculados aos CRI, sem se eximir de suas 
responsabilidades. 

24.12 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de 
CRI reunidos em Assembleia Especial, exceto se de outra forma expressamente previsto nos 
Documentos da Operação. 

24.12.1. Observado o disposto na Cláusula 24.12 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde 
já se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha 
sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia Especial, exceto se tal ato e/ou 
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manifestação estiver previamente autorizado nos Documentos da Operação, decorrer 
de exigência legal ou de qualquer órgão regulador. 

24.13 O Agente Fiduciário dos CRI não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer 
fato da emissão que seja de competência de definição pelos Titulares de CRI, 
comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem 
transmitidas pelos Titulares de CRI. Neste sentido, o Agente Fiduciário dos CRI não possui 
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do 
estrito cumprimento das orientações dos Titulares de CRI a ele transmitidas conforme 
definidas pelos Titulares de CRI e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de 
eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos Titulares de CRI ou 
à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário dos CRI limita-se ao escopo da Resolução CVM 
17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer 
forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da 
legislação aplicável. 

24.14 A Emissora pode contratar, com recursos do Patrimônio Separado dos CRI, agente de 
cobrança judicial ou extrajudicial para as Debêntures inadimplidas, desde que tal contratação 
ocorra em benefício dos Titulares de CRI, podendo este Termo de Securitização atribuir os 
encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio Separado dos CRI. 

24.15 Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou 
extrajudicial devem ser recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da 
Resolução CVM 60. 

24.16 A Emissora declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as disposições 
da Lei 12.846/13, do Decreto n.º 11.129, da Convenção Anticorrupção da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) da U.S. Foreign Corrupt Practices Act 
(FCPA) e da UK Bribery Act of 2010, conforme aplicável, e, em particular, declara, sem 
limitação, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática 
dos atos ilícitos previstos na Legislação Anticorrupção e/ou organizações antissociais e crime 
organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a 
agente público ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter qualquer vantagem 
imprópria; e (iii) em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo 
tempo, com todos os regulamentos e legislação aplicáveis. 

24.17 O Agente Fiduciário dos CRI declara, nesta data, que conhece e está em consonância com 
todas as disposições da Lei 12.846/13, do Decreto n.º 11.129 e, em particular, declara, sem 
limitação, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática 
dos atos ilícitos previstos na Legislação anticorrupção e/ou organizações antissociais e crime 
organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a 
agente público ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter qualquer vantagem 
imprópria; (iii) em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo 
tempo, com todos os regulamentos e legislação aplicáveis; e (iv) se compromete a cumprir 
com qualquer outra legislação correlata que venha a ser exigível, inclusive de caráter 
internacional. 

24.18 Assinatura Digital. As Partes assinam este Termo de Securitização por meio eletrônico, sendo 
consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado 
digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos 
termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de 
forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por 
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certificado digital, para todos os fins de direito. 

24.18.1. Este Termo de Securitização produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
Contrato em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os 
fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. Para 
todos os fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas 
assinaturas no presente Termo de Securitização poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, assim como as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e 
possuindo a mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas 
em documento físico. Ainda, nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 
2.200-2/01, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, desde que utilizem certificado digital emitido no padrão ICP - 
Brasil. 

25 NOTIFICAÇÕES 

25.1 Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim 
como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações a serem enviados por 
qualquer das Partes nos termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhados para 
os seguintes endereços:  

se para a Emissora: 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa  
CEP 01455-000 - São Paulo, SP 
At.: Flávia Palácios  
Telefone: (11) 4270-0130 
Correio Eletrônico: gestao.imob@opeacapital.com/ securitizadora@opeacapital.com 

se para o Agente Fiduciário dos CRI:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros 
CEP: 05425-020, São Paulo/SP  
At.: Eugênia Souza 
Tel.: (11) 3030-7177 
Correio Eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de 
precificação) 
Site: https://portal.vortx.com.br/ 

se para a Agência de Classificação de Risco:  

STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 201 – Conjuntos 181 e 182 
CEP 05.426.100 – São Paulo, SP 
At.: Marcus Fernandes 
Tel.: (11) 3039-9743 
Correio Eletrônico: marcus.fernandes@spglobal.com 
Site: www.spglobal.com  
 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

502



 
 

104 
 

certificado digital, para todos os fins de direito. 

24.18.1. Este Termo de Securitização produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
Contrato em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os 
fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. Para 
todos os fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas 
assinaturas no presente Termo de Securitização poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, assim como as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e 
possuindo a mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas 
em documento físico. Ainda, nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 
2.200-2/01, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, desde que utilizem certificado digital emitido no padrão ICP - 
Brasil. 

25 NOTIFICAÇÕES 

25.1 Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim 
como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações a serem enviados por 
qualquer das Partes nos termos deste Termo de Securitização deverão ser encaminhados para 
os seguintes endereços:  

se para a Emissora: 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa  
CEP 01455-000 - São Paulo, SP 
At.: Flávia Palácios  
Telefone: (11) 4270-0130 
Correio Eletrônico: gestao.imob@opeacapital.com/ securitizadora@opeacapital.com 

se para o Agente Fiduciário dos CRI:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros 
CEP: 05425-020, São Paulo/SP  
At.: Eugênia Souza 
Tel.: (11) 3030-7177 
Correio Eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de 
precificação) 
Site: https://portal.vortx.com.br/ 

se para a Agência de Classificação de Risco:  

STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 201 – Conjuntos 181 e 182 
CEP 05.426.100 – São Paulo, SP 
At.: Marcus Fernandes 
Tel.: (11) 3039-9743 
Correio Eletrônico: marcus.fernandes@spglobal.com 
Site: www.spglobal.com  
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25.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com 
"aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 
por fac-símile, por telegrama ou por correio eletrônico, nos endereços mencionados neste 
Termo de Securitização. Cada Parte deverá comunicar às outras a mudança de seu endereço.  

25.3 A mudança, tanto pela Emissora quanto pelo Agente Fiduciário dos CRI, de seus dados deverá 
ser por ela comunicada por escrito à outra Parte, servindo como comunicado o envio de Fato 
Relevante noticiando a alteração do endereço, sendo certo que se qualquer das partes alterar 
o seu endereço sem comunicar a outra, as comunicações serão consideradas entregues no 
antigo endereço.  

25.4 Com a exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, incluindo, 
mas não se limitando as demonstrações financeiras, o cumprimento das obrigações pactuadas 
neste Termo de Securitização e nos demais documentos da Emissão referentes ao envio de 
documentos e informações periódicas ao Agente Fiduciário dos CRI ocorrerá exclusivamente 
através da plataforma digital "VX Informa", disponibilizada pelo Agente Fiduciário dos CRI 
em sua página na rede mundial de computadores (https://vortx.com.br). Para a realização do 
cadastro, é necessário acessar a página https://portal.vortx.com.br/register e solicitar o acesso 
ao sistema. 

25.5 Excepcionalmente em casos de comprovada indisponibilidade sistêmica, que impossibilite o 
cumprimento das obrigações via plataforma Vx Informa, a Emissora poderá realizar o envio 
das informações e documentos decorrentes das obrigações acima citadas ao e-mail: 
vxinforma@vortx.com.br, responsável pela análise e suporte na utilização da plataforma. 
Sendo certo que, após solucionada a indisponibilidade o cumprimento deverá ocorrer 
obrigatoriamente via VX Informa para fins de elaboração do Relatório Anual do Agente 
Fiduciário dos CRI. 

25.6 "VX Informa": Plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciário dos CRI em seu 
website (https://vortx.com.br), para comprovação do cumprimento das obrigações assumidas 
neste instrumento referentes ao envio de documentos e informações periódicas relativas à essa 
operação. 

26 LEI APLICÁVEL E FORO  

26.1 Lei Aplicável. Este Termo de Securitização será regido e interpretado de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil. 

26.2 Foro. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
porventura oriundas desta Termo de Securitização.  

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este 
Termo de Securitização eletronicamente, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo 
identificadas, que também a assinam. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2024.  

 
(As assinaturas seguem na página seguinte.) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 
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(Página de assinaturas do "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da 
Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.") 

 
 

OPEA SECURITIZADORA S.A  
 

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

 
Testemunhas: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF n.º  

 
________________________________ 
Nome:  
CPF n.º  
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(Página de assinaturas do "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da 
Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.") 

 
 

OPEA SECURITIZADORA S.A  
 

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

 
Testemunhas: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF n.º  

 
________________________________ 
Nome:  
CPF n.º  
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ANEXO I 
Descrição das CCI 

 

Em atendimento aos artigos 2 e 3 do Suplemento A da Resolução CVM 60, a Emissora apresenta as 
principais características dos Créditos Imobiliários: 

CCI DI I  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI I"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 1ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 1ª (primeira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures DI I"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  
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6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 

NÃO NÃO NÃO 
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6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 

NÃO NÃO NÃO 
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Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 
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(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
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(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
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São Paulo/SP – 
CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

RGI de São 
Paulo/SP 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
NÃO NÃO NÃO 
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São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

119.632, 
119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

119.632, 
119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 
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(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 11 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento das Debêntures DI I"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme apurados no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um determinado percentual da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa 
DI") limitado a 99% (noventa e nove por cento) ao ano ("Taxa Teto DI I"), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração das 
Debêntures DI I"). A Remuneração das Debêntures DI I será calculada de acordo com 
a fórmula constante da Cláusula 6.16.1 da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I será amortizado, em 1 (um) única parcela, na Data de Vencimento 
das Debêntures DI I, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I").  
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ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 

CCI DI II 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI II"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 

CCI DI II 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI II"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 
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"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 2ª (segunda) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures DI II"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

519



 
 

122 
 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 
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Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 
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(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 

NÃO NÃO NÃO 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

e 88.947 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 
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(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

526



 
 

128 
 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 
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CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI II"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme apurados no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um determinado percentual da 
variação acumulada da Taxa DI, limitado a 100% (cem por cento) ao ano ("Taxa Teto 
DI II"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II será 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.2 da Escritura de 
Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI II será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º 
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Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI II"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme apurados no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um determinado percentual da 
variação acumulada da Taxa DI, limitado a 100% (cem por cento) ao ano ("Taxa Teto 
DI II"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II será 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.2 da Escritura de 
Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI II será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º 
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(sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI II estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 
CCI PRÉ  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI Pré"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

531



 
 

134 
 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

214.549 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO SIM NÃO 
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RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 
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Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 
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(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

139 
 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 
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194 - Lapa - São 
Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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194 - Lapa - São 
Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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São Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
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São Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
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Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

145 
 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures Pré"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados a serem definidos na 
data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre: (i) o percentual 
equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x Di equivalente ao vértice com 
vencimento em janeiro de 2030, divulgada pela B3 em sua página na internet 
(www.b3.com.br), conforme apurado no fechamento do Dia Útil anterior à data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de spread 
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(sobretaxa) equivalente 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 12,55% (doze inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
("Taxa Teto Pré"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
Pré ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo 
definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das 
Debêntures Pré será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.3 
da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 
60º (sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures Pré estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 

CCI IPCA  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI IPCA"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 4ª NÚMERO 4 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  
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(sobretaxa) equivalente 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 12,55% (doze inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
("Taxa Teto Pré"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
Pré ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo 
definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das 
Debêntures Pré será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.3 
da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 
60º (sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures Pré estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 

CCI IPCA  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI IPCA"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 4ª NÚMERO 4 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  
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CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 4ª (quarta) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de 
Emissão ("Debêntures IPCA"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP – 
CEP: 01152-000 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP – 
CEP: 01152-000 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 
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(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 
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7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 
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PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

3.648 (três mil seiscentos e quarenta e oito) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, 
mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("IPCA"), a 
partir da primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo 
pagamento das Debêntures IPCA ("Atualização Monetária"), sendo o produto da 
Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"), 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.15.4 da Escritura de 
Emissão.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, 
em qualquer caso, limitada à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro 
Nacional, série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032, baseada na 
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do Dia Útil da data 
de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa (spread) de 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Taxa Teto IPCA" 
e, em conjunto com a Taxa Teto DI, a Taxa Teto DI II e a Taxa Teto Pré, "Taxa Teto"), 
calculadas de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA (conforme definido abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos 
ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração 
das Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures DI I, a 
Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, 
"Remuneração das Debêntures"). O cálculo da Remuneração das Debêntures IPCA 
obedecerá à seguinte fórmula. A Remuneração das Debêntures DI II será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.4 da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA será amortizado em 3 (três) parcelas iguais no 96º 
(nonagésimo sexto),108º (centésimo oitavo) e 120º (centésimo vigésimo) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  
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PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures IPCA estão definidas na própria Escritura 
de Emissão. 

 
As demais características das Debêntures estão descritas na Escritura de Emissão de Debêntures, cujas 
cláusulas, termos e condições as Partes declaram expressamente conhecer e concordar. 

.  
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PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures IPCA estão definidas na própria Escritura 
de Emissão. 

 
As demais características das Debêntures estão descritas na Escritura de Emissão de Debêntures, cujas 
cláusulas, termos e condições as Partes declaram expressamente conhecer e concordar. 

.  
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ANEXO II 
Declaração de Custódia 

 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, n.º 215 – 4º andar Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ("CVM") sob o n.º 22.610.500/0001-88, neste ato 
representada nos termos do seu Estatuto Social, na qualidade de instituição custodiante 
("Instituição Custodiante"), nomeada nos termos do "Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 
4 (quatro) Séries, Sob a Forma Escritural , entre a Securitizadora e a Instituição Custodiante 
("Escritura de Emissão de CCI"), por meio do qual as cédulas de créditos imobiliários 
integrais, sem garantia real imobiliária foram emitidas ("CCI") para representar a totalidade 
dos direitos creditórios devidos pela Devedora (conforme definida abaixo) por força das 
Debêntures (conforme definida abaixo), representados pelas CCI ("Créditos Imobiliários"), 
DECLARA, que lhe foi entregue para custódia (i) 1 (uma) via do "Instrumento Particular 
de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury 
Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado entre a Cury Construtora e Incorporadora S.A. 
("Devedora") e a Opea Securitizadora S.A. ("Securitizadora", "Escritura de Emissão de 
Debêntures" e "Debêntures", respectivamente); (ii) 1 (uma) via da Escritura de Emissão de 
CCI; e (iii) 1 (uma) via do " Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima 
Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários 
devidos pela Cury Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 
entre a Securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na 
qualidade de agente fiduciário dos CRI ("Agente Fiduciário dos CRI" e "Termo de 
Securitização", respectivamente), e que, conforme disposto no Termo de Securitização, as 
CCI encontra-se devidamente vinculada aos certificados de recebíveis imobiliários em até 4 
(quatro) séries da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão ("CRI" e "Emissão", 
respectivamente) da Securitizadora, sendo que os CRI foram lastreados pelas CCI por meio 
do Termo de Securitização. Conforme disposto no Termo de Securitização, foi instituído pela 
Securitizadora o regime fiduciário sobre direitos creditórios decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor ("Lei 14.430/22"). A 
Instituição Custodiante declara que a Escritura de Emissão de Debêntures, a Escritura de 
Emissão de CCI e o Termo de Securitização encontram-se custodiados na Instituição 
Custodiante, nos termos da Lei 14.430/22.  
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

559



 
 

162 
 

______________________________ 
Nome:  
Cargo:  

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

560



 
 

162 
 

______________________________ 
Nome:  
Cargo:  

________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

163 
 

ANEXO III 
 

Cronograma de Pagamentos dos CRI 
 

CRI 1ª Série 
Nº de 
ordem 

Período de 
Capitalização 

Data de 
Pagamento Juros Amortização Incorporação Tai 

 
1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000%  
2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000%  
3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000%  
4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000%  
5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000%  
6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000%  
7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000%  
8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000%  
9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000%  

10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 100,0000%  
 

CRI 2ª Série 
Nº de 
ordem 

Período de 
Capitalização 

Data de 
Pagamento Juros Amortização Incorporação Tai 

 
1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000%  
2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000%  
3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000%  
4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000%  
5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000%  
6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000%  
7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000%  
8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000%  
9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000%  

10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 33,3333%  
11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000%  
12 15/01/31 15/01/31 Sim Sim Não 50,0000%  
13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000%  
14 15/01/32 15/01/32 Sim Sim Não 100,0000%  

 
CRI 3ª Série 

Nº de 
ordem 

Período de 
Capitalização 

Data de 
Pagamento Juros Amortização Incorporação Tai 

 
1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000%  
2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000%  
3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000%  
4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000%  
5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000%  
6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000%  
7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000%  
8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000%  
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9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000%  
10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 33,3333%  
11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000%  
12 15/01/31 15/01/31 Sim Sim Não 50,0000%  
13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000%  
14 15/01/32 15/01/32 Sim Sim Não 100,0000%  

 
CRI 4ª Série 

Nº de 
ordem 

Período de 
Capitalização 

Data de 
Pagamento Juros Amortização Incorporação Tai 

 
1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000%  
2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000%  
3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000%  
4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000%  
5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000%  
6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000%  
7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000%  
8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000%  
9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000%  

10 15/01/30 15/01/30 Sim Não Não 0,0000%  
11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000%  
12 15/01/31 15/01/31 Sim Não Não 0,0000%  
13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000%  
14 15/01/32 15/01/32 Sim Não Não 0,0000%  
15 15/07/32 15/07/32 Sim Não Não 0,0000%  
16 17/01/33 17/01/33 Sim Sim Não 33,3333%  
17 15/07/33 15/07/33 Sim Não Não 0,0000%  
18 16/01/34 16/01/34 Sim Sim Não 50,0000%  
19 17/07/34 17/07/34 Sim Não Não 0,0000%  
20 15/01/35 15/01/35 Sim Sim Não 100,0000%  
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9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000%  
10 15/01/30 15/01/30 Sim Sim Não 33,3333%  
11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000%  
12 15/01/31 15/01/31 Sim Sim Não 50,0000%  
13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000%  
14 15/01/32 15/01/32 Sim Sim Não 100,0000%  

 
CRI 4ª Série 

Nº de 
ordem 

Período de 
Capitalização 

Data de 
Pagamento Juros Amortização Incorporação Tai 

 
1 15/07/25 15/07/25 Sim Não Não 0,0000%  
2 15/01/26 15/01/26 Sim Não Não 0,0000%  
3 15/07/26 15/07/26 Sim Não Não 0,0000%  
4 15/01/27 15/01/27 Sim Não Não 0,0000%  
5 15/07/27 15/07/27 Sim Não Não 0,0000%  
6 17/01/28 17/01/28 Sim Não Não 0,0000%  
7 17/07/28 17/07/28 Sim Não Não 0,0000%  
8 15/01/29 15/01/29 Sim Não Não 0,0000%  
9 16/07/29 16/07/29 Sim Não Não 0,0000%  
10 15/01/30 15/01/30 Sim Não Não 0,0000%  
11 15/07/30 15/07/30 Sim Não Não 0,0000%  
12 15/01/31 15/01/31 Sim Não Não 0,0000%  
13 15/07/31 15/07/31 Sim Não Não 0,0000%  
14 15/01/32 15/01/32 Sim Não Não 0,0000%  
15 15/07/32 15/07/32 Sim Não Não 0,0000%  
16 17/01/33 17/01/33 Sim Sim Não 33,3333%  
17 15/07/33 15/07/33 Sim Não Não 0,0000%  
18 16/01/34 16/01/34 Sim Sim Não 50,0000%  
19 17/07/34 17/07/34 Sim Não Não 0,0000%  
20 15/01/35 15/01/35 Sim Sim Não 100,0000%  
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ANEXO IV 
Declaração da Emissora 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, 
CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") 
sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.157.648 ("Emissora"), neste ato representada 
nos termos do seu estatuto social, no âmbito da distribuição pública dos certificados de recebíveis 
imobiliários em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima septuagésima) Emissão da Emissora 
("CRI", "Emissão" e "Oferta", respectivamente), a ser realizada pela Emissora tendo por coordenador 
líder o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 2.100, 
17º andar, Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.160.789/0001-28, DECLARA, 
nos termos do artigo 24 da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
("Resolução CVM 160"), para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Lei 14.430/22, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolução n.º 
60 de 23 de dezembro de 2021, será instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos 
imobiliários utilizados como lastro para a emissão dos CRI ("Créditos Imobiliários") (b) a 
conta corrente n.º 99353-4, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341), de 
titularidade da Emissora ("Conta do Patrimônio Separado") e todos os valores que venham a 
ser depositados na Conta do Patrimônio Separado, incluindo os valores relativos ao Fundo de 
Despesas; e (c) os respectivos bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) e (b) acima, que 
integram o do Patrimônio Separado da presente emissão dos CRI;  

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para 
assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas no prospecto preliminar da Oferta ("Prospecto Preliminar") e que venham a ser 
prestadas no prospecto definitivo da Oferta ("Prospecto Definitivo") e no "Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A." celebrado entre a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001, na qualidade de agente fiduciário e 
representando dos titulares de CRI ("Termo de Securitização"); 

(iii) o Prospecto Preliminar contém, o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão, 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores dos CRI, da 
Emissora, da CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações 
com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase 
operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 
13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.348.231, na qualidade de devedora dos 
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Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-financeira, os 
riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir aos 
Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 
arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, 
precisas, consistentes e atuais para permitir aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e 

(vi) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta. 

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 
o significado previsto no Termo de Securitização. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

 
OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo:  Cargo:  
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Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-financeira, os 
riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir aos 
Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 
arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, 
precisas, consistentes e atuais para permitir aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e 

(vi) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta. 

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 
o significado previsto no Termo de Securitização. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

 
OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo:  Cargo:  
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ANEXO V 
Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses 

 
O Agente Fiduciário a seguir identificado:  
 

Razão Social: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 
Endereço: Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros 
Cidade / Estado: São Paulo / SP 
CNPJ n.º: 22.610.500/0001-88 
Representado neste ato por sua diretora estatutária: Ana Eugênia de Jesus Souza  
Número do Documento de Identidade: 15461802000-3 SSP/MA  
CPF n.º: 009.635.843-24  

 
da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 
 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 
Número da Emissão: 370ª (tricentésima septuagésima) emissão 
Número da Série: Em até 4 (Quatro) Séries 
Emissor: OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Quantidade: 400.000 (quatrocentos mil) CRI, observado que a quantidade de CRI poderá ser 
acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 (cem mil) CRI em 
razão do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 
Espécie: N/A 
Classe: N/A. 
Forma: Nominativa e Escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução CVM n.º 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não existência de 
situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão 
acima indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3 e à Balcão – B3, a 
ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 

 
______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO VI 
Destinação de Recursos 

 
Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Endereço Matrículas e RGI 
competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CCISA82 Rua Barra Funda, nºs 
930, 1020, 1028, 1030, 

1032 e 1038 - Barra 
Funda, São Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador Bueno, 
nºs 258, 260, 264, 290 
e 294 - Santo Amaro, 
São Paulo/SP – CEP: 

04752-005. 

272.075 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre Dumas, 
nº 2.051 – Chácara 
Santo Antonio, São 

Paulo/SP – CEP: 
04717-004 

214.549 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) Sala 201 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

110.734, 110.735, 
110.736, 110.737, 
110.738, 110.739, 
110.740, 110.741, 
110.742, 110.743, 
110.744, 110.745, 
110.746, 110.747, 
110.748, 110.749, 

NÃO NÃO NÃO 
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ANEXO VI 
Destinação de Recursos 

 
Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Endereço Matrículas e RGI 
competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CCISA82 Rua Barra Funda, nºs 
930, 1020, 1028, 1030, 

1032 e 1038 - Barra 
Funda, São Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador Bueno, 
nºs 258, 260, 264, 290 
e 294 - Santo Amaro, 
São Paulo/SP – CEP: 

04752-005. 

272.075 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre Dumas, 
nº 2.051 – Chácara 
Santo Antonio, São 

Paulo/SP – CEP: 
04717-004 

214.549 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) Sala 201 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

110.734, 110.735, 
110.736, 110.737, 
110.738, 110.739, 
110.740, 110.741, 
110.742, 110.743, 
110.744, 110.745, 
110.746, 110.747, 
110.748, 110.749, 

NÃO NÃO NÃO 
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(M. 110.735) Sala 202 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.736) Sala 301 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.737) Sala 302 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.738) Sala 401 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.739) Sala 402 
- Rua Francisco 

110.750, 110.751, 
117.831, 117.832, 

112.537 e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 
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Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.740) Sala 501 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.741) Sala 502 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M.110.742) Sala 601 - 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.743) Sala 602 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 
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Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.740) Sala 501 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.741) Sala 502 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M.110.742) Sala 601 - 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.743) Sala 602 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 
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Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.744) Sala 701 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.745) Sala 702 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.746) Sala 801 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-900 
 

(M. 110.747) Sala 802 
- Rua Francisco 

Eugenio, nº 329 - 
Freguesia do Engenho 

Velho, Rio de 
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Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.748) Sala 901 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.749) Sala 902 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.750) Sala 1001 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.751) Sala 1002 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 
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Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.748) Sala 901 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.749) Sala 902 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.750) Sala 1001 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 

 
(M. 110.751) Sala 1002 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 329 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-900 
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(M. 117.831) Sala 101 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 371 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-120 

 
(M. 117.832) Sala 102 

- Rua Francisco 
Eugenio, nº 371 - 

Freguesia do Engenho 
Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-120 

 
(M. 112.537) Rua 

Francisco Eugenio, nº 
311 - Freguesia do 

Engenho Velho, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 

20941-120 
 

(M. 55.419) Rua 
Francisco Eugenio, nº 

349 - Freguesia do 
Engenho Velho, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 
20941-120 

CCISA40 Rua Comendador 
Sousa, n° 176 e 194 - 
Lapa - São Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI de São 
Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 
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CCISA184 (M.128.193) Rua 
Hipólito Soares, nº 176 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.146.935) Rua 
Agostinho Gomes, nºs 

192 e 214 - São 
Paulo/SP – CEP: 

04206-000 
 

(M.192.909) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
182 - São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 
 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, nº 220 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.146.934) Rua Paulo 
Barbosa, nº 179 - São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-090 

 
(M.192.908) Rua 

Hipólito Soares, nº 190 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.146.928) Rua 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 

220.668 e 88.947 do 6º 
RGI de São Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA184 (M.128.193) Rua 
Hipólito Soares, nº 176 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.146.935) Rua 
Agostinho Gomes, nºs 

192 e 214 - São 
Paulo/SP – CEP: 

04206-000 
 

(M.192.909) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
182 - São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 
 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, nº 220 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.146.934) Rua Paulo 
Barbosa, nº 179 - São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-090 

 
(M.192.908) Rua 

Hipólito Soares, nº 190 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.146.928) Rua 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 

220.668 e 88.947 do 6º 
RGI de São Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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Hipólito Soares, nº 208 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 
 

(M.88.947) Rua Paulo 
Barbosa, nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, São 
Paulo/SP – CEP: 

04201-080 
 

(M.220.667) Rua Paulo 
Barbosa, nº 161- São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-080 

 
(M.220.668) Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - São 
Paulo/SP – CEP: 

04201-080 
CCISA186 Rua Amadeu, nº 207 - 

Vila Guilherme, São 
Paulo/SP. – CEP: 

02064-050 

68.056 do 17º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 1.030 – 
Lapa, São Paulo/SP – 

CEP: 05042-000 

73.339 do 10º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) Rua 
Espírita, S/N - São 
Paulo/SP – CEP: 

01527-040 
 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - São 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 71.145, 

21.510, 21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI de 

São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP – CEP: 
01519-000 

 
(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 6 - São 
Paulo/SP – CEP: 

01519-000 
 

(Mat. 6.556) 
Rua Tamandaré, nº 11 

e 9 e Rua Bueno de 
Andrade, Nº17 e 19 - 
São Paulo/SP – CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 71.145) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 23 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 21.510) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 29 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
(Mat. 21.511) 

 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 35 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
(Mat. 21.509) 
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Paulo/SP – CEP: 
01519-000 

 
(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 6 - São 
Paulo/SP – CEP: 

01519-000 
 

(Mat. 6.556) 
Rua Tamandaré, nº 11 

e 9 e Rua Bueno de 
Andrade, Nº17 e 19 - 
São Paulo/SP – CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 71.145) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 23 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 21.510) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 29 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
(Mat. 21.511) 

 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 35 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
(Mat. 21.509) 
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Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 e 43 - 
São Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
 

(Mat. 21.508) 
Rua Bueno de 

Andrade, nº 53 - São 
Paulo/SP- CEP: 01526-

000 
CCISA178 Avenida Aricanduva, 

S/N - São Paulo/SP – 
CEP: 03951-220 

 
 

309.543 do 9º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua do 
Bosque, nº 145 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 
(M.110.062) Rua 

Garibaldi, nº 142 e 150 
(atual Rua Cônego 

Vicente Miguel 
Marino) - São Paulo/SP 

– CEP: 08597-580 
 

(M.114.493) Rua do 
Bosque, nº 145 e Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino - São 

Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 e 

255.862 do 15º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.164.303) Rua do 
Bosque, nº 91, 93 e 99 
- São Paulo/SP. - CEP: 

01136-000 
 

(M.255.862) Rua do 
Bosque, nº 73, 77, 81, 

83 e 87 - São Paulo/SP. 
- CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 173 e 

177 e Rua Ataléia, S/N 
– Penha de França, São 
Paulo/SP -CEP: 03632-

000 

209.133 do 12º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. Guarda 
de Honra, nº 276 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
04201-070 

 
(M.119.633) Rua 

Guarda de Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
04201-070 

 
(M.781) Rua 

Agostinho Gomes, nº 
413 - São Paulo/SP. – 

CEP: 04206-000 
 

(M.119.631) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
439 – Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 781, 
119.631, 119.632, 
119.608, 119.634 e 

119.635 do 6º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.164.303) Rua do 
Bosque, nº 91, 93 e 99 
- São Paulo/SP. - CEP: 

01136-000 
 

(M.255.862) Rua do 
Bosque, nº 73, 77, 81, 

83 e 87 - São Paulo/SP. 
- CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 173 e 

177 e Rua Ataléia, S/N 
– Penha de França, São 
Paulo/SP -CEP: 03632-

000 

209.133 do 12º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. Guarda 
de Honra, nº 276 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
04201-070 

 
(M.119.633) Rua 

Guarda de Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
04201-070 

 
(M.781) Rua 

Agostinho Gomes, nº 
413 - São Paulo/SP. – 

CEP: 04206-000 
 

(M.119.631) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
439 – Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 781, 
119.631, 119.632, 
119.608, 119.634 e 

119.635 do 6º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - CEP: 
04206-000 

 
(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho Gomes, 
nº 437 – Ipiranga, São 

Paulo/SP. - CEP: 
04206-000 

 
(M.119.608) Rua 

Agostinho Gomes, nº 
421 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 

04206-000 
 

(M.119.634) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
443 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 
 

(M.119.635) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
451 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 
CCISA147 Avenida Cidade de 

Lima, nºs 340/350 – 
Rio de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI do 
Rio de Janeiro/RJ NÃO NÃO NÃO 
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Tabela 2 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

2.1 Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Finalidade da Utilização dos 
Recursos  

Valor estimado de recursos dos 
CRI da presente Emissão a serem 

alocados em cada 
Empreendimento conforme 

cronograma semestral constante 
da tabela 3 abaixo (Destinação) 

(R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI da presente 

Emissão dividido por 
Empreendimento (*) 

CCISA82  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

72.800.000  14,6% 

CCISA192  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

68.000.000  13,6% 

CCISA172  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

60.000.000  12,0% 

CCISA136  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

39.697.917  7,9% 

CCISA40  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

47.000.000  9,4% 

CCISA184  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

39.268.003  7,9% 

CCISA186  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

35.060.000  7,0% 

CCISA126  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

18.689.414 3,7% 

CCISA125  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

29.500.000  5,9% 
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Tabela 2 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

2.1 Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Finalidade da Utilização dos 
Recursos  

Valor estimado de recursos dos 
CRI da presente Emissão a serem 

alocados em cada 
Empreendimento conforme 

cronograma semestral constante 
da tabela 3 abaixo (Destinação) 

(R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI da presente 

Emissão dividido por 
Empreendimento (*) 

CCISA82  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

72.800.000  14,6% 

CCISA192  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

68.000.000  13,6% 

CCISA172  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

60.000.000  12,0% 

CCISA136  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

39.697.917  7,9% 

CCISA40  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

47.000.000  9,4% 

CCISA184  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

39.268.003  7,9% 

CCISA186  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

35.060.000  7,0% 

CCISA126  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

18.689.414 3,7% 

CCISA125  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

29.500.000  5,9% 
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CCISA178  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

28.350.000  5,7% 

CCISA185  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

24.528.000  4,9% 

CCISA169  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

13.000.000  2,6% 

CCISA190  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

12.700.000  2,5% 

CCISA147  Aquisição de terreno e gastos com 
atividade de construção 

11.406.666 2,3% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures 

.
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Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo da Utilização dos Recursos dos CRI desta Emissão (Semestral) aos Empreendimentos Lastro 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Lastro em cada semestre (R$) 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2025 72.611.981 75.250.403 147.862.384 

2026 77.319.703 77.853.036 155.172.739 

2027 68.176.503 57.310.235 125.486.738 

2028 35.094.972 20.387.333 55.482.305 

2029 8.725.000 7.270.834 15.995.834 

Total (R$) 500.000.000 
 

O cronograma acima é meramente indicativo e não vinculante, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do 
cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documento da Operação; e (ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento 
antecipado das Debêntures e nem dos CRI. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA EMISSORA DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Nos últimos 3 (três) anos, a Devedora empregou na construção e aquisição de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas 
em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4, sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da 
Devedora em realizar a destinação de recursos no prazo previsto na Cláusula 4.2 deste Termo de Securitização, conforme previsto na alínea (vi) do item 
2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE.  
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Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo da Utilização dos Recursos dos CRI desta Emissão (Semestral) aos Empreendimentos Lastro 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Lastro em cada semestre (R$) 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2025 72.611.981 75.250.403 147.862.384 

2026 77.319.703 77.853.036 155.172.739 

2027 68.176.503 57.310.235 125.486.738 

2028 35.094.972 20.387.333 55.482.305 

2029 8.725.000 7.270.834 15.995.834 

Total (R$) 500.000.000 
 

O cronograma acima é meramente indicativo e não vinculante, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do 
cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documento da Operação; e (ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento 
antecipado das Debêntures e nem dos CRI. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA EMISSORA DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Nos últimos 3 (três) anos, a Devedora empregou na construção e aquisição de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas 
em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4, sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da 
Devedora em realizar a destinação de recursos no prazo previsto na Cláusula 4.2 deste Termo de Securitização, conforme previsto na alínea (vi) do item 
2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE.  

  

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

 
 

183 
 

Tabela 4 – Histórico de recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, desenvolvimento e construção de empreendimentos 
imobiliários em geral 

O Cronograma Indicativo da destinação dos recursos pela Devedora é feito com base na sua capacidade de aplicação de recursos dado (i) o histórico de 
recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, desenvolvimento e construção de empreendimentos imobiliários em geral, conforme 
abaixo; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais Empreendimentos Lastro: 

 

Histórico de aquisição, construção ou reforma de  
empreendimentos imobiliários em geral (em milhões de reais) 

2022 R$ 1.285,3  

2023 R$ 1.647,3  

2024 R$ 1.661,8 

Total R$ 4.594,4 
 

Conforme demonstrado na tabela acima, a Devedora empregou na construção, aquisição ou reforma de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento 
de atividades previstas em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4milhões, sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. 
Isso demonstra a capacidade da Devedora em realizar a destinação de recursos até a Data de Vencimento dos CRI, conforme previsto na alínea (vi) do 
item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 
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ANEXO VII 
 

Modelo de Relatório de Verificação 
 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 
mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 02510-0, em fase operacional, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º andar, conjunto 132 
D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.348.231, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social ("Emissora"), neste ato representada nos termos de seu estatuto social 
("Companhia"), em cumprimento ao disposto na Cláusula Quarta do "Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A." ("Escritura de 
Emissão de Debêntures") celebrada entre a Companhia e a OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia securitizadora Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários 
("CVM") sob o n.º 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 
1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.773.542/0001-22, com 
seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.157.648 ("Securitizadora"), por 
meio do qual foram emitidas debêntures que lastreiam até 4 (Quatro) Séries da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Securitizadora, DECLARA que os 
recursos recebidos em virtude da integralização das debêntures emitidas no âmbito da Escritura de Emissão 
de Debêntures, foram utilizados, até a presente data, para a finalidade prevista na Cláusula Quarta da 
Escritura de Emissão de Debêntures, conforme descrito abaixo, nos termos das notas fiscais ou documentos 
equivalentes anexos ao presente relatório: 

 

Imóvel Utilização Valor total gasto 

   

 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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ANEXO VII 
 

Modelo de Relatório de Verificação 
 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 
mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 02510-0, em fase operacional, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º andar, conjunto 132 
D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.348.231, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social ("Emissora"), neste ato representada nos termos de seu estatuto social 
("Companhia"), em cumprimento ao disposto na Cláusula Quarta do "Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A." ("Escritura de 
Emissão de Debêntures") celebrada entre a Companhia e a OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia securitizadora Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários 
("CVM") sob o n.º 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 
1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.773.542/0001-22, com 
seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.157.648 ("Securitizadora"), por 
meio do qual foram emitidas debêntures que lastreiam até 4 (Quatro) Séries da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Securitizadora, DECLARA que os 
recursos recebidos em virtude da integralização das debêntures emitidas no âmbito da Escritura de Emissão 
de Debêntures, foram utilizados, até a presente data, para a finalidade prevista na Cláusula Quarta da 
Escritura de Emissão de Debêntures, conforme descrito abaixo, nos termos das notas fiscais ou documentos 
equivalentes anexos ao presente relatório: 

 

Imóvel Utilização Valor total gasto 

   

 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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ANEXO VIII 
 

Tabela de Despesas 

Despesas Iniciais Periodicid
ade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor 

Líquido 
% valor da 

emissão 
Taxa de Emissão Flat Opea 22.509,85 0,022510% 20.000,00 0,020000% 
Taxa de Administração - Primeira 
Parcela Flat Opea 3.939,22 0,003939% 3.500,00 0,003500% 

Pesquisa Reputacional Flat Opea 249,00 0,000249% 249,00 0,000249% 
Agente de liquidação Flat Opea SCD 27.988,34 0,027988% 24.000,00 0,024000% 
Auditores da Companhia Flat KPMG 733.137,83 0,733138% 625.000,00 0,625000% 
B3: Registro, Distribuição e 
Análise do CRI Flat B3 86.750,00 0,086750% 86.750,00 0,086750% 

B3: Taxa de Registro do Lastro Flat B3 4.000,00 0,004000% 4.000,00 0,004000% 
Taxa de Liquidação Financeira Flat B3 224,96 0,000225% 224,96 0,000225% 
Taxa Anbima (Base de Dados) Flat Anbima 2.979,00 0,002979% 2.979,00 0,002979% 
Taxa Anbima (Registro Ofertas 
Públicas) Flat Anbima 16.708,00 0,016708% 16.708,00 0,016708% 

Instituição Custodiante - Primeira 
Parcela Flat Vórtx 9.561,37 0,009561% 8.000,00 0,008000% 

Registro do Lastro Flat Vórtx 5.975,86 0,005976% 5.000,00 0,005000% 
Agente Fiduciário - Primeira 
Parcela Flat Vórtx 17.927,57 0,017928% 15.000,00 0,015000% 

Agente Fiduciário (Implantação)* Flat Vórtx 11.951,72 0,011952% 10.000,00 0,010000% 
Escriturador - Primeira Parcela Flat Vórtx 28.684,12 0,028684% 24.000,00 0,024000% 
Escriturador do CRI 
(Implantação) Flat Vórtx 1.195,17 0,001195% 1.000,00 0,001000% 

Assessor Legal - Companhia Flat LDR 149.174,21 0,149174% 140.000,00 0,140000% 
Assessor Legal - Coordenadores Flat PG-A 213.106,02 0,213106% 181.672,88 0,181673% 
Agência de Publicidade e 
Diagramação Flat Luz 12.000,00 0,012000% 9.984,00 0,009984% 

Comissão de Estruturação Flat Coordenad
ores 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 
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Prêmio de Garantia Firme Flat Coordenad
ores 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Comissão de Distribuição Flat Coordenad
ores 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Comissão de Sucesso Flat Coordenad
ores 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Imposto Gross Up Flat Coordenad
ores 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Auditora do P.S. Flat Grant 
Thornton 3.200,00 0,003200% 3.200,00 0,003200% 

Contabilidade do P.S. Flat VACC 1.440,00 0,001440% 1.440,00 0,001440% 
Taxa de fiscalização CVM  Flat CVM 150.000,00 0,150000% 150.000,00 0,150000% 
Agência de Classificação de 
Risco Flat S&P 108.750,00 0,108750% 90.480,00 0,090480% 

Total     1.611.452,24 1,6114522% 1.423.187,84 1,4231878% 
         

Despesas Iniciais Periodicid
ade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor 

Líquido 
% valor da 

emissão 
Taxa de Administração Mensal Opea 3.939,22 0,003939% 3.500,00 0,003500% 
Agente Fiduciário Anual Vórtx 16.602,10 0,016602% 15.000,00 0,015000% 
Verificação Destinação de 
Recursos Semestral Vórtx 1.328,17 0,001328% 1.200,00 0,001200% 

Instituição Custodiante Anual Vórtx 8.854,45 0,008854% 8.000,00 0,008000% 
Escriturador Anual Vórtx 26.563,36 0,026563% 24.000,00 0,024000% 
Liquidante Anual Opea SCD 6.997,08 0,006997% 6.000,00 0,006000% 

Auditoria do Patrimônio Separado Anual Grant 
Thornton 3.200,00 0,003200% 3.200,00 0,003200% 

Contabilidade Trimestral VACC 1.440,00 0,001440% 1.440,00 0,001440% 
B3: Custódia do Lastro Mensal B3 2.880,00 0,002880% 2.880,00 0,002880% 
Agência de Classificação de 
Risco Anual S&P 108.750,00 0,108750% 90.480,00 0,090480% 

Total anual     261.214,02 0,261214% 231.400,00 0,231400% 
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ANEXO IX 

Declaração do Regime Fiduciário 
 
OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim 
Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
("CNPJ") sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.157.648 ("Companhia"), neste 
ato representada nos termos de seu estatuto social, para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso 
VIII do Suplemento A da Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, 
na qualidade de companhia emissora dos certificados de recebíveis imobiliários em até 4 (quatro) 
séries da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão da Companhia, declara, para todos os fins e 
efeitos, conforme definidos no "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima 
Septuagésima]) Emissão da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos 
pela Cury Construtora e Incorporadora S.A.", que institui o regime fiduciário sobre os Créditos 
Imobiliários representado pela Escritura de Emissão de Debêntures, bem como todos e quaisquer 
direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes aos Créditos Imobiliários, tais 
como multas, juros, penalidades, indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, 
originados dos Créditos Imobiliários, da Conta do Patrimônio Separado na forma dos artigos 25 e 
seguintes da Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor. 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 
 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
 
__________________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo:   Cargo:   
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ANEXO X 
 

Histórico de Emissões Envolvendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI 

 
Para os fins do artigo 6º, § 2º, da Resolução CVM n.º 17, o Agente Fiduciário dos CRI declara que, 
nesta data, além da prestação de serviços de Agente Fiduciário dos CRI decorrente da presente 
Emissão, também presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões da Emissora ou de 
sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora. 
 
Em relação às garantias indicadas nas operações abaixo, foram consideradas aquelas celebradas na 
data de emissão de cada uma das respectivas operações.  
 
DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES 
MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELO EMISSOR, POR 
SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO 
MESMO GRUPO DA EMISSORA EM QUE TENHA ATUADO COMO AGENTE 
FIDUCIÁRIO NO PERÍODO 
 

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 

(segue na próxima página) 
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ANEXO X 
 

Histórico de Emissões Envolvendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI 

 
Para os fins do artigo 6º, § 2º, da Resolução CVM n.º 17, o Agente Fiduciário dos CRI declara que, 
nesta data, além da prestação de serviços de Agente Fiduciário dos CRI decorrente da presente 
Emissão, também presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões da Emissora ou de 
sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora. 
 
Em relação às garantias indicadas nas operações abaixo, foram consideradas aquelas celebradas na 
data de emissão de cada uma das respectivas operações.  
 
DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES 
MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELO EMISSOR, POR 
SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO 
MESMO GRUPO DA EMISSORA EM QUE TENHA ATUADO COMO AGENTE 
FIDUCIÁRIO NO PERÍODO 
 

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 

(segue na próxima página) 
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Tipo Emissor Código If Valor Quantidad
e 

Remunera
ção Emissão Série Data de 

Emissão 
Vencimen

to Apelido 
Inadimple
mento no 
Período 

Garantias 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17H01648
54 

R$ 
212.596.0

00,00 
212596 IPCA + 

6,3491 % 1 165 06/08/201
7 

06/11/202
7 

SANTA 
HELENA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17I01416
06 

R$ 
185.000.0

00,00 
185000 CDI + 

1,7500 % 1 173 21/09/201
7 

18/11/203
2 

BROOKF
IELD 173 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17I01416
43 

R$ 
185.000.0

00,00 
185000 CDI + 

1,3000 % 1 174 21/09/201
7 

18/11/203
2 

BROOKF
IELD 174 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17I01815
33 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 IPCA + 

7,0000 % 1 175 21/09/201
7 

17/11/202
6 

BROOKF
IELD 175 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17I01416
94 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 IPCA + 

7,0000 % 1 176 21/09/201
7 

17/11/202
6 

BROOKF
IELD 176 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRA OPEA 
SECURIT

CRA0170
08SS 

R$ 
204.024.0

00,00 
204024 IPCA + 

4,7588 % 1 12 15/12/201
7 

16/12/202
4 

RAIZEN 
II 

Adimplen
te Fiança 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17I01815
33 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 IPCA + 

7,0000 % 1 175 21/09/201
7 

17/11/202
6 

BROOKF
IELD 175 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17I01416
94 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 IPCA + 

7,0000 % 1 176 21/09/201
7 

17/11/202
6 

BROOKF
IELD 176 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRA OPEA 
SECURIT

CRA0170
08SS 

R$ 
204.024.0

00,00 
204024 IPCA + 

4,7588 % 1 12 15/12/201
7 

16/12/202
4 

RAIZEN 
II 

Adimplen
te Fiança 
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IZADOR
A S.A. 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

17K02273
38 

R$ 
58.200.00

0,00 
58200 CDI + 

3,9000 % 1 171 10/11/201
7 

11/12/202
4 

ALPHAV
ILLE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19A13168
08 

R$ 
120.000.0

00,00 
120000 CDI + 

1,6000 % 1 193 30/01/201
9 

21/01/203
1 

BFC 
FUND 

ELDORA
DO DI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Subordina

ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19B01666
84 

R$ 
27.692.27

6,92 
27692 CDI + 

2,2500 % 1 195 15/02/201
9 

16/06/203
1 

BFC 
FUND 

FLAMEN
GO DI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19B01680
93 

R$ 
2.307.692,

31 
2307 CDI + 

8,6700 % 1 196 15/02/201
9 

16/06/203
1 

BFC 
FUND 

FLAMEN
GO DI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19B01764
00 

R$ 
258.461.5

38,462 
258461 CDI + 

1,6000 % 1 197 15/02/201
9 

20/02/203
1 

BFC 
FUND 
BFC DI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19B01680
93 

R$ 
2.307.692,

31 
2307 CDI + 

8,6700 % 1 196 15/02/201
9 

16/06/203
1 

BFC 
FUND 

FLAMEN
GO DI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19B01764
00 

R$ 
258.461.5

38,462 
258461 CDI + 

1,6000 % 1 197 15/02/201
9 

20/02/203
1 

BFC 
FUND 
BFC DI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19A13168
06 

R$ 
136.442.3

06,995 
136442 IPCA + 

6,8500 % 1 204 30/01/201
9 

21/01/202
6 

BFC 
FUND 

ELDORA
DO IPCA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI OPEA 
SECURIT

19B01764
45 

R$ 
28.942.30

7,653 
28942 IPCA + 

6,8500 % 1 206 15/02/201
9 

23/02/202
6 

BFC 
FUND 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

BFC 
IPCA 

Quotas, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19C02165
15 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 108,0000

% CDI 1 210 25/03/201
9 

26/03/202
5 LOG II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19F09230
04 

R$ 
200.000.0

00,00 
200000 CDI + 

1,0900 % 1 216 19/06/201
9 

21/06/203
4 

SÃO 
CARLOS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19K10037
55 

R$ 
18.100.00

0,00 
181 CDI + 

3,5000 % 4 130 20/11/201
9 

20/11/202
9 PHV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08824
47 

R$ 
196.000.0

00,00 
196000 IPCA + 

5,1280 % 1 217 20/12/201
9 

28/12/203
4 

PARTAG
E II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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IZADOR
A S.A. 

BFC 
IPCA 

Quotas, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Subordina
ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19C02165
15 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 108,0000

% CDI 1 210 25/03/201
9 

26/03/202
5 LOG II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19F09230
04 

R$ 
200.000.0

00,00 
200000 CDI + 

1,0900 % 1 216 19/06/201
9 

21/06/203
4 

SÃO 
CARLOS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19K10037
55 

R$ 
18.100.00

0,00 
181 CDI + 

3,5000 % 4 130 20/11/201
9 

20/11/202
9 PHV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08824
47 

R$ 
196.000.0

00,00 
196000 IPCA + 

5,1280 % 1 217 20/12/201
9 

28/12/203
4 

PARTAG
E II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08824
49 

R$ 
234.000.0

00,00 
234000 IPCA + 

5,1280 % 1 218 20/12/201
9 

28/12/203
4 

PARTAG
E III 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08531
59 

R$ 
51.200.00

0,00 
51200 CDI + 

4,2000 % 1 243 16/12/201
9 

24/12/203
1 GJP Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08823
96 

R$ 
83.974.94

6,651 
83975 IPCA + 

5,5500 % 1 247 18/12/201
9 

24/12/202
7 

ALIANZ
A I 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08824
17 

R$ 
74.577.75

0,24 
74578 IPCA + 

7,5485 % 1 248 18/12/201
9 

24/12/202
7 

ALIANZ
A I 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08823
97 

R$ 
126.025.0

53,35 
126025 IPCA + 

5,5500 % 1 259 18/12/201
9 

24/12/202
7 

ALIANZ
A II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Subordina

ção 
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Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08824
17 

R$ 
74.577.75

0,24 
74578 IPCA + 

7,5485 % 1 248 18/12/201
9 

24/12/202
7 

ALIANZ
A I 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08823
97 

R$ 
126.025.0

53,35 
126025 IPCA + 

5,5500 % 1 259 18/12/201
9 

24/12/202
7 

ALIANZ
A II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Subordina

ção 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L08824
19 

R$ 
111.922.2

49,761 
111922 IPCA + 

7,5485 % 1 260 18/12/201
9 

24/12/202
7 

ALIANZ
A II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Subordina

ção 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L09079
14 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IGPM + 

4,7500 % 1 238 20/12/201
9 

20/12/203
4 FLBC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Coobrigaç
ão, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L09079
49 

R$ 
140.000.0

00,00 
140000 IGPM + 

4,7500 % 1 239 20/12/201
9 

15/12/203
4 

GREEN 
TOWER 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20A09768
45 

R$ 
455.000.0

00,00 
455000 1,45% 1 252 27/01/202

0 
22/01/202

5 
BROOKF

IELD 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20A09770
74 

R$ 
59.102.00

0,00 
59102 CDI + 

3,5000 % 1 246 20/01/202
0 

20/01/202
5 SETIN Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20C01281
77 

R$ 
24.300.00

0,00 
24300 CDI + 

4,0000 % 1 266 03/03/202
0 

24/02/202
5 TARJAB Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20F06742
64 

R$ 
34.000.00

0,00 
34000 CDI + 

5,0000 % 1 265 03/06/202
0 

16/05/203
3 MIKAR Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20A09770
74 

R$ 
59.102.00

0,00 
59102 CDI + 

3,5000 % 1 246 20/01/202
0 

20/01/202
5 SETIN Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20C01281
77 

R$ 
24.300.00

0,00 
24300 CDI + 

4,0000 % 1 266 03/03/202
0 

24/02/202
5 TARJAB Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20F06742
64 

R$ 
34.000.00

0,00 
34000 CDI + 

5,0000 % 1 265 03/06/202
0 

16/05/203
3 MIKAR Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20F07342
90 

R$ 
36.800.00

0,00 
36800 IPCA + 

7,2500 % 1 227 15/06/202
0 

20/06/203
2 SBV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20K05494
11 

R$ 
35.000.00

0,00 
35000 IPCA + 

8,7500 % 1 295 05/11/202
0 

27/11/202
8 DINAMO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 
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Fiança, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20J08947
45 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 CDI + 

2,4750 % 1 303 29/10/202
0 

08/10/202
5 

VINCI 
HADDO

CK 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20J08947
46 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

5,5750 % 1 304 29/10/202
0 

08/10/203
5 

VINCI 
HADDO

CK 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L06532
61 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

5,9600 % 1 305 12/12/202
0 

12/12/202
4 FIBRA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L06134
75 

R$ 
29.287.00

0,00 
29287 IGPM + 

8,0000 % 1 297 11/12/202
0 

26/10/202
8 

ESTREL
A 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 
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Fiança, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20J08947
45 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 CDI + 

2,4750 % 1 303 29/10/202
0 

08/10/202
5 

VINCI 
HADDO

CK 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20J08947
46 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

5,5750 % 1 304 29/10/202
0 

08/10/203
5 

VINCI 
HADDO

CK 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L06532
61 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

5,9600 % 1 305 12/12/202
0 

12/12/202
4 FIBRA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L06134
75 

R$ 
29.287.00

0,00 
29287 IGPM + 

8,0000 % 1 297 11/12/202
0 

26/10/202
8 

ESTREL
A 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L06306
18 

R$ 
33.000.00

0,00 
33000 IPCA + 

7,5000 % 1 309 16/12/202
0 

16/12/203
0 

PREMOA
ÇO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L08710
63 

R$ 
11.100.00

0,00 
11100 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 291 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L08710
64 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 292 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
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s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L08710
66 

R$ 
4.500.000,

00 
4500 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 293 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21B05661
53 

R$ 
45.500.00

0,00 
45500 INPC + 

9,5000 % 1 321 10/02/202
1 

25/03/203
1 

POR DO 
SOL II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21B05661
54 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 INPC + 

9,5000 % 1 322 10/02/202
1 

25/03/203
1 

POR DO 
SOL II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 
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s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L08710
66 

R$ 
4.500.000,

00 
4500 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 293 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21B05661
53 

R$ 
45.500.00

0,00 
45500 INPC + 

9,5000 % 1 321 10/02/202
1 

25/03/203
1 

POR DO 
SOL II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21B05661
54 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 INPC + 

9,5000 % 1 322 10/02/202
1 

25/03/203
1 

POR DO 
SOL II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07104
97 

R$ 
1.935.000,

00 
1935 

IPCA + 
10,5000 

% 
1 310 09/03/202

1 
22/05/202

5 ALLURE Inadimple
nte 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07106
83 

R$ 
753.000,0

0 
753 

IPCA + 
16,0000 

% 
1 326 09/03/202

1 
22/05/202

5 ALLURE Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07108
27 

R$ 
1.935.000,

00 
1935 

IPCA + 
10,5000 

% 
1 327 09/03/202

1 
22/05/202

5 ALLURE Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07108
81 

R$ 
752.000,0

0 
752 

IPCA + 
16,0000 

% 
1 328 09/03/202

1 
22/05/202

5 ALLURE Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L08710
68 

R$ 
5.400.000,

00 
5400 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 314 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI OPEA 
SECURIT

20L08710
69 

R$ 
6.000.000,

00 
6000 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 315 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07108
81 

R$ 
752.000,0

0 
752 

IPCA + 
16,0000 

% 
1 328 09/03/202

1 
22/05/202

5 ALLURE Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

20L08710
68 

R$ 
5.400.000,

00 
5400 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 314 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI OPEA 
SECURIT

20L08710
69 

R$ 
6.000.000,

00 
6000 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 315 15/12/202

0 
25/01/203

6 

LOTEAM
ENTO 

MT 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

IZADOR
A S.A. 

Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07495
79 

R$ 
11.500.00

0,00 
11500 CDI + 

2,7500 % 1 330 25/03/202
1 

17/03/203
1 CORE Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21C07495
80 

R$ 
41.500.00

0,00 
41500 IPCA + 

6,2000 % 1 331 25/03/202
1 

17/03/203
1 CORE Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Seguro 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D04574
16 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 

IPCA + 
10,0000 

% 
1 316 15/04/202

1 
17/04/202

6 FINVEST Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Penhor de 
Ações 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D05437
80 

R$ 
30.286.15

9,91 
30286 IPCA + 

8,0000 % 1 335 15/04/202
1 

15/06/203
1 CASSI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D06954
69 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

9,5000 % 1 333 16/04/202
1 

28/04/203
1 

SG 
AQUIRA

Z 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D04574
16 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 

IPCA + 
10,0000 

% 
1 316 15/04/202

1 
17/04/202

6 FINVEST Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Fiança, 

Penhor de 
Ações 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D05437
80 

R$ 
30.286.15

9,91 
30286 IPCA + 

8,0000 % 1 335 15/04/202
1 

15/06/203
1 CASSI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D06954
69 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

9,5000 % 1 333 16/04/202
1 

28/04/203
1 

SG 
AQUIRA

Z 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D05248
15 

R$ 
55.000.00

0,00 
55000 CDI + 

3,5000 % 1 317 15/04/202
1 

22/05/203
1 SHARE Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21D07337
68 

R$ 
115.000.0

00,00 
115000 IPCA + 

7,0000 % 1 344 22/04/202
1 

24/04/203
1 JML Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21E06112
76 

R$ 
38.000.00

0,00 
38000 IPCA + 

7,7500 % 1 339 14/05/202
1 

29/05/203
1 

FASHIO
N MALL 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
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Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21E06089
16 

R$ 
62.200.00

0,00 
62200 CDI + 

5,0000 % 1 352 26/05/202
1 

28/05/202
6 

YOU 
STELLA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21E06113
78 

R$ 
38.000.00

0,00 
38000 IPCA + 

7,7500 % 1 340 14/05/202
1 

29/05/203
1 

FASHIO
N MALL 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21E06089
16 

R$ 
62.200.00

0,00 
62200 CDI + 

5,0000 % 1 352 26/05/202
1 

28/05/202
6 

YOU 
STELLA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21E06113
78 

R$ 
38.000.00

0,00 
38000 IPCA + 

7,7500 % 1 340 14/05/202
1 

29/05/203
1 

FASHIO
N MALL 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21F00014
47 

R$ 
91.455.00

0,00 
91455 IPCA + 

6,0000 % 1 354 18/06/202
1 

13/06/203
2 

PROJET
O 

JAKART
A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21F11511
03 

R$ 
14.000.00

0,00 
14000 14% 1 341 16/06/202

1 
25/10/202

7 SORRISO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G00484
48 

R$ 
45.514.29

1,40 
45514 IPCA + 

5,0000 % 1 336 02/07/202
1 

15/03/203
0 

MIDWA
Y 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G06856
71 

R$ 
42.000.00

0,00 
42000 12% 1 367 14/07/202

1 
20/07/202

9 
NOVA 
AGRO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G06371
48 

R$ 
41.007.06

2,50 
40000 IPCA + 

6,4500 % 1 370 15/07/202
1 

15/07/203
1 

GLOBAL 
APARTA
MENTOS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G07618
91 

R$ 
85.000.00

0,00 
85000 IPCA + 

7,0000 % 1 368 15/07/202
1 

20/07/202
6 

SAO 
JOSE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
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Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G06856
71 

R$ 
42.000.00

0,00 
42000 12% 1 367 14/07/202

1 
20/07/202

9 
NOVA 
AGRO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G06371
48 

R$ 
41.007.06

2,50 
40000 IPCA + 

6,4500 % 1 370 15/07/202
1 

15/07/203
1 

GLOBAL 
APARTA
MENTOS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G07618
91 

R$ 
85.000.00

0,00 
85000 IPCA + 

7,0000 % 1 368 15/07/202
1 

20/07/202
6 

SAO 
JOSE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
01PQ 

R$ 
777.131.0

00,00 
777131 IPCA + 

4,5000 % 16 1 15/07/202
1 

15/07/202
8 

MARFRI
G III 

Adimplen
te Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
01VA 

R$ 
422.869.0

00,00 
422869 IPCA + 

4,6000 % 16 2 15/07/202
1 

15/07/203
1 

MARFRI
G III 

Adimplen
te Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21G08567
04 

R$ 
105.000.0

00,00 
105000 IPCA + 

7,5000 % 1 371 27/07/202
1 

22/07/202
7 

ALPHAV
ILLE 

AUSA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21F09683
92 

R$ 
24.750.00

0,00 
24750 IPCA + 

6,0000 % 1 359 17/06/202
1 

21/06/203
3 FUJITSU Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H09749
29 

R$ 
110.000.0

00,00 
110000 IPCA + 

5,7500 % 1 385 24/08/202
1 

22/08/203
6 JFL VO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H10346
19 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 IPCA + 

8,1500 % 1 360 26/08/202
1 

26/08/202
7 

HOT 
BEACH 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H10353
98 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 IPCA + 

9,2500 % 1 361 26/08/202
1 

26/08/202
7 

HOT 
BEACH 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H10346
19 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 IPCA + 

8,1500 % 1 360 26/08/202
1 

26/08/202
7 

HOT 
BEACH 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H10353
98 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 IPCA + 

9,2500 % 1 361 26/08/202
1 

26/08/202
7 

HOT 
BEACH 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H10350
09 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 

IPCA + 
11,0000 

% 
1 398 26/08/202

1 
26/08/202

7 
HOT 

BEACH 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21H10355
58 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
13,0000 

% 
1 399 26/08/202

1 
26/08/202

7 
HOT 

BEACH 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01400
51 

R$ 
5.400.000,

00 
5400 IPCA + 

7,0000 % 1 378 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
13 

R$ 
1.350.000,

00 
1350 IPCA + 

7,0000 % 1 379 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
14 

R$ 
3.400.000,

00 
3400 IPCA + 

7,0000 % 1 392 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
15 

R$ 
850.000,0

0 
850 IPCA + 

7,0000 % 1 393 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
13 

R$ 
1.350.000,

00 
1350 IPCA + 

7,0000 % 1 379 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
14 

R$ 
3.400.000,

00 
3400 IPCA + 

7,0000 % 1 392 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
15 

R$ 
850.000,0

0 
850 IPCA + 

7,0000 % 1 393 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
16 

R$ 
3.200.000,

00 
3200 IPCA + 

7,0000 % 1 394 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I01481
17 

R$ 
800.000,0

0 
800 IPCA + 

7,0000 % 1 395 03/09/202
1 

26/08/202
6 

VILLA 
DE GAIA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I02774
99 

R$ 
29.865.00

0,00 
29865 IPCA + 

7,0000 % 1 383 10/09/202
1 

20/09/203
3 

VERTIC
ALE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I08028
01 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 IPCA + 

9,5000 % 1 375 21/09/202
1 

24/09/203
1 RECEL Adimplen

te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I08028
05 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 IPCA + 

9,5000 % 1 404 21/09/202
1 

24/09/203
1 RECEL Adimplen

te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
02YB 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

7,1945 % 14 ÚNICA 23/09/202
1 

15/09/202
7 

ELDORA
DO 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I08233
65 

R$ 
80.000.00

0,00 
80000 IPCA + 

9,5000 % 1 414 24/09/202
1 

28/09/203
1 

SG 
LAGUNA 

II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I09552
77 

R$ 
7.000.000,

00 
7000 IPCA + 

8,5000 % 1 376 24/09/202
1 

24/09/202
5 GOLANI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I08028
05 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 IPCA + 

9,5000 % 1 404 21/09/202
1 

24/09/203
1 RECEL Adimplen

te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
02YB 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

7,1945 % 14 ÚNICA 23/09/202
1 

15/09/202
7 

ELDORA
DO 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I08233
65 

R$ 
80.000.00

0,00 
80000 IPCA + 

9,5000 % 1 414 24/09/202
1 

28/09/203
1 

SG 
LAGUNA 

II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21I09552
77 

R$ 
7.000.000,

00 
7000 IPCA + 

8,5000 % 1 376 24/09/202
1 

24/09/202
5 GOLANI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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de 
Imovel, 
Aval, 

Fiança, 
Hipoteca 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21J07051
42 

R$ 
166.500.0

00,00 
166500 IPCA + 

9,7500 % 1 402 15/10/202
1 

06/10/203
1 MABU Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21K04951
92 

R$ 
135.000.0

00,00 
135000 IPCA + 

6,5000 % 1 429 09/11/202
1 

28/11/203
6 VILG Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

615



CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

15L06484
43 

R$ 
275.201.5

97,539 
275 IPCA + 

6,0000 % 1 132 18/12/201
5 

12/11/203
1 

WT 
MORUM

BI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21K09154
78 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

6,4000 % 1 428 24/11/202
1 

23/11/203
1 

JK 
FINANCI

AL 
CENTER 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06941
48 

R$ 
180.315.5

62,711 
180315 CDI + 

1,7000 % 1 455 03/12/202
1 

19/04/202
7 

TROPHY 
IV 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

15L06484
43 

R$ 
275.201.5

97,539 
275 IPCA + 

6,0000 % 1 132 18/12/201
5 

12/11/203
1 

WT 
MORUM

BI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21K09154
78 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

6,4000 % 1 428 24/11/202
1 

23/11/203
1 

JK 
FINANCI

AL 
CENTER 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06941
48 

R$ 
180.315.5

62,711 
180315 CDI + 

1,7000 % 1 455 03/12/202
1 

19/04/202
7 

TROPHY 
IV 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06682
95 

R$ 
443.460.8

24,512 
443460 CDI + 

1,7000 % 1 453 03/12/202
1 

19/04/202
7 

TROPHY 
II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06687
16 

R$ 
257.019.7

16,921 
257019 CDI + 

1,7000 % 1 454 03/12/202
1 

19/04/202
7 

TROPHY 
III 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06666
09 

R$ 
403.742.2

70,60 
403742 CDI + 

1,7000 % 1 400 03/12/202
1 

19/04/202
7 

TROPHY 
I 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L01431
15 

R$ 
13.950.00

0,00 
13950 IPCA + 

6,5000 % 1 403 03/12/202
1 

17/12/202
6 YUCA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L03244
25 

R$ 
28.947.00

0,00 
28947 CDI + 

5,0000 % 1 456 02/12/202
1 

06/10/202
6 SEED III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L01469
51 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

7,0000 % 1 406 09/12/202
1 

17/12/203
1 CORTEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L01431
15 

R$ 
13.950.00

0,00 
13950 IPCA + 

6,5000 % 1 403 03/12/202
1 

17/12/202
6 YUCA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L03244
25 

R$ 
28.947.00

0,00 
28947 CDI + 

5,0000 % 1 456 02/12/202
1 

06/10/202
6 SEED III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L01469
51 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

7,0000 % 1 406 09/12/202
1 

17/12/203
1 CORTEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L03244
19 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

7,0000 % 1 418 09/12/202
1 

17/12/203
1 CORTEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L03543
25 

R$ 
175.750.0

00,00 
175750 IPCA + 

5,2000 % 1 430 16/12/202
1 

16/12/203
6 

COSMOP
OLITAN

O 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06404
89 

R$ 
71.657.00

0,00 
71657 IPCA + 

5,9000 % 1 466 16/12/202
1 

16/12/202
8 BTGLOG Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06665
09 

R$ 
109.736.8

18,00 

10973681
8 

IPCA + 
6,5000 % 1 422 15/12/202

1 
17/12/203

1 MAKRO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L07365
89 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

6,5000 % 1 468 16/12/202
1 

24/12/203
1 

MADUR
EIRA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L07365
90 

R$ 
160.000.0

00,00 
160000 IPCA + 

6,5000 % 1 470 16/12/202
1 

24/12/203
6 

MADUR
EIRA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L06665
09 

R$ 
109.736.8

18,00 

10973681
8 

IPCA + 
6,5000 % 1 422 15/12/202

1 
17/12/203

1 MAKRO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L07365
89 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

6,5000 % 1 468 16/12/202
1 

24/12/203
1 

MADUR
EIRA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L07365
90 

R$ 
160.000.0

00,00 
160000 IPCA + 

6,5000 % 1 470 16/12/202
1 

24/12/203
6 

MADUR
EIRA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 
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CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
05LY 

R$ 
50.000.00

0,00 
5000 CDI + 

5,0000 % 18 ÚNICA 22/12/202
1 

21/12/202
6 

CARAPR
ETA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
05LZ 

R$ 
15.000.00

0,00 
1500 CDI + 

4,5000 % 20 1 21/12/202
1 

24/12/202
5 FIAGRIL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0210
05M0 

R$ 
60.000.00

0,00 
6000 CDI + 

5,0000 % 20 2 21/12/202
1 

23/12/202
6 FIAGRIL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09674
51 

R$ 
14.300.00

0,00 
14300 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 457 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
18 

R$ 
5.850.000,

00 
5850 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 458 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
24 

R$ 
4.600.000,

00 
4600 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 459 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

622



CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09674
51 

R$ 
14.300.00

0,00 
14300 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 457 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
18 

R$ 
5.850.000,

00 
5850 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 458 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
24 

R$ 
4.600.000,

00 
4600 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 459 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
25 

R$ 
8.500.000,

00 
8500 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 460 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
26 

R$ 
14.000.00

0,00 
14000 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 461 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L09677
27 

R$ 
5.150.000,

00 
5150 

IPCA + 
12,5000 

% 
1 462 21/12/202

1 
20/12/203

4 

PARQUE 
DOS 

PODERE
S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L12816
80 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

3,5000 % 1 452 23/12/202
1 

26/12/202
4 YUNY Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L09385
93 

R$ 
28.131.00

0,00 
28131 

IPCA + 
10,9800 

% 
1 224 30/12/201

9 
27/11/203

1 MZ LOG Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç

ão, 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

21L12816
80 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

3,5000 % 1 452 23/12/202
1 

26/12/202
4 YUNY Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19L09385
93 

R$ 
28.131.00

0,00 
28131 

IPCA + 
10,9800 

% 
1 224 30/12/201

9 
27/11/203

1 MZ LOG Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Coobrigaç

ão, 
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Fiança, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22A02262
57 

R$ 
25.500.00

0,00 
25500 IPCA + 

6,5000 % 1 469 07/01/202
2 

22/11/203
2 BRESCO Adimplen

te Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22A03779
96 

R$ 
57.866.00

0,00 
57866 IPCA + 

6,8000 % 1 472 12/01/202
2 

28/12/203
1 CASTLE Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22A08830
92 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 CDI + 

4,5000 % 1 464 21/01/202
2 

04/02/202
7 INTER Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22A06958
77 

R$ 
340.000.0

00,00 
340000 IPCA + 

6,9480 % 1 471 19/01/202
2 

07/01/203
7 GLOBO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22B09458
73 

R$ 
60.749.00

0,00 
60749 IPCA + 

7,5000 % 1 478 25/02/202
2 

27/02/203
6 COVEPI Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
02GZ 

R$ 
33.000.00

0,00 
33000 CDI + 

7,0000 % 25 ÚNICA 16/02/202
2 

18/03/202
6 

USINA 
IMPACT

O 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
02XU 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 CDI + 

4,5000 % 28 ÚNICA 23/03/202
2 

20/03/202
5 

SIM 
DISTRIB
UIDORA 

Adimplen
te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de Conta 

Vinculada
, Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22B09458
73 

R$ 
60.749.00

0,00 
60749 IPCA + 

7,5000 % 1 478 25/02/202
2 

27/02/203
6 COVEPI Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
02GZ 

R$ 
33.000.00

0,00 
33000 CDI + 

7,0000 % 25 ÚNICA 16/02/202
2 

18/03/202
6 

USINA 
IMPACT

O 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
02XU 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 CDI + 

4,5000 % 28 ÚNICA 23/03/202
2 

20/03/202
5 

SIM 
DISTRIB
UIDORA 

Adimplen
te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de Conta 

Vinculada
, Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09788
82 

R$ 
14.040.00

0,00 
14040 CDI + 

3,0000 % 1 499 24/03/202
2 

27/03/202
5 

HARAS 
LA 

ESTANCI
A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09788
90 

R$ 
1.560.000,

00 
1560 CDI + 

3,0000 % 1 501 24/03/202
2 

27/03/202
5 

HARAS 
LA 

ESTANCI
A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09874
45 

R$ 
73.000.00

0,00 
73000 IPCA + 

9,2500 % 1 484 25/03/202
2 

03/03/203
2 

AXS 
ENERGI

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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Imovel, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09511
76 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

8,1500 % 1 492 23/03/202
2 

16/03/202
6 CAL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09511
72 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 IPCA + 

8,1500 % 1 496 23/03/202
2 

16/03/202
6 CAL Adimplen

te 

Fiança, 
Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
033A 

R$ 
24.000.00

0,00 
24000 CDI + 

5,5000 % 37 1 25/03/202
2 

25/03/202
6 

AGROG
ALAXY 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
033B 

R$ 
24.000.00

0,00 
24000 CDI + 

5,5000 % 37 2 25/03/202
2 

25/03/202
6 

AGROG
ALAXY 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Penhor de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C10128
59 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 

IPCA + 
10,7144 

% 
1 465 31/03/202

2 
04/03/203

7 ORIGO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Imovel, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09511
76 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

8,1500 % 1 492 23/03/202
2 

16/03/202
6 CAL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C09511
72 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 IPCA + 

8,1500 % 1 496 23/03/202
2 

16/03/202
6 CAL Adimplen

te 

Fiança, 
Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
033A 

R$ 
24.000.00

0,00 
24000 CDI + 

5,5000 % 37 1 25/03/202
2 

25/03/202
6 

AGROG
ALAXY 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
033B 

R$ 
24.000.00

0,00 
24000 CDI + 

5,5000 % 37 2 25/03/202
2 

25/03/202
6 

AGROG
ALAXY 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Penhor de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C10128
59 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 

IPCA + 
10,7144 

% 
1 465 31/03/202

2 
04/03/203

7 ORIGO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
033F 

R$ 
24.000.00

0,00 
24000 CDI + 

2,2500 % 35 1 24/03/202
2 

25/03/202
6 GRA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
033G 

R$ 
16.000.00

0,00 
16000 CDI + 

2,2500 % 35 2 24/03/202
2 

25/03/202
6 GRA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
03E9 

R$ 
200.000.0

00,00 
200000 IPCA + 

6,2000 % 31 ÚNICA 05/04/202
2 

15/04/202
7 DORI Adimplen

te Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22D03763
29 

R$ 
115.000.0

00,00 
115000 IPCA + 

7,1200 % 1 511 05/04/202
2 

20/10/203
4 SDIL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22C12352
06 

R$ 
548.862.0

00,00 
548862 CDI + 

1,5000 % 1 463 23/04/202
2 

27/04/202
7 HAVAN Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22D12896
05 

R$ 
7.860.000,

00 
7860 IPCA + 

8,6000 % 16 1 30/05/202
2 

17/06/202
7 

YUCA 
TIETE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22D12896
06 

R$ 
16.340.00

0,00 
16340 IPCA + 

9,0000 % 16 2 30/05/202
2 

17/06/202
7 

YUCA 
TIETE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22E12849
35 

R$ 
240.329.4

42,614 
240329 IPCA + 

6,7500 % 24 1 09/06/202
2 

11/04/203
4 

ASSAI 
GIC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10352
89 

R$ 
276.000.0

00,00 
276000 CDI + 

1,5000 % 29 1 22/06/202
2 

17/06/202
7 

BROOKF
IELD 

TORRE 
SUCUPIR

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22D12896
06 

R$ 
16.340.00

0,00 
16340 IPCA + 

9,0000 % 16 2 30/05/202
2 

17/06/202
7 

YUCA 
TIETE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22E12849
35 

R$ 
240.329.4

42,614 
240329 IPCA + 

6,7500 % 24 1 09/06/202
2 

11/04/203
4 

ASSAI 
GIC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10352
89 

R$ 
276.000.0

00,00 
276000 CDI + 

1,5000 % 29 1 22/06/202
2 

17/06/202
7 

BROOKF
IELD 

TORRE 
SUCUPIR

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F12235
55 

R$ 
35.000.00

0,00 
35000 IPCA + 

8,0000 % 32 1 24/06/202
2 

16/06/203
7 

BIOCER
ES 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
14 

R$ 
125.000.0

00,00 
125000 CDI + 

2,9200 % 33 1 24/06/202
2 

27/10/203
1 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
16 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 CDI + 

2,9200 % 33 2 24/06/202
2 

27/06/203
4 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
21 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

1,5000 % 33 3 24/06/202
2 

27/09/202
9 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
35 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

7,7200 % 33 4 24/06/202
2 

27/10/203
2 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
21 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

1,5000 % 33 3 24/06/202
2 

27/09/202
9 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
35 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

7,7200 % 33 4 24/06/202
2 

27/10/203
2 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
43 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 CDI + 

2,7500 % 33 5 24/06/202
2 

27/06/203
4 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F11957
60 

R$ 
132.000.0

00,00 
132000 IPCA + 

1,3500 % 33 6 24/06/202
2 

28/07/203
1 

JHSF BV 
ESTATE

S II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10257
25 

R$ 
35.000.00

0,00 
35000000 CDI + 

3,5000 % 10 1 24/06/202
2 

27/07/203
3 

CORTEL 
III 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10257
27 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000000 CDI + 

4,1690 % 10 2 24/06/202
2 

27/07/203
3 

CORTEL 
III 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10256
72 

R$ 
35.000.00

0,00 
35000000 CDI + 

3,5000 % 9 1 24/06/202
2 

27/07/203
4 

CORTEL 
II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI OPEA 
SECURIT

22F10256
73 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000000 CDI + 

4,6095 % 9 2 24/06/202
2 

27/07/203
4 

CORTEL 
II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10257
25 

R$ 
35.000.00

0,00 
35000000 CDI + 

3,5000 % 10 1 24/06/202
2 

27/07/203
3 

CORTEL 
III 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10257
27 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000000 CDI + 

4,1690 % 10 2 24/06/202
2 

27/07/203
3 

CORTEL 
III 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10256
72 

R$ 
35.000.00

0,00 
35000000 CDI + 

3,5000 % 9 1 24/06/202
2 

27/07/203
4 

CORTEL 
II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI OPEA 
SECURIT

22F10256
73 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000000 CDI + 

4,6095 % 9 2 24/06/202
2 

27/07/203
4 

CORTEL 
II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F10353
43 

R$ 
24.000.00

0,00 
24000 CDI + 

5,0000 % 44 1 22/06/202
2 

26/12/202
5 

GAFISA 
SOROCA

BA II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
61 

R$ 
546.000.0

00,00 
546000 CDI + 

1,1500 % 8 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
62 

R$ 
125.000.0

00,00 
125000 CDI + 

1,7000 % 8 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
70 

R$ 
326.000.0

00,00 
326000 CDI + 

2,1500 % 8 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
62 

R$ 
125.000.0

00,00 
125000 CDI + 

1,7000 % 8 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
70 

R$ 
326.000.0

00,00 
326000 CDI + 

2,1500 % 8 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
72 

R$ 
94.750.00

0,00 
94750 IPCA + 

8,8517 % 8 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
28 

R$ 
491.400.0

00,00 
491400 CDI + 

1,1500 % 13 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
90 

R$ 
436.800.0

00,00 
436800 CDI + 

1,1500 % 14 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02821
70 

R$ 
382.200.0

00,00 
382200 CDI + 

1,1500 % 39 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 IV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
90 

R$ 
436.800.0

00,00 
436800 CDI + 

1,1500 % 14 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02821
70 

R$ 
382.200.0

00,00 
382200 CDI + 

1,1500 % 39 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 IV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
76 

R$ 
87.500.00

0,00 
87500 CDI + 

1,7000 % 39 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 IV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
84 

R$ 
282.200.0

00,00 
282200 CDI + 

2,1500 % 39 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 IV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
85 

R$ 
66.325.00

0,00 
66325 IPCA + 

8,8517 % 39 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 IV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02798
34 

R$ 
327.600.0

00,00 
327600 CDI + 

1,1500 % 40 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 V Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
85 

R$ 
66.325.00

0,00 
66325 IPCA + 

8,8517 % 39 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 IV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02798
34 

R$ 
327.600.0

00,00 
327600 CDI + 

1,1500 % 40 1 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 V Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
29 

R$ 
112.500.0

00,00 
112500 CDI + 

1,7000 % 13 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
32 

R$ 
293.400.0

00,00 
293400 CDI + 

2,1500 % 13 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
33 

R$ 
85.275.00

0,00 
85275 IPCA + 

8,8517 % 13 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
96 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

1,7000 % 14 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Fiduciária 
de 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
33 

R$ 
85.275.00

0,00 
85275 IPCA + 

8,8517 % 13 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
96 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

1,7000 % 14 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02822
97 

R$ 
260.800.0

00,00 
260800 CDI + 

2,1500 % 14 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI OPEA 
SECURIT

22G02821
24 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 CDI + 

1,7000 % 40 2 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 V Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Quotas, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02821
45 

R$ 
195.600.0

00,00 
195600 CDI + 

2,1500 % 40 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 V Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 
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IZADOR
A S.A. 

Quotas, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02821
45 

R$ 
195.600.0

00,00 
195600 CDI + 

2,1500 % 40 3 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 V Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02821
58 

R$ 
56.850.00

0,00 
56850 IPCA + 

8,8517 % 40 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 V Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G02823
05 

R$ 
75.800.00

0,00 
75800 IPCA + 

8,8517 % 14 4 19/07/202
2 

19/07/202
7 BR12 III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Garantia 
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Corporati
va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G12253
83 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

5,0000 % 53 ÚNICA 22/07/202
2 

26/08/202
6 

PATRIA
NI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22J14105
00 

R$ 
11.000.00

0,00 
11000 CDI + 

3,2500 % 77 1 25/07/202
2 

30/10/202
6 

USD 
GREEN 

KYC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Penhor de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22H16313
60 

R$ 
65.712.00

0,00 
65712 IPCA + 

7,5894 % 38 ÚNICA 25/08/202
2 

15/08/203
9 

PEDRA 
DOURA

DA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01497
98 

R$ 
5.993.000,

00 
5993 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 1 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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Corporati
va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22G12253
83 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

5,0000 % 53 ÚNICA 22/07/202
2 

26/08/202
6 

PATRIA
NI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22J14105
00 

R$ 
11.000.00

0,00 
11000 CDI + 

3,2500 % 77 1 25/07/202
2 

30/10/202
6 

USD 
GREEN 

KYC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Penhor de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22H16313
60 

R$ 
65.712.00

0,00 
65712 IPCA + 

7,5894 % 38 ÚNICA 25/08/202
2 

15/08/203
9 

PEDRA 
DOURA

DA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01497
98 

R$ 
5.993.000,

00 
5993 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 1 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
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de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
11 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 2 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
14 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 3 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
23 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 4 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
63 

R$ 
3.661.000,

00 
3661 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 5 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
23 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 4 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
63 

R$ 
3.661.000,

00 
3661 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 5 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22I01498
64 

R$ 
1.546.000,

00 
1546 

IPCA + 
11,0000 

% 
56 6 01/09/202

2 
24/08/202

7 
ALTA 
VISTA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22F13577
36 

R$ 
353.103.1

52,318 
353103 IPCA + 

6,7500 % 24 2 12/09/202
2 

25/04/203
4 

ASSAI 
GIC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

19J02654
19 

R$ 
60.000.00

0,00 
60000 CDI + 

1,8500 % 1 223 18/10/201
9 

02/10/203
1 DUBLIN Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA11 
R$ 

10.000.00
0,00 

10000 CDI + 
6,0000 % 1 1 17/11/202

2 
17/05/202

7 
CONTA 

FUTURO 
Adimplen

te 
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DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA21 
R$ 

4.000.000,
00 

4000 CDI + 
8,5000 % 1 2 17/11/202

2 
17/05/202

7 
CONTA 

FUTURO 
Adimplen

te 
 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA31 
R$ 

6.000.000,
00 

6000 CDI + 
8,5000 % 1 3 17/11/202

2 
17/05/202

7 
CONTA 

FUTURO 
Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22K12007
23 

R$ 
163.000.0

00,00 
163000 CDI + 

1,7000 % 87 1 23/11/202
2 

26/11/202
5 

IBC 
BROOKF

IELD 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22K12028
08 

R$ 
19.921.00

0,00 
19921 CDI + 

2,0000 % 74 1 18/11/202
2 

24/11/202
7 PDC III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22K13979
69 

R$ 
103.000.0

00,00 
103000 

IPCA + 
11,0000 

% 
78 ÚNICA 22/11/202

2 
17/11/203

6 AXS III Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
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DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA21 
R$ 

4.000.000,
00 

4000 CDI + 
8,5000 % 1 2 17/11/202

2 
17/05/202

7 
CONTA 

FUTURO 
Adimplen

te 
 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA31 
R$ 

6.000.000,
00 

6000 CDI + 
8,5000 % 1 3 17/11/202

2 
17/05/202

7 
CONTA 

FUTURO 
Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22K12007
23 

R$ 
163.000.0

00,00 
163000 CDI + 

1,7000 % 87 1 23/11/202
2 

26/11/202
5 

IBC 
BROOKF

IELD 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22K12028
08 

R$ 
19.921.00

0,00 
19921 CDI + 

2,0000 % 74 1 18/11/202
2 

24/11/202
7 PDC III Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22K13979
69 

R$ 
103.000.0

00,00 
103000 

IPCA + 
11,0000 

% 
78 ÚNICA 22/11/202

2 
17/11/203

6 AXS III Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Fiduciária 
de 

Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
0CNN 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

5,0000 % 58 ÚNICA 25/11/202
2 

02/12/202
7 

CARAPR
ETA II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22L10864
21 

R$ 
71.000.00

0,00 
71000 CDI + 

2,1500 % 92 1 13/12/202
2 

24/12/202
7 JK B Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22L10864
26 

R$ 
101.000.0

00,00 
101000 IPCA + 

6,5500 % 92 2 13/12/202
2 

24/12/202
7 JK B Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22L14676
23 

R$ 
45.000.00

0,00 
45000 

IPCA + 
11,0000 

% 
46 ÚNICA 23/12/202

2 
15/12/203

6 AXS II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22L15756
88 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 

IPCA + 
10,0000 

% 
107 1 25/12/202

2 
26/12/202

5 MOS II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 
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Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22L14676
23 

R$ 
45.000.00

0,00 
45000 

IPCA + 
11,0000 

% 
46 ÚNICA 23/12/202

2 
15/12/203

6 AXS II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22L15756
88 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 

IPCA + 
10,0000 

% 
107 1 25/12/202

2 
26/12/202

5 MOS II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 
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CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
0ENV 

R$ 
52.500.00

0,00 
52500 CDI + 

4,5000 % 105 1 26/12/202
2 

17/06/202
6 

AGROLO
GICA 

Adimplen
te 

 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
0ENW 

R$ 
11.250.00

0,00 
11250 CDI + 

8,0000 % 105 2 15/12/202
2 

17/06/202
6 

AGROLO
GICA 

Adimplen
te 

 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0220
0FA1 

R$ 
11.250.00

0,00 
11250 CDI 105 3 15/12/202

2 
17/06/202

6 
AGROLO

GICA 
Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23A03704
14 

R$ 
465.000.0

00,00 
465000 

CDI + 
15,0000 

% 
115 1 06/01/202

3 
24/01/202

8 

PASSEIO 
PAULIST

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23A14071
58 

R$ 
22.000.00

0,00 
22000 IPCA + 

7,6000 % 116 ÚNICA 19/01/202
3 

13/01/203
0 

PANORA
MA 

JANDIR
A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23B15904
27 

R$ 
17.095.00

0,00 
17095 CDI + 

6,0000 % 1 541 23/02/202
3 

22/02/202
9 TARJAB Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval de 
Outros, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
09EX 

R$ 
55.000.00

0,00 
55000 CDI + 

4,0000 % 81 ÚNICA 28/04/202
3 

28/04/202
8 CEPERA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval de 
CPR 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0AC9 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 CDI + 

3,5000 % 68 1 17/05/202
3 

04/05/202
7 

AGROG
ALAXY 
CIBRA 

Adimplen
te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23B15904
27 

R$ 
17.095.00

0,00 
17095 CDI + 

6,0000 % 1 541 23/02/202
3 

22/02/202
9 TARJAB Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval de 
Outros, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
09EX 

R$ 
55.000.00

0,00 
55000 CDI + 

4,0000 % 81 ÚNICA 28/04/202
3 

28/04/202
8 CEPERA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval de 
CPR 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0AC9 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 CDI + 

3,5000 % 68 1 17/05/202
3 

04/05/202
7 

AGROG
ALAXY 
CIBRA 

Adimplen
te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0AHT 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 CDI + 

5,5000 % 68 2 17/05/202
3 

04/05/202
7 

AGROG
ALAXY 
CIBRA 

Adimplen
te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0AND 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 CDI + 

2,0000 % 68 3 17/05/202
3 

04/05/202
7 

AGROG
ALAXY 
CIBRA 

Adimplen
te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23F00464
76 

R$ 
144.000.0

00,00 
144000 

IPCA + 
11,0000 

% 
139 ÚNICA 15/06/202

3 
15/07/203

7 AXS 4 Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23F23350
74 

R$ 
86.670.00

0,00 
86670 CDI + 

2,5000 % 146 1 19/06/202
3 

18/06/203
8 

SHOP 
CIDADE 
JARDIM 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23F23543
36 

R$ 
43.330.00

0,00 
43330 

IPCA + 
799,0000 

% 
146 2 19/06/202

3 
18/06/203

8 

SHOP 
CIDADE 
JARDIM 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23G00096
01 

R$ 
250.000.0

00,00 
250000 CDI + 

1,3000 % 155 ÚNICA 28/07/202
3 

27/07/202
8 DIMED Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0FFL 

R$ 
120.000.0

00,00 
120000 CDI + 

5,0000 % 96 1 04/07/202
3 

21/08/202
8 

PROJET
O CAT 

Adimplen
te Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

45.000.00
0,00 

45000 
IPCA + 
10,0000 

% 
96 2 04/07/202

3 
19/06/202

9 
PROJET
O CAT 

Adimplen
te Fiança 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23F23350
74 

R$ 
86.670.00

0,00 
86670 CDI + 

2,5000 % 146 1 19/06/202
3 

18/06/203
8 

SHOP 
CIDADE 
JARDIM 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23F23543
36 

R$ 
43.330.00

0,00 
43330 

IPCA + 
799,0000 

% 
146 2 19/06/202

3 
18/06/203

8 

SHOP 
CIDADE 
JARDIM 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23G00096
01 

R$ 
250.000.0

00,00 
250000 CDI + 

1,3000 % 155 ÚNICA 28/07/202
3 

27/07/202
8 DIMED Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0FFL 

R$ 
120.000.0

00,00 
120000 CDI + 

5,0000 % 96 1 04/07/202
3 

21/08/202
8 

PROJET
O CAT 

Adimplen
te Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

45.000.00
0,00 

45000 
IPCA + 
10,0000 

% 
96 2 04/07/202

3 
19/06/202

9 
PROJET
O CAT 

Adimplen
te Fiança 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

15L07909
08 

R$ 
177.129.7

55,507 
177 IPCA + 

6,0000 % 1 543 18/12/201
5 

12/11/203
1 

WT 
MORUM

BI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23E19302
52 

R$ 
10.894.00

0,00 
10894 IPCA + 

8,0000 % 1 542 26/05/202
3 

15/03/203
8 CASSI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo, 
Seguro 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0I7L 

R$ 
120.000.0

00,00 
120 5% 66 ÚNICA 09/08/202

3 
08/09/202

7 FRIALTO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23H12501
38 

R$ 
215.904.0

00,00 
215904 CDI + 

2,5000 % 119 ÚNICA 10/08/202
3 

24/03/202
8 

O 
PARQUE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23H13177
41 

R$ 
107.494.0

00,00 
107494 IPCA + 

9,0000 % 171 1 11/08/202
3 

06/08/203
5 ORIGO II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Fiança de 
Outros, 

Seguro de 
Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I00130
02 

R$ 
1.240.000.

000,00 
1240000 CDI + 

2,4000 % 177 1 19/09/202
3 

19/07/202
7 

EQUITY 
BR12 

Adimplen
te 

Penhor, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I00132
01 

R$ 
1.240.000.

000,00 
1240000 IPCA + 

2,4000 % 177 2 19/09/202
3 

19/07/202
7 

EQUITY 
BR12 

Adimplen
te 

Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I00130
04 

R$ 
1.240.000.

000,00 
1240000 CDI + 

2,4000 % 177 3 19/09/202
3 

19/07/202
7 

EQUITY 
BR12 

Adimplen
te 

Garantia 
Corporati

va 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23H13177
41 

R$ 
107.494.0

00,00 
107494 IPCA + 

9,0000 % 171 1 11/08/202
3 

06/08/203
5 ORIGO II Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Fiança de 
Outros, 

Seguro de 
Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I00130
02 

R$ 
1.240.000.

000,00 
1240000 CDI + 

2,4000 % 177 1 19/09/202
3 

19/07/202
7 

EQUITY 
BR12 

Adimplen
te 

Penhor, 
Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I00132
01 

R$ 
1.240.000.

000,00 
1240000 IPCA + 

2,4000 % 177 2 19/09/202
3 

19/07/202
7 

EQUITY 
BR12 

Adimplen
te 

Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I00130
04 

R$ 
1.240.000.

000,00 
1240000 CDI + 

2,4000 % 177 3 19/09/202
3 

19/07/202
7 

EQUITY 
BR12 

Adimplen
te 

Garantia 
Corporati

va 
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CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0200
03KB 

R$ 
1.489.344.

000,00 
1489344 IPCA + 

4,7218 % 12 2 16/11/202
0 

18/11/203
0 RB JBS Adimplen

te Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

16E07079
76 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

1,7500 % 1 138 23/05/201
6 

27/05/203
1 

BR 
MALLS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

12E00251
89 

R$ 
235.499.9

99,999 
252770 IPCA + 

4,0933 % 1 99 25/05/201
2 

19/02/202
5 BR4 Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

12E00252
87 

R$ 
276.600.6

36,18 
358658 IPCA + 

4,9781 % 1 100 28/05/201
2 

18/02/203
2 BR4 Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0K2A 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 5% 101 ÚNICA 09/09/202

3 
17/08/202

9 
LEITISSI

MO 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval de 

CPR 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I17403
95 

R$ 
120.000.0

00,00 
120000 CDI + 

2,2500 % 205 ÚNICA 18/09/202
3 

27/09/202
7 NK Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 
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de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
01 

R$ 
177.072.0

00,00 
177072 CDI + 

0,5500 % 189 1 15/10/202
3 

16/10/202
8 

IGUATE
MI 

Adimplen
te Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
02 

R$ 
243.380.0

00,00 
243380 105,0000

% CDI 189 2 15/10/202
3 

16/10/202
8 

IGUATE
MI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
03 

R$ 
24.380.00

0,00 
24380 CDI + 

0,6000 % 189 3 15/10/202
3 

15/10/203
0 

IGUATE
MI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
04 

R$ 
55.022.00

0,00 
55022 106,0000

% CDI 189 4 15/10/202
3 

15/10/203
0 

IGUATE
MI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I16965
64 

R$ 
102.672.0

81,111 
102672 IPCA + 

7,5000 % 174 ÚNICA 19/09/202
3 

24/09/203
5 

JFL 
LIVING 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
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de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
01 

R$ 
177.072.0

00,00 
177072 CDI + 

0,5500 % 189 1 15/10/202
3 

16/10/202
8 

IGUATE
MI 

Adimplen
te Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
02 

R$ 
243.380.0

00,00 
243380 105,0000

% CDI 189 2 15/10/202
3 

16/10/202
8 

IGUATE
MI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
03 

R$ 
24.380.00

0,00 
24380 CDI + 

0,6000 % 189 3 15/10/202
3 

15/10/203
0 

IGUATE
MI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J00196
04 

R$ 
55.022.00

0,00 
55022 106,0000

% CDI 189 4 15/10/202
3 

15/10/203
0 

IGUATE
MI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23I16965
64 

R$ 
102.672.0

81,111 
102672 IPCA + 

7,5000 % 174 ÚNICA 19/09/202
3 

24/09/203
5 

JFL 
LIVING 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

s, Cessão 
Fiduciária 
de Outros, 

Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

11.000.00
0,00 

11000 2% 77 4 20/09/202
3 

30/10/202
6 

RCF 
CERRAD

O 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval de 
CPR, 

Hipoteca 
de Outros, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0MDL 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 CDI + 

7,4582 % 109 ÚNICA 29/09/202
3 

30/11/202
7 BEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Aval de 
Outros, 
Cessão 

Fiduciária 
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de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0M81 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

5,0000 % 108 1 29/09/202
3 

29/05/202
6 BEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval de 
CPR, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0M82 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 CDI + 

6,0000 % 108 2 29/09/202
3 

31/05/202
7 BEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0M81 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

5,0000 % 108 1 29/09/202
3 

29/05/202
6 BEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval de 
CPR, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0M82 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 CDI + 

6,0000 % 108 2 29/09/202
3 

31/05/202
7 BEL Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval de 
CPR, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J17594
77 

R$ 
58.300.00

0,00 
58300 

IPCA + 
10,5000 

% 
208 ÚNICA 18/10/202

3 
26/12/203

6 
GENIAL 
SOLAR 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
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s, 
Coobrigaç

ão de 
Outros, 

Fiança de 
Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J19523
72 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

5,0000 % 217 ÚNICA 25/10/202
3 

22/10/202
7 

PERNAM
BUCO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J20778
51 

R$ 
94.000.00

0,00 
94000 CDI + 

1,0000 % 210 ÚNICA 30/10/202
3 

08/06/202
7 BRESCO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J22332
01 

R$ 
31.545.00

0,00 
31545 CDI + 

2,8000 % 220 ÚNICA 31/10/202
3 

06/01/202
6 

EMERGE
NT 

COLD 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23K16976
17 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI + 

5,5000 % 206 ÚNICA 09/11/202
3 

28/10/202
6 TARJAB Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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s, 
Coobrigaç

ão de 
Outros, 

Fiança de 
Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J19523
72 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

5,0000 % 217 ÚNICA 25/10/202
3 

22/10/202
7 

PERNAM
BUCO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J20778
51 

R$ 
94.000.00

0,00 
94000 CDI + 

1,0000 % 210 ÚNICA 30/10/202
3 

08/06/202
7 BRESCO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J22332
01 

R$ 
31.545.00

0,00 
31545 CDI + 

2,8000 % 220 ÚNICA 31/10/202
3 

06/01/202
6 

EMERGE
NT 

COLD 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23K16976
17 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI + 

5,5000 % 206 ÚNICA 09/11/202
3 

28/10/202
6 TARJAB Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval de 
Outros, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23K16998
36 

R$ 
45.000.00

0,00 
45000 CDI + 

3,9500 % 222 ÚNICA 09/11/202
3 

25/10/203
3 

JFL - 
PARQUE 

DA 
CIDADE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L16063
21 

R$ 
37.500.00

0,00 
37500 CDI + 

2,0000 % 239 1 08/12/202
3 

27/11/202
8 MD Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L16063
37 

R$ 
37.500.00

0,00 
37500 CDI + 

4,0000 % 239 2 08/12/202
3 

27/11/202
8 MD Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA16 
R$ 

545.000.0
00,00 

545000 CDI + 
2,3500 % 6 1 20/12/202

3 
20/12/202

7 
BTS 

PATRIA 
Adimplen

te 
 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA26 
R$ 

650.000.0
00,00 

650000 CDI + 
5,8500 % 6 2 20/12/202

3 
20/12/202

7 
BTS 

PATRIA 
Adimplen

te 
 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA36 
R$ 

200.000.0
00,00 

200000 19,8095% 6 3 20/12/202
3 

20/12/202
7 

BTS 
PATRIA 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L21679
61 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

7,5500 % 240 1 21/12/202
3 

20/12/203
5 FII SBC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L16063
37 

R$ 
37.500.00

0,00 
37500 CDI + 

4,0000 % 239 2 08/12/202
3 

27/11/202
8 MD Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA16 
R$ 

545.000.0
00,00 

545000 CDI + 
2,3500 % 6 1 20/12/202

3 
20/12/202

7 
BTS 

PATRIA 
Adimplen

te 
 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA26 
R$ 

650.000.0
00,00 

650000 CDI + 
5,8500 % 6 2 20/12/202

3 
20/12/202

7 
BTS 

PATRIA 
Adimplen

te 
 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRA36 
R$ 

200.000.0
00,00 

200000 19,8095% 6 3 20/12/202
3 

20/12/202
7 

BTS 
PATRIA 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L21679
61 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

7,5500 % 240 1 21/12/202
3 

20/12/203
5 FII SBC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L20369
30 

R$ 
40.385.00

0,00 
40385 CDI + 

1,8000 % 235 ÚNICA 15/12/202
3 

17/12/202
4 SENADO Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0VSP 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI + 

4,5000 % 127 ÚNICA 20/12/202
3 

30/12/202
6 

TRADEC
ORP II 

Adimplen
te 

Aval de 
Outros, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0230
0VSJ 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 CDI + 

4,5000 % 128 ÚNICA 20/12/202
3 

30/12/202
6 

ORO 
AGRI II 

Adimplen
te 

Aval de 
Outros, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L25103
36 

R$ 
37.000.00

0,00 
37000 

IPCA + 
11,5000 

% 
179 1 21/12/202

3 
24/12/203

8 
ELLEVE

N 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L25103
35 

R$ 
23.000.00

0,00 
23000 

IPCA + 
13,0000 

% 
179 2 21/12/202

3 
24/12/203

8 
ELLEVE

N 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
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Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24A18285
38 

R$ 
87.750.00

0,00 
87750 IPCA + 

3,2500 % 152 1 12/01/202
4 

03/12/203
8 JSTX Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24B00112
01 

R$ 
1.030.000.

000,00 
1030000 CDI + 

1,5000 % 225 ÚNICA 02/02/202
4 

22/01/202
9 

BROOKF
IELD - 

PROJECT 
GREEN 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24A22972
92 

R$ 
67.100.00

0,00 
67100 CDI + 

1,5000 % 246 ÚNICA 18/01/202
4 

20/01/202
8 BPGM Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
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Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24A18285
38 

R$ 
87.750.00

0,00 
87750 IPCA + 

3,2500 % 152 1 12/01/202
4 

03/12/203
8 JSTX Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24B00112
01 

R$ 
1.030.000.

000,00 
1030000 CDI + 

1,5000 % 225 ÚNICA 02/02/202
4 

22/01/202
9 

BROOKF
IELD - 

PROJECT 
GREEN 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24A22972
92 

R$ 
67.100.00

0,00 
67100 CDI + 

1,5000 % 246 ÚNICA 18/01/202
4 

20/01/202
8 BPGM Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24A24888
91 

R$ 
11.142.00

0,00 
11142 

INCC-DI 
+ 10,0000 

% 
252 1 30/01/202

4 
17/02/202

7 CLAVE Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária
, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24A25167
00 

R$ 
16.787.00

0,00 
16787 

IPCA + 
10,0000 

% 
252 2 30/01/202

4 
17/02/202

7 CLAVE Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária
, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J18297
27 

R$ 
63.800.00

0,00 
63800 IPCA + 

7,0000 % 212 1 25/10/202
3 

10/05/203
2 

DIALOG
O VI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23J18291
22 

R$ 
95.700.00

0,00 
95700 IPCA + 

7,0000 % 212 2 25/10/202
3 

10/05/203
5 

DIALOG
O VI 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

10.000.00
0,00 

10000 CDI 4 1 29/01/202
4 

29/01/205
4 

CONSIG
NADO 

TECHFIN 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

23L19520
70 

R$ 
162.000.0

00,00 
162000 

CDI + 
20,4127 

% 
201 ÚNICA 13/12/202

3 
14/12/202

7 JFE Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D00066
01 

R$ 
352.502.0

00,00 
352502 CDI + 

0,5500 % 262 1 15/04/202
4 

16/04/202
9 ALLOS Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D00066
02 

R$ 
377.919.0

00,00 
377919 105,0000

% CDI 262 2 15/04/202
4 

16/04/202
9 ALLOS Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D00066
03 

R$ 
469.579.0

00,00 
469579 CDI + 

0,6000 % 262 3 15/04/202
4 

15/04/203
1 ALLOS Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
038Q 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

8,0000 % 132 ÚNICA 20/03/202
4 

22/03/202
9 

ENOVA 
FOODS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C18862
92 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

2,0000 % 263 1 19/03/202
4 

27/03/202
9 

HSI 
HILTON 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C18862
99 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

2,0000 % 263 2 19/03/202
4 

27/03/203
4 

HSI 
HILTON 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D00066
01 

R$ 
352.502.0

00,00 
352502 CDI + 

0,5500 % 262 1 15/04/202
4 

16/04/202
9 ALLOS Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D00066
02 

R$ 
377.919.0

00,00 
377919 105,0000

% CDI 262 2 15/04/202
4 

16/04/202
9 ALLOS Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D00066
03 

R$ 
469.579.0

00,00 
469579 CDI + 

0,6000 % 262 3 15/04/202
4 

15/04/203
1 ALLOS Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
038Q 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

8,0000 % 132 ÚNICA 20/03/202
4 

22/03/202
9 

ENOVA 
FOODS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C18862
92 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

2,0000 % 263 1 19/03/202
4 

27/03/202
9 

HSI 
HILTON 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C18862
99 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

2,0000 % 263 2 19/03/202
4 

27/03/203
4 

HSI 
HILTON 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C18863
06 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

7,5000 % 263 3 19/03/202
4 

27/03/203
4 

HSI 
HILTON 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Imovel 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19803
05 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

4,5000 % 261 ÚNICA 20/03/202
4 

24/03/202
7 

DOM 
PEDRO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA OPEA 
SECURIT

CRA0240
03K1 

R$ 
28.000.00

0,00 
28000 14,5% 135 ÚNICA 21/03/202

4 
29/03/202

8 
ROVARI

S 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C20782
00 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

1,1000 % 272 1 15/03/202
4 

15/03/202
9 SALTA Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C20783
54 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

1,1000 % 272 2 15/03/202
4 

15/03/202
9 SALTA Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C20786
04 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

7,0611 % 272 3 15/03/202
4 

17/03/203
1 SALTA Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19908
28 

R$ 
87.710.00

0,00 
87710 

IPCA + 
11,5000 

% 
229 1 20/03/202

4 
15/08/202

9 EMCASH Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19763
44 

R$ 
10.000,00 10 IPCA + 

0,0100 % 229 2 20/03/202
4 

15/08/202
9 EMCASH Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D29441
08 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 116,0000

% CDI 275 1 15/04/202
4 

16/04/202
9 KALLAS Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D29441
10 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

1,7000 % 275 2 15/04/202
4 

15/04/203
1 KALLAS Adimplen

te 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C20782
00 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

1,1000 % 272 1 15/03/202
4 

15/03/202
9 SALTA Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C20783
54 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

1,1000 % 272 2 15/03/202
4 

15/03/202
9 SALTA Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C20786
04 

R$ 
500.000.0

00,00 
500000 IPCA + 

7,0611 % 272 3 15/03/202
4 

17/03/203
1 SALTA Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19908
28 

R$ 
87.710.00

0,00 
87710 

IPCA + 
11,5000 

% 
229 1 20/03/202

4 
15/08/202

9 EMCASH Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19763
44 

R$ 
10.000,00 10 IPCA + 

0,0100 % 229 2 20/03/202
4 

15/08/202
9 EMCASH Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D29441
08 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 116,0000

% CDI 275 1 15/04/202
4 

16/04/202
9 KALLAS Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D29441
10 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 IPCA + 

1,7000 % 275 2 15/04/202
4 

15/04/203
1 KALLAS Adimplen

te 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D29605
94 

R$ 
72.221.98

7,261 
72221 IPCA + 

7,0000 % 24 3 11/04/202
4 

11/04/203
4 

ASSAI 
GIC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D29606
47 

R$ 
38.235.11

6,617 
38235 IPCA + 

7,0000 % 24 4 11/04/202
4 

11/04/203
4 

ASSAI 
GIC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Quotas 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D30571
66 

R$ 
21.250.00

0,00 
21250 CDI + 

5,2000 % 274 1 15/04/202
4 

28/04/202
8 

TARJAB 
ALTINO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D30572
03 

R$ 
21.250.00

0,00 
21250 

CDI + 
10,3500 

% 
274 2 15/04/202

4 
28/04/202

8 
TARJAB 
ALTINO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D30572
17 

R$ 
33.750.00

0,00 
33750 CDI + 

4,8500 % 274 3 15/04/202
4 

28/04/202
8 

TARJAB 
ALTINO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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Imovel, 
Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D30572
22 

R$ 
33.750.00

0,00 
33750 

CDI + 
10,3500 

% 
274 4 15/04/202

4 
28/04/202

8 
TARJAB 
ALTINO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19780
07 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 

IPCA + 
10,0000 

% 
264 1 21/03/202

4 
27/03/202

8 SPL II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária
, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19801
62 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
10,0000 

% 
264 2 21/03/202

4 
27/03/202

8 SPL II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 
Fiança de 

Outros 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D33144
27 

R$ 
170.000.0

00,00 
170000 CDI + 

1,2000 % 6 1 27/04/202
4 

27/04/202
7 EBRASIL Adimplen

te Aval 
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Imovel, 
Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D30572
22 

R$ 
33.750.00

0,00 
33750 

CDI + 
10,3500 

% 
274 4 15/04/202

4 
28/04/202

8 
TARJAB 
ALTINO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19780
07 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 

IPCA + 
10,0000 

% 
264 1 21/03/202

4 
27/03/202

8 SPL II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária
, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24C19801
62 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
10,0000 

% 
264 2 21/03/202

4 
27/03/202

8 SPL II Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 
Fiança de 

Outros 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D33144
27 

R$ 
170.000.0

00,00 
170000 CDI + 

1,2000 % 6 1 27/04/202
4 

27/04/202
7 EBRASIL Adimplen

te Aval 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24D33147
13 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI + 

1,5000 % 6 2 27/04/202
4 

27/04/202
7 EBRASIL Adimplen

te Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

11.000.00
0,00 

11000 2% 77 3 25/07/202
2 

30/10/202
6 

USD 
GREEN 

KYC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

N/A 
R$ 

11.000.00
0,00 

11000 2% 77 4 25/07/202
2 

30/10/202
6 

USD 
GREEN 

KYC 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Penhor de 

Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
05EI 

R$ 
36.000.00

0,00 
36000 CDI + 

2,0000 % 137 ÚNICA 07/05/202
4 

02/06/202
7 

CEREAL 
OURO 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11278
93 

R$ 
101.450.0

00,00 
101450 CDI + 

1,8500 % 279 1 03/05/202
4 

15/03/203
3 

ELDORA
DO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11280
21 

R$ 
80.000.00

0,00 
80000 IPCA + 

7,1500 % 279 2 03/05/202
4 

15/03/203
3 

ELDORA
DO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11276
08 

R$ 
81.050.00

0,00 
81050 CDI + 

1,8500 % 287 1 03/05/202
4 

15/05/202
8 BFC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11276
42 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

7,1500 % 287 2 03/05/202
4 

15/05/202
8 BFC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI OPEA 
SECURIT

24E12809
14 

R$ 
80.000.00

0,00 
80000 CDI + 

4,2000 % 253 ÚNICA 07/05/202
4 

17/11/202
6 

METAFO
RMA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11280
21 

R$ 
80.000.00

0,00 
80000 IPCA + 

7,1500 % 279 2 03/05/202
4 

15/03/203
3 

ELDORA
DO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11276
08 

R$ 
81.050.00

0,00 
81050 CDI + 

1,8500 % 287 1 03/05/202
4 

15/05/202
8 BFC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E11276
42 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 IPCA + 

7,1500 % 287 2 03/05/202
4 

15/05/202
8 BFC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI OPEA 
SECURIT

24E12809
14 

R$ 
80.000.00

0,00 
80000 CDI + 

4,2000 % 253 ÚNICA 07/05/202
4 

17/11/202
6 

METAFO
RMA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E17520
48 

R$ 
59.500.00

0,00 
59500 CDI + 

2,5000 % 271 1 16/05/202
4 

28/05/202
7 

ONE 
PERDIZE

S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E17520
53 

R$ 
25.500.00

0,00 
25500 CDI + 

5,5000 % 271 2 16/05/202
4 

28/05/202
7 

ONE 
PERDIZE

S 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
060P 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

4,5000 % 139 ÚNICA 22/05/202
4 

23/05/202
9 GRANO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E14530
10 

R$ 
14.350.00

0,00 
14350 IPCA + 

8,2500 % 267 1 10/05/202
4 

22/05/203
4 

VIVERD
E 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E14539
17 

R$ 
14.350.00

0,00 
14350 

IPCA + 
10,9500 

% 
267 2 10/05/202

4 
22/05/203

4 
VIVERD

E 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E14542
92 

R$ 
14.350.00

0,00 
14350 IPCA + 

9,6000 % 267 3 10/05/202
4 

22/05/203
4 

VIVERD
E 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
060P 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

4,5000 % 139 ÚNICA 22/05/202
4 

23/05/202
9 GRANO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E14530
10 

R$ 
14.350.00

0,00 
14350 IPCA + 

8,2500 % 267 1 10/05/202
4 

22/05/203
4 

VIVERD
E 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E14539
17 

R$ 
14.350.00

0,00 
14350 

IPCA + 
10,9500 

% 
267 2 10/05/202

4 
22/05/203

4 
VIVERD

E 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24E14542
92 

R$ 
14.350.00

0,00 
14350 IPCA + 

9,6000 % 267 3 10/05/202
4 

22/05/203
4 

VIVERD
E 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
05PL 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

6,0000 % 138 ÚNICA 16/05/202
4 

27/12/202
9 

NH 
AGRO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F11264
87 

R$ 
350.000.0

00,00 
350000 CDI + 

0,3000 % 298 1 15/06/202
4 

15/06/203
2 

IGUATE
MI II 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F11265
24 

R$ 
350.000.0

00,00 
350000 103,0000

% CDI 298 2 15/06/202
4 

15/06/203
2 

IGUATE
MI II 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F13422
90 

R$ 
90.000.00

0,00 
90000 IPCA + 

3,5500 % 257 ÚNICA 17/06/202
4 

19/12/203
9 

AXIS GD 
II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F15329
98 

R$ 
110.000.0

00,00 
110000 IPCA + 

9,5000 % 294 1 13/06/202
4 

27/06/203
0 YUNY Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F15967
70 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 CDI + 

5,0000 % 269 1 14/06/202
4 

21/06/202
8 

HERITA
GE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24L00010
01 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 CDI + 

5,0000 % 269 2 20/12/202
4 

21/06/202
8 

HERITA
GE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F15329
98 

R$ 
110.000.0

00,00 
110000 IPCA + 

9,5000 % 294 1 13/06/202
4 

27/06/203
0 YUNY Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F15967
70 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 CDI + 

5,0000 % 269 1 14/06/202
4 

21/06/202
8 

HERITA
GE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24L00010
01 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 CDI + 

5,0000 % 269 2 20/12/202
4 

21/06/202
8 

HERITA
GE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

25G00000
01 

R$ 
5.000.000,

00 
5000 CDI + 

5,0000 % 269 3 21/07/202
5 

21/06/202
8 

HERITA
GE 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 

Fiança 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

22E08910
23 

R$ 
27.589.00

0,00 
27589 CDI + 

4,5000 % 5 1 08/03/202
4 

09/03/205
4 KGIRO Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J24178
49 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 14,0354% 5 2 09/10/202

4 
16/10/205

4 KGIRO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F15330
18 

R$ 
9.000.000,

00 
9000 CDI + 

6,0000 % 294 2 13/06/202
4 

27/06/202
5 YUNY Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G14584
28 

R$ 
57.000.00

0,00 
57000 CDI + 

5,0000 % 277 ÚNICA 06/07/202
4 

26/06/202
8 

PILAR 
LARANJ
EIRAS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRAA1 
R$ 

57.240.00
0,00 

57240 PTAX + 
9,0000 % 11 1 19/07/202

4 
03/08/202

8 
LATITU

DE 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária

, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRAB1 
R$ 

57.240.00
0,00 

57240 PTAX + 
9,0000 % 11 2 15/01/202

5 
03/08/202

8 
LATITU

DE 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária

, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G14584
28 

R$ 
57.000.00

0,00 
57000 CDI + 

5,0000 % 277 ÚNICA 06/07/202
4 

26/06/202
8 

PILAR 
LARANJ
EIRAS 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRAA1 
R$ 

57.240.00
0,00 

57240 PTAX + 
9,0000 % 11 1 19/07/202

4 
03/08/202

8 
LATITU

DE 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária

, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros 

DEB 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

RBRAB1 
R$ 

57.240.00
0,00 

57240 PTAX + 
9,0000 % 11 2 15/01/202

5 
03/08/202

8 
LATITU

DE 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária

, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G17688
66 

R$ 
170.000.0

00,00 
170000 

IPCA + 
13,7500 

% 
291 ÚNICA 17/07/202

4 
16/07/203

2 
HOT 

BEACH 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária
, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F15842
94 

R$ 
37.500.00

0,00 
37500 

IPCA + 
12,0000 

% 
280 1 12/06/202

4 
20/06/203

1 
ALPHAV

ILLE 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, 

Coobrigaç
ão, Fundo, 

Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G16693
61 

R$ 
340.000.0

00,00 
340000 CDI + 

1,3000 % 296 ÚNICA 22/07/202
4 

24/07/202
9 

BROOKF
IELD 
WPP 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
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Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G18833
57 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 

IPCA + 
12,6800 

% 
286 1 22/07/202

4 
24/11/202

7 

CONSTR
UTORA 

DEZ 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 

Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G18840
97 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 

IPCA + 
12,6800 

% 
286 2 22/07/202

4 
26/07/202

8 

CONSTR
UTORA 

DEZ 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 

Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G18064
89 

R$ 
16.319.00

0,00 
16319 IPCA + 

7,5000 % 306 ÚNICA 19/07/202
4 

19/05/202
8 BTS Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 
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Garantia 
Corporati

va 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G18833
57 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 

IPCA + 
12,6800 

% 
286 1 22/07/202

4 
24/11/202

7 

CONSTR
UTORA 

DEZ 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 

Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G18840
97 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 

IPCA + 
12,6800 

% 
286 2 22/07/202

4 
26/07/202

8 

CONSTR
UTORA 

DEZ 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 

Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G18064
89 

R$ 
16.319.00

0,00 
16319 IPCA + 

7,5000 % 306 ÚNICA 19/07/202
4 

19/05/202
8 BTS Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 
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Fiduciária 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G21000
31 

R$ 
230.000.0

00,00 
230000 CDI + 

1,5000 % 301 ÚNICA 29/08/202
4 

29/08/203
6 

ALMEID
A 

JUNIOR 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24F28308
01 

R$ 
16.000.00

0,00 
16000 IPCA + 

9,5000 % 294 3 13/06/202
4 

27/06/203
0 YUNY Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G27352
82 

R$ 
55.000.00

0,00 
55000 IPCA + 

9,1000 % 281 ÚNICA 15/08/202
4 

15/08/203
4 

VENANC
IO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 
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Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07VL 

R$ 
250.000.0

00,00 
250000 CDI + 

4,2500 % 142 1 15/08/202
4 

15/08/203
0 RAA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Ativos 
Florestais, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07VM 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

4,2500 % 142 2 15/08/202
4 

15/08/203
0 RAA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Ativos 
Florestais, 

Cessão 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

686



Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07VL 

R$ 
250.000.0

00,00 
250000 CDI + 

4,2500 % 142 1 15/08/202
4 

15/08/203
0 RAA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Ativos 
Florestais, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07VM 

R$ 
100.000.0

00,00 
100000 CDI + 

4,2500 % 142 2 15/08/202
4 

15/08/203
0 RAA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Alienação 
Fiduciária 
de Ativos 
Florestais, 

Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H01217
13 

R$ 
12.000.00

0,00 
12000 

IPCA + 
10,5000 

% 
299 1 02/08/202

4 
31/08/203

4 
TRADE 

CENTER 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

25A00034
02 

R$ 
10.000.00

0,00 
10000 

IPCA + 
10,5000 

% 
299 2 02/01/202

5 
31/08/203

4 
TRADE 

CENTER 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

25E00024
01 

R$ 
18.000.00

0,00 
18000 

IPCA + 
10,5000 

% 
299 3 02/05/202

5 
31/08/203

4 
TRADE 

CENTER 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H19388
40 

R$ 
41.689.00

0,00 
41689 CDI + 

3,5000 % 319 1 21/08/202
4 

24/08/202
9 LUX Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H19438
72 

R$ 
44.311.00

0,00 
44311 INCC-DI 319 2 21/08/202

4 
24/08/202

9 LUX Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

25E00024
01 

R$ 
18.000.00

0,00 
18000 

IPCA + 
10,5000 

% 
299 3 02/05/202

5 
31/08/203

4 
TRADE 

CENTER 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H19388
40 

R$ 
41.689.00

0,00 
41689 CDI + 

3,5000 % 319 1 21/08/202
4 

24/08/202
9 LUX Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H19438
72 

R$ 
44.311.00

0,00 
44311 INCC-DI 319 2 21/08/202

4 
24/08/202

9 LUX Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H13961
16 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

4,2000 % 290 ÚNICA 09/08/202
4 

31/08/202
8 

CONX 
PADRE 
CHICO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H19335
55 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 CDI + 

4,0000 % 316 1 21/08/202
4 

07/08/202
9 VERSI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Aval, 
Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H19335
58 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 CDI + 

4,0000 % 316 2 21/08/202
4 

05/09/202
9 VERSI Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Aval, 
Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
086H 

R$ 
400.000.0

00,00 
400000 CDI + 

3,0000 % 145 1 23/08/202
4 

23/08/202
9 

REDE 
SIM 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
086I 

R$ 
400.000.0

00,00 
400000 CDI + 

3,0000 % 145 2 23/08/202
4 

23/08/202
9 

REDE 
SIM 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20324
70 

R$ 
336.308.0

00,00 
336308 CDI 311 1 25/07/202

4 
27/07/202

8 
PARSHO

P 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20326
35 

R$ 
488.124.0

00,00 
488124 150,0000

% CDI 311 2 25/07/202
4 

27/07/202
8 

PARSHO
P 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20323
60 

R$ 
174.330.0

00,00 
174330 CDI 311 3 25/07/202

4 
28/07/202

8 
PARSHO

P 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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Aval, 
Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
086H 

R$ 
400.000.0

00,00 
400000 CDI + 

3,0000 % 145 1 23/08/202
4 

23/08/202
9 

REDE 
SIM 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
086I 

R$ 
400.000.0

00,00 
400000 CDI + 

3,0000 % 145 2 23/08/202
4 

23/08/202
9 

REDE 
SIM 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20324
70 

R$ 
336.308.0

00,00 
336308 CDI 311 1 25/07/202

4 
27/07/202

8 
PARSHO

P 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20326
35 

R$ 
488.124.0

00,00 
488124 150,0000

% CDI 311 2 25/07/202
4 

27/07/202
8 

PARSHO
P 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20323
60 

R$ 
174.330.0

00,00 
174330 CDI 311 3 25/07/202

4 
28/07/202

8 
PARSHO

P 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24G20324
67 

R$ 
174.330.0

00,00 
174330 CDI 311 4 25/07/202

4 
31/07/202

8 
PARSHO

P 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H22204
70 

R$ 
180.448.0

00,00 
180448 IPCA + 

9,0000 % 314 ÚNICA 27/08/202
4 

26/08/202
5 WTORRE Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24H22777
97 

R$ 
94.000.00

0,00 
94000 

IPCA + 
12,0000 

% 
276 ÚNICA 28/08/202

4 
28/06/202

8 
NEO 

GARDEN 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
08HM 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

2,5000 % 148 ÚNICA 05/09/202
4 

17/05/202
9 COCARI Adimplen

te 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros 

CRA OPEA 
SECURIT

CRA0240
07PX 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

3,5000 % 147 1 05/08/202
4 

08/08/202
9 DAROIT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07PZ 

R$ 
38.000.00

0,00 
38000 CDI + 

4,7500 % 147 2 05/08/202
4 

07/08/203
0 DAROIT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07Q0 

R$ 
12.000.00

0,00 
12000 CDI + 

6,8400 % 147 3 05/08/202
4 

07/08/203
0 DAROIT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16478
48 

R$ 
37.716.00

0,00 
37716 CDI + 

4,5000 % 318 ÚNICA 19/09/202
4 

06/09/202
7 

VASCOC
IVITAS 

Adimplen
te Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I19669
99 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

5,0000 % 292 ÚNICA 20/09/202
4 

17/03/202
8 CDT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI OPEA 
SECURIT

24I21145
88 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 IPCA + 

7,9000 % 323 1 24/09/202
4 

28/05/203
4 

CASTEL
O II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07PZ 

R$ 
38.000.00

0,00 
38000 CDI + 

4,7500 % 147 2 05/08/202
4 

07/08/203
0 DAROIT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
07Q0 

R$ 
12.000.00

0,00 
12000 CDI + 

6,8400 % 147 3 05/08/202
4 

07/08/203
0 DAROIT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16478
48 

R$ 
37.716.00

0,00 
37716 CDI + 

4,5000 % 318 ÚNICA 19/09/202
4 

06/09/202
7 

VASCOC
IVITAS 

Adimplen
te Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I19669
99 

R$ 
40.000.00

0,00 
40000 CDI + 

5,0000 % 292 ÚNICA 20/09/202
4 

17/03/202
8 CDT Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s 

CRI OPEA 
SECURIT

24I21145
88 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 IPCA + 

7,9000 % 323 1 24/09/202
4 

28/05/203
4 

CASTEL
O II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
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IZADOR
A S.A. 

Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I21152
55 

R$ 
25.000.00

0,00 
25000 IPCA + 

7,9500 % 323 2 24/09/202
4 

28/06/203
4 

CASTEL
O II 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo, 
Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16569
14 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
11,0000 

% 
315 1 16/09/202

4 
20/09/202

8 RAPOSO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16569
18 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
11,0000 

% 
315 2 16/03/202

5 
20/09/202

8 RAPOSO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16569
60 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
11,0000 

% 
315 3 16/09/202

5 
20/09/202

8 RAPOSO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16569
18 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
11,0000 

% 
315 2 16/03/202

5 
20/09/202

8 RAPOSO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I16569
60 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
11,0000 

% 
315 3 16/09/202

5 
20/09/202

8 RAPOSO Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I12525
87 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 CDI + 

4,5000 % 322 ÚNICA 06/09/202
4 

27/08/202
7 CAIS Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I21131
68 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

2,3500 % 312 1 23/09/202
4 

24/09/202
9 

BRASIL
ATA 

Adimplen
te Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I21131
80 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 CDI + 

1,5000 % 312 2 23/09/202
4 

22/09/203
4 

BRASIL
ATA 

Adimplen
te Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I21132
29 

R$ 
70.000.00

0,00 
70000 CDI + 

1,5000 % 312 3 23/09/202
4 

22/09/203
4 

BRASIL
ATA 

Adimplen
te Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
093W 

R$ 
15.000.00

0,00 
15000 CDI + 

4,0000 % 151 ÚNICA 23/09/202
4 

18/09/203
0 

LEITISSI
MO 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
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de Outros, 
Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J23471
43 

R$ 
88.476.00

0,00 
88476 CDI + 

1,9900 % 342 1 09/10/202
4 

20/10/203
4 WTC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J23471
47 

R$ 
141.524.0

00,00 
141524 CDI + 

2,0100 % 342 2 09/10/202
4 

20/10/203
4 WTC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 
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de Outros, 
Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J23471
43 

R$ 
88.476.00

0,00 
88476 CDI + 

1,9900 % 342 1 09/10/202
4 

20/10/203
4 WTC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J23471
47 

R$ 
141.524.0

00,00 
141524 CDI + 

2,0100 % 342 2 09/10/202
4 

20/10/203
4 WTC Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J46137
41 

R$ 
75.000.00

0,00 
75000 IPCA + 

8,7500 % 327 ÚNICA 16/10/202
4 

22/10/203
6 

ECOPAR
K 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Aval, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0ACC 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 

IPCA + 
10,5000 

% 
149 1 18/10/202

4 
15/10/202

9 GRANJA Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0ACD 

R$ 
20.000.00

0,00 
20000 CDI + 

4,0000 % 149 2 18/10/202
4 

16/10/202
8 GRANJA Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Aval, 

Cessão 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J45666
58 

R$ 
975.000.0

00,00 
975000 CDI + 

1,2300 % 9 1 28/10/202
4 

10/08/202
5 

SYNGEN
TA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J45667
66 

R$ 
495.000.0

00,00 
495000 CDI 9 2 28/10/202

4 
10/09/202

5 
SYNGEN

TA 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J45667
99 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI + 

1,2300 % 9 3 28/10/202
4 

10/09/202
5 

SYNGEN
TA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J50592
42 

R$ 
31.000.00

0,00 
31000 IPCA 331 ÚNICA 25/10/202

4 
18/11/203

9 AXIS Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
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Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J45666
58 

R$ 
975.000.0

00,00 
975000 CDI + 

1,2300 % 9 1 28/10/202
4 

10/08/202
5 

SYNGEN
TA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J45667
66 

R$ 
495.000.0

00,00 
495000 CDI 9 2 28/10/202

4 
10/09/202

5 
SYNGEN

TA 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J45667
99 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI + 

1,2300 % 9 3 28/10/202
4 

10/09/202
5 

SYNGEN
TA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J50592
42 

R$ 
31.000.00

0,00 
31000 IPCA 331 ÚNICA 25/10/202

4 
18/11/203

9 AXIS Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 

Cessão 
Fiduciária 

de 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Direitos 
Creditorio

s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J25399
18 

R$ 
48.000.00

0,00 
48000 8,5% 339 ÚNICA 14/10/202

4 
13/09/202

8 
ALIANZ

A 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J34388
91 

R$ 
68.000.00

0,00 
68000 IPCA + 

8,1000 % 346 1 18/10/202
4 

13/10/203
4 

DATA 
CENTER 
ALIANZ

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J34392
59 

R$ 
17.000.00

0,00 
17000 IPCA + 

7,9000 % 346 2 18/10/202
4 

13/10/203
4 

DATA 
CENTER 
ALIANZ

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J25399
49 

R$ 
85.000.00

0,00 
85000 IPCA + 

9,2479 % 343 ÚNICA 21/10/202
4 

17/10/203
9 

NORWIN
D 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J25399
58 

R$ 
32.000.00

0,00 
32000 

IPCA + 
12,0000 

% 
325 1 01/11/202

4 
25/11/203

6 
SAN 
CAN 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K12992
05 

R$ 
8.000.000,

00 
8000 CDI + 

0,0200 % 325 2 01/11/202
4 

25/11/203
6 

SAN 
CAN 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
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Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J25399
58 

R$ 
32.000.00

0,00 
32000 

IPCA + 
12,0000 

% 
325 1 01/11/202

4 
25/11/203

6 
SAN 
CAN 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K12992
05 

R$ 
8.000.000,

00 
8000 CDI + 

0,0200 % 325 2 01/11/202
4 

25/11/203
6 

SAN 
CAN 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

Creditorio
s, Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J51426
06 

R$ 
126.424.0

00,00 
126424 IPCA + 

7,5000 % 345 1 31/10/202
4 

07/03/203
3 

DIALOG
O 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J51267
64 

R$ 
126.424.0

00,00 
126424 IPCA + 

7,5000 % 345 2 31/10/202
4 

02/12/203
9 

DIALOG
O 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fundo 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0ANQ 

R$ 
57.577.00

0,00 
57577 17,2241% 157 1 28/10/202

4 
25/10/202

8 

ALCOOL
QUIMIC

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fiança 
de Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0ANS 

R$ 
92.423.00

0,00 
92423 CDI + 

4,2500 % 157 2 28/10/202
4 

25/10/203
0 

ALCOOL
QUIMIC

A 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

Docusign Envelope ID: 894B424E-5929-474A-A5B9-C712DE2A9E1B

701



s, Fiança 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J24793
85 

R$ 
16.250.00

0,00 
16250 IPCA + 

9,5000 % 332 1 15/10/202
4 

15/10/203
0 SKR Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Seguro, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J24794
70 

R$ 
17.375.00

0,00 
17375 IPCA 332 2 15/10/202

4 
15/10/203

0 SKR Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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s, Fiança 
de Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J24793
85 

R$ 
16.250.00

0,00 
16250 IPCA + 

9,5000 % 332 1 15/10/202
4 

15/10/203
0 SKR Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Seguro, 

Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J24794
70 

R$ 
17.375.00

0,00 
17375 IPCA 332 2 15/10/202

4 
15/10/203

0 SKR Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
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Seguro, 
Aval 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K16068
45 

R$ 
23.000.00

0,00 
23000 CDI + 

6,0000 % 355 ÚNICA 08/11/202
4 

18/11/202
7 

NEST 
VILA 

IPOJUCA 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, Aval, 
Fundo 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J34387
85 

R$ 
110.000.0

00,00 
110000 

IPCA + 
11,2500 

% 
350 1 17/10/202

4 
19/12/204

0 
GS 

SOUTO 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
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Máquinas, 
Fiança de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J34514
35 

R$ 
130.000.0

00,00 
130000 

IPCA + 
11,0000 

% 
350 2 17/10/202

4 
19/12/204

0 
GS 

SOUTO 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Fiança de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I20655
37 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 

IPCA + 
11,5000 

% 
229 3 27/09/202

4 
15/02/203

0 EMCASH Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K18923
05 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI 309 ÚNICA 18/11/202

4 
27/11/203

4 EDIFICA Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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Máquinas, 
Fiança de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J34514
35 

R$ 
130.000.0

00,00 
130000 

IPCA + 
11,0000 

% 
350 2 17/10/202

4 
19/12/204

0 
GS 

SOUTO 
Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Máquinas, 
Fiança de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24I20655
37 

R$ 
50.000.00

0,00 
50000 

IPCA + 
11,5000 

% 
229 3 27/09/202

4 
15/02/203

0 EMCASH Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K18923
05 

R$ 
30.000.00

0,00 
30000 CDI 309 ÚNICA 18/11/202

4 
27/11/203

4 EDIFICA Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K17316
12 

R$ 
18.000.00

0,00 
18000 12,2929% 348 ÚNICA 22/11/202

4 
16/04/202

9 
BRIGAD

EIRO 
Adimplen

te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

975.000.0
00,00 

97500000
0 PTAX 154 1 26/11/202

4 
07/11/202

5 

SYNGEN
TA 

(CORTA
DO) 

Adimplen
te 

Seguro de 
Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

495.000.0
00,00 

49500000
0 Não há 154 2 26/11/202

4 
09/12/202

5 

SYNGEN
TA 

(CORTA
DO) 

Adimplen
te 

Seguro de 
Outros 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0BL0 

R$ 
975.000.0

00,00 

97500000
0 PTAX 154 1 26/11/202

4 
09/12/202

5 
SYNGEN

TA 
Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0BL1 

R$ 
495.000.0

00,00 

49500000
0 PTAX 154 2 26/11/202

4 
09/12/202

5 
SYNGEN

TA 
Adimplen

te 
 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

CRA0240
0BL2 

R$ 
30.000,00 30000 PTAX 154 3 26/11/202

4 
09/12/202

5 
SYNGEN

TA 
Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K18837
26 

R$ 
850.000.0

00,00 
8500 CDI + 

3,5100 % 4 548 14/11/202
4 

24/11/203
1 PHV Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K22218
08 

R$ 
45.000.00

0,00 
45000 5,3% 285 ÚNICA 22/11/202

4 
24/11/202

8 
VERTICE 

E VOZ 
Adimplen

te 

Aval, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária
, Fundo de 

Outros, 
Fundo de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K25921
64 

R$ 
9.300.000,

00 
9300 CDI + 

5,5000 % 373 ÚNICA 28/11/202
4 

15/12/202
5 VERSO Adimplen

te 

Seguro, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fundo, 
Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

200.000.0
00,00 

200000 3% 160 1 16/12/202
4 

15/08/202
9 

ACP 
BIOENE

RGIA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K22218
08 

R$ 
45.000.00

0,00 
45000 5,3% 285 ÚNICA 22/11/202

4 
24/11/202

8 
VERTICE 

E VOZ 
Adimplen

te 

Aval, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Cessão 

Fiduciária
, Fundo de 

Outros, 
Fundo de 

Outros 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K25921
64 

R$ 
9.300.000,

00 
9300 CDI + 

5,5000 % 373 ÚNICA 28/11/202
4 

15/12/202
5 VERSO Adimplen

te 

Seguro, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio

s, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Quotas, 
Fundo, 
Aval 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

200.000.0
00,00 

200000 3% 160 1 16/12/202
4 

15/08/202
9 

ACP 
BIOENE

RGIA 

Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
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s, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Fiança 

CRA 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

50.000.00
0,00 

50000 3,3% 160 2 16/12/202
4 

16/12/203
0 

ACP 
BIOENE

RGIA 

Adimplen
te 

Fiança, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K27570
54 

R$ 
150.000.0

00,00 
150000 CDI + 

1,2200 % 12 1 06/12/202
4 

19/12/202
9 AVANTE Adimplen

te 
 

CR 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

31.500.00
0,00 

31500 2,54% 12 2 06/12/202
4 

19/12/202
9 AVANTE Adimplen

te 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24L15673
49 

R$ 
95.698.00

0,00 
95698 IPCA + 

8,0000 % 368 ÚNICA 04/12/202
4 

20/12/203
4 CAMPUS Adimplen

te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24L18127
03 

R$ 
44.470.00

0,00 
44470 

IPCA + 
10,0000 

% 
352 ÚNICA 12/12/202

4 
20/10/203

7 

GD 
ENERGI

A 

Adimplen
te 

Seguro, 
Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 
Cessão 

Fiduciária 
de 

Direitos 
Creditorio
s, Fundo 

de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
de Outros, 

Cessão 
Fiduciária 
de Outros, 
Alienação 
Fiduciária 
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de 
Máquinas 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24J46980
95 

R$ 
196.000.0

00,00 
196000 CDI + 

1,0000 % 330 ÚNICA 30/10/202
4 

30/10/202
8 

BROOKF
IELD 
RCH 

Adimplen
te 

Alienação 
Fiduciária 

de 
Imovel, 

Alienação 
Fiduciária 
de Ações, 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s, Seguro 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K18837
48 

R$ 
94.300.00

0,00 
94300 CDI + 

1,9000 % 365 1 13/12/202
4 

17/12/202
9 

MRV PS 
XVI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K18838
96 

R$ 
86.400.00

0,00 
86400 

IPCA + 
11,7100 

% 
365 2 13/12/202

4 
17/12/202

9 
MRV PS 

XVI 
Adimplen

te 
 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24L15673
67 

R$ 
86.400.00

0,00 
86400 CDI + 

4,5500 % 365 3 13/12/202
4 

17/12/202
9 

MRV PS 
XVI 

Adimplen
te 

 

CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

24K25910
27 

R$ 
42.300.00

0,00 
42300 1,6% 381 ÚNICA 27/11/202

4 
22/12/202

5 SENADO Adimplen
te 

Cessão 
Fiduciária 

de 
Direitos 

Creditorio
s 
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CRI 

OPEA 
SECURIT
IZADOR

A S.A. 

 
R$ 

360.000.0
00,00 

360000 CDI + 
1,8000 % 14 ÚNICA 16/12/202

4 
27/11/202

5 ORIGEO Adimplen
te 

Aval de 
Outros 
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Versão de Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PARA A 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES DA 370ª 
(TRICENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA) EMISSÃO DA OPEA SECURITIZADORA S.A. LASTREADOS EM 

CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 
CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
(1) OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 

Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, 
Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.157.648, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social ("Emissora" ou "Securitizadora"); e  
 

(2) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º 
andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Agente Fiduciário 
dos CRI").  
 

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI denominados, conjuntamente, como "Partes" ou, 
individualmente, como "Parte") 

 
CONSIDERANDO QUE:  
 
(A) em 19 de dezembro de 2024, as Partes celebraram o "Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª 
(Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos 
Imobiliários devidos pela Cury Construtora e Incorporadora S.A." ("Termo de Securitização"), 
para vincular os Créditos Imobiliários aos CRI (conforme definidos abaixo), sendo que os CRI, 
serão ofertados por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei n.º 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme em vigor, da Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 
2021, conforme em vigor, da Resolução CMN 5.118, de 1 de fevereiro de 2024, conforme em 
vigor, da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis;  
 

(B) os CRI são lastreados nos créditos imobiliários decorrentes das Debêntures ("Créditos 
Imobiliários"), simples, não conversíveis em ações, emitidas nos termos do "Instrumento 
Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury 
Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, a qual foi registrada 
na JUCESP em 2 de janeiro de 2025, sob o n.º ED006330-7/000, entre a CURY CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários 
perante a CVM, sob o n.º 02510-0, em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 
04.551-060, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.797.760/0001-83 ("Devedora") e a Securitizadora 
("Debêntures"), conforme aditada em 29 janeiro de 2025, as quais foram subscritas 
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exclusivamente pela Securitizadora, no âmbito da securitização dos recebíveis imobiliários 
relativos às Debêntures, para compor o lastro dos certificados de recebíveis imobiliários da 370ª 
(tricentésima septuagésima) emissão, em 4 (quatro) séries, da Securitizadora ("CRI", sendo os 
CRI da 1ª (primeira) série, "CRI DI I", os CRI da 2ª (segunda) série, "CRI DI II" (em conjunto 
com os CRI DI I, "CRI DI"), os CRI da 3ª (terceira) série, "CRI Pré" e os CRI da 4ª (quarta) 
série, "CRI IPCA");  
 

(C) nos termos da Cláusula 4.1.3 do Termo de Securitização, no âmbito da Oferta, seria adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de reservas 
durante o período de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, pelos 
Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo lotes 
máximos ou mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de Vasos 
Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, das 
Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) da 
taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração 
das Debêntures de cada série, limitadas às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do volume final da 
emissão dos CRI a ser emitido e alocado em cada série dos CRI e, consequentemente, da 
quantidade e do volume final das Debêntures a ser emitido e alocado em cada série das 
Debêntures, nas condições previstas no Contrato de Distribuição; e (iv) do exercício ou não da 
Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI ("Procedimento de Bookbuilding");  
 

(D) em 29 de janeiro de 2025, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu: (i) o 
número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das 
Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI de cada 
série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 
99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI (conforme definido no Prospecto Preliminar) para 
os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa 
DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze 
inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, 
consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e 
cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as 
Debêntures IPCA, (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final 
das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) e (iv) o 
não exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI;  
 

(E) nesse sentido, as Partes desejam aditar o Termo de Securitização para (i) atender à exigência 
formulada pela B3, qual seja, informar apenas um tipo de investidor no termo definido 
"Investidores", (ii) refletir, nas Cláusulas 4.1.3, (ii), (iii), (iv), 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3, 5.2.4 e 7.5, o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, (iii) retificar a Cláusula 24.9.1, (iv) realizar 
alterações correlatas que se façam necessárias, incluindo a substituição dos Anexos I, II, V,VI e 
VIII ao Termo de Securitização pelos Anexos A, B, C, D e E ao presente Primeiro Aditamento, 
respectivamente, e (v) excluir a Cláusula 5.2.5; e  
 

(F) até a presente data, as Debêntures e os CRI não foram integralizados, e ainda de acordo com a 
Cláusula 24.9.1 do Termo de Securitização, o presente Primeiro Aditamento é celebrado sem a 
necessidade de aprovação societária pela Devedora ou de nova aprovação societária pela 
Securitizadora ou, ainda, aprovação em assembleia especial de titulares dos CRI.  
 

RESOLVEM as Partes, em comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar este "Primeiro 
Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0

712



 

2 
 

exclusivamente pela Securitizadora, no âmbito da securitização dos recebíveis imobiliários 
relativos às Debêntures, para compor o lastro dos certificados de recebíveis imobiliários da 370ª 
(tricentésima septuagésima) emissão, em 4 (quatro) séries, da Securitizadora ("CRI", sendo os 
CRI da 1ª (primeira) série, "CRI DI I", os CRI da 2ª (segunda) série, "CRI DI II" (em conjunto 
com os CRI DI I, "CRI DI"), os CRI da 3ª (terceira) série, "CRI Pré" e os CRI da 4ª (quarta) 
série, "CRI IPCA");  
 

(C) nos termos da Cláusula 4.1.3 do Termo de Securitização, no âmbito da Oferta, seria adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de reservas 
durante o período de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, pelos 
Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo lotes 
máximos ou mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de Vasos 
Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, das 
Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) da 
taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração 
das Debêntures de cada série, limitadas às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do volume final da 
emissão dos CRI a ser emitido e alocado em cada série dos CRI e, consequentemente, da 
quantidade e do volume final das Debêntures a ser emitido e alocado em cada série das 
Debêntures, nas condições previstas no Contrato de Distribuição; e (iv) do exercício ou não da 
Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI ("Procedimento de Bookbuilding");  
 

(D) em 29 de janeiro de 2025, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu: (i) o 
número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das 
Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI de cada 
série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 
99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI (conforme definido no Prospecto Preliminar) para 
os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa 
DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze 
inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, 
consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e 
cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as 
Debêntures IPCA, (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final 
das Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) e (iv) o 
não exercício da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI;  
 

(E) nesse sentido, as Partes desejam aditar o Termo de Securitização para (i) atender à exigência 
formulada pela B3, qual seja, informar apenas um tipo de investidor no termo definido 
"Investidores", (ii) refletir, nas Cláusulas 4.1.3, (ii), (iii), (iv), 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3, 5.2.4 e 7.5, o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, (iii) retificar a Cláusula 24.9.1, (iv) realizar 
alterações correlatas que se façam necessárias, incluindo a substituição dos Anexos I, II, V,VI e 
VIII ao Termo de Securitização pelos Anexos A, B, C, D e E ao presente Primeiro Aditamento, 
respectivamente, e (v) excluir a Cláusula 5.2.5; e  
 

(F) até a presente data, as Debêntures e os CRI não foram integralizados, e ainda de acordo com a 
Cláusula 24.9.1 do Termo de Securitização, o presente Primeiro Aditamento é celebrado sem a 
necessidade de aprovação societária pela Devedora ou de nova aprovação societária pela 
Securitizadora ou, ainda, aprovação em assembleia especial de titulares dos CRI.  
 

RESOLVEM as Partes, em comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar este "Primeiro 
Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
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Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A." ("Primeiro Aditamento"), de acordo com as cláusulas abaixo redigidas. 
 
1 DEFINIÇÕES  

 
1.1 Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento, iniciados em letras maiúsculas, que estejam no 

singular ou no plural e que não sejam definidos de outra forma neste Primeiro Aditamento, terão 
os significados que lhe são atribuídos no Termo de Securitização. 
 

2 ADITAMENTO 
 
2.1 Tendo em vista que o Procedimento de Bookbuilding determinou que a emissão dos CRI seja 

realizada em 4 (quatro) séries, as Partes desejam alterar a denominação do Termo de 
Securitização, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
em 4 (Quatro) Séries, da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora 
S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e Incorporadora S.A." 
 

2.2 As Partes resolvem, de comum acordo, alterar as definições de "Debêntures DI I", "Debêntures 
DI II", "Debêntures Pré", "Debêntures IPCA", "Opção de Lote Adicional", "Procedimento de 
Bookbuilding" e "Sistema de Vasos Comunicantes", constantes da Cláusula 1.1. do Termo de 
Securitização, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 
"1.1 Para os fins deste Termo, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas 
que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

 
"Debêntures DI I": significam as 102.336 (cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação privada da 1ª 
(primeira) série da 6ª (sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais);  

"Debêntures DI II": significam as 61.969 (sessenta e uma mil e novecentos e sessenta e nove) 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação 
privada da 2ª (segunda) série da 6ª (sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais);  

"Debêntures Pré": significam as 203.669 (duzentas e três mil e seiscentos e sessenta e nove) 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação 
privada da 3ª (terceira) série da 6ª (sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais);  

"Debêntures IPCA": significam as 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação privada da 4ª (quarta) 
série da 6ª (sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais); 

(...) 

"Opção de Lote Adicional": significa a opção não exercida da Emissora, em comum acordo 
com a Devedora e os Coordenadores, de aumentar a quantidade de CRI inicialmente ofertados, 
qual seja de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, correspondentes a R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 
(cem mil) CRI, equivalente, na Data de Emissão, a até R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), totalizando até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), nas mesmas condições 
dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160;  
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(...) 

"Procedimento de Bookbuilding": no âmbito da Oferta, foi adotado o procedimento de coleta 
de intenções de investimento dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 
61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou mínimos, o qual definiu, em 
conjunto com a Devedora: (i) o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do 
número de séries da emissão das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final 
para a remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das 
Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI para os 
CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa DI 
para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze inteiros 
e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, consequentemente, 
para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as Debêntures IPCA; e (iii) 
o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final das Debêntures 
emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), considerando que não 
foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e 
trezentos e trinta e seis mil reais) correspondentes aos CRI DI I e, consequentemente para as 
Debêntures DI I, (b) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove 
mil reais) correspondentes aos CRI DI II e, consequentemente para as Debêntures DI II, (c) 
R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) 
correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as Debêntures Pré, e (d) 
R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) correspondentes aos CRI IPCA 
e, consequentemente para as Debêntures IPCA, e (iv) o não exercício da Opção de Lote 
Adicional, no âmbito da emissão dos CRI;  

(...) 

"Sistema de Vasos Comunicantes": sistema, por meio do qual, a quantidade de CRI emitida em 
cada uma das séries foi abatida da quantidade total de CRI prevista na Cláusula 4.1.3 (iv), 
abaixo, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI alocados 
em cada uma das séries efetivamente emitidas corresponde à quantidade total de CRI objeto da 
Emissão, observado que não houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e 
nenhuma das séries foi cancelada; 

2.3 As Partes resolvem, de comum acordo, no intuito de atender à exigência formulada pela B3, 
alterar a definição de "Investidores", constante da Cláusula 1.1. do Termo de Securitização, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
"1.1 Para os fins deste Termo, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas 
que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

"Investidores": significam os Investidores Qualificados;" 
 

2.4 As Partes resolvem, de comum acordo, alterar as Cláusulas 4.1.3, (ii), (iii), (iv), 5.2.1, 5.2.2, 
5.2.3, 5.2.4 e 7.5, que passarão a vigorar com as seguintes redações, para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding:  
 
"4.1.3 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será constituído 
pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, conforme previsto neste Termo de 
Securitização, possuem as seguintes características: 

(...) 

(ii) Número de Séries. A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI emitida em cada uma das séries 
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(...) 

"Procedimento de Bookbuilding": no âmbito da Oferta, foi adotado o procedimento de coleta 
de intenções de investimento dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 
61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou mínimos, o qual definiu, em 
conjunto com a Devedora: (i) o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do 
número de séries da emissão das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final 
para a remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das 
Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI para os 
CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa DI 
para os CRI DI II e, consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze inteiros 
e novecentos e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, consequentemente, 
para as Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as Debêntures IPCA; e (iii) 
o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final das Debêntures 
emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), considerando que não 
foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e 
trezentos e trinta e seis mil reais) correspondentes aos CRI DI I e, consequentemente para as 
Debêntures DI I, (b) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove 
mil reais) correspondentes aos CRI DI II e, consequentemente para as Debêntures DI II, (c) 
R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) 
correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as Debêntures Pré, e (d) 
R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) correspondentes aos CRI IPCA 
e, consequentemente para as Debêntures IPCA, e (iv) o não exercício da Opção de Lote 
Adicional, no âmbito da emissão dos CRI;  

(...) 

"Sistema de Vasos Comunicantes": sistema, por meio do qual, a quantidade de CRI emitida em 
cada uma das séries foi abatida da quantidade total de CRI prevista na Cláusula 4.1.3 (iv), 
abaixo, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI alocados 
em cada uma das séries efetivamente emitidas corresponde à quantidade total de CRI objeto da 
Emissão, observado que não houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e 
nenhuma das séries foi cancelada; 

2.3 As Partes resolvem, de comum acordo, no intuito de atender à exigência formulada pela B3, 
alterar a definição de "Investidores", constante da Cláusula 1.1. do Termo de Securitização, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
"1.1 Para os fins deste Termo, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas 
que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

"Investidores": significam os Investidores Qualificados;" 
 

2.4 As Partes resolvem, de comum acordo, alterar as Cláusulas 4.1.3, (ii), (iii), (iv), 5.2.1, 5.2.2, 
5.2.3, 5.2.4 e 7.5, que passarão a vigorar com as seguintes redações, para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding:  
 
"4.1.3 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será constituído 
pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, conforme previsto neste Termo de 
Securitização, possuem as seguintes características: 

(...) 

(ii) Número de Séries. A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI emitida em cada uma das séries 
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foi abatida da quantidade total de CRI, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma 
que a soma dos CRI alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas corresponde à 
quantidade total de CRI objeto da Emissão. Não houve valor mínimo ou máximo para alocação 
entre as séries, e nenhuma das séries foi cancelada ("Sistema de Vasos Comunicantes");  

(iii) Valor Total da Emissão. O valor da Emissão é de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de reais), na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"), sendo (i) R$102.336.000,00 (cento 
e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos aos CRI DI I; (ii) R$61.969.000,00 
(sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais) relativos aos CRI DI II; (iii) 
R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos 
aos CRI Pré; e (iv) R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos aos 
CRI IPCA, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding. ("Valor Total da Emissão");  

(iv) Quantidade de CRI. Foram emitidos 400.000 (quatrocentos mil) CRI, sendo (i) 102.336 
(cento e dois mil e trezentos e trinta e seis) CRI DI I; (ii) 61.969 (sessenta e um mil e novecentos 
e sessenta e nove) CRI DI II; (iii) 203.669 (duzentos e três mil e seiscentos e sessenta e nove) 
CRI Pré; e (iv) 32.026 (trinta e dois mil e vinte e seis) CRI IPCA, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, na Data de Emissão dos CRI, observado que não foi exercida a 
Opção de Lote Adicional;  

(...) 

5.2 Remuneração dos CRI. 

5.2.1. Remuneração dos CRI DI I. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI I conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa e nove por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em 
sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa DI"), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou a Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI I"). A Remuneração dos CRI DI I 
será calculada conforme fórmula abaixo:  

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI I devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI DI I, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorDI = produtório das Taxas DI desde a Primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou 
da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  ∏ [1 + (𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]𝑛𝑛

𝑘𝑘=1   

onde:  
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n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização dos CRI 
DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior, e a data 
de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = 99,0000 (noventa e nove inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘 = (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 
B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas 
decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo. 

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 
o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;  

(iv) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) dia útil 
anterior à data de cálculo; e  

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

5.2.2 Remuneração dos CRI DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI II conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da Taxa DI, ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II (conforme 
abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI II"). A Remuneração dos CRI DI II será 
calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

𝑱𝑱 =  𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽 𝒙𝒙 (𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭 − 𝟏𝟏) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI II devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI DI II, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, conforme o 
caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização dos CRI 
DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior, e a data 
de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n"; 

p = 99,0000 (noventa e nove inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma;  

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘 = (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 
B3 por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas 
decimais, divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo. 

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 
o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;  

(iv) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) dia útil 
anterior à data de cálculo; e  

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

5.2.2 Remuneração dos CRI DI II. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI II conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da Taxa DI, ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II (conforme 
abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI II"). A Remuneração dos CRI DI II será 
calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

𝑱𝑱 =  𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽𝑽 𝒙𝒙 (𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭𝑭 − 𝟏𝟏) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI II devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI DI II, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, conforme o 
caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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FatorDI = produtório das Taxas DI desde a primeira Data de Integralização dos CRI DI II ou 
da Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝐹 ∏ [1 + (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝐾𝐾𝑥𝑥 𝑝𝑝
100)]

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
 

onde:  

n = número total de Taxas DI consideradas entre a primeira Data de Integralização dos CRI 
DI II ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente anterior, e a data 
de cálculo, sendo "n" um número inteiro;  

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n";  

p = 100,0000 (cem inteiros); 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurada da seguinte forma;   

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘 = (𝑇𝑇𝑇𝑇𝑘𝑘
100 + 1)

1
252

− 1 

onde:  

DIk = Taxa DI, de ordem k, considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3 
por meio de seu site, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais, 
divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo.  

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgada pela B3; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(iii) Para efeito de cálculo será considerada a taxa DI divulgada no 4º (quarto) dia útil 
anterior à data de cálculo;  

(iv) Efetua-se o produtório dos fatores diários 1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑥𝑥 𝑝𝑝
100⁄ ), sendo que a cada fator 

diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(v) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(vi) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento. 

5.2.3 Remuneração dos CRI Pré. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Pré conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados conforme 
definidos no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco 
décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde a primeira Data de Integralização dos CRI Pré ou a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI Pré (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
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até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI Pré"). A Remuneração dos 
CRI Pré será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Pré devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI Pré, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o 
caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = [(𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252]  

onde:  

taxa = 15,0905 (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo).  

5.2.4 Remuneração dos CRI IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos 
de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme 
definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma exponencial e cumulativa, 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período 
de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração dos CRI IPCA" e, em conjunto 
com a Remuneração dos DI I, a Remuneração dos CRI DI II e a Remuneração dos CRI Pré, 
"Remuneração dos CRI"). O cálculo da Remuneração dos CRI IPCA obedecerá à seguinte 
fórmula: 

 
onde: 

"J" = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA, devida no final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, informado/calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝑱𝑱 𝑽𝑽𝑵𝑵𝑨𝑨 (𝑭𝑭𝒂𝒂𝒕𝒕𝒐𝒐𝒓𝒓 𝒅𝒅𝒆𝒆 𝑱𝑱𝒖𝒖𝒓𝒓𝒐𝒐𝒔𝒔 − 𝟏𝟏) 
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até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI Pré"). A Remuneração dos 
CRI Pré será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Pré devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRI Pré, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Pré, conforme o 
caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = [(𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252]  

onde:  

taxa = 15,0905 (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de milésimo).  

5.2.4 Remuneração dos CRI IPCA. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos 
de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme 
definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma exponencial e cumulativa, 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira Data de Integralização dos CRI IPCA ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período 
de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração dos CRI IPCA" e, em conjunto 
com a Remuneração dos DI I, a Remuneração dos CRI DI II e a Remuneração dos CRI Pré, 
"Remuneração dos CRI"). O cálculo da Remuneração dos CRI IPCA obedecerá à seguinte 
fórmula: 

 
onde: 

"J" = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA, devida no final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

"VNa" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, informado/calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

"Fator de Juros" = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝑱𝑱 𝑽𝑽𝑵𝑵𝑨𝑨 (𝑭𝑭𝒂𝒂𝒕𝒕𝒐𝒐𝒓𝒓 𝒅𝒅𝒆𝒆 𝑱𝑱𝒖𝒖𝒓𝒓𝒐𝒐𝒔𝒔 − 𝟏𝟏) 
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𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  {[(𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

]} 

onde: 

"Taxa" = 8,1125 (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo); e 

"DP" = o número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização dos CRI IPCA, no 
caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de 
Capitalização, e a data de cálculo sendo "DP" um número inteiro. 

(...)  

7.5 A Oferta conta com a participação de outras instituições financeiras, que não se 
enquadrem como Coordenadores, autorizadas a operar no mercado de capitais para atuar na 
Oferta na qualidade de participantes especiais para fins exclusivos de recebimento de reservas, 
mediante a celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição entre o Coordenador 
Líder e cada uma das referidas instituições financeiras ("Participantes Especiais" e, em 
conjunto com os Coordenadores, "Instituições Participantes da Oferta"), nos termos do 
Contrato de Distribuição ("Termo de Adesão"). 

 
2.5 As Partes resolvem, de comum acordo, retificar a Cláusula 24.9.1 do Termo de Securitização, 

que passará a vigorar com a seguinte redação:  
 
"24.9.1. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Especial, conjunta ou 
individualizada, por série, conforme aplicável, para deliberar sobre: (i) a necessidade de 
atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, 
bem como de demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de 
entidades autorreguladoras; (ii) a necessidade de atualização dos dados cadastrais da 
Securitizadora, do Agente Fiduciários dos CRI ou dos prestadores de serviços; (iii) a redução 
da remuneração dos prestadores de serviços descritos neste Termo de Securitização, (iv) a 
correção de erro formal, desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na 
Remuneração e no fluxo de pagamentos das Debêntures e dos CRI; e (v) decorrentes do 
resultado do Procedimento de Bookbuilding e modificações já permitidas expressamente neste 
Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, desde que as alterações ou 
correções referidas nos itens (i) e (ii) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 
Titulares de CRI ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures e dos CRI, e desde que não 
haja qualquer custo ou despesa adicional para a Securitizadora e os Titulares de CRI." 

 
2.6 As Partes resolvem, de comum acordo, substituir os Anexos I, II, V e VI ao Termo de 

Securitização pelos Anexos A, B, C e D respectivamente, ao presente Primeiro Aditamento.  
 

2.7 As Partes resolvem, de comum acordo, excluir a cláusula 5.2.5 do Termo de Securitização, tendo 
em vista a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e excluir a definição de "Investidores 
Profissionais", conforme exigência formulada pela B3. 
 

3 RATIFICAÇÕES 
 

3.1 As alterações feitas no Termo de Securitização por meio deste Primeiro Aditamento não 
implicam novação. 
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3.2 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, 

características e condições estabelecidas no Termo de Securitização, que não tenham sido 
expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento. 
 

4 REGISTRO 
 

4.1 Nos termos da Cláusula 3.12 do Termo de Securitização, o presente Primeiro Aditamento será 
registrado na B3 ou à entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer 
a atividade de registro de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 1º da Lei 14.430/22 e será custodiado na Instituição Custodiante, que assinou a 
declaração constante do Anexo II ao Termo de Securitização e a declaração constante do Anexo 
B ao presente Primeiro Aditamento. 
 

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

5.1 As obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento.  
 

5.2 Os documentos anexos a este Primeiro Aditamento constituem parte integrante e complementar 
deste Primeiro Aditamento.  
 

5.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Primeiro 
Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas 
Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 
 

5.4 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, alteração, 
transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 
 

5.5 As Partes reconhecem o Termo de Securitização, Primeiro Aditamento e este Primeiro 
Aditamento como títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, da Lei 
n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor ("Código de Processo Civil"). 
 

5.6 As Partes assinam este Primeiro Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas válidas 
apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a 
autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins 
de direito.  
 
5.6.1 Este Primeiro Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 

indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
Contrato em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, 
a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. Para todos os 
fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas assinaturas no 
presente Primeiro Aditamento poderão ser realizadas por meio eletrônico, assim como 
as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e possuindo a mesma validade 
e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas em documento físico. Ainda, 
nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 2.200-2/01, as Partes 
expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de 
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3.2 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, 

características e condições estabelecidas no Termo de Securitização, que não tenham sido 
expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento. 
 

4 REGISTRO 
 

4.1 Nos termos da Cláusula 3.12 do Termo de Securitização, o presente Primeiro Aditamento será 
registrado na B3 ou à entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer 
a atividade de registro de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 1º da Lei 14.430/22 e será custodiado na Instituição Custodiante, que assinou a 
declaração constante do Anexo II ao Termo de Securitização e a declaração constante do Anexo 
B ao presente Primeiro Aditamento. 
 

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

5.1 As obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento.  
 

5.2 Os documentos anexos a este Primeiro Aditamento constituem parte integrante e complementar 
deste Primeiro Aditamento.  
 

5.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Primeiro 
Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas 
Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 
 

5.4 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, alteração, 
transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 
 

5.5 As Partes reconhecem o Termo de Securitização, Primeiro Aditamento e este Primeiro 
Aditamento como títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, da Lei 
n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor ("Código de Processo Civil"). 
 

5.6 As Partes assinam este Primeiro Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas válidas 
apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a 
autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins 
de direito.  
 
5.6.1 Este Primeiro Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 

indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
Contrato em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, 
a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. Para todos os 
fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas assinaturas no 
presente Primeiro Aditamento poderão ser realizadas por meio eletrônico, assim como 
as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e possuindo a mesma validade 
e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas em documento físico. Ainda, 
nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 2.200-2/01, as Partes 
expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de 
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comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, desde que 
utilizem certificado digital emitido no padrão ICP - Brasil. 

 
5.7 Este Primeiro Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 
5.8 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas 
deste Primeiro Aditamento.  
 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Primeiro 
Aditamento em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que 
também a assinam. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 
 

(As assinaturas seguem na página seguinte.) 
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(Página de assinaturas do "Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima 
Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela 
Cury Construtora e Incorporadora S.A.") 
 
 

 
OPEA SECURITIZADORA S.A  

 
 

 
Nome:  
Cargo:  
 

 Nome:  
Cargo:  
 

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

 
Nome:  
Cargo:  
 

 Nome:  
Cargo:  
 

 
 

 
Testemunhas: 
 
 
Nome:  
RG:  
CPF: 

 Nome:  
RG:  
CPF: 
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(Página de assinaturas do "Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima 
Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela 
Cury Construtora e Incorporadora S.A.") 
 
 

 
OPEA SECURITIZADORA S.A  

 
 

 
Nome:  
Cargo:  
 

 Nome:  
Cargo:  
 

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

 
Nome:  
Cargo:  
 

 Nome:  
Cargo:  
 

 
 

 
Testemunhas: 
 
 
Nome:  
RG:  
CPF: 

 Nome:  
RG:  
CPF: 
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ANEXO A 
 

ANEXO I 
 

Descrição da CCI 
 

CCI DI I  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI I"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 1ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas 102.336 (cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) 
debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, da 1ª (primeira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures DI I"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e 
seis mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  
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Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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CEP: 04206-
000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 
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(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 
161- São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0

 

17 
 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
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- CEP: 01526-
000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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- CEP: 01526-
000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP – 
CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 

NÃO NÃO NÃO 
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- CEP: 04201-
070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

RGI de São 
Paulo/SP 
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- CEP: 04201-
070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

RGI de São 
Paulo/SP 
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(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 11 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento das Debêntures DI I"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa e nove por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(www.b3.com.br) ("Taxa DI") ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures DI I ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI I"). A Remuneração das Debêntures 
DI I será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.1 da Escritura 
de Emissão. 
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PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I será amortizado, em 1 (um) única parcela, na Data de Vencimento 
das Debêntures DI I, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 

CCI DI II 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI II"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 
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PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I será amortizado, em 1 (um) única parcela, na Data de Vencimento 
das Debêntures DI I, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 

CCI DI II 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI II"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 
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COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 61.969 (sessenta e uma mil e novecentos e sessenta e 
nove) debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 2ª (segunda) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures DI II"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta 
e nove mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CEP: 03951-
220 

 

 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CEP: 03951-
220 

 

 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CEP: 04206-
000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CEP: 04206-
000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 
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PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI II"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da 
Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II será 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.2 da Escritura de 
Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI II será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º 
(sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI II estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 
CCI PRÉ  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI Pré"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 203.669 (duzentas e três mil e seiscentos e sessenta e 
nove) debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 203.669 (duzentas e três mil e seiscentos e sessenta e 
nove) debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0
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(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CEP: 01519-
000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
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CEP: 01519-
000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
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CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Miguel Marino 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Miguel Marino 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CEP: 04201-
070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 
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(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures Pré"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados, conforme definidos 
no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco 
décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Pré ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das Debêntures 
Pré será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.3 da Escritura 
de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 
60º (sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
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(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures Pré"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados, conforme definidos 
no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco 
décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Pré ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das Debêntures 
Pré será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.3 da Escritura 
de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 
60º (sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
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Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures Pré estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 

 
CCI IPCA 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI IPCA"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 4ª NÚMERO 4 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 
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"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) debêntures 
simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
da 4ª (quarta) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão ("Debêntures IPCA"), 
observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais), 
conforme definido no Procedimento de Bookbuilding.  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 

NÃO NÃO NÃO 
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"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) debêntures 
simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
da 4ª (quarta) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão ("Debêntures IPCA"), 
observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais), 
conforme definido no Procedimento de Bookbuilding.  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 

NÃO NÃO NÃO 
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– CEP: 04201-
090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 
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(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 
161- São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 
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Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 
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Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 
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Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 
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Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0

 

47 
 

CEP: 01136-
000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 
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CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

3.648 (três mil seiscentos e quarenta e oito) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, 
mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("IPCA"), a 
partir da primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo 
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pagamento das Debêntures IPCA ("Atualização Monetária"), sendo o produto da 
Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"), 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.15.4 da Escritura de 
Emissão.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de 
cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração das 
Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures DI I, a 
Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, 
"Remuneração das Debêntures"). O cálculo da Remuneração das Debêntures IPCA 
obedecerá à seguinte fórmula. A Remuneração das Debêntures DI II será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.4 da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA será amortizado em 3 (três) parcelas iguais no 96º 
(nonagésimo sexto),108º (centésimo oitavo) e 120º (centésimo vigésimo) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures IPCA estão definidas na própria Escritura 
de Emissão. 
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As demais características das Debêntures estão descritas na Escritura de Emissão de Debêntures, cujas 
cláusulas, termos e condições as Partes declaram expressamente conhecer e concordar. 
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ANEXO B 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215 – 4º 
andar Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda ("CVM") sob o n.º 22.610.500/0001-88, neste ato representada nos termos do seu Estatuto 
Social, na qualidade de instituição custodiante ("Instituição Custodiante"), nomeada nos termos do 
"Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem 
Garantia Real Imobiliária, em até 4 (quatro) Séries, Sob a Forma Escritural , entre a Securitizadora e 
a Instituição Custodiante ("Escritura de Emissão de CCI"), por meio do qual as cédulas de créditos 
imobiliários integrais, sem garantia real imobiliária foram emitidas ("CCI") para representar a totalidade 
dos direitos creditórios devidos pela Devedora (conforme definida abaixo) por força das Debêntures 
(conforme definida abaixo), representados pelas CCI ("Créditos Imobiliários"), DECLARA, que lhe foi 
entregue para custódia (i) 1 (uma) via do "Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, 
para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado entre a Cury 
Construtora e Incorporadora S.A. ("Devedora") e a Opea Securitizadora S.A. ("Securitizadora", 
"Escritura de Emissão de Debêntures" e "Debêntures", respectivamente), do "Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury 
Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a 
Securitizadora; (ii) 1 (uma) via da Escritura de Emissão de CCI e do "Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem 
Garantia Real Imobiliária, em até 4 (quatro) Séries, Sob a Forma Escritural", celebrado em 30 de 
janeiro de 2025; e (iii) 1 (uma) via do " Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima 
Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela 
Cury Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Securitizadora 
e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário dos 
CRI ("Agente Fiduciário dos CRI" e "Termo de Securitização", respectivamente) e do "Primeiro 
Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A", celebrado em 30 de janeiro de 2025 entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário 
dos CRI, e que, conforme disposto no Termo de Securitização, as CCI encontra-se devidamente 
vinculada aos certificados de recebíveis imobiliários em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão ("CRI" e "Emissão", respectivamente) da Securitizadora, sendo que os CRI 
foram lastreados pelas CCI por meio do Termo de Securitização. Conforme disposto no Termo de 
Securitização, foi instituído pela Securitizadora o regime fiduciário sobre direitos creditórios 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor 
("Lei 14.430/22"). A Instituição Custodiante declara que a Escritura de Emissão de Debêntures, a 
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Cury Construtora e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Securitizadora 
e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário dos 
CRI ("Agente Fiduciário dos CRI" e "Termo de Securitização", respectivamente) e do "Primeiro 
Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A", celebrado em 30 de janeiro de 2025 entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário 
dos CRI, e que, conforme disposto no Termo de Securitização, as CCI encontra-se devidamente 
vinculada aos certificados de recebíveis imobiliários em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão ("CRI" e "Emissão", respectivamente) da Securitizadora, sendo que os CRI 
foram lastreados pelas CCI por meio do Termo de Securitização. Conforme disposto no Termo de 
Securitização, foi instituído pela Securitizadora o regime fiduciário sobre direitos creditórios 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor 
("Lei 14.430/22"). A Instituição Custodiante declara que a Escritura de Emissão de Debêntures, a 
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Escritura de Emissão de CCI e o Termo de Securitização encontram-se custodiados na Instituição 
Custodiante, nos termos da Lei 14.430/22.  

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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ANEXO C 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

  
O Agente Fiduciário a seguir identificado:  

Razão Social: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Endereço: Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros 

Cidade / Estado: São Paulo / SP 

CNPJ n.º: 22.610.500/0001-88 

Representado neste ato por sua diretora estatutária: Ana Eugênia de Jesus Souza  

Número do Documento de Identidade: 15461802000-3 SSP/MA  

CPF n.º: 009.635.843-24 

 

da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 

 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Número da Emissão: 370ª (tricentésima septuagésima) emissão 

Número da Série: Em 4 (Quatro) Séries 

Emissor: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Quantidade: 400.000 (quatrocentos mil) CRI 

Espécie: N/A 

Classe: N/A. 

Forma: Nominativa e Escritural 

 

Declara, nos termos da Resolução CVM n.º 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não existência de situação 
de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 
indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3 e à Balcão – B3, a ocorrência de 
qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

  
O Agente Fiduciário a seguir identificado:  

Razão Social: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Endereço: Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros 

Cidade / Estado: São Paulo / SP 

CNPJ n.º: 22.610.500/0001-88 

Representado neste ato por sua diretora estatutária: Ana Eugênia de Jesus Souza  

Número do Documento de Identidade: 15461802000-3 SSP/MA  

CPF n.º: 009.635.843-24 

 

da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 

 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Número da Emissão: 370ª (tricentésima septuagésima) emissão 

Número da Série: Em 4 (Quatro) Séries 

Emissor: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Quantidade: 400.000 (quatrocentos mil) CRI 

Espécie: N/A 

Classe: N/A. 

Forma: Nominativa e Escritural 

 

Declara, nos termos da Resolução CVM n.º 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não existência de situação 
de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 
indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3 e à Balcão – B3, a ocorrência de 
qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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ANEXO VI 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Endereço Matrículas e RGI 
competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CCISA82 Rua Barra Funda, nºs 
930, 1020, 1028, 1030, 

1032 e 1038 - Barra 
Funda, São Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador Bueno, 
nºs 258, 260, 264, 290 
e 294 - Santo Amaro, 
São Paulo/SP – CEP: 

04752-005. 

272.075 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua Comendador 
Sousa, n° 176 e 194 - 
Lapa - São Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI de São 
Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) Rua 
Hipólito Soares, nº 176 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
NÃO NÃO NÃO 
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ANEXO VI 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Endereço Matrículas e RGI 
competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CCISA82 Rua Barra Funda, nºs 
930, 1020, 1028, 1030, 

1032 e 1038 - Barra 
Funda, São Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador Bueno, 
nºs 258, 260, 264, 290 
e 294 - Santo Amaro, 
São Paulo/SP – CEP: 

04752-005. 

272.075 do 11º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua Comendador 
Sousa, n° 176 e 194 - 
Lapa - São Paulo/SP – 

CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI de São 
Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) Rua 
Hipólito Soares, nº 176 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 

NÃO NÃO NÃO 
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- São Paulo/SP – CEP: 
04201-090 

 

(M.146.935) Rua 
Agostinho Gomes, nºs 

192 e 214 - São 
Paulo/SP – CEP: 

04206-000 

 

(M.192.909) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
182 - São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, nº 220 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 

 

(M.146.934) Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 - São 
Paulo/SP – CEP: 

04201-090 

 

(M.192.908) Rua 

146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 do 6º 
RGI de São Paulo/SP 
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Hipólito Soares, nº 190 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 

 

(M.146.928) Rua 

Hipólito Soares, nº 208 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 

 

(M.88.947) Rua Paulo 
Barbosa, nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, São 
Paulo/SP – CEP: 

04201-080 

 

(M.220.667) Rua Paulo 
Barbosa, nº 161- São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-080 

 

(M.220.668) Rua Paulo 
Barbosa, S/N. - São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 207 - 
Vila Guilherme, São 

68.056 do 17º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 
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Hipólito Soares, nº 190 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 

 

(M.146.928) Rua 

Hipólito Soares, nº 208 
- São Paulo/SP – CEP: 

04201-090 

 

(M.88.947) Rua Paulo 
Barbosa, nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, São 
Paulo/SP – CEP: 

04201-080 

 

(M.220.667) Rua Paulo 
Barbosa, nº 161- São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-080 

 

(M.220.668) Rua Paulo 
Barbosa, S/N. - São 

Paulo/SP – CEP: 
04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 207 - 
Vila Guilherme, São 

68.056 do 17º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 596E3CE1-9641-45DF-A4D7-65CFBC8591E0

 

59 
 

Paulo/SP. – CEP: 
02064-050 

CCISA126 Rua Clélia, n° 1.030 – 
Lapa, São Paulo/SP – 

CEP: 05042-000 

73.339 do 10º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) Rua 
Espírita, S/N - São 
Paulo/SP – CEP: 

01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - São 

Paulo/SP – CEP: 
01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 6 - São 
Paulo/SP – CEP: 

01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, nº 11 
e 9 e Rua Bueno de 

Andrade, Nº17 e 19 - 
São Paulo/SP – CEP: 

01526-000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 71.145, 

21.510, 21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI de 

São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - São 

Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - São 

Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - São 

Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 e 43 - 
São Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - São 

Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - São 

Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - São 

Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 e 43 - 
São Paulo/SP - CEP: 

01526-000 
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(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - São 

Paulo/SP- CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida Aricanduva, 
S/N - São Paulo/SP – 

CEP: 03951-220 

 

 

309.543 do 9º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua do 
Bosque, nº 145 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 

(M.110.062) Rua 
Garibaldi, nº 142 e 150 

(atual Rua Cônego 
Vicente Miguel 

Marino) - São Paulo/SP 
– CEP: 08597-580 

 

(M.114.493) Rua do 
Bosque, nº 145 e Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino - São 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 e 

255.862 do 15º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 

(M.164.303) Rua do 
Bosque, nº 91, 93 e 99 
- São Paulo/SP. - CEP: 

01136-000 

 

(M.255.862) Rua do 
Bosque, nº 73, 77, 81, 

83 e 87 - São Paulo/SP. 
- CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 173 e 

177 e Rua Ataléia, S/N 
– Penha de França, São 
Paulo/SP -CEP: 03632-

000 

209.133 do 12º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. Guarda 
de Honra, nº 276 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
04201-070 

 

(M.119.633) Rua 
Guarda de Honra, nº 

250/262 - São 
Paulo/SP. - CEP: 

04201-070 

119.630, 119.633, 781, 
119.631, 119.632, 
119.608, 119.634 e 

119.635 do 6º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - CEP: 
01136-000 

 

(M.164.303) Rua do 
Bosque, nº 91, 93 e 99 
- São Paulo/SP. - CEP: 

01136-000 

 

(M.255.862) Rua do 
Bosque, nº 73, 77, 81, 

83 e 87 - São Paulo/SP. 
- CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 173 e 

177 e Rua Ataléia, S/N 
– Penha de França, São 
Paulo/SP -CEP: 03632-

000 

209.133 do 12º RGI de 
São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. Guarda 
de Honra, nº 276 - São 

Paulo/SP. - CEP: 
04201-070 

 

(M.119.633) Rua 
Guarda de Honra, nº 

250/262 - São 
Paulo/SP. - CEP: 

04201-070 

119.630, 119.633, 781, 
119.631, 119.632, 
119.608, 119.634 e 

119.635 do 6º RGI de 
São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.781) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
413 - São Paulo/SP. – 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
439 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 

04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho Gomes, 
nº 437 – Ipiranga, São 

Paulo/SP. - CEP: 
04206-000 

 

(M.119.608) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
421 – Ipiranga, São 
Paulo/SP. - CEP: 

04206-000 

 

(M.119.634) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
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443 - São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
451 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade de 
Lima, nºs 340/350 – 
Rio de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI do 
Rio de Janeiro/RJ NÃO NÃO NÃO 
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443 - São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) Rua 
Agostinho Gomes, nº 
451 - São Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade de 
Lima, nºs 340/350 – 
Rio de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI do 
Rio de Janeiro/RJ NÃO NÃO NÃO 
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Tabela 2 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

2.1 Empreendimentos Lastro 

Empreendimento Finalidade da Utilização dos 
Recursos  

Valor estimado de recursos dos 
CRI da presente Emissão a serem 

alocados em cada 
Empreendimento conforme 

cronograma semestral constante 
da tabela 3 abaixo (Destinação) 

(R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI da presente 

Emissão dividido por 
Empreendimento (*) 

CCISA82  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

72.800.000  18,2% 

CCISA192  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

68.000.000  17,0% 

CCISA40  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

47.000.000  11,7% 

CCISA184  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

39.268.003  9,8% 

CCISA186  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

35.060.000  8,8% 

CCISA126  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

18.689.414 4,7% 

CCISA125  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

29.500.000  7,4% 
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CCISA178  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

28.350.000  7,1% 

CCISA185  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

24.528.000  6,1% 

CCISA169  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

13.000.000  3,2% 

CCISA190  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

12.700.000  3,2% 

CCISA147  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

11.104.583 2,8% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.
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CCISA178  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

28.350.000  7,1% 

CCISA185  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

24.528.000  6,1% 

CCISA169  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

13.000.000  3,2% 

CCISA190  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

12.700.000  3,2% 

CCISA147  Aquisição de terreno e gastos com 

atividade de construção 

11.104.583 2,8% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.
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Tabela 3 – Cronograma Tentativo e Indicativo da Utilização dos Recursos dos CRI desta Emissão (Semestral) aos Empreendimentos Lastro 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Lastro em cada semestre (R$) 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2025 57.174.481 59.812.903 116.987.384 

2026 61.882.203 62.415.536 124.297.739 

2027 52.436.920 41.872.735 94.309.655 

2028 28.022.055 20.387.334 48.409.389 

2029 8.725.000 7.270.833 15.995.833 

Total (R$) 400.000.000 
 

O cronograma acima é meramente indicativo e não vinculante, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do 
cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documento da Operação; e (ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento antecipado 
das Debêntures e nem dos CRI. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA EMISSORA DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Nos últimos 3 (três) anos, a Emissora empregou na construção e aquisição de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas 
em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4 milhões de reais, sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra 
a capacidade da Emissora em realizar a destinação de recursos no prazo previsto na Cláusula 4 desta Escritura de Emissão, conforme previsto na alínea 
(vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE.  
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Tabela 4 – Histórico de recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, desenvolvimento e construção de empreendimentos 
imobiliários em geral 

O Cronograma Indicativo da destinação dos recursos pela Emissora é feito com base na sua capacidade de aplicação de recursos dado (i) o histórico de 
recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito da aquisição, desenvolvimento e construção de empreendimentos imobiliários em geral, conforme 
abaixo; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais Empreendimentos Lastro: 

 

Histórico de aquisição, construção ou reforma de  
empreendimentos imobiliários em geral (em milhões de reais) 

2022 R$ 1.285,3  

2023 R$ 1.647,3  

2024 R$ 1.661,8 

Total R$ 4.594,4 
 

Conforme demonstrado na tabela acima, a Emissora empregou na construção, aquisição ou reforma de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento 
de atividades previstas em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4 milhões de reais, sendo tal valor superior a valor total de emissão 
dos CRI. Isso demonstra a capacidade da Emissora em realizar a destinação de recursos até a Data de Vencimento dos CRI, conforme previsto na alínea 
(vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 
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abaixo; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais Empreendimentos Lastro: 

 

Histórico de aquisição, construção ou reforma de  
empreendimentos imobiliários em geral (em milhões de reais) 

2022 R$ 1.285,3  

2023 R$ 1.647,3  

2024 R$ 1.661,8 

Total R$ 4.594,4 
 

Conforme demonstrado na tabela acima, a Emissora empregou na construção, aquisição ou reforma de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento 
de atividades previstas em seu objeto social o valor de aproximadamente R$ 4.594,4 milhões de reais, sendo tal valor superior a valor total de emissão 
dos CRI. Isso demonstra a capacidade da Emissora em realizar a destinação de recursos até a Data de Vencimento dos CRI, conforme previsto na alínea 
(vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 
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ANEXO E 
 

ANEXO VIII 

 

TABELA DE DESPESAS 

 

Despesas Iniciais Periodicida
de Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Líquido % valor da emissão 

Taxa de Emissão Flat Opea 22.509,85 0,070286% 20.000,00 0,062449% 
Taxa de Administração - Primeira 
Parcela Flat Opea 3.939,22 0,012300% 3.500,00 0,010929% 

Pesquisa Reputacional Flat Opea 249,00 0,000777% 249,00 0,000777% 
Agente de liquidação Flat Opea SCD 27.988,34 0,087393% 24.000,00 0,074939% 
Auditores da Companhia Flat KPMG 733.137,83 2,289196% 625.000,00 1,951539% 
B3: Registro, Distribuição e Análise 
do CRI Flat B3 86.750,00 0,270874% 86.750,00 0,270874% 

B3: Taxa de Registro do Lastro Flat B3 4.000,00 0,012490% 4.000,00 0,012490% 
Taxa de Liquidação Financeira Flat B3 1.000,00 0,003122% 1.000,00 0,003122% 
Taxa Anbima (Base de Dados) Flat Anbima 2.830,00 0,008837% 2.830,00 0,008837% 
Taxa Anbima (Registro Ofertas 
Públicas) Flat Anbima 15.872,00 0,049560% 15.872,00 0,049560% 

Instituição Custodiante - Primeira 
Parcela Flat Vórtx 9.561,37 0,029855% 8.000,00 0,024980% 

Registro do Lastro Flat Vórtx 5.975,86 0,018659% 5.000,00 0,015612% 
Agente Fiduciário - Primeira Parcela Flat Vórtx 17.927,57 0,055978% 15.000,00 0,046837% 
Agente Fiduciário (Implantação)* Flat Vórtx 11.951,72 0,037319% 10.000,00 0,031225% 
Escriturador - Primeira Parcela Flat Vórtx 28.684,12 0,089565% 24.000,00 0,074939% 
Escriturador do CRI [Implantação] Flat Vórtx 1.195,17 0,003732% 1.000,00 0,003122% 
Assessor Legal - Companhia Flat LDR 149.174,21 0,465791% 140.000,00 0,437145% 
Assessor Legal - Coordenadores Flat PG-A 213.106,02 0,665416% 181.672,88 0,567267% 
Agência de Publicidade e 
Diagramação Flat Luz 12.000,00 0,037470% 9.984,00 0,031175% 
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Comissão de Estruturação Flat Coordenador
es 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Prêmio de Garantia Firme Flat Coordenador
es 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Comissão de Distribuição Flat Coordenador
es 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Comissão de Sucesso Flat Coordenador
es 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Imposto Gross Up Flat Coordenador
es 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Conforme Contrato de Distribuição e 
Prospecto 

Auditora do P.S. Flat Grant 
Thornton 3.200,00 0,009992% 3.200,00 0,009992% 

Contabilidade do P.S. Flat VACC 1.440,00 0,004496% 1.440,00 0,004496% 
Taxa de fiscalização CVM  Flat CVM 150.000,00 0,468369% 150.000,00 0,468369% 
Agência de Classificação de Risco Flat S&P 108.750,00 0,339568% 90.480,00 0,282520% 

Total     1.611.242,28 5,0310444% 1.422.977,88 4,4431958% 
 

Despesas Recorrentes Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Líquido % valor da emissão 
Taxa de Administração Mensal Opea 3.939,22 0,012300% 3.500,00 0,010929% 
Agente Fiduciário Anual Vórtx 16.602,10 0,051839% 15.000,00 0,046837% 
Verificação Destinação de Recursos Semestral Vórtx 1.328,17 0,004147% 1.200,00 0,003747% 
Instituição Custodiante Anual Vórtx 8.854,45 0,027648% 8.000,00 0,024980% 
Escriturador Anual Vórtx 26.563,36 0,082943% 24.000,00 0,074939% 
Liquidante Anual Opea SCD 27.988,34 0,087393% 24.000,00 0,074939% 
Auditoria do Patrimônio Separado Anual Grant Thornton 3.200,00 0,009992% 3.200,00 0,009992% 
Contabilidade Trimestral VACC 1.440,00 0,004496% 1.440,00 0,004496% 
B3: Custódia do Lastro Mensal B3 2.880,00 0,008993% 2.880,00 0,008993% 
Agência de Classificação de Risco Anual S&P 108.750,00 0,339568% 90.480,00 0,282520% 

Total anual     282.205,28 0,881176% 249.400,00 0,778742% 
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Versão de Assinatura 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, 

SOB A FORMA ESCRITURAL 

Celebram este "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (quatro) Séries, sob a Forma Escritural" 
("Escritura de Emissão de CCI"), firmado nos termos da Lei 14.430 e do artigo 18 da Lei 10.931 
(conforme abaixo definidas): 

(1) como emissora da CCI: 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora na 
categoria S1 perante a CVM, sob o n.º 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.300.157.648, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("Emitente" ou 
"Securitizadora"); e  

(2) como instituição custodiante desta Escritura de Emissão de CCI: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 
sede na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, 
Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88, neste ato representada 
nos termos de seu contrato social ("Instituição Custodiante", em conjunto com a Emitente, "Partes" 
quando referidas coletivamente, e "Parte" quando referidas individualmente);  

Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no "Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, entre a Devedora (conforme abaixo 
definido) e a Emitente ("Escritura de Emissão") que é parte integrante, complementar e inseparável 
desta Escritura de Emissão de CCI).  

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de 
emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase operacional, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º andar, conjunto 
132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.797.760/0001-83 
("Devedora"), emitirá, inicialmente, 500.000 (quinhentas mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 4 (quatro) séries, para distribuição 
privada, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário") 
perfazendo o montante total de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) ("Valor Total 
da Emissão das Debêntures") em 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão"), nos termos da 
Escritura de Emissão, sendo que (i) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 
1ª (primeira) série são as "Debêntures DI I"; (ii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas 
no âmbito da 2ª (segunda) série são as "Debênture DI II" (em conjunto com as Debêntures DI 
I, "Debêntures DI"); (iii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 3ª 
(terceira) série são as "Debêntures Pré"; e (iv) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no 
âmbito da 4ª (quarta) série são as "Debêntures IPCA", sendo que quando em conjunto com as 
Debêntures DI e as Debêntures Pré, as "Debêntures";  

(B) a emissão das Debêntures será realizada em até 4 (quatro) séries, em Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme abaixo definida), de modo que a quantidade de séries das Debêntures 
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emitidas, o volume final da emissão dos CRI (conforme abaixo definido) e, consequentemente, 
a quantidade de Debêntures alocadas em cada série serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 400.000 (quatrocentas mil) 
Debêntures, correspondente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de 
Emissão, as quais deverão ser subscritas e integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos 
termos do Termo de Securitização ("Montante Mínimo"), conforme resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, observado o disposto na Cláusula 3.2 abaixo; 

(C) a Emitente subscreverá a totalidade das Debêntures, mediante assinatura do boletim de 
subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III da Escritura de Emissão 
("Boletim de Subscrição das Debêntures"), tornando-se titular dos direitos creditórios 
decorrentes das Debêntures ("Créditos Imobiliários"), com valor de principal no montante total 
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão; 

(D) a Emitente, na qualidade de única titular dos Créditos Imobiliários, deseja emitir 4 (quatro) 
cédulas de crédito imobiliário, por meio da presente Escritura de Emissão de CCI, sendo certo 
que (i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I, 
emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a 
forma escritural para representá-los ("CCI DI I"); (ii) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures DI II, emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário 
integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representa-los ("CCI DI II"); 
(iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré, emitirá 
1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma 
escritural para representá-los ("CCI Pré"); e (iv) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário 
integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los ("CCI IPCA" 
e, quando em conjunto com a CCI DI I, CCI DI II e a CCI Pré, "CCI"), sendo esta Escritura de 
Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante;  

(E) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente registrada 
perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), e tem como 
principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários que servirão de lastro para os CRI 
(conforme abaixo definidos), nos termos do "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª 
(Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários devidos pela Cury Construtora e Incorporadora S.A.", a ser celebrado entre a 
Emitente, na qualidade de securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., acima qualificada, na qualidade de agente fiduciário dos CRI, conforme 
aditado de tempos em tempos, o ("Termo de Securitização"), para emissão dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série ("CRI DI I"), da 2ª (segunda) série ("CRI DI II"), 
da 3ª (terceira) série ("CRI Pré") e da 4ª (quarta) série ("CRI IPCA") da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão da Emitente ("CRI"), os quais serão distribuídos pelos Coordenadores, 
por meio de oferta pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da 
Resolução CVM 60, da Resolução CVM 160, da Resolução CMN 5.118 (conforme abaixo 
definidas) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta" e "Operação 
de Securitização", respectivamente), e serão destinados a investidores profissionais e 
qualificados, conforme definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM n.º 30, de 11 de 
maio de 2021, conforme em vigor (sendo que os investidores que efetivamente subscreverem 
e integralizarem os CRI no âmbito da Oferta ou no mercado secundário serão denominados, 
"Titulares de CRI");  
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emitidas, o volume final da emissão dos CRI (conforme abaixo definido) e, consequentemente, 
a quantidade de Debêntures alocadas em cada série serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 400.000 (quatrocentas mil) 
Debêntures, correspondente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de 
Emissão, as quais deverão ser subscritas e integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos 
termos do Termo de Securitização ("Montante Mínimo"), conforme resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, observado o disposto na Cláusula 3.2 abaixo; 

(C) a Emitente subscreverá a totalidade das Debêntures, mediante assinatura do boletim de 
subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III da Escritura de Emissão 
("Boletim de Subscrição das Debêntures"), tornando-se titular dos direitos creditórios 
decorrentes das Debêntures ("Créditos Imobiliários"), com valor de principal no montante total 
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão; 

(D) a Emitente, na qualidade de única titular dos Créditos Imobiliários, deseja emitir 4 (quatro) 
cédulas de crédito imobiliário, por meio da presente Escritura de Emissão de CCI, sendo certo 
que (i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I, 
emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a 
forma escritural para representá-los ("CCI DI I"); (ii) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures DI II, emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário 
integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representa-los ("CCI DI II"); 
(iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré, emitirá 
1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma 
escritural para representá-los ("CCI Pré"); e (iv) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário 
integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los ("CCI IPCA" 
e, quando em conjunto com a CCI DI I, CCI DI II e a CCI Pré, "CCI"), sendo esta Escritura de 
Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante;  

(E) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente registrada 
perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), e tem como 
principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários que servirão de lastro para os CRI 
(conforme abaixo definidos), nos termos do "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª 
(Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos 
Imobiliários devidos pela Cury Construtora e Incorporadora S.A.", a ser celebrado entre a 
Emitente, na qualidade de securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., acima qualificada, na qualidade de agente fiduciário dos CRI, conforme 
aditado de tempos em tempos, o ("Termo de Securitização"), para emissão dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série ("CRI DI I"), da 2ª (segunda) série ("CRI DI II"), 
da 3ª (terceira) série ("CRI Pré") e da 4ª (quarta) série ("CRI IPCA") da 370ª (tricentésima 
septuagésima) emissão da Emitente ("CRI"), os quais serão distribuídos pelos Coordenadores, 
por meio de oferta pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da 
Resolução CVM 60, da Resolução CVM 160, da Resolução CMN 5.118 (conforme abaixo 
definidas) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta" e "Operação 
de Securitização", respectivamente), e serão destinados a investidores profissionais e 
qualificados, conforme definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM n.º 30, de 11 de 
maio de 2021, conforme em vigor (sendo que os investidores que efetivamente subscreverem 
e integralizarem os CRI no âmbito da Oferta ou no mercado secundário serão denominados, 
"Titulares de CRI");  
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(F) a manutenção da existência, validade e eficácia: (i) desta Escritura de Emissão de CCI, (ii) da 
Escritura de Emissão; (iii) do Boletim de Subscrição das Debêntures; (iv) do Termo de 
Securitização, (v) do "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários em até 4 
(quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea Securitizadora S.A.", 
(vi) o prospecto preliminar da Oferta, a ser disponibilizado aos investidores quando da 
divulgação do Aviso ao Mercado (conforme definido nos Prospectos) ("Prospecto 
Preliminar"); (vii) o prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado aos investidores após 
a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de Início 
(conforme definido nos Prospectos) ("Prospecto Definitivo" e, quando em conjunto com o 
Prospecto Preliminar, "Prospectos"); (viii) a Lâmina da Oferta (conforme definida nos 
Prospectos); (ix) qualquer outro documento celebrado e/ou divulgado no âmbito da emissão 
dos CRI e da Oferta, incluindo, o material publicitário e os documentos de suporte a 
apresentações para investidores, razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação 
(conforme abaixo definido) poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente; e (x) 
quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos documentos previstos nos itens anteriores, 
conforme aplicável (sendo todos esses documentos, em conjunto, denominados "Documentos 
da Operação"), de acordo com os seus respectivos termos e condições, é condição essencial da 
Oferta, sendo que a pontual liquidação, pela Emitente, das obrigações assumidas nos CRI, 
encontra-se vinculada ao cumprimento, pela Devedora, de todas as suas respectivas obrigações 
assumidas nos Documentos da Operação de que seja parte; e 

(G) para fins de esclarecimento, a titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, será adquirida pela Emitente mediante subscrição das Debêntures por meio da 
assinatura do Boletim de Subscrição das Debêntures, sendo certo que tal subscrição ocorrerá 
anteriormente à liquidação dos CRI. Considerando o disposto neste item, a liquidação dos CRI 
será precedida da efetiva transferência à Emitente dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o aperfeiçoamento da 
transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à Emitente serão observadas 
anteriormente à liquidação dos CRI, bem como ao registro da Oferta (conforme abaixo 
definido) dos CRI pela CVM.  

Resolvem as Partes celebrar esta Escritura de Emissão de CCI, de acordo com os seguintes termos e 
condições: 

1 DEFINIÇÕES: 

1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, no 
singular ou no plural, os termos a seguir, sendo que termos iniciados por letra maiúscula 
utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. 

"Agente Fiduciário dos CRI": significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 
215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.610.500/0001-88, cujos deveres e remuneração encontram-se descritos na Escritura de 
Emissão; 

"ANBIMA": significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais; 
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"B3": significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

"CCI": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI DI I": tem o significado previsto no item (D) do Considerando;  

"CCI DI II": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI IPCA": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI Pré": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CNPJ": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 

"Código de Processo Civil": significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada; 

"Conta do Patrimônio Separado": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 99353-4, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341), nos termos do artigo 
40 da Resolução CVM 60;  

"Contrato de Distribuição": significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários, em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, entre a Securitizadora, a 
Devedora e os Coordenadores; 

"Coordenadores": significam as instituições financeiras que participarão da Oferta; 

"Créditos Imobiliários": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"CRI": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CVM": significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

"Data de Emissão ": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI I": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI II": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures IPCA": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures Pré": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Devedora": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Dia Útil": (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 
Escritura de Emissão, qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil e no qual haja expediente nos bancos comerciais 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 

"Documentos da Operação": tem o significado previsto no item (F) do Considerando; 

"Encargos Moratórios": tem o significado previsto na Cláusula 3.16 abaixo; 

"Escritura de Emissão de CCI": tem o significado previsto no preâmbulo; 
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"B3": significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

"CCI": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI DI I": tem o significado previsto no item (D) do Considerando;  

"CCI DI II": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI IPCA": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI Pré": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CNPJ": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 

"Código de Processo Civil": significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada; 

"Conta do Patrimônio Separado": significa a conta corrente de titularidade da Securitizadora 
n.º 99353-4, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341), nos termos do artigo 
40 da Resolução CVM 60;  

"Contrato de Distribuição": significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários, em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, entre a Securitizadora, a 
Devedora e os Coordenadores; 

"Coordenadores": significam as instituições financeiras que participarão da Oferta; 

"Créditos Imobiliários": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"CRI": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CVM": significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

"Data de Emissão ": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI I": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI II": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures IPCA": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures Pré": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Devedora": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Dia Útil": (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 
Escritura de Emissão, qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil e no qual haja expediente nos bancos comerciais 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 

"Documentos da Operação": tem o significado previsto no item (F) do Considerando; 

"Encargos Moratórios": tem o significado previsto na Cláusula 3.16 abaixo; 

"Escritura de Emissão de CCI": tem o significado previsto no preâmbulo; 

Docusign Envelope ID: AC914D81-0B30-4012-8490-CA57417C0727

 

5 

 

"Escritura de Emissão": tem o significado previsto no preâmbulo; 

"Instituição Custodiante": tem o significado previsto no preâmbulo; 

"IPCA": significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

"Lei 9.613" significa a Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998, conforme em vigor; 

"Lei 10.931": Lei n.º 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor; 

"Lei 12.529": significa a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme em vigor; 

"Lei 12.846" significa a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor; 

"Lei 14.430": significa a Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

"Leis Anticorrupção": significa quaisquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra 
prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se limitando, 
a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada e do Decreto n.º 11.129, de 11 
de julho de 2022, conforme alterado ("Decreto 11.129"), o UK Bribery Act of 2010 e a U.S. 
Foreign Corrupt Practices Act of 1977, ou qualquer outra lei similar de qualquer jurisdição; 

"Montante Mínimo": tem o significado previsto no item (B) do Considerando;  

"Oferta": tem o significado previsto no item (H) do Considerando; 

"Opção de Lote Adicional": tem o significado previsto na Cláusula 3.3.2 abaixo;  

"Operação de Securitização": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"Partes": tem o significado previsto no preâmbulo; 

"Patrimônio Separado dos CRI": significa o patrimônio único e indivisível em relação aos 
CRI, constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado dos CRI, em decorrência da 
instituição do Regime Fiduciário dos CRI, o qual não se confunde com o patrimônio comum 
da Securitizadora e destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, 
bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração, despesas e obrigações 
fiscais da Emissão dos CRI; 

"Procedimento de Bookbuilding": significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos CRI, nos termos da Resolução CVM 160, inexistindo lotes máximos ou 
mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do 
número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de Vasos Comunicantes, 
ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, consequentemente, das Debêntures poderá 
ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) da taxa final para a 
remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures 
de cada série, limitadas às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do volume final da emissão dos 
CRI a ser emitido e alocado em cada série dos CRI e, consequentemente, da quantidade e do 
volume final das Debêntures a ser emitido e alocado em cada série das Debêntures, nas 
condições previstas no Contrato de Distribuição; e (iv) do exercício ou não da Opção de Lote 
Adicional, no âmbito da emissão dos CRI. 

"Resolução CMN 5.118": significa a Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 5.118, 
de 1º de fevereiro de 2024, conforme em vigor; 

"Resolução CVM 60": significa a Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 
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"Resolução CVM 160": significa a Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
em vigor; 

"Securitizadora": tem o significado previsto no preâmbulo; 

"Sistema de Negociação": tem o significado previsto na Cláusula 3.6 abaixo; 

"Sistema de Vasos Comunicantes": a Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, em 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), ou seja, a quantidade de 
Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de 
Debêntures prevista na Cláusula 6.3 da Escritura de Emissão, definindo a quantidade a ser 
alocada na outra série, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries 
efetivamente emitidas deverá corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da 
Emissão, observado que não haverá valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, 
sendo que qualquer uma das séries poderá não ser emitida; 

"Termo de Securitização": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"Titular das CCI": tem o significado previsto na Cláusula 3.4.2 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Valor Total da Emissão das Debêntures": tem o significado previsto no item (A) do 
Considerando; e  

"Valor Total da Emissão das CCI": tem o significado previsto na Cláusula 3.2 abaixo.  

2 OBJETO 

2.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário 
integrais sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, conforme descritas no Anexo 
I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI, sendo, (i) a CCI DI I, 
representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures DI I; (ii) a 
CCI DI II, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures DI 
II, (iii) a CCI Pré, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários, oriundos das 
Debêntures Pré; e (iv) a CCI IPCA, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários 
oriundos das Debêntures IPCA.  

3 CARACTERÍSTICAS DAS CCI 

3.1 Séries e Número. A presente emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, sendo (i) a CCI 
DI I de número 001, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI, (ii) a 
CCI DI II de número 002, conforme previsto no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, 
(iii) a CCI Pré de número 003, conforme previsto no Anexo III a esta Escritura de Emissão; e 
(iv) a CCI IPCA de número 004, conforme previsto no Anexo IV a esta Escritura de Emissão. 

3.1.1. Nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão, a emissão das Debêntures será 
realizada em até 4 (quatro) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, de modo que 
a quantidade de séries das Debêntures e, consequentemente, a quantidade de séries 
de CCI a ser emitida será definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, observado que a quantidade de Debêntures poderá ser diminuída, 
observado o Montante Mínimo, ressalvado que qualquer uma das séries das 
Debêntures e, consequentemente, qualquer CCI, poderá ser cancelada, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

3.1.2. A quantidade de Debêntures, bem como sua alocação entre as séries, ou até a 
inexistência de alocação em uma determinada série, será objeto de aditamento a 
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"Resolução CVM 160": significa a Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
em vigor; 

"Securitizadora": tem o significado previsto no preâmbulo; 

"Sistema de Negociação": tem o significado previsto na Cláusula 3.6 abaixo; 

"Sistema de Vasos Comunicantes": a Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, em 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), ou seja, a quantidade de 
Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de 
Debêntures prevista na Cláusula 6.3 da Escritura de Emissão, definindo a quantidade a ser 
alocada na outra série, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries 
efetivamente emitidas deverá corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da 
Emissão, observado que não haverá valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, 
sendo que qualquer uma das séries poderá não ser emitida; 

"Termo de Securitização": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"Titular das CCI": tem o significado previsto na Cláusula 3.4.2 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Valor Total da Emissão das Debêntures": tem o significado previsto no item (A) do 
Considerando; e  

"Valor Total da Emissão das CCI": tem o significado previsto na Cláusula 3.2 abaixo.  

2 OBJETO 

2.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário 
integrais sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, conforme descritas no Anexo 
I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI, sendo, (i) a CCI DI I, 
representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures DI I; (ii) a 
CCI DI II, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures DI 
II, (iii) a CCI Pré, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários, oriundos das 
Debêntures Pré; e (iv) a CCI IPCA, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários 
oriundos das Debêntures IPCA.  

3 CARACTERÍSTICAS DAS CCI 

3.1 Séries e Número. A presente emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, sendo (i) a CCI 
DI I de número 001, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI, (ii) a 
CCI DI II de número 002, conforme previsto no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, 
(iii) a CCI Pré de número 003, conforme previsto no Anexo III a esta Escritura de Emissão; e 
(iv) a CCI IPCA de número 004, conforme previsto no Anexo IV a esta Escritura de Emissão. 

3.1.1. Nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão, a emissão das Debêntures será 
realizada em até 4 (quatro) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, de modo que 
a quantidade de séries das Debêntures e, consequentemente, a quantidade de séries 
de CCI a ser emitida será definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, observado que a quantidade de Debêntures poderá ser diminuída, 
observado o Montante Mínimo, ressalvado que qualquer uma das séries das 
Debêntures e, consequentemente, qualquer CCI, poderá ser cancelada, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

3.1.2. A quantidade de Debêntures, bem como sua alocação entre as séries, ou até a 
inexistência de alocação em uma determinada série, será objeto de aditamento a 
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presente Escritura de Emissão de CCI, ficando desde já as Partes autorizadas e 
obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emitente, da Devedora ou aprovação em assembleia geral dos Titulares 
de CRI. 

3.2. Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI será de, inicialmente, 
R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observado que corresponde a 100% (cem 
por cento) dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão das CCI"), 
observado que o Valor Total da Emissão das CCI poderá ser diminuído, observado o Montante 
Mínimo, nos termos da Cláusula 3.3.1 e 3.3.2 abaixo. 

3.3. Quantidade e Valor Nominal. Serão emitidas, inicialmente, 4 (quatro) CCI integrais, para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, correspondentes às Debêntures, 
sendo (i) 1 (uma) CCI DI I para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures DI I; (ii) 1 (uma) CCI DI II para representar 100% (cem por cento) 
dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI II; (iii) 1 (uma) CCI Pré para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré; 
e (iv) 1 (uma) CCI IPCA para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures IPCA. 

3.3.1. Caso após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a demanda apurada junto 
aos investidores para subscrição e integralização dos CRI seja inferior a 500.000 
(quinhentos mil), o Valor Total da Emissão, a quantidade das Debêntures, previstas 
nas Cláusulas 3.2 e 3.3 acima, respectivamente, serão reduzidos proporcionalmente 
ao valor total da emissão dos CRI e à quantidade dos CRI, com o consequente 
cancelamento das Debêntures não subscritas e integralizadas, sendo que as 
Debêntures e os CRI serão alocados entre as séries de acordo com o Sistema de Vasos 
Comunicantes, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, a ser 
formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, à presente Escritura de 
Emissão de CCI, à Escritura de Emissão e ao Termo de Securitização, sem 
necessidade de aprovação adicional da Emitente, da Devedora, ou aprovação em 
assembleia especial dos Titulares de CRI, observado o Montante Mínimo. 

3.3.2. A quantidade de Debêntures e consequentemente o valor das CCI, inicialmente 
emitidas poderá ser diminuída em razão do não exercício ou o exercício parcial da 
opção da Securitizadora, em comum acordo com os Coordenadores, de aumentar, 
total ou parcialmente, a quantidade de CRI inicialmente ofertados, qual seja de 
400.000 (quatrocentos mil) CRI, correspondentes a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais), na Data de Emissão, em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, 
em até 100.000 (cem mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão, a R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), totalizando até R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão, nas mesmas condições dos CRI 
inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 ("Opção de 
Lote Adicional"), no âmbito da emissão dos CRI. Os CRI oriundos do eventual 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional serão distribuídos sob regime 
de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores. 

3.4. Condições da Emissão e Custódia. As CCI são integrais, emitidas sem garantia real 
imobiliária, sob a forma escritural, sendo esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela 
Instituição Custodiante. 

3.4.1. A Instituição Custodiante será responsável pelo lançamento dos dados e informações 
das CCI no Sistema de Negociação (conforme definido abaixo), considerando as 
informações encaminhadas pela Securitizadora, em planilha no formato "microsoft 
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excel", no layout informado pela Instituição Custodiante, contendo todos os itens e 
informações necessários para o registro no Sistema de Negociação, bem como pela 
custódia digital desta Escritura de Emissão de CCI, que será entregue pela 
Securitizadora à Instituição Custodiante no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados 
da data de celebração desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.4.2. A Instituição Custodiante não será responsável pela realização dos pagamentos 
devidos à Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e 
consequentemente, das CCI ("Titular das CCI"), assumindo apenas a obrigação de 
acompanhar a titularidade das CCI, mediante recebimento de declaração de 
titularidade, emitida pela B3, e enviada pelo credor à Instituição Custodiante. 
Nenhuma imprecisão na informação ora mencionada em virtude de atrasos na 
disponibilização da informação pelo Sistema de Negociação gerará qualquer ônus ou 
responsabilidade adicional para a Instituição Custodiante. 

3.4.3. A Instituição Custodiante, no exercício de suas funções, conforme estabelecido pela 
Lei 10.931 e pelos regulamentos da B3, poderá solicitar a entrega da documentação 
que se encontrar sob a guarda da Securitizadora, que desde já se obriga a fornecer tal 
documentação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da referida 
solicitação ou em prazo menor, na hipótese da necessidade de prazo para atendimento 
de exigência legal ou regulamentar.  

3.4.4. Ocorrendo o disposto na Cláusula 3.21 abaixo, caberá à Instituição Custodiante, 
mediante o recebimento de via original emitida digitalmente (formato .pdf), 
devidamente assinada pelas Partes, dos documentos formalizando as alterações, 
comunicar ao Sistema de Negociação as correspondentes modificações e solicitar, se 
for o caso, a alteração do registro das CCI alterada em seu sistema, sendo, neste 
último caso, de responsabilidade da Devedora o pagamento de eventuais custos do 
Sistema de Negociação para a realização das referidas alterações. 

3.4.5. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 
verificar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.4.6. Adicionalmente, sempre que houver aditamento à esta Escritura de CCI, a Emissora 
obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente (formato .pdf) do aditamento para fins de custódia, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de sua formalização. Para fins de esclarecimento, a data 
de formalização será a data de assinatura do respectivo aditamento, observada a 
cláusula 8.10 desta Escritura de CCI.  

3.5. Documentos Comprobatórios. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia de 
uma via original emitida eletronicamente (formato .pdf) desta Escritura de Emissão de CCI e 
de eventuais aditamentos, devidamente assinada pelas Partes, função esta aceita mediante 
assinatura desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.6. Negociação. Para fins de negociação, as CCI serão registradas na B3 ("Sistema de 
Negociação"). 

3.6.1. Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade 
do negócio, ser efetuada por meio do Sistema de Negociação, sendo certo que, uma 
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excel", no layout informado pela Instituição Custodiante, contendo todos os itens e 
informações necessários para o registro no Sistema de Negociação, bem como pela 
custódia digital desta Escritura de Emissão de CCI, que será entregue pela 
Securitizadora à Instituição Custodiante no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados 
da data de celebração desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.4.2. A Instituição Custodiante não será responsável pela realização dos pagamentos 
devidos à Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e 
consequentemente, das CCI ("Titular das CCI"), assumindo apenas a obrigação de 
acompanhar a titularidade das CCI, mediante recebimento de declaração de 
titularidade, emitida pela B3, e enviada pelo credor à Instituição Custodiante. 
Nenhuma imprecisão na informação ora mencionada em virtude de atrasos na 
disponibilização da informação pelo Sistema de Negociação gerará qualquer ônus ou 
responsabilidade adicional para a Instituição Custodiante. 

3.4.3. A Instituição Custodiante, no exercício de suas funções, conforme estabelecido pela 
Lei 10.931 e pelos regulamentos da B3, poderá solicitar a entrega da documentação 
que se encontrar sob a guarda da Securitizadora, que desde já se obriga a fornecer tal 
documentação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da referida 
solicitação ou em prazo menor, na hipótese da necessidade de prazo para atendimento 
de exigência legal ou regulamentar.  

3.4.4. Ocorrendo o disposto na Cláusula 3.21 abaixo, caberá à Instituição Custodiante, 
mediante o recebimento de via original emitida digitalmente (formato .pdf), 
devidamente assinada pelas Partes, dos documentos formalizando as alterações, 
comunicar ao Sistema de Negociação as correspondentes modificações e solicitar, se 
for o caso, a alteração do registro das CCI alterada em seu sistema, sendo, neste 
último caso, de responsabilidade da Devedora o pagamento de eventuais custos do 
Sistema de Negociação para a realização das referidas alterações. 

3.4.5. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 
verificar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.4.6. Adicionalmente, sempre que houver aditamento à esta Escritura de CCI, a Emissora 
obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente (formato .pdf) do aditamento para fins de custódia, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de sua formalização. Para fins de esclarecimento, a data 
de formalização será a data de assinatura do respectivo aditamento, observada a 
cláusula 8.10 desta Escritura de CCI.  

3.5. Documentos Comprobatórios. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia de 
uma via original emitida eletronicamente (formato .pdf) desta Escritura de Emissão de CCI e 
de eventuais aditamentos, devidamente assinada pelas Partes, função esta aceita mediante 
assinatura desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.6. Negociação. Para fins de negociação, as CCI serão registradas na B3 ("Sistema de 
Negociação"). 

3.6.1. Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade 
do negócio, ser efetuada por meio do Sistema de Negociação, sendo certo que, uma 
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vez vinculada ao CRI, as CCI não poderão mais ser negociadas isoladamente, exceto 
nas hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado, conforme o caso. 

3.6.2. Sempre que houver troca de titularidade das CCI, o Titular da respectiva CCI deverá 
comunicar à Instituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, 
os dados cadastrais do novo Titular das CCI. 

3.7. Prazo e Data de Vencimento. O prazo e a data de vencimento das CCI estão previstos no 
Anexo I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.8. Pagamento do Valor Nominal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI e das Debêntures Pré e o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA, conforme o caso, será amortizado nas datas previstas no Anexo I, Anexo II, Anexo III 
e Anexo IV, respectivamente, a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.9. Forma. As CCI são emitidas sob a forma escritural. 

3.10. Atualização Monetária, Remuneração e Pagamento. Os Créditos Imobiliários oriundos (i) 
das Debêntures DI I, das Debêntures DI II e das Debêntures Pré e, por consequência, as CCI 
DI I, as CCI DI II e as CCI Pré, não serão objeto de atualização monetária e sua respectiva 
remuneração será calculada e cobrada, na forma prevista na Escritura de Emissão e no Anexo 
I, no Anexo II e no Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI; e (ii) das Debêntures IPCA 
e, por consequência, as CCI IPCA, serão objeto de atualização monetária e sua remuneração 
será calculada e cobrada, na forma prevista na Escritura de Emissão e no Anexo IV a esta 
Escritura de Emissão de CCI. 

3.10.1. A remuneração final dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI, será 
ratificada por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, após a 
apuração no Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de deliberação 
societária adicional da Emitente, da Devedora, ou aprovação em assembleia especial 
dos Titulares de CRI. 

3.11. Resgate Antecipado Facultativo. Poderá haver resgate antecipado facultativo das CCI, caso o 
Titular das CCI receba de forma antecipada qualquer recurso em decorrência da Escritura de 
Emissão, seja em razão de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Debêntures ou 
qualquer outro motivo, conforme previsto na Escritura de Emissão. 

3.12. Amortização Extraordinária Facultativa. Haverá a amortização extraordinária das CCI, caso 
o Titular das CCI receba de forma antecipada qualquer recurso em decorrência da Escritura 
de Emissão, em razão de amortização extraordinária facultativa das Debêntures, conforme 
previsto na Escritura de Emissão. 

3.13. Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Poderá haver oferta facultativa de resgate 
antecipado da CCI, caso o Titular das CCI recebe de forma antecipada qualquer recurso em 
decorrência da Escritura de Emissão, em razão de oferta facultativa de resgate antecipado das 
Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão;  

3.14. Vencimento Antecipado. As regras aplicáveis ao eventual vencimento antecipado dos Créditos 
Imobiliários são aquelas relativas às Debêntures, conforme discriminadas na Cláusula 6.29 
da Escritura de Emissão. 

3.15. Local e Forma de Pagamento. Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, deverão 
ser pagos pela Devedora, em favor do Titular das CCI, conforme previsto na Escritura de 
Emissão, na Conta do Patrimônio Separado. 
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3.16. Encargos Moratórios. Os encargos moratórios dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, das CCI, serão aqueles relativos às Debêntures, conforme discriminados 
na Escritura de Emissão, conforme previsto no Anexo I, Anexo II, Anexo III Anexo IV a esta 
Escritura de Emissão de CCI ("Encargos Moratórios"). 

3.17. Dívida Líquida e Certa. Os Créditos Imobiliários constituem dívida líquida, certa e exigível 
da Devedora e o não pagamento destes no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, 
ou eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos do disposto no artigo 
784 do Código de Processo Civil. 

3.18. Compensação. Os pagamentos referentes aos Créditos Imobiliários não são passíveis de 
compensação com eventuais créditos da Devedora e o não pagamento dos Créditos 
Imobiliários no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou eventuais sucessores e 
cessionários pela via executiva, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 

3.19. Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação relativa a esta Escritura de Emissão de CCI, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, 
caso a respectiva data de vencimento não seja Dia Útil. 

3.20. Emissão de CRI. A totalidade do Crédito Imobiliário representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão dos 
CRI, nos termos da Lei 14.430, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI DI I, 
representativa dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I, como lastro na 
emissão dos CRI DI I; (ii) a CCI DI II, representativa dos Créditos Imobiliários decorrentes 
das Debêntures DI II, como lastro na emissão dos CRI DI II; (iii) a CCI Pré, representativa 
dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré, como lastro na emissão dos CRI 
Pré; e (iv) a CCI IPCA, representativa dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures 
IPCA, como lastro na emissão dos CRI IPCA. 

3.20.1. A titularidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures será adquirida 
pela Securitizadora mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura do 
boletim de subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III da 
Escritura de Emissão, sendo certo que tal aquisição ocorrerá anteriormente à efetiva 
liquidação dos CRI. Considerando o disposto nesta Cláusula, a liquidação dos CRI 
será precedida da efetiva transferência à Securitizadora dos Créditos Imobiliários, 
decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o 
aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Securitizadora, serão observadas anteriormente à liquidação dos CRI, nos termos do 
artigo 20, §2º da Lei 14.430.  

3.21. Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão que implique alteração 
das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem como inclusão de 
novos imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 4.4 da Escritura 
de Emissão, será celebrado um aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, de modo a 
refletir as referidas alterações, bem como a proceder à respectiva alteração no Sistema de 
Negociação, conforme o caso, sendo certo que o resultado do Procedimento de Bookbuilding 
será ratificado por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI, sem a 
necessidade de deliberação societária adicional da Emitente, da Devedora ou aprovação em 
assembleia especial de Titulares de CRI, ficando desde já as Partes autorizadas a celebrar tal 
aditamento. 

4. AUSÊNCIA DE GARANTIAS 

4.1. Emissão sem Garantia Real Imobiliária. Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, 
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3.16. Encargos Moratórios. Os encargos moratórios dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, das CCI, serão aqueles relativos às Debêntures, conforme discriminados 
na Escritura de Emissão, conforme previsto no Anexo I, Anexo II, Anexo III Anexo IV a esta 
Escritura de Emissão de CCI ("Encargos Moratórios"). 

3.17. Dívida Líquida e Certa. Os Créditos Imobiliários constituem dívida líquida, certa e exigível 
da Devedora e o não pagamento destes no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, 
ou eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos do disposto no artigo 
784 do Código de Processo Civil. 

3.18. Compensação. Os pagamentos referentes aos Créditos Imobiliários não são passíveis de 
compensação com eventuais créditos da Devedora e o não pagamento dos Créditos 
Imobiliários no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou eventuais sucessores e 
cessionários pela via executiva, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 

3.19. Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação relativa a esta Escritura de Emissão de CCI, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, 
caso a respectiva data de vencimento não seja Dia Útil. 

3.20. Emissão de CRI. A totalidade do Crédito Imobiliário representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão dos 
CRI, nos termos da Lei 14.430, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI DI I, 
representativa dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I, como lastro na 
emissão dos CRI DI I; (ii) a CCI DI II, representativa dos Créditos Imobiliários decorrentes 
das Debêntures DI II, como lastro na emissão dos CRI DI II; (iii) a CCI Pré, representativa 
dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré, como lastro na emissão dos CRI 
Pré; e (iv) a CCI IPCA, representativa dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures 
IPCA, como lastro na emissão dos CRI IPCA. 

3.20.1. A titularidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures será adquirida 
pela Securitizadora mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura do 
boletim de subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III da 
Escritura de Emissão, sendo certo que tal aquisição ocorrerá anteriormente à efetiva 
liquidação dos CRI. Considerando o disposto nesta Cláusula, a liquidação dos CRI 
será precedida da efetiva transferência à Securitizadora dos Créditos Imobiliários, 
decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o 
aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Securitizadora, serão observadas anteriormente à liquidação dos CRI, nos termos do 
artigo 20, §2º da Lei 14.430.  

3.21. Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão que implique alteração 
das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem como inclusão de 
novos imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 4.4 da Escritura 
de Emissão, será celebrado um aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, de modo a 
refletir as referidas alterações, bem como a proceder à respectiva alteração no Sistema de 
Negociação, conforme o caso, sendo certo que o resultado do Procedimento de Bookbuilding 
será ratificado por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI, sem a 
necessidade de deliberação societária adicional da Emitente, da Devedora ou aprovação em 
assembleia especial de Titulares de CRI, ficando desde já as Partes autorizadas a celebrar tal 
aditamento. 

4. AUSÊNCIA DE GARANTIAS 

4.1. Emissão sem Garantia Real Imobiliária. Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, 
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decorrentes da Escritura de Emissão, não contam com garantia real imobiliária, as CCI são 
emitidas sem garantia real imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

4.2. Emissão sem Garantia Fidejussória. As CCI são emitidas sem qualquer garantia fidejussória, 
de forma que a Emitente não se responsabiliza pela solvência da Devedora.  

5. DESPESAS 

5.1. Todas as despesas referentes à emissão das CCI, tais como depósito no Sistema de 
Negociação, taxa de uso do Sistema de Negociação, honorários da Instituição Custodiante, 
assim como todas as demais despesas referentes aos Créditos Imobiliários, tais como 
cobrança, realização, administração e liquidação dos Créditos Imobiliários e a contratação de 
especialistas, advogados, auditores ou fiscais, serão de responsabilidade exclusiva da 
Devedora, nos termos da Escritura de Emissão e do Termo de Securitização.  

5.2. A Instituição Custodiante receberá da Devedora como remuneração pela prestação dos seus 
serviços: 

(A) será devida, pela prestação de serviços de custódia, (i) parcela única de implantação no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira 
data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura 
da presente Escritura de Emissão de CCI, o que ocorrer primeiro; e, (ii) parcelas anuais, 
no valor de R$8.000,00 (oito mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo 
dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia 
dos anos subsequentes; 

(B) as parcelas citadas acima, devidas a título de remuneração da Instituição Custodiante, 
serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta 
deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-
lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento seguintes; 

(C) as parcelas citadas no item "b" acima, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre 
o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração da Instituição Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(D) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso 
incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso 
sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die; 

(E) em caso de inadimplemento, pela Emitente, ou de reestruturação das condições da 
Operação de Securitização, será devida à Instituição Custodiante uma remuneração 
adicional equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado às atividades relacionadas à Emissão, incluindo, mas não se limitando, à 
análise e/ou confecção de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação, atas de 
assembleia e/ou quaisquer documentos necessários ao disposto no item seguinte, 
remuneração esta a ser paga no prazo de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação 
pela Emitente do respectivo "Relatório de Horas";  

(F) remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de 
agente registrador e Instituição Custodiante durante a implantação e vigência do 
serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, mediante pagamento das respectivas 
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cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em 
nome da Emitente ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que 
possível, quais sejam: custos com o Sistema de Negociação, publicações em geral, 
custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, 
extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 
auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares de CRI;  

(G) caso a Operação de Securitização seja desmontada, o valor da parcela de Custódia será 
devida pela Devedora a título de "abort fee" até o 5° (quinto) Dia Útil contado da 
comunicação do cancelamento da operação; e 

(H) as parcelas citadas acima poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo 
econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., 
inscrita no CNPJ n.º 17.595.680/0001-36. 

5.3. A remuneração da Instituição Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de instituição custodiante, em valores razoáveis de mercado e 
devidamente comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão 
cobertas pela Devedora, nos termos a seguir, mediante pagamento das respectivas cobranças 
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora, 
após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos 
incorridos relacionados à Emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 
auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares de CRI, as quais 
serão pagas pela Securitizadora (por conta e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio 
Separado do CRI se houver recursos no Patrimônio Separado do CRI para essas despesas, e 
reembolsados pela Devedora ou, em caso de inadimplência da Devedora, pelos Titulares de 
CRI. 

5.4. No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer dos valores a que se refere a Cláusula 
5.2 acima, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1,00% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2,00% (dois por cento).  

5.5. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente 
registrador e instituição custodiante, em valores razoáveis de mercado e devidamente 
comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela 
Devedora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante reembolso, após 
prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos incorridos 
em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros.  

5.6. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que 
a Instituição Custodiante venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de CRI 
deverão ser previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas pelos respectivos 
Titulares de CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Devedora. Tais 
despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRI, correspondem a depósitos, custas e taxas 
judiciárias nas ações propostas pela Instituição Custodiante, enquanto representante da 
comunhão dos titulares dos CRI. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Titulares de CRI, bem como a remuneração da Instituição 
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cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em 
nome da Emitente ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que 
possível, quais sejam: custos com o Sistema de Negociação, publicações em geral, 
custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, 
extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 
auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares de CRI;  

(G) caso a Operação de Securitização seja desmontada, o valor da parcela de Custódia será 
devida pela Devedora a título de "abort fee" até o 5° (quinto) Dia Útil contado da 
comunicação do cancelamento da operação; e 

(H) as parcelas citadas acima poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo 
econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., 
inscrita no CNPJ n.º 17.595.680/0001-36. 

5.3. A remuneração da Instituição Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de instituição custodiante, em valores razoáveis de mercado e 
devidamente comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão 
cobertas pela Devedora, nos termos a seguir, mediante pagamento das respectivas cobranças 
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora, 
após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos 
incorridos relacionados à Emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 
auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares de CRI, as quais 
serão pagas pela Securitizadora (por conta e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio 
Separado do CRI se houver recursos no Patrimônio Separado do CRI para essas despesas, e 
reembolsados pela Devedora ou, em caso de inadimplência da Devedora, pelos Titulares de 
CRI. 

5.4. No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer dos valores a que se refere a Cláusula 
5.2 acima, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1,00% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2,00% (dois por cento).  

5.5. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente 
registrador e instituição custodiante, em valores razoáveis de mercado e devidamente 
comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela 
Devedora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante reembolso, após 
prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos incorridos 
em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros.  

5.6. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que 
a Instituição Custodiante venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de CRI 
deverão ser previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas pelos respectivos 
Titulares de CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Devedora. Tais 
despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRI, correspondem a depósitos, custas e taxas 
judiciárias nas ações propostas pela Instituição Custodiante, enquanto representante da 
comunhão dos titulares dos CRI. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Titulares de CRI, bem como a remuneração da Instituição 
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Custodiante na hipótese da Securitizadora permanecer em inadimplência com relação ao 
pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo a Instituição Custodiante 
solicitar garantia dos Titulares de CRI para cobertura do risco de sucumbência.  

5.7. Tributos. Os tributos incidentes, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou que 
venham a incidir sobre as CCI ou sobre os Créditos Imobiliários, inclusive em decorrência de 
majoração de alíquota ou base de cálculo, com base em norma legal ou regulamentar, serão 
arcados de acordo com o previsto na Escritura de Emissão. 

5.8. Substituição da Instituição Custodiante. A Securitizadora poderá substituir a Instituição 
Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente autorizada para exercer as suas 
funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante estar, conforme aplicável, impossibilitada 
de exercer as suas funções independentemente de assembleia especial dos Titulares de CRI; 
e (ii) por decisão da assembleia especial de Titulares de CRI.  

5.8.1. Ocorridas as hipóteses previstas na Cláusula 5.8, acima, a Instituição Custodiante 
obriga-se a celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI junto à 
Securitizadora para prever a sua substituição por instituição financeira devidamente 
autorizada. 

6. OBRIGAÇÕES DA EMITENTE E DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

6.1. Obrigações da Emitente. Sem prejuízo das obrigações indicadas na Cláusula 5 acima, a 
Emitente obriga-se a entregar à Instituição Custodiante uma via original desta Escritura de 
Emissão de CCI. 

6.2. Obrigações da Instituição Custodiante. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações 
específicos previstos nesta Escritura de Emissão de CCI, são deveres da Instituição 
Custodiante: 

(A) efetuar o depósito e vinculação das CCI no Sistema de Negociação da B3, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que todas as informações necessárias 
ao lançamento das CCI no Sistema de Negociação sejam disponibilizadas pela 
Securitizadora à Instituição Custodiante, nos termos do layout disponibilizado pela 
Instituição Custodiante, após o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

(B) mediante o recebimento desta Escritura de Emissão de CCI, realizar a custódia uma 
via original emitida eletronicamente (formato .pdf) da mesma, nos termos 
estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI; e 

(C) bloquear e retirar as CCI perante o Sistema de Negociação, mediante solicitação do 
Titular das CCI, de acordo com esta Escritura de Emissão de CCI e com a Escritura 
de Emissão. 

6.3. À Instituição Custodiante são conferidos poderes para depositar as CCI no Sistema de 
Negociação, na forma escritural. 

6.4. Os serviços acima relacionados serão realizados sempre respeitando os procedimentos 
descritos nos regulamentos e normativos do Sistema de Negociação, bem como na legislação 
pertinente e aplicável para o depósito, custódia, intermediação e liquidação financeira das 
CCI. 

6.5. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão-somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados às obrigações acima estabelecidas, nos termos da 
legislação aplicável. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a 
suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 
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complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações desta Escritura de Emissão de 
CCI ou dos demais Documentos da Operação. 

6.6. A Instituição Custodiante não será obrigada a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas 
deliberações societárias e em atos da administração da Emitente ou ainda em qualquer 
documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela 
Emitente, para se basear nas suas decisões. Não será, ainda, obrigação da Instituição 
Custodiante a verificação da regular constituição e formalização dos Créditos Imobiliários, 
nem, tampouco, qualquer responsabilidade pela sua adimplência. Não será ainda, sob 
qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob 
obrigação legal e regulamentar da Emitente elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

7. COMUNICAÇÕES 

7.1. Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão de CCI devem ser 
sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas recebidas 
quando entregues, sob protocolo ou mediante "aviso de recebimento" expedido pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicações realizadas por fac-símile ou correio 
eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja 
confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente), 
devendo o respectivo original ser enviado no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
data de envio da respectiva comunicação realizada por fac-símile ou correio eletrônico. A 
alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte 
que tiver seu endereço alterado: 

para a Emitente:  

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa  
CEP 01455-000 - São Paulo, SP 
At.: Flávia Palácios  
Telefone: + 55 (11) 4270-0130 
Correio Eletrônico: gestao.imob@opeacapital.com/ securitizadora@opeacapital.com 
para a Instituição Custodiante:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros 
CEP 05.425-020 – São Paulo, SP 
At: Eugênia Souza 
Telefone: (11) 3030-7177 
E-mail: custodiante@vortx.com.br 
Website: www.vortx.com.br 
 

7.2. As comunicações enviadas nas formas previstas nesta Escritura de Emissão de CCI serão 
consideradas plenamente eficazes, se entregues e comprovadamente recebidas, a empregado, 
preposto ou representante das Partes. 

7.3. A mudança, de dados pelas Partes deverá comunicada pela Parte por escrito, à outra Parte, 
sendo certo que se qualquer das Partes alterar o seu endereço sem comunicar à outra, as 
comunicações serão consideradas entregues no antigo endereço.  
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complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações desta Escritura de Emissão de 
CCI ou dos demais Documentos da Operação. 

6.6. A Instituição Custodiante não será obrigada a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas 
deliberações societárias e em atos da administração da Emitente ou ainda em qualquer 
documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela 
Emitente, para se basear nas suas decisões. Não será, ainda, obrigação da Instituição 
Custodiante a verificação da regular constituição e formalização dos Créditos Imobiliários, 
nem, tampouco, qualquer responsabilidade pela sua adimplência. Não será ainda, sob 
qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob 
obrigação legal e regulamentar da Emitente elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

7. COMUNICAÇÕES 

7.1. Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão de CCI devem ser 
sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas recebidas 
quando entregues, sob protocolo ou mediante "aviso de recebimento" expedido pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicações realizadas por fac-símile ou correio 
eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja 
confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente), 
devendo o respectivo original ser enviado no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
data de envio da respectiva comunicação realizada por fac-símile ou correio eletrônico. A 
alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte 
que tiver seu endereço alterado: 

para a Emitente:  

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa  
CEP 01455-000 - São Paulo, SP 
At.: Flávia Palácios  
Telefone: + 55 (11) 4270-0130 
Correio Eletrônico: gestao.imob@opeacapital.com/ securitizadora@opeacapital.com 
para a Instituição Custodiante:  

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros 
CEP 05.425-020 – São Paulo, SP 
At: Eugênia Souza 
Telefone: (11) 3030-7177 
E-mail: custodiante@vortx.com.br 
Website: www.vortx.com.br 
 

7.2. As comunicações enviadas nas formas previstas nesta Escritura de Emissão de CCI serão 
consideradas plenamente eficazes, se entregues e comprovadamente recebidas, a empregado, 
preposto ou representante das Partes. 

7.3. A mudança, de dados pelas Partes deverá comunicada pela Parte por escrito, à outra Parte, 
sendo certo que se qualquer das Partes alterar o seu endereço sem comunicar à outra, as 
comunicações serão consideradas entregues no antigo endereço.  
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8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de CCI têm caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 
cumprimento. 

8.2. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI somente será considerada válida se 
formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

8.3. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura de 
Emissão de CCI não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

8.4. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, 
privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará 
novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações 
daqui decorrentes. 

8.5. Os direitos e recursos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI são cumulativos, 
podendo ser exercidos isolada ou simultaneamente, e não excluem quaisquer direitos ou 
recursos estabelecidos em lei ou nos demais Documentos da Operação. 

8.6. As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão de CCI e as CCI como títulos executivos 
extrajudiciais nos termos do Código de Processo Civil, e do artigo 20 da Lei 10.931. 

8.7. Para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, 
requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e 
seguintes, 538, 784, 806 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 20 da Lei 10.931. 

8.8. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos CRI, 
dependerá de prévia aprovação dos Titulares de CRI, reunidos em assembleia especial, nos 
termos e condições do Termo de Securitização. Fica desde já dispensada assembleia especial 
dos Titulares de CRI para deliberar a alteração desta Escritura de Emissão de CCI, sempre 
que tal alteração: (i) a necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades 
administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras, (ii) a substituição 
de direitos creditórios pela Securitizadora, (iii) a revolvência de direitos creditórios, da 
Securitizadora, (iv) a necessidade de atualização dos dados cadastrais da Emitente ou dos 
prestadores de serviços; (v) a redução da remuneração dos prestadores de serviços descritos 
nesta Escritura de Emissão de CCI, (vi) a correção de erro formal, desde que a alteração não 
acarrete qualquer alteração na Remuneração e no fluxo de pagamentos das Debêntures; e (vii) 
decorrentes do resultado do Procedimento de Bookbuilding e modificações já permitidas 
expressamente nesta Escritura de Emissão de CCI e nos demais Documentos da Operação, 
desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i) a (vi) acima, não possam acarretar 
qualquer prejuízo à Securitizadora ou aos Titulares de CRI ou qualquer alteração no fluxo das 
Debêntures e dos CRI, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para a 
Securitizadora ou os Titulares de CRI. 

8.9. As Partes declaram que conhecem e estão em consonância com todas as disposições das Leis 
Anticorrupção, bem como declara e garante que atualmente e ao longo da vigência desta 
Escritura de Emissão de CCI: (a) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo 
subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção e/ou organizações 
antissociais e crime organizado; (b) não promete, oferece, dá, paga, autoriza, aceita, financia, 
custeia, patrocina, concorda em receber ou recebe qualquer suborno, propina ou outro 
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pagamento ou benefício ilícito, ou de qualquer modo subvenciona, a prática de atos ilícitos, 
direta ou indiretamente, inclusive a agentes públicos ou a terceiros para obter ou manter 
negócios, em relação a qualquer licitação ou contrato ou para obter qualquer vantagem 
imprópria em geral e incluindo, sem limitação, conhece, está e permanecerá em consonância 
com as Leis Anticorrupção e quaisquer outras normas aplicáveis.  

8.10. Assinatura Digital. As Partes assinam a presente Escritura de Emissão de CCI por meio 
eletrônico, sendo consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio 
de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes 
reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia 
da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.  

8.10.1. Esta Escritura de Emissão de CCI produz efeitos para todas as Partes a partir da data 
nela indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
instrumento em local diverso, o local de celebração desta Escritura de CCI é, para 
todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 
Para todos os fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas 
assinaturas na presente Escritura de CCI poderão ser realizadas por meio eletrônico, 
assim como as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e possuindo a 
mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas em 
documento físico. Ainda, nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 
2.200-2/01, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, desde que utilizem certificado digital emitido no padrão ICP – 
Brasil.  

9. REGÊNCIA E FORO 

9.1 Esta Escritura de Emissão de CCI é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 

9.2. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta 
Escritura de Emissão de CCI. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura 
de Emissão de CCI em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, 
que também a assinam. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

 

(As assinaturas seguem na página seguinte) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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pagamento ou benefício ilícito, ou de qualquer modo subvenciona, a prática de atos ilícitos, 
direta ou indiretamente, inclusive a agentes públicos ou a terceiros para obter ou manter 
negócios, em relação a qualquer licitação ou contrato ou para obter qualquer vantagem 
imprópria em geral e incluindo, sem limitação, conhece, está e permanecerá em consonância 
com as Leis Anticorrupção e quaisquer outras normas aplicáveis.  

8.10. Assinatura Digital. As Partes assinam a presente Escritura de Emissão de CCI por meio 
eletrônico, sendo consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio 
de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes 
reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia 
da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.  

8.10.1. Esta Escritura de Emissão de CCI produz efeitos para todas as Partes a partir da data 
nela indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este 
instrumento em local diverso, o local de celebração desta Escritura de CCI é, para 
todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 
Para todos os fins e efeitos de direito, as Partes reconhecem e concordam que suas 
assinaturas na presente Escritura de CCI poderão ser realizadas por meio eletrônico, 
assim como as assinaturas das testemunhas, constituindo meio idôneo e possuindo a 
mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas em 
documento físico. Ainda, nos termos do artigo 10, §1º, da Medida Provisória n.º 
2.200-2/01, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 
válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, desde que utilizem certificado digital emitido no padrão ICP – 
Brasil.  

9. REGÊNCIA E FORO 

9.1 Esta Escritura de Emissão de CCI é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 

9.2. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta 
Escritura de Emissão de CCI. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura 
de Emissão de CCI em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, 
que também a assinam. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

 

(As assinaturas seguem na página seguinte) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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Página 1/1 de Assinaturas do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma 
Escritural, celebrado entre Opea Securitizadora S.A. e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda." 

 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A.  

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: 
RG: 
CPF: 

 Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO I 

CCI DI I  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI I"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 1ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 
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"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 1ª (primeira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures DI I"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: AC914D81-0B30-4012-8490-CA57417C0727

801



 

 

CEP: 04752-
005. 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 
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Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
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Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 
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(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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São Paulo/SP – 
CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 
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(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

NÃO NÃO NÃO 
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S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 
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(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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– CEP: 03951-
220 

 

 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
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Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 11 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento das Debêntures DI I"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme apurados no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um determinado percentual da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) ("Taxa 
DI") limitado a 99% (noventa e nove por cento) ao ano ("Taxa Teto DI I"), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 

Docusign Envelope ID: AC914D81-0B30-4012-8490-CA57417C0727

817



 

 

Integralização das Debêntures DI I ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I (conforme abaixo definidas) imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) ("Remuneração das 
Debêntures DI I"). A Remuneração das Debêntures DI I será calculada de acordo com 
a fórmula constante da Cláusula 6.16.1 da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I será amortizado, em 1 (um) única parcela, na Data de Vencimento 
das Debêntures DI I, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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ANEXO II 

CCI DI II 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI II"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 
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4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 2ª (segunda) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures DI II"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 

CCISA136 
(M. 110.734) 

Sala 201 - Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 
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(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 
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(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Gomes, nºs 192 
e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
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Paulo/SP – 
CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 
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CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
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Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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– CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI II"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme apurados no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a um determinado percentual da 
variação acumulada da Taxa DI, limitado a 100% (cem por cento) ao ano ("Taxa Teto 
DI II"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II será 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.2 da Escritura de 
Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI II será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º 
(sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  
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ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI II estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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Anexo III 

CCI PRÉ  

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI Pré"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 
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COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão ("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04752-
005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

NÃO NÃO NÃO 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 
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Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 
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CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
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Paulo/SP - CEP: 
01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 
– CEP: 03951-

220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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– CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 
nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures Pré"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados a serem definidos na 
data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre: (i) o percentual 
equivalente à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré x Di equivalente ao vértice com 
vencimento em janeiro de 2030, divulgada pela B3 em sua página na internet 
(www.b3.com.br), conforme apurado no fechamento do Dia Útil anterior à data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de spread 
(sobretaxa) equivalente 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 12,55% (doze inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
("Taxa Teto Pré"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
Pré ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo 
definidas) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das 
Debêntures Pré será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.3 
da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 
60º (sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
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semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures Pré estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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Anexo IV 

CCI IPCA 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI IPCA"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 4ª NÚMERO 4 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 
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"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora 
S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024 entre a Devedora e a Emitente ("Escritura de Emissão"), por meio do 
qual foram emitidas as debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, da 4ª (quarta) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de 
Emissão ("Debêntures IPCA"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, 
sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão de CCI").  

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimento 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 258, 
260, 264, 290 e 

294 - Santo 
Amaro, São 
Paulo/SP – 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CEP: 04752-
005. 

CCISA172 Rua Alexandre 
Dumas, nº 2.051 
– Chácara Santo 

Antonio, São 
Paulo/SP – 

CEP: 04717-004 

214.549 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO SIM NÃO 

CCISA136 (M. 110.734) 
Sala 201 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.735) 
Sala 202 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.736) 
Sala 301 - Rua 

Francisco 

110.734, 
110.735, 
110.736, 
110.737, 
110.738, 
110.739, 
110.740, 
110.741, 
110.742, 
110.743, 
110.744, 
110.745, 
110.746, 
110.747, 
110.748, 
110.749, 
110.750, 
110.751, 
117.831, 

117.832, 112.537 
e 55.419 do 11º 
RGI do Rio de 

Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 
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Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.737) 
Sala 302 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.738) 
Sala 401 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.739) 
Sala 402 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
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- Freguesia do 
Engenho Velho, 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.740) 
Sala 501 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.741) 
Sala 502 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M.110.742) 
Sala 601 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 
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Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.743) 
Sala 602 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.744) 
Sala 701 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.745) 
Sala 702 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 

Docusign Envelope ID: AC914D81-0B30-4012-8490-CA57417C0727

864



 

 

Rio de 
Janeiro/RJ – 

CEP: 20941-900 

 

(M. 110.746) 
Sala 801 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.747) 
Sala 802 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.748) 
Sala 901 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.749) 
Sala 902 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.750) 
Sala 1001 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 110.751) 
Sala 1002 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 329 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 
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Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-900 

 

(M. 117.831) 
Sala 101 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 117.832) 
Sala 102 - Rua 

Francisco 
Eugenio, nº 371 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

 

(M. 112.537) 
Rua Francisco 

Eugenio, nº 311 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 
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(M. 55.419) Rua 
Francisco 

Eugenio, nº 349 
- Freguesia do 

Engenho Velho, 
Rio de 

Janeiro/RJ – 
CEP: 20941-120 

CCISA40 Rua 
Comendador 

Sousa, n° 176 e 
194 - Lapa - São 

Paulo/SP – 
CEP: 05037-090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 
Gomes, nºs 192 

e 214 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04206-000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 - 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 
192.908, 
146.928, 

220.667, 220.668 
e 88.947 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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São Paulo/SP – 
CEP: 04206-000 

 

(M.17.733) Rua 
Hipólito Soares, 

nº 220 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 179 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 190 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito Soares, 
nº 208 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-090 
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(M.88.947) Rua 
Paulo Barbosa, 
nº 141, 145 e 

149 – Ipiranga, 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 161- 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

 

(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 

CEP: 04201-080 

CCISA186 Rua Amadeu, nº 
207 - Vila 

Guilherme, São 
Paulo/SP. – 

CEP: 02064-050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

NÃO NÃO NÃO 
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S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-040 

 

(M.21.506) Rua 
Lavapés, nº 22 - 
São Paulo/SP – 

CEP: 01519-000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés nº 
6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua Tamandaré, 
nº 11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 e 

19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 
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(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 - 
São Paulo/SP - 

CEP: 01526-000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 43 

e 43 - São 
Paulo/SP - CEP: 

01526-000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 - 
São Paulo/SP- 

CEP: 01526-000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, S/N 
- São Paulo/SP 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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– CEP: 03951-
220 

 

 

CCISA185 (M.20.792) Rua 
do Bosque, nº 

145 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego Vicente 
Miguel Marino) 
- São Paulo/SP 
– CEP: 08597-

580 

 

(M.114.493) 
Rua do Bosque, 

nº 145 e Rua 
Cônego Vicente 
Miguel Marino - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.164.303) 
Rua do Bosque, 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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nº 91, 93 e 99 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 01136-000 

 

(M.255.862) 
Rua do Bosque, 
nº 73, 77, 81, 83 

e 87 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-000 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 
173 e 177 e Rua 
Ataléia, S/N – 

Penha de 
França, São 

Paulo/SP -CEP: 
03632-000 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) R. 
Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-070 

119.630, 
119.633, 781, 

119.631, 
119.632, 

119.608, 119.634 
e 119.635 do 6º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 - 
São Paulo/SP. – 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 439 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 – 

Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 

Gomes, nº 421 – 
Ipiranga, São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
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Gomes, nº 443 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 - 
São Paulo/SP. - 
CEP: 04206-000 

CCISA147 Avenida Cidade 
de Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 

CEP: 20220-710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

  

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

3.648 (três mil seiscentos e quarenta e oito) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, 
mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("IPCA"), a 
partir da primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo 
pagamento das Debêntures IPCA ("Atualização Monetária"), sendo o produto da 
Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"), 
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calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.15.4 da Escritura de 
Emissão.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, 
em qualquer caso, limitada à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro 
Nacional, série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032, baseada na 
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) e conforme apurada no fechamento do Dia Útil da data 
de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa (spread) de 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Taxa Teto IPCA" 
e, em conjunto com a Taxa Teto DI, a Taxa Teto DI II e a Taxa Teto Pré, "Taxa Teto"), 
calculadas de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA (conforme definido abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos 
ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração 
das Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures DI I, a 
Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, 
"Remuneração das Debêntures"). O cálculo da Remuneração das Debêntures IPCA 
obedecerá à seguinte fórmula. A Remuneração das Debêntures DI II será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.4 da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA será amortizado em 3 (três) parcelas iguais no 96º 
(nonagésimo sexto),108º (centésimo oitavo) e 120º (centésimo vigésimo) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  
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PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures IPCA estão definidas na própria Escritura 
de Emissão. 

 

* * * * * 
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Versão de Assinatura 
 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE 
CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM 

ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 
 
Pelo presente "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão de 
Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (Quatro) 
Séries, sob a Forma Escritural" ("Primeiro Aditamento"), firmado nos termos da Lei 14.430 e do 
artigo 18 da Lei 10.931:  
 
como emissora das CCI: 
 
(1) OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

securitizadora na categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), sob 
o n.º 477, Categoria S1, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 
02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.157.648, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social ("Emitente" ou "Securitizadora"); e  
 

como instituição custodiante da Escritura de Emissão de CCI (conforme abaixo definida): 
 
(2) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.610.500/0001-88, neste ato representada nos termos de seu contrato social ("Instituição 
Custodiante", em conjunto com a Emitente, "Partes" quando referidas coletivamente, e 
"Parte" quando referidas individualmente);  
 

Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste Primeiro Aditamento que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no "Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e 
Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro 
de 2025, entre a Devedora (conforme abaixo definido) e a Emitente ("Escritura de Emissão" que 
é parte integrante, complementar e inseparável deste Primeiro Aditamento).  

 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(A) a CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro de 

emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase operacional, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º 
andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.797.760/0001-83 ("Devedora"), emitiu 400.000 (quatrocentas mil) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 4 (quatro) séries, para 
distribuição privada, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor 
Nominal Unitário") perfazendo o montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) ("Valor Total da Emissão das Debêntures") em 15 de janeiro de 2025 
("Data de Emissão"), nos termos da Escritura de Emissão, sendo que (i) as Debêntures 
objeto da emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série são as "Debêntures DI I"; 
(ii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as 
"Debênture DI II" (em conjunto com as Debêntures DI I, "Debêntures DI"); (iii) as 
Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as 
"Debêntures Pré"; e (iv) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 4ª 
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(quarta) série são as "Debêntures IPCA", sendo que quando em conjunto com as 
Debêntures DI e as Debêntures Pré, as "Debêntures";  
 

(B) em 19 de dezembro de 2024, foi celebrado o "Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em 
Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" entre a Securitizadora e a Instituição 
Custodiante ("Escritura de Emissão de CCI"), o qual prevê a emissão pela Emitente de até 
4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário integral ("CCI"), sendo certo que (i) na qualidade 
de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I, emitiu 1 (uma) 
cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural 
para representá-los ("CCI DI I"); (ii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures DI II, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representa-los ("CCI DI II"); (iii) 
na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré, emitiu 
1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma 
escritural para representá-los ("CCI Pré"); e (iv) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, emitiu 1 (uma) cédula de crédito 
imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-
los ("CCI IPCA" e, quando em conjunto com a CCI DI I, CCI DI II e a CCI Pré, "CCI"), 
sendo a Escritura de Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante;  

(C) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente 
registrada perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), 
e tem como principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários que servirão de 
lastro para os CRI (conforme abaixo definidos), nos termos do "Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em 
até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora 
e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 
de janeiro de 2025 entre a Emitente, na qualidade de securitizadora e a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada, na qualidade de agente 
fiduciário dos CRI, conforme aditado de tempos em tempos, o ("Termo de 
Securitização"), para emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) 
série ("CRI DI I"), da 2ª (segunda) série ("CRI DI II"), da 3ª (terceira) série ("CRI Pré") e 
da 4ª (quarta) série ("CRI IPCA") da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão da 
Emitente ("CRI"), os quais foram distribuídos pelos Coordenadores, por meio de oferta 
pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 
60, da Resolução CVM 160, da Resolução CMN 5.118 (conforme abaixo definidas) e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta" e "Operação de 
Securitização", respectivamente), e serão destinados a investidores profissionais e 
qualificados, conforme definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM n.º 30, de 11 
de maio de 2021, conforme em vigor (sendo que os investidores que efetivamente 
subscreverem e integralizarem os CRI no âmbito da Oferta ou no mercado secundário 
serão denominados, "Titulares de CRI");  
 

(D) nos termos das Cláusulas 6.14 e seguintes da Escritura de Emissão, seria adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de 
reservas durante o período de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, 
pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo 
lotes máximos ou mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de 
Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, 
consequentemente, das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding; (ii) da taxa final para a remuneração dos CRI de cada 
série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, limitadas 
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(quarta) série são as "Debêntures IPCA", sendo que quando em conjunto com as 
Debêntures DI e as Debêntures Pré, as "Debêntures";  
 

(B) em 19 de dezembro de 2024, foi celebrado o "Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em 
Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural" entre a Securitizadora e a Instituição 
Custodiante ("Escritura de Emissão de CCI"), o qual prevê a emissão pela Emitente de até 
4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário integral ("CCI"), sendo certo que (i) na qualidade 
de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I, emitiu 1 (uma) 
cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural 
para representá-los ("CCI DI I"); (ii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures DI II, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representa-los ("CCI DI II"); (iii) 
na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré, emitiu 
1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma 
escritural para representá-los ("CCI Pré"); e (iv) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, emitiu 1 (uma) cédula de crédito 
imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-
los ("CCI IPCA" e, quando em conjunto com a CCI DI I, CCI DI II e a CCI Pré, "CCI"), 
sendo a Escritura de Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante;  

(C) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente 
registrada perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), 
e tem como principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários que servirão de 
lastro para os CRI (conforme abaixo definidos), nos termos do "Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em 
até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora 
e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 
de janeiro de 2025 entre a Emitente, na qualidade de securitizadora e a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada, na qualidade de agente 
fiduciário dos CRI, conforme aditado de tempos em tempos, o ("Termo de 
Securitização"), para emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) 
série ("CRI DI I"), da 2ª (segunda) série ("CRI DI II"), da 3ª (terceira) série ("CRI Pré") e 
da 4ª (quarta) série ("CRI IPCA") da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão da 
Emitente ("CRI"), os quais foram distribuídos pelos Coordenadores, por meio de oferta 
pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 
60, da Resolução CVM 160, da Resolução CMN 5.118 (conforme abaixo definidas) e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta" e "Operação de 
Securitização", respectivamente), e serão destinados a investidores profissionais e 
qualificados, conforme definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM n.º 30, de 11 
de maio de 2021, conforme em vigor (sendo que os investidores que efetivamente 
subscreverem e integralizarem os CRI no âmbito da Oferta ou no mercado secundário 
serão denominados, "Titulares de CRI");  
 

(D) nos termos das Cláusulas 6.14 e seguintes da Escritura de Emissão, seria adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de 
reservas durante o período de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, 
pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo 
lotes máximos ou mínimos, para definição (i) do número de séries da emissão dos CRI e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de 
Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das séries dos CRI e, 
consequentemente, das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding; (ii) da taxa final para a remuneração dos CRI de cada 
série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, limitadas 
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às Taxas Teto; (iii) da quantidade e do volume final da emissão dos CRI a ser emitido e 
alocado em cada série dos CRI e, consequentemente, da quantidade e do volume final das 
Debêntures a ser emitido e alocado em cada série das Debêntures, nas condições previstas 
no Contrato de Distribuição; e (iv) do exercício ou não da Opção de Lote Adicional, no 
âmbito da emissão dos CRI ("Procedimento de Bookbuilding"). 

 

(E) em 29 de janeiro de 2025, foi concluído o Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu: 
(i) o número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número de séries da 
emissão das Debêntures, quais sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração 
dos CRI de cada série e, consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada 
série, quais sejam, (a) 99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI (conforme definido no 
Prospecto Preliminar) para os CRI DI I e, consequentemente, para as Debêntures DI I; (b) 
100% (cem por cento) da Taxa DI para os CRI DI II e, consequentemente, para as 
Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco décimos de 
milésimo por cento) para os CRI Pré e, consequentemente, para as Debêntures Pré; e (d) 
8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de milésimo por cento) para os 
CRI IPCA e, consequentemente, para as Debêntures IPCA e (iii) o volume final da 
emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final das Debêntures emitidas, qual 
seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), e (iv) o não exercício da Opção 
de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI; 
 

(F) nesse sentido, as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão de CCI, para (i) refletir, nas 
Cláusulas 2.1, 3.1, 3.1.1, 3.2, 3.3 e 3.21, o resultado do Procedimento de Bookbuilding,(ii) 
retificar a Cláusula 8.8 (iii) realizar as alterações correlatas que se façam necessárias, 
incluindo a substituição dos Anexos I, II, III e IV pelos Anexos A, B, C e D ao presente 
Primeiro Aditamento, e (iii) excluir as Cláusulas 3.1.2, 3.3.1, 3.3.2 e 3.10.1; e  
 

(G) nos termos das Cláusulas 3.1, 3.10 e 3.21 da Escritura de Emissão de CCI, o presente 
Primeiro Aditamento é celebrado sem a necessidade de aprovação societária pela 
Devedora ou de nova aprovação societária pela Securitizadora, ou ainda aprovação em 
assembleia especial de titulares dos CRI.  
 

RESOLVEM as Partes por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente Primeiro 
Aditamento, que será regido pelas cláusulas e condições dispostas abaixo: 
 
1 DEFINIÇÕES 

 
1.1 Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento, iniciados em letras maiúsculas, que 

estejam no singular ou no plural e que não sejam definidos de outra forma neste Primeiro 
Aditamento, terão os significados que lhe são atribuídos na Escritura de Emissão de CCI. 
 

2 ADITAMENTOS  
 
2.1 Tendo em vista que o Procedimento de Bookbuilding determinou que a emissão das 

Debêntures seja realizada em 4 (quatro) séries, as Partes desejam alterar a denominação 
da Escritura de Emissão de CCI, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural". 
 

2.2 As Partes resolvem, de comum acordo, alterar os Considerandos da Escritura de Emissão 
de CCI, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, que passarão a vigorar 
com a seguinte redação:  
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(a) a CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro 
de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase operacional, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º 
andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.797.760/0001-83 ("Devedora"), emitiu 400.000 (quatrocentas mil) debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 4 (quatro) séries, para 
distribuição privada, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor 
Nominal Unitário") perfazendo o montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) ("Valor Total da Emissão das Debêntures") em 15 de janeiro de 2025 
("Data de Emissão"), nos termos da Escritura de Emissão, sendo que (i) as 102.336 (cento 
e duas mil e trezentos e trinta e seis) Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito 
da 1ª (primeira) série são as "Debêntures DI I", as quais perfazem, na respectiva data de 
emissão, o montante total de R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta 
e seis mil reais); (ii) as 61.969 (sessenta e uma mil e novecentos e sessenta e nove) 
Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as 
"Debênture DI II", as quais perfazem, na respectiva data de emissão, o montante total de 
R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais) (em 
conjunto com as Debêntures DI I, "Debêntures DI"); (iii) 203.669 (duzentas e três mil e 
seiscentos e sessenta e nove) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 
3ª (terceira) série são as "Debêntures Pré", as quais perfazem, na respectiva data de 
emissão, o montante total de R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais); e (iv) 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) as Debêntures 
objeto da emissão distribuídas no âmbito da 4ª (quarta) série são as "Debêntures IPCA", 
as quais perfazem, na respectiva data de emissão, o montante total de R$32.026.000,00 
(trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais), sendo que quando em conjunto com as 
Debêntures DI e as Debêntures Pré, as "Debêntures";  

 
(b) a emissão das Debêntures é realizada em 4 (quatro) séries, em Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme abaixo definida), de modo que a quantidade de séries das 
Debêntures emitidas, o volume final da emissão dos CRI (conforme abaixo definido) e, 
consequentemente, a quantidade de Debêntures alocadas em cada série foram definidas 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), 
observado que não foi exercida a opção de Lote Adicional;  
 
(c) a Emitente subscreveu a totalidade das Debêntures, mediante assinatura do boletim 
de subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III da Escritura de 
Emissão ("Boletim de Subscrição das Debêntures"), tornando-se titular dos direitos 
creditórios decorrentes das Debêntures ("Créditos Imobiliários"), com valor de principal 
no montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de 
Emissão; 
 
(d) a Emitente, na qualidade de única titular dos Créditos Imobiliários, emitiu 4 (quatro) 
cédulas de crédito imobiliário, por meio da Escritura de Emissão de CCI, sendo certo 
que (i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI 
I, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
sob a forma escritural para representá-los ("CCI DI I"); (ii) na qualidade de titular dos 
Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI II, emitiu 1 (uma) cédula de crédito 
imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para 
representa-los ("CCI DI II"); (iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures Pré, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los ("CCI Pré"); e 
(iv) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, 
emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob 
a forma escritural para representá-los ("CCI IPCA" e, quando em conjunto com a CCI 
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(a) a CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações com registro 
de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase operacional, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 13º 
andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.797.760/0001-83 ("Devedora"), emitiu 400.000 (quatrocentas mil) debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 4 (quatro) séries, para 
distribuição privada, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor 
Nominal Unitário") perfazendo o montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) ("Valor Total da Emissão das Debêntures") em 15 de janeiro de 2025 
("Data de Emissão"), nos termos da Escritura de Emissão, sendo que (i) as 102.336 (cento 
e duas mil e trezentos e trinta e seis) Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito 
da 1ª (primeira) série são as "Debêntures DI I", as quais perfazem, na respectiva data de 
emissão, o montante total de R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta 
e seis mil reais); (ii) as 61.969 (sessenta e uma mil e novecentos e sessenta e nove) 
Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as 
"Debênture DI II", as quais perfazem, na respectiva data de emissão, o montante total de 
R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais) (em 
conjunto com as Debêntures DI I, "Debêntures DI"); (iii) 203.669 (duzentas e três mil e 
seiscentos e sessenta e nove) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 
3ª (terceira) série são as "Debêntures Pré", as quais perfazem, na respectiva data de 
emissão, o montante total de R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais); e (iv) 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) as Debêntures 
objeto da emissão distribuídas no âmbito da 4ª (quarta) série são as "Debêntures IPCA", 
as quais perfazem, na respectiva data de emissão, o montante total de R$32.026.000,00 
(trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais), sendo que quando em conjunto com as 
Debêntures DI e as Debêntures Pré, as "Debêntures";  

 
(b) a emissão das Debêntures é realizada em 4 (quatro) séries, em Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme abaixo definida), de modo que a quantidade de séries das 
Debêntures emitidas, o volume final da emissão dos CRI (conforme abaixo definido) e, 
consequentemente, a quantidade de Debêntures alocadas em cada série foram definidas 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), 
observado que não foi exercida a opção de Lote Adicional;  
 
(c) a Emitente subscreveu a totalidade das Debêntures, mediante assinatura do boletim 
de subscrição das Debêntures, conforme modelo constante do Anexo III da Escritura de 
Emissão ("Boletim de Subscrição das Debêntures"), tornando-se titular dos direitos 
creditórios decorrentes das Debêntures ("Créditos Imobiliários"), com valor de principal 
no montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de 
Emissão; 
 
(d) a Emitente, na qualidade de única titular dos Créditos Imobiliários, emitiu 4 (quatro) 
cédulas de crédito imobiliário, por meio da Escritura de Emissão de CCI, sendo certo 
que (i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI 
I, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
sob a forma escritural para representá-los ("CCI DI I"); (ii) na qualidade de titular dos 
Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI II, emitiu 1 (uma) cédula de crédito 
imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para 
representa-los ("CCI DI II"); (iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures Pré, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los ("CCI Pré"); e 
(iv) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, 
emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob 
a forma escritural para representá-los ("CCI IPCA" e, quando em conjunto com a CCI 
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DI I, CCI DI II e a CCI Pré, "CCI"), sendo esta Escritura de Emissão de CCI custodiada 
pela Instituição Custodiante;  
 
(e) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente 
registrada perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), 
e tem como principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários que servirão de 
lastro para os CRI (conforme abaixo definidos), nos termos do "Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em 
até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora 
e Incorporadora S.A.", celebrado em 19 de dezembro de 2024, entre a Emitente, na 
qualidade de securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., acima qualificada, na qualidade de agente fiduciário dos CRI, conforme aditado 
de tempos em tempos, o ("Termo de Securitização"), para emissão dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série ("CRI DI I"), da 2ª (segunda) série ("CRI 
DI II"), da 3ª (terceira) série ("CRI Pré") e da 4ª (quarta) série ("CRI IPCA") da 370ª 
(tricentésima septuagésima) emissão da Emitente ("CRI"), os quais serão distribuídos 
pelos Coordenadores, por meio de oferta pública, sob o rito de registro automático de 
distribuição, nos termos da Resolução CVM 60, da Resolução CVM 160, da Resolução 
CMN 5.118 (conforme abaixo definidas) e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis ("Oferta" e "Operação de Securitização", respectivamente), e 
serão destinados a investidores profissionais e qualificados, conforme definidos nos 
artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor 
(sendo que os investidores que efetivamente subscreverem e integralizarem os CRI no 
âmbito da Oferta ou no mercado secundário serão denominados, "Titulares de CRI");  
 
(f) a manutenção da existência, validade e eficácia: (i) da Escritura de Emissão de CCI, 
(ii) da Escritura de Emissão; (iii) do Boletim de Subscrição das Debêntures; (iv) do 
Termo de Securitização, (v) do "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da 
Opea Securitizadora S.A.", (vi) o prospecto preliminar da Oferta, a ser disponibilizado 
aos investidores quando da divulgação do Aviso ao Mercado (conforme definido nos 
Prospectos) ("Prospecto Preliminar"); (vii) o prospecto definitivo da Oferta, 
disponibilizado aos investidores após a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando 
da divulgação do Anúncio de Início (conforme definido nos Prospectos) ("Prospecto 
Definitivo" e, quando em conjunto com o Prospecto Preliminar, "Prospectos"); (viii) as 
Lâminas da Oferta (conforme definida nos Prospectos); (ix) qualquer outro documento 
celebrado e/ou divulgado no âmbito da emissão dos CRI e da Oferta, incluindo, o 
material publicitário e os documentos de suporte a apresentações para investidores, 
razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação (conforme abaixo definido) 
poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente; e (x) quaisquer eventuais 
aditamentos relacionados aos documentos previstos nos itens anteriores, conforme 
aplicável (sendo todos esses documentos, em conjunto, denominados "Documentos da 
Operação"), de acordo com os seus respectivos termos e condições, é condição essencial 
da Oferta, sendo que a pontual liquidação, pela Emitente, das obrigações assumidas nos 
CRI, encontra-se vinculada ao cumprimento, pela Devedora, de todas as suas respectivas 
obrigações assumidas nos Documentos da Operação de que seja parte; e 

 

(g) para fins de esclarecimento, a titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, foi adquirida pela Emitente mediante subscrição das Debêntures por meio 
da assinatura do Boletim de Subscrição das Debêntures, sendo certo que tal subscrição 
ocorreu anteriormente à liquidação dos CRI. Considerando o disposto neste item, a 
liquidação dos CRI foi precedida da efetiva transferência à Emitente dos Créditos 
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Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as 
condições para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que 
lastreiam os CRI, à Emitente serão observadas anteriormente à liquidação dos CRI, bem 
como ao registro da Oferta (conforme abaixo definido) dos CRI pela CVM.  

 
2.3 As Partes resolvem de comum acordo, alterar a definição de "Oferta", "Opção de Lote 

Adicional", "Procedimento de Bookbuilding" e "Sistema de Vasos Comunicantes", bem 
como excluir a definição de "Montante Mínimo", constantes da Cláusula 1.1 da Escritura 
de Emissão de CCI, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Oferta": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

 
"Opção de Lote Adicional": tem o significado previsto na Cláusula 3.3 abaixo; 
 
(...) 
 
"Procedimento de Bookbuilding": no âmbito da Oferta, foi adotado o procedimento de 
coleta de intenções de investimento dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos 
termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou 
mínimos, o qual definiu, em conjunto com a Devedora: (i) o número de séries da emissão 
dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, quais 
sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, 
consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 
99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI para os CRI DI I e, consequentemente, para 
as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa DI para os CRI DI II e, 
consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze inteiros e novecentos 
e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, consequentemente, para as 
Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as Debêntures IPCA; 
e (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final das 
Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
considerando que não foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) 
R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) 
correspondentes aos CRI DI I e, consequentemente para as Debêntures DI I, (b) 
R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais ) 
correspondentes aos CRI DI II e, consequentemente para as Debêntures DI II, (c) 
R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) 
correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as Debêntures Pré, e (d) 
R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) correspondentes aos CRI 
IPCA e, consequentemente para as Debêntures IPCA; e (iv) o não exercício da Opção de 
Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI.  

(...) 
"Sistema de Vasos Comunicantes": a Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI e, 
consequentemente, de Debêntures emitidas em cada uma das séries foi abatida da 
quantidade total de CRI e, consequentemente de Debêntures, definindo a quantidade 
alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI e, consequentemente, das 
Debêntures alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas corresponde à 
quantidade total de CRI e, consequentemente, de Debêntures objeto da Emissão. Não 
houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e nenhuma das séries foi 
cancelada ("Sistema de Vasos Comunicantes"). 
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Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as 
condições para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que 
lastreiam os CRI, à Emitente serão observadas anteriormente à liquidação dos CRI, bem 
como ao registro da Oferta (conforme abaixo definido) dos CRI pela CVM.  

 
2.3 As Partes resolvem de comum acordo, alterar a definição de "Oferta", "Opção de Lote 

Adicional", "Procedimento de Bookbuilding" e "Sistema de Vasos Comunicantes", bem 
como excluir a definição de "Montante Mínimo", constantes da Cláusula 1.1 da Escritura 
de Emissão de CCI, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Oferta": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

 
"Opção de Lote Adicional": tem o significado previsto na Cláusula 3.3 abaixo; 
 
(...) 
 
"Procedimento de Bookbuilding": no âmbito da Oferta, foi adotado o procedimento de 
coleta de intenções de investimento dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos 
termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, inexistindo valores máximos ou 
mínimos, o qual definiu, em conjunto com a Devedora: (i) o número de séries da emissão 
dos CRI e, consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures, quais 
sejam, 4 (quatro) séries; (ii) a taxa final para a remuneração dos CRI de cada série e, 
consequentemente, para a Remuneração das Debêntures de cada série, quais sejam, (a) 
99% (noventa e nove por cento) da Taxa DI para os CRI DI I e, consequentemente, para 
as Debêntures DI I; (b) 100% (cem por cento) da Taxa DI para os CRI DI II e, 
consequentemente, para as Debêntures DI II; (c) 15,0905% (quinze inteiros e novecentos 
e cinco décimos de milésimo por cento) para os CRI Pré e, consequentemente, para as 
Debêntures Pré; e (d) 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) para os CRI IPCA e, consequentemente, para as Debêntures IPCA; 
e (iii) o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final das 
Debêntures emitidas, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
considerando que não foi exercida a Opção de Lote Adicional, sendo (a) 
R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) 
correspondentes aos CRI DI I e, consequentemente para as Debêntures DI I, (b) 
R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove mil reais ) 
correspondentes aos CRI DI II e, consequentemente para as Debêntures DI II, (c) 
R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil reais) 
correspondentes aos CRI Pré e, consequentemente para as Debêntures Pré, e (d) 
R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) correspondentes aos CRI 
IPCA e, consequentemente para as Debêntures IPCA; e (iv) o não exercício da Opção de 
Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI.  

(...) 
"Sistema de Vasos Comunicantes": a Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI e, 
consequentemente, de Debêntures emitidas em cada uma das séries foi abatida da 
quantidade total de CRI e, consequentemente de Debêntures, definindo a quantidade 
alocada na outra série, de forma que a soma dos CRI e, consequentemente, das 
Debêntures alocados em cada uma das séries efetivamente emitidas corresponde à 
quantidade total de CRI e, consequentemente, de Debêntures objeto da Emissão. Não 
houve valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, e nenhuma das séries foi 
cancelada ("Sistema de Vasos Comunicantes"). 
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2.4 As Partes resolvem de comum acordo, alterar as Cláusulas 2.1, 3.1, 3.1.1, 3.2, 3.3 e 3.21 
da Escritura de Emissão de CCI, para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, que passarão a vigorar com a seguinte redação:  
 
2.1. Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos 
Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 4 (quatro) cédulas de crédito 
imobiliário integrais sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, conforme 
descritas no Anexo I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI, 
sendo, (i) a CCI DI I, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários oriundos das 
Debêntures DI I; (ii) a CCI DI II, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários, 
oriundos das Debêntures DI II, (iii) a CCI Pré, representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários, oriundos das Debêntures Pré; e (iv) a CCI IPCA, representativa da 
totalidade dos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures IPCA.  
 
(...) 
 
"3.1. Séries e Número. A presente emissão é realizada em 4 (quatro) séries, sendo (i) a 
CCI DI I de número 001, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de Emissão de 
CCI, (ii) a CCI DI II de número 002, conforme previsto no Anexo II a esta Escritura de 
Emissão de CCI, (iii) a CCI Pré de número 003, conforme previsto no Anexo III a esta 
Escritura de Emissão de CCI; e (iv) a CCI IPCA de número 004, conforme previsto no 
Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI. 
 

3.1.1. Nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão, a emissão das Debêntures é 
realizada em 4 (quatro) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, de modo que a 
quantidade de séries das Debêntures e, consequentemente, a quantidade de séries de CCI 
foi definida conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
 
3.2. Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI será de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), observado que corresponde a 100% (cem por cento) dos 
Créditos Imobiliários, na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão das CCI"), sendo 
(i) R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e seis mil reais) relativos 
às CCI DI I; (ii) R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta e nove 
mil reais ) relativos às CCI DI II; (iii) R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e 
seiscentos e sessenta e nove mil reais) relativos às CCI Pré; e (iv) R$32.026.000,00 
(trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais) relativos às CCI IPCA. 
 
3.3. Quantidade e Valor Nominal. Foram emitidas, 4 (quatro) CCI integrais, para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, correspondentes às 
Debêntures, sendo (i) 1 (uma) CCI DI I para representar 100% (cem por cento) dos 
Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures DI I; (ii) 1 (uma) CCI DI II para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures 
DI II; (iii) 1 (uma) CCI Pré para representar 100% (cem por cento) dos Créditos 
Imobiliários decorrentes das Debêntures Pré; e (iv) 1 (uma) CCI IPCA para representar 
100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures IPCA, 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que não foi exercida a opção da Emissora, em comum acordo 
com a Devedora e os Coordenadores, de aumentar, total ou parcialmente, a quantidade 
de CRI inicialmente ofertados, qual seja de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, 
correspondentes a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de 
Emissão, em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 100.000 (cem mil) CRI, 
equivalente, na Data de Emissão, a até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
totalizando até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão, 
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nas mesmas condições dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da 
Resolução CVM 160 ("Opção de Lote Adicional"), no âmbito da emissão dos CRI.  
 
(...) 
 
3.21. Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão que implique 
alteração das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem 
como inclusão de novos imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários, nos termos da 
Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão, será celebrado um aditamento a esta Escritura de 
Emissão de CCI, de modo a refletir as referidas alterações, bem como a proceder à 
respectiva alteração no Sistema de Negociação, conforme o caso, sendo certo que o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão de CCI, sem a necessidade de deliberação societária adicional da 
Emitente, da Devedora ou aprovação em assembleia especial de Titulares de CRI, ficando 
desde já as Partes autorizadas a celebrar tal aditamento." 

 
2.5 As Partes resolvem, de comum acordo, retificar a Cláusula 8.8 da Escritura de Emissão 

de CCI, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
"8.8. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos 
CRI, dependerá de prévia aprovação dos Titulares de CRI, reunidos em assembleia 
especial, nos termos e condições do Termo de Securitização. Fica desde já dispensada 
assembleia especial dos Titulares de CRI para deliberar a alteração desta Escritura de 
Emissão de CCI, sempre que tal alteração: (i) a necessidade de atendimento a exigências 
expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de 
demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, (ii) a necessidade de atualização dos dados cadastrais da Emitente ou 
dos prestadores de serviços; (iii) a redução da remuneração dos prestadores de serviços 
descritos nesta Escritura de Emissão de CCI, (iv) a correção de erro formal, desde que a 
alteração não acarrete qualquer alteração na Remuneração e no fluxo de pagamentos 
das Debêntures; e (v) decorrentes do resultado do Procedimento de Bookbuilding e 
modificações já permitidas expressamente nesta Escritura de Emissão de CCI e nos 
demais Documentos da Operação, desde que as alterações ou correções referidas nos 
itens (i) e (ii) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo à Securitizadora ou aos 
Titulares de CRI ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures e dos CRI, e desde que 
não haja qualquer custo ou despesa adicional para a Securitizadora ou os Titulares de 
CRI." 

 
2.6 As Partes resolvem de comum acordo, excluir as Cláusulas 3.1.2, 3.3.1, 3.3.2 e 3.10.1 e a 

definição de "Montante Mínimo", constantes da Cláusula 1.1 da Escritura de Emissão de 
CCI, tendo em vista a realização do Procedimento de Bookbuilding.  
 

2.7 Por fim, as Partes resolvem, de comum acordo, substituir os Anexos I, II, III e IV da 
Escritura de Emissão de CCI pelos respectivos anexos constantes dos Anexos A, B, C e 
D do presente Primeiro Aditamento.  
 

3 RATIFICAÇÕES 
 

3.1 As alterações feitas na Escritura de Emissão de CCI por meio deste Primeiro Aditamento 
não implicam novação. 
 

3.2 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, 
itens, características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão de CCI, que não 
tenham sido expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento. 
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nas mesmas condições dos CRI inicialmente ofertados, nos termos do artigo 50 da 
Resolução CVM 160 ("Opção de Lote Adicional"), no âmbito da emissão dos CRI.  
 
(...) 
 
3.21. Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão que implique 
alteração das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem 
como inclusão de novos imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários, nos termos da 
Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão, será celebrado um aditamento a esta Escritura de 
Emissão de CCI, de modo a refletir as referidas alterações, bem como a proceder à 
respectiva alteração no Sistema de Negociação, conforme o caso, sendo certo que o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão de CCI, sem a necessidade de deliberação societária adicional da 
Emitente, da Devedora ou aprovação em assembleia especial de Titulares de CRI, ficando 
desde já as Partes autorizadas a celebrar tal aditamento." 

 
2.5 As Partes resolvem, de comum acordo, retificar a Cláusula 8.8 da Escritura de Emissão 

de CCI, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
"8.8. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos 
CRI, dependerá de prévia aprovação dos Titulares de CRI, reunidos em assembleia 
especial, nos termos e condições do Termo de Securitização. Fica desde já dispensada 
assembleia especial dos Titulares de CRI para deliberar a alteração desta Escritura de 
Emissão de CCI, sempre que tal alteração: (i) a necessidade de atendimento a exigências 
expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de 
demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, (ii) a necessidade de atualização dos dados cadastrais da Emitente ou 
dos prestadores de serviços; (iii) a redução da remuneração dos prestadores de serviços 
descritos nesta Escritura de Emissão de CCI, (iv) a correção de erro formal, desde que a 
alteração não acarrete qualquer alteração na Remuneração e no fluxo de pagamentos 
das Debêntures; e (v) decorrentes do resultado do Procedimento de Bookbuilding e 
modificações já permitidas expressamente nesta Escritura de Emissão de CCI e nos 
demais Documentos da Operação, desde que as alterações ou correções referidas nos 
itens (i) e (ii) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo à Securitizadora ou aos 
Titulares de CRI ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures e dos CRI, e desde que 
não haja qualquer custo ou despesa adicional para a Securitizadora ou os Titulares de 
CRI." 

 
2.6 As Partes resolvem de comum acordo, excluir as Cláusulas 3.1.2, 3.3.1, 3.3.2 e 3.10.1 e a 

definição de "Montante Mínimo", constantes da Cláusula 1.1 da Escritura de Emissão de 
CCI, tendo em vista a realização do Procedimento de Bookbuilding.  
 

2.7 Por fim, as Partes resolvem, de comum acordo, substituir os Anexos I, II, III e IV da 
Escritura de Emissão de CCI pelos respectivos anexos constantes dos Anexos A, B, C e 
D do presente Primeiro Aditamento.  
 

3 RATIFICAÇÕES 
 

3.1 As alterações feitas na Escritura de Emissão de CCI por meio deste Primeiro Aditamento 
não implicam novação. 
 

3.2 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, 
itens, características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão de CCI, que não 
tenham sido expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento. 
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4 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
4.1 As obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento. 
 

4.2 Qualquer alteração a este Primeiro Aditamento somente será considerada válida se 
formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes.  
 

4.3 Os documentos anexos a este Primeiro Aditamento constituem parte integrante e 
complementar deste Primeiro Aditamento.  
 

4.4 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Primeiro 
Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 
 

4.5 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 
considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 
implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos 
e obrigações daqui decorrentes. 
 

4.6 As Partes reconhecem este Primeiro Aditamento, a Escritura de Emissão de CCI e as CCI 
como títulos executivos extrajudiciais nos termos da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 
2015, conforme em vigor ("Código de Processo Civil") e do artigo 20 da Lei 10.931.  
 

4.7 Para os fins deste Primeiro Aditamento, as partes poderão, a seu critério exclusivo, 
requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 
e seguintes, 538, 784, 806 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 20 da Lei 
10.931. 
 

4.8 As Partes assinam este Primeiro Aditamento por meio eletrônico, sendo consideradas 
válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, 
validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos 
da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de 
forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura 
por certificado digital, para todos os fins de direito.  
 
4.8.1 Este Primeiro Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 

indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente 
este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para 
todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo 
indicado. 

 
4.9 Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

 
4.10 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 
oriundas deste Primeiro Aditamento. 

 
Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Primeiro 
Aditamento em formato eletrônico, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, 
que também a assinam. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 
 

(As assinaturas seguem na página seguinte) 
 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 
 

(As assinaturas seguem na página seguinte) 
 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 
(Quatro) Séries, Sob a Forma Escritural") 
 
 

OPEA SECURITIZADORA S.A.  

 
 

 
Nome:  
Cargo:  
 

 Nome:  
Cargo:  
 

 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

 
Nome:  
Cargo:  
 

 Nome:  
Cargo:  
 

 
 

 
Testemunhas: 
 
 
Nome:  
RG:  
CPF: 

 Nome:  
RG:  
CPF: 
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ANEXO A 
 

Anexo I 
 

CCI DI I 
 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI I"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 1ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas 102.336 (cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) 
debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, da 1ª (primeira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures DI I"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.  

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e 
seis mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

 

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 
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ANEXO A 
 

Anexo I 
 

CCI DI I 
 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI DI I"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 1ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas 102.336 (cento e duas mil e trezentos e trinta e seis) 
debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, da 1ª (primeira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures DI I"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.  

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$102.336.000,00 (cento e dois milhões e trezentos e trinta e 
seis mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

 

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 
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outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 
161- São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 
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(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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Rua Ataléia, 
S/N – Penha de 

França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

CCISA190 (M.119.630) 
R. Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

Docusign Envelope ID: 2D3EB648-1AE0-40FF-B6CF-C940D7B86E45

896



 

 

Rua Ataléia, 
S/N – Penha de 

França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

CCISA190 (M.119.630) 
R. Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 11 de janeiro de 2030 ("Data de Vencimento das Debêntures DI I"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 99,0000% (noventa e nove por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(www.b3.com.br) ("Taxa DI") ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures DI I ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures DI I"). A Remuneração das Debêntures 
DI I será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.1 da Escritura 
de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I será amortizado, em 1 (um) única parcela, na Data de Vencimento 
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das Debêntures DI I, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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das Debêntures DI I, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI I e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI I estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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ANEXO B 
 

Anexo II 
 

CCI DI II 
 

 
CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 

da CCI DI II"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas 61.969 (sessenta e uma mil e novecentos e sessenta e 
nove) debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 2ª (segunda) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures DI II"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.  

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$61.969.000,00 (sessenta e um milhões e novecentos e sessenta 
e nove mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 
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outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 
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(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Ataléia, 
S/N – Penha de 

França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

CCISA190 (M.119.630) 
R. Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI II"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da 
Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II será 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.2 da Escritura de 
Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI II será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º 
(sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  
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Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI II"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100,0000% (cem por cento) da 
Taxa DI, ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
("Remuneração das Debêntures DI II"). A Remuneração das Debêntures DI II será 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.2 da Escritura de 
Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures DI II será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º 
(sexagésimo), 72º (septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  
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PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
DI II e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures DI II estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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ANEXO C 

 
Anexo III 

 
CCI Pré 

 
 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI Pré"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 203.669 (duzentas e três mil e seiscentos e sessenta e 
nove) debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.  

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 
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CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI Pré"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 203.669 (duzentas e três mil e seiscentos e sessenta e 
nove) debêntures simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão 
("Debêntures Pré"), observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.  

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$203.669.000,00 (duzentos e três milhões e seiscentos e 
sessenta e nove mil reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 
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recursos de 
outra emissão 
de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 

Docusign Envelope ID: 2D3EB648-1AE0-40FF-B6CF-C940D7B86E45

910



 

 

 

(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 
161- São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 
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(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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CEP: 01526-
000 

 

(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) 
R. Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 
Rua Ataléia, 

S/N – Penha de 
França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA190 (M.119.630) 
R. Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2032 ("Data de Vencimento das 
Debêntures Pré"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré 
não será atualizado monetariamente.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Pré, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados, conforme definidos 
no Procedimento de Bookbuilding, de 15,0905% (quinze inteiros e novecentos e cinco 
décimos de milésimo por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Pré ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré (conforme abaixo definidas) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) ("Remuneração das Debêntures Pré"). A Remuneração das Debêntures 
Pré será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.3 da Escritura 
de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
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Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º (sexagésimo), 72º 
(septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), conforme o cronograma de 
pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures Pré estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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Debêntures Pré será amortizado, em 3 (três) parcelas iguais, no 60º (sexagésimo), 72º 
(septuagésimo segundo) e no 84º (octogésimo quarto), conforme o cronograma de 
pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
Pré e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Pré, nos 
termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures Pré estão definidas na própria Escritura 
de Emissão das Debêntures. 
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ANEXO D 
 

Anexo IV 
 

CCI IPCA 
 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de janeiro de 2025 ("Data de Emissão 
da CCI IPCA"). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

SÉRIE 4ª NÚMERO 4 TIPO DE CCI Integral 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: OPEA SECURITIZADORA S.A.  

CNPJ: 02.773.542/0001-22 

ENDEREÇO: Rua Hungria, n.º 1.240 

COMPLEMENTO 1º andar, 
conjunto 12 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, n.º 215 

COMPLEMENTO 4º andar  CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.425-020 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

CNPJ: 08.797.760/0001-83 

ENDEREÇO: Rua Funchal n.º 411 

COMPLEMENTO 13º andar, 
conjunto 132 D  

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.551-060 

4. TÍTULO 

"Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, para Colocação Privada, da Cury Construtora e Incorporadora S.A.", 
celebrado em 19 de dezembro de 2024, conforme aditado em 30 de janeiro de 2025, entre a Devedora e a Emitente 
("Escritura de Emissão"), por meio do qual foram emitidas as 32.026 (trinta e duas mil e vinte e seis) debêntures 
simples, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
da 4ª (quarta) série, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de Emissão ("Debêntures IPCA"), 
observado o disposto nas Cláusula 6.2 e seguintes da Escritura de Emissão.  

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$32.026.000,00 (trinta e dois milhões e vinte e seis mil reais), 
conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  

Empreendimento Endereço Matrículas e 
RGI competente 

Empreendimen
to objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 
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de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 
146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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de certificados 
de recebíveis 
imobiliários 

CCISA82 Rua Barra 
Funda, nºs 930, 

1020, 1028, 
1030, 1032 e 
1038 - Barra 
Funda, São 
Paulo/SP – 

CEP: 01152-
000 

141.051 do 15º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA192 Rua Amador 
Bueno, nºs 

258, 260, 264, 
290 e 294 - 

Santo Amaro, 
São Paulo/SP – 
CEP: 04752-

005. 

272.075 do 11º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA40 Rua 
Comendador 
Sousa, n° 176 
e 194 - Lapa - 

São Paulo/SP – 
CEP: 05037-

090 

291 do 10º RGI 
de São Paulo/SP NÃO NÃO NÃO 

CCISA184 (M.128.193) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 176 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.935) 
Rua Agostinho 

Gomes, nºs 
192 e 214 - 

São Paulo/SP – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.192.909) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 182 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04206-

000 

 

128.193,146.935, 
192.909, 17.733, 

146.934, 192.908, 
146.928, 220.667, 
220.668 e 88.947 
do 6º RGI de São 

Paulo/SP 

 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.17.733) 
Rua Hipólito 

Soares, nº 220 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.934) 
Rua Paulo 

Barbosa, nº 
179 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

090 

 

(M.192.908) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 190 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.146.928) 
Rua 

Hipólito 
Soares, nº 208 
- São Paulo/SP 
– CEP: 04201-

090 

 

(M.88.947) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

141, 145 e 149 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

 

(M.220.667) 
Rua Paulo 
Barbosa, nº 

161- São 
Paulo/SP – 

CEP: 04201-
080 
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(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 
71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(M.220.668) 
Rua Paulo 

Barbosa, S/N. - 
São Paulo/SP – 
CEP: 04201-

080 

CCISA186 Rua Amadeu, 
nº 207 - Vila 
Guilherme, 

São Paulo/SP. 
– CEP: 02064-

050 

68.056 do 17º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA126 Rua Clélia, n° 
1.030 – Lapa, 

São Paulo/SP – 
CEP: 05042-

000 

73.339 do 10º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA125 (M.107.728) 
Rua Espírita, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01527-
040 

 

(M.21.506) 
Rua Lavapés, 

nº 22 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01519-
000 

 

(Mat.21.507) 

Rua Lavapés 
nº 6 - São 

Paulo/SP – 
CEP: 01519-

000 

 

(Mat. 6.556) 

Rua 
Tamandaré, nº 
11 e 9 e Rua 

Bueno de 
Andrade, Nº17 

e 19 - São 
Paulo/SP – 

CEP: 01526-
000 

107.728, 21.506, 
21.507, 6.556, 

71.145, 21.510, 
21.511, 21.509 e 
21.508 do 1º RGI 
de São Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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(Mat. 71.145) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 23 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.510) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 29 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.511) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 35 
- São Paulo/SP 
- CEP: 01526-

000 

(Mat. 21.509) 

 

Rua Bueno de 
Andrade, nºs 
43 e 43 - São 

Paulo/SP - 
CEP: 01526-

000 

 

(Mat. 21.508) 

Rua Bueno de 
Andrade, nº 53 

- São 
Paulo/SP- 

CEP: 01526-
000 

CCISA178 Avenida 
Aricanduva, 

S/N - São 
Paulo/SP – 

CEP: 03951-
220 

 

 

309.543 do 9º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 

209.133 do 12º 
RGI de São 

Paulo/SP 
NÃO NÃO NÃO 
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CCISA185 (M.20.792) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
- São 

Paulo/SP. - 
CEP: 01136-

000 

 

(M.110.062) 
Rua Garibaldi, 
nº 142 e 150 
(atual Rua 

Cônego 
Vicente 
Miguel 

Marino) - São 
Paulo/SP – 

CEP: 08597-
580 

 

(M.114.493) 
Rua do 

Bosque, nº 145 
e Rua Cônego 

Vicente 
Miguel Marino 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.164.303) 
Rua do 

Bosque, nº 91, 
93 e 99 - São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

 

(M.255.862) 
Rua do 

Bosque, nº 73, 
77, 81, 83 e 87 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 01136-
000 

20.792, 110.062, 
114.493, 164.303 
e 255.862 do 15º 

RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 

CCISA169 Rua Coronel 
Rodovalho, nºs 

173 e 177 e 

209.133 do 12º 
RGI de São 
Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Rua Ataléia, 
S/N – Penha de 

França, São 
Paulo/SP -

CEP: 03632-
000 

CCISA190 (M.119.630) 
R. Guarda de 

Honra, nº 276 - 
São Paulo/SP. 
- CEP: 04201-

070 

 

(M.119.633) 
Rua Guarda de 

Honra, nº 
250/262 - São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04201-

070 

 

(M.781) Rua 
Agostinho 

Gomes, nº 413 
- São 

Paulo/SP. – 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.631) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 439 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(Mat. 119.632) 

Rua Agostinho 
Gomes, nº 437 
– Ipiranga, São 

Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.608) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 421 
– Ipiranga, São 

119.630, 119.633, 
781, 119.631, 

119.632, 119.608, 
119.634 e 

119.635 do 6º 
RGI de São 

Paulo/SP 

NÃO NÃO NÃO 
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Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

3.648 (três mil seiscentos e quarenta e oito) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, 
mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("IPCA"), a 
partir da primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo 
pagamento das Debêntures IPCA ("Atualização Monetária"), sendo o produto da 
Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"), 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.15.4 da Escritura de 
Emissão.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da 
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Paulo/SP. - 
CEP: 04206-

000 

 

(M.119.634) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 443 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

 

(M.119.635) 
Rua Agostinho 
Gomes, nº 451 

- São 
Paulo/SP. - 

CEP: 04206-
000 

CCISA147 Avenida 
Cidade de 
Lima, nºs 

340/350 – Rio 
de Janeiro/RJ - 
CEP: 20220-

710 

79.772 do 2º RGI 
do Rio de 
Janeiro/RJ 

NÃO NÃO NÃO 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

3.648 (três mil seiscentos e quarenta e oito) dias, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2035 ("Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA"). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, será atualizado monetariamente, 
mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("IPCA"), a 
partir da primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, até a data do efetivo 
pagamento das Debêntures IPCA ("Atualização Monetária"), sendo o produto da 
Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA, conforme o caso, 
automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA"), 
calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.15.4 da Escritura de 
Emissão.  

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 8,1125% (oito inteiros e mil cento e vinte e cinco décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding, calculadas de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures IPCA ou a Data de Pagamento da 
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Remuneração das Debêntures IPCA (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de 
cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) ("Remuneração das 
Debêntures IPCA" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures DI I, a 
Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures Pré, 
"Remuneração das Debêntures"). O cálculo da Remuneração das Debêntures IPCA 
obedecerá à seguinte fórmula. A Remuneração das Debêntures DI II será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.16.4 da Escritura de Emissão. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI 
II, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA será amortizado em 3 (três) parcelas iguais no 96º 
(nonagésimo sexto),108º (centésimo oitavo) e 120º (centésimo vigésimo) mês, 
conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à Escritura de Emissão.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
IPCA e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA, 
nos termos previstos da Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos descrito no Anexo V à 
Escritura de Emissão (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II").  

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2,00% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão. 

JUROS DE MORA: 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na Escritura de 
Emissão. 

GARANTIAS Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, decorrentes da Escritura de Emissão, 
não contam com garantia real imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real 
imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, da Lei 10.931. 

8. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

O local, as datas de pagamento e as demais características das Debêntures IPCA estão definidas na própria Escritura 
de Emissão. 
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Versão de Assinatura 
 

 

Declaração Registro CVM 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim 
Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 02.773.542/0001-22 ("Companhia"), neste ato representada nos termos 
do seu estatuto social, no âmbito da oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis 
imobiliários em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima septuagésima) emissão da Companhia, 
cujo requerimento de registro foi submetido à CVM, sob o rito do registro automático de ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários previsto no artigo 26, inciso VIII, da Resolução da 
CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor ("Resolução CVM 160"), por se tratar 
de oferta pública de distribuição de títulos de securitização emitidos por companhia securitizadora 
registrada na CVM destinada a investidores profissionais e qualificados, serve-se da presente para, 
nos termos do artigo 27, inciso I, alínea "c", da Resolução CVM 160, declarar que seu registro de 
companhia securitizadora perante a CVM, concedido sob o n.º 477 encontra-se atualizado.  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

 
______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DA SECURITIZADORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160 
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ANEXO IV 
Declaração da Emissora 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
Categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n.º 477, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, 
CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") 
sob o n.º 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.157.648 ("Emissora"), neste ato representada 
nos termos do seu estatuto social, no âmbito da distribuição pública dos certificados de recebíveis 
imobiliários em até 4 (quatro) séries da 370ª (tricentésima septuagésima) Emissão da Emissora 
("CRI", "Emissão" e "Oferta", respectivamente), a ser realizada pela Emissora tendo por coordenador 
líder o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 2.100, 
17º andar, Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.160.789/0001-28, DECLARA, 
nos termos do artigo 24 da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
("Resolução CVM 160"), para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Lei 14.430/22, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolução n.º 
60 de 23 de dezembro de 2021, será instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos 
imobiliários utilizados como lastro para a emissão dos CRI ("Créditos Imobiliários") (b) a 
conta corrente n.º 99353-4, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341), de 
titularidade da Emissora ("Conta do Patrimônio Separado") e todos os valores que venham a 
ser depositados na Conta do Patrimônio Separado, incluindo os valores relativos ao Fundo de 
Despesas; e (c) os respectivos bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) e (b) acima, que 
integram o do Patrimônio Separado da presente emissão dos CRI;  

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para 
assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas no prospecto preliminar da Oferta ("Prospecto Preliminar") e que venham a ser 
prestadas no prospecto definitivo da Oferta ("Prospecto Definitivo") e no "Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários em até 4 (quatro) Séries da 370ª (Tricentésima Septuagésima) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela Cury Construtora e 
Incorporadora S.A." celebrado entre a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001, na qualidade de agente fiduciário e 
representando dos titulares de CRI ("Termo de Securitização"); 

(iii) o Prospecto Preliminar contém, o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão, 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores dos CRI, da 
Emissora, da CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., sociedade por ações 
com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o n.º 02510-0, em fase 
operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal n.º 411, 
13º andar, conjunto 132 D, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 08.797.760/0001-83, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.348.231, na qualidade de devedora dos 
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Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-financeira, os 
riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir aos 
Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160;

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do
arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras,
precisas, consistentes e atuais para permitir aos Investidores uma tomada de decisão
fundamentada a respeito da Oferta; e

(vi) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta.

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 
o significado previsto no Termo de Securitização.

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

__________________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo:  Cargo:  
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Comunicado à Imprensa 

Rating ‘brAAA (sf)’ atribuído às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries 
da 370ª emissão de CRIs da Opea Securitizadora 
(Risco Cury) 
31 de janeiro de 2025 

Resumo 
• As 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 370ª emissão de CRIs da Opea serão lastreadas pela 6ª emissão de 

debêntures da Cury e representadas por CCIs. 

• Atribuímos o rating ‘brAAA (sf)’ na Escala Nacional Brasil à operação. 

• O rating indica nossa opinião de crédito sobre as debêntures, que possuem como única 
devedora a Cury. Entendemos que as debêntures têm a mesma senioridade que as demais 
dívidas senior unsecured da empresa. 

Ação de Rating 
São Paulo (S&P Global Ratings), 31 de janeiro de 2025 – A S&P Global Ratings atribuiu hoje o 
rating ‘brAAA (sf)’ na Escala Nacional Brasil às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 370ª emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) da Opea Securitizadora S.A. 

O montante total da emissão será de R$ 400 milhões e o instrumento será lastreado pela 
6ª emissão de debêntures da Cury Construtora e Incorporadora S.A. (brAAA/Estável/--), 
representadas por Cédulas de Crédito Imobiliário (CCIs). O rating baseia-se em nossa opinião de 
crédito sobre as debêntures, que reflete a qualidade de crédito da Cury como devedora. 
Entendemos que as debêntures possuem a mesma senioridade que as demais dívidas senior 
unsecured da empresa. 

Fundada em 2007, a Cury é uma construtora e incorporadora que opera nos segmentos de baixa 
e média renda, com foco nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, e alta exposição ao 
programa habitacional Minha Casa, Minha Vida (MCMV). Em 2020, a companhia abriu capital, 
resultando em um maior número de lançamentos nos anos subsequentes. Para mais 
informações, consulte a seção “Artigos” deste comunicado à imprensa. 

As características das séries com relação a seus respectivos juros monetários, montantes 
emitidos e frequência de pagamento estão detalhadas na tabela abaixo: 
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Instrumento Taxa de juros Montante  
(em R$) 

Frequência de 
pagamento dos juros 
remuneratórios 

Frequência de 
pagamento do principal 

1ª série da 370ª emissão 
de CRIs 

99,0% da Taxa 
DI ao ano 102,336 milhões Semestral 

Uma parcela no 
vencimento final da 
operação. 

2ª série da 370ª emissão 
de CRIs 

100% da Taxa DI 
ao ano 61,969 milhões Semestral Três parcelas nos três 

anos finais da operação 

3ª série da 370ª emissão 
de CRIs 

15,0905% ao 
ano 203,669 milhões Semestral Três parcelas nos três 

anos finais da operação 

4ª série da 370ª emissão 
de CRIs 8,1125% ao ano* 32,026 milhões Semestral Três parcelas nos três 

anos finais da operação 

*A 4ª série terá o valor nominal atualizado mensalmente pelo IPCA. 

 

Resumo da Ação de Rating 

Opea Securitizadora S.A. 

Instrumento De Para Vencimento legal final 

1ª série da 370ª emissão de CRIs brAAA (sf) preliminar brAAA (sf) Janeiro de 2030 

2ª série da 370ª emissão de CRIs brAAA (sf) preliminar brAAA (sf) Janeiro de 2032 

3ª série da 370ª emissão de CRIs brAAA (sf) preliminar brAAA (sf) Janeiro de 2032 

4ª série da 370ª emissão de CRIs brAAA (sf) preliminar brAAA (sf) Janeiro de 2035 

 

A Escala Nacional Brasil de ratings de crédito da S&P Global Ratings atende emissores, seguradores, terceiros, intermediários 

e investidores no mercado financeiro brasileiro para oferecer tanto ratings de crédito de dívida (que se aplicam a instrumentos 

específicos de dívida) quanto ratings de crédito de empresas (que se aplicam a um devedor). Os ratings de crédito na Escala 

Nacional Brasil utilizam os símbolos de rating globais da S&P Global Ratings com a adição do prefixo “br” para indicar “Brasil”, 

e o foco da escala é o mercado financeiro brasileiro. A Escala Nacional Brasil de ratings de crédito não é diretamente 

comparável à escala global da S&P Global Ratings ou a qualquer outra escala nacional utilizada pela S&P Global Ratings ou 

por suas afiliadas, refletindo sua estrutura única, desenvolvida exclusivamente para atender as necessidades do mercado 

financeiro brasileiro. 
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Certos termos utilizados neste relatório, particularmente certos adjetivos usados para expressar nossa visão sobre os fatores 

que são relevantes para os ratings, têm significados específicos que lhes são atribuídos em nossos Critérios e, por isso, devem 

ser lidos em conjunto com tais Critérios. Consulte os Critérios de Rating em www.spglobal.com/ratings para mais informações. 

Informações detalhadas estão disponíveis aos assinantes do RatingsDirect no site www.capitaliq.com. Todos os ratings 

afetados por esta ação de rating são disponibilizados no site público da S&P Global Ratings em www.spglobal.com/ratings. 

Critérios e Artigos Relacionados 

Critérios 
• Princípios dos ratings de crédito, 16 de fevereiro de 2011. 

• Metodologia de ratings de crédito nas escalas nacionais e regionais, 8 de junho de 2023. 

• Princípios ambientais, sociais e de governança nos ratings de crédito, 10 de outubro de 2021. 

• Critérios de investimento global para investimentos temporários em contas de transação, 31 
de maio de 2012. 

• Metodologia global para atribuição de ratings a títulos empacotados, 16 de outubro de 2012. 

• Estrutura Global de Avaliação de Riscos Operacionais em Operações Estruturadas, 9 de 
outubro de 2014. 

• Critério Legal: Operações Estruturadas: Metodologia de avaliação de isolamento de ativos e 
de sociedades de propósito específico, 29 de março de 2017. 

• Estrutura de risco de contraparte: metodologia e premissas, 8 de março de 2019. 

• Estrutura global para a análise da estrutura de pagamento e fluxo de caixa de operações 
estruturadas, 22 de dezembro de 2020. 

Artigos 
• Definições de Ratings da S&P Global Ratings 

• Ratings da Cury elevados para ‘brAAA’ por forte geração de caixa operacional; perspectiva 
estável, 28 de março de 2024 

• Rating preliminar ‘brAAA (sf)’ atribuído às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 370ª emissão de CRIs da 
Opea Securitizadora (Risco Cury), 7 de janeiro de 2025 

 

Instrumento Data de atribuição do rating inicial Data da ação anterior de rating 

Opea Securitizadora S.A. 

1ª série da 370ª emissão de CRIs 7 de janeiro de 2025 7 de janeiro de 2025 

2ª série da 370ª emissão de CRIs 7 de janeiro de 2025 7 de janeiro de 2025 

3ª série da 370ª emissão de CRIs 7 de janeiro de 2025 7 de janeiro de 2025 

4ª série da 370ª emissão de CRIs 7 de janeiro de 2025 7 de janeiro de 2025 
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INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS ADICIONAIS 
Outros serviços fornecidos ao emissor 

Não há outros serviços prestados a este emissor. 

S&P Global Ratings não realiza dduuee  ddiilliiggeennccee em ativos subjacentes  

Quando a S&P Global Ratings atribuiu ratings a um instrumento de operações estruturadas, esta 
recebe informações sobre ativos subjacentes, as quais são fornecidas por terceiros que 
acreditamos tenham conhecimento dos fatos relevantes. Tais terceiros são normalmente 
instituições financeiras que estruturaram a transação e/ou instituições que originaram os ativos 
ou estão vendendo os ativos aos emissores e/ou uma empresa de contabilidade reconhecida 
e/ou um escritório de advocacia, cada qual agindo em nome da instituição financeira ou 
originador ou vendedor dos ativos. Além disso, a S&P Global Ratings pode se apoiar em 
informações presentes nos prospectos de oferta das transações, emitidos de acordo com as leis 
de valores mobiliários da jurisdição relevante. Em alguns casos, a S&P Global Ratings pode se 
apoiar em fatos gerais (tais como índices de inflação, taxas de juros dos bancos centrais, índices 
de default) que são de domínio público e produzidos por instituições privadas ou públicas. Em 
nenhuma circunstância a S&P Global Ratings realiza qualquer processo de due diligence sobre 
ativos subjacentes. A S&P Global Ratings também pode receber a garantia por parte da 
instituição que está estruturando a transação ou originando ou vendendo os ativos para o 
emissor, (a) o qual vai fornecer à S&P Global Ratings todas as informações requisitadas pela S&P 
Global Ratings de acordo com seus critérios publicados e outras informações relevantes para o 
rating de crédito e, se aplicável, para o monitoramento do rating de crédito, incluindo 
informações ou mudanças materiais das informações anteriormente fornecidas e (b) a 
informações fornecidas à S&P Global Ratings relativas ao rating de crédito ou, se aplicável, ao 
monitoramento do rating de crédito, de que estas não contêm nenhuma afirmação falsa sobre 
um fato material e não omitem um fato material necessário para fazer tal afirmação, em vista das 
circunstâncias nas quais foram fornecidas, e não enganosa.  

A precisão e completude das informações revisadas pela S&P Global Ratings em conexão com 
sua análise, pode ter um efeito significativo nos resultados de tais análises. Embora a S&P Global 
Ratings colete informações de fontes que acredita serem confiáveis, quaisquer imprecisões ou 
omissões nessas informações poderiam afetar significativamente a análise de crédito da S&P 
Global Ratings, tanto positiva quanto negativamente. 

Atributos e limitações do rating de crédito 
A S&P Global Ratings utiliza informações em suas análises de crédito provenientes de fontes 
consideradas confiáveis, incluindo aquelas fornecidas pelo emissor. A S&P Global Ratings não 
realiza auditorias ou quaisquer processos de due diligence ou de verificação independente da 
informação recebida do emissor ou de terceiros em conexão com seus processos de rating de 
crédito ou de monitoramento dos ratings atribuídos. A S&P Global Ratings não verifica a 
completude e a precisão das informações que recebe. A informação que nos é fornecida pode, 
de fato, conter imprecisões ou omissões que possam ser relevantes para a análise de crédito de 
rating.  

Em conexão com a análise deste (s) rating (s) de crédito, a S&P Global Ratings acredita que há 
informação suficiente e de qualidade satisfatória de maneira a permitir-lhe ter uma opinião de 
rating de crédito. A atribuição de um rating de crédito para um emissor ou emissão pela S&P 
Global Ratings não deve ser vista como uma garantia da precisão, completude ou tempestividade 
da (i) informação na qual a S&P Global Ratings se baseou em conexão com o rating de crédito ou 
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ativos subjacentes. A S&P Global Ratings também pode receber a garantia por parte da 
instituição que está estruturando a transação ou originando ou vendendo os ativos para o 
emissor, (a) o qual vai fornecer à S&P Global Ratings todas as informações requisitadas pela S&P 
Global Ratings de acordo com seus critérios publicados e outras informações relevantes para o 
rating de crédito e, se aplicável, para o monitoramento do rating de crédito, incluindo 
informações ou mudanças materiais das informações anteriormente fornecidas e (b) a 
informações fornecidas à S&P Global Ratings relativas ao rating de crédito ou, se aplicável, ao 
monitoramento do rating de crédito, de que estas não contêm nenhuma afirmação falsa sobre 
um fato material e não omitem um fato material necessário para fazer tal afirmação, em vista das 
circunstâncias nas quais foram fornecidas, e não enganosa.  

A precisão e completude das informações revisadas pela S&P Global Ratings em conexão com 
sua análise, pode ter um efeito significativo nos resultados de tais análises. Embora a S&P Global 
Ratings colete informações de fontes que acredita serem confiáveis, quaisquer imprecisões ou 
omissões nessas informações poderiam afetar significativamente a análise de crédito da S&P 
Global Ratings, tanto positiva quanto negativamente. 

Atributos e limitações do rating de crédito 
A S&P Global Ratings utiliza informações em suas análises de crédito provenientes de fontes 
consideradas confiáveis, incluindo aquelas fornecidas pelo emissor. A S&P Global Ratings não 
realiza auditorias ou quaisquer processos de due diligence ou de verificação independente da 
informação recebida do emissor ou de terceiros em conexão com seus processos de rating de 
crédito ou de monitoramento dos ratings atribuídos. A S&P Global Ratings não verifica a 
completude e a precisão das informações que recebe. A informação que nos é fornecida pode, 
de fato, conter imprecisões ou omissões que possam ser relevantes para a análise de crédito de 
rating.  

Em conexão com a análise deste (s) rating (s) de crédito, a S&P Global Ratings acredita que há 
informação suficiente e de qualidade satisfatória de maneira a permitir-lhe ter uma opinião de 
rating de crédito. A atribuição de um rating de crédito para um emissor ou emissão pela S&P 
Global Ratings não deve ser vista como uma garantia da precisão, completude ou tempestividade 
da (i) informação na qual a S&P Global Ratings se baseou em conexão com o rating de crédito ou 
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(ii) dos resultados que possam ser obtidos por meio da utilização do rating de crédito ou de 
informações relacionadas. 

Fontes de informação 
Para atribuição e monitoramento de seus ratings a S&P Global Ratings utiliza, de acordo com o 
tipo de emissor/emissão, informações recebidas dos emissores e/ou de seus agentes e 
conselheiros, inclusive, balanços financeiros auditados do Ano Fiscal, informações financeiras 
trimestrais, informações corporativas, prospectos e outros materiais oferecidos, informações 
históricas e projetadas recebidas durante as reuniões com a administração dos emissores, bem 
como os relatórios de análises dos aspectos econômico-financeiros (MD&A) e similares da 
entidade avaliada e/ou de sua matriz. Além disso, utilizamos informações de domínio público, 
incluindo informações publicadas pelos reguladores de valores mobiliários, do setor bancário, de 
seguros e ou outros reguladores, bolsas de valores, e outras fontes públicas, bem como de 
serviços de informações de mercado nacionais e internacionais.  

Aviso de ratings ao emissor 
O aviso da S&P Global Ratings para os emissores em relação ao rating atribuído é abordado na 
política “Notificações ao Emissor (incluindo Apelações)”. 

Frequência de revisão de atribuição de ratings 
O monitoramento da S&P Global Ratings de seus ratings de crédito é abordado em: 

• Descrição Geral do Processo de Ratings de Crédito (na seção de Regras, Procedimentos e 
Controles Internos) 

• Política de Monitoramento 

Conflitos de interesse potenciais da S&P Global Ratings  
A S&P Global Ratings publica a lista de conflitos de interesse reais ou potenciais na seção 
“Potenciais Conflitos de Interesse”, disponível em https://www.spglobal.com/ratings/pt. 

Faixa limite de 5%  
A S&P Global Ratings Brasil publica em seu Formulário de Referência, disponível em 
https://www.spglobal.com/ratings/pt/regulatory/content/disclosures, o nome das entidades 
responsáveis por mais de 5% de suas receitas anuais. 

As informações regulatórias (PCR - Presentation of Credit Ratings em sua sigla em inglês) da S&P 
Global Ratings são publicadas com referência a uma data específica, vigentes na data da última 
Ação de Rating de Crédito publicada. A S&P Global Ratings atualiza as informações regulatórias 
de um determinado Rating de Crédito a fim de incluir quaisquer mudanças em tais informações 
somente quando uma Ação de Rating de Crédito subsequente é publicada. Portanto, as 
informações regulatórias apresentadas neste relatório podem não refletir as mudanças que 
podem ocorrer durante o período posterior à publicação de tais informações regulatórias, mas 
que não estejam de outra forma associadas a uma Ação de Rating de Crédito. Observe que pode 
haver casos em que o PCR reflete uma versão atualizada do Modelo de Ratings em uso na data 
da última Ação de Rating de Crédito, embora o uso do Modelo de Ratings atualizado tenha sido 
considerado desnecessário para determinar esta Ação de Rating de Crédito. Por exemplo, isso 
pode ocorrer no caso de revisões baseadas em eventos (event-driven) em que o evento que está 
sendo avaliado é considerado irrelevante para aplicar a versão atualizada do Modelo de Ratings. 
Observe também que, de acordo com as exigências regulatórias aplicáveis, a S&P Global Ratings 
avalia o impacto de mudanças materiais nos Modelos de Ratings e, quando apropriado, emite 
Ratings de Crédito revisados se assim requerido pelo Modelo de Ratings atualizado. 

941



Rating ‘brAAA (sf)’ atribuído às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 370ª emissão de CRIs da Opea Securitizadora (Risco Cury)  
 

spglobal.com/ratings  31 de janeiro de 2025 6 
 

 

942



Rating ‘brAAA (sf)’ atribuído às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 370ª emissão de CRIs da Opea Securitizadora (Risco Cury)  
 

spglobal.com/ratings  31 de janeiro de 2025 6 
 

 

Rating ‘brAAA (sf)’ atribuído às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 370ª emissão de CRIs da Opea Securitizadora (Risco Cury)  
 

spglobal.com/ratings  31 de janeiro de 2025 7 
 

 

Copyright © 2025 pela Standard & Poor's Financial Services LLC. Todos os direitos reservados. 
 
Nenhum conteúdo (incluindo-se ratings, análises e dados relativos a crédito, avaliações, modelos, software ou outras aplicações ou informações obtidas a partir destes) 
ou qualquer parte destas informações (Conteúdo) pode ser modificada, sofrer engenharia reversa, ser reproduzida ou distribuída de nenhuma forma, nem meio, nem 
armazenada em um banco de dados ou sistema de recuperação sem a prévia autorização por escrito da Standard & Poor’s Financial Services LLC ou de suas afiliadas 
(coletivamente, S&P). O Conteúdo não deverá ser utilizado para nenhum propósito ilícito ou não autorizado. Nem a S&P, nem seus provedores externos, nem seus diretores, 
representantes, acionistas, empregados nem agentes (coletivamente, Partes da S&P) garantem a exatidão, completitude, tempestividade ou disponibilidade do Conteúdo. 
As Partes da S&P não são responsáveis por quaisquer erros ou omissões (por negligência ou não), independentemente da causa, pelos resultados obtidos mediante o uso 
de tal Conteúdo, ou pela segurança ou manutenção de quaisquer dados inseridos pelo usuário. O Conteúdo é oferecido “como ele é”. AS PARTES DA S&P ISENTAM-SE DE 
QUALQUER E TODA GARANTIA EXPRESSA OU IMPLÍCITA, INCLUSIVE, MAS NÃO LIMITADA A QUAISQUER GARANTIAS DE COMERCIABILIDADE, OU ADEQUAÇÃO A UM 
PROPÓSITO OU USO ESPECÍFICO, LIBERDADE DE FALHAS, ERROS OU DEFEITOS DE SOFTWARE, QUE O FUNCIONAMENTO DO CONTEÚDO SEJA ININTERRUPTO OU QUE 
O CONTEÚDO OPERE COM QUALQUER CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE OU HARDWARE. Em nenhuma circunstância, deverão as Partes da S&P ser responsabilizadas por 
nenhuma parte, por quaisquer danos, custos, despesas, honorários advocatícios, ou perdas diretas, indiretas, incidentais, exemplares, compensatórias, punitivas, 
especiais ou consequentes (incluindo-se, sem limitação, perda de renda ou lucros e custos de oportunidade ou perdas causadas por negligência) com relação a qualquer 
uso do Conteúdo aqui contido, mesmo se alertadas sobre sua possibilidade. 
 
Análises relacionadas a crédito e outras, incluindo ratings e as afirmações contidas no Conteúdo são declarações de opiniões na data em que foram expressas e não 
declarações de fatos. As opiniões da S&P, análises e decisões de reconhecimento de ratings (descritas abaixo) não são recomendações para comprar, reter ou vender 
quaisquer títulos ou tomar qualquer decisão de investimento e não abordam a adequação de quaisquer títulos. Após sua publicação, em qualquer maneira ou formato, a 
S&P não assume nenhuma obrigação de atualizar o Conteúdo. Não se deve depender do Conteúdo, e este não é um substituto das habilidades, julgamento e experiência 
do usuário, sua administração, funcionários, conselheiros e/ou clientes ao tomar qualquer decisão de investimento ou negócios. A S&P não atua como agente fiduciário 
nem como consultora de investimentos, exceto quando registrada como tal. Embora obtenha informações de fontes que considera confiáveis, a S&P não conduz auditoria 
nem assume qualquer responsabilidade de diligência devida (due diligence) ou de verificação independente de qualquer informação que receba. Publicações relacionadas 
a ratings de crédito podem ser divulgadas por diversos motivos que não dependem necessariamente de uma ação decorrente de um comitê de rating, incluindo-se, sem 
limitação, a publicação de uma atualização periódica de um rating de crédito e análises correlatas. 
 
Até o ponto em que as autoridades reguladoras permitam a uma agência de rating reconhecer em uma jurisdição um rating atribuído em outra jurisdição para determinados 
fins regulatórios, a S&P reserva-se o direito de atribuir, retirar ou suspender tal reconhecimento a qualquer momento e a seu exclusivo critério. As Partes da S&P abdicam 
de qualquer obrigação decorrente da atribuição, retirada ou suspensão de um reconhecimento, bem como de qualquer responsabilidade por qualquer dano supostamente 
sofrido por conta disso. 
 
A S&P mantém determinadas atividades de suas unidades de negócios separadas umas das outras a fim de preservar a independência e objetividade de suas respectivas 
atividades. Como resultado, certas unidades de negócios da S&P podem dispor de informações que não estão disponíveis às outras. A S&P estabeleceu políticas e 
procedimentos para manter a confidencialidade de determinadas informações que não são de conhecimento público recebidas no âmbito de cada processo analítico. 
 
A S&P pode receber remuneração por seus ratings e certas análises, normalmente dos emissores ou subscritores dos títulos ou dos devedores. A S&P reserva-se o direito 
de divulgar seus pareceres e análises. A S&P disponibiliza suas análises e ratings públicos em seus websites www.spglobal.com/ratings/pt/ (gratuito) e 
www.ratingsdirect.com (por assinatura), e pode distribuí-los por outros meios, inclusive em suas próprias publicações ou por intermédio de terceiros redistribuidores. 
Informações adicionais sobre nossos honorários de rating estão disponíveis em www.spglobal.com/usratingsfees. 
 
STANDARD & POOR'S, S&P e RATINGSDIRECT são marcas registradas da Standard & Poor's Financial Services LLC. 
 

943



 

 

 

PROSPECTO DEFINITIVO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS  

EM 4 (QUATRO) SÉRIES DA 370ª (TRICENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA) EMISSÃO DA 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 

CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

 

https://luzcapitalmarkets.com.br/

	01 - ADV CURI
	02 - ANEXOS CURI
	ANEXO I
	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	ANEXO VIII
	ANEXO IX
	ANEXO X


